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Resumo 

O percebe, cujo nome científico é Pollidpes polliápes (Clmelin, 1790), é o recurso marinho de maior 

importância económica da zona intcrtidal do Parque Natural do Sudoeste Alentejano c Costa \ icentina, c 

da costa portuguesa em geral, constituindo a sua exploração uma actividade tradicional nos concelhos de 

Aljezur e de Vila do Bispo. 

Apesar da sua importância económica a nível nacional e da tradição da sua apanha, só muito 

recentemente a espécie foi alvo de um regulamento para a sua exploração, na Reserva Natural das 

Berlengas. Apenas posteriormente, e no mesmo ano, o percebe passou a constar da lista de espécies animais 

marinhas comercialmente exploráveis por apanha manual, c a própria actividade de apanha manual 

passou a ser considerada um método de pesca e alvo de legislação específica. 

A regulamentação da apanha do percebe é algo por que os apanhadores do Sudoeste Alentejano c Costa 

Vicentina anseiam, é sua opinião que nos últimos anos se tem verificado um aumento considerável no 

número de pessoas a apanhar, aumentando assim o esforço de captura sobre o percebe, verificando-se por 

essa razão uma diminuição do tamanho do percebe. 

O principal objectivo deste trabalho consistiu na elaboração de uma proposta de regulamentação para 

a apanha do percebe no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, um documento que 

possa servir de base a uma discussão alargada a todas as partes interessadas. 

Contudo, pretendia-se igualmente que este documento reflectisse o mais possível a realidade da apanha 

do percebe no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV), tendo-se portanto 

estabelecido objectivos nesse sentido, nomeadamente caracterizar socialmente os apanhadores, 

caracterizar a apanha do percebe, caracterizar o circuito de comercialização, avaliar da viabilidade de 

implementação de medidas de gestão, estudar a distribuição espacial do número de apanhadores, dos 

montantes de captura e dos tamanhos do percebe apanhado. 

Os inquéritos e amostragens decorreram entre julho c Setembro de 2002, em seis zonas de apanha — 

Cabo de Sines, Cabo Sardão, Castelo Velho, Pedra da Atalaia /Pedra da Agulha, Pontal da Carrapateira c 

Aspa/Cabo de S. Vicente. 

Os apanhadores caractcrizam-sc por serem um grupo cuja média de idade ronda os 40 anos, que 

maioritariamente apanha percebe há mais de 10 anos, existindo no caso dos profissionais um certo grau de 

tradição familiar. Na sua maioria, os apanhadores profissionais desenvolvem outras actividades 

profissionais para além da apanha do percebe, apesar de esta ser a sua principal actividade c principal fonte 

de rendimento. Estes apanhadores são sobretudo oriundos dos concelhos de Vila do Bispo c de Aljezur, e 

os apanhadores amadores, dos concelhos de lisboa e de Sines. 
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A apanha do percebe, devido ao grau dc perigosidade associado à ondulação e às falésias, c realizada 

preferencialmente com um companheiro. 

A distribuição do número dc apanhadores ao longo das zonas consideradas foi, neste Verão de 2002, 

homogénea, tcndo-sc registado cm média 3 apanhadores por km, em períodos de baixa-mar matinal de 

águas vivas, com boas condições meteorológicas, ou seja, sem chuva ou nevoeiro cerrado. 

Foi observada uma correlação positiva entre o número dc apanhadores e a altura da maré prevista, ou 

seja, quanto maior for a amplitude dc maré baixa prevista, maior o número de apanhadores cm actividade. 

Apesar de não ter sido estudada a distribuição dos apanhadores relativamente aos dias dc semana, as 

observações realizadas sugerem que não existe diferença na distribuição dos apanhadores relativamente 

aos dias dc semana. 

Os montantes dc captura amostrados variaram em média entre 13.7 (+/-1.17) no Cabo Sardão c 23.64 

(+/- 1.21) na Pedra da Atalaia/Pedra da Agulha, tendo o peso médio da rejeição sido dc 1.4kg. A análise 

efectuada sugere que no Cabo Sardão se apanham, cm média, montantes dc percebe inferiores aos da Pedra 

da Atalaia/Pedra da Agulha, Carrapateira e Aspa/Cabo de S. Vicente. 

No que aos tamanhos do percebe se refere, a sua escolha no acto da apanha é realizada tendo por base a 

grossura e a altura do pedúnculo, recaindo sobre indivíduos cuja distância máxima entre as placas Kostrum 

e Carina (RC) é superior a 15mm (RC) ou cujo comprimento máximo do capítulo (CC) é superior a 

lOmm, o que coincidiu com o indicado pelos apanhadores aquando da realização dos inquéritos. 

A distribuição espacial do tamanho dos percebes apanhados foi estudada no Cabo Sardão, Castelo 

Velho, Pedra da Atalaia/Pedra da Agulha, Carrapateira c Aspa/Cabo dc S. Vicente. Tendo os resultados 

da análise indicado que no Cabo Sardão se apanha percebe mais pequeno que nas outras zonas. 

Foi observada uma correlação positiva entre RC c CC, sugerindo que ambas as variáveis podem ser 

utilizadas na definição do tamanho do percebe. 

Com base nestes resultados foi elaborada uma proposta dc regulamentação para a apanha do percebe no 

PNSACV que engloba tanto a apanha comercial como a apanha lúdica, cujas principais pontos são: 

• Estabelecimento dc um tamanho mínimo dc apanha do percebe, este tamanho é definido pelo 

comprimento máximo da base do capítulo (CC). O tamanho mínimo sugerido é de 15mm para 

esta variável; 

• Estabelecimento de um montante máximo de captura (em kg) por apanhador e por dia de 20kg 

para a apanha comercial, c de 5 kg para a apanha lúdica; 

• (Obrigatoriedade do uso, para os apanhadores profissionais c por questões de segurança, de faixa 

reflectora nas costas do fato de ncoprcnc; 

• Um número limite dc licenças para a apanha comercial — 100 licenças; 
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Na definição de critérios c requisitos para o licenciamento de apanhadores na área do PNSACV, 

dar preferência a apanhadores residentes nesta área protegida; 

licenciamento de parcelas do domínio público marítimo a associações de apanhadores para a 

exploração do percebe; 

Condicionamento da actividade amadora aos fins-de-semana e feriados: propõe-sc que a apanha 

lúdica nos fins-dc-semana c feriados só possa ser exercida nas praias marítimas, que estão 

condicionadas ou interditas à apanha comercial (Resolução do Conselho de Ministros n." 152/98, 

de 30 de Dezembro). 

Estabelecimento de um programa de monitorização c avaliação do impacto destas medidas a 

partir da implementação deste regulamento, de modo a que se possam ajustar algumas dessas 

medidas em função de qualquer alteração verificada no decorrer da vigência do regulamento. 
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1 - Inti-oclução 

Entre as rochas c o mar c o habitat do percebe, entre as rochas c o mar está a vida c a sobrevivência 

de homens a quem se apelida de pcrccbciros, marisqueiros ou mariscadorcs. 

A actividade de apanha do percebe conta, tecnicamente, com as mesmas ferramentas que cm tempos 

antigos, e com as mesmas manhas de entào, na busca do local ideal c do melhor percebe, mas longe vào 

os tempos cm que o percebe era apanhado com o auxílio de uma enxada, tal era a sua abundância. 

I loje cm dia, fruto de uma procura desenfreada, assiste-se a relatos de zonas (outrora ricas) em que 

este crustáceo quase desapareceu, c de como o pouco que ainda lá cresce é rapidamente apanhado paia 

evitar que outros o façam. 

Sem legislação nacional que o proteja eficazmente (com excepção para a Reserva Natural das 

Bcrlengas), nomeadamente em termos de tamanho mínimo de apanha e de quantidades máximas 

diárias por apanhador (seja lúdico ou profissional), o percebe conta apenas com o mar e com os 

apanhadores mais experientes que, conhecedores como ninguém deste recurso marinho, teimam em 

tentar ensinar a quem nada percebe desta arte quando se deve parar para preservar o futuro. 

Na costa sudoeste alentejana e na costa vicentina, o percebe constitui um recurso marinho altamente 

apreciado e procurado, constituindo a sua apanha uma das actividades com maior impacto económico 

e social nas comunidades locais. 

Constituindo o Parque Natural do Sudoeste Alentejano c Costa Vicentina (PNSACV), estas duas 

costas cncontram-se salvaguardadas pelo estatuto legal de área protegida, no entanto, tal não significa 

que as actividades tradicionais, como a actividade de apanha do percebe, bem como as populações delas 

dependentes também o estejam. 

O enquadramento legal do PNSACV - Decreto de criação do PNSACV, Plano de Ordenamento 

do PNSACV, Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sines - Burgau, permite que, e à semelhança 

do que aconteceu na Reserva Natural das Bcrlengas, se possa propor um regulamento específico para 

esta actividade dentro da área de jurisdição do Parque, sendo o objectivo principal desta tese a 

apresentação de recomendações para esse regulamento (capítulo 6). 

Todavia, para que esse objectivo se adequasse e reflectisse o mais possível a realidade existente foi 

necessário realizar c desenvolver trabalho paralelo que desse consistência a essa proposta de 

regulamento. 

Para além de uma caracterização geral da área do PNSACV (capítulo 2), realizou-sc uma revisão 

bibliográfica sobre a biologia c ecologia do percebe (capítulo 3), não muito aprofundada e que 

evidenciasse os aspectos mais importantes para uma gestão sustentada do percebe enquanto recurso 

pesqueiro. 
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Por outro lado, houve necessidade de enquadrar c caracterizar a apanha do percebe actualmente 

praticada cm Portugal e cm Espanha (capítulo 4), havendo lugar, no caso de Portugal, a uma exaustiva 

revisão do enquadramento legal da actividade de apanha de espécies animais marinhas, a uma 

caracterização da exploração do percebe a nível nacional e da relevância da importação do percebe no 

mercado nacional. 

Neste enquadramento, prctcndcu-sc também contactar com a realidade de áreas em que a gestão 

deste recurso já é praticada, surgindo aqui a Reserva Natural das Berlcngas e no caso de Espanha, a 

Galiza, onde nos deslocámos para melhor compreender as dificuldades c problemas surgidas na 

implementação de tal gestão. 

Como se referiu anteriormente, houve necessidade de realizar c desenvolver trabalho paralelo que 

desse consistência ao objectivo principal desta tese - a proposta de regulamento, de modo a que a 

mesma se adequasse c reflectisse o mais possível a realidade existente, não só a realidade nacional c 

galega, mas essencialmente a realidade local. 

O conhecimento existente sobre esta actividade na área do PNSACV e sobre a comunidade nela 

envolvida é praticamente nulo, pelo que essa caracterização se tornou (capítulo 5) também um 

objectivo desta tese. 

Esta caracterização, não sendo exaustiva, foca aspectos importantes directamente relacionados com 

os apanhadores, com o circuito comercial existente c com a actividade de apanha propriamente dita. 

A viabilidade de implementação de algumas medidas de gestão (capítulo 5) foi outro dos trabalhos 

desenvolvidos, permitindo avaliar o grau de aceitação por parte dos apanhadores (bem como avaliar a 

sua percepção do estado do recurso) de alguns cenários de gestão. 
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2 - Áf-G^ (\e Estucio 

2. / - OrjcteHzjção Ccnil 

() Parque Natural do Sudoeste Alentejano c Costa Vicentina (PNSACV), situado na costa do Baixo 

Alentejo, entre as latitudes 36° 59' N e 37° 55' N e as longitudes 8° 40' W e 9° 00' W (ver fig. 2.1), c um 

dos mais recentes parques naturais portugueses e integra 

a maior extensão de litoral nacional legalmente 

protegido. Criado em finais de 1995 (Decreto — Lei n." 

26/95, de 21 de Setembro), possui uma área de cerca de 

75 000 ha e abrange uma vasta zona marinha definida 

por uma linha paralela, de 2 km, ao largo da costa (ver 

fig. 2.1). 

O troço litoral integrado no PNSACV c caracterizado 

por uma grande variedade de aspectos geológicos e 

morfológicos. Essa diversidade de características aliada à 

orientação da costa, bem como ãs condições de agitação 

marítima a que está sujeito permitem subdividi-lo cm 

dois sectores: o litoral ocidental c o litoral meridional. 

O litoral ocidental desenvolve-se ao longo de cerca de 

100 km, com orientação geral N-S, entre a foz da ribeira 

de São Torpes, junto a Sines, e o Cabo de S. Vicente. E 

constituído por arribas altas talhadas em formações 

paleozóicas e mesozóicas expostas à agitação marinha e 

ondulação altamente energética, dominante do quadrante 

de NW, o que as toma muito susceptíveis à erosão 

(DIAS, 1988; PENA & CABRAL, 1997). 

O litoral meridional corresponde ao sector que se 

desenvolve ao longo de cerca 160 km, com orientação E-W, entre o Cabo de S. Vicente c o Burgau. A 

agitação marítima e a energia associada ã ondulação que o atinge é, de um modo geral, moderada e 

dominante do quadrante sudoeste (DIAS, 1988; PENA & CABRAL, 1997). 
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Figura 2.1: Localização do Parque Natural do 
Sudoeste Alentejano c Costa Vicentina ( 
limite terrestre; ■ - limite marítimo). 
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2.2 - Encfujcjtdmento Legdt1 

O Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV) foi criado em 1995, pelo 

Decreto — Lei n." 26/95 de 22 de Setembro, após um período de 7 anos em que a mesma área esteve 

classificada como Arca de Paisagem Protegida (Decreto - Ixd n.0 241/88 de 7 de Julho), consdtuindo- 

sc como objectivos específicos para a sua criação (art. 3o): 

a) A gestão racional dos recursos naturais, paisagísticos e sócio-económicos, caracterizadores da 

região, e o desenvolvimento de acções tendentes à salvaguarda dos mesmos, nomeadamente no que 

respeita aos aspectos paisagísticos, geológicos, gcomorfológicos, florísticos e faunísticos; 

b) A promoção do desenvolvimento económico e do bem-estar das populações, em harmonia com 

as leis fundamentais da natureza; 

c) A salvaguarda do património arquitectónico, histórico ou tradicional da região, levando a efeito 

acções de reabilitação do património edificado com especial valor, bem como a promoção de uma 

arquitectura integrada na paisagem. 

Não sendo uma área protegida vocacionada para o ambiente marinho, o seu limite marítimo é uma 

faixa de 2 km definida a partir da linha de costa em toda a sua extensão (limite n.0 21 do Anexo I), o 

que constitui, no entanto, a maior extensão de litoral nacional legalmente protegido. 

No mesmo ano, o principal elemento de gestão do PNSACV - o plano de ordenamento do 

PNSACV c publicado através do Decreto Regulamentar n.0 33/95 de 11 de Dezembro. 

Este diploma foi posteriormente objecto de uma nova redacção com a publicação do Decreto 

Regulamentar n." 9/99, de 15 de Junho, que supriu algumas lacunas e procedeu a algumas correcções. 

A principal lacuna do Regulamento do Plano de Ordenamento (o anexo do diploma) surge no seu 

artigo 1 A, onde, ao estabelecerem-se os objectivos que definirão as formas de utilização do território 

do PNSACV se esquece o ambiente marinho como parte integrante desse território, uma vez que se 

prevê o enquadramento das actividades humanas unicamente no ambiente rural, esquecendo-se por 

completo as actividades humanas no ambiente marinho. 

Em 2001, a Resolução do Conselho de Ministros n." 173/2001, de 28 de Dezembro determinou a 

revisão do Plano de Ordenamento do PNSACV, estabeleeendo-se como limite temporal para a sua 

publicação 18 meses a contar a partir da data de entrada cm vigor desta Resolução, o que há data ainda 

não aconteceu. 

L m dos objectivos desta Resolução (n." 1, alínea e)) c exactamente o de colmatar a lacuna existente 

no actual e ainda em vigor Plano de Ordenamento do PNSACV, ou seja, "Introduzir no Plano de 

1 Os diplomas legais referidos nesta secção encontram-se no anexo "Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa 
Vicentina". 
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Ordenamento, as medidas de ordenamento e gestão relativas à área marinha sob jurisdição do Parque 

Natural". 

Para além destes diplomas que dizem directamente respeito ao Parque Natural c à sua gestão, na 

área do PNSACV aplica-se ainda o Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sines - Burgau (POOC 

Sines — Burgau), aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.0 152/98, de 30 de Dezembro, 

que apesar de visar também a defesa e conservação da natureza, serve fundamentalmente para ordenar 

os diferentes usos e actividades específicas da faixa costeira de uso balnear ou turístico. 
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3 - Biologia e Ecologia cjo Percebe 

O percebe [Pollidpespollicipes (Gmelin, 1790)) (ver fig. 3.1) c um crustáceo marinho, pertencente à 

subclasse Cirripcdia, superordem Thoracica, ordem Peduculata e subordem Scalpclloidca. 

O percebe habita em zonas rochosas expostas a forte 

hidrodinamismo, fixando-sc preferencialmente nas zonas 

intertidal e infralitoral. 

E um consumidor primário, consistindo a sua alimentação 

principalmente em zooplâncton, particularmente abundante 

nas épocas de afloramento costeiro. 

A nível de distribuição, esta espécie encontra-se 

referenciada desde a costa oeste da Bretanha até ao Senegal 

(Fischer et a!, 1987). 

Moiíolma 

Em termos de morfologia externa, o percebe adulto 

apresenta duas partes perfeitamente diferenciadas: a parte 

superior - o capítulo ou unha, e a parte inferior - o pedúnculo 

(Cruz, 2000; Molares, 1994). 

O capítulo tem como principal função a protecção do 

animal contra eventuais predadores mas principalmente 

protege contra a dissecação nos períodos de baixa-mar. 

O capítulo está transformado numa concha de várias 

placas calcárias que albergam internamente aquilo que se 

considera o corpo do percebe, com destaque para 6 pares de cirros utilizados na captura de alimento e a 

boca; os órgãos reprodutores masculinos e o aparelho respiratório (Cruz, 2000; Molares, 1994). 

O pedúnculo flexível e forte, revestido por pequenas escamas, aloja os órgãos reprodutores 

femininos e a glândula do cimento ou glândula adesiva (Cruz, 2000; Molares, 1994). 

A forma externa do percebe é resultado de um processo evolutivo, que lhes permitiu colonizar o 

substrato rochoso intertidal, sujeito a elevado hidrodinamismo. Este tipo de ambiente, devido à 

elevada energia cinética do sistema, oferece como principais vantagens a escassez de predadores e de 

organismos competidores, bem como a contínua redistribuição de alimento. Mas por outro lado 

também tem desvantagens, como o elevado impacto das ondas e a contínua abrasão de pequenas 

partículas em suspensão (Molares, 1994). 

Capitulo 

Rostrum 

Carina 

Pedúnculo 

3 em 

Figura 3.1: Percebe {Pollicipes pollicipes) 
adapt. Fischer et al, 1987 
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Ciclo biolómo 

Em termos reprodutivos, o percebe c hermafrodita do dpo simultâneo, incubando os ovos no seu 

interior até à eclosão larvar (Cruz, 2()()(); Molares, 1994). 

C) período de reprodução, de acordo com estudos realizados por diversos autores (Molares, 1994; 

Molares et al, 1994; Cruz & Hawkins, 1998; Cruz & Araújo, 1999; Cruz, 2000), tanto em Portugal 

como em Espanha, estende-sc desde o início da Primavera ate ao Outono, constituindo o período 

entre Maio e Setembro como época preferencial de desova no litoral sudoeste português de acordo 

com Cruz (2()()()), altura em que cerca de 90 a 80% da população adulta realiza a cópula, não se tendo 

observado auto fecundação (Molares, 1994). 

O tamanho mínimo de maturação sexual, segundo Cruz (2000) no estudo efectuado no litoral 

sudoeste português, é de 10 mm de distância máxima entre as placas Ros/mm e Carina para os machos c 

de 12,5 mm de RC para as fêmeas. 

A vida larvar desta espécie consta de 6 estádios de nauplius e um de typns. A passagem de um estado 

ao outro é sempre acompanhado de metamorfose e muda, alterando-se o tamanho e a forma das 

larvas. Depois da fase larvar, o percebe apresenta uma estrutura que lhe permite fixar-sc ao substrato, 

preferencialmente o pedúnculo de percebes adultos, num processo denominado fixação (Cruz, 2000; 

Molares, 1994). 

Todo este processo, desde a eclosão da larva até ã sua fixação já como juvenil dura 

aproximadamente dois meses. A fixação dos juvenis realiza-se maioritariamente e preferencialmente 

sobre o pedúnculo dos percebes adultos (utilizado como substrato primário), depois desta fixação os 

juvenis iniciam uma lenta migração até ã base do pedúnculo do adulto para então se fixarem ao 

substrato definitivo. Esta locomoção consiste em projectar o tecido da base do seu pedúnculo na 

direcção pretendida. Após um período de tempo que pode mediar entre duas semanas a dois meses, os 

juvenis alcançam a base do pedúnculo do adulto ao qual se fixaram e fixam-se então ao substrato 

rochoso, perdendo nessa altura a capacidade de deslocação (Molares, s/ data). 

Em termos de recrutamento desta espécie, para o litoral sudoeste, segundo Cruz & Castro (1996), é 

mais intenso desde meados do Verão até ao final do Outono, tendo também Molares (1994) 

observado na Galiza, um recrutamento mais intenso no Outono. 
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4 - A apanha áo Percebe 

O percebe é uma das espécies de crustáceos mais procurados em determinadas zonas da Península 

Ibérica. Em Portugal a sua apanha é realizada praticamente em toda a costa. Em Espanha o percebe é 

apanhado na costa da Galiza e numa pequena porção da costa das Astúrias (josé Molares, com. pess.). 

A apanha realizada num e noutro país assume contornos em tudo semelhantes mas no entanto o 

enquadramento legal e histórico em que esta actividade é praticada difere grandemente. 

4.1 -O Percebe em Portugal 

O percebe é uma das espécies de crustáceos mais procurados em determinadas zonas de Portugal. 

Durante muitos anos a sua apanha foi realizada pelas populações piscatórias ou por outras na sua 

envolvência, e o seu consumo era estritamente local. No entanto, sensivelmente nas duas últimas 

décadas do século XX, o percebe viu o seu círculo de consumo alargar consideravelmente, e a sua 

importância económica, bem como o seu valor comercial, aumentarem substancialmente (com. 

pessoais de diversos apanhadores). 

Apesar destas mudanças, o conhecimento existente sobre a exploração do percebe e a actividade de 

apanha do percebe em termos nacionais, é escasso e encontra-se disperso. 

4.1.1 - Enticlades envolvidas na tegulamentação e gestão dos recursos marinhos 

A entidade nacional responsável pela regulamentação c gestão dos recursos marinhos é o Ministério 

da Agricultura e Pescas através da Direcção Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA), cuja informação 

que possui sobre o percebe e a sua apanha é relativamente recente e ainda bastante escassa. 

A informação sobre a apanha do percebe, em concreto sobre os apanhadores, reporta-se, os 

primeiros dados, ao ano de 1999, e refcrem-sc à identidade dos licenciados, ao número de licenças 

emitidas para cada zona de apanha e ao tipo de licença emitido (apeado ou com auxílio de 

embarcação). Os dados relativos às quantidades são provenientes do preenchimento dos manifestos de 

captura que os apanhadores têm de entregar trimestralmente à DGPA ou provenientes da 

DoCAPESCA, entidade responsável pelas lotas, sendo inexistentes as informações sobre os tamanhos 

(Edgar Afonso, DGPA). 

A escassez desta informação prende-se com um conjunto elevado de factores, dos quais são de 

destacar os seguintes: 

1) Até ao ano de 2000 não existia legislação sobre a apanha de animais marinhos que 

abrangesse outras espécies para além dos moluscos bivalves; c a DGPA não tinha como 
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competência a organização e a manutenção de um registo de apanhadores de espécies 

animais marinhas, competência essa somente atribuída com a publicação da Portaria n" 

1102-B/2000, de 22 de Novembro; 

2) As licenças de mariscador existentes, previstas pelo Decreto Regulamentar n." 11/80 de 7 

de Maio, eram emitidas pela Autoridade Marítima do Porto da área sem que fosse dado 

conhecimento à DGPA; estas licenças eram emitidas, para além dos moluscos bivalves, 

também para algumas espécies de crustáceos como as navalheiras c os percebes sem que a 

legislação tal permitisse; 

A Autoridade Marítima através das Capitanias dos Portos, c talvez a entidade que possui o maior c 

melhor historial de registo de mariscadores, datando os primeiros registos do final do século XIX 

(impostos pelo decreto de 30 de Dezembro de 1899), uma vez que é a esta entidade que os 

apanhadores tinham de se dirigir para efectuar o pedido ou a renovação da licença. Esta informação 

cncontra-sc reunida por Capitania de Porto, ou seja, cada Capitania tem o seu próprio arquivo, e 

limita-sc ã identificação dos mariscadores e à sua origem concelhia. 

A terceira entidade onde se pode obter informação sobre o percebe é a DOCAPESCA SA, gestora das 

lotas c postos de vendagem existentes ao longo da costa portuguesa. Nesta entidade, a informação 

existente refere-se às quantidades do percebe, c respectivo valor económico, comercializado nas lotas. 

A comercialização do percebe nas lotas era, até ao ano de 2()()(), praticada exclusivamente pelos 

pescadores, ano cm que, com a alteração da legislação em vigor (ver secção 4.1.2), os apanhadores 

licenciados pela DGPA puderam também começar a vender em lota o percebe apanhado. 

No entanto, cm virtude do Regulamento de Ia Venda de Pescado Fresco (Decreto - Ixi n." 

304/87, de 4 de Agosto), que no ponto 1 do artigo 4°, isenta de venda obrigatória (...) em lota, "todo o 

pescado fresco proveniente da exploração de estabelecimentos de culturas marinhas, bem como o 

capturado em bancos só temporariamente submersos", ou seja, todo aquele que é capturado na zona 

sujeita à variação das marés, leva a que praticamente toda a venda do percebe seja feita directamente a 

intermediários ou ao consumidor, que assim se escusam ao Imposto de Valor Acrescentado de 

pagamento obrigatório nas lotas. 

4.1.2 - Enquad^rnenfo Leg^l 

São vários os diplomas legais que importa aqui referir, uma vez que tanto a apanha comercial como 

a lúdica têm enquadramento legal. 

Numa perspectiva histórica referira-sc que a apanha de espécies biológicas marinhas, animais ou 

vegetais, é possivelmente uma actividade tão antiga como o próprio Homem. 
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4-. 1.2.1 - Apdnhd Comcrcíjf 

Em Portugal, a apanha dc espécies marinhas vegetais e animais têm, tanto quanto conseguimos 

investigar, historiais legais distintos; as espécies vegetais marinhas, cuja apanha e utilização foram 

descritas no século XIII, foram regulamentadas por El — Rei D. Afonso III, em 1258 {in Portugliea 

Monumnta Histórica, Inquisitiones, fascículo IX), enquanto que a apanha dc espécies animais marinhas 

terá regulamentação mais recente, datando dc finais do século XIX, os primeiros diplomas, 

concretamente de 1899 (ver cronologia fig. 4.1). 

Esse primeiro diploma, denominado "Regulamento provisório para a exploração dc amêijoa", 

aplicava-sc exclusivamente aos moluscos do género Tapes c só foi alterado pelo Governo da 

República cm 1924 pelo Decreto n." 9637, dc 5 dc Maio. 

Em 1956 c 1957, este diploma de 1924 foi alterado, respectivamente, pelo Decreto — Lei n.0 40785, 

de 25 de Setembro, e pela Portaria do Ministro da Marinha n.0 16121, dc 2 dc Janeiro. 

No entanto, estes diplomas deixavam dc fora os restantes bivalves considerados afins das amêijoas, 

pelo que cm 1972, a apanha c a exploração dc moluscos bivalves foram regulamentadas pelo Decreto 

n." 446/72, de 10 de Novembro (quanto às ostras), pelo Decreto Regulamentar n.0 438/72, de 7 de 

Novembro (quanto às amêijoas c outros bivalves afins), tendo este último sido revogado em 1980, 

com a publicação do Decreto Regulamentar n.w 11/80, dc 7 dc Maio (Regulamento da Apanha e 

Exploração dc Amêijoas e outros Bivalves), pretendendo-se com este diploma fazer face à evolução 

que a actividade teve no período que medeia os dois diplomas, bem como abranger um maior número 

de espécies entretanto exploradas e comercializadas. 

Em 1987, são revogadas as disposições legais relativas à apanha dc espécies marinhas e sua 

comercialização constantes do Decreto Regulamentar n.0 446/72, de 10 dc Novembro, da Portaria n.0 

254/79, dc 31 dc Maio, c do Decreto Regulamentar n." 11/80, dc 7 de Maio, com a publicação do 

Decreto Regulamentar n.0 43/87, dc 17 de Julho (define as medidas nacionais de conservação dos 

recursos biológicos aplicáveis ao exercício da pesca em águas, quer oceânicas, quer interiores, sob 

soberania e jurisdição portuguesas), sendo este um dos primeiros diplomas que refere explicitamente a 

apanha de espécies animais marinhas (art. 85° - A) no geral, e não especificamente e unicamente os 

moluscos bivalves, remetendo para uma futura Portaria Conjunta dos Ministros da Agricultura, Pescas 

c Alimentação, da Saúde c do Comércio c Turismo a regulamentação da apanha de espécies marinhas e 

respectiva comercialização. Este diploma estabelece ainda, e pela primeira vez, o tamanho mínimo para 

algumas espécies exploradas comercialmente, seguindo em alguns casos a legislação comunitária, 

abrangendo também alguns crustáceos, para além dos moluscos bivalves, mas sem que o percebe seja 

mencionado. 

1 A legislação referida neste ponto encontra-se no anexo "Apanha Comercial de Espécies Animais Marinhas". 
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Decreto de 30 de Dezembro de 1899 

Regulamento Provisório para a exploração de amêijoa (género Tapes) 

Decreto n.0 9637/24, de 5 de Maio 

1° Regulamento para a exploração de amêijoa (género Tapes) 

Decreto - Lei n.0 40785/56, de 25 de Setembro 
Portaria n.016121/57, de 2 de Janeiro 

Alteram o Decreto n.0 9637 

Decreto-Lei n.0 446/72, de 10 de Novembro 
(Regulamento para a apanha e comercialização de Ostras) 

Decreto Regulamentar n.0 438/72, de 7 de Novembro 
(Regulamento para a apanha de amêijoas e bivalves alins) 

Revogam os diplomas anteriores 

Portaria n.0 254/79, de 
31 de Maio 

Altera o DRn.0438/77 

Decreto Regulamentar n.0 11/80, de 7 de Maio 
(Regulamento de Apanha e Exploração de Amêijoas e outros Bivalves) 

Revoga o DRn.0 438/72 

I 

Decreto Regulamentar n.0 43/87, de 17 de Julho 
(Regulamento para a Pesca Comercial) 

Revoga o DR n0 446/72, a Port. n0254/79 e o DRn.011/80 
A apanha de espécies animais marinhas é referida pela Ia vez (art.0 85°), remetendo para futura portaria a regulamentação 

da apanha e da comercialização desses recursos 
- Estabelece pela 1a vez tamanhos mínimos para espécies de interesse comercial, incluindo alguns bivalves e crustáceos 

I 

Decreto Regulamentar n.0 7/2000, de 30 de Maio 
(Regulamento da Pesca Comercial) 

Nova Redacção do DRn.043/87 
- A apanha é definida e considerada como método de pesca 

Remete para futura Portaria as disposições reguladoras da apanha 

Portaria n.01102-B/2000, de 22 de Novembro 
(Regulamento da Apanha) 

- Aumenta o número de espécies sujeitas a regulamentação, para além das anteriormente consideradas, passa a incluir 
outros moluscos gastrópodes e bivalves; anelídeos e sipuncunlídeos; equinodermes; outros crustáceos (inclui o percebe) 

- Remete a fixação de tamanhos mínimos destas espécies para o Regulamento (CE) n0 850/98, de 30 de Março e para 
futura portaria (Portaria n0 27/2001. de 15 de Janeiro) 

í 

Regulamento (CE) n0 850/98, de 30 de Março 
Portaria n0 27/2001, de 15 de Janeiro 

- Estabelecem os tamanhos mínimos de captura de diversas espécies animais marinhas; 
Os dois diplomas, em conjunto, não abrangem o elevado número de espécies regulamentado pela Port. n01102-B/2000, 

ficando de fora espédes de considerável valor comerdal e importância em termos de apanha. 

Figura 4.1: Esquema cronológico da legislação nacional referente à apanha comercial de espécies 
animais marinhas. 
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Em 2000, com o Decreto Regulamentar n.0 7, de 30 de Maio, foi dada uma nova redacção ao 

Decreto Regulamentar n." 43/87, de 17 de Julho. Neste diploma, definc-sc pela primeira vez a apanha 

como um método de pesca (n.0 1 do art. 3o), remetendo-se para portaria (n.0 3 do referido artigo) as 

disposições reguladoras dos métodos de pesca anteriormente definidos, c define-se o que é a apanha 

no artigo 4o deste diploma. 

No mesmo ano, é publicada a Portaria n." 1102 — 15/2000, de 22 de Novembro (Regulamento da 

Apanha). Este diploma revela-se extremamente importante na medida em que todas as espécies 

(moluscos gastrópodes, mais algumas espécies de moluscos bivalves para além das anteriormente 

consideradas, os anelídeos e sipuncunlídeos, os equinodermes c os mais alguns crustáceos, grupo em 

que se insere o percebe) até então sujeitas a apanha mas não contempladas em qualquer diploma legal, o 

passam a ser, c passam também a estar sujeitas a uma possível fiscalização, nomeadamente cm termos 

de tamanhos mínimos. 

De acordo com o artigo 12° desta portaria, aplicar-se-á o disposto no artigo 48° do Decreto 

Regulamentar n." 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar n.0 7/2000, de 

30 de Maio, ou seja, os tamanhos mínimos que deverão ser considerados são os estabelecidos no 

anexo Xll do Regulamento (CE) n.0 850/98, de 30 de Março, e para o caso das espécies para as quais 

não estão fixados tamanhos mínimos na legislação comunitária, previu-se a sua fixação por portaria 

pelo membro do Governo responsável sector das pescas. 

A portaria referente aos tamanhos mínimos é a Portaria n.o27/2001, de 15 de Janeiro. 

G conjunto de espécies passíveis de exploração pelo método de apanha contempladas por esta 

Portaria n." 27/2001 e pelo Regulamento (CE) n." 850/98, não abrange o elevado número de espécies 

referenciadas no Regulamento da Apanha, ficando de fora espécies com elevado valor comercial como 

é o caso do percebe. 

Outro diploma que, em teoria, afecta esta actividade é o que se refere à comercialização de pescado 

fresco, o Regulamento de Ia Venda de Pescado Fresco, publicado no Decreto - Ixn n.0 304/87, de 4 

de Agosto, republicado com nova redacção para alguns artigos pelo Decreto — Lei n.0 281/88, de 12 

de Agosto. 

Este diploma estabelece no seu artigo Io que: "A primeira venda de todo o pescado fresco 

(definição na alínea b) do artigo 2o do mesmo diploma) será obrigatoriamente efectuada pelo sistema 

de leilão a realizar cm lota, sem prejuízo do disposto no artigo 4o". Este artigo 4o isenta do regime 

estipulado por este artigo 1° alguns tipos de pesca, em concreto, na sua alínea c) isenta deste regime "o 

pescado proveniente da exploração de estabelecimentos de culturas marinhas bem como o 

capturado cm bancos só temporariamente submersos", o que significa que na prática, todo o 

produto (percebe incluído) resultante da actividade de apanha realizada na zona entre-marés (bancos 
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temporariamente submersos) não c obrigado a passar pela lota, evitando taxas e impostos a pagai 

sobre c nas transacções aí ocorridas, e não é sujeito ao controlo higio-sanitário a que o restante 

pescado fresco c sujeito. 

Para contornar esta situação provocada por este diploma e a situação criada pela publicação do 

Regulamento da Apanha, no que se refere ao elevado número de espécies subitamente colocadas sob 

exploração legal c à possibilidade de se obter licenças para todas as áreas operacionais de pesca, a 

Secretaria de Estado das Pescas publicou, na 2a série do Diário da República, o Despacho n. 18 

520/2002, de 22 de Agosto referente aos critérios e condições para o licenciamento, previsto no artigo 

74° — A do Decreto Regulamentar n.0 7/2000, de 30 de Maio. 

Este despacho, no ponto 3, estabelece que as licenças de apanhadores de animais marinhos só 

seriam emitidas para quem comprovasse ter exercido a actividade anteriormente, e que não poderiam 

ser licenciados para a utilização de utensílios, espécies alvo ou áreas de operação distintas daquelas para 

as quais estavam anteriormente autorizados a operar, e que (ponto 3.1) a renovação das licenças estava 

condicionada à apresentação de comprovativos do exercício da actividade c valores de venda 

superiores a 1000 €, valor este que passou a ser de cinco vezes o valor do ordenado mínimo com a 

publicação do Despacho n." 14 694/2003, de 29 de Julho de 2003. 

4-,1.2.2 - Apãnhj LúchcA 

Como se referiu a apanha de espécies animais marinhas é uma actividade tão antiga como o 

próprio Homem. Em tempos mais recentes, a determinada altura, houve necessidade de separar a 

actividade profissional da actividade lúdica para defesa não só dos recursos como dos próprios 

profissionais. 

O Decreto Regulamentar n.0 438/72, de 7 de Novembro (quanto às amêijoas e outros bivalves 

afins), estabeleceu no seu artigo 8°, ponto 1, que a apanha de amêijoas para consumo próprio, era livre 

cm terrenos não privados ou não concedidos para a exploração destes moluscos e previu no ponto 2 

"a fixação por despacho o quantitativo máximo de amêijoas apanháveis para consumo próprio". 

Esse despacho normativo seria publicado cm 1979 sob o n0 343, de 27 de Novembro. Aludindo à 

necessidade de assegurar a conservação dos recursos naturais no que se referia às populações de 

moluscos bivalves do litoral português, c de garantir a exploração racional destes moluscos, bem como 

de salvaguardar os profissionais, o Despacho Normativo n.0 343/79 estabeleceu quantidades máximas 

diárias por pessoa, leia-se cidadão comum não profissional da actividade, para consumo próprio cm 

termos do Domínio Público Marítimo. 

1 A legislação referida neste ponto encontra-se no anexo "Apanha Lúdica de Espécies Animais Marinhas". 
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Este despacho seria revogado no ano seguinte pelo Despacho Normativo n.0 96/80, de 19 de 

Março, que vigora até à presente data. 

No entanto, este despacho, sendo cm tudo semelhante ao anterior, mantcm-se restrito aos 

moluscos bivalves, o que significa que todos os outros organismos passíveis de exploração por apanha 

na zona entre marés, desde o percebe, passando pelos burriés ou pelas lapas, não possuem quantidades 

máximas ou tamanhos mínimos de apanha definidos. 

No ano de 2000, foi publicado o quadro legal da pesca lúdica, na qual se inclui a apanha lúdica, no 

Decreto - Lei n." 246/2000, de 29 de Setembro, prcvcndo-se neste diploma a publicação futura do 

regulamento (artigo 21°) e no ardgo 10°, alínea j) um regime específico adaptado às áreas protegidas. 

4-.1.5 - Exploração Ngcional 

Uma das características da apanha do percebe cm Portugal é que a sua intensidade varia de acordo 

com a abundância do percebe (Cruz, 2000). 

Sobre a apanha deste crustáceo, sabe-se cm termos gerais, que se concentra em duas grandes 

zonas: o Arquipélago das Bcrlcngas (Reserva Natural das Berlengas (RNB)) c as Costas Sudoeste 

Alentejana c Vicentina (Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV)), sendo 

que as outras zonas existentes são, cm termos de importância quando comparadas com estas, pouco 

significativas, mas convêm destacar as zonas do Cabo Raso c da Ericeira/Magoito como as mais 

importantes após as anteriormente referidas. 

Estas duas grandes zonas abastecem o mercado local/regional, ou seja, as zonas compreendidas 

entre Caldas da Rainha/Peniche c Ericeira, e a zona entre Sines e Sagres; existindo uma forte tendência 

do percebe das Bcrlcngas ser também comercializado cm Lisboa, directamente ou através de 

intermediários, e o percebe da costa alentejana e vicentina ser comercializado, directamente pelos 

apanhadores, na restante região algarvia, entre Lagos e Albufeira, preferencialmente nos grandes 

centros urbanos e turísticos - Lagos, Portimão, Lagoa, Albufeira; sendo raro encontrá-lo em outras 

localidades mais para Sotavento (observações pessoais). 

Contactos realizados junto da Autoridade Marítima Nacional permitiram confirmar que as licenças 

de mariscador emitidas destinadas exclusivamente ao percebe ou ao percebe e outras espécies, se 

concentram na área de jurisdição de cinco Capitanias de Porto: Lagos (cm concreto, para a Delegação 

Marítima de Sagres); Sines; Sesimbra; Lisboa c Peniche, sendo que Lagos, Sines c Peniche, são as que 

apresentam maior número de licenças pedidas. 

Tendo por base, os dados fornecidos pela Direcção Geral das Pescas c Aquicultura (DGPA), 

relativos ao número de licenças emitidas para a Zona Centro/Sul (Pedrógão a Odeceixe) c Sul 

(Odeceixe a Vila Real de Santo António) (ver fig. 4.2), e em virtude da informação não se encontrar 
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Figura 4.2: Evolução do número de licenças emitidas pela 
Direcção Geral das Pescas (dados da DGPA). 

diferenciada por capitanias, essa 

distribuição não é, de modo algum, 

óbvia. Por outro lado, as diferenças 

registadas no número de licenças 

emitidas antes de 1999/2000 c durante 

esse biénio, são reflexo de duas 

situações distintas: Ia antes de 

Novembro de 2000 (data da publicação 

da Portaria n." 1102 - B/2000, de 22 

de Novembro) (na prática antes de 

2001), as licenças de mariscador eram emitidas em exclusividade pelas Capitanias dos Portos, sem que 

fosse dado conhecimento à DGPA; e 2a, o aumento do número de licenças emitidas pela DGPA, no 

ano de 1999 deveu-se sobretudo, ao trabalho de campo de um técnico desta entidade na área do 

PNSACV cm conjunto com uma bióloga marinha, no sentido de "legalização" dos mariscadores que 

possuíam a licença emitida pelas Capitanias, trabalho esse que continuou no ano seguinte também com 

os vigilantes da natureza do PNSACV; no ano de 2000, para além destas licenças, juntaram-se as 

licenças emitidas para a área da Reserva Natural das Berlengas após a publicação do regulamento de 

apanha do percebe (Portaria n.0 378/2000, de 27 de Junho) para esta área protegida. 

Este trabalho permitiu ter informação do número de licenças emitidas em cada uma c para ambas 

as Capitanias de Porto com jurisdição na área do PNSACV (ver fig. 4.3), vcrificando-se um aumento 

progressivo do número de licenças de mariscador/apanhador emitidas desde 1999. 

Sobre os quantitativos 

envolvidos na exploração que se 

realiza cm território nacional, c 

cm virtude do Regulamento de Ia 

Venda de Pescado Fresco 

(Decreto - Lei n.0 304/87, de 4 

de Agosto) que, como referido 

na secção 4.1.2.1, isenta de venda 

obrigatória cm lota, todo o 

pescado fresco que é capturado 

na zona sujeita à variação das 

marés, leva a que praticamente 

toda a venda do percebe seja feita 
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Figura 4.3: Número de licenças emitidas para cada uma, e para 
ambas as capitanias com jurisdição na área do PNSACV (dados do 
PNSACV e Capitanias de Porto). 



16 Cestão í/c Percebe no PNSA CV 

directamente a intermediários ou ao consumidor, facto que possivelmente se reflecte nos dados 

estatísticos anuais da DGPA. 

Com efeito, ao analisar-se os dados estatísticos desta entidade, verifíca-se que a venda do percebe nas 

lotas nacionais tem sido esporádica, quase que acidental, concentrando-se essa venda, quando ocorre, 

essencialmente nas lotas das zonas centro/sul (Pedrógão a Odeceixe) e sul (Odeceixe a Vila Real de 

Santo António), nomeadamente nas lotas da Zambujeira do Mar e de Sagres. 

Os dados estatísticos da DGPA tcm-sc baseado nas vendas do percebe nas lotas nacionais, mas mais 

recentemente a DGPA passou também a contar com a informação proveniente dos manifestos de 

captura entregues trimestralmente pelos apanhadores. Esta informação (ver fig. 4.4), apesar de valiosa, 

não c diferenciada por espécie é ainda é escassa, e por diversos factores, pouco credível (Io porque 

nem todos os apanhadores recorrem à lota e os que o fazem, recorrem apenas em situações extremas, 

como por exemplo a impossibilidade de venda directa devido ao excesso de percebe no mercado, c 2o, 

os manifestos de captura enviados à DGPA pelos apanhadores são considerados como mecanismos 

de controlo da sua actividade c portanto são geralmente falseados por defeito). 

A venda do percebe nas lotas em funcionamento na área do PNSACV (Sines, Vila Nova de 

Milfontes, Almogravc, Zambujeira do Mar, Azenha do Mar, na costa Sudoeste, e Arrifana e Sagres na 

costa Vicentina) (ver fig. 4.5), reflecte sobretudo a venda efectuada através das embarcações, uma vez 

que a comercialização do percebe nas lotas era, até ao ano de 2000, praticada exclusivamente pelos 

pescadores profissionais, ano cm que, com a alteração da legislação cm vigor (ver secção 4.1.2.1), os 

apanhadores licenciados pela DGPA puderam também, como opção, começar a vender cm lota o 

percebe apanhado. 

Destas 7 lotas, e segundo dados 

recolhidos junto da DOCAPESCA para 

o período entre 1998 e 2002, apenas 

duas apresentam vendas regulares de 

percebe - o posto de venda da 

Zambujeira do Mar e a lota de Sagres 

(ver fig. 4.5). 

Estas duas lotas são também as 

que maiores volumes de venda 

atingem, tanto em quantidade 

transaccionada como em volume de 

vendas. Relativamente ao preço de 

venda em lota do percebe e no mesmo período, verifica-se que o preço médio por quilograma foi, em 
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Figura 4.4: Evolução do volume anual relativo à apanha de 
espécies animais marinhas declarado em manifestos de captura à 
DGPA entre 1997 e 2002 para as zonas Centro/Sul e Sul (dados 
DGPA). 
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Sagres, superior ao praticado nas restantes lotas na área do PNSACV (ver fig. 4.5), sendo 

acompanhada de perto pela lota da Zambujeira do Mar. 

A evolução neste período das quantidades anuais transaccionadas é bastante irregular cm 

praticamente todas as lotas, excepto na lota de Sagres e na lota da Zambujeira do Mar, reflexo da 

irregularidade com que o percebe é presente a leilão, que traduzirá, em algumas alturas, a incapacidade de 

escoamento do percebe através de venda directa. 

A evolução temporal das quantidades anuais vendidas nas lotas de Sagres e da Zambujeira do Mar, 

desde 1998 até 2002, aponta para um decréscimo nas vendas, existindo uma quebra de cerca de 60% 

na lota de Sagres (até 2002) e de 43% na lota da Zambujeira (até 2001), tendo esta última recuperado 

em 2002. 
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Figura 4.5: Evolução anual dos montantes totais (peso fresco) de percebe e preço médio por quilograma, nas 
lotas a funcionar no PNSACV, entre 1998 e 2002 (dados da DOCAPESCA, SA). 

Apesar deste decréscimo cm quantidades transaccionadas, nestas duas lotas, verifica-se 

relativamente ao preço médio por quilograma, para igual período, um comportamento inverso, tendo 

este preço praticamente triplicado cm ambas as lotas. 

Para a lota de Sagres, Cruz (2000), c com base cm dados da DG PA, tinha registado igualmente um 

decréscimo dos montantes vendidos a partir de 1996, a mesma autora avançava como possíveis 

explicações para o decréscimo então verificado, vários factores: a sobre—exploração do percebe em 

algumas zonas, uma redução do esforço de pesca, uma redução dos montantes descarregados em lota 

não proporcional aos montantes reais capturados, ou eventuais factores naturais que tenham afectado 
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a espécie, considerando ser necessário desenvolver estudos com vista a compreender os padrões de 

exploração do percebe. 

No entanto, no curto espaço de tempo que medeia o trabalho de Cruz (2000) e o presente trabalho 

pouco se avançou no conhecimento da apanha do percebe e dos processos biológicos inerentes à 

espécie para se compreender os motivos destas variações. 

4.1.4- - Importação cjo Percebe o mercado nacional 

Durante muito tempo cm Portugal, o percebe foi um marisco consumido localmente, no entanto, 

com a expansão do turismo e a divulgação dos produtos gastronómicos típicos de cada região, assistiu- 

se a um salto quantitativo também na procura deste marisco. 

Sendo o percebe um marisco relativamente barato, se comparado com os valores que atingem outros 

crustáceos, que considerados bens alimentares de luxo, são obrigatoriamente vendidos nas lotas e 

portanto taxados com valor máximo de IVA, tem-se assistido a uma crescente procura de mercado, a 

tal ponto, que a exploração nacional já não consegue satisfazer essa procura. 

A não satisfação desta procura pela produção nacional tem levado a que alguns empresários do 

sector das pescas e da industria alimentar procurem importar doutros países, nomeadamente de 

Espanha e do Senegal, a mesma espécie que em Portugal, e de países da América Latina, como o Peru 

ou o Chile, a espécie Pollicipes elegans. 

A importação de produtos da pesca e aquicultura frescos é livre mas é sujeita a um conjunto de 

especificações dependendo se é realizada a partir de países comunitários ou de países terceiros. 

Se a importação ocorrer a partir de países comunitários, no caso português, de Espanha, não há 

lugar a controlo higio-sanitário nem é necessário qualquer tipo de autorização, não existindo portanto 

dados disponíveis sobre as quantidades importadas. 

Se o país de importação for um país extra-comunitário deverá pertencer à lista de países aprovados 

pela Comissão Europeia (Decisão n." 97/296/CE) ou ter acordo bilateral com o país comunitário c a 

importação deverá obedecer à legislação comunitária em vigor (Directiva n.0 91/493/CEE), 

nomeadamente deverá apresentar um certificado sanitário de acordo com as normas europeias c está 

sujeita a controlo higio - sanitário por parte da Direcção Geral de Veterinária/Divisão de Serviços de 

Controlos Veterinários (DGV/DSCV), existindo neste caso um registo das quantidades importadas. 

Segundo os dados recolhidos junto desta Direcção Geral, as importações extra-comunitárias 

portuguesas do percebe {Pollicipes sp.) são originárias em larga escala da América do Sul, cm concreto do 

Peru, e em muito menor escala, do Senegal. 

O percebe é importado sob uma das seguintes designações, que correspondem também ao tipo de 

processamento sofrido: "crustáceos crus inteiros ou em pedaços refrigerados" ou "crustáceos vivos 
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destinados directamente ao consumo humano", sendo o Posto de Inspecção Fronteiriço Nacional do 

Aeroporto de Lisboa, o porto de entrada deste produto, a partir de onde os importadores redistribuem 

o produto a nível nacional. 

Esta importação (observações pessoais) ocorre essencialmente a nível das chamadas grandes 

superfícies comerciais, nomeadamente os grupos Auchan (hipermercados Jumbo), 

Modelo/Continente e Cadeia Pingo Doce. 

No entanto, percebe de outros países extra-comunitários poderão surgir no nosso mercado oriundo 

de importação por parte de outros países comunitários, ou seja, sujeitos a dupla importação, como foi 

o caso observado cm algumas superfícies comerciais da região de Lisboa (observações pessoais), cujo 

percebe disponível para venda apresentava como origem de importação - Espanha, c como origem do 

produto — Chile. 

Em termos de quantidades importadas do Peru c do Senegal, os dados obtidos na DG\ /DSC\ 

respeitam "aproximadamente" aos últimos 2 anos, havendo diferenças significativas tanto entre ambos 

os países como no tipo processamento do produto importado (ver fig. 4.6). 

A análise destes dados revela que o percebe é preferencialmente importado do Peru sob a designação 

de "Crustáceo cru inteiro ou cm pedaços refrigerado", devido ao facto da sua conservação ser assim 

mais fácil. 

Em termos de 

importação média anual, 

podemos retirar destes 

dados, um valor 

aproximado de 1186 kg de 
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Figura 4.6: Quantidades de percebe importado de países terceiros sob as 
designações de "Crustáceos vivos destinados directamente ao consumo 
humano** (C. V.D. C.H.) e "Crustáceos crus inteiros ou cm pedaços 
refrigerados" (CC.I./P-R-) nos últimos dois anos (Dados da Direcção Geral 
de Veterinários/Divisão de Serviços de Controlos Veterinários). 

complementar os dados da DGV. 

8553 kg de percebe 

importado "cru inteiro ou 

em pedaços refrigerado". 

Informações recolhidas 

junto da Comissão para a 

Promoção das Exportações 

do Peru permitem-nos 
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Considerado como um recurso medianamente explorado, o percebe no Peru nào está sujeito a 

quaisquer medidas de ordenamento, sendo apanhado manualmente com recurso a mergulho em sete 

áreas preferenciais (Yasila, Islas Lobos de Tierra, Lobos de Afuera, Chicama, Santa Rosa, Pimentel e 

Chimbotc). 

Relativamente ao tamanho do percebe, são utilizadas duas medidas: o comprimento do pedúnculo e 

o diâmetro (largura basal do capítulo), sendo o conjunto das medidas que determinam o tipo de 

processamento que o percebe sofrerá. 

O percebe é exportado fresco ou congelado para o mercado ibérico, onde o mercado espanhol se 

apresenta com maior expressão; Portugal é considerado um mercado importante principalmente para 

o percebe fresco, havendo uma forte tendência para o crescimento deste mercado, uma vez que as 

exportações cm 2002, apesar de inferiores às de 2001, superaram as do ano 2000. 

Os preços de exportação praticados variam conforme o modo como são exportados (ver tabela 

4.1): 

Tabela 4.1:Preços de exportação praticados em Dezembro de 2002 para os principais mercados do percebe do 
Peru, independentemente dos tamanhos de referência do produto (dados da Comissão para a Promoção das 
Exportações do Peru). 

Intervalo de Preços praticados em Dezembro de 2002 (US S/kg) 

Destino Fresco Congelado 

Portugal 5,92 - 7.50   

Espanha 4,00 - 10 4,25 - 6 

O percebe para exportação em fresco/refrigerado, é acondicionado a granel em caixas térmicas com 

algas e "packs" de gel, de acordo com o seu tamanho (A: 4-6 cm de comprimento (excluindo a 

unha)/l,5-2,5 cm de diâmetro; B: 4-10 cm de comprimento/qualquer diâmetro; C: 3-3,9 cm de 

comprimento/qualquer diâmetro). 

O percebe exportado congelado pode ser ou nào pré-cozido. Se for pré-cozido (referencia IQF pré- 

cozido) é empacotado cm bolsas plásticas de 400 gr c comercializado em caixas de 8 kg (20x400 gr), se 

for congelado fresco (referência IQF), é embalado cm bolsas de polietileno de 4 kg e comercializado 

em caixas de 8 kg (2x4kg). Os tamanhos de referência para este produto são os seguintes: 

comprimentos (excluindo a unha) 5-10 cm; 11 - 13 cm e 14 - 16 cm, diâmetros de 1,2 a 2,8 cm. 

4-.1.5 - Reserva Natural das Berlengas, um caso específico de gestão em Portugal 

Fim Portugal, mais precisamente na Reserva Natural das Berlengas (RNB), a exploração do percebe é 

desde o ano de 2000 sujeita a regulamentação específica. 
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Tratando-se dc uma área protegida, e com os condicionalismos daí decorrentes, existia um certo 

paralelismo com a situação existente no Parque Natural do Sudoeste Alentejano c Costa \ iccntina, daí 

que importava conhecer a experiência e as dificuldades sentidas na implementação de regulamentação 

e das medidas de gestão estabelecidas. 

Tendo em vista a compreensão da situação vivida nesta área c o carácter especial que a envolve 

RNB, rcalizou-sc uma curta visita a esta área protegida onde se contactou com o seu director, o Dr. 

António Teixeira, que nos facultou informação sobre a criação c a implementação do regulamento, 

bem como sobre as medidas de gestão aplicadas; esta visita possibilitou ainda o contacto com os 

apanhadores das Berlengas e os vigilantes da Natureza, possuidores de visões diferentes desta 

actividade. 

4-.1.5.1 - Encfuãcifã mento HistóHco-Legãí 

O arquipélago das Berlengas constituído pela Berlenga Grande, Esteias, Farilhões e as Forcadas 

situa-se sensivelmente ali km de Peniche. 

Area de grande interesse ecológico, uma das suas ilhas - Berlenga Grande e todos os ilhéus que se 

situavam dentro da área demarcada pela batimétrica dos 30 m, foi classificada em 1981 (Decreto — Lei 

n." 264/81, de 3 dc Setembro) como Reserva Natural, tendo existido a partir dessa altura restrições à 

prática da actividade piscatória. 

No entanto, devido o aumento de pressão que se fazia sentir na reserva marinha da ilha, levou a 

que medidas mais restritivas fossem tomadas, assim em 1989, com a publicação do Decreto - Lei n. 

293, dc 2 de Setembro, actividades como por exemplo a caça submarina e a apanha de algas e dc 

qualquer invertebrado, cm particular dc moluscos, equinodermes c crustáceos (incluindo o percebe)y 

foram proibidas. 

Em 1998, devido à transferência do esforço dc pesca para o conjunto Farilhões - Forcadas, com a 

consequente degradação do potencial ecológico ali existente, a Reserva Natural da Berlenga foi 

reclassificada (Decreto Regulamentar n.0 30, dc 23 de Dezembro), passando a abranger todo o 

Arquipélago das Berlengas c a sua designação passou para Reserva Natural das Berlengas. 

O Decreto Regulamentar n.0 30/98, de 23 dc Dezembro manteve no seu artigo 14°, ponto 6, a 

proibição da apanha de crustáceos, equinodermes c moluscos, em toda a área da Reserva. 

No entanto, devido à importância sócio-cconómica local e regional da apanha do percebe, este artigo 

seria alterado com a publicação do Decreto Regulamentar n." 32/99, de 20 dc Dezembro (que daria 

nova redacção ao Decreto Regulamentar n." 30/98), prevendo a criação dc um regulamento específico 

para a apanha do percebe na área da Reserva. 

1 A legislação referida neste ponto e no seguinte encontra-se reunida no anexo "Reserva Natural das Berlengas". 
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Esse regulamento foi publicado em 2000, na Portaria n.0 378 de 27 de )unho, constituindo o 

primeiro regulamento para a apanha do percebe cm Portugal (é anterior à publicação da Portaria n." 

1102 - B/2000, de 22 de Novembro), possuindo ainda a particularidade de ser específico para uma 

área protegida. 

4.1.5.2 - Exploração 

Devido à crescente importância económica local e regional da apanha do percebe bem como ao 

persistente furtivismo a que o percebe ficou sujeito após a proibição de apanha pelo Decreto — Lei n." 

293, de 2 de Setembro, que se estendeu mais tarde (1998) a todo o arquipélago, e à insistência da 

comunidade de apanhadores, a apanha do percebe na reserva natural das Berlcngas cnconfra-se 

actualmente regulamentada, como referido anteriormente, pela Portaria n.0 378/2000, de 27 de junho. 

Este regulamento estabelece nos subconjuntos das ilhas duas Tionas de apanha (A e B) (ver fig. 4.7) 

que, em anos alternados, são passíveis de exploração e uma zona de interdição permanente (C) situada 

geralmente entre as duas anteriores. Esta medida pretende, por um lado, evitar a sobre-exploração de 

toda a comunidade de percebe 

nas áreas de apanha, e por 

outro, salvaguardar áreas de 

potencial turístico e 

simultaneamente áreas de 

potencial reprodutor para 

repovoamento (Dr. António 

Teixeira, com. pess.). 

Nas zonas de apanha, a 

actividade é unicamente 

permitida durante três dias da 

semana (3a, 4a e 5a feira) 

excepto quando feriados, 

tendo esta medida sido 

estipulada com o objectivo 

de evitar a concentração de 

turistas c apanhadores ao fim 

de semana na Reserva (Dr. 

António Teixeira, com. 

pess.). 

<5 6 S  

A 

As 

Limites do zonamento 
da apanha do Pcrcobo 

Pollicipes pollicipes 

/\/Setnor A 
/\/ Sector B 
/\/ Sector C 

Figura 4.7: Carta de zonamento da apanha do percebe na Reserva 
Natural das Berlengas (in Portaria n." 378/2000, de 27 de Junho). 



Ccstio cio Percebe no PNSACV 23 

Nos dias cm que é permitida a actividade, os apanhadores licenciados nào podem apanhar ou 

transportar mais de 20Kg de percebe cm bruto (incluindo a escolha), tendo que metade do volume de 

captura ser constituída por indivíduos com tamanho de unha > 25 mm (equivalente à distância máxima 

entre o bordo externo das placas Ros/rum e Carina (RC) (ver fig. 3.1)). 

Este mesmo regulamento prevê a elaboração conjunta por parte da Reserva Natural, Instituto de 

Investigação das Pescas e do Mar e Direcção Geral das Pescas c Aquicultura de um plano de 

exploração anual, que por seu lado, defina o número máximo de licenças a conceder para cada ano e 

os critérios c requisitos desse licenciamento. 

No entanto, este plano de exploração está unicamente a ser elaborado pela Reserva, que estabelece 

o número máximo de licenças (50/ano) c define os critérios e requisitos do licenciamento, que 

basicamente são o preenchimento dos requisitos da Portaria n." 1102 — 13/2000, de 22 de Novembro, 

o possuir cédula marítima válida e, não ter tido no ano anterior registo de infracções ao regulamento 

de apanha, nomeadamente violações ao zonamento estabelecido e tamanho de apanha inferiores ao 

estabelecido. 

Este regulamento não contempla a obrigatoriedade da venda cm lota do percebe apanhado na 

reserva, porque, e de acordo com o director da Reserva (Dr. António Teixeira), para além de não 

existir essa tradição, a lei não obriga a que tal aconteça, mas que essa medida será imposta se a lei em 

vigor sobre a Ia venda de pescado fresco for alterada. 

Do ponto de vista dos apanhadores, a criação do regulamento foi bem vinda, no entanto contestam 

algumas das medidas adoptadas, consideram nomeadamente que 1) as zonas de interdição (zonas C) 

deveriam existir unicamente para os turistas, 2) as zonas A e B de apanha anual alternada deveriam ser 

uma só, 3) os critérios de selecção das candidaturas deveriam variar consoante o apanhador, c 4) o 

número actual de licenças é excessivo. Advertem ainda para o facto de a apanha não ser apenas 

realizada por "profissionais", e que só a estes deveria ser dada essa possibilidade. 

Os Vigilantes da Natureza consideram que o percebe foi melhor preservado enquanto a proibição 

total vigorou, porque actuando ilegalmente e "às escondidas" das autoridades, os apanhadores tinham 

tendência para efectuarem a apanha do percebe rapidamente, nem sempre correctamente, mas em 

quantidades substancialmente menores do que aquelas agora permitidas pelo regulamento. Com o 

regulamento em vigor e apesar do estabelecido, tanto o tamanho mínimo de apanha como a 

quantidade máxima não são respeitados, sendo as situações que mais comuns nas infracções 

detectadas logo seguidas da violação das áreas de apanha. 
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4.2 jpjnhj cjo percebe nd Cjlízj, NW cie Espjnhj 

Em Espanha, mais precisamente na Comunidade Autónoma da Galiza, a exploração do percebe é 

desde há largos anos sujeita a regulamentação específica, bem como a um acompanhamento técnico e 

científico por parte da Conselleria de Pesca e Asuntos Marítimos. 

As experiências vividas e as dificuldades sentidas na implementação de regulamentação e de 

medidas de gestão deram às pessoas envolvidas um conhecimento importante para o futuro. 

Tendo cm vista a compreensão da situação vivida na Galiza desde os tempos iniciais de gestão da 

exploração do percebe até aos dias de hoje, e a apreensão do que foi realizado para superar erros e 

dificuldades, rcalizou-se uma curta visita a esta região onde se contactou com o investigador 

responsável pelo Departamento de Recursos Pesqueiros do Centro de Investigações Marinhas - Dr. 

José Molares Vila, que nos facultou grande parte da informação aqui relatada sobre a gestão da 

exploração c comercialização do percebe c nos guiou no conhecimento das Confrarias e dos percebciros. 

4.2.1 - Entic^cles envolvias na regulamentação e gestão «Jo percebe 

A Constituição espanhola prevê que as Comunidades Autónomas assumam a responsabilidade pela 

actividade piscatória em águas territoriais (definidas por uma linha recta que une as pontas dos cabos), 

quer a nível de regulamentação e organização quer de fiscalização. Na Galiza, esta responsabilidade 

recai sobre um órgão da junta Autónoma da Galiza - a Conselleria de Pesca e Asuntos Marítimos 

(Freire & Garcia - Allut, 2000), que tem igualmente jurisdição sobre actividades relacionadas com a 

captura de crustáceos c de bivalves (Freire & Garcia -Allut, 2000). 

A Conselleria de Pesca c Asuntos Marítimos é a entidade a quem compete regulamentar e gerir os 

recursos marinhos costeiros na Galiza. Engloba cm si, duas direcções gerais que, funcionando em 

conjunto, gerem os recursos marinhos explorados — a Dirección Xeral de Recursos Marihos e a 

Dirección Xeral de Formación Pesqueira e Investigación (http;//xunta.es/conselIe/index.html; 

//xunta.es/NewPcsca/NoticiasPesca.nsf/NovConsclleria; //xunta.es/conselle/pe/conselleria.htm). 

A Dirección Xeral de Recursos Marihos, formada por duas subdirccçõcs - Subdirccción Xeral de 

Protección de Recursos e Subdirccción Xeral de Recursos Marihos, tem por funções a ordenação, 

fomento c a criação de condições para o exercício da pesca, marisqueio e aquacultura marinha, a 

emissão dos títulos habilitantes (as concessões), a protecção c exploração equilibrada dos recursos 

marinhos, bem como a vigilância, inspecção e controlo de qualidade (http://xunta.es/consellc/pe/con 

scllcria.htm). 

A Dirección Xeral de Formación Pesqueira e Investigación tem por funções o ensino náutico e 

marítimo pesqueiras e de aquicultura, o fomento do cooperativismo e da organização do sector; a 
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programação e execução da formação e a reciclagem de pescadores, a emissão e registro das licenças 

náuticas de pesca c de la^cr., c a programação de projectos de investigação, tendo a seu cargo diversos 

centros, quer de investigação quer de formação, dos quais se destaca o (.entro de Investigacións 

Marinas (CIMA) (http://xunta.es/consellc/pc/consclleria.hfm). 

O CIMA dedicasse à investigação de todas as áreas e matérias que estejam relacionadas com a 

Aquicultura, ecologia dos esteiros c condições para a exploração dos recursos marisqueiros e outros. 

As suas investigações abrangem aspectos relacionados com estudo da biologia das diferentes espécies 

de peixes e moluscos, a patologia própria de cada um deles, o seu cultivo, as condições necessárias 

para a exploração de bancos naturais de bivalves, ou a oceanografia dos esteiros e a sua produtividade 

primária (http://xunta.es/consellc/pc/ccntrol.htm). 

Os estatutos desta comunidade autónoma permitem, no entanto, que a responsabilidade na gestão 

dos recursos marinhos seja partilhada entre a Consellcria e uma outra entidade - a(s) Confradía(s) ou 

Confraria(s). 

As Confrarias1, cm virtude do seu passado, sendo profundas conhecedoras da actividade piscatória 

desenvolvida na Galiza, são corpos consultivos e de colaboração na preparação, aplicação e 

processamento de regulamentação relativamente à actividade piscatória (Molares eí a/, 2001). 

As Confrarias representam os interesses económicos e corporativos dos profissionais do sector, 

que devem estar (obrigatoriamente) filiados, correspondendo à confraria representar, defender e 

promover os interesses dos seus associados, bem como orientá-los sobre as acções derivadas da 

aplicação das normativas do sector e, em particular, sobre ajudas, financiamentos e programas 

estabelecidos pela Administração pública, para além de (www.crtvg.es): 

• Vigiar pelo cumprimento das regras como interdições, tamanhos mínimos, artes; 

• Promover a ordenação dos sectores de produção, transformação e comercialização; 

• Regulamentar as operações de venda nas lotas; 

• Garantir aos produtores o pagamento do importe dos leilões na lota; 

• Recolher de dados estatísticos de pesca e preços de venda; e, 

• Colaborar no desenvolvimento da aquicultura e potenciar os recursos marisqueiros. 

As Confrarias são a associação maior das actividades piscatórias, podendo ter, ou não, no seu seio 

associações ou agrupamentos das diferentes actividades piscatórias. As Confrarias podem, consoante 

as actividades piscatórias existentes na sua área de intervenção ou âmbito territorial, englobar 

associações de aquacultores, pescadores, mariscadorcs a pé, percebeiros (a pé ou com o auxílio de 

embarcação), podendo existir nestas últimas diferenciação entre os sexos. As Confrarias geralmente 

1 Informação complementar sobre as Confrarias no anexo "Comunidade Autónoma da Galiza". 
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englobam mais do que uma associação, existindo casos, raros, em que são específicas de determinada 

actividade. 

A colaboração entre estas duas entidades cstcndc-se para além das relações anteriormente referidas, 

com o objectivo de trabalhar o mais próximo possível com as confrarias, a Conselleria dispõe de dois 

tipos de "entidade" que auxiliam as confrarias no desenrolar das suas actividades: os Biólogos de Zona 

e as Assistências Técnicas. 

Os Biólogos de Zona encontram-se distribuídos por províncias, tendo, geralmente, a seu cargo 

mais do que uma confraria, todas as confrarias podem c devem recorrer aos Biólogos de Zona para a 

resolução de problemas que as transcendam, quer seja com os planos de exploração ou com 

normadvas legais. 

As Assistências Técnicas encontram-se directamente implementadas no terreno, ou seja, dentro das 

próprias confrarias. Nem todas as confrarias beneficiam deste tipo de assistência, que se destina 

fundamentalmente às confrarias que desenvolvam a actividade de aquicultura, seja relacionada com 

bivalves, actividade dominante, ou com peixes. 

São geralmente técnicos de aquicultura formados pelo próprio centro de formação da Conselleria 

ou biólogos, cuja contratação é feita pelas próprias confrarias, com os encargos a decorrerem por parte 

da Conselleria. 

4-.2.2 - Enquadamento Histórico - Leq^l1 

A exploração do percebe na Galiza é uma actividade extremamente antiga, que durante anos não 

possuiu qualquer tipo de regulamentação, sendo praticada por todos sem excepção. Actualmente, esta 

exploração é realizada expressamente por profissionais, os perccbeiros, que possuem formação 

profissional adequada, cartão de mariscador (criado cm 1969, aquando da promulgação de uma lei 

relativamente à ordenação da actividade marisqueira da Galiza (www.crtvg.es) e estão obrigatoriamente 

inscritos cm agrupamentos de mariscadores e/ou confrarias de pescadores. 

A história contemporânea da exploração do percebe iniciou-se em Março de 1973, quando a 

Confradía de Corme solicitou ã Dircccíon General de Pesca Marítima (DGPM), através do "Plano de 

Expiotacíon Marisqueira de Galicia" lançado em 1970, a primeira licença de exploração deste recurso, 

que foi outorgada pelo Ministério do Comercio em Julho do mesmo ano (http://usuarios.tripod.es 

/associacioncormc/principal.htm). Este plano antevia, entre outros, apoios financeiros para a 

execução dessa licença, nomeadamente para a vigilância; no entanto, devido à difícil situação 

económica que se vivia na altura, esta licença só teve efeito a partir de 1986, altura cm que a então 

' Alguma da legislação referida neste ponto encontra-se reunida no anexo "Comunidade Autónoma da Galiza". 



Gcsfjo í/c Percebe no PNSACV 27 

Consellería de Pesca, Marisqueo e Acuicultura (antiga DG PM) providenciou apoios financeiros para os 

vigilantes e meios para o controlo de costa, através do recurso a fundos comunitários. 

No início da década de 90, a Consellería de Pesca e Marisqueo e Acuicultura (CPMA) determinou a 

elaboração c aplicação de um novo Plano de Exploração para a Extracção Marisqueira e a Extracção 

de Algas (Decreto n." 59/1992 revogado no ano seguinte pelo Decreto n." 423/1993). Assim, desde 

1992, que as diferentes entidades (Confrarias e/ou Agrupamentos de mariscadores) titulares das 

autorizações de mariscagem, interessadas na exploração do percebe, devem solicitar junto da Consellería, 

a autorização correspondente. Cada entidade está ainda obrigada a apresentar, para cada ano, um plano 

de exploração para o recurso, sem o qual, não o poderá explorar. 

Estes Planos de Exploração foram desenvolvidos pela Direccíon Xeral de Recursos Marinòs 

(DXRM) da Consellería de Pesca e Asuntos Marítimos (reestruturação da Consellería de Pesca e 

Marisqueo e Acuicultura) de modo a que as confrarias forneçam todos os dados importantes a uma 

gestão racional e sustentável. Os planos exigem a especificação do número c do nome dos percebeiros, 

o modo de exploração (a pé ou com embarcação), do número de embarcações incluídas no plano, os 

períodos c zonas que tencionam explorar, o número previsto de dias de trabalho, as normas de 

comercialização e de vigilância, c a quantidade máxima por pcrccbeiro e dia (Decreto n." 59/1992). 

O modelo oficial actual (Decreto n." 423/1993, que revogou o Decreto n." 59/1992) prevê, para 

além dos pontos mencionados anteriormente, informação relativamente aos objectivos de produção, à 

avaliação do recurso, às acções de melhoria dos bancos explorados e o plano financeiro da entidade. 

A apresentação dos Planos de Exploração é obrigatória para a renovação da licença anual bem 

como para a renovação da licença de concessão cada 5 ou 10 anos. 

A elaboração dos Planos é da responsabilidade das confrarias que poderão, no entanto, solicitar 

ajuda à DXRM, recorrendo aos Biólogos de Zona, ou caso beneficiem, às Assistências Técnicas. 

O número de planos de exploração do percebe aprovados foi aumentando de ano para ano desde a 

sua implementação até atingir o actual, constante desde há três anos - para o ano de 2001, 30 

confrarias tiveram o seu Plano de Exploração do percebe aprovado (ver fig. 4.8), uma delas com planos 

distintos para exploração a pé c com embarcação. 

Para além do estabelecido mos Planos de Exploração, cstabclcccram-se ainda dias de interdição - 

fins-de-semana (sábado e domingo) e feriados. 
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Para que estas normas se cumprissem, tanto pelos próprios pcrccbciros como pelos furtivos, 

criaram-se corpos de vigilantes constituído por 

pessoal especializado que trabalha durante a 

semana ^ a 6a feira), sendo o transporte, os 

meios técnicos c o salário das vigilantes pago 

pelas próprias confrarias. 

A evolução da exploração do percebe e a 

tendência para o aumento do seu valor 

económico bem como as características 

próprias da sua exploração e da actividade 

profissional de percebeiro levou a que a 

Consellería considerasse o percebe como um 

recurso marinho específico (Ordem do 31 de 

Maio de 1995), tendo publicado em 2000 a 

Ordem de 6 de Março que regulamenta a 

exploração do percebe como recurso específico 

da Comunidade Autónoma da Galiza. 

A acompanhar a evolução da regulamentação para a exploração do percebe, houve também uma 

evolução no estatuto do mariscador que apanha percebe. Hm 1969, foi criado o cartão de mariscador, 

que não obteve grande sucesso devido ao caos em que se encontrava o sector das pescas na altura; no 

entanto, com a entrada em vigor, em 1986, do "Plano de Hxplotadon Marisqueira de Cia liei d' reforçado 

pelos apoios financeiros provenientes de fundos comunitários, esse documento ganhou uma nova 

força, amplamente reconhecida pelo colectivo de mariscadores, pois limitava o acesso ao marisqueio 

de indivíduos não profissionais. 

A necessidade de revitalizar e dignificar a actividade tradicional de mariscador levou a que, em 1987, 

fosse publicado o Decreto n.0 116/1987, de 14 de Maio, que estabelecia a obrigatoriedade de possuir 

um certificado de mariscador para se poder obter o referido cartão. Esse certificado era, c é, em tudo 

semelhante ao certificado de marinheiro (em Portugal, cquipara-se ao certificado de Pescador — C), 

sendo necessário para o obter a frequência de um curso de formação (Ordem do 19 de Abril de 1988 

- regulamenta o curso de formação). 

O ser percebeiro e a sua admissão à confraria está dependente de um conjunto de critérios, dos 

quais se destacam, para além dos critérios físicos, a formação profissional e a exclusividade à profissão. 

Com a evolução do marisqueio provocada pela criação dos planos de exploração, levou a que 

houvesse diferenciação (Decreto n." 425/1993, de 17 de Dezembro), relativamente às autorizações de 

• •• 

• • 

Figura 4.8: Confrarias com Plano de Exploração 
aprovado para o ano de 2001 na Galiza 
(http:/ / sigremar.cesga.es) 
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exploração, entre o percebe, o ouriço-do-mar, a orelha do mar c as algas, considerados recursos 

específicos, e os demais recursos sujeitos a marisqueio a pé, como os bivalves. 

Essa diferença c realçada com a publicação da Ordem de 8 de Novembro de 2000, que regulamenta 

a obtenção dos certificados de formação para obtenção das autorizações de exploração de mariscador 

a pé e de recursos específicos, referindo expressamente no seu artigo Io: "A obtenção dos certificados 

de qualificação para o exercício do marisqueio a pé (certificado de mariscador), da extracção do percebe 

(certificado de percebeiro), ou da extracção de recursos marinhos mediante técnicas de mergulho 

(certificado de mariscador a mergulho), rcalizar-sc-á consoante o dispostos na presente ordem" ("A 

obtencíon dos certificados de qualificacíon para o exercício do marisqueio a pé (certificado de 

mariscador), da cxtraccíon de percebe (certificado de percebeiro), ou da cxtraccíon de recursos 

marinos mediante técnicas de mergullo (certificado de mariscador a mcrgullo), rcalizarase consoante o 

disposto na presente orde"). 

Por outro lado, a exploração do percebe, e dos outros recursos marinhos, encontra-se 

"concessionada" às confrarias através da atribuição de direitos de utilização do território, vulgarmente 

conhecidos como âmbitos territoriais, e a sua gestão é realizada em parceria pela Conselleria de Pesca e 

Asuntos Marinos c pelas próprias confrarias. 

Os âmbitos territoriais são uma figura legal que delimitam fisicamente a área de intervenção de cada 

confraria, estes âmbitos territoriais foram definidos com base na área de intervenção ou jurisdição dos 

portos de pesca existentes, independentemente do número de associados de cada confraria, estas áreas 

variam entre os 4 km c os 83 km, sendo em média de 23 km ()osé Molares, com. pess.). Isto significa, 

na prática, a existência de confrarias/agrupamentos com um elevado número de associados, para uma 

área de exploração que pode não exceder os 20 km, como é o caso da Confraria de Baiona, que tem 

171 pcrcebeiros licenciados (distribuídos entre a exploração a pé c por barco) numa área de cerca de 30 

km. 

As confrarias autorizadas para o percebe exploram o recurso unicamente dentro do seu âmbito 

territorial, o que significa que um percebeiro associado a determinada confraria trabalha somente nesse 

âmbito territorial. 

4.2.5 - Exploração 

A exploração do percebe pode ser dividida cm diversas fases: a vigilância/fiscalização, a extracção 

propriamente dita, c a venda cm lota. 

Relativamente à vigilância, esta parte da iniciativa das próprias confrarias, sendo é realizada por 

empresas privadas de segurança ou por elementos da vila rival vizinha, 24 horas por dia dentro do 

âmbito territorial de cada confraria. Incide essencialmente sobre os membros da própria confraria, no 



30 Gestão cfo Percebe no PNSACV 

sentido de todos cumprirem as regras estipuladas, nomeadamente os montantes máximos diários e a 

venda em lota de todo o produto, mas incide também sobre os furtivos. 

Durante a safra, os vigilantes têm duas tarefas a cumprir, patrulhar a costa (por terra ou por mar 

com embarcação) no sentido de verificarem a área cm que os pcrccbciros trabalham, e verificarem e 

registarem nos locais de controlo as quantidades apanhadas por cada percebeiro. 

A extracção inicia-se com a reunião dos percebciros de cada confraria/agrupamento antes de 

saírem para a safra diária para decidir a área que irão trabalhar. A extracção inicia-se geralmente cerca 

de 1 hora antes da baixa-mar atingir o seu máximo e acaba com o início da subida das águas. A 

extracção do percebe está autorizada a rcalizar-se com "rasquetas" (ver fig. 4.9), instrumento idêntico à 

artilhada usada cm Portugal. 

No final da extracção os percebeiros dirigem-se 

obrigatoriamente à zona de controlo, esta pode situar-se tanto 

em terra (para a exploração a pc) como na embarcação dos 

vigilantes (para a exploração com embarcação). Na zona de 

controlo, encontram-se vigilantes que pesam e registam a 

quantidade de cada percebeiro para garantir que o produto 

apanhado c o que chega à lota. O sistema geralmente utilizado é 

o do recibo com duplicado (que fica junto com o produto), 

tendo este de ser apresentado e coincidir com o original aquando 

da entrega na lota. A Confraria de Cangas adoptou para o ano de 

2002 a colocação de precintas plásticas a vedarem os sacos, foi 

uma decisão tomada por todos os percebeiros com o objectivo 

de reforçarem a união e a confiança do grupo. 

No final da safra e após o controlo, os percebeiros seguem 

directamente para a lota onde depositam, em câmaras frigoríficas, o percebe apanhado. O percebe tem de 

passar obrigatoriamente pela lota mesmo que não seja vendido aos compradores que aí se deslocam. 

A lota realiza-se geralmente ao fim do dia, e o leilão é feito a descer. Uma das regras das lotas para o 

percebe é que ao comprador que interrompe o leilão solicita-se que verifique o produto que pretende 

comprar, porque não se aceitam reclamações depois da compra, ou seja, os compradores têm a 

oportunidade de mexerem c revirarem o produto para se certificarem da sua qualidade. 

Em termos de preço, não existe um preço máximo para se iniciar o leilão, mas existem preços 

mínimos, um estipulado pela confraria/agrupamento c o de cada percebeiro, abaixo do qual o produto 

não é vendido. 
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Figura 4.9: Equipamento utilizado na 
apanha do percebe na Galiza: 
rasquetas e saco de apanha. (Foto José 
Molares). 
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Estes preços, designados como preço de retirada, têm como primeiro objectivo, no caso do 

estipulado pela confraria, a nào exploração do percebciro por parte dos comerciantes e a garantia de 

um rendimento mínimo no caso do mercado estar em baixa. O preço de retirada estipulado por cada 

percebeiro pode ou não coincidir com o estipulado pela confraria, sendo geralmente superior, e será 

tanto mais superior quanto melhor for o percebciro na arte de extracção do percebe. No caso do 

percebciro, este preço de retirada serve ainda para fazer pressão sobre os comerciantes, que se poderão 

ver na obrigação de comprar o percebe ao preço estabelecido pelo percebeiro c nào ao preço que lhes 

interessaria. 

Cá )ntrarias Visi tadas 

No sentido de compreender melhor o funcionamento das contrarias c a actividade de extracção do 

percebe, o Dr. )osé Molares sugeriu a visita a duas confrarias — a Confraria de Pescadores de Cangas "S. 

José" e a Confraria de Baiona "A Anunciada" (ver fig. 4.10), onde se contactou com toda a estrutura 

das confrarias, da actividade 
. . "V 

propriamente dita e com os percebeiros. 

PEOO^OEIO 
Confraria de Pescadores de Cangas — mo^i» 

OA^AI 
S.José 

I MgO 

A Confraria de Cangas pertence à 

província de Pontevedra, situando-se na 

"margem" norte da ria de Vigo o seu 

âmbito territorial (BOE n" 266 de 

06/11/1972) estende-se entre a praia _ 

Canaval e Punta Sobrido, abrangendo 

uma área de cerca de 6.855 m2. Dedica-se 
Figura 4.10: Localização das Confrarias visitadas na Ria de 

à exploração da Navalha {Bnsis arena tus). Vigo, Galiza (adaptado http://sigremar.cesga.es) 

Ouriço-do-Mar (Paraceulroíus lividus) e do 

Percebe, sendo este último recurso o que mais expressão tem na lota (ver fig. 4.11); com menor 

expressão, também a pesca local se faz representar nesta confraria que é dirigida por um Patrão Maior 

que também exerce a actividade de percebciro. 

É considerada a confraria modelo relativamente à exploração do percebe, possui um efectivo de 65 

percebeiros trabalhando exclusivamente a partir de embarcações. A sua área de exploração é de cerca 

de 20 km dividida por 4 bancos de pesca, explorados rotativamente: o seu âmbito territorial, a Costa 

da Vela e as Ilhas Cies, onde exploram dois bancos. 
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Segundo o relatado pelos 

percebeiros de Cangas, o início da 

contraria na exploração 

organizada do percebe (1992/93) 

foi muito complicado, a aplicação 

da regulamentação e dos planos 

de exploração não era entendida 

pelos populares, os próprios 

percebeiros tiveram dificuldades 

cm interiorizar essa 

regulamentação, mas aos poucos 

ambos os lados começaram a 

perceber as motivações e a 

necessidade de dignificar a profissão. 

Os percebeiros agruparam-se e aprovaram uma série de normas e condutas mais racionais que 

todos deveriam respeitar de forma que a permitissem a recuperação da costa c a revalorização do 

percebe. 

Actualmente, os percebeiros de Cangas são um grupo coeso, que estabelece as suas próprias regras 

na exploração, baseando o seu sistema de trabalho na comunicação, ou seja, na realização de reuniões 

frequentes para discutirem os eventuais problemas e suas soluções. 

O plano de exploração para cada ano é sempre definido em reunião de percebeiros, e as regras a 

seguir nesse ano também, por exemplo, para o ano de 2002 decidiram pela colocação de precintas 

plásticas a fechar os sacos com percebe na altura em que se deslocam ao controlo no final da safra. 

Sempre, antes da saída para a safra, os percebeiros reúnem-se para decidir a área em que irão 

trabalhar, discutir problemas surgidos durante a safra anterior, dificuldades pessoais, outros problemas 

e o modo como podem resolvê-los. 

A Confraria de Cangas aposta principalmente na qualidade cm detrimento da quantidade, tem 

como principal filosofia a não ultrapassagem da quantidade diária por percebeiro com o objectivo de 

não satisfazerem a procura por parte dos compradores e assim manterem o preço/kg do percebe 

elevado. 

Tendo isto como máxima, tem estabelecido para os seus planos de exploração, quantidades ciiárias 

na ordem dos 4 kg, podendo cm circunstâncias especiais (inactividade durante longos períodos por 

más condições marítimas) e devidamente fundamentadas ultrapassar esse valor, no entanto, essa 

decisão é tomada por unanimidade pelo colectivo antes do início do dia de trabalho. 

56% 

□ Percebe □ Polvo □ Lingueirão □ Amêijoa □ Caranguejo □ Outros 

Figura 4.11: Principais espécies vendidas na Lota de Cangas no 
ano de 2000 (adaptado de www.crtvg.es). 
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O dia de safra inicia-se geralmente 1 hora antes da maré, junto à lota, com a reunião dos 

percebciros para decidirem a área de trabalho, que é comunicada aos vigilantes. A saída é feita em 

conjunto até à área combinada, onde se distribuem; são acompanhados por mar por uma lancha dos 

vigilantes e por terra por veículos 4x4. 

No final da extracção cncontram-se no local de controlo, uma baía onde se encontra o barco dos 

vigilantes, onde estes verificam o percebe e registam o peso apanhado por cada percebeiro, os sacos, 

com o duplicado do recibo, são selados com uma precinta plástica. 

Acabada a safra, os percebeiros dirigem-se directamente e obrigatoriamente para a lota, onde 

guardam o percebe nas câmaras frigoríficas até à hora do leilão. 

A lota inicia-se por volta das 17h, nessa altura, são verificadas as precintas plásticas dos sacos com 

percebe e os duplicados dos recibos, os sacos abertos, e o produto é colocado dentro de caixas plásticas 

sendo novamente pesado. 

As caixas são colocadas em cima de mesas inoxidáveis (ver fig. 4.12) e expostas aos compradores. 

O leilão electrónico é feito a descer c é interrompido 

sempre que um comprador prima o comando. 

Aos compradores solicita-se que verifiquem o produto 

antes da compra, caso contrário não se aceitam 

reclamações. Todos os compradores podem e devem 

revirar as caixas do percebe as vezes que quiserem. 

O leilão pode também ser interrompido pela Confraria 

de Cangas que estabeleceu um preço de retirada comum a 

todos os percebeiros, cerca de 18 €, e pelos próprios 

percebeiros; quando tal ocorre significa geralmente que se 

atingiu o preço de retirada estabelecido pelo próprio 

percebeiro. 

No leilão presenciado, o segundo lance foi 

interrompido por um percebeiro porque o leilão atingiu o 

seu preço de retirada - 45 €, ameaçando retirar o produto 
Figura 4.12: Aspecto geral da lota de 

fez com que os compradores considerassem em ver Cangas. 

novamente o seu produto, relançando o leilão; no entanto, não existindo por parte dos compradores 

interesse em comprar o percebe ao mesmo preço das las caixas (51 €), o percebeiro retirou as caixas do 

leilão. 

SR 

J144* 
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Confraria de Baiona — A Anunciada 

A Contraria de Baiona situa-se na província de Pontevedra, situando-se na "margem" Sul da ria de 

Vigo (ver fig. 4.10). Os recursos específicos explorados sào o Ouriço-do-mar (Paracentrotus lividus) e o 

Percebe, no entanto, a pesca costeira 

é a componente mais importante 

desta confraria (ver fig. 4.13), 

seguido de perto pelo marisqueio 

de bivalves. Esta confraria tem 

como Patrão Maior um pescador. 

A confraria "A Anunciada" 

agrupa perto de 400 membros. 

Deles, 240 são tripulantes das 115 

embarcações dedicadas à pesca 

costeira (dados www.crtvg.es) c os 

restantes associados dedicam-se ao 

marisqueio e ao percebe. O seu 

âmbito territorial (BOE n0 122) situado na Baía de Baiona cstendc-sc desde a Praia de Abra (Patos) ate 

às ilhas Orelludas, incluindo as ilhas Esteias e Farallóns, abrange uma área de cerca 3.000.000 m" (Base 

de Dados Sigremar) 

Esta confraria beneficia da Assistência Técnica da Conselleria, tendo a presença a tempo inteiro de 

uma bióloga, a Dr. a Beatriz Nieto Novoa, cujo principal actividade se relaciona com a actividade de 

mariscagem, no entanto, \isto esta confraria ter também a exploração do percebe, realiza amostragens 

periódicas na população explorada e recolhe outros dados relevantes para a gestão do percebe. 

A confraria de Baiona não é das confrarias que, a nível da exploração do percebe, funcione melhor. 

Possuindo uma das costas de mais fácil acesso, com uma área de exploração de cerca de 30 km, o 

agrupamento de 171 percebeiros encontra-se dividido entre os que trabalham a pé — mulheres, e os 

cjue trabalham a partir de embarcações - homens. 

Segundo a Dr.a Beatriz, os problemas existentes nesta confraria relativamente ao percebe advêm de 

um conjunto de factores: o elevado número de efectivos, que não se dedica em exclusivo ao percebe, à 

área em que trabalham, relativamente pequena para albergar o efectivo, e a existência de um único 

plano de exploração para os dois grupos. A Dr.a Beatriz considera que muitos dos problemas se 

iniciam com a não individualização dos planos de exploração cuja elaboração e aplicação em conjunto 

tem levado a conflitos sistemáticos entre as duas partes, a acusações mútuas de ultrapassagem da 

22% 
m 

□ Robalo 
□ Linguado 
□ Badejo 

□ Percebe 
□ Solha 
□ Outras amêijoas 

□ Polvo 
□ Amêijoa 
□ Outros 

Figura 4.13: Principais espécies vendidas na Lota de Baiona no 
ano de 2000 (adaptado de www.crtvg.es). 
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quantidade diária, de ocupação de áreas que acham lhes pertencer, a situações de furtivismo de ambas 

as partes, a que se encontra associado o mau funcionamento da vigilância. 

A solução para tantos problemas seria, para começar, a redução do número de efectivos, a que a 

Conselleria não se opõe (Jose Molares, com. pess.), a exclusividade à actividade, e, fundamentalmente, 

a individualização dos planos de exploração, no entanto, essas mudanças deverão ser iniciath a do 

colectivo de percebeiros e nunca da Conselleria. 
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5 - A Apanha 4o Percebe no Parque N^tur^l 4o 5u4oe5te Alentejano e Cost^ 

Vicentina 

5.1 -Intfocjuçjo e Objectivos Gerais 

A actividade de apanha do percebe está fortemente enraizada na área do Parque Natural do Sudoeste 

Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV) e tem grande influência na economia local e regional, 

nomeadamente nos concelhos de Vila do Bispo e de Aljezur, onde este crustáceo, antes chamado de 

"marisco pobre ou dos pobres", é hoje aclamado como o rei do marisco. 

E uma actividade cujos segredos passam, desde que há memória, de geração em geração, e que 

tecnicamente conta com as mesmas ferramentas que cm tempos antigos, c com as mesmas manhas de 

então, na busca do local ideal mas também do melhor percebe, mas longe vão os tempos em que o 

percebe era apanhado com o auxílio de uma enxada, tal era a sua abundância. 

Sem legislação nacional que o proteja eficazmente (com excepção para a Reserva Natural das 

Berlengas), nomeadamente em termos de tamanho mínimo de apanha c de quantidades máximas 

diárias por apanhador (seja lúdico ou profissional), o percebe depende e conta apenas com o mar e com 

os apanhadores mais experientes que conhecedores como ninguém deste recurso marinho, teimam em 

tentar ensinar a quem nada percebe desta arte quando se deve parar para preservar o futuro. 

Desenvolvendo-se esta actividade numa área de carácter tão específico como um Parque Natural, e 

apesar de existir uma consciência da importância desta actividade a nível local c regional, o 

conhecimento existente sobre a actividade é praticamente nenhum, resumindo-se a estudos de carácter 

antropológico (Baptista, 2001) e a levantamentos fotográficos (Mariano, 1998), para além dos trabalhos 

científicos sobre a espécie anteriormente referenciados (ver capítulo 3). 

Em virtude da escassez dos conhecimentos relativos à apanha do percebe c a tudo que a envolve, os 

objectivos gerais deste trabalho são os seguintes: 

1. Caracterizar a actividade de apanha do percebe na perspectiva das partes envolvidas 

(apanhadores e estabelecimentos de restauração) 

a. Os apanhadores do percebe, mais conhecidos como perccbciros ou marisqueiros são 

um grupo com uma maneira de ser própria, talvez devida à adaptação ao "ambiente 

hostil e duro" em que trabalham, com uma linguagem particular c portanto 

possuidores de uma identidade muito própria e forte em constante construção 

(Baptista, 2001), levando a que esta actividade assuma contornos particulares dentro 

da actividade piscatória cm geral. A caracterização social dos apanhadores 

constituiu o primeiro objectivo específico. 
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b. Por outro lado, o percebe enquanto recurso pesqueiro apanhado na zona intcrtidal, 

nào c, por força da legislação cm vigor (ver secção 4.1.2.1), obrigado a ser presente 

em lota c aí ser transaccionado como o restante pescado, pelo que o seu circuito de 

comercialização é, possivelmente c na maioria das vezes, simplificado, uma vez que 

pode ser vendido pelo apanhador directamente a quem desejar comprar. Existindo 

o conhecimento prévio de que esta situação de venda directa ocorria na área do 

PNSACV, procurou-se caracterizar este circuito de comercialização tanto na 

perspectiva de quem vende - os apanhadores, como na perspectiva de quem 

compra, nomeadamente dos estabelecimentos de restauração e similares existentes 

na área do PNSACV, constituindo este o segundo objectivo específico deste 

trabalho. 

c. O terceiro objectivo deste trabalho c a caracterização da actividade, tendo por base 

a percepção que os apanhadores do percebe, e principalmente os profissionais, têm 

da sua actividade, quer seja sobre o estado de abundância c exploração do percebe, 

quer sobre a dinâmica da comunidade de apanhadores, sobre a sua segurança, ou 

sobre o seu próprio comportamento de exploração; esta percepção traduz o saber 

acumulado de anos, e algumas vezes de gerações, sendo que o seu conhecimento é 

uma compreensão actualizada que inclui as alterações de ambiente, tanto as mais 

antigas como as mais recentes. Assim sendo, o saber/conhecimento ecológico dos 

apanhadores implicados na exploração do percebe constitui uma fonte de informação 

complementar importante para a sua gestão sustentável. 

d. A gestão do percebe enquanto recurso pesqueiro é, como se referiu anteriormente, 

realizada com o sucesso relativo a cada um dos locais, na Reserva Natural das 

Berlengas c na Comunidade Autónoma da Galiza. Essa gestão bascia-sc nas 

medidas legais implementadas, que por sua vez integram medidas de carácter 

biológico, de carácter social c de carácter organizacional. Bascando-nos cm estudos 

científicos existentes e nos planos de gestão para este recurso cm vigor na R.N. das 

Berlengas e na Galiza, definiram-se algumas medidas de gestão a serem 

eventualmente integradas na proposta de regulamentação para a apanha do percebe 

no PNSACV. A avaliação da possibilidade de implementação de algumas medidas 

de gestão constitui o 4o objectivo deste trabalho. 

2. Estudar a distribuição espacial e temporal do número de apanhadores e das variáveis físicas, 

dos montantes de captura e dos tamanhos do percebe apanhado, os objectivos específicos 

deste trabalho foram os seguintes: 
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a) Estudar a distribuição espacial do número de apanhadores; 

b) Estudar a relação entre distribuição do número de apanhadores c as variáveis físicas — altura da 

maré prevista, altura da maré medida; altura da onda e intensidade do vento. 

c) Estudar a variação espacial dos montantes de captura, tendo em vista a fixação de uma 

quantidade máxima diária por apanhador; 

d) Estudar a variação espacial dos tamanhos do percebe apanhado, tendo em vista a fixação de um 

tamanho mínimo de apanha do percebe: 

e) Seleccionar uma variável biométrica que seja utilizada para medição do tamanho do percebe e que 

se adeqúe tanto aos propósitos dos apanhadores como às necessidades de gestão do percebe 

enquanto recurso pesqueiro. 
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5.2 -Metodologia 

Neste trabalho aplicaram-se duas metodologias distintas, mas complementares em alguns dos 

aspectos que se pretendiam caracterizar: os inquéritos c observações directas. 

5.2.1 - Inquéritos 

A caracterização da comunidade de apanhadores, a caracterização do circuito de comercialização, a 

caracterização de alguns aspectos da actividade bem como a avaliação da viabilidade de implementação 

de algumas medidas de gestão foram os objectivos para os quais se recorreu à realização de inquéritos . 

Os inquéritos foram realizados durante os meses do Verão de 2002, de Julho a Setembro. 

A elaboração dos inquéritos teve por base técnicas c métodos 

das ciências sociais, tendo a sua realização decorrido sempre que 

possível após a apanha do percebe pelos apanhadores (fase pos — 

apanha), e quando tal não foi possível, nas localidades de residência 

dos apanhadores, quando residentes na área do PNSACV. 

No caso da caracterização do circuito comercial, e não sendo 

possível em tempo útil, realizar inquéritos a todos os 

estabelecimentos existentes na área do PNSACV, optou-se por 

realizar inquéritos a estabelecimento localizados em algumas das 

localidades do PNSACV mais relevantes em termos de turismo - 

Sines, Porto Covo, Vila Nova de Milfontes, Almograve, 

Zambujeira, Aljezur, (Carrapateira, Vila do Bispo c Sagres, 

realizaram-se inquéritos a dois dos estabelecimentos existentes em 

cada uma destas localidades, escolhidos aleatoriamente. 

COs inquéritos incluíram questões abertas para obtenção de 

informações gerais, e questões fechadas com a finalidade de 

encontrar "matizes", acordos/desacordos cm relação a categorias e 

conceitos. 

Em algumas questões dos inquéritos recorreu-se a ferramentas 

auxiliares para melhor compreensão das mesmas e das 

respectivas respostas. Nas 
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posicionamento geográfico, recorreu-sc a mapas (ver fig. 5.1), e Alentejano e Costa Vicentina por 
potenciais áreas de apanha, para 
utilização nos inquéritos. 

Os modelos dc inquérito utilizados encontram-se no anexo "Inquéritos' 
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noutras questões foram utilizados exemplares de percebe conservados em álcool a 70°, que 

correspondiam a diferentes intervalos de medidas de RC (distância máxima entre as placas Koslrnm e 

Carina)-. A - [10,14 [, B - [15,19 [, C - [20, 24 [, D - [25, 29 [ c, E - > 30 mm (ver fig. 5.2). 

Os inquéritos foram realizados a todos os indivíduos ou estabelecimentos de restauração 

encontrados cm actividade que quiseram participar, independentemente do seu grau de envolvência 

com a actividade. 

A análise dos inquéritos foi realizada de forma descritiva, tendo por base as percentagens das 

respostas. 
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Figura 5.2: Exemplares de percebe utilizados como referência nos inquéritos (RC - distância máxima entre as 
placas Rostnmi e Carina) 

5.2.2 - Pístnbuiçgo Espacial e Temporal 4o núrneto 4e apanhadores e das variáveis físicas, 

dos montantes de captura e dos tamanhos do percebe apanhado. 

Ao longo da linha de costa sob jurisdição do PNSACV definiram-se seis zonas de apanha (ver fig. 

5.3): Cabo de Sines, Cabo Sardão; Castelo Velho, Pedra da Atalaia/Agulha, Carrapateira e Aspa/Cabo 

de S. Vicente. Estas zonas coincidiram com as zonas cm que o percebe foi considerado muito abundante 

por Cruz (2000) que classificou a linha de costa entre o Cabo de Sines c a Ponta de Sagres cm função 

da distribuição e abundância do percebe no litoral sudoeste. 

Em cada zona, tendo como suporte as Cartas Militares de Portugal do Serviço Cartográfico do 

Exército (escala 1:25000) definiram-se troços de linha de costa de comprimento variável. O 

comprimento dos troços para cada zona foi os seguintes: Cabo de Sines - 1 km; Cabo Sardão - 3 km; 

Castelo Velho - 2 km; Ponta da Atalaia/Agulha — 4,25Km; Carrapateira — 2,75 km c, Aspa/Cabo de 

S.Vicente - 2 km. 
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Cb. de Sines .ZSINES 

Odemira 
M 

Este trabalho foi realizado durante os meses do Verão de 2002, de Julho a Setembro nos períodos 

de mares vivas em baixa-mar num total de 6 dias por zona (4 dias de semana c 2 dias de fim-dc- 

semana). 

5.2.2.1 - Pistnhuiçpjo espjcíple tcmporplcjo número efe ãpãnhjciores e cfjs vpnúveís físicas 

Com base na tabela de mares previstas do Instituto I lidrográfico (II I), as observações iniciavam-sc 

uma hora antes do pico da baixa-mar c terminavam, aproximadamente, 1 hora após esse mesmo pico. 

Os dados das variáveis físicas foram 

facultados pela Administração do Porto de 

Sines e obtidos na Estação de Meteorologia 

de Sines (intensidade do vento), na bóia 

ondógrafo (altura da onda) e no maregrafo 

(altura da maré medida) do Instituto 

Hidrográfico localizada ao largo do Porto de 

Sines. Os dados relativos ã altura da maré 

prevista foram obtidos nas tabelas de mares 

do Instituto Hidrográfico para o ano de 

2002. 

A variável em estudo foi o número de 

apanhadores por quilómetro em cada zona e 

por dia. 

Distribuição espacial do número de 

apanhadores 

A variação do número de apanhadores 

por quilómetro entre as diferentes zonas foi 

analisada através de uma análise de variância 

a um factor fixo (zona) com 6 níveis (as 6 

zonas definidas na fig. 5.3). O número de 
Figura 5.3: Localização dos locais de amostragem e de 

replicados foi de 5, que correspondem a 5 observações. 

dias de observação. 

Foram apenas considerados cinco dos 6 dias de observação, uma vez que se verificou que cm dias 

de chuva intensa ou de nevoeiro cerrado os apanhadores não exerciam a sua actividade. Esta situação 

meteorológica afectou todas as zonas, razão pela qual se eliminaram esses dias nesta análise. 

Castelo Velho •' 
Odeceixe 

Pta. da Atalaia/Pd. da Agulha v 

-V / Pontal da Carrapateira 

Aspa/Cb. de S.Vicente/ Sagres V—' 

v.ifj 

LAGOS 
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A hipótese de que a distribuição do número de apanhadores ao longo da costa é homogénea foi 

testada por análise de variância segundo Underwood (1997). A análise foi efectuada utilizando o 

programa GMAV5 for Windows (1997) (Institute of Marine Ecology, University of Sydney). O 

pressuposto da homogeneidade das variâncias foi testado através do teste de Cochran, rccorrcndo-sc à 

transformação dos dados quando necessário, os cálculos deste teste foram realizados com o programa 

GMAV5 for Windows. O teste de Student—Newman—Keuls (SNK) de comparação múltipla de médias 

foi realizado utilizando o mesmo programa. 

Distribuição temporal do número de apanhadores e das variáveis físicas 

A hipótese do número de apanhadores ser influenciado por variáveis físicas — altura da maré 

(prevista c medida), agitação marítima e intensidade do vento, foi testada através do cálculo do 

coeficiente de correlação linear entre o número de apanhadores por km por dia (considerando todas as 

zonas em conjunto) c os valores destas variáveis, tendo sido testada a sua significância (a hipótese nula 

é que não existe correlação) segundo Sokal & Rohlf (1995). 

5.2.2.2 - Pístribuíção espjciãlcjos montantes efe cjptufã 

As amostragens dos montantes de captura e dos tamanhos do percebe apanhado rcalizaram-sc após 

os apanhadores darem por concluída a apanha e antes de efectuarem a escolha do percebe. 

As amostragens realizaram-se em todas as zonas definidas na figura 5.3, com excepção do Cabo de 

Sines, cm virtude de os apanhadores aqui encontrados não terem colaborado. 

Variação espacial dos montantes de captura 

Com vista ao estabelecimento de uma quantidade máxima diária por apanhador na proposta de 

regulamentação, proccdcu-se à caracterização dos quantitativos usuais de captura antes da escolha do 

percebe, tendo igualmente sido caracterizado, a título meramente informativo, o peso do produto 

rejeitado. As capturas foram pesadas com recurso a uma pequena balança de pesca. 

A hipótese de que o montante das capturas varia entre as diferentes zonas foi testada por análise de 

variância utilizando a metodologia anteriormente descrita. A análise foi estudada relativamente ao 

factor fixo "zona" com quatro níveis: Cabo Sardào, Atalaia/Agulha, Carrapateira e Aspa/S. Vicente (a 

zona do Castelo Velho foi eliminada nesta análise por se ter realizado nessa zona uma única 

amostragem no período de tempo em que decorreu o trabalho, segundo Underwood (1997) este 

procedimento pode ser realizado sem que a análise seja influenciada. O número de replicados foi de 

seis, que correspondem a seis apanhadores. 

Para o efeito desta análise, no Cabo Sardào eliminou-se aleatoriamente um dos apanhadores 

amostrado, e no caso da Carrapateira, que tinha 5 apanhadores amostrados, o sexto valor considerado 
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foi a media dos montantes de captura desses 5 apanhadores, segundo Lndcrwood (1997) este 

procedimento pode ser realizado sem que a análise seja influenciada. 

O pressuposto da homogeneidade das variâncias foi testado através do teste de Cochran, tendo-sc 

transformados os dados quando necessário. 

Para verificar a existência de qualquer padrão nos dados foi utilizado o teste de SNK de 

comparação múltipla de médias. 

Os cálculos de ambos os testes foram realizados com o programa GMAV5 for Windows 

5.2.2.5 - VjHpçjo espjcLil cios timjnhos cjo percebe jpdnhjcio, e selecção efe vjHãve! 

bio métrica. 

O crescimento do percebe é muito variável, tanto em forma como em tamanho. Os factores que 

determinam o seu crescimento são numerosos — c.g. grau de exposição à ondulação, duração do 

período de imersão, nível de insolação, densidade de indivíduos na pinha, etc., mas dcsconhccc-sc a 

medida cm que estes factores afectam esse crescimento (Molares, s/ data). Em virtude desta 

variabilidade não existe ainda um método adequado para determinar o tamanho dos indivíduos, mas 

os estudos de crescimento existentes baseiam-se essencialmente nas medidas da unha - a distância 

máxima entre o bordo externo das placas Ros/rum c Carina (RC), c a altura do Capitulum (AC) (ver tig. 

5.4), porque estas são as que melhor traduzem o crescimento linear do percebe (Molares, 1994). Estas 

medidas, no entanto, carecerem de algum sentido prático uma vez que não reflectem o aumento do 

tamanho do pedúnculo, que apesar de mais influenciado pelos 

factores físicos do habitat, é a parte do percebe que lhe dá o valor 

comercial. 

Molares (1994) defendia que a determinação do tamanho do 

percebe não se devia realizar com base no tamanho total do 

indivíduo, como está estipulado na legislação da Galiza, porque 

para além de este ser influenciado pelos factores referidos 

anteriormente, teria de se ter também em consideração o grau de 

relaxamento muscular do pedúnculo, que por sua vez depende de 

outros factores como o tempo que medeia entre a recolha e a 

medição. Este autor sugeria então a utilização do peso fresco total 

ou de RC. 

'lambém Cruz (2000), no seu trabalho efectuado com o percebe Figura 5.4: Medidas 

-'i consideradas na medição de 
da costa sudoeste portuguesa considera RC como a vanavel que pefcebes (imagem adaptada de 

melhor traduziu o crescimento linear desta espécie, Fischer et a/, 1987). 

RC 

. 

mm 
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contrariamente à altura do pedúnculo; sugerindo, por ser de fácil medição, a utilização de RC em 

estudos de ecologia, bem como em regulamentos de gestão da exploração deste recurso. 

Mais recentemente. Molares (s/ data) defendeu a utilização do comprimento máximo da base do 

capitulum (CC) como medida para definir o tamanho mínimo de apanha na Galiza, cm substituição 

da medida actualmente utilizada - o comprimento total do indivíduo. Sendo uma medida de fácil 

utilização c relativamente precisa, encontra-se correlacionada com o crescimento do indivíduo e 

pode proporcionar informação sobre o tamanho do pedúnculo, que é parte do percebe com interesse 

comercial, mas que não pode ser medido com precisão. 

Tendo por objectivos o estabelecimento de um tamanho mínimo de apanha do percebe c a selecção 

de uma variável biomctrica que se adcqúc tanto aos propósitos dos apanhadores como às necessidades 

de gestão do percebe enquanto recurso pesqueiro, procedeu-se à caracterização biomctrica do percebe 

apanhado, e seguindo os estudos mais recentes, optou-se nesta caracterização pela medição de RC c de 

CC. 

As amostragens dos tamanhos do percebe apanhado rcalizaram-sc após os apanhadores darem por 

concluída a apanha c antes de efectuarem a escolha do percebe. 

As amostragens rcalizaram-se em todas as zonas definidas na figura 5.2, com excepção do Cabo de 

Sines, cm virtude de os apanhadores aqui encontrados não terem colaborado. 

Nas restantes zonas - Cabo Sardão; Castelo Velho, Atalaia/Agulha, Carrapateira e Aspa/Cabo de 

S. Vicente, em cada captura pesada foram escolhidos aleatoriamente 50 indivíduos (não foram 

considerados indivíduos fixos a outros percebes), nos quais se mediu, com o auxílio de uma craveira 

digital Mitutoyo com resolução de 0.01 mm, RC c CC. 

Variação espacial dos tamanhos do percebe apanhado 

As medições realizadas permitiram estudar a variação da estrutura dimensional de percebes entre as 

diferentes zonas, para cada uma das medidas lineares, tendo-se agrupado os percebes de cada zona por 

classes dimensionais de tamanho. Foram consideradas 7 classes dimensionais comuns às duas medidas 

consideradas: < 10 ; [10, 14[; [15, 19[; [20, 24[; [25, 29[; [30, 34f; > 35. 

O estudo da variação da estrutura dimensional entre zonas foi realizado através do teste de duas 

amostras de Kolmogorov-Smirnov, segundo Sokal & Rohlf (1995). Este teste baseia-sc nas diferenças 

entre as distribuições de frequências relativas acumuladas ao longo das classes dimensionais, e em cada 

zona. A hipótese é que a distribuição de RC ou de CC entre pares de zonas c homogénea. 

Selecção de uma variável biométrica 

A hipótese de se verificar uma correlação significativa entre as duas variáveis lineares medidas — RC 

e CC, foi testada através do cálculo do coeficiente de correlação linear entre os valores destas duas 
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variáveis, tendo sido testada a sua significância (a hipcStese nula é que nào existe correlação), segundo 

Sokal & Rohlf (1995). 
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5.5-Resultados 

5.3.1 - Inquéritos 

Foram realizados 67 inquéritos a apanhadores no período que decorreu de Julho a Setembro de 

2002. 

A primeira análise realizada aos inquéritos permitiu separar entre os indivíduos que só se dedicam a 

esta actividade esporadicamente, ou seja, nas férias ou fins-de-semana, sendo portanto designados 

como amadores (16 inquéritos), e os indivíduos que dedicam a totalidade ou uma grande percentagem 

do seu tempo a esta actividade, os profissionais (51 inquéritos). 

Quanto aos estabelecimentos de restauração e similares foram efectuados 18 inquéritos, dois por 

cada uma das localidades previstas — Sines, Porto Covo, Vila Nova de Milfontes, Almograve, 

Zambujeira, Aljezur, Carrapateira, Vila do Bispo c Sagres. 

5,3.1.1 - OfjctcHzjção Soapl ejos App nhã dotes 

Sendo o objectivo principal desta tese a elaboração de uma proposta de regulamentação da 

actividade de apanha do percebe que se adeqúc à presente realidade local, o enquadramento social dos 

apanhadores surge nesse sentido como um imperativo. 

Ante este imperativo, integrou-se no inquérito questões em que se pretendia: 

1. Caracterizar os apanhadores relativamente à idade, escolaridade c residência. 

Os apanhadores são indivíduos que situam maioritariamente entre os 30 e os 49 anos de idade (ver 

fig. 5.5), existindo neste intervalo faixas etárias que se destacam; no grupo dos profissionais os grupos 

etários com maior 

representação são os dos 

30-34 anos (19,61%), c o 

dos 45-49 anos (17,65%), 

com os grupos etários 

entre os 35-39 e os 40-44 

anos de idade, ambas com 

15,69%, e no grupo dos 

amadores, as faixas entre os 

40-44 anos (31,25%) e os 

30-34 anos (18,75%). 

A nível da escolaridade 

100 
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60 

40 

20 

0 n Fh Hl n nn n , r-, , rfl 

<20 [20-29[ [30-34[ [35-39[ [40-44[ [45-49[ [50-54[ [55-59[ [60-64[ >65 

faixas etárias 

□ Profissionais n = 51 n Amadores n = 16 

Figura 5.5: Distribuição etária dos apanhadores inquiridos. 
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(ver fig. 5.6), o grupo dos apanhadores profissionais caracteriza-se por um grau de escolaridade que se 

coaduna com as faixas etárias existentes, ou seja, às faixas etárias superiores a 40 anos corresponde 

uma escolaridade baixa — 4a classe; às faixas etárias inferiores a 40 anos, os restantes graus de 

escolaridade, sendo que 9o ano de escolaridade se encontra associado aos indivíduos cuja idade se situa 

entre os 30 e os 34 anos. Os apanhadores amadores possuem maioritariamente escolaridade superior 

ao 9o ano. 

100 i 

80 

60 

40 

20 

Não possui 4a classe 6° ano 8o ano 9° ano > 10o ano 

□ Profissionais n= 51 □ Amadores n = 16 

Figura 5,7: Nível de escolaridade existente dentro de cada grupo de apanhadores. 

A formação profissional existente em cada um dos grupos não c, na sua maioria, dentro do sector 

das pescas (ver fig. 5.7) apesar da representatividade desse sector. 

100 

80       
E cu 

60 — 

I 40 — ^   <U   Q_   
20 -   

0 7    T    T    

Sector Pescas Outros sectores s/ formação 

□ Profissionais n = 51 □ Amadores n = 16 

Figura 5.6: Formação profissional nos grupos de apanhadores. 
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Sobre a residência dos apanhadores inquiridos (ver fig. 5.8), constatasse que o maior número de 

apanhadores profissionais c oriundo do concelho de Vila do Bispo, logo seguido de Aljezur, o que 

traduz a tradição desta actividade cm ambos os concelhos. Os amadores são oriundos dos mais 

diversos concelhos, com destaque para os concelhos de Lisboa, de Sines c de Odemira. 

100 

80 

B-) 60 n3 

I 40 
8. 

20 

0 

Sines Portimão Lisboa Aljezur V. do Odemira Coimbra 
Bispo 

□ Profissionais n = 51 □ Amadores n = 16 

Figura 5.8: Concelhos de residência dos apanhadores. 

2. Enquadrar os apanhadores na actividade propriamente dita. 

Uma análise ligeira da relação que os apanhadores têm com a actividade que exercem foi 

desenvolvida neste ponto. 

A maioria dos apanhadores inquiridos, tanto profissionais (92%) como amadores (31,25%), realiza 

a apanha do percebe há mais de 10 anos (ver fig. 5.9). 

Verificou-se que, contrariamente ao que acontece no grupo dos amadores, no grupo dos 

profissionais não existem novos apanhadores a dcdicarem-se à actividade, ou seja, não existem 
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<1 [1,2[ [2,4[ [4,6[ [6, 10[ 

tempo de actividade (anos) 

> 10 

□ Profissionais n = 51 □ Amadores n = 16 

Figura 5.9: Distribuição dos apanhadores em função do tempo de actividade. 
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apanhadores com menos de 2 anos de actividade. 

Relativamente à posse de licenças emitidas pela Direcção Geral das Pescas c Aquicultura (ver fig. 

5.10), apenas os apanhadores profissionais referiram a sua posse, destes, apenas um, por motivos de 

doença, não requereu no ano de 2002 licença para actividade, dos que requereram e tiveram licença, 74 

<u CD ro 

100 

80 

60 

40 

20 

0 

n = 51 

Sagres Sines Ambas 

Figura 5.10: Áreas de jurisdição marítima em que os apanhadores profissionais têm licença. 

% tem licença para área de jurisdição da Delegação Marítima de Sagres, 2% para área de jurisdição da 

Capitania do Porto de Sines, c 24% tem licença para ambas as áreas marítimas. 

Por outro lado, o exercício desta actividade revelou-sc, cm muitos casos, uma prática familiar que 

envolve gerações (ver fig. 5.1 IA). 

No grupo dos profissionais, 78,43% dos inquiridos teve ou tem algum familiar na apanha do percebe, 

contrariamente aos amadores cm que 75% dos inquiridos não tem familiares envolvidos nesta 

actividade. 

Os parentes com maior influencia nesta escolha (ver fig. 5.11B) foram os pais c os irmãos, no caso 

dos profissionais, c os irmãos c os tios no grupo dos amadores. 
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Figura 5.11: A - Importância da tradição familiar na prática da apanha do percebe; B - Parentesco com 
influência na prática da actividade. 
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Em termos de actividade profissional, a apanha do percebe é encarada como actividade profissional 

principal (ver fig. 5.12) por 52,94% dos inquiridos profissionais, mesmo que 68,63 % desenvolvam 

outras actividades profissionais (ver fig. 5.13) para além da apanha do percebe. 

100 1   
80  

E OJ 
^ 60  

^ 40 — cu Q. 
20  

0 J    T   1 

Profissionais n = 51 Amadores n = 16 

□ Actividade principal □ Actividade secundária 

Figura 5.12: Prioridade da apanha do percebe enquanto actividade profissional. 
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□ C/ outra actividade profissional □ 5/ outra actividade profissional 

Figura 5.13: Desenvolvimento de actividades profissionais paralelas. 

As outras actividades profissionais exercidas (ver fig. 5.14) abrangem diferentes áreas. Para os 

apanhadores profissionais, a pesca c a actividade profissional mais exercida (28,57%), logo seguida do 

funcionalismo público (20%) c da agricultura (14.28%). 

No grupo dos apanhadores amadores, a actividade empresário/comerciante c a mais representada 

(31,25%). 

Apesar do exercício de outras actividades profissionais, 92% dos apanhadores profissionais atribui à 

apanha do percebe uma elevada importância no rendimento familiar (ver fig. 5.15) 
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□ Profissionais n = 35 □ Amadores n - 16 
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Figura 5.15: Outras actividades profissionais desenvolvidas pelos apanhadores. 
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Figura 5.14: Importância da apanha do percebe no rendimento familiar dos apanhadores. 
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5.5.1.2 - Opjderizjção cjj Activicijcjc 

Distribuicáo Temporal e Espacial 

Questionados relativamente à preferência da prática da apanha cm termos de marés, dias de semana 

c épocas do ano (ver fig. 5.16A, 16B e 16C), a maioria dos apanhadores profissionais responde que, 

tanto as condições de maré (ver fig. 
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amplitude de mar preferência 
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^ 40 cu Q_ 
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Outono Inverno Primavera Verão Todo o ano todo o ano, Primavera/ 

(depende especial/ Verão 
do mar) verão 

□ Profissionais n = 51 □ Amadores n = 16 

Figura 5.16: Preferências dos apanhadores em termos de marés, 
dias de semana e épocas do ano para o exercício da actividade. 

5.16A) como os dias de apanha (ver 

fig. 5.16B) naco são factores relevantes 

para o exercício da actividade, mas 

estão essencialmente dependentes das 

condições climatéricas e marítimas 

existentes, que sendo mais favoráveis 

no Verão, permitem ser esta a época 

do ano (ver fig. 5.16C) cm que a 

actividade mais se desenvolve. 

Os apanhadores amadores 

desenvolvem a sua actividade 

unicamente no Verão e estão 

dependentes das marés e 

essencialmente das marés de maior 

amplitude, por ser mais fácil o acesso 

a determinadas pedras. 

Em termos da distribuição dos 

apanhadores ao longo da zona 

costeira do PNSACV (ver fig. 5.1), 

verificou-se que as zonas mais 

visitadas pelos apanhadores 

profissionais são as zonas que 

correspondem à costa Vicentina — as 

zonas G, II, I, J e L (ver fig. 5.17), 

correspondem aos concelhos de 

Aljezur e de Vila do Bispo, os 

concelhos com maior tradição na apanha do percebe, e também onde se encontram maior número de 

apanhadores licenciados (ver fig. 5.11). 
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Figura 5.17: Distribuição dos apanhadores profissionais nas diferentes áreas definidas na figura 5.1. 

A nível dos apanhadores amadores (ver fig. 5.18) verificou-se que as suas zonas de apanha sào as 

zonas onde residem ou as zonas que ficam mais próximo da sua área de residência, nos casos cm que 

residiam dentro da área do PNSACV ou em concelhos limítrofes, as zonas onde estavam a passar as 

suas férias ou fins-dc-semana, pelo que grande parte das áreas surge como nunca sendo visitada, mas 

por outro lado, esta distribuição reflecte apenas os apanhadores amadores que quiseram responder aos 

inquéritos. 
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Figura 5.18: Distribuição dos apanhadores amadores pelas áreas definidas na figura 5.14. 
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Exercício da Actividade 

A apanha do percebe é uma actividade com algum grau de perigo (ver fig. 5.19), sendo na opinião da 

maioria (72,.55%) dos apanhadores profissionais perigosa, c muito perigosa no caso dos amadores 

(56,25%). 

As falésias e as ondas foram os motivos invocados para a perigosidade da actividade (ver fig. 5.20). 
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Pouco perigosa Perigosa Muito perigosa 

Figura 5.19: Grau de perigosidade atribuído à apanha do percebe. 

No caso dos profissionais, qualquer um destes motivos torna a actividade perigosa, sendo que as 

falésias, cm concreto as subidas e descidas, consideradas mais perigosas. 

Sendo raros os apanhadores amadores que se aventuram nas falésias, as ondas constituem o maior 

receio destes homens devido à falta de "à vontade" com o mar. 
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Figura 5.20: Principais motivos para a perigosidade da apanha do percebe. 
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Considerada uma actmdade perigosa por qualquer dos grupos, a apanha do percebe é praticada, 

preferencialmente, com um companheiro (ver fig. 5.21) para prevenir qualquer eventualidade menos 

feliz. 
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□ Profissionais n = 51 □ Amadores n = 16 

Figura 5.21: Desempenho da actividade. 

No grupo dos amadores, os indivíduos que realizam a apanha com companheiro sào os indivíduos 

que residem fora do PNSACV, c que aqui se encontram de ferias ou a passar o fim-dc-scmana, c que 

mais receosos do mar, vão apanhar o percebe preferencialmente acompanhados. 

Escolha do percebe 

A escolha do percebe (ver fig. 5.22) no acto da apanha c realizada, por parte dos apanhadores 
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□ Profissionais n = 51 □ Amadores n = 16 

Figura 5.22:Principais características do percebe que influem na sua escolha por parte do apanhador. 
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profissionais, tendo por base um conjunto dc características — altura e grossura do pedúnculo e outro 

(s), sendo que estes últimos sao essencialmente a qualidade e/ou a cor (ver fig. 5.23). Os apanhadores 
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Figura 5.23: Outras características do percebe que influenciam a escolha dos apanhadores profissionais. 

amadores escolhem o percebe principalmente pela relação altura — grossura. 

Tendo os apanhadores estes critérios na selecção do percebe, solicitou-sc-lhcs que classificassem o 

percebe existente nas zonas onde efectuavam a apanha (ver fig. 5.24) (ver fig. 5.17 para apanhadores 
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Figura 5.24: Classificação, pelos apanhadores, do percebe em cada uma das zonas definidas na figura 5.1. 



Gestão cio Percebe no PN5A CV 57 

profissionais e fig. 5.18 para os apanhadores amadores, c para as zonas a figura 5.1). 

Hm quase todas as áreas, os apanhadores profissionais consideraram existirbom , excepção 

feita às zonas C c M, zonas dc Vila Nova de Milfontes c de Salema/Porto de Mós, respectivamente. 

Uma reduzida percentagem considera que nas zonas I e L, Pontal da Carrapateira e (.abo de S. 

Vicente, o percebe c "excelente". Por parte dos amadores, a totalidade das zonas é desconhecida da 

maioria dos inquiridos, mas nas zonas em que se distribuem, o percebe c considerado bom . 

Relativamente aos tamanhos do percebe alvo da apanha, c recorrendo ao conjunto de exemplares de 

percebes conservados cm álcool (ver fig. 5.2) foi solicitado aos apanhadores que os classificassem 

mediante uma escala igualmente apresentada. 

Os gráficos da fig. 5.25 rcfcrcm-sc à classificação dos exemplares dc referencia por parte dc ambos 

os grupos dc apanhadores. 

Constata-se que os exemplares cujo RC variava entre [10, 14 [mm foram considerados como 

"muito maus" pela totalidade dos profissionais e pela maioria dos amadores, os exemplares de RC 

entre [15,19[mm foram considerados "mau" pela maioria dos profissionais e entre os amadores foram 

classificados entre "razoável" e "bom". 

l odos os exemplares com RC superior a 20 mm foram considerados pela maioria dos amadores 

como "excelente", contrariamente aos profissionais que atribuem essa classificação apenas aos 

exemplares dc RC superior a 25 mm, sendo que a maioria dos profissionais atribui a esses exemplares 

a classificação dc "bom". 
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Figura 5.25: Classificação, pelos apanhadores, dos percebes de referência. 

Recorrendo ao mesmo conjunto dc exemplares dc percebes conservados em álcool, foi possível 

estabelecer o tamanho visual mínimo de RC a partir do qual o percebe é alvo de apanha dirigida (ver fig. 

5.26). 

'lodos os apanhadores profissionais consideram que dirigem a sua apanha para percebes no mínimo 

equivalentes aos representados pelo exemplar B (RC entre [15, 19[ mm) (ver fig. 5.2), ou seja, o 
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tamanho mínimo visual dc apanha c dc 15 mm. Os amadores seguem o mesmo padrão apesar de 

existirem amadores que consideram os exemplares de RC entre [10, 14 [ mm também passíveis dc 

apanha dirigida. 
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Figura 5.26: Tamanhos de percebe potencialmente sujeitos a apanha (ver exemplares de referência na fig. 5.2). 

O exemplar B, com RC entre [15, 19f mm foram também escolhido pela maioria dos apanhadores 

como os que poderiam estabelecer, num futuro regulamento para a apanha do percebe, o tamanho 

mínimo dc apanha (ver fig. 5.27). 
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Figura 5.27: Medida de RC sugerida pelos apanhadores para estabelecimento de um tamanho mínimo de 
apanha (ver exemplares de referência na fig. 5.2). 

Relativamente à variação no tamanho do percebe nos últimos 4 anos (ver fig. 5.28), 70,59% dos 

apanhadores profissionais considera que o tamanho do percebe diminuiu, c a principal ra/:ào apontada 

foi o excesso dc apanha (ver fig. 5.29). Todos os amadores inquiridos (que efectuavam apanha há mais 

de 4 anos) consideraram que o tamanho do percebe se manteve. 

A percepção dos apanhadores do tempo de recuperação dc uma comunidade de percebe/rocha após 

uma apanha encontra-se em forma de gráfico na fig. 5.30 considerando o exemplar mais pequeno 
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Figura 5.28: Opinião dos apanhadores sobre a evolução do tamanho do percebe, nos últimos 4 anos. 

apresentado - com 10< RC < 14 mm (= 14mm) (ver exemplares de referencia na fig. 5.2) como ponto 

inicial dessa recuperação, a maioria dos apanhadores, tanto profissionais (49.02%) como amadores (43, 
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Figura 5.29: Razões apontadas pelos apanhadores profissionais para a diminuição do tamanho do percebe, nos 
últimos 4 anos. 
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Figura 5.30: Opinião dos apanhadores sobre o tempo de recuperação de uma "comunidade" de percebe 
após uma apanha. 

75%), considera que num espaço de 1 a 2 meses esse percebe atingirá um bom tamanho para apanha = 
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20 mm (20< RC <24 mm), estando essa recuperação condicionada, segundo os apanhadores 

profissionais à quantidade de alimento disponível c à água. Se a rocha ficar "limpa" de percebe, a 

recuperação dessa pequena comunidade levará cerca de um ano, cm virtude de ser necessário um novo 

repovoamento. 

Mediante uma escala de classificação, os apanhadores classificaram um dia/maré de apanha em 

função da quantidade de percebe apanhado (montantes de captura) (ver fig. 5.31). Para os apanhadores 

profissionais, mares com montantes inferiores a 5 kg são más, se os montantes variarem entre 5 a 10 

kg, são mares razoáveis, sendo boas a partir dos 10 kg ate aos 30 kg e excelentes para valores acima 

dos 30 kg. Para a maioria dos amadores inquiridos, as mares com montantes inferiores a 2 kg são más; 

as marés entre 2 e 5 kg são boas, c marés acima de 5 kg já são excelentes. 
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Figura 5.31: Opinião dos apanhadores sobre montantes de captura de percebe por maré 

Relativamente aos montantes de captura habituais por maré (ver fig. 5.32), para 88,23% dos 

profissionais variam entre os 11 c os 20 kg, c para a maioria (43,75%) dos amadores entre os 2 c os 5 

kg- 

Sobre a variação dos montantes de captura/maré nos últimos 4 anos (ver fig. 5.33), a maioria dos 

apanhadores considera que se tem mantido constante. Os que consideraram ter diminuído a 
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quantidade apanhada/maré apontam como principal razão (ver fig. 5.34) a intensa apanha a que o 

percebe está sujeito, as razões secundárias apresentadas rclacionam-sc essencialmente com o mar. 
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Figura 5.34: Montantes de captura usuais por maré. 
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Figura 5.33: Opinião sobre a variação dos montantes de percebe apanhado, nos últimos 4 anos. 
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Figura 5.32: Motivos invocados para a variação negativa dos montantes de captura , nos últimos 4 anos. 
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Relativamente à variação, nos últimos 4 anos, no número de pessoas a apanhar percebe (ver fig. 5.35), 

a totalidade dos apanhadores profissionais considera que aumentou substancialmente, e 60% dos 

apanhadores amadores (há mais de 4 anos) também considera o mesmo apesar de uma parte 

significativa (44%) dos inquiridos não se aperceber de qualquer variação. 
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Figura 5.35: Opinião sobre a variação do número de indivíduos a apanhar percebe, nos últimos 4 anos. 

Caracterização do Circuito Comercial 

Apanhadores 

Todos os apanhadores profissionais assumem que comercializam o percebe que apanham, e no grupo 

dos amadores, 18,75% também assumiram essa venda (ver tig. 5.36). 
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Figura 5.36: Vendagem de percebe em cada um dos grupos de apanhadores. 
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Para estes homens, a comercialização do percebe está associada à actividade de apanha desde que são 

apanhadores. 

O percebe apanhado c vendido (ver fig. 5.37), cm qualquer um dos grupos de apanhadores, 

preferencialmente aos restaurantes e a particulares. 
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Figura 5.37: Compradores do percebe apanhado (Ia venda). 

Os restaurantes a quem os profissionais vendem o percebe são geralmente fixos, existindo, na maioria 

dos casos, relações com mais de 10 anos, que já ultrapassaram a barreira das relações comerciais. No 

caso dos amadores, a venda realizada aos restaurantes ocorre esporadicamente, vendendo 

preferencialmente o que apanham a particulares. 

No caso dos particulares, existem alguns apanhadores profissionais que afirmam ter neste grupo, 

clientes fixos, mas a grande maioria deste tipo de compradores é ocasional, chegando até eles por 

sugestão de terceiros. 

A lota não constitui actualmente um local habitual de venda para a maioria dos apanhadores 

(apenas 33,33% dos profissionais realizam também venda em lota), apesar de tanto em Aljezur como 

Vila do Bispo ter funcionado, durante muitos anos, lota para o percebe. 

As razões invocadas pelos apanhadores que assumem não realizarem venda em lota são várias (ver 

fig. 5.38), mas a principal, para os apanhadores profissionais, é o facto de não terem acesso a essa 

venda, porque a venda na lota tem estado restringida aos pescadores/apanhadores com embarcação; 

enquanto que os amadores consideram que os seus montantes de captura são demasiado baixos para 

serem presentes à lota. 

Relativamente aos preços de venda do percebe (ver fig. 5.39), os apanhadores consideram que o 

percebe terá um preço justo se este for superior a 10 €, sendo o intervalo entre 10 e 15 € o que recolhe 

maior número de respostas. 
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Este intervalo (10 a 15€) c também aquele em que normalmente efectuam a venda do que apanham 

(ver fig. 5.40), sendo certo que abaixo de 5€ nunca vendem o percebe que apanham, c que só 

ocasionalmente vendem o percebe entre 15 e 20€. 
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Figura 5.38: Motivos apresentados, pelos apanhadores, para que a Ia venda do percebe não seja realizada em 
lota. 

A maioria dos apanhadores profissionais - 76,47% considera que o preço do percebe nos últimos 4 

anos (ver fig. 5.41) se manteve constante, nos amadores a opinião divide-sc. 

Os apanhadores profissionais que consideraram ter havido uma diminuição desse preço, referem 
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Figura 5.39: Opinião sobre potenciais intervalos de preço para a Ia venda do percebe. 
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c]uc o preço actual do percebe c igual ou muito semelhante ao praticado há 10 anos atrás, pelo cjue cm 

termos comparativos o preço baixou. Por outro lado, consideram igualmente que a venda realizada 

por amadores aumentou na razao directa cm que o próprio número de amadores também aumentou. 
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Figura 5.40: Intervalo de preços usualmente utilizados, pelos apanhadores, aquando da Ia venda do percebe. 

fazendo com que o preço de mercado do percebe nào aumente. 

Dentro dos intervalos de preços praticados, diversos factores contribuem para a variação do preço 
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Figura 5.41: Opinião dos apanhadores sobre a evolução do preço do percebe, nos últimos 4 anos. 
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a que percebe é vendido (ver fig. 5.42). Os factores que mais influenciam o preço do percebe cstào 

directamente relacionados com o próprio percebe — o tamanho (grossura/altura) (86,27%) c a qualidade 

(76,47%), sendo o terceiro factor de influência externo — a procura por parte dos restaurantes 

(58,82%). 
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Figura 5.42: Factores que influenciam o preço de venda do percebe. 

Hstabclccimcntos de Restauração 

Quanto aos estabelecimentos comerciais de restauração, foram realizados 18 inquéritos, dois por 

cada uma das localidades previstas - Sines, Porto Covo, Vila Nova de Milfontes, Almograve, 

Zambujeira, Aljezur, Carrapateira, Vila do Bispo e Sagres. 

Os inquéritos foram realizados a vários tipos de estabelecimentos comerciais de restauração 

(adiante designados como restaurantes por uma questão de simplificação) (ver fig. 5.43) 
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Figura 5.43: Tipos de estabelecimentos de restauração inquiridos. 
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50% dos restaurantes comercializa percebe há mais de 20 anos (ver fig. 5.44), o que mostra a 

antiguidade do comercio deste crustáceo na área do PNSACV. 
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Figura 5.44: Tempo de comercialização de percebe por parte dos restaurantes. 

A maioria dos restaurantes compra o percebe diariamente ou 3 vezes por semana (ver fig. 5.45), 

sendo que o percebe comprado c sempre da área cm que o estabelecimento se encontra, c c adquirido a 

apanhadores locais. 
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Figura 5.45: Periodicidade da compra de percebe aos apanhadores. 

De um modo geral, adquirem o percebe a vários apanhadores (ver fig. 5.46), para poderem ter alguma 

quantidade c fazer face à procura, sendo esses apanhadores fornecedores habituais e regulares. A lota 

constitui o segundo local de compra do percebe. 

44.44% dos restaurantes escolhe o percebe que compra (ver fig. 5.47), sendo essa escolha feita, 

essencialmente, pela grossura do pedúnculo. 
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Figura 5.46: Origem do percebe comercializado pelos restaurantes. 

Viveiro Lota 

Os restaurantes inquiridos sào, maioritariamente, da opinião que o tamanho do percebe 

comercializado nos últimos 4 anos não sofreu qualquer tipo de alteração (ver fig. 5.48). 

Relativamente aos tamanhos do percebe sujeito a apanha, c recorrendo a um conjunto de exemplares 
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Figura 5.47: Escolha do percebe no acto da compra. 

n - 18 

1 1 

Aumentado Manteve-se Diminuído Não sabe/ Não 

responde 
Figura 5.48: Opinião dos restaurantes sobre a evolução do tamanho do percebe, nos últimos 4 anos. 
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de percebes conservados cm álcool (ver exemplares de referência na fig. 5.2), foi solicitado aos 

restaurantes que os classificassem mediante uma escala igualmente apresentada. 

O gráfico da figura 5.49 rcferc-se à classificação dos exemplares apresentados e o gráfico da figura 

5.50 à intenção de venda dos mesmos exemplares. 

O percebe cuja medida variava entre 10 c 14 mm de RC foi considerado por todos os inquiridos 

como demasiado pequeno, sendo exemplares que nem sequer comprariam c portanto não venderiam. 

Os percebes com medida entre 15 c 19 mm de RC foram considerados razoáveis e com tamanho de 

venda pela maioria dos inquiridos, c acima de 20 mm de RC todos os exemplares foram classificados 

de "Bom" ou "Excelente" c passíveis de venda. 
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Figura 5.49: Classificação, pelos restaurantes, dos percebes de referência (ver fig. 5.2). 
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Figura 5.50: Intenção de venda para percebes semelhantes aos percebes de referência. 
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A maioria dos restaurantes vende diariamente percebe (ver fig.5.51), e ao longo de todo o ano (ver 

fig. 5.52), verificando-sc uma maior procura cm alturas específicas (ver fig. 5.53) como os fms-de- 

semana prolongados ou simplesmente períodos de bom tempo. 
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Figura 5.51: Frequência com que os consumidores compram percebe. 
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Figura 5.52: Epoca(s) do ano em que se verifica maior procura de percebe por parte dos consumidores. 

Relativamente aos preços a que o percebe c vendido aos consumidores e tendo como referencia um 

percebe dito médio (RC entre [20, 24[ mm), os comerciantes foram convidados a opinar sobre possíveis 

intervalos de preços de venda (ver fig. 5.54). 

Para os restaurantes qualquer preço inferior a 10€ é considerado muito barato ou barato; a maioria 

considera que um preço razoável situar-se-á entre 16 e 20€; e que o percebe estará caro para o 
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Figura 5.53: Épocas específicas de maior procura de percebe. 

consumidor a partir dc 21 €. Todos os restaurantes foram unânimes em salvaguardar que, para alem do 

tamanho, também a qualidade do percebe influência o preço a que o mesmo c comercializado, havendo 

lugar a alteração dc preços se o percebe for de tamanho superior (RC 25 mm) ao apresentado e/ou 

melhor qualidade. 
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Figura 5.54: Opinião dos restaurantes sobre possíveis intervalos de preço para comercialização do percebe. 

Convidados a fornecerem o valor habitual de comercialização do percebe (ver fig. 5.55), e para o 

percebe de referência, a maioria afirma comercializá-lo entre 16 e 20 €. 

Um ponto considerado importante para eventuais medidas dc gestão c o tempo dc duração do 

percebe após a apanha, ou seja, o tempo máximo que os estabelecimentos comerciais o mantêm sem 

perda das suas características até ser comercializado (ver fig. 5.56), tendo a maioria dos comerciantes 
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inquiridos afirmado que o percebe dura no máximo 2 dias após a apanha. O modo de conservação 
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Figura 5.55: Intervalo habitual de preços de comercialização do percebe. 
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Figura 5.56: Tempo de duração do percebe na fase de comercialização ao consumidor final. 
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5.5.1.5 - VídbíhcUcic efe implementação efe algumas meefiefas efe gestão. 

A gestão do percebe enquanto recurso pesqueiro c, como se referiu anteriormente, realizada com o 

sucesso relativo a cada um dos locais, na Reserva Natural das Berlengas e na Galiza. Essa gestão 

baseia-se nas medidas legais implementadas, que por sua vez integram medidas de carácter biológico, 

de carácter social e de carácter organizacional. 

Sendo o objectivo principal desta tese uma proposta de regulamentação adequada à realidade local e 

que integre também medidas de gestão, integraram-se nestes inquéritos questões que pretendiam; 
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1. Caracterizar os principais problemas c dificuldades ejue os apanhadores sentem nesta 

actividade (ver fig. 5.57); 

C) principal problema sentido pelos apanhadores profissionais c a apanha mal dirigida c/ou mal 

feita (26,55%), ou seja, dirigida a exemplares muito pequenos ou realizada de tal modo que corta o 

percebe "pelo meio", levando por um lado ao apodrecimento do resto do pedúnculo que fica na rocha e 

que se pode espalhar aos restantes exemplares, c por outro impedindo a fixação dos juvenis. 

C)s outros problemas que afectam os apanhadores profissionais relacionam-se com as condições de 

mar/climatéricas (22,03%), que afectam directamente o exercício da actividade; com os apanhadores 

amadores (20,34%), que consideram aumentar cm número de ano para ano, de serem indivíduos 

pouco escrupulosos, que não sabendo apanhar percebe, estragam o que fica na rocha; c com a 

sazonalidade da actividade, para alem de estarem dependentes das condições de mar/climatéricas, só 

conseguem trabalhar em determinadas épocas do ano. 

Por seu lado, os apanhadores amadores apontam como principais problemas/dificuldades os 

acessos (40%) c as condições de mar/climatéricas (25%). 
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Figxira 5.57: Principais problemas e queixas dos apanhadores. 
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2. Caracterizar as alterações ocorridas na actividade ao longo do tempo bem como a evolução 

do percebe (ver fig. 5.58): 

Relativamente às alterações ocorridas na actividade, c contabilizando-se o número de respostas 

dadas por cada alteração registada, os apanhadores profissionais consideram que houve (por ordem 

decrescente de importância) no decurso da sua actividade, um aumento significativo do número de 

apanhadores "de fora", que se acentuaram e agravaram um conjunto de problemas devido à 

inexistência de fiscalização, e um aumento de dificuldade na venda do que apanham. 

Sobre a evolução do percebe enquanto manancial explorável consideram que houve um decréscimo 

na quantidade do percebe existente, e um aumento na quantidade percebe estragado que fica nas pedras, e 

por consequência quase directa, alguns consideram que houve uma diminuição na qualidade do percebe. 

E ainda de salientar o facto de algumas respostas indicarem também a poluição das águas como factor 

de influência no manancial do percebe existente. 

Os apanhadores amadores, a maioria não sabe/não respondeu a esta questão, mas os que 

responderam consideram que a principal alteração registada no decurso da sua actividade foi um 

aumento no número de apanhadores "de fora", e relativamente ao percebe registam um decréscimo na 

sua qualidade por consequência directa da poluição das águas. 
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Figura 5.58: Alterações registadas pelos apanhadores na actividade e no manancial de percebe, ao longo do seu 
tempo de actividade. 

3. Avaliar da necessidade de gestão do recurso por parte dos apanhadores e dos 

estabelecimentos comerciais: 

Principais interessados na salvaguarda da sua actividade e portanto do recurso que exploram, os 

apanhadores conhecem melhor do que ninguém os problemas c dificuldades com que se debatem e 

possuem ideias concretas sobre como solucioná-los ou minorá-los. 
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Neste sentido foi solicitado a cada apanhador inquirido que sugerisse duas medidas de gestão que 

considerasse importantes na resolução dos problemas c dificuldades existentes. No gráfico da fig. 5.59 

cncontram-sc os resultados obtidos. 

Em relação aos apanhadores profissionais verifica-se a existência de um conjunto seis de medidas 

sugeridas que obtêm largo consenso: V - controlo dos tamanhos c das quantidades do percebe 

(76,47%), 2a - restrição do número de pessoas/licenças (70,59%), 3a - regulamentação c ordenamento 

da apanha; fiscalização, c respeitar o crescimento do percebe (64,7%), e 4a — profissionalização c 

legalização dos profissionais (60,78%). 

No caso dos amadores, a maioria não dá opinião, mas as respostas dadas pelos que responderam 
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Figura 5.59: Medidas de gestão sugeridas pelos apanhadores. 

apontam no sentido de restringir o número de pessoas/licenças, na proibição ou restrição da apanha 

para os amadores e no controlo dos tamanhos e das quantidades do percebe. 
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Aos estabelecimentos comerciais, c sendo eles também conhecedores dos problemas sentidos nesta 

actividade de apanha e também potenciais interessados na sua resolução, solicitou-se igualmente a 

sugestão de duas medidas de gestão que considerassem importantes (ver fig. 5.60). 

Num conjunto de sete medidas sugeridas, quatro medidas reuniram o consenso dos 

estabelecimentos inquiridos: Ia — controlo dos tamanhos c das quantidades do percebe apanhado, e 

fiscalização (100%), 2a - limite para turistas/amadores (88,88%); 3a - venda obrigatória em lota, 

mercado ou por factura (72,22%), e 4a - períodos de apanha definidos (66,66%). 
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Figura 5.60: Medidas de gestão sugeridas pelos restaurantes. 

4. Avaliar a possibilidade de implementação de algumas medidas de gestão (algumas das quais 

em vigor na Reserva Natural das Berlengas e na Galiza) junto dos apanhadores e dos 

estabelecimentos comerciais. 

Foi solicitado aos apanhadores c estabelecimentos comerciais inquiridos que expressassem o seu 

grau de concordância a um conjunto diversificado de medidas de gestão. Dentro do conjunto de 

medidas propostas, um dos grupos era direccionado cm exclusivo aos apanhadores, pelo que foi 

retirado no inquérito destinado aos estabelecimentos comerciais. 

Apanhadores Profissionais (ver fig. 5.61): 

O primeiro grupo de medidas propunha a interdição da apanha em determinados períodos. A 

interdição aos fins-dc-semana c feriados, 84,31% dos inquiridos respondeu discordar totalmente, 

excepto se essa medida se aplicar a lúdicos, 74,5% concorda totalmente com a interdição da apanha ao 

fim de semana para apanhadores lúdicos. 
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A interdição de determinadas épocas do ano (que se traduzem por meses) mereceu a discordância 

total, independentemente da época do ano, de mais de 80% dos apanhadores. 

No que se refere ao estabelecimento de um tamanho mínimo de apanha, 92,15% concorda 

totalmente cm que o tamanho mínimo de apanha seja o exemplar cujo RC (distância máxima entre as 

placas Kostrum - Cannâ) mínimo era de 15 mm, existindo alguns apanhadores (7,84%) que consideram 

que o tamanho mínimo de apanha deveria ser de 20 mm de RC. 

Relativamente à fixação de uma quantidade máxima de apanha, qualquer cenário que preveja uma 

quantidade máxima inferior a 20 kg é refutado pela maioria (> 72%) dos inquiridos através da 

discordância total. Apenas a quantidade máxima de 25 kg merece a concordância total de 96,07% dos 

inquiridos. 

A medida que prevê zonas de exploração demarcadas e diferenciadas para profissionais e lúdicos 

merece a discordância total de 62,74% dos inquiridos. 

Relativamente a uma licença obrigatória para apanhadores lúdicos, 56,86% dos apanhadores 

profissionais discorda totalmente com essa obrigatoriedade mas 31,37% concordam totalmente 

A eventual formação profissional para os apanhadores mereceu também a discordância total de 

62,74% dos inquiridos, sendo que cerca 23,5% dos apanhadores tende a concordar com este tipo de 

medida. 

A medida que prevê a rotatividade das zonas de exploração teve a concordância total de 50,98% 

dos inquiridos, no entanto, e à semelhança dos restantes inquiridos com graus de concordância 

distintos, expressaram a sua preocupação pela ausência de uma fiscalização e gestão eficazes, 

considerando que após a "abertura" de uma zona temporariamente interdita, o percebe que se criou e 

cresceu durante esse tempo de interdição, ficará sujeito a uma apanha excessiva. 

Sobre a medida "Venda obrigatória cm lota", 52,94% concorda totalmente com ela, salvaguardando 

à semelhança dos restantes com outros níveis de concordância que a obrigatoriedade deveria ser não 

apenas a venda em lota, mas a inscrição na Repartição de Finanças como empresário em nome 

individual c a posse livro de facturas. 

Uma das últimas medidas propostas está directamente relacionada com a segurança na actividade: a 

utilização de um colete de cor viva sobre ou faixa de cor viva directamente aplicada no fato. Esta 

medida recebeu a concordância total de 86,27% dos inquiridos, uma vez que para além da segurança 

poderá estar associada uma diferenciação dos apanhadores amadores. 

Sobre a proibição da apanha com recurso à técnica de mergulho cm apneia (medida sugerida por 

um dos apanhadores), 70,587% dos inquiridos discorda totalmente da aplicação desta medida pois 

considera que a quantidade de dias que o mar permite este tipo de técnica de apanha é tão reduzido 
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que esta medida em nada influenciará o percebe existente, excepto se esta medida se aplicar aos 

amadores. 
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Figura 5.61: Grau de concordância dos apanhadores profissionais para diferentes medidas de gestão. 

Apanhadores Amadores: 

As mesmas medidas de gestão foram propostas aos apanhadores amadores, o gráfico apresentado 

na figura 5.62 permite a visualização da opinião expressa por estes apanhadores às diferentes medidas. 

Os apanhadores amadores inquiridos discordam totalmente com a interdição aos fins-de-semana e 

feriados, seja para profissionais (56,25%) ou para apanhadores lúdicos (75%). 

Sobre a interdição de determinadas épocas do ano, 50% dos inquiridos não tem opinião formada 

relativamente às estações do Outono c do Inverno, contrariamente à Primavera c Verão, em que 50% 

e 93,75% respectivamente, discordam totalmente com uma possível interdição nesses meses, devido a 

serem os meses em que se concentram o maior número de fins-de-semana prolongados c as férias. 

No que se refere ao estabelecimento de um tamanho mínimo de apanha, 62,5% discorda com a 

medida proposta RC >20 mm, não justificando a resposta nem apresentando medida alternativa. 

Relativamente à fixação de uma quantidade máxima de apanha, 43,75% concordaram totalmente 

com o estabelecimento de um peso máximo de 10 kg, tendo as restantes quantidades tido uma 

receptividade negativa por parte dos apanhadores amadores. 

A medida que prevê zonas de exploração demarcadas c diferenciadas para profissionais e lúdicos 

mereceu a discordância total da maioria dos inquiridos. 
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Relativamente a uma licença obrigatória para apanhadores lúdicos, a totalidade dos apanhadores 

discorda cm absoluto com essa obrigatoriedade. 

A eventual formação profissional para os apanhadores profissionais mereceu concordância de 

56,25% dos inquiridos. 

Sobre a rotatividade das zonas de exploração 56,25% dos inquiridos não tem opinião formada, o 

mesmo acontecendo para a obrigatoriedade da venda cm lota, em que 50% não se pronuncia c ccrca 

de 31,25% concorda com esta eventual medida. 

A utilização de um colete de cor viva sobre ou faixa de cor viva directamente aplicada no fato teve 

receptividade negativa por parte destes apanhadores por considerarem que para o tipo de apanha que 

praticam não se justifica o investimento. 
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Figura 5.62: Grau de concordância dos apanhadores amadores às medidas de gestão propostas. 

Restaurantes 

Como foi inicialmente referido, aos estabelecimentos comerciais foi igualmente proposto que 

expressassem o seu grau de concordância perante igual conjunto de medidas de gestão (ver fig. 5.63). 

A medida de interdição da actividade ao fim-dc-scmana e feriados mereceu a discordância total de 

44,44% por considerarem ser um dos períodos semanais em que há mais clientes c consequentemente 

aumento da procura do percebe. Os estabelecimentos que concordaram com a medida (33,33%) 

consideram que se comprarem percebe ã sexta-feira poderão satisfazer a procura registada nesse período; 
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os estabelecimentos que discordaram (22,22%) da medida justificaram-se com a necessidade de 

experimentar a medida c de experimentar a fiscalização existente. 

A medida que propunha a interdição da actividade durante alguns meses, numa das épocas do ano. 

O Outono dividiu os estabelecimentos entre a opção "sem opinião/não responde" e a concordância 

total, estes últimos, com base na sua experiência na lide do percebe, consideram que o Outono (finais do 

Verão/início do Outono, ou seja, Setembro/Outubro), c a época cm que o percebe estando cheio de 

ovas, está mais fraco cm termos de paladar e qualidade. 

A interdição no Inverno merece a concordância de metade dos restaurantes; 33,33% discordam e 

justificam a sua resposta com o período festivo do Natal c passagem de ano. 

Na primavera, 50% discorda com a interdição devido ao reinício da afluência de clientes com a 

chegada das temperaturas mais amenas. No Verão é unânime a discordância total com uma interdição 

que afecta todos os meses desta época. 

Relativamente à venda obrigatória em lota 44,44% dos estabelecimentos discorda totalmente com a 

medida. Foram apresentadas duas justificações, a primeira é a falta de confiança do percebe que vai à 

lota, porque apesar de existirem técnicos a inspeccionar o pescado nas lotas, não existem critérios de 

qualidade para o percebe tal como existe para o peixe ou para os bivalves e o existente para os 

crustáceos, nomeadamente caranguejo, lagosta, lagostim e camarão, não se aplica ao percebe. 

A segunda justificação é também uma sugestão: não concordam com a medida nos termos em que 

foi proposta - venda obrigatória cm lota. Consideram que a medida deveria ser "venda obrigatória em 

lota e/ou por emissão de factura", porque para além da manutenção da relação de confiança com os 
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63: Grau de concordância dos restaurantes a diversas medidas de gestão. 
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apanhadores, evitaria a qualquer uma das partes problemas com as vistorias e inspecções por parte das 

autoridades. 

A fixação de um tamanho mínimo de apanha veio de encontro a uma das medidas de gestão 

sugeridas pelos próprios estabelecimentos comerciais. Dos tamanhos de percebe propostos, o que 

reuniu maior número de respostas de concordância total (66,66%) foi o exemplar cujo RC mínimo é 

de 16 mm. 

O estabelecimento de uma quantidade máxima por apanhador/maré foi, cm conjunto com o 

tamanho do percebe, uma das medidas sugeridas por estes inquiridos. As quantidades propostas de 5 c 

10 kg mereceram a discordância total da maioria dos inquiridos, 77,77% e 50% respectivamente, 

porque comprando a um único apanhador não conseguem satisfazer a procura por parte dos clientes. 

Todos os estabelecimentos concordaram com uma quantidade máxima de 15 kg, mesmo que a 77,77% 

prefira os 20 kg, ou seja, uma quantidade máxima que oscile entre esses dois valores. 

5.5.2 - Distribuição espacial e temporal <\o número cie apanbaciores, cjos montantes de 

captura e dos tamanhos do percebe apanhado; selecção de variável biométríca. 

5.5.2.1 - Distribuição espãdã! e tempo rã! cjo número efe ãpãnhãdores e cfãs vãríáveis físicãs 

Distribuição espacial do número de apanhadores 

O número médio de apanhadores/km registado em cada zona encontra-se grafícado na figura 5.64. 

Com base no resultado das observações, pode-sc afirmar que, cm media, no Verão de 2002, em 

períodos de mares vivas, cm dias sem chuva intensa ou nevoeiro cerrado, se registaram = 3 

apanhadores/km na linha de costa sob jurisdição do PNSACV. 
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Figura 5.64: Número médio de apanhadores/km (+/- erro padrão) em cada uma das zonas. 
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O resultado da análise de variância cm que se testou a variação do número de apanhadores/km 

entre as diferentes zonas não indicou diferenças significativas (F= 1,45; P > 0,05) entre essas zonas. 

Distribuição temporal do número de apanhadores e das variáveis físicas 

As correlações lineares estabelecidas entre o número de apanhadores/km c as variáveis físicas: 

altura da maré (altura da maré prevista c altura da maré medida), agitação marítima (altura da onda) c 

intensidade do vento, só se revelaram significativas (P < 0,01) para a variável "altura da maré prevista" 

(/- 0,53133, n— 29), ou seja, verifica-se um maior número de apanhadores quando a amplitude de 

maré prevista é maior. 

A distribuição dos apanhadores relativamente aos dias de semana não era um dos objectivos deste 

trabalho mas as observações realizadas c as médias calculadas para o número de apanhadores por 

quilómetro aos fins-de-semana (=3) c aos dias de semana (=2,8), sugerem que não haverá diferença 

entre dias de semana c dias de fim-dc-scmana para o exercício da actividade. 

5.5.2.2 - Písthbuíçjo espjcíjlcfos montantes eje cjpturj 

Os montantes médios das capturas (ver fig. 5.65), nos 4 locais considerados, oscilaram entre 13,7 

kg, no Cabo Sardào c 23,64 kg na zona da Atalaia/Agulha, tendo o peso do produto rejeitado 

correspondido, em média, a 1,4 kg. 
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Figura 5.65: Montantes médios de captura observados em quatro zonas de apanha do percebe, entre Julho 
e Setembro de 2002. 

A análise de variância em que se que se testou a hipótese de que o montante das capturas varia entre 

as diferentes zonas, mostrou uma relação significativa dos locais considerados (F=6,31; P < 0,05) 
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O teste de SNK aplicado a esta relação revelou o seguinte padrão de comparação de médias: Cabo 

Sardão (13,7 (+/-1,17)) < Atalaia/Agulha (23,64 (+/- 1.21)) = Carrapateira (20,53 (+/- 2,81)) = Aspa 

(23,38 (+/- 0,93)). 

5.5.2.5 - VjHjçpjo espacial cios tjmjnhos cio percebe jppnhjcio, e selecção efe vãriãvel 

bíométrícã. 

A estrutura dimensional de RC dos percebes apanhados no Cabo Sardão, Castelo Velho, 

Atalaia/Agulha, Carrapateira c Aspa, durante o período de tempo em que decorreu a amostragem, foi 

graficada nas distribuições de frequência dimensional da Figura 5.66. A observação das distribuições de 

frequência dimensional graficadas nesta figura permite verificar que, cm todas as áreas, a classe 

dimensional de RC mais apanhada c a classe |20, 24| mm. 

A estrutura dimensional de CC dos mesmos percebes, foi graficada nas distribuições de frequência 

dimensional da figura 5.67. Com excepção do Cabo Sardão, cm todas as outras zonas se verifica que a 

apanha se concentra sobre a classe |15, 19[mm. 
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Figura 5.66: Distribuições de frequência relativa dimensional de frequências relativas de RC de percebes 
amostrados, em diferentes classes dimensionais, entre Julho e Setembro de 2002. 

A variação da estrutura dimensional de cada.medida linear entre as diferentes zonas foi comparada, 

separadamente, pelo teste de duas amostras de Kolmogorov-Smirnov, segundo Sokal & Rohlf (1995) 

(ver tabela 5.1 e 5.2). 
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Figura 5.67: Distribuições de frequência relativa dimensional de frequências relativas de CC de percebes 
amostrados, em diferentes classes dimensionais, entre Julho e Setembro de 2002. 

Tabela 5.1: Valores de D, e dos níveis de probabilidade associados {P) das comparações efecniadas entre as 
distribuições de frequência dimensional e RC dos percebes apanhados das diferentes zonas, e utilizando o 
teste de duas amostras de Kolmogorov-Smimov. 

Cabo Sardão 
n= 350 

Castelo Velho 
n=50 

Atalaia/Agulha 
n=250 

(Carrapateira 
n=300 

Aspa/S. 
Vicente n—300 

Cabo Sardão 
n^ 350 

Castelo Velho 
n=50 

0,1743; P> 0,05 

Atalaia/ Agulha 
n=250 

0,266; P< 0,01 0,24; P< 0,05 

Carrapateira 
n=300 

0,214; P< 0,01 0,093; P> 0,05 0,113; P> 0,05 

Aspa/S: Vicente 
n=300 

0,328; P< 0,01 0,153; P> 0.05 0,116; P<0,01 0,113; P< 0,05 

A comparação da estrutura dimensional das classes dimensionais de RC dos percebes apanhados 

entre as diferentes zonas (tabela 5.1), apresentou, na maioria das ocasiões, diferenças significativas (P < 

0,01) entre os pares de distribuições de frequências acumuladas. No entanto, a análise conjunta do 

gráfico da figura 5.64 e dos resultados deste teste não permitem verificar a existência de um padrão 

claro entre as zonas de apanha, mas sugere que o Cabo Sardão ê a zona em que se apanham percebes 

com RC mais pequeno. 
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Tabela 5.2: Valores de D e dos níveis de probabilidade associados {P) das comparações efectuadas entre as 
distribuições de frequência dimensional e CC dos percebes apanhados das diferentes zonas, e utilizando o 
teste de duas amostras de Kolmogorov-Smimov. 

("abo Sardão 
n= 350 

Castelo Velho 
n=5() 

Atalaia/Agulha 
n=250 

Carrapateira 
n=300 

Aspa/S. 
Vicente n=300 

Cabo Sardão 
n= 350 

Castelo Velho 
n=50 

0,234; P< 0,05 

Atalaia/Agulha 
n=250 

0,314; P< 0,01 0,08; P> 0,05 

Carrapateira 
n=300 

0,207; P< 0,01 0,076; P> 0,05 0,116; P< 0,05 

Aspa/S: Vicente 
n=3()0 

0,270; P< 0,01 0,12; P> 0.05 0,16; P< 0,05 0,063; P> 0,05 

A comparação da estrutura dimensional das classes dimensionais de CC. dos percebes apanhados 

entre as diferentes zonas (tabela 5.2), apresentou também e na maioria das ocasiões, diferenças 

significativas (P < 0,01 e P < 0,05) entre os pares de distribuições de frequências acumuladas. Apesar 

da análise conjunta do gráfico da figura. 5.65 e do resultado deste teste não indicarem um padrão claro 

entre as zonas de apanha, permite, no entanto, verificar que a nível de CC, o Cabo Sardão c diferente 

das restantes zonas, ou seja, nesta zona, o percebe apanhado apresenta valores de CC inferiores aos das 

restantes zonas de apanha, sendo as outras zonas relativamente semelhantes, pese embora, o facto de, 

entre as três zonas que se situam mais a sul, a zona da Atalaia/Agulha ser diferente das zonas da 

Carrapateira e da Aspa/S. Vicente. 

Selecção de uma variável biométrica 

A correlação linear entre RC e CC para o total das amostras foi significativa (r = 0,86; P < 0,01). A 

relação entre RC e CC está representada na figura 5.68., por aqui se observa que CC traduz de forma 

positiva e significativa a variação de RC. 
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Figura 5.68: Relação entre a distância entre as placas rostrum e carína (RC) e o comprimento máximo da 
base do capítulo (CC), provenientes de todas as zonas, e de todo o período da amostragem (n=1300). 
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5.4 -Discussão Geni! 

Nesta secção serão discutidos os dados resultantes das observações no terreno sobre a actividade de 

apanha do percebe e dos inquéritos realizados a 18 estabelecimentos de restauração e a 67 apanhadores 

do percebe* dos quais 51 por dedicarem a totalidade ou uma grande percentagem do seu tempo a esta 

actividade toram considerados como apanhadores profissionais, e os restantes 16, como apanhadores 

amadores, uma vez que só se dedicam a esta actividade esporadicamente, ou seja, nas férias ou fins-de- 

semana. 

Estes dados, sempre que aplicável, serão discutidos cm conjunto com as informações obtidas nas 

deslocações realizadas à Galiza e à Reserva Natural das Berlengas bem como com os dados biológicos 

existentes para a espécie e com o enquadramento legal existente. 

O grupo dos apanhadores profissionais do percebe tem uma média de idade de 41,9 anos, e situa-se 

essencialmente entre os 30 e os 49 anos de idade, os amadores tem uma média de idade de 38,6 anos, e 

as faixas etárias com maior peso são entre os 20-29 e os 40-44 anos de idade. 

No caso dos profissionais, os indivíduos que integram as faixas etárias acima dos 55 anos fazem 

parte da geração mais velha de apanhadores, em muitos casos são pais e tios dos indivíduos que se 

encontram nos escalões etários anteriormente referidos, existindo nesta actividade uma forte tradição 

familiar. Esta tradição familiar revela-se ainda no tempo de exercício da actividade, a grande maioria 

destes indivíduos iniciou-se na apanha do percebe entre os 12 e os 14 anos de idade com esses familiares 

Nos amadores, não existindo influência familiar na prática da apanha do percebe, há indícios de 

uma prática continuada da apanha do percebe, ou seja, estes indivíduos apanham percebe, no âmbito de 

uma prática lúdica, há vários anos. 

Os apanhadores profissionais apresentam um grau de escolaridade ao nível do ensino básico, que se 

encontra associado ao que é exigido como mínimo obrigatório para formação profissional c que varia 

em função do ano de nascimento. 

Os amadores apresentam um grau de escolaridade ao nível do ensino secundário ou superior, com 

formação profissional e actividades profissionais no sector terciário (administrativos) e secundário 

(empresários e comerciantes). São indivíduos provenientes de ambientes urbanos, que se deslocam 

para a área do Parque Natural para passar as suas férias, ou fins-de-semana, para quem a apanha do 

percebe assume essencialmente um carácter lúdico, não tendo grandes preocupações sobre o estado em 

que se encontra o recurso, nem consideram que a apanha que praticam tenha importância no seu 

rendimento. 

No caso dos profissionais, a apanha do percebe é a sua principal actividade, bem como a principal 

fonte de rendimento familiar, contudo a sazonalidade imposta pelas condições marítimas, leva-os a 
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No caso dos profissionais, a apanha do percebe c a sua principal actividade, bem como a principal 

fonte de rendimento familiar, contudo a sazonalidade imposta pelas condições marítimas, leva-os a 

procurar e a ter outras actividades profissionais que desenvolvem paralelamente à apanha do percebe, e 

que apenas uma minoria dos apanhadores profissionais se dedique cm exclusividade à actividade. As 

actividades profissionais com maior dominância pertencem ao sector primário - pesca c agricultura, 

reflexo dos concelhos de onde, maioritariamente, são oriundos - Aljezur c Vila do Bispo. 

Praticamente todos os profissionais possuem licença. O maior número de licenças regista-sc nos 

concelhos com maior tradição na apanha do percebe (Aljezur c Vila do Bispo), verificando-sc que os 

apanhadores de Aljezur, c contrariamente aos apanhadores oriundos de Vila do Bispo, que requerem 

licenças unicamente para a Delegação Marítima de Sagres c concentram a sua actividade 

exclusivamente na zona costeira do seu concelho, são quem requer licenças para a área de jurisdição de 

duas capitanias: a Delegação Marítima de Sagres c a Capitania do Porto de Sines, podendo dcslocar-se 

de Sines a Sagres na procura de melhor percebe, mas também de melhores condições de mar para 

poderem trabalhar. 

A posse das duas licenças deriva, em primeiro lugar, do facto de o limite norte do concelho de 

Aljezur ser Odeceixe, que por sua vez é o limite sul da área de jurisdição da Capitania de Sines, e 

muitos apanhadores residem nesse limite ou próximo. Por outro lado, o facto de para sul, existir uma 

espécie de fronteira com Vila do Bispo - o Pontal da Carrapateira, que para a maioria dos apanhadores 

de Aljezur é uma realidade física que quebra a continuidade da actividade, para além de significar o 

território de Vila do Bispo. Assim, a linha de costa dos concelhos de Odemira e de Sines, surge como 

prolongamento do seu território ou território neutro. 

Sc o Pontal da Carrapateira constitui o limite sul para os apanhadores de Aljezur, o inverso também 

sucede com os apanhadores de Vila do Bispo, o seu limite norte na apanha do percebe é o Pontal da 

Carrapateira. 

Os apanhadores amadores, não carecendo de qualquer tipo de licença, exercem a sua actividade 

lúdica no local onde se encontram de férias ou de fim-de-semana. 

Apesar do resultado dos inquéritos apontar no sentido dos apanhadores se distribuírem 

preferencialmente pela costa Vicentina, ou seja, pelos concelhos de Aljezur c de Vila do Bispo, a 

análise ã distribuição espacial do número de apanhadores por km rcvelou-se homogénea, não se tendo 

verificado diferenças significativas entre as zonas de apanha estudadas, tcndo-sc registado uma média 

de 3 apanhadores/km. 

Na Galiza, a média de apanhadores/km varia cm função do tamanho do âmbito territorial de cada 

confraria, por exemplo, no caso das confrarias visitadas, a Confraria de S. José/Cangas possui uma 

linha de costa sujeita a exploração de 20km, e são 65 os apanhadores licenciados, o que significa uma 
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media dc 3.25 apanhadorcs/km, no entanto esta linha de costa encontra-se dividida por 4 bancos de 

exploração, estando um desses bancos rotativamente fechado à exploração, o que significa que a media 

dc apanhadorcs/km c então dc 4.3, se considerarmos que os bancos tem igual extensão. Por outro 

lado, a Confraria "A Anunciada"/Baiona teve licenciados para o ano dc 2000, 171 apanhadores para 

30km de linha dc costa, o que resulta numa média de 5.7 apanhadores/km. 

A contradição verificada entre os resultados dos inquéritos c os resultados das observações poderá 

ser explicada por um conjunto dc vários factores: Io, pelo facto de a grande maioria dos apanhadores 

profissionais inquiridos ser oriundo dos concelhos de Aljezur e de Vila do Bispo (onde também se 

concentram o maior número dc apanhadores licenciados); o que ocorreu possivelmente porque as 

zonas dc apanha definidas nesses concelhos terem piores acessos, o que afasta os potenciais 

apanhadores amadores, c os profissionais poderão concentrar-se mais nessas zonas porque consideram 

que o percebe aí existente é melhor do que nas restantes zonas. 2o, os apanhadores amadores foram 

aqueles que menos colaboraram na realização dos inquéritos, pelo que a sua distribuição, cm termos dc 

inquéritos, reflecte a distribuição daqueles que colaboraram. 

Por último, no decorrer das observações, a quando da contagem do número de apanhadores, não 

foi possível distinguir entre apanhadores profissionais c apanhadores amadores, e possivelmente essa 

impossibilidade não permitiu evidenciar a distribuição espacial real de ambos os grupos. 

Relativamente à relação da apanha do percebe com as variáveis físicas - altura da maré prevista, altura 

da maré medida, intensidade do vento e altura da onda, os apanhadores profissionais consideraram que 

estão essencialmente dependentes das condições de mar e meteorológicas para apanharem percebe. 

contrariamente aos apanhadores amadores que consideram estar essencialmente dependentes das 

marés. 

As observações permitiram comprovar que com efeito, a apanha do percebe não se realiza sob 

condições meteorológicas pouco favoráveis, nomeadamente chuva c nevoeiro cerrado, uma vez que 

nos dias cm que ocorreram tais condições meteorológicas não foram registados apanhadores em 

actividade. Todavia, a análise realizada permitiu verificar que a variável física que realmente influencia a 

apanha do percebe, é a altura da maré prevista, ou seja, quanto maior a amplitude da maré baixa prevista, 

maior o número dc apanhadores em actividade, o que se explica pelo facto de serem nas marés baixas 

dc maior amplitude que os apanhadores conseguem ter acesso ao percebe que se encontra no nível 

inferior da zona entre marés, que apresenta um crescimento superior aos dos níveis superiores (Cruz, 

2000). 

Rcgistc-se ainda, que um número elevado de apanhadores são utilizadores, directos ou indirectos, 

de portais na Internet relacionados com condições oceanográficas c meteorológicas, dois dos portais 

mais utilizados são o www.fnoc.naw.mil/. e o www.oceanweather.com/data/. 
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Sobre a distribuição dos apanhadores pelos dias de semana, e não tendo este sido um objectivo do 

estudo, as medias do número de apanhadores cm dias de semana e cm dias de fim-de-semana, de 2,8 c 

3 respectivamente, são semelhantes o que sugere não existirem dias preferenciais para o desenrolar da 

actividade, como aliás os apanhadores referem quando inquiridos sobre tal. 

Considerada uma actividade perigosa, devido às ondas c às falésias, tanto os profissionais como os 

amadores fazem, por segurança, a apanha do percebe essencialmente aos pares, mas se no caso dos 

profissionais tanto as falésias como a ondulação são motivos de preocupação constante, para os 

amadores, que evitam zonas de falésia, devido não só às dificuldades de acesso como ao elevado risco, 

as ondas são a sua maior preocupação. Por outro lado, andar acompanhado tem também razões 

económicas - divisão das despesas de combustível, para os profissionais; para os amadores há o lado 

social da actividade, estão em "grupo" e portanto dcslocam-sc cm "grupo". 

Tamanhos dc apanha 

C) tamanho do percebe é um dos pontos mais sensíveis na apanha do percebe, uma vez que na 

legislação cm vigor não se encontra estabelecido (excepto para a Reserva Natural das Bcrlengas) um 

tamanho mínimo dc apanha. Apesar da actividade de apanha de espécies animais marinhas estar já 

regulamentada, nem todas as espécies do anexo I da Portaria n.0 1102 - B/2000 dc 22 de Novembro, 

tem tamanho mínimo estabelecido, como é o caso do percebe, c esta falta é apontada pelos apanhadores 

profissionais e restaurantes como uma das razões para a ineficiente fiscalização que é efectuada, 

porque não há o que fiscalizar. 

A percepção que os grupos inquiridos - apanhadores profissionais, apanhadores amadores e 

restaurantes, têm da evolução da actividade c do manancial do percebe existente revela-se extremamente 

importante para a gestão futura deste recurso pesqueiro. 

No que ao tamanho do percebe diz respeito, a percepção entre os grupos dc apanhadores e os 

restaurantes difere. Para os apanhadores profissionais nos últimos 4 anos, o aumento substancial do 

número dc pessoas a apanhar percebe, conduziu a uma situação dc excesso de apanha, o que por sua vez 

conduziu não só, a uma diminuição no tamanho do percebe mas também a um aumento da quantidade 

do percebe irremediavelmente perdido seja porque a apanha é dirigida a indivíduos demasiado pequenos 

ou porque a apanha é mal realizada, cortando os percebes ao invés de os arrancar. No entanto, para os 

apanhadores amadores, o tamanho do percebe não variou, mas o seu nível de preocupação com o estado 

do recurso é possivelmente inferior aos dos profissionais porque, e como eles próprios referem, 

"apanha-sc percebe para ocupar o tempo". Os restaurantes consideram igualmente que o tamanho do 

percebe que compram se manteve constante nos últimos 4 anos, mas são da opinião que esta constância 

se deve sobretudo ao esforço dos apanhadores com quem trabalham, no sentido de não diminuir a 

qualidade do percebe. 



90 Gestão do Percebe no PNSACV 

A preocupação com o tamanho do percebe revela-se também nas medidas de gestão sugeridas, nos 

inquéritos, pelos diferentes grupos: apanhadores profissionais c restaurantes, estão unanimemente de 

acordo relativamente à necessidade de estabelecer e controlar tamanhos c quantidades do percebe. 

Contrariamente aos apanhadores amadores, cuja maioria optou por não responder, e os que 

responderam sugerem a restrição do número de pessoas c/ou licenças. 

Esta diferença de opiniões verifica-se igualmente na opinião que cada grupo tem dos percebes de 

referencia que lhes foi apresentado no decorrer dos inquéritos, o que os profissionais c restaurantes 

consideram "muito mau" e "mau", os amadores consideram mau c razoável. Assim, os profissionais e 

restaurantes consideram os percebes que correspondiam às classes dimensionais de distância máxima 

entre as placas Rostrum e Carina (RC) mais baixas - |10, 14[ e [15, 19[ mm, como sendo os piores 

exemplares, e que a classe [10, 14f não é apanhada nem passível de venda, e que os percebes da classe 

[15, 19[ mm sendo razoáveis e são apanhados essencialmente nas piores marés e também misturados 

nas pinhas de percebe e nessas alturas vendidos, pelo contrário, no grupo dos amadores, o percebe é 

sempre alvo de apanha, independentemente do seu tamanho. 

As amostragens realizadas nas cinco zonas (Cabo Sardào, Castelo Velho, Atalaia/Agulha, 

Carrapateira e Aspa/Cabo de S. Vicente) permitiram comprovar que a apanha do percebe coincide com 

intenção de apanha para as classes dimensionais dos percebes de referencia, ou seja, a apanha incide 

sobre indivíduos cujo RC se situa nas classes dimensionais [15,19[, [20,24[ c [25,29[ mm, com 

predominância para as duas últimas. 

Relativamente a variável biométrica comprimento máximo da base do capitulum (CC), as 

amostragens realizadas para esta variável indicaram que as classes dimensionais sujeitas a apanha 

dirigida são [10,14[, [15,19[ e [20,24| mm, com predomínio das duas primeiras. 

Na análise realizada para os tamanhos do percebe apanhado, relativamente a estas duas variáveis, 

vcrificou-se existir variação espacial dos tamanhos entre as zonas de apanha consideradas (Cabo 

Sardào, Castelo Velho, Atalaia/Agulha, Carrapateira e Aspa/Cabo de S. Vicente) para a análise, 

constatando-sc que os apanhadores da zona do Cabo Sardào apanham percebe significativamente mais 

pequeno que os apanhadores das restantes zonas. 

Esta variação poderá, por um lado, ter origem no próprio percebe, podendo acontecer que o percebe 

do Cabo Sardào, por diversos factores, cresça menos que nas restantes zonas; por outro, poderá ser 

explicado pelo facto de duas das amostragens realizadas no Cabo Sardào terem sido realizadas em 

capturas de apanhadores identificados como amadores, que, segundo os próprios, mais cautelosos, 

apanham o percebe do limite superior da sua distribuição vertical na rocha, geralmente mais pequeno 

que o das zonas mais próximas da água. 
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No que diz respeito ao tamanho mínimo de apanha, as experiências de gestão existentes na Galiza e 

na Reserva Natural das Bcrlcngas (RNB), tem tamanhos mínimos diferentes c utilizam variáveis 

biomctricas distintas para a sua definição. Na Galiza, a variável que define o tamanho mínimo 

comercial é o comprimento total do indivíduo (Diário Oficial da Galiza n." 58, de 18 de Março de 

1993), e o tamanho mínimo é de 40 mm; na RNB (Portaria n." 378/2000, de 22 de junho), a variável 

utilizada é KC, e o tamanho mínimo de 25 mm. 

Neste trabalho foi solicitado a apanhadores e restaurantes que opinassem sobre um possível 

tamanho mínimo tendo por base os percebes de referencia, a sua opinião recaiu sobre o exemplar cujo 

RC se situa entre |15, 19| mm, para salvaguardar a época de Inverno, altura em que devido ás 

condições meteorológicas c marítimas não podem apanhar o percebe de maior tamanho. 

Todavia, tanto a variável biomctrica como o tamanho mínimo devem ser alvo de uma reflexão mais 

aprofundada. 

Em primeiro lugar, tanto os apanhadores como os restaurantes, c de acordo com os resultados dos 

inquéritos, não baseiam a escolha do percebe no tamanho da unha ou capítulo, mas na conjunção de 

duas outras características - a grossura c altura do pedúnculo, a que os apanhadores profissionais 

juntam ainda a qualidade c a cor. 

A escolha de uma variável biométrica deverá incidir sobre uma variável que se adeqúe tanto aos 

propósitos dos apanhadores como à necessidades de gestão do percebe enquanto recurso pesqueiro, ou 

seja, que traduza o crescimento linear do percebe c que ao mesmo tempo reflicta o seu valor comercial. 

A variável RC tem sido utilizada cm estudos de crescimento do percebe por ser uma das que melhor 

traduz o crescimento linear da espécie (Cruz, 2000; Molares, 1994), tendo sido sugerida por Cruz 

(2000) para utilização cm estudos de ecologia, bem como cm regulamentos de exploração deste 

recurso. Em concreto, esta variável biométrica é já utilizada na definição do tamanho mínimo de 

apanha do percebe na RNB. 

No entanto, RC apesar de fácil medição, não c uma medida prática e de fácil compreensão para os 

apanhadores, que, como já se referiu, escolhem o percebe com base na grossura do pedúnculo. No 

decorrer deste trabalho e no contacto com os apanhadores licenciados para a RNB, a escolha desta 

variável para definição do tamanho mínimo foi um dos problemas mencionados e discutidos. 

A variável utilizada na Galiza - o comprimento total do indivíduo, 6 talvez a variável mais 

discutível, pelo facto do pedúnculo do percebe, para alem de ser flexível, ser a parte do seu corpo mais 

influenciada pelos factores físicos do habitat (Molares, 1994, s/ data). 

Este mesmo autor (s/ data) defendia, para a Galiza, a utilização da variável biométrica CC em 

substituição da medida actualmente utilizada, porque para além de ser uma variável biométrica de fácil 

medição e utilização e relativamente precisa, encontra-se correlacionada com o crescimento do 
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indivíduo e pode proporcionar informação sobre o tamanho do pedúnculo Molares (s/ data), que c 

parte do percebe com interesse comercial, mas que não pode ser medido com precisão. 

A hipótese da variável actualmente utilizada na RNB - RC e da variável sugerida por Molares (s/ 

data) — CC estarem correlacionadas foi, neste trabalho, comprovada. Assim, estando estas duas 

variáveis correlacionadas, qualquer uma poderá ser utilizada na regulamentação da exploração do 

percebe, sugerindo-se no entanto, a utilização de CC por ser uma medida mais prática, de fácil 

compreensão e certamente de mais fácil utilização para as entidades fiscalizadoras. 

Relativamente ao tamanho mínimo de apanha, o tamanho utilizado na Galiza tem os problemas 

que se encontram associados à variável biomctrica utilizada para a sua definição, e anteriormente 

referidos. No que diz respeito à RNB, o tamanho mínimo de RC> 25 mm, não tem os problemas 

existentes na Galiza, mas, c de acordo com os apanhadores licenciados para essa área protegida, não c 

cumprida pelo facto de não abundarem exemplares do percebe com essa medida. 

A caracterização em classes dimensionais, relativamente às variáveis biomctricas CC c RC, do percebe 

apanhado no PNSACV, visava exactamente saber que tamanhos existiam nesta área e sobre os quais a 

apanha incidia. Como já se referiu, as classes dimensionais mais sujeitas a apanha são: para RC, fl5,19f, 

[20,24[ e [25,29[mm, e para CC, [10, 14[,[15'19[, [2(),24[ mm. 

Na opinião dos apanhadores e restaurantes do PNSACV, a classe |15,19( mm de RC deveria ser a 

que definiria o tamanho mínimo. No entanto, os apanhadores (tanto profissionais como amadores) 

referem que o tamanho do percebe diminuiu nos últimos 4 anos, por outro lado tanto os apanhadores 

(excepção feita aos apanhadores amadores) como os restaurantes, aquando da classificação dos percebes 

de referencia, só classificaram os percebes como "bons" aqueles cujo RC > 20 mm, sendo sobre 

tamanhos superiores a 20 mm que dirigem a apanha, referindo que a apanha dirigida ou a venda do 

percebe inferior cm tamanho, ou seja RC entre [15,19[ mm , só se verifica quando não há tamanhos 

superiores ou no Inverno. 

Nesta questão do tamanho temos ainda que considerar a biologia da espécie, de acordo com Cruz 

(2000) o tamanho mínimo de maturação sexual para esta espécie é de 12,5mm e de lOmm (RC) para as 

temeas e para os machos, no entanto. Cruz (2000) registou igualmente que somente a partir de 15 mm 

(RC) tanto nos machos como nas fêmeas se atingiam valores de 100% e 80% de maturidade sexual, 

respectivamente. Por outro lado, quanto mais pequenos são os percebes menos intensa é a sua actividade 

sexual. 

Relativamente à variável biométrica CC, c apesar de existirem ainda poucos estudos, mas Molares 

(s/ data) considera que indivíduos com CC >10 mm já atingiram a maturidade sexual c já realizaram 

pelo menos uma desova. 
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por ano; e no máximo pode crescer entre 9,lnim e 12,3mm (RC). Em média, 12 meses após a fixação, 

os percebes podem atingir 15,67 mm de RC (máximo — 18,7mm, mínimo — 14,5mm), o que se traduz 

num incremento médio mensal de RC entre 0,83mm e 1,61 mm (Cruz, 2000). 

Relacionado com esta questão, está o tempo e a capacidade de renovação do manancial ào percebe, a 

percepção que os apanhadores tem do tempo de recuperação de uma "comunidade" de percebe/ rocha 

após uma apanha é de que um percebe cujo RC seja aproximadamente de 14 mm, no espaço temporal 

de 2 meses poderá atingir um tamanho de cerca de 20 mm (RC), estando esse crescimento 

condicionado, e ainda de acordo com os apanhadores, à quantidade de alimento disponível na água e à 

própria água, nomeadamente à sua temperatura. 

Esta sua percepção não coincide, de certa forma, com os resultados de Cruz (2000), e a explicação 

poderá residir no facto de, e apesar de lhes ter sido solicitado opinião relativamente à medida da unha 

dos exemplares do percebe utilizados como referência, por defeito profissional, porque fazem a escolha 

do percebe com base na grossura do pedúnculo, os apanhadores terem opinado não em função da 

medida da unha mas em função da grossura do pedúnculo. 

Contudo, o crescimento desta espécie é muito variável, tanto em forma como cm comprimento 

(Molares, s/ data), porque os factores que determinam o crescimento desta espécie são numerosos, 

desde o grau de exposição à ondulação, à duração do período de imersão, ã densidade de indivíduos 

nas pinhas, ao nível de insolação, etc, desconhecendo-se o grau em que cada um destes factores afecta 

o crescimento (Molares, s/ data), pelo que é necessária a realização de mais estudos para aprofundar 

este aspecto da biologia da espécie. 

Assim com base na informação existente, sugere-se que o tamanho mínimo de apanha para ser 

utilizado na regulamentação da exploração do percebe seja: RC > 20 mm (RC) ou CC > 15 mm, 

permitindo-se com a fixação destes tamanhos a existência continuada de indivíduos com potencial de 

crescimento para atingirem estes valores. 

Montantes de captura 

Os montantes de captura são outro dos pontos sensíveis na apanha do percebe, uma vez que na 

legislação em vigor não se encontra estabelecido (excepto para a Reserva Natural das Berlengas) um 

montante de captura máximo por dia e por apanhador. Apesar da actividade de apanha de espécies 

animais marinhas estar já regulamentada pela Portaria n." 1102 — B/2000 de 22 de Novembro, não 

estabelece em circunstância alguma máximos de captura para as espécies constantes do anexo I da 

mesma portaria, referindo apenas que tendo cm consideração a situação dos recursos e factores de 

ordem sócio-económica poderão esses máximos ser eventualmente fixados. Esta omissão é apontada 

pelos apanhadores profissionais c restaurantes como outra das razões para a ineficiente fiscalização 

que é efectuada. 
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Relativamente à evolução dos montantes de captura nos últimos 4 anos, e com base no resultado 

dos inquéritos a percepção que os apanhadores têm é de estabilidade, ou seja, os montantes de captura 

têm se mantido constantes, apesar de considerarem que para apanharem a mesma quantidade de percebe 

com a mesma qualidade de há 4 anos, demorarem mais tempo para o fazer. De acordo com os 

apanhadores profissionais, esta situação ocorre pelas mesmas razões que consideram que o tamanho 

do percebe diminuiu, ou seja, o aumento substancial do número de pessoas a apanhar conduziu a 

uma situação de excesso de apanha em determinados locais, nomeadamente aqueles com melhores 

acessos, logo têm de percorrer mais rochas para apanhar a mesma quantidade de percebe, se quiserem 

que o dia, em termos económicos, compense. Para os apanhadores amadores, os montantes de captura 

têm-se igualmente mantido constantes. 

A preocupação com os montantes de captura revela-se também nas medidas de gestão sugeridas, 

nos inquéritos, pelos diferentes grupos: apanhadores profissionais e restaurantes, estão unanimemente 

de acordo relativamente à necessidade de estabelecer c controlar as quantidades apanhadas de percebe-, 

enquanto que os apanhadores amadores, cuja maioria optou por não responder, não demonstram 

grande preocupação relativamente aos montantes de captura. 

Esta diferença verifica-se igualmente na opinião, transmitida nos inquéritos, que cada grupo tem 

relativamente ao que é uma boa maré em termos de quantidade, para os profissionais, uma maré em 

quantidade só será boa se o montante captura for > 1 Ikg e excelente se ultrapassar os 30kg, ao passo 

que para os amadores uma maré já será "boa" se apanharem entre 2 a 5kg de percebe* e excelente para 

montantes acima de 5kg. Os montantes de captura habitual, de acordo com os resultados dos 

inquéritos, oscilam entre os 11 e os 20kg para os profissionais c os 2 c os 5kg para os amadores. 

Os montantes de captura amostrados nas quatro zonas - Cabo Sardào, Atalaia/Agulha, 

Carrapateira e Aspa/S.Vicente coincidem com os montantes de captura referidos pelos apanhadores, 

ou seja, entre os 13,7kg no Cabo sardào e os 23,64kg na Atalaia/Agulha. 

A análise realizada relativamente à hipótese de variação dos montantes de captura entre as zonas, 

revelou que no Cabo Sardão, a quantidade de percebe apanhado pelos apanhadores é menor que nas 

restantes zonas. 

Esta variação poderá, por um lado, ter origem no próprio percebe, podendo acontecer que, por 

influência de diversos factores, exista menos percebe no Cabo Sardào; por outro, poderá ser explicado 

pelo facto de duas das amostragens realizadas no Cabo Sardão terem sido realizadas em capturas de 

apanhadores identificados como amadores, que apanharam montantes inferiores aos dos restantes 

apanhadores, mas também poderá estar relacionado com as condições físicas dos próprios 

apanhadores. 
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Tanto na Galiza como na RNB, os planos de gestão existentes para a apanha do percebe definem 

montantes máximos diários por apanhador. 

No caso da Galiza, o máximo de captura por apanhador e por maré - entre 3 e 10 kg, varia entre as 

confrarias, e é definido anualmente pelos apanhadores de cada confraria, aquando da apresentação do 

plano de exploração anual, tendo cm consideração o estado do recurso. O objectivo do 

estabelecimento destes montantes diários baixos é a manutenção de um valor comercial do percebe 

elevado, e esses montantes só são ultrapassados cm circunstâncias excepcionais e devidamente 

justificadas perante a Conselleria das Pescas e Asuntos Marítimos. 

Por outro lado, estes máximos diários reflectem o passado conturbado da exploração do percebe na 

Galiza, nas décadas de 70 e 80 do século XX, em que, sem regras para a sua exploração, o recurso 

entrou cm regressão, temendo-se, a determinado ponto, que a sua recuperação já não fosse possível. 

No arquipélago das Berlengas, a apanha do percebe era realizada pelos pescadores locais até à criação 

da Reserva Natural, altura cm que a apanha deste crustáceo foi proibida, o que conduziu a situações de 

apanha furtiva, realizada muitas vezes ao coberto da noite, o que originava, de acordo com os próprios 

apanhadores licenciados para a RNB, pequenas capturas na ordem dos 2-5kg. 

Em 2000, com a publicação do regulamento de apanha do percebe para esta área protegida 

estabeleceu-se um máximo diário de captura — 20 kg de peso bruto, ou seja, o peso da captura antes da 

escolha, no entanto, a dificuldade sentida na aplicação desta medida é a mesma que para o tamanho 

mínimo — incumprimento por parte dos apanhadores cjue consideram ser um valor muito baixo para 

um dia de trabalho, apesar deste valor ter resultado de um compromisso entre a Reserva e os próprios 

apanhadores, visto que a hipótese era a continuação da proibição total c da apanha furtiva. 

Relativamente ao estabelecimento de um montante máximo diário para a área do PNSACV, e 

apesar dos apanhadores profissionais tenderem para um montante na ordem dos 25kg, todos os 

restaurantes inquiridos, conscientes do aumento do número de apanhadores e do esforço de captura 

associado, concordam com um montante máximo de 15 kg, considerando que 20kg também seria 

bom, mas desde que fosse peso bruto, com "escolha" incluída. 

Mediante os resultados tanto dos inquéritos como das amostragens realizadas, sugere-se um 

montante máximo de 20kg de peso bruto (antes da escolha) para os apanhadores profissionais, é o 

limite superior do intervalo por eles indicado, e por outro lado, não sendo superior ao máximo 

estipulado na RNB, poderá limitar a deslocação dos apanhadores dessa área do país para a área do 

PNSACV, actualmente praticada (observações pessoais). 

No caso dos apanhadores amadores, actualmente existe para a apanha lúdica de bivalves (ver 

secção 4.1.2.2) um despacho normativo que estabelece, para além de tamanhos mínimos de apanha, 

montantes máximos de captura diários, estabelecendo para as espécies de maior valor comercial, 
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montantes de captura menores, o percebe actualmente é um dos recursos da zona entre mares com valor 

comercial mais elevado e uma vez que os apanhadores amadores apanham, de acordo com os 

inquéritos, entre 2 a 5kg com "escolha" incluída, sugere-se para este grupo o limite superior desse 

intervalo - 5kg de peso bruto (antes da escolha). 

Circuito Comercial 

Parte fundamental no circuito de comercialização do percebe, os restaurantes existentes na área do 

PNSACV caracterizam-sc por comercializarem o percebe há mais de 15 anos, são geralmente 

propriedade de gente local, que iniciou a sua actividade com um estabelecimento pequeno, do tipo 

"tasca" ou "casa de pasto", onde vendiam o percebe apanhado por vizinhos ou amigos. Com o 

desenvolvimento do turismo nesta área, a sua tendência foi crescer e esses pequenos estabelecimentos 

tornarem-se restaurantes ou cafés/restaurantes. 

O circuito de comercialização é talvez o terceiro ponto sensível na apanha do percebe. Como se 

supunha, e com base nos inquéritos realizados tanto a apanhadores como a restaurantes, o seu circuito 

de comercialização baseia-se essencialmente na venda directa ou aos restaurantes ou a particulares. 

Contudo, a situação que talvez deva merecer uma atenção especial, é o facto de existirem 

apanhadores que dizem apanhar o percebe com carácter amador, para ocupar o tempo livre das férias ou 

tins-de-scmana, c portanto podem ser considerados apanhadores amadores/lúdicos, mas que no 

entanto assumem a venda senão da totalidade do que apanham, pelo menos de uma parte 

considerável. Esta situação suscita questões como por exemplo, que tamanhos de percebe são 

apanhados?, uma vez que nos inquéritos, estes apanhadores indicaram que também os tamanhos mais 

pequenos são alvo de apanha, e, por outro lado, que quantidades os apanhadores amadores apanham, 

que lhes permita ter algum lucro com a actividade lúdica. 

Para esta situação dos apanhadores amadores contribuem sem dúvida os seguintes factos: Io para a 

pesca lúdica (que inclui a apanha lúdica) só está definido o quadro legal da actividade (Decreto - Lei 

n.0 246/2000, de 29 de Setembro), ou seja, falta ser publicado o regime do exercício da pesca lúdica, 

que definirá os condicionamentos a que a mesma ficará sujeita como por exemplo, a interdição ou 

restrição do exercício da pesca lúdica, dirigida a certas espécies, em certas áreas e durante certos 

períodos, a definição de espécies não passíveis de captura, (por razões diversas, como a raridade ou 

importância ecológica ou o estado dos recursos), a fixação do tamanho ou peso mínimo dos espécimes 

capturados, a limitação da captura por espécie e ainda a existência de um regime específico para a 

pesca lúdica dentro das áreas protegidas; 2o a pesca lúdica carece de licença, no entanto, este mesmo 

quadro legal exclui do licenciamento a apanha lúdica, e 3o, o único diploma em vigor relativamente a 
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montantes de captura para o domínio público marítimo, onde se inclui a zona intertidal, diz 

unicamente respeito à apanha de moluscos bivalves. 

No que diz respeito aos apanhadores profissionais, para a ocorrência da situação de venda directa 

contribuem três factores: 1°. o regulamento da l3 venda de pescado fresco (Decreto - Lei n.0 304/87, 

de 4 de Agosto) (ver secção 4.1.2.1), 2o. as dificuldades sentidas no acesso à venda em lota: por um 

lado, porque a actividade de apanha do percebe não foi durante muito tempo considerada um método 

de pesca (Decreto Regulamentar n.0 7/2000 e Portaria n." 1102-B/2000) e portanto os apanhadores 

nunca foram equiparados a pescadores, e por outro, e de acordo com os apanhadores, o tacto de, nas 

ocasiões em que tiveram acesso à lota, lhes ser cobrado taxas mais elevadas do que aos pescadores, e 

3o. não têm direito às mesmas regalias sociais que os pescadores, que incluem segurança social e seguro 

de acidentes pessoais. 

Durante muitos anos, realizou-se, tanto no concelho de Vila do Bispo como no de Aljezur, lota de 

venda do percebe, essa tradição foi quebrada com a desactivação desses espaços em virtude da 

transferência das vendas de pescado fresco para as lotas nos portos de pesca, com melhores condições 

higiénicas, c com o facto de ter sido vedado o acesso aos apanhadores. 

Actualmente, a maioria dos apanhadores não vai ã lota, pelos modvos referidos anteriormente. 

Contudo, a venda em lota, por parte dos apanhadores profissionais acaba por ser uma situação, pode- 

-se dizer, desejada, uma vez que lhes permitiria sentirem-se integrados na actividade piscatória em 

geral; mas por outro lado, desejam igualmente que lhes continue a ser dada a possibilidade de 

exercerem a sua actividade como empresários em nome individual, ou seja, poderem vender o percebe 

mediante a emissão de factura/recibo. 

A possibilidade de venderem na lota o percebe que apanham está actualmente condicionada ao 

cumprimento de algumas formalidades (informação disponibilizada pela D( )CAI>ESCA, SA - Delegação 

do Barlavento Algarvio), em concreto à apresentação de diversos documentos (bilhete de identidade, 

licença de mariscador/apanhador, cartão de identificação fiscal e declaração de início de actividade ou 

da última declaração de IRC ou IRS). 

A venda em lota traria ao consumidor final uma carestia do preço do percebe, uma vez que 

passando na lota, é classificado como bem de consumo "não essencial", ou seja, seria taxado na venda 

ao intermediário, à semelhança do que ocorre com os restantes mariscos, a 19%. 

Por outro lado, mesmo que a maioria compre percebe directamente a vários apanhadores, um 

número significativo de restaurantes dirige-se à lota para comprar percebe, nomeadamente aqueles onde 

a lota funciona regularmente e onde é usual ocorrer a venda do percebe, nomeadamente em Sagres e na 

Zambujeira do Mar. 
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A lota é o único local onde, na Galiza, se pode realizar a Ia venda de qualquer pescado fresco, o que 

inclui o percebe. E considerado fundamental que assim aconteça, e os apanhadores e a população em 

geral, têm essa consciência, para que todo o trabalho desenvolvido pelos apanhadores e pela junta 

Autónoma da Galiza na reabilitação da actividade piscatória e do tecido económico da Galiza não se 

perca. 

No caso da RNB, segue-se o previsto na legislação nacional, permitido pelo Decreto - Lei n.0 

304/ 87, de 4 de Agosto, ou seja, o plano de exploração não prevê a venda em lota porque o percebe está 

isento dessa venda. 

Relativamente ao preço de comercialização do percebe, os apanhadores têm, e de acordo com os 

resultados dos inquéritos, à semelhança dos apanhadores da Galiza, um preço de retirada (o seu valor é 

que difere substancialmente), geralmente abaixo dos 10 € não vendem o que apanham. Os 

apanhadores consideram que o preço adequado do percebe se encontra entre os 10 e os 15 €, c que o 

mesmo poderá variar essencialmente em função do tamanho c da qualidade do percebe, mas outros 

factores, como a quantidade existente no mercado, poderá afectar esse preço. 

Sobre a evolução do preço do percebe nos últimos 4 anos, os apanhadores consideram que o mesmo 

se tem mantido constante, no entanto, alguns, aqueles que consideraram ter ocorrido uma diminuição 

desse preço, vão mais longe, referindo que o preço actual do percebe é igual ou muito semelhante ao 

praticado há 10 anos, pelo que em termos comparativos, o preço do percebe baixou. 

Nos restaurantes, o preço a que o percebe é comercializado é, em regra, 5 € superior àquele pelo qual 

o compram aos apanhadores, ou seja, é vendido ao consumidor final entre 15 a 20 €. I lá portanto, em 

média, um lucro de 5 €. 

Os restaurantes efectuam a compra do percebe, geralmente, a vários apanhadores, sempre os 

mesmos, diariamente ou três vezes por semana, de modo a poderem ter alguma quantidade e a fazer 

face à procura, e a não ultrapassarem aquele que consideram ser o prazo máximo de durabilidade do 

percebe — 2 dias (durante os quais conservam o percebe em fresco, no frigorífico), sem que haja perda de 

qualidade. 

Normalmente, e apesar de existir entre os restaurantes e os apanhadores relações antigas, os 

primeiros fazem normalmente uma selecção visual do percebe, em função da grossura do pedúnculo. 

Esta selecção é feita para verificar a homogeneidade da captura em termos de tamanho c qualidade c 

essencialmente para discussão do preço. 

Outras medidas de gestão 

Os problemas e dificuldades sentidos pelos apanhadores c indirectamente pelos restaurantes, bem 

como a percepção que têm da evolução da actividade reflectem-se nas medidas de gestão por si 
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sugeridas que coincidem com algumas das medidas que lhes toram apresentadas para expressarem o 

seu grau de concordância. 

Os apanhadores amadores, de um modo geral, não sugerem possíveis medidas de gcstào e rejeitam 

praticamente todas as medidas de gestão propostas, porque consideram que a actividade amadora nào 

deveria ser sujeita a regras, c porque qualquer interdição estaria a priva-los de ocuparem os seus 

tempos livres; os poucos amadores que têm opinião formada são os que residem na área do PNSACV 

e têm o mesmo tipo de preocupações que os profissionais. 

1. Limitação do número de licenças 

Os apanhadores sugeriram o estabelecimento de um número limite de licenças, que abrangesse os 

que comprovadamente exercem a actividade como profissionais, com possibilidade desse número ser 

alterado se devidamente fundamentado. 

Esta medida é igualmente aplicada na Galiza e na RNB. Na primeira área, o número de 

apanhadores por confraria foi estipulado pelos agrupamentos de apanhadores existente em cada uma 

delas, e só é alterado por sugestão dos próprios apanhadores e mediante o cumprimento, por parte dos 

candidatos, dos requisitos estabelecidos nos estatutos de cada confraria c na legislação galega (ver 

secção 4.4.2.2). 

Na RNB, o número máximo de licenças deveria ser proposto, em conjunto com os critérios e 

requisitos do licenciamento, no plano de exploração anual do percebe, que, todos os anos, deveria ser 

elaborado pela RNB em articulação com o Instituto de Investigação das Pescas e do Mar e com a 

Direcção Geral das Pescas e Aquicultura. Esta articulação nunca ocorreu, e o número máximo de 

licenças bem como os critérios c requisitos do licenciamento têm sido estabelecidos unicamente pela 

direcção da RNB, esse número máximo de licenças foi nos anos anteriores de 50 c os critérios 

principais, de acordo com o Dr. António Teixeira, director dessa área protegida, são a residência na 

área de jurisdição da Capitania de Peniche e a posse de cédula marítima. 

A aplicação deste tipo de medida de gestão é de todo viável na área do PNSACV, no entanto 

dever-se-á ter em consideração a distribuição do número de licenças actualmente atribuídas, que se 

concentram essencialmente no concelho de Vila do Bispo. O limite máximo de licenças poderá ser 

pouco superior ao número real de apanhadores actualmente licenciados, no entanto, julgamos 

necessário, um trabalho mais aprofundado nos outros concelhos, nomeadamente em Odemira c Sines, 

de modo a que a fixação de um número máximo de licenças não impeça que apanhadores de outros 

concelhos tenham licença para exercerem a actividade. 

2. Interdição temporal na apanha do percebe / Rotatividade de zonas de exploração 
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A interdição temporal da apanha do percebe e a rotação de zonas de exploração são medidas 

utilizadas e aplicadas tanto na Galiza como na RNB. A primeira medida afecta geralmente toda a zona 

de exploração durante um determinado período A rotatividade de zonas de exploração implica 

igualmente a interdição temporal por períodos mais ou menos extensos aplicada, no entanto, a 

pequenas zonas, que rodam entre si a exploração. 

No caso da Galiza, existem dois tipos de interdição, uma permanente — aos fins-de-semana e 

feriados, e outra temporária e rotativa. A primeira interdição marca o descanso semanal obrigatório 

dos apanhadores, isto porque os apanhadores são entendidos c assumem-se como vulgares 

trabalhadores com direito aos mesmos dias de descanso que os demais trabalhadores, para além de 

que, desta maneira obrigam os potenciais compradores a dirigirem-se às lotas nas vésperas dos fins-de- 

semana e feriados para se abastecerem. Por outro lado, qualquer apanhador clandestino é assim 

melhor detectado pela vigilância. 

O segundo tipo de interdição é temporário c rotativo, ou seja, o âmbito territorial de cada confraria 

encontra-se dividida por bancos de exploração do percebe, que não são explorados simultaneamente, o 

encerramento pode atingir dois ou vários bancos de acordo com o número de bancos existentes no 

âmbito territorial, e roda, geralmente, a cada 3 meses. Esta interdição temporária e rotativa tem razões 

biológicas e económicas, por um lado, os percebes adultos que ficam numa zona encerrada reproduzem- 

se, libertando novas larvas que se fixarão mais tarde, os juvenis crescem e independentemente de 

atingirem tamanho comercial, garante-se que realizam pelo menos uma desova antes de serem 

apanhados, por outro, quanto mais crescem maior valor comercial têm. 

Na RNB, a apanha só é permitida às terças-feiras, quartas-feiras c quintas-feiras, desde que não 

sejam feriados nacionais, isto porque, e tratando-se de um arquipélago bastante visitado por turistas, se 

pretende evitar a concentração de turistas e apanhadores tanto aos fins-de-semana como nos dias 

considerados de entrada e saída dos visitantes que pernoitam na ilha da Berlenga (sextas-feiras e 

s egun das- feiras). 

O zonamento existente na RNB (ver secção 4.1.5.2 e fig. 4.5) estabelece duas zonas de apanha, com 

exploração alternada cm cada ano, e uma zona de interdição permanente, pretendendo-se com esta a 

salvaguarda de áreas com potencial turístico e de áreas com potencial reprodutor para repovoamento 

(Dr. António Teixeira, com. pess.). No entanto, este período de interdição anual de uma das áreas de 

exploração é possivelmente demasiado longo, uma vez que favorece a apetência pelo percebe ali criado, 

levando os apanhadores a entrarem em situações de incumprimento na tentativa de conseguirem 

percebe maior e possivelmente de melhor qualidade. 

O tipo de medida que preveja a interdição temporal de toda a área do PNSACV, seja apenas aos 

fins-de-semana e feriados seja por meses, não é uma medida aceite pelos apanhadores profissionais, 
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que justificam pelo facto de considerarem que o defeso do percebe é feito pelo mar, por outro lado, eles 

consideram que estão fortemente dependentes das condições de mar e meteorológicas para o exercício 

da actividade, e qualquer interdição lhes traria prejuízos económicos consideráveis, por último, as 

dúvidas relativamente à capacidade, humana e logística, das entidades com competências, 

nomeadamente PNSACV c Delegação Marítima de Sagres, de poderem efectuar a fiscalização e 

controlo deste tipo de medida eficazmente. 

Nos amadores, a oposição explica-sc por considerarem que lhes seria retirada a possibilidade de 

puderem ocupar o seu tempo livre aos fins-de-semana e feriados e nas férias (caso a interdição ocorre- 

se na Primavera ou no Verão). 

Relativamente aos restaurantes, a discordância unânime relativamente ã interdição no Verão, deve- 

se ao facto de esta ser a época do ano em que recebem mais clientes e consequentemente registarem 

um aumento das vendas do percebe. O Outono seria, na opinião dos restaurantes, a época indicada para 

uma interdição temporal de toda a área do PNSACV cm lace do facto de considerarem ser esta a 

época em que o percebe está mais fraco em termos de paladar e qualidade. 

No que diz respeito ã interdição aos fins-de-semana e feriados, se por um lado os restaurantes que 

não concordam salvaguardam-se nos possíveis efeitos no negócio, os que concordam com a medida 

consideram que abastecendo-se à 6a-feira podem satisfazer a procura nesse período, para além de ser 

uma maneira de desencorajar os apanhadores lúdicos, considerados, pelos restaurantes, como 

responsáveis pelo grau de degradação a que chegou o percebe. 

A rotatividade de zonas de exploração implica, como já se referiu, a interdição temporal por 

períodos mais ou menos extensos, de pequenas zonas. Kste tipo de medida, contrariamente à anterior, 

foi, por parte dos apanhadores profissionais, considerada necessária exactamente porque permitiria o 

restabelecimento de zonas apanhadas, no entanto, salvaguardaram a necessidade de ser fiscalizada e 

adaptada aos períodos de recuperação do percebe. 

Independentemente das medidas que possam ser implementadas, estas deverão ter sempre cm 

consideração a biologia do percebe, uma vez que a capacidade de renovação do manancial do percebe 

envolve uma série de aspectos desta biologia que deverão ser considerados: a reprodução, a 

distribuição larvar, o recrutamento e o crescimento. 

A reprodução, constitui um dos aspectos mais bem estudados da biologia do percebe, e para o 

Sudoeste Alentejano e de acordo com Cruz (2000), a maturação das gónodas inicia-se no Inverno e 

prolonga-se para a Primavera e Verão, estando a espécie sexualmente activa entre Março e Outubro, 

com particular incidência para o período entre Abril e Setembro, tendo-se igualmente registado que 

actividade sexual é mais intensa em indivíduos maiores (Cruz, 2000; Molares, s/ data). 
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Outro aspecto é a distribuição larvar, porque o principal factor que determina o recrutamento de 

novas coortes às populações adultas, é a abundância de larvas preparadas para a fixação, segundo 

Molares (s/ data), uma zona com uma fraca abundância de larvas ypris nos períodos de tixação, 

necessitará de vários anos para atingir a mesma densidade que uma outra zona com elevada densidade 

larvar. 

A taxa de recrutamento da espécie é outros dos aspectos da sua biologia directamente relacionado 

com a capacidade de renovação do manancial e que está estreitamente relacionado com a distribuição 

larvar, uma zona com uma elevada taxa de recrutamento apresenta um sintoma inequívoco de 

ocorrência de uma elevada densidade larvar nas proximidades dessa zona, no entanto, nem sempre 

uma elevada densidade larvar se traduz num elevado recrutamento, um exemplo desta situação é 

ocorre quando as larvas ypris atingem uma zona sobre-explorada, com reduzida cobertura de percebes 

adultos (Molares, s/ data). A escassez de superfícies adequadas para se fixarem e sobreviverem, como 

é o caso do pedúnculo dos percebes adultos, pode provocar o fracasso no recrutamento de determinada 

zona (Molares, s/ data). 

A fixação das larvas ocorre sensivelmente dois meses após a desova (Molares, s/ data), pelo que o 

recrutamento se inicia sensivelmente em Maio e se pode estender até Dezembro, tendo Cruz (2000) 

referido para a costa sudoeste um período de recrutamento mais intenso entre Agosto e Outubro. 

Todo o ciclo biológico é, obviamente, importante, colocando-se então a questão, qual a parte do 

ciclo que se deve proteger? Se uma parte da fase da maturação das gónodas tem, durante o Inverno, 

uma espécie de protecção, porque esta constitui a altura do ano cm que a apanha do percebe é bastante 

reduzida devido às condições marítimas características da época, o mesmo não ocorre com a restante 

tase de maturação das gónodas nem com a reprodução e o recrutamento que ocorrem, pelo contrário, 

nas épocas cm que a apanha do percebe se intensifica ou é mais intensa — a Primavera c o Verão. 

Por outro lado, como se referiu anteriormente o crescimento do percebe tem um incremento médio 

mensal de RC entre 0,83mm e l,61mm (Cruz, 2000), o que significa que um percebe com = 14mm (RC), 

em dois meses (o tempo de recuperação de uma pedra, segundo os apanhadores) não atingirá 20mm 

(RC), o tamanho que os apanhadores classificaram como "bom", necessitando de, mesmo 

considerando incremento médio mensal de RC = 1,61 mm, cerca de 4 meses para atingir esse tamanho. 

Qualquer interdição tjue se proponha para as épocas da Primavera e Verão terá repercussões 

económicas, quer a nível dos apanhadores quer a nível dos restaurantes, pelo que interdições que 

abranjam toda a área do PNSACV por períodos temporais extensos, não devam ser consideradas, 

excepto se o estado de recurso assim o exigir. 
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Assim, e considerando o ciclo biológico do percebe e os valores existentes sobre o seu crescimento 

médio, no estabelecimento de períodos de interdição dever-se-á optar pela criação de zonas de 

exploração, com períodos de interdição de 4 meses e rotativos. 

Todavia, esta medida, à semelhança da que envolve o estabelecimento de tamanhos mínimos 

deverá ser alvo de reflexão e de uma discussão alargada às partes interessadas, porque alcctam 

directamente a capacidade de renovação do manancial do percebe, bem como o desenvolvimento da 

actividade económica. 

3. Zonas de exploração diferenciadas 

Na Galiza, existem zonas de livre marisqueio, onde todos apanhadores (profissionais incluídos) 

podem apanhar os recursos aí existentes; são zonas extremamente pequenas situadas entre os âmbitos 

territoriais das confrarias e que apesar de serem zonas livres, não são entendidas como tal, mas sim 

como zonas de transição entre os âmbitos territoriais das confrarias, pelo que acabam por ser divididas 

e integradas nos planos de exploração e geridas pelas confrarias vizinhas como se de território seu se 

tratasse. 

A demarcação de zonas de exploração diferenciadas para profissionais e lúdicos apesar de ser bem 

aceite por parte dos apanhadores, uma vez que consideram que assim se evitam os frequentes 

confrontos verbais, a ausência de uma fiscalização eficaz que faça cumprir tais zonas leva a que 

recusem este tipo de medida. 

Contudo, uma leitura atenta do Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sines - Burgau (Resolução 

do Conselho de Ministros n.0 152/98, de 30 de Dezembro), revela a existência de espaços interditos à 

apanha de plantas c mariscagem com fins lucrativos, a alínea 1) do artigo 41° refere o seguinte "Nas 

praias marítimas é (são) interdita(s) a(s) actividade(s); ... 1) a apanha de plantas e mariscagem, com fins 

lucrativos, fora dos locais e períodos sazonais estipulados". Por outro lado, o artigo 5o da Portaria n." 

1102 - B/2000, de 22 de Novembro, a apanha comercial de espécies animais marinhas só pode 

rcalizar-se em zonas públicas não licenciadas para outros fins nem interditas a esta actividade, o que 

significa que a apanha comercial não pode ser desenvolvida em praias marítimas concessionadas mas a 

apanha lúdica pode. 

Aplicando-se a legislação referida, apenas os apanhadores profissionais ficariam limitados, uma vez 

que a restante linha de costa costeiro é de livre acesso e utilização. 

Mas a legislação em vigor, nomeadamente o Regime jurídico do Domínio Público Hídrico (Decreto 

- Lei n.0 468/71, de 5 de Novembro) permite o uso privativo de parcelas — parcelas dominiais - desse 

domínio (artigo 17°), estando o direito do uso privativo sujeito a atribuição de licença ou concessão, 

estando esta última destinada a usos privativos que exijam a realização de investimentos em instalações 
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tlxas e permanentes e sejam consideradas de utilidade pública, e todos os restantes usos privativos 

serào objecto de licença, outorgada a título precário. 

Assim, os apanhadores, constituídos como associação, poderão solicitar junto das entidades 

competentes o direito ao uso privativo das suas zonas de exploração. 

4. Licença obrigatória para apanhadores lúdicos 

Esta medida foi rejeitada pela maioria dos apanhadores, considerando que a acção dos apanhadores 

lúdicos poderá ser restringida mediante a concretização de medidas de gestão relacionadas com o 

montante máximo diário, com o tamanho mínimo de apanha do percebe e com a interdição temporal, e 

sobretudo com a fiscalização dessas medidas. 

Contudo, estudos recentes realizados na área do PNSACV (Castro, 1998; Castro el al, 1999) 

apontam no sentido de os recursos vivos intertidais serem frequente e intensamente explorados e de 

forma desordenada, sobretudo no âmbito de actividades lúdico — turísticas, durante o período de férias 

(Verão e feriados) ou de descanso semanal (fins-de-semana), variando a intensidade da sua exploração 

de acordo com a acessibilidade aos locais. 

O Decreto — Lei n." 246/2000, de 29 de Setembro, que define o quadro legal da pesca com fins 

lúdicos, para além de prever o licenciamento para o exercício da pesca lúdica, excepto quando se trate 

da apanha lúdica (art. 12°), prevê igualmente um regime específico nas áreas protegidas prevê 

igualmente um regime específico nas áreas protegidas (alínea j do artigo 10°). 

Neste sentido e tendo em consideração os estudos realizados, o licenciamento da apanha lúdica 

poderá ser considerado num futuro regulamento da pesca lúdica dentro do PNSACV. 

5. Formação profissional dos apanhadores 

Na Galiza, a lei é explícita relativamente aos requisitos necessários para se exercer a profissão de 

percebeiro: formação c certificação profissional e cartão de mariscador, para além dos critérios físicos e 

da exclusividade no exercício da actividade. 

Em Portugal, qualquer indivíduo pode exercer esta actividade, para tal basta tão só requerer a 

licença junto da Direcção Geral das Pescas e Aquicultura, e para renovação da referida licença deverá 

apresentar comprovativos de valor de venda de valor igual ou superior a 5 vezes o valor do ordenado 

mínimo nacional estipulado para cada ano (Despacho n.0 14694/2003, de 29 de Julho1). 

Conscientes desta facilidade, uma das medidas sugeridas pelos apanhadores foi a da 

profissionalização e legalização dos apanhadores profissionais, mas desvalorizam a necessidade de 

formação profissional, principalmente se esta se realizar nos moldes cm que actualmente se laz a 

formação do sector das pescas. 

1 Este diploma cncontra-sc no anexo "Apanha Comercial de Espécies Animais Marinhas" 
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6. Utilização de um colete ou de faixa de cor forte sobre ou no fato de mergulho 

Na Galiza, por motivos de segurança, os percebeiros utilizam oleados de cor laranja sobre os latos 

de neoprene. 

Os apanhadores profissionais, apesar de considerarem muito raros os acidentes no seu grupo, 

encaram a obrigatoriedade de um colete ou faixa de cor forte nos fatos de neoprene não só como uma 

medida de segurança mas também como uma diferenciação dos apanhadores amadores. 

7. Proibição da apanha do percebe de mergulho em apncia 

Esta medida foi sugerida por um dos apanhadores, que considera ser uma medida importante para 

manutenção de uma "franja de percebes reprodutores" durante todo o ano e que apenas seja possível a 

sua apanha nas marés baixas de maior amplitude. 

De acordo com os dados da espécie, sabc-sc que a actividade sexual é mais intensa cm indivíduos 

maiores (Cruz, 2000), e de um modo geral os indivíduos que vivem em condições de imersão 

permanente são maiores, não só porque são menos explorados como pelo tacto de terem alimento 

permanentemente disponível (Cruz, 1991). 

Assim esta medida poderia trazer de facto alguma vantagem em termos do potencial reprodutivo da 

espécie, todavia, a maioria dos apanhadores não partilha da mesma opinião, considerando que o 

número de dias em que o mar permite a apanha por mergulho é tão reduzido, que o efeito de tal 

medida seria pouco expressivo. 

Porém, uma eventual proibição da apanha de mergulho cm apncia limitaria aqueles indivíduos, que 

mergulhando com escafandro autónomo, utilizam, como pôde ser observado e também relatado por 

vários apanhadores, vários estratagemas para que uma qualquer fiscalização não os apanhe cm 

flagrante delito, como por exemplo, e no caso de dois mergulhadores, um deles transportar um par de 

garrafas, cada uma com o seu aparelho de respiração (regulador), sendo um utilizado pelo próprio c o 

outro pelo companheiro, que, com riscos para a saúde, alterna entre o mergulho em apneia e o 

mergulho com escafandro, uma vez que recorre ao ar da garrafa sempre que necessita. 

A luz do Decreto - Lei n.0 383/98, de 27 de Novembro, em concreto do artigo 210-A, a prática de 

pesca (inclui a apanha) com equipamento de mergulho autónomo ou semi-autónomo é, excepto 

quando se trate da apanha de algas, punível com coimas elevadas com possibilidade de apreensão e 

perda do equipamento. 
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6 - Proposta cie Regulamento 4^ aponta comefcíal e lLi4íca do percebe no 

PNSACV 

6.1 -Introdução 

O Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV) integra dentro dos seus 

limites uma faixa de mar que se estende, numa largura de 2km, paralela à linha de costa desde S. 

Torpes, no concelho de Sines até ao Burgau, no concelho de Vila do Bispo, esta faixa de mar constitui 

a maior extensão de mar legalmente protegida com o estatuto de parque natural em Portugal 

Continental. 

Todavia, este facto está praticamente ausente do Plano de Ordenamento desta área protegida 

(Decreto Regulamentar n.0 33/95, de 11 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto 

Regulamentar n.0 9/99, de 15 de Junho), não se enquadra as actividades humanas existentes nesse 

mesmo ambiente marinho sob jurisdição do PNSACV e a gestão dessas mesmas actividades, 

proibindo-se de forma específica (artigo 20°, do referido diploma): "... a prática de actos ou o exercício 

de actividades que prejudiquem a conservação da fauna e flora existentes e dos respectivos habitats e 

tenham como efeito a destruição ou delapidação do património arqueológico subaquático". 

Se no oceano propriamente dito, se assume que existam regras, o mesmo não se passa na zona de 

interface mar — terra, nomeadamente na zona sujeita à acção das marés — a zona intertidal, que fruto de 

uma crescente pressão gerada pelo próprio atractivo das zonas costeiras, as actividades aí praticadas 

multiplicaram-se de forma desregrada tornando mais acesa a competição cm torno dos recursos 

existentes, nomeadamente dos recursos vivos marinhos da zona intertidal, e em concreto, daqueles 

cujo valor comercial é elevado, como é o caso do percebe. 

Por via de regra, herança do direito romano, esta área é considerada como propriedade comum e, 

como tal, de acesso livre, e tradicionalmente sem controlo estatal — é o conceito de res commums, ou a 

aplicação da mentalidade do "é de todos". 

Quando o litoral "é de toda a gente", caso a sua utilização não seja minimamente regulamentada, 

corre-se o sério risco de não ser de ninguém e de todos poderem usufruir livremente dos recursos aí 

existentes. 

Os recursos vivos marinhos existentes na zona intertidal do PNSACV, são tradicionalmente 

sujeitos a apanha manual, desenvolvida como recreação, e geralmente destinados a consumo próprio. 

O percebe é o recurso marinho com maior tradição no PNSACV, nomeadamente nos concelhos de 

Aljezur e de Vila do Bispo, e também de maior importância económica. 
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Contudo, estudos recentes realizados na área do PNSACV (Castro, 1998; Castro el a!, 1999) 

apontam no sentido de os recursos vivos intertidais serem frequente e intensamente explorados e de 

forma desordenada, sobretudo no âmbito de actividades lúdico-turísticas, durante o período de férias 

(Verão e feriados) ou de descanso semanal (fins-de-semana), variando a intensidade da sua exploração 

de acordo com a acessibilidade aos locais. Segundo os mesmos autores, a apanha do percebe, a par com 

outras práticas, é bastante intensa em algumas zonas e em certos períodos do ano, sendo muitas vezes 

efectuada com o intuito de venda directa do produto da pesca (Castro el al, 1999). 

Sem por em causa, qualquer direito de livre acesso ou de usufruto dos cidadãos, tendo-se sempre 

cm consideração os usos e costumes seculares daqueles que de algum modo tem a sua vida ligada ao 

mar, tem de se ter bem presente que o excesso ou a má prática geram a degradação, quando não o 

desaparecimento, de um recurso, tornando-se então fundamental, para uma boa salvaguarda do 

património natural, a adopção do conceito oposto do direito romano - res nullis - e uma vez que os 

mares não são originalmente de ninguém, poderão ser apropriados pelos poderes soberanos, ou seja, 

pelo Estado. 

Saber gerir os recursos vivos marinhos, em concreto o percebe, de modo a manter a sua integridade é 

uma operação de importância decisiva para o próprio desenvolvimento económico, social e cultural 

desta região, e o planeamento e a gestão do percebe a nível nacional deverá ser articulado com a gestão 

mais específica nesta área protegida, como aliás é estipulado pelo Acordo n.0 34-A/98, de 13 de Maio, 

entre os sectores das pescas e do ambiente. 

Neste sentido o objectivo final deste trabalho é a apresentação de uma proposta de legislação que 

possa constituir o início de uma discussão em torno da gestão do percebe no PNSACV. 

6.2 -Mctocfologíj 

Não existindo uma metodologia específica a seguir na elaboração de um diploma legal, a estrutura 

suporte desta proposta de lei é a legislação existente directamente relacionada com a apanha de 

espécies animais e/ou relacionada com a pesca em geral e analisada ao longo do capítulo 3, mas 

também no capítulo 2 e neste próprio capítulo 

O trabalho de campo que foi desenvolvido (ver capítulo 5) estudou aspectos da apanha do percebe 

considerados importantes para uma gestão sustentada deste recurso marinho, tendo esses aspectos 

sido considerados para a proposta de lei a elaborar. 

Foi ainda tido em consideração o facto da área de estudo aqui focada ser um Parque Natural e 

portanto sujeita à legislação específica das áreas protegidas. 
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As áreas protegidas em Portugal regem-se, de acordo com o Decreto — Lei n.0 19/93, de 23 de 

Janeiro, por um decreto de criação de cada uma das áreas, por um plano de ordenamento para cada 

área protegida, mais recentemente, e para aquelas que possuem orla costeira, pelo Plano de 

Ordenamento da Orla Costeira respectivo. 

A legislação das pescas apesar de incluir medidas ambientais c preocupações de gestão dos recursos 

não toma em consideração o carácter específico das áreas protegidas. 

Assim sendo, foi necessário analisar e estudar os diplomas relativos ao PNSACV no sentido de 

realizar um enquadramento para o objectivo final desta tese — uma proposta de regulamentação da 

apanha do percebe. 

A análise dos diplomas centrou-se nos pontos directamente relacionados com os recursos marinhos 

e a sua gestão, e nos pontos que poderiam colocar restrições ou condicionamentos à prática da apanha 

do percebe na área de jurisdição do PNSACV. 

Por fim, com base na análise dos diplomas legais anteriormente referidos e nos resultados obtidos 

no trabalho de campo desenvolvido, apresenta-se a proposta de regulamentação para a apanha 

comercial e lúdica do percebe no PNSACV. 

6.5 -ResuíUjos 

6.5.1 - Análise cios diplomas 

O decreto de criação do PNSACV, o Decreto — Lei n.0 26/95 de 22 de Setembro estabeleceu como 

Io objectivo para a sua criação (art. 3o): 

a) A gestão racional dos recursos naturais (...) caracterizadores da região, e o desenvolvimento de 

acções tendentes ã salvaguarda dos mesmos, nomeadamente no que respeita aos aspectos (...) 

faunísticos; 

b) A promoção do desenvolvimento económico e do bem-estar das populações, em harmonia com 

as leis fundamentais da natureza; 

O primeiro diploma analisado, o Regulamento do Plano de Ordenamento do PNSACV (Decreto 

Regulamentar n." 33/95, de 11 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto Regulamentar n.0 

9/99, de 15 de Junho), e tendo em consideração que este parque natural abrange uma faixa marítima 

de 2 km de largura ao longo de toda a linha de costa cjue tem sob sua jurisdição, revelou-se omisso, na 

sua quase totalidade, relativamente ao enquadramento das actividades humanas nesse mesmo ambiente 

marinho sob jurisdição do PNSACV e sua gestão. 

Somente no artigo 21°, na secção IV referente às áreas de ambiente marinho, se considera a 

possibilidade de se condicionar a prática lúdica da pesca e a caça submarina: "sempre que 
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circunstâncias excepcionais o justifiquem, designadamente o excesso de praticantes ou perigo de 

esgotamento dos recursos marinhos, o Parque Natural e as capitanias competentes podem, ouvidos os 

representantes dos pescadores, condicionar a prática da pesca desportiva e da caça submarina em 

determinados locais e épocas"1. 

Relativamente ao Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sines - Burgau (POOC) (Resolução do 

Conselho de Ministros n.0 152/98, de 30 de Dezembro), e considerando que este tipo de instrumentos 

de Ordenamento do Território visa essencialmente o ordenamento dos diferentes usos c actividades 

específicas da faixa costeira de uso balnear ou turístico, vulgo praias, todas as relerências a recursos 

marinhos e à sua gestão estão, de um modo geral, associados aos espaços definidos c abrangidos pelo 

POOC. 

Isto significa que nos planos de água associados a praias balneares (artigo 17°) existe a possibilidade 

de restrição ou interdição permanente ou temporária da livre utilização do plano de água em função 

dos recursos marinhos a proteger ou conservar, determinada a partir de estudos específicos. 

No entanto, nos espaços naturais de arriba "a recolha de (...) espécies vegetais e animais, excepto se 

integradas em actividades científicas, é interdita" (artigo 26"). 

No espaço natural marítimo (artigo 34°), e à semelhança do que ocorre com os planos de água 

associados a praias balneares, também "a livre utilização deste espaço poderá ser restringida ou 

interdita permanente ou temporariamente em função dos recursos marinhos a proteger ou conservar , 

sem que seja necessário para o efeito quaisquer estudos específicos. 

Relativamente às praias marítimas, "a apanha de plantas e mariscagem, com fins lucrativos, fora dos 

locais c períodos sazonais estipulados, é interdita" (artigo 41°), no entanto, os usos admitidos do plano 

de água associado às praias (artigo 44°) variam consoante o tipo de praia. 

Assim, somente nas praias de tipo IV (praia natural) c praias de tipo V (praia com uso restrito), a 

apanha de algas e mariscos está condicionada à gestão dos recursos marinhos e à existência de espécies 

protegidas", mediante, para as praias tipo V, "estudos específicos e realizar para o efeito e com base na 

legislação em vigor". 

1 Após a publicação do Decreto-Lei n.0 246/2000, de 29 de Setembro, referente à prática da pesca lúdica (aos desportos de 
natureza praticáveis em áreas protegidas), a mesma passou a carecer de licença para a sua prática. 
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6.5.2 - Proposta cie Regulamento 

"O Parque Natural do Sudoeste Alentejano c Costa Vicentina (adiante designado como Parque) 

situado no extremo Sudoeste de Portugal, abrange as costas Sudoeste e Vicentina, integra nos seus 

limites uma faixa de mar que se estende, numa largura de 2 km, paralela à linha de costa desde S. 

Torpes, no concelho de Sines ate ao Burgau, no concelho de Vila do Bispo, que constitui a maior 

extensão de mar legalmente protegida com o estatuto de parque natural em Portugal Continental. 

A apanha do crustáceo percebe (Pollkipes pollicipes) na faixa entre marés do Parque constitui uma 

prática protundamente enraizada em determinadas comunidades locais, possuindo uma considerável 

importância social e económica a nível local e regional. 

A necessidade de tornar sustentável a pesca de espécies marinhas, designadamente em áreas 

sensíveis do ponto de vista ecológico, de modo a assegurar a conservação dos recursos mais 

degradados e da generalidade do património biológico marinho, leva a que seja necessário tomar 

medidas prevenindo a sua sobre-exploraçào e depauperação. Por outro lado, e para além de garantir a 

exploração racional dos recursos, torna-se também necessário salvaguardar a importância social e 

económica que a nível local e mesmo regional certos recursos apresentam, como é o caso concreto do 

percebe nesta área protegida. 

A regulamentação da apanha deste crustáceo nesta área protegida torna-se assim fundamental. 

Neste contexto, o presente diploma tem por objectivos prioritários a sustentabilidade, biológica e 

económica, da actividade de apanha do percebe na área de jurisdição do PNSACV, e o combate a 

situações abusivas que a coberto de uma actividade lúdica resultam em pesca ilegal. 

Assim, no âmbito de aplicação do Acordo n.0 34-A/98, de 13 de Maio, estabelecido entre os 

sectores das pescas e do ambiente, designadamente o seu ponto 8, que prevê a regulação das 

actividades humanas que visam a exploração dos recursos aquáticos, quer do ponto de vista lúdico 

quer comercial, nos espaços abrangidos por áreas classificadas c nas áreas adjacentes, e ao abrigo do 

previsto no Decreto — Lei n.0 246/2000, de 29 de Setembro, nomeadamente na alínea j) do artigo 10°: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura, do Desenvolvimento Rural c das Pescas e das 

Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, o seguinte: 

1.° E aprovado o regulamento da apanha do percebe Pollicipes pollicipes no Parque Natural do 

Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, que faz parte integrante da presente proposta de lei; 

2.° As disposições relativamente aos instrumentos e ferramentas, limite do comprimento de «unha» 

susceptível de captura constituem o anexo I à presente proposta de lei e que dela fazem parte 

integrante. 
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Artigo Io 

Regime de Actividade 

1- Apanha com fins comerciais 

Considera-se apanha do percebe com fins comerciais toda a actividade que tenha por finalidade a 

comercialização do percebe capturado, conforme estipulado pelo artigo 2° da Portaria n. 1102 — B/2000 

de 22 de Novembro. 

2- Apanha com fins lúdicos 

Considera-se apanha lúdica do percebe a captura da espécie sem fins comerciais, de acordo com o 

estabelecido no Decreto — Lei n." 246/2000 de 29 de Setembro. 

Artigo 2" 

Instrumentos e Ferramentas 

1- Na apanha do percebe com fins comerciais só podem ser utilizadas as ferramentas 

manuais constantes das alíneas seguintes (Portaria n.0 1102 - B/2000 de 22 de Novembro): 

a. Arrilhada; 

b. Faca de destroncar ou de mariscar 

2- As ferramentas definidas no ponto anterior deverão ser de ferro, em caso algum, na 

apanha do percebe, se poderão utilizar ferramentas em aço inox. 

3- Os apanhadores poderão ser portadores de um dispositivo, tipo bolsa, que sirva 

exclusivamente para o transporte do resultado da apanha. 

Artigo 3o 

Zonas de actividade e Períodos de defeso 

1- A apanha do percebe {Pollicipespollicipes) no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e 

Costa Vicentina, adiante designado unicamente como Parque, só pode realizar-se em zonas 

públicas não licenciadas para outros fins nem interditas a esta actividade (Portaria n." 1102- 

B/2000, de 22 de Novembro); 

2- A apanha do percebe, com fins lucrativos, é interdita fora dos locais e períodos sazonais 

estipulados (POOC Sines-Burgau - Resolução de Conselho de Ministros n." 152/98, de 30 de 

Dezembro); 
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3- Tendo em conta a situação do recurso e factores de ordem sócio-económica, pode o 

membro do Governo responsável pelo sector das pescas, mediante despacho: 

a. Proibir a apanha do recurso cuja a apanha é pelo presente regulamentado; 

b. Alterar os máximos de captura. 

Artigo 4° 

Condições de exercício da apanha do percebe na área do PNSACV 

1- A apanha do percebe na área do PNSACV é permitida com as seguintes condicionantes: 

a. Ser efectuada apenas no período diurno, entre o nascer e o pôr-do-sol (Portaria 

n.0 1102 - B/2000 de 22 de Novembro); 

b. Ser efectuada na faixa entre marés (Portaria n.0 1102 — B/2000 de 22 de 

Novembro); 

c. Ser, a apanha lúdica, proibida aos fins-de-semana e feriados excepto nas praias 

marítimas definidas pelo Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sines - Burgau; 

d. Ser proibida por mergulho cm apneia. 

2- O tamanho mínimo de apanha é de 15 mm e é definido pelo comprimento máximo da 

base do capitulurn, nos termos previsto do anexo I. 

a. 5 % do volume total da colheita poderá ser constituída por exemplares com 

tamanho inferior. 

3- Montantes máximos de captura 

a. Na apanha com fins comerciais, por dia, cada apanhador não poderá apanhar 

mais de 20 KG de percebe em "bruto" (sem escolha), havendo direito a uma tolerância 

de 10% sobre essa quantidade; 

b. Na apanha com fins lúdicos, por dia, cada apanhador não poderá apanhar mais 

de 5 KG de percebe em "bruto" (sem escolha), havendo direito a uma tolerância de 10% 

sobre essa quantidade. 

c. Tendo em consideração o estado do recurso, e em especial sempre que haja 

risco de sobre-exploraçào do recurso, os montantes de captura estipulados nas 

alíneas anteriores poderão ser sujeitos a alteração, mediante despacho conjunto dos 

Ministros da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente e 

do Ordenamento do Território. 
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Artigo 5° 

Utilização de embarcação 

1 - A utilização de embarcação tia apanha comercial do percebe só é permitida desde que se 

trate de embarcação cie pesca ou auxiliar local, como meio de transporte dos apanhadores, dos 

utensílios c dos espécimes capturados (Portaria n.0 1102 — B/2000 de 22 de Novembro); 

2- Na apanha lúdica do percebe não é permitida a utilização de qualquer tipo de 

embarcação. 

Artigo 6" 

Segurança 

Por questões de segurança, ficam os apanhadores da apanha comercial, autorizados a trabalhar na 

área do PNSACV, obrigados a envergar nas costas do seu fato, uma faixa horizontal reflectora, de cor 

laranja. 

Artigo 7° 

Licenciamento 

1- Apanha comercial 

a. Os critérios e requisitos preferenciais do licenciamento para a apanha comercial são os 

seguintes: 

i. Ter entre 16 anos e 65 anos; 

ii. Ser titular do cartão de apanhador de espécies animais marinhas, de acordo com a 

Portaria n." 1102 - B/2000, de 22 de Novembro; 

iii. Ter, preferencialmente, residência nos concelhos da área do Parque Natural; 

iv. Ter entregue no ano anterior, a cada trimestre o manifesto de apanha; 

v. Apresentar comprovativos do exercício da actividade e de valores de venda, conforme 

estipulado no Despacho n." 14694/2003, de 29 de julho. 

b. Só podem ser licenciados para a área do Parque, apanhadores que estejam licenciados 

unicamente para a actividade de apanha nas áreas de jurisdição marítima respectivas - 

Capitania do Porto de Sagres e Capitania do Porto de Lagos/Delegação Marítima de Sagres. 

c. O número máximo de licenças a emitir para a área do Parque é de 100. 

d. O pedido de licenciamento para a apanha do percebe na área do Parque, requerido à Direcção 

Geral das Pescas, através da Autoridade Marítima com jurisdição, ou das Associações de 
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Apanhadores de Percebes existentes na área do Parque, deve ser acompanhado, quando 

aplicável, de cópia dos manifestos de captura do ano anterior, 

e. O licenciamento está condicionado ao parecer vinculativo do Parque ou das Associações de 

Apanhadores aí existentes, caso os requerentes sejam seus associados, 

t. As associações de apanhadores existentes podem, ao abrigo do disposto nos artigos 17° a 20° 

do Decreto — Lei n.0 468/71, de 5 de Novembro, referentes a usos privativos do domínio 

público hídrico, solicitar junto das autoridades competentes, para licença de utilização de 

parcelas dominiais para exploração do recurso. 

2- Apanha lúdica: A apanha lúdica do percebe carece de comunicação previa ao Parque, o qual emitirá 

um documento comprovativo da aceitação de tal comunicação, o qual poderá ser válido pelo 

período de 1 ou 3 meses, ao longo de cada ano civil. 

Artigo 8° 

Zonamento 

1- O estabelecimento de um regime de rotatividade de zonas de apanha por concelho 

deverá ser definido pelo Parque e pelas Associações de Apanhadores existentes; 

2- A identificação dos locais de defeso propostos será objecto de despacho conjunto dos 

Ministros da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e das Cidades, 

Ordenamento do Território e Ambiente. 

Artigo 9° 

Fiscalização e regime contra-ordenacional 

1- Fiscalização 

a. A coordenação da vigilância, fiscalização e controlo das actividades previstas no 

presente diploma e respectiva legislação complementar compete à Inspccçào-Geral 

das Pescas, enquanto autoridade nacional de pesca, competindo a sua execução aos 

órgãos e seniços dos Ministérios da Defesa Nacional, da administração Interna, das 

Finanças, da Economia, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e 

do Ambiente e do Ordenamento do Território, no âmbito das competências que 

lhes estejam legalmente conferidas relativamente ã vigilância, fiscalização e controlo, 

de acordo com o disposto no Decreto - Lei n.0 383/98, de 27 de Novembro; 
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b. Os órgãos e serviços referidos no número anterior levantarão o respectivo auto de 

notícia, tomando de acordo com a lei geral as necessárias medidas cautelares quando 

verificarem ou comprovarem a prática de qualquer contra-ordenaçào, prevista no 

Decreto — Lei n.0 383/98, de 27 de Novembro ou no Decreto - Lei n." 246/2000, 

de 29 de Setembro, remctcndo-o às entidades competentes para investigação c 

instrução dos processos, no caso de tal competência não lhe estar atribuída. 

2- Contra-ordenaçòes: 

a. O regime de contra-ordenaçòes para a apanha comercial será o estipulado pelo 

Decreto - Lei n." 383/98, de 27 de Novembro; 

b. Para a apanha lúdica, será aplicado o regime de contra-ordenaçòes estipulado pelo 

Decreto - Lei n.® 246/2000, de 29 de Setembro. 

Deverá ser estabelecido um programa de monitorização c avaliação do impacto destas medidas a 

partir da implementação deste regulamento, de modo a que se possam ajustar algumas dessas medidas 

em função de qualquer alteração verificada no decorrer da vigência do regulamento. 

1. Instrumentos e Ferramentas auxiliares 

a. Arrilhada: utensílio constituído por uma lâmina romba, de forma aproximadamente 

rectangular, montada num cabo ou adaptada para se prender ao braço. 

Artigo 10" 

Monitorização 

Anexo I 
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b. Faca de destroncar — utensílio constituído por uma lâmina metálica com forma variável, de 

bordos cortantes, fixada ou nào a um cabo de madeira curto. 

2. Medida utilizada na definição do tamanho mínimo de apanha 

-CC 1 

- 

CC - comprimento da unha de um percebe {Pollicipespollicipes) equivalente ao comprimento 

máximo da base do capitulum 



Cestio c/o Percebe no PNSAC1/117 

6.4 -Pí5CUSS^O 

A estrutura suporte desta proposta de lei c a legislação existente directamente relacionada com a 

apanha de espécies animais ou relacionada com a pesca em geral e analisada no capítulo 3. 

O trabalho de campo que foi desenvolvido (ver capítulo 5) estudou aspectos da apanha do percebe 

considerados importantes para uma gestão sustentada deste recurso marinho, ambicionando 

igualmente que a proposta de lei a elaborar se enquadrasse na realidade existente. 

O Acordo n.0 34-A/98, de 13 de Maio, estabelecido entre os sectores das pescas e do ambiente 

prevê, no seu ponto 8, que as actividades humanas que visam a exploração dos recursos aquáticos, 

quer do ponto de vista lúdico quer comercial, nos espaços abrangidos por áreas classificadas e nas 

áreas adjacentes sejam regulamentadas. No seguimento deste diploma, o enquadramento legal para a 

pesca lúdica foi publicado no Decreto-Lei n." 246/2000, de 29 de Setembro, que prevê na alínea j) do 

artigo 10° um regime específico para as áreas protegidas. 

Esta proposta de lei que visa a regulamentação da apanha do percebe no Parque Natural do Sudoeste 

Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV) abrange no Io artigo "Regime de Actividade", tanto a 

actividade comercial como a lúdica. Por um lado, porque não fazia sentido apresentar a proposta para 

a apanha comercial e não o fazer para a apanha lúdica, por outro lado unifica-se num único 

documento a gestão deste recurso. 

Relativamente ao 2o artigo "Instrumentos e ferramentas", este segue o estabelecido no regulamento 

da apanha (Portaria n." 1102 - B/2000, de 22 de Novembro), excepto no estabelecido no ponto 2, 

sobre o metal de fabrico das ferramentas, em que se impõe a utilização do ferro. Integrou-se neste 

artigo o conhecimento dos apanhadores relativamente ao material das arrilhadas que melhor se adequa 

à apanha do percebei segundo os apanhadores, o aço inox dificulta a fixação da craca e de novos percebes 

ao substrato. 

O 3o artigo proposto "Zonas de Actividade e Períodos de Defeso" estabelece que a apanha do 

percebe, independentemente de ser realizada com carácter lúdico ou profissional, só pode, de acordo 

com a Portaria n.0 1102 - B/2000, de 22 de Novembro, ser realizada em zonas públicas não 

licenciadas para outros fins nem interditas a esta actividade, ficando assim excluídas as áreas portuárias, 

as áreas concessionadas, por exemplo, a culturas marinhas, ou áreas interditas por outra razão. 

A apanha comercial é, no entanto, interdita nas praias marítimas estipuladas pelo Plano de 

Ordenamento da Orla Costeira Sines - Burgau fora dos locais e períodos sazonais estipulados, sendo 

livres para a apanha lúdica (Resolução de Conselho de Ministros n.0 152/98, de 30 de Dezembro). 

O 4o artigo "Condições de exercício da actividade ..." propõe na alínea c) a proibição da apanha 

lúdica aos fins-de-semana c feriados cm toda a área do PNSACV excepto nas praias marítimas 
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definidas pelo Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sines — Burgau (Resolução do Conselho de 

Ministros n.0l52/98, de 30 de Dezembro), visando assim concentrar a apanha lúdica nestes períodos 

nos únicos espaços em que a apanha comercial é interdita ou condicionada. 

A proposta de proibição da apanha do percebe em mergulho em apneia (alínea d) vem no seguimento 

do trabalho de campo realizado, e pretende sobretudo controlar a apanha ilegal que é realizada com 

escafandro autónomo. 

O número 2 e 3 do mesmo artigo, tamanho mínimo de apanha c montantes máximos de captura, 

respectivamente, são baseados no trabalho de campo realizado, e as razões para estas propostas toram 

já discutidas na discussão do capítulo 5. 

O 5o artigo sobre utilização de embarcação na apanha do percebe segue, no caso da apanha 

comercial, o ciisposto na Portaria n." 1102 - B/2000, de 22 de Novembro, no entanto, propôs-se a 

interdição da apanha lúdica com apoio da embarcação, dificultando assim o acesso a locais explorados 

única ou essencialmente por apanhadores profissionais. 

A questão da segurança foi introduzida nesta proposta de lei (6o artigo) com a obrigatoriedade de 

utilização de uma faixa cor de laranja no fato de neoprene normalmente utilizado pelos apanhadores 

profissionais. E uma questão pertinente apesar de a quase totalidade dos acidentes ocorridos nos 

últimos 5 anos nas costas alentejana e vicentina terem ocorrido com pescadores à linha ou com turistas 

que se aventuram nas talésias (informação da Delegação Marítima de Sagres). No decorrer dos 

inquéritos realizados, os apanhadores consideraram igualmente ser importante por uma questão de 

diferenciação dos apanhadores amadores e de melhor identificação por parte das entidades 

fiscalizadoras. 

O licenciamento (7o artigo) da apanha comercial do percebe no PNSACV tratar-se-á, à semelhança, 

do que ocorre na Reserva Natural das Berlengas, de um sub-licenciamento, uma vez que os 

apanhadores deverão cumprir os requisitos previstos na Portaria n.0 1102 — B/2000, de 22 de 

Novembro, antes de cumprirem os requisitos para o licenciamento na área do PNSACV. Todavia, 

dado o carácter regional e a importância local da apanha do percebe, propòe-se que um dos critérios 

para o licenciamento da apanha comercial seja o da residência na área do PNSACV, dando-se assim 

preferência aos residentes e protecção à economia local e regional. 

Ainda sobre o licenciamento, mas desta feita, da apanha lúdica, refira-se que a mesma pelo disposto 

no artigo 12° do Decreto - Lei n.0 246/2000, de 29 de Setembro (define o quadro legal da pesca com 

fins lúdicos), não carece de licenciamento, no entanto, o mesmo diploma, prevê igualmente um regime 

específico nas áreas protegidas (alínea j do artigo 10°). 



Gestão c/o Percebe no PN5ACV 119 

Nào se pretendendo coarctar o livre usufruto dos cidadãos da orla costeira, constatou-se, no 

decorrer do trabalho de campo, que 18.75% dos apanhadores lúdicos inquiridos (num total de 16 

inquéritos) assumiram a comercialização do percebe apanhado. 

Mediante este facto, propôs-se o licenciamento para os apanhadores lúdicos, todavia, e apesar do 

Decreto - Lei n.o246/2000 de 29 de Setembro prever um regime específico nas áreas protegidas 

(alínea j do artigo 10°), a dúvida que se levanta é a da legalidade mediante o facto deste diploma isentar 

de licença a apanha lúdica. Mas mesmo que se verifique a legalidade desta proposta, o maior problema 

será, sem dúvida, o cumprimento desta disposição. 

A aplicação do parecer do PNSACV e do seu carácter vinculativo no licenciamento, foi proposto 

por ser considerado importante, implicando um acompanhamento permanente por parte do Parque e 

um elevado grau de cooperação com outras entidades, nomeadamente a Autoridade Marítima e a 

Direcção Geral das Pescas e da Aquicultura, para fundamentação do parecer. O parecer vinculativo 

das associações de apanhadores parece, nesta perspectiva, igualmente importante pelo que deverá ser 

fido em consideração. 

O direito das associações de apanhadores, existentes ou futuras, solicitarem o licenciamento de 

parcelas do domínio público marítimo para exploração do percebe é. de acordo com o Decreto — I^i n.0 

468/71, de 5 de Novembro, é, no nosso entender, uma possibilidade exequível, uma vez que se trata 

de uma actividade económica equiparável ã piscicultura ou à salinicultura (artigo 20°), actividades que 

podem ocupar parcelas do domínio público marítimo. Contudo, deverá esta proposta ser analisada 

para verificar a sua legalidade e, caso a haja, melhorada de modo a tornar-se mais clara. 

O zonamento (8o artigo) para a área do PNSACV deverá ser definido pelas associações de 

apanhadores, que são quem melhor conhece a costa, e o mais possível em conjunto com o próprio 

Parque, sugerindo-se, como aliás foi discutido na secção 5.4, a rotatividade de zonas de exploração, 

sendo o período de encerramento de 4 meses. 

O 9o artigo sobre a "Fiscalização e regime contra - ordenacional" segue o previsto na legislação das 

pescas já em vigor, que se optou por aqui incluir, com o objectivo de esta proposta ser o mais 

completa possível e de quem a ler tomar conhecimento da existência de tal regime. 

As medidas de gestão previstas nesta proposta deverão ser alvo de um programa de monitorização 

e avaliação do impacto das mesmas (10° artigo) a partir da implementação deste regulamento, de 

modo a algum ajustamento dessas medidas possa ser realizado em função de qualquer alteração 

verificada no decorrer da vigência do regulamento. 
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7 - Consíclei-gções Finais 

O percebe tem, no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV), uma 

considerável importância social, cultural e económica, no entanto, a ausência de estudos dirigidos à 

exploração do percebe, leva a que a sua gestão seja realizada a par com os demais recursos vivos 

marinhos da zona intertidal. A sua exploração, mercê de algumas omissões no enquadramento legal 

existente, c efectuada sem qualquer controlo, seja sobre a actividade em si, seja sobre a actividade de 

comercialização. 

A problemática levantada com a necessidade de gestão e da conservação deste recurso no 

PNSACV, leva a que seja necessário adoptar uma abordagem ecológica na sua gestão, tornando-se 

necessário a aplicação de medidas preventivas para evitar a sobre-exploraçào e depauperação do 

manancial existente, numa aplicação directa do princípio da precaução. 

A referida problemática leva também a que, a chave para qualquer solução não se possa 

circunscrever às soluções ditas técnicas, devendo passar também, e fundamentalmente, pela 

participação activa de todos os interessados. Esta participação pressupõe um conhecimento prévio dos 

problemas assente numa informação mais cuidada e numa vontade de cooperar traduzida num 

efectivo comprometimento entre as partes envolvidas, sejam elas os apanhadores, os legisladores, os 

gestores, ou os comerciantes. 

E sobretudo fundamental o acompanhamento, a participação e o envolvimento dos apanhadores, 

em Io lugar porque o saber/conhecimento ecológico dos apanhadores, implicados na exploração do 

recurso, constitui uma fonte de informação complementar, em 2o lugar, porque sem o seu 

envolvimento não há gestão sustentada, porque o seu comportamento deve ser considerado parte 

integrante do sistema biológico. 

A aplicação de uma abordagem ecológica conduz à adopção de medidas que proporcionem, 

simultaneamente ou com um intervalo razoável, benefícios tanto ao nível ecológico como sócio- 

económico ou cujos eventuais efeitos negativos sejam o mais reduzidos possível tanto para o ambiente 

como para a actividade de apanha do percebe. 

A apanha do percebe gerida adequadamente deverá constituir uma actividade sustentável que recorre 

a um recurso renovável para manter o tecido social e cultural, contribuir para a economia local e 

fomentar o turismo local, sem originar um impacto ambiental negativo. 

A proposta de regulamento para a apanha do percebe no PNSACV aqui apresentada, teve como 

suporte o trabalho dito técnico/científico bem como a participação e opinião de algumas das partes 

interessadas nesta gestão, os apanhadores e os comerciantes, e não pretende ser, de forma alguma, o 

produto final. 
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Pretcnde-se que este documento seja considerado uma base de trabalho, sujeito à necessária 

discussão e com certeza a melhoramentos. 
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3.° 

Entrada em funcionamento 

As alterações aprovadas pela presente portaria entra- 
rão em funcionamento nos termos e prazos fixados por 
despacho do presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra, sob proposta do presidente do conselho di- 
rectivo do Instituto Superior de Engenharia. 

Ministério da Educação. 
Assinada em 28 de Agosto de 1995. 

Pela Ministra da Educação, Pedro Lynce de Faria, 
Secretário de Estado do Ensino Superior. 
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MINISTÉRIO DO AMBIBITE I RECURSOS NATURAIS 

— 
Decrtto Regulamentar n.0 26/95 

d« 21 d« Sdtnmbro 

A criação da Área de Paisagem Protegida do Su- 
doeste Alentejano c Costa Vicentina, pelo Dccreto-Lci 
n.0 241/88, de 7 de Julho, correspondeu à necessidade 
de defender na área do seu território os inestimáveis 
valores naturais, paisagísticos c culturais, unanimemente 
reconhecidos pelas Câmaras Municipais de Sines, Ode- 
mira, Aljezur e Vila do Bispo. 

A verificação de que a zona litoral do Sudoeste de 
Portugal continua sendo uma das menos adulteradas 
nos seus aspectos naturais, considerando inclusive o 
todo europeu, determina que a sua defesa seja uma 
prioridade nacional, ultrapassando o estrito âmbito mu- 
nicipal. . , _ . 

ImpÕc-sc, portanto, a reclassificação da Arca de Pai- 
sagem Protegida do Sudoeste Alentejano c Costa Vi- 
centina cm Parque Natural, atendendo aos critérios de- 
finidos no Dccreto-Lci n.0 19/93, de 23 de Janeiro, que 
estabelece as normas relativas à Rede Nacional de áreas 
Protegidas. 

Foram ouvidas as Câmaras Municipais de Sines, 
Odemira, Aljezur e Vila do Bispo. 

Assim: 
Ao abrigo do disposto no artigo 13.° do Decreto- 

-Lei n.0 19/93, de 23 de Janeiro, c nos termos da alí- 
nea c) do artigo 202.° da Constituição, o Governo de- 
creta o seguinte: 

Artigo 1.° 

Crtaçio 

É criado o Parque Natural do Sudoeste Alentejano 
e Costa Vicentina, adiante designado como Parque Na- 
tural. 

Artigo 2.° 

Limites 

1 — Os limites do Parque Natural são os fixados no 
texto e na carta que constituem os anexos I c li ao pre- 
sente diploma, do qual fazem parte integrante. 

2 — As dúvidas eventualmente suscitadas pela leitura 
da carta que constitui o anexo n ao presente diploma 
são resolvidas pela consulta do original à escala de 
1:25 000, arquivado no Instituto da Conservação da 
Natureza. 

Artigo 3.° 

Objectivos 

Sem prejuízo do disposto no artigo 3.° do Dccrcto- 
-Lci n.0 19/93, de 23 de Janeiro, constituem objecti- 
vos específicos da criação do Parque Natural: 

a) A gestão racional dos recursos naturais, paisa- 
gísticos e sócio-cconómicos, caracterizadores da 
região, c o desenvolvimento de acções tenden- 
tes à salvaguarda dos mesmos, nomeadamente 
no que respeita aos aspectos paisagísticos, geo- 
lógicos, geomorfológicos, florísticos e faunís- 
ticos; 

b) A promoção do desenvolvimento económico e 
do bem-estar das populações, cm harmonia 
com as leis fundamentais da natureza; 

c) A salvaguarda do património arquitectónico, 
histórico ou tradicional da região, levando a 
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efeito acções de reabilitação do património edi- 
ficado com especial valor, bem como a promo- 
ção de uma arquitectura integrada na paisagem. 

Artigo 4.° 

órjkH 

São órgãos do Parque Natural: 

d) A comissão directiva; 
b) O conselho consultivo. 

Artigo 5.° 

Comissão dlroctlTi 

1 — A comissão .directiva, composta por um presi- 
dente e dois vogais, é o órgão executivo do Parque Na- 
tural. 

2 — O presidente da comissão directiva é nomeado 
por despacho do Ministro do Ambiente c Recursos Na- 
turais. 

3 — Um dos vogais é designado pdo Instituto da 
Conservação da Natureza e o outro peias Câmaras Mu- 
nicipais de Sines, Odemira, Aljezur e Vila do Bispo, 
as quais dispõem para o efeito do prazo de 60 dias após 
a entrada em vigor do presente diploma. 

4 — O mandato dos titulares da comissão directiva 
é de três anos. 

5 _ A comissão directiva reúne, ordinariamente, 
uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que 
for convocada pelo seu presidente. 

6 — O presidente tem voto de qualidade. 

Artigo 6.° 

Coaadbo comeItiro 

1 — O conselho consultivo é um órgão de natureza 
consultiva constituído pelo presidente da comissão di- 
rectiva, que preside, e por um representante de cada 
uma das seguintes entidades: 

a) Ministério da Defesa Nacional; 
b) Ministério do Planeamento e da Administração 

do Território; 
c) Ministério da Agricultura; 
d) Ministério da Indústria c Energia; 
e) Ministério das Obras Públicas, Transportes e 

Comunicações; 
f) Ministério do Comércio e Turismo; 
g) Ministério do Ambiente e Recursos Naturais; 
h) Ministério do Mar;. 
0 Câmara Municipal de Sines; 
J) Câmara Municipal de Odemira; 
/) Câmara Municipal de Aljezur; 

m) Câmara Municipal de Vila do Bispo; 
n) Universidade de Évora; 
o) Universidade do Algarve; 
p) Associações de defesa do ambiente, considera- 

das em conjunto. 

2 — Os representantes das entidades referidas no nú- 
mero anterior sâo nomeados por despacho do Minis- 
tro do Ambiente c Recursos Naturais, sob proposta dos 
membros do Governo competentes. 

3 _ O conselho consultivo reúne, ordinariamente, 
duas vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que 
for convocado pelo presidente, por sua iniciativa ou a 

solicitação de, pelo menos, dois terços dos seus mem- 
bros. 

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Junho 
de 1995. 

Manuel Dias Loureiro — Antônio Jorge de Figuei- 
redo Lopes — Luís Francisco Valente de Oliveira — 
António Duarte Silva — Luís Fernando Mira Ama- 
ral — Joaquim Martins Ferreira do A maral — Fer- 
nando Manuel Barbosa Faria de Oliveira — Maria Te- 
resa Pinto Basto Gouveia — António Baptista Duarte 
Silva. 

Promulgado em 7 de Setembro de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 
Referendado em 12 de Setembro de 1995. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

ANEXO 1 

DesciiçAo da limite» 
1 — Ribeira da Junqueira, pelo norte até à estrada nacional 

n.0 120-1, entre o quilómetro 13 e o quilómetro 14. 
2 — Estrada nacional n." 120-1, desde o ponto anterior até ao cru- 

zamento com a estrada municipal n.0 554. 
3 — Estrada municipal n.0 554, desde o ponto anterior até ao cru- 

zamento com o caminho municipal n.0 1115. 
4 — Caminho munidpai n.0 1115, desde o ponto anterior até ao 

cruzamento com o caminho municipal n.0 1072. 
5 — Caminho municipal n.0 1072, desde o ponto anterior até ao 

cruzamento com a estrada nacional n.s 390 no lugar das Brunhci- 
ras, entre o quilómetro 38 e o quilómetro 39. 

6 — Estrada nacional n.® 390, das Brunheiras até ao cruzamento 
com a estrada municipal n.0 532. 

7 — Estrada municipal n.® 532, do ponto anterior até ao cruza- 
mento com a estrada nacional n." 120 em Sâo Luís (cujo aglome- 
rado urbano fica todo incluido). 

8 — Estrada nacional n.® 120, de São Luis até ao cruzamento com 
a estrada nacional n.® 393, incluindo todo o aglomerado urbano de 
Odemira. 

9 — Estrada nacional n." 393, desde o ponto anterior até ao cru- 
zamento com a estrada nacional n.® 393-1. 

10 — Estrada nacional n.® 393-1, desde oponto anterior até ao 
cruzamento com a estrada municipal n.® 502-1. 

11 — Estrada munidpai n.® 502-1, desde o ponto anterior até ao 
cruzamento com a estrada nacional n.® 120 nas proximidades de São 
Teotónio. 

12 — Estrada nadonal n.® 120, desde o ponto anterior até ao cru- 
zamento com o caminho Aljezur-Monchiquc, incluindo os aglome- 
rados urbanos de Maria Vinagre, Rogil e Igreja Nova. 

13 — Caminho anterior, desde o cruzamento com a estrada na- 
cional n." 120 até Monte da Cruz. 

14 — Caminho, desde Monte da Cruz até ao cruzamento com a 
estrada nacional n.® 120 entre Aljezur e AJfambras. 

15 — Estrada nadonal n.® 120, desde o ponto anterior até ao cru- 
zamento das AJfambras. 

16 — Estrada nadonal o.® 268, desde a sua origem nas Alfam- 
bras até ao cruzamento com o caminho nas proximidades da Bor- 
dara entre o quilómetro 9 e o quilómetro 10. 

17 — Caminho, desde o ponto anterior até à estrada nacional 
n.® 268, passando por Vilariça c incluindo os aglomerados urbanos 
de Bordeira e Vilariça, continuando pelo caminho munidpai n.® 1135 
até á estrada nadonal n.® 268. 

18 — Estrada nadonal n.® 268, desde o ponto anterior até ao cru- 
zamento com a estrada nacional n.® 125 em Vila do Bispo, incluindo 
o respectivo alomerado urbano. 

19 — Actual estrada nadonal n.® 125, desde a sua origem em Vila 
do Bispo até ao ponto de intersecção com o limite administrativo 
entre os munidpkM de Vila do Bispo c Lagos, incluindo o aglome- 
rado de Figueira. 

20 — Limite administrativo entre os municípios de Vila do Bispo 
e Lagos, da estrada nadonal n.° 125 até à costa, induindo o aglo- 
merado urbano de Burgau. 

21 — O limite marítimo da paisagem protegida é uma faixa de 
2 km definida a partir da linha de costa em toda a sua extensão. 

22 — Considcram-se como aglomerados urbanos os definidos pe- 
los perímetros urbanos plenamente eficazes de acordo com a legisla- 
ção era vigor. 
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2.° 

Adttancalo 

É aditado à Portaria n.° 894/92, de 16 de Setembro, 
o n.0 2.0-A, com a seguinte redacção: 

2.0-A 

Estáglo/MDOlBário 

1 — A Escola organizará um estágio ou um se- 
minário no final do último ano curricular, com a 
duração de um trimestre. 

2 — O estágio/seminário será objecto de avalia- 
ção que se traduzirá numa classificação quc obn- 
gatôriamenle envolve a apreciação de um trabalho 
escrito. . • 

3 _ A realização e avaliação do estágio/semi- 
nário obedecerá a regulamento a aprovar pelo di- 
rector da Escola, sob proposta do conselho cien- 

 4 o regulamento a que se refere o n.0 3 será 
sujeito a homologação do presidente do Instituto 
Politécnico. 

3.° 

Entrada era fuocJona mento e refime de Iranriçio 

1 — As alterações aprovadas pela presente portaria 
entrarão em funcionamento nos termos e prazos fixa- 
dos por despacho do presidente do Instituto Politéc- 
nico de Leiria, sob proposta do director da Escola Su- 
perior de Tecnologia e Gestão, ouvido o respectivo 
conselho científico. j ^ ^ - q« 

2 — Os alunos inscritos no curso de Tradução e be- 
cretariado considcram-se para todos os efeitos integra- 
dos e abrangidos pelo novo curso de Tradução na va- 
riante de Secretariado. 

Ministério da Educação.. 

Assinada cm 29 de Setembro de 1995. 

Pela Ministra da Educação, Pedro Lynce de Faria, 
Secretário de Estado do Ensino Superior. 
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

— 
Decreto Regulamentar n.0 33/95 

da 11 d« Dazambro 

A faixa costeira do Sudoeste Alentejano c Costa Vi- 
centina, que se desenvolve desde a ribeira da Junqueira 
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até ao limite do concelho de Vila do Bispo, junto ao 
Burgau, classificada como parque natural, necessita de 
uma gestão eficaz, pela existência de uma situação li- 
toral rara a nível nacional e europeu. 

Com efeito, quer do ponto de vista paisagístico quer 
do ponto de vista ecológico, esta área possui uma 
grande diversidade, apresentando uma linha de costa 
caracterizada genericamente pior arribas altas, cortadas 
por barrancos fundos, pequenas praias, ribeiras e li- 
nhas de águas temporárias, estuários e sapais que al- 
bergam uma grande diversidade de habitats. De real- 
çar ainda a existência de uma agricultura tradicional 
e variada, de extensas charnecas, onde ocorrem local- 
mente áreas florestadas que, conjuntamente com as 
condições climáticas, determinam uma fraca humani- 
zação da paisagem. Tal permite a ocorrência de uma 
extraordinária riqueza faunística e florística, com al- 
gumas áreas e espécies particularmente valiosas. 

Nestes termos, o avanço de conhecimento sobre os va- 
lores naturais, paisagísticos c culturais, bem como a ne- 
cessidade de aperfeiçoar as actuais formas de gestão, 
aliada à evolução do quadro legal de ordenamento das 
áreas protegidas, conduziram à elaboração do Plano de 
Ordenamento do Parque Natural do Sudoeste Alente- 
jano e Costa Vicentina, cujos objectivos fundamentais 
visam uma gestão adequada à salvaguarda dos recursos 
naturais, com a promoção do desenvolvimento susten- 
tado da região e da qualidade de vida das populações. 

Foi emitido parecer final pela comissão de acompa- 
nhamento e realizado o inquérito público previstos nos 
n.04 3 e 4 do artigo 13.° e 5 do artigo 15.° do Decreto- 
-Lei n.0 19/93, de 23 de Janeiro, e foram ouvidas as 
Câmaras Municipais de Sines, Odemira, Aljezur e Vila 
do Bispo. 

Assim: 
Ao abrigo do disposto no artigo 14.° do Decreto- 

-Lei n.0 19/93, de 23 de Janeiro, e nos termos da alí- 
nea c) do artigo 202.° da Constituição, o Governo de- 
creta o seguinte: 

Artigo 1.° 

Plano de Ordeaamento do Parque Natural 
do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina 

1 — É aprovado o Plano de Ordenamento do Par- 
que Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina 
e o respectivo Regulamento, que se publica em anexo 
ao presente diploma e que dele faz parte integrante. 

2 — O Plano de Ordenamento será acompanhado e 
monitorizado por uma equipa técnica do Instituto da 
Conservação da Natureza. 

Artigo 2,° 

Original do mapa 

O original do mapa com o Plano de Ordenamento, 
feito à escala de 1:50 000, fica arquivado no Instituto 
da Conservação da Natureza. 

Artigo 3.° 

Fiscalização 

A fiscalização do cumprimento das normas constan- 
tes do Regulamento compete à comissão directiva do 
Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicen- 
tina, adiante abreviadamente designado por Parque Na- 

tural, em colaboração com as autarquias locais e de- 
mais entidades competentes, nos termos da legislação 
em vigor. 

Artigo 4.° 

Vigência do Plano de Ordenamento 

O Plano de Ordenamento do Parque Natural vigora 
pelo período de 10 anos, a contar da data de publica- 
ção do presente diploma, e é revisto no prazo máximo 
de 5 anos, a contar da mesma data. 

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Junho 
de 1995. 

Manuel Dias Loureiro — Luís Francisco Valente de 
Oliveira — António Duarte Silva — Luís Fernando Mira 
Amarai — Joaquim Martins Ferreira do Amaral — Ma- 
nuel Barbosa Faria de Oliveira — Maria Teresa Pinto 
Basto Gouveia — António Baptista Duarte Silva. 

Promulgado em 3 de Outubro de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado cm 6 de Outubro de 1995. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

ANEXO 

Ragdmanto éo Ptano ét (HranMto do Pwtjw Natural 
do Sudoosta AiUj— o Coita «cantina 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.° 

Objectivos 

1 — O presente Regulamento define as formas de utilização do ter- 
ritório desta área protegida de acordo com os seguintes objectivos: 

a) Assegurar a protecção c a valorização dos valores naturais, 
paisagísticos e culturais, concentrando o esforço nas áreas con- 
sideradas prioritárias para a conservação da natureza; 

b) Enquadrar as actividades humanas no ambiente rural atra- 
vés de uma gestão racional dos recursos naturais mais 
adequada à realidade actual, bem como as actividades turís- 
ticas, recreativas e de lazer, com vista a promover simulta- 
neamente o desenvolvimento económico c o bem-es lar das po- 
pulações de forma sustentada e duradoura; 

c) Corrigir os processos que poderão conduzir à degradação dos 
valores naturais cm presença, criando novas c reforçadas con- 
dições para a sua respectiva manutenção c valorização; 

d) Assegurar a participação activa de todas as entidades públi- 
cas e privadas que tiverem conexão com o Parque Natural, 
em estreita colaboração com as populações da área. 

Artigo 2.° 

Actos e actividades proibidos 

Na área abrangida pelo Parque Natural são proibidas as seguin- 
tes actividades; 

a) O lançamento de efluentes poluentes que não cumpram as 
normas de qualidade definidas na legislação em vigor; 

b) O vazamento de entulhos, detritos, lixos, sucatas ou quais- 
quer resíduos fora dos locais destinados a esse fim; 

c) A prática de actividades desportivas que provoquem polui- 
ção ou ruído susceptíveis de perturbar ou deteriorar valores 
naturais a preservar, com excepção do cxercicio da caça pre- 
visto no CÍecrcto-Lei n.® 251/92, de 12 de Novembro; 

d) A prática de campismo fora dos locais para tal destinados; 
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A circulação cora qualquer vdculo fora das estradas c cami- 
nhos existentes, cora excepçio dos utilizados no ftmb.to da 
explorarão agrícola, florestal ou apícola, acções de fiscaliza- 
ção c vigilância e combate a mcíndios. 

Artigo 3.° 

Acto» e actividade» «ujeilo. a autorízaçio 

1 — Sem prejuízo dos restantes condicionalismos legais, carecem 
de autorização da comissão directiva do Parque Natural. 

.x O licenciamento de obras de construção dvil. designadamente 
novos edifícios, c reconstrução, ampliação, alteração ou de- 
molição de edificações e ainda do» trabalho» que impliquem 
alterações da topografia local, fora da» áreas urbanas exis- 
tentes definidas no presente Plano, dos perímetro» urbanos 
delimitados nos planos municipais de ordenamoito do tem- 
tório legalmente eficazes e das árais de 

õt A instalação de infra-estruturas déctncas e telefónicas aéreas, 
bem como de saneamento básico e de aproveuamento de ener- 
SS renováveis, for. das áreas urbana, existentes definidas 
no oresente Plano e do» perímetros urbanos dehnutados no» 
planos municipais de ordenamento do temtóno legalmente 

c) A^nstalação de equipamentos turísticos e recreativos e o li- 
cenciamento de estabelecimento» comerciai» c industriai» fora 
S 2S? rabína. existentes definida, no pmente Plano c 
dos perímetros urbanos delimitados no» planos municipais de 
ordenamento do território legalmente eficazes; 

d) A instalação de painéis ou outro» meios de suporte publia- 
tário fora da» área» urbana» existentes definida» no Pres®"te 

Plano c dos perímetros urbanos delimitados nos planos mu- 
nicipais de ordenamento do temtóno legalmente eficazes. 

A A abertura de novas vias de comunicação ou acesso, 
n í. qu. implique . alteraçào to ptoP, du^,. «- 

ribas e da plataforma marítima; 
0) A realização de dragagens e quaisquer outras obras de 

nharia costeira e fluvial, com excepção das relativas, a traba- 
lhos de manutenção dos portos e canais "vegávers, 
A «iteração da rede de drenagem natural, bem como do co- 

* berto^êf^ odftente no mugens das Unha. de .água e zo- 
nas húmda». e da quaUdade da» águas superficiais c subter- 
rflneas e respectivo caudal; 

1) A instalação de povoamentos florestais em áreas superiores 

i) A 'extracção de massa» minerai» e materiais 
fi O sobrevoo de aeronave» com motor abaixo dos 1000 pés, 

com excepção das acções de vigilância, salvamento e com- 
bate a incêndios levadas a cabo pelas entidades competen- 
tes, bem como a utilizaçâo„de locais de descolagem para ac- 
tividades desportivas que têm como suporte o ar,   
A instalação de estufas com área coberta contínua supenor 
a 2000 m e de estufra» com área» superiores a 10 000 m ; 

n) A alteração da morfologia do solo ou do coberto vegetal, 
incluindo o enxugo ou drenagem de «rren«^om 
das decorrentes das normais actividades agrícola», florestais 
rêxpSS ^ recursos apícolas e das áros urbmras exis- 
tentes definida» no presente Plano e dos perímetros urbanos 
delimitados nos planos municipais de ordenamento do tern- 

o, berr, como . rcdoçâo doc^ 
^ bertoraWreo ou arbustivo que não se enquadre na normal 

exploração agrícoU, florestal e a exploração de rccur*°'^ 
colas, exceptuando-se situações de emergência, 
as decorrentes de acções de protecção contra incêndios flo- 

p) (Tcõrtc ou recolha de espécies botânicas protegidas; 
o) A realização de competições desportivas motorizada» fora das 

áreas urbana» existentes definidas no presente Plano e dos 
perímetros urbano» delimitados nos planos municipais de or- 
denamento do território legalmente eficazes; 

r) A aprovação de projectos de instalação de novos parques de 
campismo; 

rt A instalação de parques de sucata; 
t) A realização de queimadas cm áreas florestais e numa faixa 

limite de 100 m a contar do» seus limites. 

2 - A recusa da autorização referida no número anterior só pode 
fundamentar-se no facto de aqueles actos ou actividades Ptovoca- 
rem a destruição ou degradação dos valores naturais ou dificulta- 
rem a manutenção ou valorizado das «rarterística» das paisagens 
nflturais ou seminaturais c A divcrsidAdc ccoióaíca. T^Não cS^ríuitorização referida no n.» I as obra» de con- 
servação ou beneficiação da rede rodoviária existente que não alte- 
rem a respectiva fisionomia. 

Artigo 4.c 

Introdução de povoameatos florestais 

1 — A introdução de povoamentos florestais dentro do Parque Na- 
tural cm áreas superiores a 10 ha fica dependente da elaboração de 
projecto de arborização ou rearborização. 

2 — A aprovação de projectos de arborização ou rearbonzaçào 
relativos a espécies não abrangidas pelo Decreto-Lei n. l75/*8' 
17 de Maio é da competência do Instituto Florestal, dependendo 
de autorização da comissão directiva do Parque Natural 

3 - Nos projecto» de arborização ou rearborização devem ser 
adoptadas soluções que assegurem a retenção da água e um adequado 
padrão de diversidade biológica c paisagística e evitem a era^o do 
solo, de acordo com os objectivos fixados no presente Regulamento 
para a» áreas de ambiente rural. 

Artigo 5.° 

Exploração de recurso» geológicos 

1 — A exploração de recursos geológicos no Parque Natural ca- 
rece de autorização da comissão directiva. J*0-1.®' 
ser-lhc remetido» pda entidade Ucenoadora competente todos os ele- 
mentos necessários à apreciação do processo.   

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, carecem de au- 
torização da comissão directiva as medida, de preservação da quali- 
dade do ambiente e plano de recuperação paisagística, devendo o» 
mesmo» ser acompanhado» do respectivo plano de 

3 — O plano de recuperação paisagística deve indicar o faseamento 
da recuperação, duração de cada fase e custo global da respectiva 

"a^A concessão da licença de estabelecimento fica dependente da 
obtenção pelo requerente da autorização referida no n. I e do de- 
pósito, á ordem do Parque Natural, de uma caução que 
execução do projecto de recuperação, a prestar por qualquer das pes- 
soa» legalmente a dm i uiveis. 

5 — O» exploradores das pedreiras abandonadas ou em processo 
de abandono ficam obrigados à execução de medidas de segurança 
c de recuperação paisagística a determinar pelo Parque Natural. 

Artigo 6.° 
Projecto» 

1 _ No Parque Natural, e sem prejuízo dos restantes condiciona- 
lismos legais, os projectos sujeitos a autoriz^ tU comido d.r^ 
tiva, para além dos elementos previstos na legislação aplicável, são 
obrigatoriamente acompanhados de planta de localização à escala ade- 
quada num extracto de carta pubhcada por organismo oficial. 

 2 A comissão directiva poderá ainda solicitar, nos prazos pre- 
vistos na legislação aplicável, elementos adicionais que se revelem ne- 
cessários à apreciação dos projectos referidos no numero anterior. 

3 — Os projectos relativos a edificações que se localizem no do- 
mínio público marítimo devem ser entregues no P^ Natur^aciw- 
panhados de levantamento topográfico. & esca a de 1.2000, «^co- 
ta» referenciadas ao zero hidrográfico e cm plammetna 00 

HG — ponto central indicando a linha de máxima preia-mar de águas 
vivas. 

CAPÍTULO II 

Áreas de protecção 

SECÇÃO 1 

Artigo 7.° 

Áreas de protecção 

1 — As áreas de protecção são áreas homogéneas do ponto de vista 
das suas características biofísicas e sócio-cconómicas. constituindo 
unidades de paisagem a que são aplicáveis diferentes graus de pro- 
tecçào. ^ territorial abrangida pelo plano de ordenamento inte- 

gra as seguintes áreas de protecção, de acordo com a carta cons- 
titui o anexo i ao presente Plano de Ordenamento e que dele laz 
parte integrante; 

a) Áreas prioritárias para a conservação da natureza; 
b) Áreas de ambiente rural; 
c) Arcas de ambiente marítimo; 
d) Área» de ocupação urbana; . . 
e) Áreas de salvaguarda do património cultural; 
/) Área de intervenção especifica. 
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3 — Com excepção das áreas de ocupação urbana, nào é permi- 
tido, para efeitos de edificabilidadc, realizar quaisquer acções que 
tenham por objecto ou efeito a divisão cm lotes dc um ou vários 
prédios. 

Secção II 

Artigo 8.° 

Áreas prioritárias para a conservação da natureza 

1 — As áreas prioritárias para a conservação da natureza integram 
a estrutura biofísica principal do território do Parque Natural e são 
aquelas que apresentam maior riqueza e sensibilidade do ponto de 
vista dos valores naturais c paisagísticos. 

2 — As áreas prioritárias para a conservação da natureza têm como 
objectivo: 

a) Assegurar as condições necessárias á estabilidade e sobrevi- 
vência a longo termo das entidades biológicas e habitats de 
grande significado para a conservação da biodiversidade; 

b) Assegurar as condições necessárias à preservação do padrão 
de diversidade da paisagem tradicional ecologicamente equi- 
librada. 

3 — As áreas prioritárias para a conservação da natureza com- 
preendem: 

a) Arcas dc protecção total; 
b) Arcas dc protecção parcial; 
c) Arcas dc protecção complementar. 

4 — As áreas de protecção total correspondem a espaços que, as- 
segurando os processos ecológicos adequados, se destinam á protec- 
ção dc entidades biológicas e habitats decisivos para a conservação 
da biodiversidade, com elevado risco dc degradação ou destruição 
perante as actividades humanas. 

5 — As áreas dc protecção parcial correspondem a espaços que 
se destinam à preservação dc entidades biológicas c habitats impor- 
tantes para a conservação da biodiversidade c ainda á conservação 
do património cultural e paisagístico que imporia perpetuar. 

6 — As áreas de protecção complementar correspondem a espa- 
ços que se destinam à preservação dc zonas importantes para o fun- 
cionamento das áreas de protecção total e parcial, através da manu- 
tenção das suas características fundamentais para a viabilidade 
daquelas áreas de protecção. 

Artigo 9.° 

Proibições específicas e actos condicionados 

1 — Nas áreas prioritárias para a conservação da natureza, para 
além do previsto no artigo 3.°, é proibida a instalação dc novas cons- 
truções. com excepção das de apoios dc praia e respectivo equipa- 
mento complementar, unidades de turismo no espaço rural e edifí- 
cios de apoio à actividade agrícola c apícola ou destinados a primeira 
residência dos agricultores. 

2 — Nas áreas prioritárias para conservação da natureza, para além 
do previsto no artigo 3.°. carecem ainda de autorização da comis- 
são directiva do Parque Natural a movimentação de terras, bem como 
o corte ou destruição do coberto vegetal natural ou alteração das 
camadas de solo arável, exceptuando-se as acções decorrentes da ex- 
ploração das actividades agrícolas tradicionais. 

Artigo 10.° 

Áreas dc protecção total 

1 — Nas áreas de protecção total, o Parque Natural promoverá 
as seguintes actividades; 

a) A monitorização do estado do ambiente; 
b) A educação ambiental numa perspectiva dc apoio à gestão 

sustentada dos recursos; 
c) Outras actividades de conservação da natureza; 
d) A apicultura. 

2 — Nas áreas de protecção total, para além do previsto no ar- 
tigo 2.° e no n." 1 do artigo 9.°. sáo proibidas as seguintes activi- 
dades. 

a) A implantação de quaisquer novas construções; 
b) A construção de novas vias de comunicação ou acesso e am- 

pliação das existentes; 
c) A instalação de estufas e estufins: 
d) A instalação de aquaculturas; 

e) A recolha de amostras de materiais geológicos e de espécies 
vegetais e animais da flora e fauna selvagens; 

f) A introdução dc actividades agrícolas não tradicionais; 
g) A instalação dc apoios de praia e respectivos equipamentes 

complementares, nomeadamente restaurantes, bares c espla- 
nadas. 

Artigo II.0 

Áreas de protecção parcial e de protecção complementar 

1 — Nas áreas de protecção parcial c de protecção complemen- 
tar, o Parque Natural promoverá a conservação da biodiversidade 
c do património cultural c paisagístico, desenvolvendo as acções ade- 
quadas para atingir esses objectivos, designadamente a adopção de 
medidas agro-ambiemais c norcstais que fomentem a manutcnçjc 
das explorações tradicionais. 

2 — Nas áreas de protecção pardal e dc protecção complemen- 
tar, para além do previsto ao artigo 3.°, ficam sujeitas a autoriza 
ção da comissão directiva do Parque Natural as actividades seguintes. 

a) A instalação de aquaculturas; 
b) A recolha de amostras de materiais geológicos e de espécies 

vegetais c animais da flora e fauna selvagens, com excepção 
das espécies pisdcolas com interesse haliêutico e cinegético; 

c) A introdução dc quaisquer actividades agrícolas não u adi- 
cionais; 

d) A instalação dc apoios de praia e respectivo equipamcniu 
complementar, nomeadamente restaurantes, bares c espla- 
nadas; 

e) Efectuar quaisquer movimentos de terra, bem como cone ou 
destruição do revestimento vegetal natural ou alteração das 
camadas do solo aráveis, com excepção das acções decorrentes 
das normais actividades agrícolas, florestais c apícolas. 

Secção III 

Artigo 12.° 

Áreas de ambiente rural 

1 — As áreas dc ambiente rural integram as áreas de uso agrícola, 
agro-silvo-pastoril e florestal estruturantes da paisagem, onde a prá- 
tica tradicional daquelas actividades constitui suporte dos valores a; 
lurais a proteger e preservar, bem como as áreas dc enquadramento 
dos espaços urbanos de ambiente predominantemente rura! 

2 — As áreas de ambiente rural têm como objectivo; 
a) Assegurar, no contexto da diversidade da paisagem, as con- 

dições necessárias para a estabilidade c enquadramento das 
áreas prioritárias para a conservação da natureza; 

b) Permitir, sempre que se justifique, a conservação do uso ac- 
tuai do solo como condição essencial à manutenção do seu 
valor económico c paisagístico, desenvolvendo para o cfciio 
as acções adequadas, designadamente medidas agio-arabientais 
e florestais; 

c) Permitir a gradual transição para formas de uso do solo eco- 
nomicamente viáveis e que melhor potenciem a conservação 
sustentável dos recursos naturais e da biodiversidade; 

d) Promover o enquadramento das actividades económicas nun-.a 
perspectiva de apoio à gestão sustentável dos recursos. 

3 — As áreas de ambiente rural compreendera: 
a) Áreas agrícolas dc carácter qualificado; 
b) Áreas agrícolas dc carácter índiferenciado; 
c) Áreas dc matos e matas dc protecção c recuperação, 
d) Áreas agro-silvo-pastoris; 
e) Áreas florestais. 

Artigo 13.° 
Áreas agrícolas de carácter qualificado 

As áreas agrícolas de carácter qualificado sáo constituídas pelas 
áreas onde predominantemente se desenvolvem actividades agrícolas 
privilegiando as culturas arvenses de sequeiro que asseguram a con- 
servação dc entidades biológicas associadas a preservar. 

Artigo 14.° 
Áreas agrícolas de carácter indiferenciado 

As áreas agrícolas dc carácter indiferenciado slo constituídas pe 
las áreas onde predominantemente se desenvolvem actividades ugri 
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colas privilegiando as culturas c práticas tradicionais de forma bio- 
lógica c paijagisticamentc equibbrada. 

Artigo 15.° 

W d. -«o. . W» * 

tuídas pelas éreas de baixa M;tí.ntc ou a instalar é com- 

^ de 

Artigo 16." 

Arca* «gro-aivo-paalori» 

As áreas JÍjSo. ^^«pSaiT^oblOTas de ero- 
a muito baixa fc,tl n^^endalmeote ao aproveitamento agro-silvo- 

Artigo 17.° 

Arcai fio restai* 

A! ^ flor^ Oo aiMliniMM Pgy '*oZ. 
baixa fcrtibdadc SSSuies «Ivícolas de produção 
dcstinando-se ou^^omplcmentares. sem pre- 

a protecçéo dos recursos naturais. 

Artigo 18.° 

Actoa coadkioaado* 

NM ^ ^ '^e°S .TS^Ô LllônZo 
além do P.rw^° i ÍSSaçio de quaisquer acções que 

. ZZ^otr! - d0mÍ"""K- 

SecçAo IV 

Artigo 19.° 

Ana, tt aabkau ■arítimo 

«oc^» '«•""4'"*!<ib por- 

aí ^ d.—.oJSxr - 
ríd".-" rs.r -o suporte, pc. pers. 

'^ó coc-dc: 

i k^P^S fc dÍTS^do Mioi«trio do Mar- 

Artigo 20.° 

ProlMçtea «apedftea* 

Nas ér^s 
ligo 4. , t proibida pt^^ fauQa c flora existentes e dos r«- 

í S^cef«.o. destruição ou delaord^o 
dopatriraónio arqueológico subaquático. 

Artigo 21." 

Acto* co adido aados 

que Natural as actividades seguintes. 
n) A realização de obras de aterro ou qualquer outra alleraçá 

dos fundos marinhos; 
b) A instalação de aquaculturti. 

2 - Sempre que circunstâncias excepcionais 0JustiJ"Í"!™:t^s 
nadamente o excesso ° ^fr^ús cooipeteotes po- 
recursos marinhos, o Parque rvaru condicionar a prá- 

™ delermínados ,0- 
cais c épocas. 

Artigo 22.° 

Ordenaneato da oria costeira 

^ r^e a SrS C—d^u» 

orla costeira aplicável. 

SECÇÃO V 

Artigo 23.° 

Areas de ocupação uitaaa 

As áreas de ocupação urbana são constituídas pelos aglomerados 
urbanos existentes. 

Artigo 24.° 

Actos coadktonado* 

jíssxxaas asssfBSKS 
o) Os planos de urbanização; 
b) Os planos de pormenor. 

Secção VI 

Artigo 25.° 

Areas de salvaguarda do património cultnral 

existente no Parque Natural e integram: 
ol Áreas de salvaguarda do património arquitcctómco; 

5 4S í SSS £ S£S SSS"- 

"T Písn árís Íc STv^Lda do património cultural são objecto 
de piãnM - e —L«d. ^ 

^^TSôese medidas conesems a deseavoiver. 

Secção VII 

Artigo 26.° 

Areas de Intervenção específica 

preendendo: 

"> 

t) 
tuidas oclas áreas que integram o Perímetro de Rega do Mira ^Perimem, de^mp^clamento da Várzea de Aljezur. 

2 - A aprovação dos programas ou acções referidos no "úmCTO 
anterior carece d? parecer favorável da comissão directiva do Par- 
que Natural. 
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Artigo 27.° 

Áreas de inlervcnçio especifica de cankier natural 

1 — As áreas que integram a proposta de alargamento da Reserva 
Biogenética de Sagres sâo obrigatoriamente objecto de medidas es- 
pecíficas, que definirão o respectivo regime de protecção. 

2 — Até à aprovação das medidas especificas referidas no número 
anterior é aplicável o regime constante do presente Regulamento para 
as áreas de protecção parcial. 

Artigo 28.° 

Areas de intervençio específica de carácter agrícola 

1 — As áreas que integrara o Perímetro de Rega do Mira são obri- 
gatoriamente objecto de ura programa sectorial agrícola. 

2 — As áreas que integram o Perímetro de Emparcelamento da 
Várzea de Aljezur são obrigatoriamente objecto de um programa sec- 
torial de emparcelamento rural. 

CAPÍTULO III 

Disposições finais 

Artigo 29.° 

ConcorréDcfa de Areas de protecção 

Para efeitos de ocupação do solo, quando uma parcela de terreno 
integrar duas ou mais áreas de protecção, sâo aplicáveis a cada uma 
dessas áreas os parâmetros respectivos definidos no presente Regu- 
lamento. 

Artigo 30.° 

Autorizações e pareceres 

1 — Na falta de disposição especial aplicável, o prazo para a emis- 
são das autorizações e pareceres peia comissão directiva do Parque 
Natural é de 30 dias. 

2 — As autorizações c pareceres emitidos pela comissão directiva 
do Parque Natural ao abrigo do presente diploma caducam decorri- 
dos dois anos sobre a data da sua emissão, salvo se nesse prazo as 
entidades competentes tiverem procedido ao respectivo licenciamento. 

Artigo 31.° 

Planos de urbanização e de pormenor 

O Parque Natural poderá colaborar na elaboração dos planos de 
urbanização e planos de pormenor previstos no presente Regulamento, 
podendo, para o efeito, fornecer aos municípios apoio técnico e fi- 
nanceiro, em termos a definir por despacho conjunto dos Ministros 
do Planeamento e da Administração do Território c do Ambiente 
c Recursos Naturais. 

Artigo 32.° 

Áreas urbanas, urbanizáveis e turísticas 

Os planos regionais e municipais de ordenamento do lerritório po- 
dem definir áreas urbanas, urbanizáveis e turísticas, devendo a res- 
pectiva localização ser objecto de parecer favorável do Instituto da 
Conservação da Natureza, emitido no âmbito da elaboração do ins- 
trumento de planeamento em questão. 

ANEXO I 

Zonamento 
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ANEXO II 

Areu de salTagaerdi do pslríaiÓBlo culturtl 

Afloramento de Murraçào. 
Aljezur (núcleo antigo). 
Almadrava da Boca do Rio. 
Almadrava da Ingrina. 
Arriba talhada do cabo Sardáo. 
Arribas da Arrifana. 
Arribas das Furnas. 
Arribas talhadas da ilha do Pessegueiro. 
Arribas talhadas do Pontal. 
Bordeira. 
Capela de Santo António. 
Carso alcandorado de Amoreira — Monte Clérigo. 
Carso alcandorado dc Malhadas do Velho. 
Carso, dunas consolidadas e falha do Castelcjo. 
Castelo dc Aljezur. 
Chaminé vulcânica da Ponta dc Almádena. 
Concheiro do Castelejo. 
Conjunto classificado de menires. 
Corfo dunar da praia de Aivados — Malhão. 
Corfo laguno-estuarino da Bordeira. 
Corfo laguno-estuarino da praia da Amoreira. 
Corfo laguno-estuarino da praia de Odeceixe. 
Discordância paleozóico-lriissica da praia do Telheiro. 
Discordância paleozóico-lriissica de Ponta Ruiva. 
Edificações de Vale Santo e Monte Vicente. 
Ermida de Nossa Senhora dc Guadalupe. 
Espelho de falha do cabo de Sio Vicente. 
Estação arqueológica da ilha do Pessegueiro. 
Estação arqueológica do Castelejo. 
Estação arqueológica do Pessegueiro. 
Estação arqueológica do Vale Vistoso. 
Estações arqueológicas da Samouqueira. 
Farol do cabo Sardão. 
Fortaleza dc Beliche. Monte Francês. Monte Peniche. 
Fortaleza do cabo de São Vicente. 
Forte da Baledra. 
Fone da Boca do Rio. 
Fone da ilha de Dentro ou de Pono Covo. 

Forte da ilha do Pessegueiro. 
Fone de Vila Nova dc Milfontes. 
Fone do Burgau. 
Fonificaçâo da Pedra da Atalaia. 
Fortificação da Ponta da Arrifana. 
Gruta das Gralheiras. 
Igreja da Misericórdia, Aljezur. 
Igreja de Santa Maria, Odemira. 
Igreja do Salvador, Odemira. 
Igreja c ruínas do castelo de Odemira. 
Igreja matriz da Bordeira. 
Igreja matriz dc Aljezur. 
Igreja matriz de Vila do Bispo. 
Jazida epipaleolltica de Vale da Telha. 
Jazida paleolítica dc Monte Clérigo. 
Jazida paleolítica de Odeceixe. 
Menir da charneca do Falcato. 
Moinho da Asneira. 
Moinho da Azenha. 
Moinho da Lapa. 
Moinho das Moitas. 
Moinho de Almograve da Ribeira. 
Moinho de Odeceixe. 
Moinho de Odemira. 
Moinho do Loural. 
Necrópole de Vale da Maia. 
Odeceixe (núcleo antigo). 
Odemira (núcleo antigo). 
Pelourinho de Aljezur. 
Povoado fortificado do Penduradouro. 
Praça do Marquês de Pombal. Porto Covo. 
Praias encastradas de Porto Covo. 
Ruínas do Martinhal. 
Ruínas lusitano-romanas da Boca do Rio. 
Sagres (núcleo antigo). 
Sítio arqueológico da Igreja Nova. 
Talude eólico com carso do Beliche. 
Torre e muralhas de Sagres. 
Vestígios árabes do Amado. 
Vila do Bispo (núcleo antigo). 
Vila Nova dc Milfontes (núcleo antigo). 
Vilarinha. 
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perativo (INSCOOP). seja no Instituto do Emprego e 
Formação Profissional (IEFP). depois de expirado o 
prazo para a respectiva apresentação justificam, só por 
si. a abertura de um período adicional e intercalar de 
candidatura. 

Assim, nos termos do disposto na alínea d) do n l 
do artigo 3 o do Decreto-Lei n 0 445/80. de 4 de Outubro: 

Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da 
Solidariedade, o seguinte: 

1.° O n.0 4 do n.0 16.° da Portaria n.0 52-A/99, de 
22 de Janeiro, passa a ter a seguinte redacção: 

«16° 

I...] 

1 —  
2 —  

4 _ No ano de 1999. as candidaturas serão apresen- 
tadas durante os meses de Março e Setembro e no 
período de 15 de Maio a 30 de Junho.» 

2.° A presente portaria produz efeitos desde 15 de 
Maio de 1999. 

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade. Paulo 
José Eernandes Pedroso, Secretário de Estado do 
Emprego e Formação, em 15 de Abril de 1999. 

MINISTÉRIO DO AMBIENTE 

Decreto Regulamentar n.0 9/99 
de 15 de Junho 

O Plano de Ordenamento do Parque Natural do 
Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV) foi 
aprovado e publicado pelo Decreto Regulamentar 
n.0 33/95. de 11 de Dezembro. f , 

Sucede, porém, que o referido diploma enferma de 
alguns lapsos e incorrecções que importa suprir, con- 
siderando-se ainda oportuno aproveitar esta ocasião 
para introduzir algumas alterações de pormenor des- 
tinadas a melhorar a respectiva regulamentação, tor- 
nando-a mais adequada e exequível, em consonância 
com os ensinamentos recolhidos ao longo do tempo ja 
decorrido desde a sua entrada em vigor. 

Por outro lado, entendeu-se mais adequado, em ter- 
mos técnico-jurídicos, integrar toda a regulamentação 
aplicável ao PNSACV num único diploma, alterando 
a actual sistematização, de modo a facilitar o conhe- 
cimento pelos cidadãos quer das regras que regem o 
ordenamento do PNSACV quer dos critérios que pre- 
sidem à apreciação dos pedidos e emissão de autori- 
zações para a prática dos actos e actividades que a tal 
estão condicionados no território abrangido por esta 
área protegida. 

Termos em que se optou por introduzir as devidas 
alterações no Decreto Regulamentar n.0 33/95 de 11 
de Dezembro, e no Plano de Ordenamento do PNSACV, 
editando ainda um novo artigo e dois anexos, um deles 
contendo a carta de gestão, que por manifesto lapso 
nunca chegou a ser publicada, e o outro contendo os 
critérios para a emissão de autorizações a que se reporta 
o artigo 3.° do Plano de Ordenamento. 

Assim, nos termos da alínea c) do artigo 199.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte; 

Artigo 1.° 

0 artigo 2.° do Decreto Regulamentar n.0 33/95, de 
11 de Dezembro, e o artigo 3.° do regulamento aprovado 
pelo Decreto Regulamentar n.0 33/95. de 11 de Dezem- 
bro, passam a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 2.° 

Carta 

1 _ O Plano de Ordenamento é constituído por duas 
cartas, a carta de zonamento e carta de gestão, que 
constituem, respectivamente, os anexos I e m ao regu- 
lamento aprovado pelo presente diploma e que dele 
fazem parte integrante. 

2 _ Os originais das cartas mencionadas no numero 
anterior, à escala de 1:50 000, ficam arquivados no Ins- 
tituto da Conservação da Natureza. 

Artigo 3.° 

1 — Sem prejuízo dos restantes condicionalismos 
legais, carecem de autorização da comissão directiva do 
Parque Natural: 

a) O licenciamento de obras de construção civil, 
designadamente novos edifícios, reconstrução, 
ampliação, alteração, demolição de edifícios, 
trabalhos que impliquem alterações da topogra- 
fia local fora das áreas urbanas existentes defi- 
nidas no presente Plano, dos perímetros urbanos 
delimitados nos planos municipais de ordena- 
mento do território legalmente eficazes e das 
áreas de jurisdição portuária; 

b)   
c)   
d)   
é)   
D   

é>  
h)   
í)   
J)   
/)   

ná)   
n)   
0)   

1::::::::;;;;:::::::. 
r) Realização de actividades desportivas, turísticas 

e de lazer fora das áreas urbanas existentes defi- 
nidas no presente Plano e dos perímetros urba- 
nos delimitados nos planos municipais de orde- 
namento do território legalmente eficazes; 

5) A aprovação de projectos de instalação de novos 
parques de campismo; 

1) A instalação de parques de sucata; 
u) A aprovação de projectos de instalação de 

aerogeradores; 
v) A realização de queimadas em áreas florestais 

e numa faixa limite de 100 m a contar dos seus 
limites. 



N° 137— 15-6-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — ISÉRIE-B 3435 

2 — A recusa da autorização referida no número 
anterior só pode fundamentar-se: 

a) No facto de aqueles actos ou actividades pro- 
vocarem a destruição ou degradação dos valores 
naturais ou dificultarem a manutenção ou valo- 
rização das características das paisagens natu- 
rais ou seminaturais e a diversidade ecológica; 

b) No incumprimento dos critérios fixados no 
anexo rv ao presente Regulamento, que dele 
faz parte integrante. 

3 — (Anterior n.0 3.)» 

Artigo 2.° 

São aditados ao regulamento aprovado pelo Decreto 
Regulamentar n.0 33/95, de 11 de Dezembro, o 
artigo 3.0-A e os anexos III e IV que constituem, res- 
pectivamente, a carta de gestão e os critérios para a 
apreciação de projectos de edificação previstos no 
artigo 3.° do Regulamento e que são publicados em 
anexo ao presente diploma: 

«Artigo 3.0-A 

Em casos excepcionais devidamente justificados, a 
comissão directiva do Parque Natural pode emitir pare- 
cer favorável relativo à construção de edificações que 
não obedeçam a todos os parâmetros definidos no 
anexo IV, ficando tal parecer sujeito a homologação do 
Ministro do Ambiente.» 

Artigo 3.° 

É revogada a portaria n.0 323/95. publicada no Diário 
da República. 2.a série, de 3 de Outubro de 1995. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 
de Março de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter- 
res —José Veiga Simão — António Luciano Pacheco de 
Sousa Franco — João Cardona Gomes Cravi- 
nho — Osvaldo Sarmento e Castro — Luís Manuel 
Capoulas Santos — Elisa Maria da Costa Guimarães 
Ferreira. 

Promulgado em 20 de Maio de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da República. Jorge Sampaio. 

Referendado em 25 de Maio de 1999. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira 
Guterres. 

ANEXO 1 
Regulamento do POPNSACV 

ANEXO II 

Carta de zonamento 
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ANEXO III 

Carta de gestão 
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ANEXO IV 

Critérios para apreciação de projectos de edificação 

1 — Definições 

Para efeitos da aplicação dos critérios constantes do 
presente anexo, entende-se por; 

á) «Áreas de protecção» — as áreas homogéneas, 
do ponto de vista das suas características bio- 
físicas e sócio-económicas. constituindo, assim, 
unidades de paisagem a que são aplicáveis dife- 
rentes graus de protecção; 

b) «Área total de terreno {At)» — área total do 
prédio ou conjunto de prédios sobre a qual 
incide um projecto de edificação; 

c) «índice de ocupação (/o)» — quociente entre 
a área de terreno ocupada pela construção ou 
construções {Ao) e a área total do terreno {At): 

d) «índice de construção (/c)» — quociente entre 
a área total de construção {Ate) e a área total 
de terreno {At): 

é) «Área total de construção {Ate)» — soma das 
áreas brutas de todos os pavimentos, medida 
pelo extradorso das paredes exteriores e dos ele- 
mentos da estrutura de espaços cobertos não 

encerrados, acima e abaixo do solo. com exclu- 
são de sótãos sem pé-direito regulamentar, ins- 
talações técnicas localizadas nas caves dos edi- 
fícios e varandas; 

/) «Coeficiente de impermeabilização (O)» — quo- 
ciente entre a área total a impermeabilizar e 
a área total do terreno, sendo a área imper- 
meabilizada constituída pela soma das áreas edi- 
ficadas com a área resultante dos solos pavi- 
mentados com materiais impermeáveis ou que 
produzam o mesmo efeito, designadamente 
para arruamentos, estacionamentos, equipa- 
mentos desportivos e outros, logradouros, etc.; 

£) «Cércea {Q» — dimensão vertical da constru- 
ção, contada a partir do ponto de cota média 
do terreno no alinhamento da fachada até à 
linha superior do beirado ou platibanda ou 
guarda do telhado; 

b) «Densidade bruta {Db)» — quociente entre o 
número de habitantes {NP hab.) e a área total 
do terreno {At) onde estes se localizem, 
incluindo a rede viária e a área afecta a ins- 
talações e equipamentos sociais ou públicos: 

Db = EE-hãE 

!) «Área urbanizável {AU)» — área definida como 
edifícável de parte ou da totalidade de um ou 
mais prédios sobre as quais incide um projecto 
de edificação, incluindo as áreas de implantação 
dos edifícios e respectivos logradouros, áreas 
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destinadas a infra-estruturas e áreas afectas a 
instalações e equipamentos sociais e públicos: 

j) «Densidade líquida (D7)» —quociente entre o 
número de habitantes (/V.D hab) e a área 
urbaniza vel; 

l) Unidade mínima para a construção (O» — área 
mínima de terreno susceptível de edificação. 

2 — Areas de prelecção parcial e de protecção coiiipleincnlar 

2.1 — Quando, nos termos do disposto nos planos 
regionais de ordenamento do território aplicáveis e do 
regime específico da Reserva Agrícola Nacional, seja 
admitida a edificação nestas áreas, a emissão de parecer 
pela comissão directiva do Parque Natural do Sudoeste 
Alentejano e Costa Vicentina, de acordo com o disposto 
no artigo 11.° do Regulamento do Plano de Ordena- 
mento deste Parque (adiante designado Regulamento) 
rege-se pelos seguintes critérios; 

a) índice de ocupação máximo — 0,004; 
b) índice de construção; 

Edifícios de apoio à actividade agrícola, agro- 
-pecuária e florestal — 0,002; 

Edifícios destinados à residência dos agricul- 
tores ou a turismo no espaço rural — 0,002; 

c) Cércea máxima — 3.5 m; 
d) Unidade mínima para construção — 30 ha; 
e) Área máxima de construção: 

Edifícios de apoio à actividade agrícola, agro- 
-pecuária e florestal — 600 m , 

Edifícios destinados a residência dos agricul- 
tores ou turismo no espaço rural — 600 m2; 

f) Coeficiente de impermeabilização — 0,01. 

2.2 — Sem prejuízo do disposto no n.0 2.1. a emissão 
de parecer relativo à construção de edifícios em explo- 
rações agrícolas e florestais rege-se ainda pelos seguintes 
princípios: 

a) Sempre que a exploração seja constituída por 
duas ou mais parcelas contíguas, o proprietário 
deve promover a reunião dos respectivos artigos 
matriciais, nos termos da legislação aplicável; 

b) As construções devem enquadrar-se na arqui- 
tectura tradicional da região, ficando sujeitas 
a critérios de qualidade arquitectónica ao nível 
da traça proposta, dos cromatismos e dos mate- 
riais utilizados, devendo preferencialmente pro- 
ceder-se à reconstrução ou recuperação das 
construções existentes. 

3 — Areas de ambiente rural 

Quando, nos termos do disposto nos planos regionais 
de ordenamento do território aplicáveis e do regime 
específico da Reserva Agrícola Nacional, seja admitida 
a edificação nestas áreas, a emissão de parecer pela 
comissão directiva do Parque Natural de acordo com 
o disposto no artigo 12.° do Regulamento rege-se pelos 
seguintes critérios; 

a) As edificações a construir destinam-se ao apoio 
de explorações agrícolas, florestais, apícolas ou 
turismo do espaço rural; 

b) índice de ocupação máximo — 0,004; 
c) índice de construção: 

Edifícios de apoio à actividade agrícola, agro- 
-pecuária. florestal e apícola — 0.002; 

Edifícios destinados a residência dos agricul- 
tores ou turismo do espaço rural — 0,002; 

d) Cércea máxima — 3.5 m; 
(?) Unidade mínima para a construção — 5 ha; 
/) Área máxima de construção: 

Edifícios de apoio à actividade agrícola, agro- 
-pecuária e florestal — 600 m ; 

Edifícios destinados a residência dos agricul- 
tores ou a turismo do espaço rural — 
600 m2; 

g) Coeficiente de impermeabilização — 0.01. 

4 — Areas susceptíveis de aproveitamento urbanístico 

4.1 — Os planos de urbanização e os planos de por- 
menor a que se refere o artigo 31.° do Regulamento 
do POPNSACV terão de respeitar o zonamento cons- 
tante do anexo III ao presente Regulamento. 

4.2 — Para esse efeito, são susceptíveis de aprovei- 
tamento urbanístico: 

a) As áreas de enquadramento urbano; 
b) As áreas de intervenção específica de carácter 

urbano; 
c) As áreas preferenciais para ocupação turística; 
d) As áreas de intervenção específica de carácter 

turístico. 

4.3 — Nas áreas de enquadramento urbano, bem 
como nas áreas de intervenção específica de enquadra- 
mento urbano, e até à entrada em vigor dos planos 
directores municipais, a emissão de parecer pela comis- 
são directiva do PNSACV rege-se pelos seguintes 
critérios; 

a) Densidade líquida — 60 hab./ha; 
b) índice de ocupação — 0,15; 
c) índice de construção — 0,20; 
d) Coeficiente de impermeabilização — 0,25; 
e) Cércea máxima — 6.50 m; 

4 4 _ Nas áreas preferenciais para ocupação turística 
a emissão de parecer pela comissão directiva do 
PNSACV rege-se pelos seguintes critérios; 

a) Densidade bruta — 6,25 hab./ha; 
b) Densidade líquida 25 hab./ha; 
c) Área urbanizável — 0,25 da At; 
d) índice de ocupação máxima — 0,02; 
(?) índice de construção máxima — 0,02; 
f) Coeficiente de impermeabilização máximo — 

0.04; 
g) Cércea máxima — 8 m. 

4.5 — Os critérios mencionados no n.0 4.4 são igual- 
mente aplicáveis nas áreas de intervenção específica de 
carácter turístico declaradas incompatíveis com os pla- 
nos regionais de ordenamento do território e objecto 
de ordenamento e reordenamento turístico, bem como 
nas áreas de ordenamento turístico abrangidas pela 
UNOR 7 do PROTALL 
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução do Conselho de Ministros n.0 152/98 

O troço de costa compreendido entre Sines e Burgau 
apresenta um conjunto de características peculiares que 
levaram à sua classificação como área protegida. 
Embora sujeito a pressões de transformação urbano- 
-turística, este troço costeiro mantém ainda, na gene- 
ralidade, as suas características naturais e paisagísticas, 
com uma flora de alto valor científico e oferecendo con- 
dições muito favoráveis para o desenvolvimento e pre- 
servação de algumas espécies faunísticas. 

As potencialidades turísticas deste troço de costa 
estão na origem de tendências de crescente expansão 
da procura balnear e de alastramento da ocupação edi- 
ficada. Estas tendências de transformação, que apon- 
tavam para um significativo crescimento urbano-turís- 
tico, encontram-se na actualidade parcialmente condi- 
cionadas e orientadas por instrumentos de planeamento 
que estabelecem um quadro de desenvolvimento mais 
equilibrado entre as diversas actividades, de entre os 
quais serão de realçar os Planos Regionais de Orde- 
namento do Território do Litoral Alentejano e do 
Algarve, bem como o Plano de Ordenamento do Parque 
Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina. 

O Plano de Ordenamento da Orla Costeira Sines- 
-Burgau (POOC), dando continuidade às opções con- 
tidas naqueles planos, possibilita a definição mais rigo- 
rosa das regras de uso e ocupação da faixa costeira, 
promovendo a defesa das zonas de maior sensibilidade 
ecológica e os valores patrimoniais e paisagísticos, em 
face das dinâmicas de ocupação urbana e turística que 
se mantêm, em resultado do potencial atractivo da zona. 

Por outro lado, o POOC Sines-Burgau permite agora 
a definição de regras de ordenamento das diversas praias 
de acordo com a sua capacidade de utilização, visando 
ainda, em última análise, criar condições para o desen- 
volvimento sustentável deste troço da orla costeira, ou 
seja, proporcionando desenvolvimento social e econó- 
mico sem colocar em causa a perenidade dos valiosos 
recursos naturais existentes. 

Atento o parecer final da comissão técnica de acom- 
panhamento do POOC, na qual estiveram representa- 
dos, nomeadamente, os municípios de Sines, Odemira, 
Aljezur e Vila do Bispo; 

Ponderados os resultados do inquérito público que 
decorreu entre 18 de Agosto e 18 de Outubro de 1997: 

Assim; 
Nos termos da alínea g) do artigo 199.° da Cons- 

tituição, o Conselho de Ministros resolveu: 
\ — Aprovar, ao abrigo do disposto no Deereto-Lei 

n.0 309/93, de 2 de Setembro, e do artigo 2.° do Decre- 
to-Lei n.0 151/95, de 24 de Junho, o Plano de Orde- 
namento da Orla Costeira Sines-Burgau (POOC), cujo 
Regulamento e respectivas plantas das praias marítimas, 
de síntese e de condicionantes são publicados em anexo 
à presente resolução, dela fazendo parte integrante. 

2 — Os originais das plantas referidas no número 
anterior, bem como os elementos complementares a que 
se refere o n.0 2 do artigo 3.° do Regulamento do POOC, 
que igualmente integram a presente resolução, encon- 
tram-se disponíveis, para consulta, na sede do Parque 
Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina. 

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de Novem- 
bro de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel 
de Oliveira Guterres. 

REGULAMENTO DO PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA 
ENTRE SINES E BURGAU 

TÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.° 
Natureza jurídica e âmbito 

1 — O Plano de Ordenamento da Orla Costeira entre Sines e Bur- 
gau, adiante designado por POOC, tem a natureza de regulamento 
administrativo e com ele se devem conformar os planos municipais 
e intermunicipais de ordenamento do território, bem como os pro- 
jectos e programas a realizar na sua área de intervenção. 

2 — O Plano incide sobre a área identificada na respectiva planta 
de síntese, distribuída pelos concelhos de Aljezur, Odemira, Sines 
e Vila do Bispo. 

Artigo 2." 
Objectivos 

0 POOC estabelece as condições de ocupação, uso e transformação 
dos solos sobre que incide, visando a prossecução dos seguintes 
objectivos; 

«) Ordenar os diferentes usos e actividades específicos da orla 
costeira; 

h) Classificar as praias e regulamentar o uso balnear. 
c) Valorizar c qualificar as praias consideradas estratégicas por 

motivos ambientais ou turísticos; 
d) Orientar o desenvolvimento de actividades específicas da 

orla costeira; 
e) Defender e conservar a natureza. 

Artigo 3." 
Composição 

1 — Constituem elementos fundamentais do POOC, para além do 
presente Regulamento, as seguintes peças desenhadas; 

o) Planta de síntese, à escala de 1:25 000; 
b) Planta de condicionantes, à escala 1:25 000. 

2— Integram ainda o POOC os seguintes elementos comple- 
mentares: 

a) Relatório; 
b) Planta de enquadramento, à escala de 1:100 000; 
c) Programa geral de execução; 
d) Plano de financiamento; 
e) Plantas e programas de intervenção das praias dos tipos i, 

lie iu; 
f) Estudos de caracterização; 
g) Planta da situação existente, à escala de 1:25 000. 

Artigo 4.° 
Complementaridade 

1 — Nas matérias do seu âmbito o POOC complementa e desen- 
volve a legislação aplicável na sua área de intervenção. 

2 — Os licenciamentos, aprovações e autorizações previstos no pre- 
sente Regulamento devem ser entendidos sem prejuízo das atribuições 
e competências cometidas por lei às demais entidades de direito 
público. 

Artigo 5." 
Definições 

Para efeitos da aplicação do presente Regulamento, são adoptadas 
as seguintes definições: 

a) Abrigo parcial — bacia portuária que permite que as embar- 
cações, para as quais esteja dimensionada, operem, mas que 
não oferece as condições de segurança para que, em per- 
manência, se mantenham em flutuação; 

b) Abrigo total — bacia portuária que permite que as embar- 
cações, para as quais esteja dimensionada, se mantenham, 
em permanência, em flutuação; 

c) Acesso pedonal consolidado — espaço delimitado e conso- 
lidado, com recurso a elementos naturais ou obstáculos ade- 
quados à minimização dos impactes sobre o meio, que per- 
mite o acesso dos utentes ao areal em condições de segu- 
rança e conforto de utilização, podendo ser constituído por 
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caminhos regularizados, escadas, rampas ou passadeiras em 
madeira: . 

d) Acesso pedonal construído — espaço delimitado e cons- 
truído que permite o acesso dos utentes ao areal em con- 
dições de segurança e conforto de utilização; o acesso pedo- 
nal construído pode incluir caminhos pavimentados, escadas, 
rampas ou passadeiras; 

e) Acesso pedonal informal — espaço delimitado que permite 
o acesso dos utentes ao areal, oferecendo condições de segu- 
rança de utilização e que não é constituído por estruturas 
permanentes nem pavimentado; 

f) Acesso viário pavimentado — acesso delimitado, com dre- 
naoem de águas pluviais e revestimento com materiais semi- 
permeáveis ou impermeáveis, desde que sejam estáveis e 
resistentes às cargas e aos agentes atmosféricos; 

p) Acesso viário regularizado — acesso devidamente delimi- 
tado. regularizado, com revestimento permeável ou semi- 
permeável, dispondo de sistema de drenagem de águas 
residuais; 

/;) Acções de consolidação — acções tendentes a evitar a degra- 
dação ou colapso de sistemas naturais, edifícios ou infra- 
-estruturas; 

í) Altura da arriba — dimensão correspondente a diterença 
de cota entre a linha de encontro do areal ou do leito do 
mar e a linha de crista; a altura da arriba pode ser definida 
pontualmente ou por troços onde não se verifiquem dife- 
renças superiores a 10% do valor médio; 

í) Altura da fachada — dimensão vertical da construção, con- 
tada a partir do ponto de cota média do terreno ou da 
plataforma de implantação, no alinhamento da fachada até 
à linha superior do beirado ou platibanda ou guarda do 
terraço quando constituída por elementos opacos; 

/) Altura dominante da construção — moda da altura das cons- 
truções que se verifica nos conjuntos edificados (frente edi- 
ficada paralela à costa, quarteirão ou malha urbana homo- 
génca)' . • . j 

m) Altura total da construção — dimensão vertical da constru- 
ção, contada a partir do ponto de cota média do terreno 
ou da plataforma de implantação, no alinhamento da 
fachada até ao ponto mais elevado dos elementos da cober- 
tura, excluindo chaminés ou depósitos de água; 

n) Antepraia — zona terrestre, correspondendo a uma faixa 
de 50 m, contados, conforme os casos, a partir de: 

Limite interior do areal; 
Base das arribas, se estas tiverem uma altura inferior 

a 4 m; 
Crista das arribas, se estas tiverem uma altura supenor 

a 4 m; 

o) Apoios de praia — instalações de apoio à utilização da praia, 
que se subdividem em: 

ol) Apoio de praia completo — núcleo básico de fun- 
ções e serviços infra-estruturados, que integra ves- 
tiários, balneários, instalações sanitárias, posto de 
socorros, comunicações de emergência, informação 
e assistência a banhistas, limpeza da praia e recolha 
de lixo; complementarmente pode assegurar outras 
funções e serviços, nomeadamente comerciais, com 
excepção do serviço de restauração; 

u2) Apoio de praia mínimo — núcleo de funções e ser- 
viços não infra-estruturados que integra posto de 
socorros, comunicações de emergência, informação 
e assistência a banhistas, limpeza de praia e recolha 
de lixo; complementarmente pode assegurar outras 
funções e serviços, nomeadamente comerciais, 
desde que não requeiram qualquer tipo de infra- 
-estrutura; 

03) Apoio de praia simples — núcleo básico de funções 
e serviços infra-estruturados, que integra instalações 
sanitárias, posto de socorros, comunicações de 
emergência, informação e assistência a banhistas, 
limpeza da praia e recolha de lixo; complementar- 
mente pode assegurar outras funções c serviços, 
nomeadamente comerciais, com excepção do ser- 
viço de restauração; 

04) Apoio balnear — conjunto de instalações amoví- 
veis, localizadas no areal, destinadas a proporcionar 
maior conforto na utilização da praia, que integra, 
nomeadamente, barracas e toldos para banhos, cha- 
péu-de-sol e passadeiras para peões; 

05) Apoio recreativo — conjunto de instalações amo- 
víveis, destinadas à prática desportiva c lúdica dos 
utentes da praia, incluindo, nomeadamente, pran- 

chas flutuadoras, instalações para desportos náu- 
ticos e diversões aquáticas, instalações para peque- 
nos jogos de ar livre e recreio infantil; 

06) Instalações piscatórias — conjunto de instalações 
amovíveis destinadas a garantir condições de fun- 
cionamento e desenvolvimento da actividade pis- 
catória, designadamente barracas para abrigo de 
embarcações, seus utensílios c apetrechos de pesca; 

p) Apoio de recreio náutico — área costeira com infra-estru- 
turas simples de apoio a modalidades específicas de desporto 
náutico, podendo servir a navegação local feita através de 
embarcações com um comprimento até 6 m; 

q) Área de estacionamento — área passível de ser utilizada 
para estacionamento e servida por acesso viário, com as 
características exigidas em função da categoria atribuída 
pelo POOC à praia; 

r) Área de implantação —área ocupada pelas edificações e 
pelos terraços e esplanadas, afectos a usos associados às 
edificações, independentemente do tipo de pavimento 
utilizado; . 

s) Área licenciada ou concessionada — é a praia ou parte dela. 
devidamente delimitada, objecto de uma licença ou con- 

í) Areal — zona de fraco declive, contígua à LMPMAVE, 
constituída por depósitos de materiais soltos, tais como 
areias e calhaus, sem ou com pouca vegetação, formada 
peia acção das águas, ventos ou outras causas naturais ou 
artificiais; , r 

u) Arriba — vertente costeira abrupta ou com declive torte, 
cm regra talhada em rochas coerentes pela acção conjunta 
dos agentes morfogenéticos marinhos, continentais e bio- 
lógicos; . 

v) Capacidade de utilização da praia — numero de utentes esti- 
mado, em simultâneo, para o areal, calculado com base nos 
critérios constantes do POOC ou em projecto de arranjo 
da orla costeira; . . 

x) Construção ligeira — edifício construído com materiais pre- 
-fabricados ou componentes que permitam a sua fácil des- 
montagem e remoção; 

z) Construção mista — construção ligeira integrando elemen- 
tos ou partes, nomeadamente áreas de sanitários, cozinhas 
e estacaria de apoio da plataforma, em alvenaria ou betão 
armado; 

(ia) Construção pesada — edifício construído em alvenaria, ele- 
mentos pré-fabricados em betão ou com a estrutura em 
betão armado; 

bb) Duna litoral — forma de acumulação eólica, cujo material 
de origem são areias marinhas; 

cc) Equipamentos — núcleos de funções e serviços, não incluí- 
dos na designação de apoio de praia, considerados esta- 
belecimentos de restauração e bebidas; 

dd) Estacionamento informal — área destinada a parqueamento, 
onde as vias de circulação c os lugares de estacionamento 
não estão assinalados, delimitada com recurso a elementos 
naturais ou obstáculos adequados à minimização dos impac- 
tes sobre o meio, com drenagem de águas pluviais asse- 
gurada; 

ee) Estacionamento pavimentado — área destinada a parquea- 
mento, revestida com materiais estáveis c resistentes às car- 
gas e aos agentes atmosféricos, devidamente delimitada, com 
drenagem de águas pluviais, onde as vias de circulação e 
os lugares de estacionamento estão devidamente assina- 
lados; 

ff) Estacionamento regularizado —área destinada a parquea- 
mento, devidamente delimitada, com superfície regularizada 
e revestimento permeável ou semipermeáyel, com sistema 
de drenagem de águas pluviais, onde as vias de circulação 
e os lugares de estacionamento estão devidamente assi- 
nalados; 

gg) Licença ou concessão de praia balnear — autorização para 
a utilização privativa de uma praia ou de parte dela, des- 
tinada à instalação dos respectivos apoios de praia, apoios 
recreativos e apoios balneares, com uma delimitação espacial 
e temporal, com o objectivo de prestar as funções e serviços 
de apoio ao uso balnear; 

/i/i) Linha de máxima baixa-mar de águas vivas equinociais 
(LMBMAVE) — linha definida, para cada local, cm função 
do espraiamento das vagas cm condições médias de agitação 
do mar na baixa-mar de águas vivas equinociais; 

ii) Linha de máxima preia-mar de águas vivas equinociais 
(LMPMAVE) — linha definida, para cada local, em função 
do espraiamento das vagas em condições médias de agitação 
do mar na preia-mar de águas vivas equinociais; para efeitos 
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da aplicação do POOC, deverá ser adoptado o valor utilizado 
pelas entidades com jurisdição na área na sua gestão cor- 
rente: 5,5 ZH, para a costa sul do Algarve, e 6,0 ZH, para 
a restante orla costeira: 

jj) Linha média de preia-mar no período balnear (LMPMB) — 
linha de cota do espraiamento médio das vagas na preia-mar 
durante o período balnear; 

11) Modos náuticos— todos os veículos flutuantes autónomos, 
motorizados ou não, com funções de transporte de um ou 
mais passageiros em meio aquático: 

mm) Navegação costeira — navegação à vista de costa: 
nn) Navegação local — navegação em águas protegidas, natural 

ou artificialmente, da agitação marítima; 
oo) Núcleo de pesca costeira — área costeira com infra-estru- 

turas e instalações de pesca que tem como frotas residentes 
as de pesca local e de pesca costeira, de embarcações com 
um comprimento até 14 m, com bacia portuária abrigada 
total ou parcialmente; 

pp) Núcleo de pesca local — área costeira com infra-estruturas 
e instalações de pesca que servem a frota de embarcações 
de pesca local de convés aberto, com bacia portuária abri- 
gada total ou parcialmente; 

í/í/) Núcleo de recreio náutico — área costeira com um conjunto 
de infra-estruturas integrando dispositivos simples de apoio 
à náutica de recreio, preparado para servir a navegação 
local e costeira, de embarcações com um comprimento até 
10 m, com bacia portuária abrigada total ou parcialmente; 

rr) Obras de ampliação — execução de obras tendentes a 
ampliar partes existentes de uma construção existente; 

ss) Obras de conservação — execução de obras tendentes a 
manter em bom estado partes de uma construção existente; 

tt) Obras de construção — execução de qualquer projecto de 
obras novas, incluindo pré-fabricados e construções amo- 
víveis; 

um) Obras de reconstrução — execução de uma construção em 
local ocupado por outra, obedecendo ao plano primitivo; 

vi') Obras de remodelação — execução de obras que, por qual- 
quer forma, modifiquem o plano primitivo da construção 
existente, sem aumento da área nem do volume: 

xx) Plano de água associado — massa de água e respectivo leito 
afectos à utilização específica de uma praia; considera-se, 
para efeitos da gestão, o leito do mar com o comprimento 
correspondente à área de praia e com uma largura de 300 m 
para além da LMBMAVE; 

zz) Praia — subunidade da orla costeira constituída pela ante- 
praia, areal e plano de água associado; 

aaa) Rede pública de abastecimento de água — rede com gestão 
e exploração efectuada, directa ou indirectamente, por uma 
entidade pública; 

bbb) Rede pública de esgotos — rede com gestão e exploração 
efectuada, directa ou indirectamente, por uma entidade 
pública; 

ccc) Sistema autónomo de esgotos — drenagem e tratamento de 
esgotos, de utilização colectiva, através de fossas sépticas, 
fossas estanques ou decantadores/digestores pré-fabricados 
com poços absorventes, valas drenantes simples ou valas 
drenantes com recolha inferior e condução a poço absor- 
vente ou fossas estanques, aprovados pelas entidades com- 
petentes; 

í/í/í/) Sistema simplificado de abastecimento de água — abaste- 
cimento público de água potável através de cisternas ou 
sistemas locais aprovados pelas entidades competentes; 

eee) Superfície de pavimento — constitui, para os edifícios cons- 
truídos ou a construir, a soma das superfícies brutas de 
todos os pisos, acima e abaixo do solo, com exclusão de: 

Terraços descobertos; 
Serviços técnicos instalados cm caves; 
Galerias exteriores públicas; 
Arruamentos ou espaços livres de uso público cobertos 

pela edificação; 
Zonas de sótão não utilizáveis: 

fff) Superfície impermeabilizada — soma das superfícies de ter- 
reno ocupadas por edifícios, vias, passeios, estacionamentos, 
piscinas e demais obras que impermeabilizem o terreno; 

ggg) Uso balnear — conjunto de funções e actividades destinadas 
ao recreio físico e psíquico do homem, satisfazendo neces- 
sidades colectivas que se traduzem em actividades multi- 
formes e modalidades múltiplas conexas com o meio 
aquático. 

TÍTULO II 

Servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública 

Artigo 6.° 

Âmbito 

1 — Na área de intervenção do POOC aplicam-se todas as servidões 
administrativas e restrições de utilidade pública constantes da legis- 
lação em vigor, nomeadamente as decorrentes dos seguintes regimes 
jurídicos; 

a) Reserva Ecológica Nacional, constituída pelas seguintes 
ocorrências: 

ul) Praias; 
a2) Dunas litorais; 
íí3) Arribas e faixas de protecção às arribas; 
u4) A faixa ao longo de toda a costa marítima, cuja 

largura é limitada pela LMPMAVE e a batimétrica 
dos 30 m; 

í/5) Ilhas, ilhéus e rochedos emersos do mar; 
«6) Leitos dos cursos de água; 
í/7) Sapais; 

b) Reserva Agrícola Nacional; 
c) Domínio público hídrico; 
d) Protecção a imóveis classificados; 
e) Protecção a faróis; 
/) Protecção a dispositivos de assinalamento marítimo; 
g) Protecção a marcos geodésicos; 
li) Protecção a postos da Guarda Fiscal; 
/) Protecção à Estação Radionaval de Sagres; 
j) Protecção a radiofaróis VOR/DME; 
I) Protecção a rodovias; 

m) Protecção às áreas florestais. 

2 — As servidões administrativas e restrições de utilidade pública 
referidas no número anterior, com excepção das mencionadas na alí- 
nea f), encontram-se assinaladas na planta de condicionantes. 

3 — Nos termos do artigo 6.° do Decreto-Lei n." 93/90, de 19 
de Março, dentro dos limites do Parque Natural do Sudoeste Alen- 
tejano e Costa Vicentina, não é aplicável o regime da Reserva Eco- 
lógica Nacional. 

4 — A demarcação dos terrenos do domínio público hídrico cons- 
tante da planta de condicionantes tem um carácter indicativo, não 
substituindo a delimitação efectuada pelas entidades competentes, 
nos termos previstos no Decreto-Lei n." 468/71, de 5 de Novembro. 

5 — O domínio público hídrico, quando se refira ao leito ou à 
margem das águas do mar, tal como se encontram definidos no Decre- 
to-Lei n." 468/71, de 5 de Novembro, é designado no presente Regu- 
lamento por domínio público marítimo. 

Artigo 7.° 

Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina 

Nas áreas do Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa 
Vicentina (PNSACV) abrangidas pelo POOC aplicam-se as regras 
constantes do plano de ordenamento daquela área protegida que não 
contrariem o disposto no POOC. 

Artigo 8.° 

Utilizações do domínio público marítimo 

1 — Nas áreas abrangidas pelo domínio público marítimo são inter- 
ditos os seguintes actos e actividades: 

u) Novas construções; 
b) Instalação de estações de tratamento de águas residuais; 
c) Circulação de veículos motorizados fora das vias estabe- 

lecidas ou das áreas expressamente demarcadas como áreas 
de estacionamento, com excepção de veículos de emergência 
e segurança ou de serviços específicos de apoio e manu- 
tenção da orla costeira; 

d) Caça; 
e) Venda ambulante, com excepção da venda de produtos ali- 

mentares pré-confeccionados e refrigerantes nas praias dos 
tipos t, li e ih, quando licenciada pela entidade com com- 
petência para o efeito. 
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2 Constituem excepção ao disposto no número anterior: 
«) A construção de edifícios destinados a apoios de praia ou 

a equipamentos, nos termos previstos no POOC; 
/;) A construção de edifícios integrados em espaços urbanos, 

urbanizáveis ou turísticos, de acordo com o disposto no capí- 
tulo v do título tu do presente Regulamento; 

c) A construção de estabelecimentos similares dos hoteleiros, 
nas condições estabelecidas no artigo 21." do presente 
Regulamento; 

cl) A construção de equipamentos recreativos de ar livre que 
não impliquem impermeabilização do terreno; 

e) A construção de apoios recreativos nos termos e nas con- 
dições do presente Regulamento; 

f) A construção de pequenos equipamentos para observação 
da natureza e investigação científica; 

g) A realização de obras de remodelação, conservação ou 
reconstrução de edifícios licenciados; 

h) A realização de obras de reparação ou beneficiação de aces- 
sos existentes a edifícios já existentes devidamente licen- 
ciados ou a prédios particulares situados no domínio público 
marítimo; 

/) Estacionamento de veículos automóveis em areas demar- 
cadas ou delimitadas para o efeito. 

TÍTULO III 

Do uso da orla costeira 

Artigo 9." 
Classes de espaços 

A área de intervenção do POOC divide-se, para efeitos de ocupação 
e uso, nas seguintes classes de espaços, delimitadas na planta de 
síntese; 

«) Espaços naturais; 
b) Espaços de praias marítimas; 
c) Espaços de infra-estruturas portuárias; 
d) Espaços urbanos, urbanizáveis e turísticos. 

Artigo 10.° 

Unidades operativas de planeamento e gestão 
São objecto de unidades operativas de planeamento e gestão 

(UOPG), referidas no capítulo i do título iv do presente Regulamento, 
as seguintes áreas, devidamente assinaladas na planta de síntese: 

«) Ilha do Pessegueiro; 
h) Estuário do Mira; 
c) Cabo Sardão-entrada da Barca; 
d) Amoreira-Monte Clérigo; 
e) Arrifana; 
f) Ponta da Carrapateira; 
g) Ponta de Sagres. 

Artigo 11.° 
Faixas de protecção às arribas 

 1 As faixas de protecção às arribas assinaladas na planta de 
síntese são de três tipos: 

u) Faixa de risco máximo para terra, com uma largura de 20 m, 
contados a partir do bordo superior da arriba para terra; 

h) Faixa de protecção para terra, com uma largura de 20 m, 
contados a partir do limite interior da faixa referida na 
alínea a); 

c) Faixa de risco máximo para o mar, com uma largura equi- 
valente à altura da arriba (h), medida a partir da base da 
arriba. 

2 _ As dimensões das faixas referidas no número anterior poderão 
ser aferidas em função de conclusões obtidas através da realização 
de estudos concretos que se refiram aos aspectos geológicos, geo- 
morfológicos e evolutivos das arribas. 

Artigo 12." 

Utilização das faixas de risco e de protecção às arribas 
1 — Na faixa de risco máximo para terra deve ser regularizada 

a drenagem pluvial, por forma a minimizar os efeitos da erosão sobre 
as arribas, sendo nela interdita: 

a) A ocupação com sobrecargas permanentes; 
b) A construção de novos acessos, salvo os necessários aos 

usos previstos no POOC e a construções existentes licen- 

ciadas e desde que se verifique que se localizam em áreas 
cuja estabilidade esteja assegurada; 

e) A construção ou manutenção de áreas de estacionamento; 
d) A rega intensiva e a infiltração de águas residuais. 

2 — Na faixa de protecção para terra está interdita a realização 
de novas construções ou de obras de urbanização. 

3 _ Constituem excepção ao disposto no número anterior: 

a) As obras inseridas em planos ou projectos cm vigor à data 
da entrada em vigor do POOC; 

b) A realização de construções ligeiras, com carácter tem- 
porário; 

c) A construção de acessos pedonais. 

4 _ A utilização da faixa de risco máximo para o mar está sujeita 
aos seguintes condicionamentos: 

a) É interdita a instalação de apoios de praia, de equipamentos 
ou de infra-estruturas portuárias; 

b) Devem ser sinalizadas, para conhecimento dos utentes, as 
áreas de risco; 

c) Deve ser interdito o uso das áreas críticas susceptíveis de 
serem atingidas por escorregamentos, desmoronamentos ou 
abatimentos eminentes. 

5 — A utilização das faixas de risco e de protecção não está sujeita 
às restrições constantes dos números anteriores quando: 

«) Tenham sido executadas acções de consolidação das praias 
ou arribas; 

b) A altura das arribas não ultrapasse os 4 m e estejam garan- 
tidas as condições para a sua protecção e estabilização; 

c) Estudos específicos demonstrem estarem asseguradas as 
condições de segurança exigidas pelos usos e ocupações pre- 
tendidos ou sejam executadas as acções necessárias para 
garantir a existência dessas condições. 

CAPÍTULO I 

Disposições comuns 

Artigo 13.° 
Âmbito 

0 disposto nos artigos do presente capítulo é aplicável a todas 
as classes de espaços. 

Artigo 14.° 
Acessibilidade 

 1 o acesso à orla costeira fica sujeito às seguintes regras: 
a) Sem prejuízo do disposto no n." 2 do presente artigo, o 

livre acesso público deverá ser garantido nas condições pre- 
vistas no presente Regulamento, não podendo as ocupações 
e obras de iniciativa privada, nomeadamente empreendi- 
mentos turísticos e obras de urbanização, impedir o exercício 
desse direito; 

b) Os acessos públicos integrados em empreendimentos turís- 
ticos ou outros de iniciativa privada devem ser devidamente 
sinalizados e a respectiva conservação deverá ser garantida 
em condições a acordar no momento do licenciamento. 

2 _ O exercício do direito referido no número anterior pode ser 
condicionado, temporária ou definitivamente, quando se verifique 
qualquer das seguintes situações: 

a) Necessidade de preservação de áreas com ecossistemas e 
valores naturais de especial sensibilidade; 

b) Instabilidade física da faixa costeira, que ponha em risco 
a segurança dos utentes; 

c) Classificação de praias com uso suspenso; 
d) Classificação de praias com uso interdito. 

Artigo 15." 
Actividades interditas 

1 _ Na área de intervenção do POOC são interditos os seguintes 
actos e actividades: 

a) Instalação de tendas ou equipamentos móveis sem prévio 
licenciamento; 

b) Depósitos de lixo e de sucatas, lixeiras e nitreiras; 
c) Depósitos de materiais de construção ou de produtos tóxicos 

ou perigosos; 
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cl) Instalação de aterros sanitários; 
e) Instalação de indústrias, com excepção das que se integrem 

em áreas urbanas ou urbanizáveis de acordo com legislação 
aplicável; 

f) Prática de desportos que provoquem poluição ou deteriorem 
os valores naturais, designadamente motocross e kuríing; 

g) Descarga directa de efluentes. 

2 — Sempre que as circunstâncias o justifiquem, designadamente 
a verificação de excesso de praticantes ou o perigo de esgotamento 
dos recursos marinhos, o PNSACV, a câmara municipal competente 
e a autoridade marítima poderão, através de edital conjunto e depois 
de ouvidos os pescadores, condicionar a prática da pesca desportiva 
e da caça submarina em determinados locais e épocas. 

Artigo 16.° 

Actividades de interesse público 

1 — Desde que devidamente autorizadas, é permitida a realização 
dos seguintes actos e actividades de interesse público, para além das 
que como tal sejam ou venham a ser declaradas nos termos da legis- 
lação em vigor; 

a) Instalação de exutores submarinos; 
b) Consolidação de arribas, desde que se verifique algum dos 

seguintes fundamentos: 

bl) Segurança de pessoas e bens; 
b2) Protecção de valores patrimoniais e culturais: 
/'3) Conservação de infra-estruturas portuárias previstas 

no POOC; 

c) Construção de infra-estruturas de saneamento destinadas 
a corrigir situações existentes que se repercutam sobre a 
estabilidade das arribas ou sobre a qualidade ambiental da 
orla costeira e das praias; 

cl) Obras tendentes à estabilização das dunas litorais através 
de: 

Protecção do seu equilíbrio biofísico, recorrendo-se, 
quando necessário, à instalação de vedações que impe- 
çam o acesso de veículos, pessoas ou animais; 

Reposição do perfil de equilíbrio sempre que o mesmo 
tenha sido alterado por escavações ou obras; 

Acções de retenção de areias, recorrendo a sistemas arti- 
ficiais ou à plantação de espécies adequadas; 

e) Obras de desobstrução e regularização de linhas de água 
que tenham como objectivo a manutenção, melhoria ou 
reposição do sistema de escoamento natural: 

/) Obras de protecção e conservação do património construído 
e arqueológico. 

2 — A realização das obras previstas na alínea b) do número ante- 
rior fica sujeita às seguintes regras; 

u) Deve ser precedida de projecto específico; 
b) Sempre que for julgado conveniente e desde que não seja 

já exigida por lei a avaliação do impacte ambiental, as obras 
de consolidação deverão ser precedidas de um estudo que 
vise conhecer das implicações da sua execução sobre o pro- 
cesso erosivo das arribas e o transporte sólido. 

3 — A realização das obras a que se referem as alíneas a), b), 
c) e cl) do n.0 1 fica sujeita às seguintes regras; 

a) A estabilização deverá ser definida através de projectos espe- 
cíficos ou de projectos de arranjo da orla costeira; 

b) Os trabalhos e acções de estabilização poderão ser impu- 
tados às entidades públicas, privadas ou cooperativas, com 
empreendimentos, nomeadamente urbanos ou turísticos, 
promovidos em áreas limítrofes cuja existência conduza, 
agrave ou provoque a degradação do sistema dunar. 

Artigo 17." 

Recursos marinhos 

A entidade com competência para o efeito poderá restringir ou 
interditar, com um carácter temporário ou definitivo, a livre utilização 
do plano de água abrangido pelo POOC cm função da existência 
de recursos marinhos a proteger ou conservar, determinada a partir 
de estudos específicos. 

Artigo 18.° 
Areas de protecção total — PNSACV 

1 — As áreas de protecção total definidas no plano de ordenamento 
do PNSACV correspondem a espaços que, assegurando os processos 
ecológicos adequados, se destinam à protecção de entidades biológicas 
e habitats decisivos para a conservação da biodiversidade, com elevado 
risco de degradação ou destruição perante as actividades humanas. 

2 — Nas áreas referidas no número anterior, assinaladas na planta 
de síntese, estão limitados os actos e actividades previstos para cada 
classe de espaço que abrangem. 

3 — Nas áreas de protecção total é interdito: 
a) A implantação de quaisquer novas construções, incluindo 

apoios de praia e equipamentos; 
b) A abertura e consolidação de acessos; 
c) A recolha de amostras de materiais geológicos e de espécies 

vegetais e animais da flora e fauna selvagens. 

Artigo 19." 
Património construído 

1 — Os edifícios de património construído, assinalados na planta 
de síntese, podem ser objecto de restauro, reconstrução e remo- 
delação. 

2 — Nestes edifícios é permitida a alteração dos usos existentes 
para usos de utilidade pública. 

Artigo 20." 
Património arqueológico 

1 — Nos elementos de património arqueológico, assinalados na 
planta de síntese, são interditos os seguintes actos e actividades: 

a) Escavações ou alterações do terreno natural, salvo os neces- 
sários à respectiva prospecção, desde que devidamente auto- 
rizadas pelas entidades competentes para o efeito; 

b) Obras de construção, qualquer que seja o fim visado, salvo 
se se destinarem a valorizar e apoiar a fruição pública dos 
elementos de património e desde que garantida a salva- 
guarda desses elementos. 

2 — Os elementos de património arqueológico podem ser objecto 
de prospecção, de restauro, de obras de consolidação e de valorização. 

3 — As áreas de património arqueológico podem ser associadas 
a áreas de protecção a definir pelas entidades competentes. 

4 — As áreas referidas no número anterior podem ser vedadas 
por forma a ser garantida a sua protecção. 

Artigo 21." 
Estabelecimentos de restauração e bebidas 

1 — É admitida a instalação de estabelecimentos similares de res- 
tauração e bebidas, restaurantes e snack-bars em praias dos tipos i 
e li desde que associados a apoios de praia completos ou simples. 

2 — Admite-se a existência de estabelecimentos de restauração e 
bebidas nas praias do tipo m onde já existam à data da entrada em 
vigor do POOC, desde que fiquem associados a apoio de praia e 
que se localizem na antepraia. 

3 — É permitida a instalação isolada de estabelecimentos de res- 
tauração e bebidas não associados ao uso balnear se se verificar uma 
das seguintes condições: 

a) Encontrarem-se previstos em projectos de arranjo da orla 
costeira; 

b) Estarem integrados nas áreas urbanas adjacentes a praias 
do tipo i; 

c) Estarem associados a infra-estruturas portuárias de pesca 
e se já existentes à data da entrada em vigor do POOC. 

CAPÍTULO II 

Dos espaços naturais 

Artigo 22." 

Âmbito e objectivo 
1 — Os espaços naturais abrangem arribas, dunas litorais, troços 

das linhas de água e zonas húmidas e outras áreas de especial interesse 
para a protecção e valorização da qualidade do meio ambiente e 
dos sistemas ecológicos. 
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2 — Os condicionamentos estabelecidos para os espaços naturais 
têm como objectivo a protecção e conservação: 

«) Dos sistemas naturais e equilíbrio biofísico; 
b) Da qualidade do meio ambiente; 
c) Da fauna e do coberto vegetal; 
d) Da paisagem; 
e) Das linhas de água e de drenagem natural e restantes zonas 

húmidas; 
/) Do espaço marítimo. 

Artigo 23.° 
Categorias 

Os espaços naturais integram as seguintes categorias, conforme 
delimitação constante da planta de síntese: 

a) De arriba; 
h) De protecção; 
c) Dunares; 
d) Linhas de água e zonas húmidas; 
e) Marítimo. 

Artigo 24.° 
Usos compatíveis 

1 _ Consideram-se admissíveis e compatíveis com a protecção e 
valorização dos espaços naturais os seguintes usos, devidamente assi- 
nalados na planta de síntese: 

a) Núcleos de pesca local — PP 1; 
b) Núcleos de pesca costeira — PP 2; 
c) Apoios de recreio náutico — PR 2. 

2 — Para o exercício das actividades e usos referidos no número 
anterior deverão ser afectas áreas e corredores próprios de acordo 
com o disposto no n." 3 do artigo 64." 

SECÇÃO I 

Dos espaços naturais de arriba 

Artigo 25." 
Âmbito e objectivos 

1 _ Os espaços naturais de arriba são constituídos por arribas 
e faixas superiores associadas, zona particularmente sensível do ponto 
de vista ecológico, ambiental, paisagístico e geomorfológico. 

9 _ Os condicionamentos a que ficam sujeitos estes espaços tem 
como objectivo a preservação da estabilidade das arribas, a protecção 
de entidades biológicas e habitats importantes para a conservação 
da biodiversidade susceptíveis de destruição pelas actividades humanas 
e a protecção dos valores paisagísticos. 

Artigo 26." 
Actividades interditas 

1 — Nos espaços naturais de arriba são interditos os seguintes actos 
e actividades, sem prejuízo do disposto nos números seguintes: 

«) Novas construções, incluindo piscinas, terraços ou outras 
superfícies impermeabilizadas, mesmo que afectas a edifícios 
residenciais, hoteleiros ou turísticos ou a equipamentos 
desportivos; 

b) Abertura de vias de acesso automóvel ou de áreas de 
estacionamento; 

c) Consolidação de vias de acesso automóvel ou áreas de 
estacionamento; 

d) Instalação de painéis publicitários; 
e) Recolha de materiais geológicos e de espécies vegetais e 

animais, salvo se integrada cm actividades científicas; 
f) Instalação de linhas de energia e telefónicas, excepto as 

de serviço a construções existentes licenciadas, a apoios de 
praia e a equipamentos previstos no POOC. 

2— Constituem excepção ao disposto na alínea a) do número 
anterior: 

a) A realização de novas construções destinadas a apoios de 
praia e a equipamentos, integrados nas áreas de antepraia 
das praias dos tipos i, n e iu, nos termos do POOC: 

b) A execução de instalações e de infra-estruturas associadas 
à pesca c ao recreio náutico; 

c) A construção de pequenos equipamentos para observação 
da natureza e investigação científica; 

d) A construção de percursos de peões, miradouros e outras 
estruturas de apoio à fruição pública dos espaços naturais 
desde que resultantes de projecto aprovado; 

e) A instalação de equipamentos desportivos e recreativos de 
ar livre que não impliquem impermeabilização do terreno. 

 3 Constitui excepção ao disposto na alínea b) do n." 1 a abertura 
de vias de acesso automóvel ou áreas de estacionamento destinadas 
a veículos de segurança, emergência ou para serviços específicos de 
apoio e manutenção da orla costeira. 

4 — Constituem excepção ao disposto na alínea c) do n." 1 a con- 
solidação de vias de acesso automóvel: 

a) Destinadas a veículos de segurança, emergência ou para 
serviços específicos de apoio e manutenção da orla costeira. 

b) Relativas a construções existentes licenciadas, desde que 
as obras não produzam impactes que sejam considerados 
inaceitáveis e incompatíveis com a protecção do espaço 
natural; 

c) Directamente associadas às praias ou a infra-estruturas de 
pesca ou recreio, de acordo com o estabelecido nos capí- 
tulos in e iv do presente título e desde que as obras não 
produzam impactes que sejam considerados inaceitáveis e 
incompatíveis com a protecção do espaço natural. 

SECÇÃO II 

Dos espaços naturais de protecção 

Artigo 27." 
Âmbito e objectivos 

1 — Os espaços naturais de protecção são constituídos por áreas 
da orla costeira que, pela sua ocupação e uso actuais e pela sua 
interposição entre o litoral e os espaços interiores, predominantemente 
agrícolas, florestais ou urbanos, constituem zonas de protecção à faixa 
costeira adjacente. 

2 — Os condicionamentos a que ficam sujeitos estes espaços tem 
como objectivo a protecção dos recursos ecológicos, do coberto vegetal 
e da paisagem. 

Artigo 28." 

Actividades interditas 

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, nos espaços 
naturais de protecção são interditos os seguintes actos e actividades: 

a) Novas construções, incluindo a construção de piscinas, ter- 
raços ou outras superfícies impermeabilizadas, mesmo que 
afectas a edifícios residenciais, hoteleiros ou turísticos ou 
a equipamentos desportivos; 

b) Abertura ou consolidação de vias de acesso automóvel ou 
de áreas de estacionamento; 

c) Construção de depósitos de água elevados para abasteci- 
mento público; 

d) Instalação de painéis publicitários; 
e) Recolha de materiais geológicos e de espécies vegetais e 

animais, salvo se integrada em actividades científicas ou em 
práticas agrícolas e florestais; 

f) Instalação de linhas de energia e telefónicas, salvo as de 
serviço a construções existentes licenciadas, a apoios de praia 
e equipamentos. 

2 —Constituem excepção ao disposto na alínea a) do número 
anterior: 

a) A realização de obras de remodelação, reconstrução e con- 
servação em edifícios licenciados destinados a habitação, 
turismo rural, turismo de habitação ou agro-turismo, equi- 
pamentos hoteleiros e de restauração e bebidas e a equi- 
pamentos colectivos; 

b) A instalação, em edifícios existentes, de equipamentos hote- 
leiros, de restauração e bebidas ou equipamentos colectivos; 

c) Novas construções desde que destinadas: 
cl) A apoios de praia e a equipamentos exclusivamente 

a eles associados; 
c2) A apoios recreativos; 
c3) A estabelecimentos de restauração e bebidas, nas 

condições previstas no n." 2 do artigo 21." do pre- 
sente Regulamento; 

c4) A instalações e infra-estruturas associadas à pesca 
ou ao recreio náutico; 
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cl) A instalação de equipamentos desportivos c recreativos de 
ar livre que não impliquem impermeabilização do terreno 
e uma vez obtido parecer favorável do PNSACV; 

e) A construção de percursos de peões, miradouros e outras 
estruturas de apoio à fruição pública dos espaços naturais, 
desde que resultantes de projecto aprovado; 

y) Instalações de aquacultura, uma vez obtido parecer favorável 
do PNSACV. 

3— Constituem excepção ao disposto na alínea b) do n." 1 a aber- 
tura e consolidação de vias de acesso automóvel ou áreas de 
estacionamento; 

ci) Destinados a veículos de segurança, emergência ou de ser- 
viços específicos de apoio e manutenção da orla costeira; 

b) Directamente associados às praias ou a infra-estruturas de 
pesca ou recreio, de acordo com o estabelecido nos capí- 
tulos iu e tv do presente título; 

c) Directamente associados a construções licenciadas existen- 
tes desde que não produzam impactes que sejam conside- 
rados inaceitáveis e incompatíveis com a protecção do 
espaço natural. 

SECÇÀO III 

Dos espaços naturais dunares 

Artigo 29.° 
Âmbito e objectivo 

1 — Qs espaços naturais dunares são constituídos por zonas de 
grande sensibilidade e importância ambiental, incluindo as dunas lito- 
rais e os espaços interdunares. 

2— Os condicionamentos a que estes espaços estão sujeitos têm 
como objectivo a protecção e a preservação do equilíbrio destes eco- 
ssistemas litorais. 

Artigo 30." 
Actividades interditas 

1 — Nos espaços naturais dunares é interdita a realização de: 
a) Obras de construção, excepto apoios de praia e equipamen- 

tos, em conformidade com o disposto no número seguinte; 
b) Abertura de vias de acesso automóvel; 
c) Consolidação de vias de acesso automóvel, parques ou áreas 

de estacionamento, salvo os existentes para acesso a praias 
e infra-estruturas portuárias previstas no POOC em relação 
às quais não haja alternativa viável ou quando previstos 
em planos específicos; 

cl) Circulação pedonal fora dos canais previstos de acesso às 
praias, de acordo com o estabelecido no capítulo m do pre- 
sente título. 

2 — Constitui excepção ao disposto no número anterior; 
a) A construção de apoios de praia e equipamentos, com área 

igual ou inferior a 100 m2 e de acordo com o disposto no 
presente Regulamento; 

b) Consolidação de vias de acesso automóvel, parques ou áreas 
de estacionamento existentes para acesso a praias e infra- 
-estruturas portuárias previstas no POOC em relação às 
quais não haja alternativa viável ou quando previstos em 
planos específicos; 

c) Criação de acessos pedonais públicos às praias, constituídos 
por passadeiras aligeiradas e de acordo com o disposto no 
presente Regulamento. 

Dos espaços naturais de linnas de água e zonas húmidas 

Artigo 31." 
Âmbito e objectivos 

1 — Os espaços naturais de linha de água e zonas húmidas são 
constituídos por linhas de água, respectivos leito e margens, áreas 
inundáveis adjacentes e zonas de sapais. 

2 — Os condicionamentos que estes espaços estão sujeitos têm 
como objectivos a preservação do sistema dinâmico natural e a con- 
servação dos ecossistemas a eles ligados. 

Artigo 32." 
Actividades interditas 

1 — Nos espaços naturais de linhas de água é interdita a realização 
dos seguintes actos e actividades: 

a) Obras de construção ou de ampliação; 
b) Abertura e consolidação de vias de acesso automóvel ou 

de áreas de estacionamento; 
c) Alteração ao sistema natural de escoamento por obstrução 

à circulação das águas; 
cl) Realização de obras que impliquem alteração das carac- 

terísticas naturais das zonas ou da foz das ribeiras, salvo 
o previsto na alínea e) do n." 1 do artigo 16." do presente 
Regulamento. 

2 — Nos espaços naturais de linhas de água é interdita a náutica 
de recreio com utilização de embarcações a motor, nomeadamente 
motas de água e jer ski, com exclusão do estuário do Mira, onde 
poderão ser estabelecidos condicionamentos específicos. 

3 — Constituem excepção ao disposto no n." 1: 
a) A construção de infra-estruturas para a circulação pedonal 

ou de bicicletas, desde que não alterem o perfil natural, 
não prejudiquem as condições de escoamento e sejam pro- 
movidas ou autorizadas pelo PNSACV; 

b) A realização de obras, promovidas pela Administração 
Pública, para transposição automóvel ou pedonal das linhas 
de água: 

c) A instalação de aquiculturas, uma vez obtido parecer favo- 
rável do PNSACV: 

cl) A realização de obras associadas à exploração de aquicul- 
turas devidamente licenciadas. 

SECÇÃO V 

Do espaço natural marítimo 

Artigo 33." 
Âmbito e objectivo 

1 — O espaço natural marítimo é delimitado pela linha de máxima 
baixa-mar e a batimétrica dos 30 m, com exclusão dos planos de água 
associados às praias balneares. 

2 — Os condicionamentos estabelecidos neste espaço têm por 
objectivo proteger e desenvolver recursos naturais e o património 
cultural e natural existentes, nomeadamente o património arqueo- 
lógico subaquático. 

Artigo 34." 
Recursos marinhos 

A entidade com competência para o efeito poderá restringir ou 
interditar, com carácter temporário ou definitivo, a livre utilização 
do espaço natural marítimo cm função da existência de recursos mari- 
nhos, valores arqueológicos ou culturais a proteger ou a conservar. 

Artigo 35." 
Aquicultura 

1 — Não é permitida a aquicultura no espaço natural marítimo 
a menos de 500 m dos planos de água associados a praias balneares. 

2 — O licenciamento de instalações de aquicultura deverá ficar 
condicionado às condições de circulação e segurança da navegação 
costeira, à existência de outras instalações na proximidade e aos res- 
pectivos impactes ambientais e paisagísticos, nomeadamente sobre 
a qualidade da água das praias balneares. 

CAPÍTULO III 

Das praias marítimas 

Artigo 36." 

Âmbito e objectivo 
1 — Os espaços de praias marítimas são constituídos pelas zonas 

que integram a antepraia, o areal e o plano de água associado. 
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2 _ Os condicionamentos a que estão sujeitos os espaços de praias 
marítimas têm como objectivos: 

a) A protecção da integridade biofísica do espaço; 
h) A garantia da liberdade de utilização colectiva destes espa- 

ços, em igualdade de condições; 
c) À compatibilização de usos; 
d) A garantia de segurança e conforto de utilização das praias 

pelos utentes. 

Artigo 37.° 

Categorias 

As praias marítimas classificam-se, em função das suas caracte- 
rísticas físicas e do uso principal para o qual se encontram voca- 
cionadas, nas seguintes categorias: 

a) Praia urbana com uso intensivo, designada por praia 
urbana — tipo j; 

h) Praia não urbana com uso intensivo, designada por praia 
pe ri urbana — tipo li; 

c) Praia equipada com uso condicionado, designada por praia 
seminatural — tipo m; 

d) Praia não equipada com uso condicionado, designada por 
praia natural — tipo iv; 

e) Praia com uso restrito — tipo v; 
f) Praia com uso suspenso; 
g) Praia com uso interdito. 

Artigo 38." 

Atribuição das categorias 

1 — A classificação das praias integradas nos tipos m deverá obede- 
cer às regras seguintes; 

a) Poderá ser feita periodicamente pelas entidades competen- 
tes, em função das condições de uso permitidas pela dimen- 
são do areal, estado das arribas e dos acessos e de outras 
condições que determinem a segurança dos utentes e o equi- 
líbrio natural da zona; 

h) Quando as entidades com competência na gestão da orla 
costeira não considerem estáveis as condições de uso de 
uma praia de categoria tu, poderão fixar a respectiva clas- 
sificação no tipo iv por um prazo máximo de três anos. 

 2 A categoria de uso suspenso será atribuída pelas entidades 
competentes para o efeito, sempre que se verifiquem condições objec- 
tivas que o justifiquem, nomeadamente: 

«) Situações que afectem a segurança dos utentes; 
b) Situações que afectem o equilíbrio biofísico; 
c) Qualidade da água em desacordo com os padrões de saúde 

pública. 

3 — Quando o condicionamento que fundamentou a classificação 
de praia com uso interdito ou suspenso deixar de existir, estas praias 
podem ser reclassificadas nas categorias previstas no POOC. 

4 — A classificação de uma praia como praia com uso suspenso 
ou com uso interdito deverá ser publicitada pelo PNSACV, desig- 
nadamente através de editais e da instalação nos respectivos locais 
de painéis informativos. 

Artigo 39." 

Usos compatíveis 

1 _ Consideram-se admissíveis e compatíveis com os restantes usos 
das praias marítimas os seguintes usos, devidamente assinalados na 
planta de síntese: 

a) Núcleos de pesca local — PP I: 
b) Núcleos de pesca costeira — PP 2; 
c) Apoios de recreio náutico — PR 2. 

 2 Para o exercício das actividades e usos referidos no número 
anterior deverão ser afectas áreas e corredores próprios de acordo 
com o disposto no capítulo iv do presente Regulamento. 

3 — Poderão ser admitidas, em condições a definir pelas entidades 
com competência para o efeito, instalações de reconhecido interesse 
público, nomeadamente as que se destinem à segurança e defesa nacio- 
nais ou a actividades de carácter social, cultural ou científico. 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Artigo 40." 
Âmbito 

As praias marítimas são constituídas, conforme assinalado na planta 
de síntese, por: 

a) Praia urbana — tipo i —, que corresponde à praia cuja zona 
envolvente consiste num núcleo urbano consolidado, sujeita 
a forte procura; 

b) Praia periurbana — tipo u —, que corresponde à praia afas- 
tada de núcleos urbanos, sujeita a forte procura; 

c) Praia seminatural — tipo ia—, que corresponde à praia 
que não se encontra sujeita à influência directa de núcleos 
urbanos e está associada a sistemas naturais sensíveis; 

d) Praia natural — tipo iv —, que corresponde a uma praia 
associada a sistemas de elevada sensibilidade ou que apre- 
sentam limitações para o uso balnear nomeadamente por 
razões de segurança dos utentes; 

e) Praia de uso restrito — tipo v—, que corresponde a uma 
praia de acessibilidade reduzida e que se encontra integrada 
em sistemas naturais sensíveis. 

Artigo 41." 
Actividades interditas 

Nas praias marítimas são interditas as seguintes actividades; 
a) Sobrevoo por aeronaves com motor, abaixo de 1000 pés, 

com excepção dos destinados a operações de vigilância e 
salvamento; 

b) Sobrevoo por outros meios aéreos de desporto e recreio 
fora dos canais de atravessamento autorizados; 

c) Permanência de autocaravanas ou similares, incluindo as 
destinadas a serviço de restauração e bebidas, nos parques 
e zonas de estacionamento entre as 0 e as 8 horas; 

rí) Jogos de bola ou similares fora das áreas afectas a esses 
fins; _ ... 

e) Permanência e circulação de animais nas áreas licenciadas 
ou concessionadas; 

/) Utilização de equipamentos sonoros e actividades geradoras 
de ruídos; 

g) Circulação de veículos motorizados fora das vias de acesso 
estabelecidas e além dos limites definidos dos parques e 
zonas de estacionamento, com excepção dos veículos ligados 
à prevenção, socorro e manutenção; 

h) Estacionamento de veículos fora dos limites dos parques 
de estacionamento e das zonas expressamente demarcadas 
para parqueamento ao longo das vias de acesso; 

/) Utilização dos parques e zonas de estacionamento para 
outras actividades, designadamente a instalação de tendas 
ou o exercício de uma actividade sem o prévio licenciamento; 

j) Circulação, acesso à margem e estacionamento de embar- 
cações e meios náuticos de recreio e desporto fora dos espa- 
ços-canais definidos e das áreas demarcadas; 

/) Apanha de plantas e mariscagem, com fins lucrativos, fora 
dos locais c períodos sazonais estipulados; 

m) Depósito de lixo fora dos receptáculos próprios; 
n) Venda ambulante sem licenciamento prévio; 
o) Publicitar sem licenciamento prévio e fora das áreas demar- 

cadas ou dos painéis instalados; 
p) Acampar fora dos parques de campismo; 
q) Circulação no espelho-de-água de barcos, motas náuticas 

e jet ski em áreas defendidas para outros fins; 
r) Prática de surf e windsurf em áreas reservadas a banhistas; 
i) As que constem de edital de praia aprovado pela autoridade 

marítima. 
Artigo 42.° 

Acessibilidade 

As condições de acessibilidade às praias marítimas variam con- 
soante o tipo de praia, devendo obedecer às regras constantes do 
quadro n." I do anexo i ao presente Regulamento e que dele faz 
parte integrante. 

Artigo 43." 
Instalações 

1 _ As praias marítimas, com excepção das praias com uso restrito, 
deverão proporcionar aos utentes, em função da sua classificação, 
um determinado nível de funções e serviços através de instalações 
adequadas. 
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2 — As funções e serviços de apoio obrigatórios nestas praias são 
proporcionados através de apoios de praia, de dimensão variável con- 
soante o tipo de praia, e apoios balneares, podendo estar ou não 
associados a instalações que asseguram funções e serviços comple- 
mentares, designados por equipamentos e apoios recreativos. 

3 — Os equipamentos deverão, preferencialmente, estar associados 
a apoios de praia completos ou simples, admitindo-se a sua existência 
isolada nas situações previstas no artigo 21.° do presente Regulamento. 

4 — As condições obrigatórias a aplicar às instalações admitidas 
nas praias marítimas variam consoante o tipo e constam da secção m 
do presente título. 

Artigo 44.° 
Plano de água associado 

1 — As condições a que está sujeita a utilização do plano de água 
associado às praias marítimas tem por objectivo a fruição lúdica do 
plano de água, a segurança dos utentes e a protecção do meio marinho. 

2 — O plano de água associado às praias classificadas nos tipos t, 
n e in está sujeito aos seguintes condicionamentos: 

a) Afectação a usos múltiplos, com canais de circulação e aces- 
sos à margem de embarcações e modos náuticos devida- 
mente sinalizados, de acordo com o disposto nos artigos 55.° 
e 56.° do presente Regulamento; 

h) Controlo da qualidade das águas de acordo com padrões 
de saúde pública. 

3 — Os usos admitidos no plano de água associado às praias clas- 
sificadas nos tipos i, li, ui ou iv, para além do uso balnear, variam 
consoante o tipo de praia e deverão obedecer às regras constantes 
do quadro n." 2 do anexo i ao presente Regulamento. 

4 — O plano de água associado às praias classificadas no tipo v 
está sujeito aos seguintes condicionamentos: 

«) Afectação a usos condicionados em função da existência 
de espécies a proteger ou conservar; 

b) Controlo da qualidade das águas em relação a todo o tipo 
de efluentes, ainda que difusos; 

c) Restrições à apanha de algas e marisco de acordo com a 
gestão dos recursos marinhos e a existência de espécies pro- 
tegidas, mediante estudos específicos a realizar para o efeito 
e com base na legislação em vigor. 

SECÇÁO II 

Das infra-estruturas 

Artigo 45.° 
Abastecimento de água 

As condições a que devem obedecer os sistemas de abastecimento 
de água às praias marítimas variam consoante a proximidade das 
redes públicas e deverão obedecer às regras constantes do quadro 
n.'13 do anexo i ao presente Regulamento. 

Artigo 46.° 
Drenagem de esgotos 

As condições a que devem obedecer os sistemas de drenagem 
de esgotos nas praias marítimas variam consoante a proximidade das 
redes"públicas e deverão obedecer às regras constantes do quadro 
n.0 4 do anexo i ao presente Regulamento. 

Artigo 47.° 
Recolha de resíduos sólidos 

As condições a que deve obedecer a recolha de resíduos sólidos 
nas praias marítimas variam consoante a proximidade das redes públi- 
cas e deverão obedecer às regras constantes do quadro n.0 5 do anexo i 
ao presente Regulamento. 

Artigo 48." 
Energia 

1 — As condições a que deve obedecer a alimentação de energia 
eléctrica às praias marítimas variam consoante a proximidade das 
redes públicas e deverão obedecer às regras constantes do quadro 
n.ú 6 do anexo i ao presente Regulamento. 

2 — A instalação das redes de alimentação de energia será obri- 
gatoriamente subterrânea, salvo se condições objectivas do local, a 
avaliar pela entidade com jurisdição no domínio público marítimo, 
aconselharem instalação aérea. 

Artigo 49.° 
Comunicações 

1 — O sistema de comunicações nas praias marítimas varia con- 
soante a proximidade das redes públicas e deverá obedecer às regras 
constantes do quadro n.0 7 do anexo l ao presente Regulamento. 

2 — A instalação das redes do sistema de comunicações nas praias 
classificadas nos tipos i, u e in será, preferencialmente, subterrânea, 
salvo se condições objectivas do local, a avaliar pela entidade com 
jurisdição no domínio público marítimo, aconselharem a instalação 
aérea. 

SECÇÃO III 

Dos apoios e equipamentos 

Artigo 50.° 
Tipologia 

São admitidos nas praias dos tipos i, ne in: 
a) Apoios de praia; 
b) Apoios balneares; 
c) Equipamentos; 
d) Apoios recreativos. 

Artigo 51." 
Apoios de praia 

1 — Os apoios de praia podem ser: 
a) Apoio de praia completo; 
b) Apoio de praia simples; 
c) Apoio de praia mínimo. 

2 — Consideram-se apoios de praia completos as instalações que 
proporcionam as seguintes funções e serviços: 

u) Assistência e salvamento de banhistas; 
b) Informação aos utentes; 
c) Instalações sanitárias; 
d) Balneário/vestiário: 
e) Posto de socorros; 
f) Comunicações de emergência; 
g) Recolha de lixo; 
h) Limpeza da praia. 

3 — Consideram-se apoios de praia simples as instalações que pro- 
porcionam as seguintes funções e serviços; 

a) Assistência aos utentes; 
b) Informação aos utentes; 
c) Instalações sanitárias; 
d) Posto de socorros; 
e) Comunicações de emergência; 
f) Recolha de lixo: 
g) Limpeza da praia. 

4 — Consideram-se apoios de praia mínimos as instalações que 
proporcionam as seguintes funções e serviços; 

u) Assistência e salvamento de banhistas; 
b) Informação aos utentes; 
c) Posto de socorros; 
d) Comunicações de emergência; 
e) Recolha de lixo; 
f) Limpeza da praia. 

5 — Os apoios de praia poderão, simultaneamente, assegurar as 
seguintes funções: 

ci) Comércio de alimentos pré-confeccionados, refrigerantes e 
gelados; 

b) Comércio de artigos de praia; 
c) Tabacaria e afins; 
d) Telefone público; 
e) Instalações de guarda, nos casos em que a entidade licen- 

ciadora entenda justificável, nomeadamente devido ao iso- 
lamento das instalações. 

6 — O número de unidades de apoios de praia completos deve 
ser estabelecido, para cada praia, em função da sua capacidade de 
utilização, devendo ser instalado preferencialmente um apoio balnear 
completo por 1200 utentes. 

7 — As praias dos tipos i e u deverão dispor de, pelo menos, um 
apoio de praia completo. 



N.0 300 — 30-U-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-fí 7275 

g Os apoios de praia completos poderão servir mais de 
1200 utentes, até ao limite máximo de 2400 utentes, desde que; 

a) As instalações sanitárias c os balneários sejam acrescidos 
de acordo com o n." 10 do presente artigo: 

b) Seja garantida a assistência c salvamento a banhistas por 
frentes de praia não superiores a 100 m. 

ç — A área máxima dos apoios de praia para 1200 utentes é de 
80 m2, com o seguinte dimensionamento máximo por função. 

a) Assistência e salvamento de banhistas: equipamento de 
acordo com norma específica; 

b) Informação aos banhistas: painéis informativos com 1 mxl,^ m 
a 1,2 m do solo: 

c) Instalação sanitária: 20 m': 
cl) Balneário/vestiário; 20 nr; 
e) Posto de socorros; 6 m ; .. . . , 
f) Comunicações de emergência; uma linha de telecomu- 

nicações; 
g) Recolha de lixos: um caixote de lixo/100 m; 
h) Comércio de alimentos pré-confeccionados, refrigerantes e 

gelados; 15 m2; 
/) Comércio de artigos de praia; 9 m2: 
;) Tabacaria e afins; 9 m"; 
/) Instalações de guarda: 6 nr. 

10— O dimensionamento de instalações sanitárias e balneários 
deverá ser feito com base nos seguintes valores mínimos: 

a) Uma retrete por 200 utentes; 
b) Um urinol por 400 utentes; 
c) Um duche por 400 utentes. 

11— Constituem apoios balneares as barracas e toldos, arreca- 
dações de material balnear e passadeiras de acesso. 

12 —A instalação de apoios balneares, que está sujeita a parecer 
do PNSACV, da direcção regional do ambiente e da câmara municipal 
respectiva, é facultativa, devendo estar associada à instalação dos res- 
tantes apoios obrigatórios em função da capacidade de utilização da 
praia, da extensão da área licenciada ou concessionada e de acordo 
com as regras constantes do número seguinte. 

13 _ Os parâmetros a observar, por função, para os apoios bal- 
neares são: 

a) Arrecadação de material: 9 m2 de área máxima; 
b) Passadeiras entre os vários núcleos de funções e serviços: 

1,2 m de largura mínima; 
c) Utilização para cada barraca de banhos: 4 nT de area 

mínima; ? . - 
d) Utilização para cada toldo de banhos: 3 m' de area mínima. 

14 _ o tipo de instalações obrigatórias nas praias marítimas varia 
consoante a classificação da praia e deverá obedecer às seguintes 
regras: 

u) Praias dos tipos i e n — obrigatório apoio de praia completo 
e facultativos apoios de praia simples e mínimos e apoios 
balneares; , . 

b) Praias do tipoui — obrigatório apoio de praia mínimo, facul- 
tativos apoios de praia simples e apoios balneares. 

 2 A superfície de pavimento máxima admitida para os restau- 
rantes e para os iziííc/c-tcz/xé de 110 m". ■ j ■ 

3 — a superfície de pavimento dos apoios de praia e dos equi- 
pamentos associados não poderá ultrapassar, no conjunto, 200 m . 

 4 a área de implantação das construções e esplanadas dos equi- 
pamentos não poderá ultrapassar os 250 m-. ■ 

5 — Excepcionalmente, admite-se que as áreas máximas indicadas 
no n.0 2 possam ser acrescidas até ao limite de 50%, quando se 
trate de instalações existentes que, pelas suas características cons- 
trutivas e arquitectónicas, sejam susceptíveis de serem mantidas sem 
a necessidade de alterações profundas. Nestes casos, a integração 
dos apoios de praia não poderá implicar o aumento da área já 
edificada. _ 

(í As áreas dos equipamentos deverão ser distribuídas pretc- 
rencialmente da seguinte forma; 

a) Esplanada: 40% da área total; 
b) Sala de público; 30% da área total; 
c) Cozinha e arrumos: 20% da área total; 
d) Instalações sanitárias: 10% da área total. 

Artigo 54." 
Características construtivas 

1 — Qualquer edifício destinado a apoio de praia ou a equipa- 
mentos deverá obedecer às seguintes regras: 

a) Só poderá dispor de um piso utilizável; 
b) É interdita a construção de caves; 
c) A altura da fachada máxima é de 3 m, podendo aceitar-se 

3,5 m quando se trate de construções já existentes suscep- 
tíveis de manutenção. 

2 — Os edifícios destinados a apoio de praia ou a equipamentos 
e as esplanadas devem respeitar as características construtivas cons- 
tantes do quadro n.0 8 do anexo i ao presente Regulamento. 

3 — Os edifícios destinados a apoios de praia e equipamentos, 
em função da sua localização, obedecem ao tipo de construção cons- 
tante do quadro n.0 9 do anexo i ao presente Regulamento. 

4 — a construção dos apoios de praia c equipamentos com carac- 
terísticas construtivas do tipo pesado não será permitida: 

«) Na proximidade da crista das arribas; 
b) Se existirem manchas de vegetação de relevante impor- 

tância; 
c) Nos locais onde é evidente a susceptibilidade à erosão; 
d) Se a sua implantação interferir com o movimento natural 

das areias; 
e) Se comprometer o enquadramento paisagístico. 

5 — As características construtivas e estéticas das instalações nas 
praias marítimas poderão ser alteradas e definidas em projecto de 
arranjo da orla costeira devidamente aprovado. 

6 — O PNSACV poderá definir projectos tipo, modelos arquitec- 
tónicos ou critérios estéticos a adoptar nas instalações. 

7 — A qualidade estética dos projectos, a avaliar pelo PNSACV, 
constitui razão de indeferimento. 

Artigo 52.° 
Apoios recreativos 

1 — Os apoios recreativos poderão estar associados às instalações 
obrigatórias ou existir isoladamente desde que mantidos e geridos 
por associações desportivas ou instituições. 

2 _ Os parâmetros a observai", por função, para os apoios recrea- 
tivos são: 

a) Area máxima para arrecadação de material desportivo: 
15 m2; 

b) Área máxima de areal a afectar a parqueamento de equi- 
pamento desportivo: 10% da área afecta ao uso balnear. 

3 _ A localização de instalações de recreio infantil e de desportos 
de ar livre só poderá fazer-se para além de uma faixa com a largura 
de 50 m medida a partir da linha de máxima preia-mar no período 
balnear. 

Artigo 53." 
Equipamentos 

I Consideram-se equipamentos os estabelecimentos de restau- 
ração e bebidas, instalações que, associadas aos apoios de praia obri- 
gatórios, proporcionam os seguintes serviços: 

«) Restaurante; 
b) Snack-bur. 

SECÇÃO IV 

Do ordenamento do plano de água 

Artigo 55.° 
Zonas e canais 

No plano de água associado, com excepção das praias classificadas 
nos tipos tv e v, deverão ser previstos zonas e canais diferenciados, 
de acordo com as actividades admitidas para cada tipo de praia, 
nomeadamente os seguintes: 

u) Zona vigiada, que corresponde à área do plano de água 
associado sujeita a vigilância, onde será garantido o socorro 
a banhistas, com uma extensão igual à do areal objecto de 
licença ou concessão. A zona vigiada inclui a zona de banhos 
e os canais para actividades aquáticas, desportivas ou lúdicas; 

b) Zona de banhos, que corresponde à área do plano de água 
associado com uma extensão mínima igual a dois terços 
da zona vigiada. Nesta zona é interdita a circulação c per- 
manência de quaisquer modos náuticos, com excepção dos 
que se destinam à vigilância e segurança dos banhistas; 

c) Canal para actividades aquáticas, desportivas e lúdicas com 
recurso a modos náuticos, devidamente sinalizado e com 
o dimensionamento correspondente à procura; 



7276 DIÁRIO DA REPÚBLICA — ISÉR1E-B NE 300 — 30-12-1998 

d) Sinalização dos limites do plano de água associado, onde 
a pesca e a caça submarina são interditas durante a época 
balnear; 

e) Canal de acesso para funcionamento das comunidades de 
pesca, núcleos de pesca local e apoios de recreio náutico; 

f) Zona para instalação de bóias para amarração de modos 
náuticos de recreio ou pesca. 

Artigo 56.° 
Definição de canais e zonas de amarração 

1 — Os canais específicos e zonas para instalação de bóias para 
amarração, referidos no artigo anterior, serão determinados em função 
da procura por praia, e poderão incluir, quanto ao recreio náutico, 
os seguintes modos náuticos: 

a) Pranchas à vela; 
b) Gaivotas, canoas e pequenas embarcações não motorizadas; 
c ) Jet ski; 
d) Ski náutico; 
e) Embarcações motorizadas. 

2 — A implantação e sinalização dos canais e zonas para instalação 
de bóias de amarração, bem como as características destas amarrações, 
serão definidas em função das características da praia, nomeadamente 
do plano de água associado, tendo em consideração o disposto no 
número seguinte, e serão sujeitas à aprovação da capitania local. 

3 — As zonas para instalação de bóias de amarração não poderão 
ocupar os primeiros dois terços do plano de água associado, contados 
a partir de terra. 

SECÇÃO V 

Do ordenamento do areal 

Artigo 57.° 
Dimensionamento da área concessionada para apoios balneares 

0 dimensionamento de cada área concessionada para apoios bal- 
neares é definido em função das condições morfológicas do meio, 
do conforto dos utentes e dos acessos ao areal, em conformidade 
com os seguintes princípios: 

a) São excluídas da área concessionada as zonas sensíveis, com 
risco de utilização ou afectas a infra-estruturas portuárias; 

b) A extensão da área concessionada, medida paralelamente 
à frente de mar, não pode ultrapassar 500 m, com um 
máximo de 250 m em relação ao ponto de acesso. 

Artigo 58.° 
Zonamento da área concessionada para apoios balneares 

1 —A área de toldos e barracas de praia não pode exceder 30% 
do areal que integra a área concessionada. 

2 — A ocupação da área de toldos e barracas deverá obedecer 
às seguintes regras: 

a) Um número máximo de 10 barracas por 100 m2; 
b) Um número máximo de 20 toldos por 100 m2. 

3 — No caso de instalação mista de toldos e barracas os valores 
indicados no número anterior serão aplicados às áreas parcelares des- 
tinadas a cada um deles. 

4 — A área destinada a instalação de chapéus-de-sol não poderá 
ser inferior à área de toldos e barracas incluída na mesma área 
concessionada. 

5 — Devem existir infra-estruturas de ligação entre as áreas de 
estacionamento c os apoios balneares, devendo estender-se até aos 
limites laterais da área concessionada. 

6 — Os corredores de reserva destinados aos desportos náuticos 
devem ser devidamente sinalizados no areal. 

CAPÍTULO IV 

Das infra-estruturas portuárias 

Artigo 59.° 
Âmbito e objectivos 

I — As infra-estruturas portuárias são constituídas pelas zonas 
afectas à actividade de pesca ou de recreio náutico e integram uma 
zona terrestre, que pode abranger zona de antepraia e areal, e plano 
de água associado. 

2 — Os condicionamentos a que estão sujeitas as infra-estruturas 
portuárias têm como objectivos: 

a) A protecção da integridade biofísica do espaço; 
b) A garantia das condições de desenvolvimento das acti- 

vidades; 
c) A compatibilização de usos. 

Artigo 60.° 
Categorias e tipologia das instalações 

1 — As infra-estruturas portuárias classificam-se, em função do 
uso principal para o qual se encontram vocacionadas, nas seguintes 
categorias; 

«) Infra-estruturas portuárias de pesca; 
b) Infra-estruturas portuárias de recreio. 

2 — As instalações, obras marítimas e acessos referentes a cada 
categoria de infra-estrutura portuária revestem a seguinte natureza: 

a) Obrigatórias, se corresponderem a características de ins- 
talações, obras marítimas e acessos que sejam indispensáveis 
para o funcionamento da infra-estrutura portuária; 

b) Facultativas, se corresponderem a características de insta- 
lações, obras marítimas e acessos que sejam consideradas 
desejáveis para melhorar o funcionamento da infra-estrutúra 
portuária; 

c) Acessórias, se corresponderem a características de insta- 
lações, obras marítimas e acessos que poderão garantir as 
melhores condições de utilização da infra-estrutura e se des- 
tinem a adequá-las a níveis mais exigentes de qualidade. 

SECÇÃO I 

Das infra-estruturas portuárias de pesca 

Artigo 61.° 
Âmbito 

1 — Na área de intervenção do POOC, as infra-estruturas por- 
tuárias de pesca incluem as seguintes subcategorias: 

u) Núcleo de pesca local — PP 1; 
b) Núcleo de pesca costeira — PP 2. 

2 — Os núcleos de pesca costeira poderão vir a ser declarados 
como áreas de interesse portuário, nos termos da legislação em vigor. 

Artigo 62.° 
Instalações e obras marítimas 

As instalações e obras marítimas de que as infra-estruturas por- 
tuárias de pesca devem dispor constam do quadro n." 10 do anexo i 
ao presente Regulamento. 

Artigo 63.° 
Instalações terrestres e acessos viários 

As instalações terrestres e acessos viários de que as infra-estruturas 
portuárias de pesca devem dispor constam do quadro n.0 11 do anexo i 
ao presente Regulamento. 

Artigo 64.° 
Ordenamento das infra-estruturas portuárias de pesca 

1 — As infra-estruturas portuárias correspondentes aos núcleos de 
pesca costeira deverão, obrigatoriamente, ser objecto de projectos 
de arranjo da orla costeira com vista à definição e dimensionamento 
das respectivas obras marítimas, instalações terrestres e acessos. 

2 — Para as infra-estruturas portuárias correspondentes aos 
núcleos de pesca local poderá ser dispensada a realização de projectos 
de arranjo da orla costeira com vista à definição e dimensionamento 
das respectivas obras marítimas, instalações terrestres e acessos, 
podendo, nesse caso, apenas ser permitidos os seguintes actos: 

a) Obras de reconstrução, consolidação c conservação das 
infra-estruturas e equipamentos existentes; 

b) Consolidação de acessos e áreas de estacionamento. 

3 — Quando instalados em praias marítimas, deverão ser garan- 
tidas as seguintes condições de funcionamento aos núcleos de pesca 
local: 

a) Demarcação de um corredor, com a largura mínima de 30 m, 
na zona terrestre até ao plano de água associado; 
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b) Demarcação de um corredor, com largura igual ou superior 
ao previsto na alínea anterior, no plano de água associado; 

c) Reserva de uma zona para estacionamento e aprestamento 
das embarcações, definida em função da frota existente. 

SECÇÃO II 

Das infra-estruturas portuárias de recreio 

Artigo 65.° 
Âmbito 

Na área de intervenção do POOC, as infra-estruturas portuárias 
de recreio incluem o apoio de recreio náutico — PR 2. 

Artigo 66." 
Instalações e obras marítimas 

As instalações portuárias e obras marítimas (jue devem ser garan- 
tidas ao apoio de recreio náutico constam do quadro n." 12 do anexo i 
ao presente Regulamento. 

Artigo 67." 

Instalações terrestres e acessos viários 

As instalações terrestres e acessos viários que devem ser garantidos 
ao apoio de recreio náutico constam do quadro n." 13 do anexo i 
ao presente Regulamento. 

Artigo 68." 

Ordenamento das infra-estruturas portuárias de recreio 
 1 As infra-estruturas portuárias correspondentes aos apoios de 

recreio náutico deverão ser objecto de projectos de arranjo da orla 
costeira, com vista a definir e dimensionar as respectivas obras marí- 
timas, instalações terrestres e acessos. 

2 —Poderá ser dispensada a realização de projectos de arranjo 
da orla costeira mas, neste caso, apenas serão permitidos os seguintes 
actos: 

a) Obras de reconstrução, consolidação e conservação das 
infra-estruturas e equipamentos existentes; 

b) Consolidação de acessos e áreas de estacionamento. 

 3 Nos casos em que se verifique não haver incompatibilidade 
o apoio dc recreio náutico poderá utilizar as infra-estruturas afectas 
às infra-estruturas portuárias de pesca. 

CAPÍTULO V 

Dos espaços urbanos, urbanizáveis e turísticos 

Artigo 69." 
Âmbito c objectivos 

1 _ Os espaços urbanos, urbanizáveis e turísticos integrados no 
POOC incluem as áreas urbanas e áreas adjacentes destinadas à expan- 
são e estruturação urbana, zonas de ocupação turística, áreas incluídas 
cm núcleos de desenvolvimento turístico e áreas de desenvolvimento 
turístico c parques de campismo, todos eles delimitados ou previstos 
em planos directores municipais e apenas nas áreas abrangidas pelo 
domínio público marítimo. 

2_ Os condicionamentos estabelecidos para os espaços urbanos, 
urbanizáveis e turísticos têm como objectivo compatibilizar a ocupação 
urbana e turística com a salvaguarda e valorização da orla costeira. 

Artigo 70." 
Construções 

Nos espaços urbanos, urbanizáveis e turísticos, na ausência de pla- 
nos de urbanização ou de pormenor em vigor, é permitida a realização 
das seguintes obras, desde que se encontre assegurada a estabilidade 
e preservação dos sistemas costeiros; 

a) Obras de reconstrução, remodelação e conservação: 
b) Obras de ampliação em espaços urbanos ou turísticos con- 

solidados, desde que a altura da fachada e a altura total 
não ultrapasse a altura da fachada c a altura dominantes 
no conjunto edificado em que se integra; 

c) Obras de ampliação em áreas urbanizáveis, desde que a 
altura da fachada não ultrapasse 6,5 m; 

d) Obras de ampliação fora dos espaços urbanos e turísticos 
consolidados, desde que a altura da fachada não ultrapasse 
6,5 m; 

e) Obras de construção, desde que integradas em conjuntos 
de edificações existentes e se a altura total não ultrapassar 
a altura dominante do conjunto e não tenha uma extensão 
superior a 20 m; 

f) Arranjos de espaços públicos se decorrentes de projectos 
aprovados pela entidade com jurisdição sobre o domínio 
público marítimo e se garantirem a preservação dos valores 
naturais c paisagísticos, contribuírem para uma melhor frui- 
ção da orla costeira e assegurarem a estabilidade e pre- 
servação dos sistemas costeiros, nomeadamente de arribas, 
dunas litorais e areais. 

Artigo 71." 

Elaboração de planos 

j _ Os planos municipais de ordenamento do território (PMOT) 
e os projectos de loteamento que abranjam espaços urbanos, urba- 
nizáveis e turísticos deverão conformar-se com as regras do POOC, 
sem prejuízo de outros regulamentos em vigor, nas áreas em que 
ocorra sobreposição, bem como proceder à integração paisagística 
das ocupações urbanas e turísticas que prevejam, devendo privilegiar 
o desenvolvimento construtivo perpendicular à linha de costa e com 
altura crescente do litoral para o interior. 

 2 Os PMOT e projectos referidos no número anterior deverão: 

«) Interditar a densificação das áreas abrangidas pelo domínio 
público marítimo, sem prejuízo do disposto no artigo 
anterior; 

b) Impor uma altura da fachada máxima de dois pisos ou de 
6,5 m, salvo quanto a: 

61) Espaços urbanos em que a altura da fachada e a 
altura dominante do conjunto edificado onde se 
integram sejam superiores; 

62) Hotéis, estalagens e hóteis-apartamcntos, de inte- 
resse para o turismo e como tal classificados nos 
termos da legislação em vigor, que poderão atingir, 
pontualmente, 8 m; 

t) Estabelecer uma relação entre as áreas a ocupar e as zonas 
confinantes que garanta a salvaguarda das arribas, dunas 
e áreas protegidas; 

d) Garantir uma capacidade de estacionamento fora das áreas 
abrangidas pelo POOC, nomeadamente quanto à utilização 
das praias urbanas e periurbanas, resultante das ocupações 
urbanas e turísticas existentes e propostas; 

e) Criar infra-estruturas de saneamento básico que garantam 
a defesa da orla costeira. 

3 — Os PMOT e os projectos de loteamento poderão definir áreas 
para equipamentos de apoio ao uso balnear, quando os serviços c 
equipamentos admitidos pela classificação da respectiva praia não 
possam ou não devam ser implantados na área do domínio público 
marítimo, devendo, nestes casos, ser seguidas as regras estabelecidas 
no presente Regulamento, nomeadamente quanto às características 
construtivas, volumetria e funções. 

TÍTULO IV 

Da gestão 

CAPÍTULO i 

Das unidades operativas de planeamento e gestão 

Artigo 72." 

Conceito e âmbito 

j—As unidades operativas de planeamento e gestão (UOPG) 
correspondem a unidades territoriais que podem integrar mais de 
uma classe de espaço e que, pelas suas características próprias, sejam 
elas do meio físico ou dos usos a que estão sujeitas, se individualizam 
em relação à generalidade da orla costeira. 

2 — As UOPG constituem unidades indicativas para a elaboração 
de planos e requerem medidas de gestão integradas. 
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l 

l 

3 — As UOPG que se encontram delimitadas na planta de síntese 
são; 

«) UOPG 1: ilha do Pessegueiro; 
b) UOPG 2; estuário do Mira; 
c) UOPG 3: cabo Sardão-entrada da Barca; 
d) UOPG 4: Amoreira-Monte Clérigo; 
e) UOPG 5: Arrifana; 
f) UOPG 6; ponta da Carrapateira; 
g) UOPG 7: ponta de Sagres. 

Artigo 73.° 
UOPG 1: ilha do Pessegueiro 

1 — A UOPG 1 abrange toda a área da ilha do Pessegueiro. 
2 — Esta UOPG tem como objectivo a definição das condições 

de gestão da ilha, o ordenamento dos locais de acostagem e os per- 
cursos pedonais, condicionando os acessos nos meses de nidificação 
da avifauna. 

Artigo 74.° 
UOPG 2: estuário do Mira 

1 — A UOPG 2 abrange o troço final do rio Mira, até à sua primeira 
curva, incluindo as praias marítimas a ele associadas, a praia do Farol 
e a praia das Furnas. 

2 — Esta UOPG deve ser objecto de um plano geral que permita 
definir com rigor as áreas passíveis de serem utilizadas com fins turís- 
ticos, de recreio ou outros fins, como a aquicultura ou a mariscagem, 
compatíveis com a preservação e valorização dos ecossistemas c dos 
valores naturais e culturais em presença; o plano deverá ainda prever 
as intervenções destinadas à regularização da foz do rio Mira, com 
vista à viabilização do acesso de embarcações ao estuário. 

3 — A UOPG do estuário do Mira deverá integrar um núcleo 
de recreio náutico com as instalações terrestres e portuárias, obras 
marítimas e acessos viários definidos de acordo com os quadros n.os 14 
e 15 do anexo i ao presente Regulamento. 

Artigo 75.° 
UOPG 3: cabo Sardão-entrada da Barca 

1 — A UOPG 3 abrange a faixa costeira compreendida entre o 
cabo Sardão e a entrada da Barca. 

2 — Esta faixa deverá ser objecto de um plano de arranjo da orla 
costeira que vise o tratamento integrado desta unidade paisagística 
e cultural, com o objectivo de ordenar a acessibilidade marginal da 
faixa costeira sobre que incide, permitindo a fruição da paisagem 
ao longo da costa, sem alterar as características naturais da zona. 

3 — O plano referido no número anterior deve prever: 
a) A definição de percursos pedonais e miradouros, assim como 

informação e sinalização de apoio; 
b) Que os eventuais acessos rodoviários sejam feitos perpen- 

dicularmente à costa, delimitando áreas para estaciona- 
mento automóvel; 

t) A interdição do acesso a menos de 50 m das arribas, salvo 
para viaturas de socorro ou emergência ou ao serviço do 
PNSACV. 

4 — Em colaboração com a Câmara Municipal de Odemira, deverá 
ser elaborado um projecto de reconversão e requalificação do núcleo 
edificado da entrada da Barca, no qual se definam as construções 
susceptíveis de serem mantidas e as que devem ser demolidas. 

Artigo 76.° 
UOPG 4: Amoreira — Monte Clérigo 

1 — A UOPG 4 abrange a faixa da orla costeira das praias da 
Amoreira e do Monte Clérigo. 

2 — Esta UOPG deve ser objecto de planos de arranjo da orla 
costeira que permitam ordenar a circulação e o estacionamento na 
zona da antepraia e definir, com rigor, a localização, a tipologia e 
a capacidade dos equipamentos a instalar, em conjugação com o reor- 
denamento urbanístico do conjunto urbano do Vale da Telha. 

3 — O núcleo edificado do Monte Clérigo deverá ser objecto de 
um projecto de reconversão e requalificação, no qual se defina a 
estrutura urbana de conjunto, assim como as edificações susceptíveis 
de serem mantidas e as que devem ser demolidas. 

4 — Transitoriamente, e até à aprovação do projecto de recon- 
versão e requalificação, poderão ser mantidas as edificações e os equi- 
pamentos existentes, desde que não apresentem inconvenientes ou 
riscos para a segurança e salubridade da área. 

Artigo 77.° 

UOPG 5: Arrifana 

1 — A UOPG 5 abrange a área da praia da Arrifana e arribas 
adjacentes, dentro dos limites do domínio público marítimo. 

2 — Esta UOPG deverá ser objecto de um plano de arranjo da 
orla costeira que vise o estudo de viabilidade de instalações para 
o recreio náutico, o estudo da regularização e consolidação dos acessos 
ao núcleo de pesca e ao areal, assim como do ordenamento do núcleo 
edificado e das respectivas infra-estruturas de saneamento básico. 

3 — O plano referido no número anterior deverá ainda definir 
as condições a que devem obedecer as edificações e os equipamentos 
susceptíveis de serem mantidos, assim como os que devem ser 
eliminados. 

4 — Transitoriamente, e até à aprovação do plano de arranjo da 
orla costeira, poderão ser mantidas as edificações e equipamentos 
existentes desde que não apresentem inconvenientes ou riscos para 
a segurança e salubridade da área. 

Artigo 78.° 

UOPG 6: ponta da Carrapateira 

1 —A UOPG 6 abrange a faixa da orla costeira entre a praia 
da Bordeira c a praia do Amado. 

2 — Esta UOPG deve ser objecto de um plano para o ordenamento 
da circulação e do estacionamento de veículos e dos acessos aos pes- 
queiros, tendo em vista a protecção do sistema dunar e das arribas. 

Artigo 79.° 

UOPG 7: ponta de Sagres 

1 — A UOPG 7 integra uma área territorial constituída pelo con- 
junto monumental da ponta de Sagres e pelo espaço natural envol- 
vente. 

2 — Esta UOPG deve ser objecto de um plano, com base num 
programa previamente acordado entre as entidades com jurisdição 
na área, que defina o tratamento e utilização do espaço, tendo em 
vista a sua valorização e enquadramento natural e paisagístico, de 
acordo com o presente Regulamento. 

CAPÍTULO II 

Das plantas e programas de intervenção 
das praias dos tipos i, n e m 

Artigo 80.° 

Âmbito e conteúdo 

1 — Constituem elementos complementares do POOC as plantas 
e programas de intervenção traduzidas em fichas e plantas das praias 
dos tipos i, u e m, as quais definem as características actuais e as 
pretendidas para as praias equipadas. 

2 — As fichas e plantas de praias indicam, para as áreas de praia 
definidas no POOC, o tipo de apoios de praia a instalar e a sua 
distribuição, os equipamentos existentes susceptíveis de serem man- 
tidos, assim como acessos rodoviários e pedonais, e necessidades esti- 
madas de estacionamento. 

3 — As capacidades de estacionamento têm natureza indicativa, 
podendo ser reavaliadas pelas entidades com jurisdição sobre o domí- 
nio público marítimo, em função da capacidade do areal, condições 
de acesso e sensibilidade da área envolvente. 

4 — Para efeitos da gestão das áreas de estacionamento, as capa- 
cidades de estacionamento indicadas podem ser adoptadas com varia- 
ções de cerca de 20%. 

Artigo 81.° 

Regime 

1 — As plantas de praia têm natureza imperativa quanto à loca- 
lização dos apoios de praia e equipamentos associados, nomeadamente 
para efeitos de aplicação do n." 4 do artigo 17.° do Decreto-Lei 
n." 309/93, de 2 de Setembro; as fichas e plantas têm carácter pro- 
gramático e indicativo quanto aos demais aspectos nelas referidos. 

2 — As fichas e plantas poderão ser alteradas pelo Instituto de 
Conservação da Natureza, nomeadamente para aplicação de projectos 
de arranjo da orla costeira, desde que cumpram as condições esta- 
belecidas no presente Regulamento. 
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CAPÍTULO III 

Dos projectos de arranjo da orla costeira 

Artigo 82." 
Conceito 

Os projectos de arranjo da orla costeira (PAOC) são projectos, 
da iniciativa da entidade com jurisdição nos terrenos do domínio 
público marítimo, destinados à concretização das orientações gerais 
do POOC, abrangendo áreas litorais que requerem um estudo deta- 
lhado com vista a garantir condições, infra-estruturas c equipamentos 
adequados aos usos e actividades previstos. 

Artigo 83." 
Objectivos gerais 

A elaboração, aprovação e execução dos PAOC são operadas por 
forma a garantir os seguintes objectivos; 

a) Aplicação das disposições legais e regulamentares vigentes; 
b) Desenvolvimento e pormenorizaçào das regras e princípios 

de ordenamento, salvaguarda e valorização do património 
natural e cultural constantes do POOC; 

c) Articulação com planos, programas e projectos de âmbito 
local, regional ou nacional; 

d) Apoio a uma política de desenvolvimento económica e 
sócio-cultural; 

e) Enquadramento da elaboração de planos de actividade da 
entidade com jurisdição sobre os terrenos do domínio 
público marítimo. 

Artigo 84." 
Âmbito 

 1 Os PAOC abrangem troços da orla costeira, podendo incidir 
sobre quaisquer áreas integradas no POOC. 

2 — A elaboração dos PAOC deverá ser precedida pela delimitação 
da sua área de intervenção, excepto cm troços integrados em UOPG 
e assinalados na planta de síntese, devendo esta delimitação merecer 
o acordo das câmaras municipais das áreas por eles abrangidas. 

Artigo 85." 
Conteúdo 

Os PAOC desenvolvem a concepção do espaço, dispondo, desig- 
nadamente, sobre as condições gerais de utilização, localização e 
implantação de equipamentos, áreas a concessionar, ordenamento do 
plano de água associado, condições de transformação das instalações 
existentes c arranjo dos espaços exteriores c infra-estruturas. 

TÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 86." 
Manutenção temporária de edifícações 

Poderão manter-se temporariamente nas áreas de domínio público 
marítimo, a abranger por planos ou projectos definidos nos artigos 72." 

a 78." do presente Regulamento, as edificações aí existentes, desde 
que licenciadas. 

Artigo 87." 
Licenciamento de apoios de praia e equipamentos 

1 — A renovação das licenças a que se refere o n." 4 do artigo 17." 
do Decreto-Lei n." 309/93, de 2 de Setembro, com a redacção que 
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n." 218/94, de 20 de Agosto, a ocorrer 
pelo prazo máximo de dois anos, implica a prévia apresentação pelos 
interessados de peças escritas e desenhadas que esclareçam porme- 
norizadamente a situação actual da ocupação. 

2 — A licença a emitir nos termos do número anterior, pelo prazo 
máximo de dois anos, indicará quais as obras a que o seu titular 
fica obrigado a realizar para cumprimento do disposto no POOC, 
bem como o prazo para a realização das mesmas. 

3 —Com excepção da licença a que se referem os n."s 1 e 2, 
o licenciamento de todas as instalações destinadas a apoios de praia 
ou a equipamentos implica a prévia aprovação dos respectivos pro- 
jectos, que deverão cumprir com o disposto nos artigos seguintes. 

Artigo 88." 
Conteúdo dos projectos 

j — qs projectos têm de conter todos os elementos técnicos e 
projectos de especialidade que permitam verificar da sua conformi- 
dade com o POOC quanto às características construtivas, estéticas 
e das instalações técnicas, bem como quanto à sua implantação no 
local e relação com os acessos. 

2 — O PNSACV pode ainda exigir que os concessionários apre- 
sentem um projecto de enquadramento paisagístico da área envolvente 
das instalações. 

3 — Os projectos das instalações localizadas em zonas de risco 
deverão incluir estudo específico sobre as condições de segurança 
da arriba ou das intervenções necessárias à sua estabilização. 

4 — Qs projectos de infra-estruturas de drenagem de esgoto, 
quando não seja exigível a ligação à rede pública, devem observar 
o disposto no anexo n ao presente Regulamento, que dele faz parte 
integrante. 

5 — A entidade licenciadora poderá indeferir os projectos que con- 
sidere não apresentarem qualidade estética ou adequada integração 
paisagística. 

Artigo 89." 
Responsabilidade dos projectos 

Os projectos de instalações e respectivas infra-estruturas deverão 
ser realizados por técnicos qualificados para o efeito, nos termos da 
legislação em vigor. 

Artigo 90." 
Direitos adquiridos 

As disposições constantes do POOC não põem em causa direitos 
adquiridos à data da sua entrada cm vigor. 

Artigo 91." 
Revisão 

O POOC deverá ser revisto dentro de um prazo máximo de 10 anos 
contados da data da sua entrada em vigor. 

ANEXO I 

OUADRON." 1 

Acessibilidades às praias marítimas (artigo 42.°) 

Tipo i Tipo n Tipo III Tipo iv Tipo v 

Pavimentado ... Regularizado ... Não regularizado Interdito. 

Acessos pedonais  Construído  Construído ou consolidado Consolidado .... Interdita a abertura de novos 
acessos ou melhoramento 
dos existentes. 

Pavimentado ... Regularizado ... Informal  Interdito. 
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QUADRO N.n 2 

Usos admitidos no plano de água associado às praias marítimas (n.0 3 do artigo 44.°) 

Tipo l Tipos it e III Tipo iv 

Interdita a pesca desportiva e caça submarina 
durante a época balnear, no período diário 
a definir por edital do Parque Natural do 
Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina e 
Capitania. 

Interdita a pesca desportiva e caça submarina 
durante a época balnear, no período diário 
a definir por edital do Parque Natural do 
Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina e 
Capitania. 

Condicionantes à circulação de modos náu- 
ticos, em função da existência de espécies 
a proteger ou conservar. 

Condicionamentos à pesca desportiva, caça sub- 
marina, circulação de modos náuticos ou 
outros usos, em função da existência de espé- 
cies a proteger ou conservar. 

Apanha de algas e mariscos condicionada à ges- 
tão dos recursos marinhos e à existência de 
espécies protegidas. 

QUADRO N." 3 

Abastecimento de água às praias marítimas (artigo 45.°) 

Tipo de praia Requisitos 

Tipo l   Ligação ã rede pública. 

Tipo ti  Ligação à rede pública obrigatória se esta se encontrar a uma distância igual ou inferior a 250 m. 
Ligação à rede pública, com condições preestabelecidas, se esta se encontrar a mais de 250 m. 
Adopção de sistema simplificado. 

Tipo Hl  Ligação à rede pública obrigatória, através de caleira técnica ou vala, ao longo dos acessos pedonais, 
se a rede se encontrar a uma distância igual ou inferior a 250 m. 

Adopção de sistema simplificado. 

Tipos iv e v   Interdita ligação à rede ou a adopção de sistema de abastecimento de água. 

QUADRO N." 4 

Drenagem de esgotos nas praias marítimas (artigo 46.°) 

Tipo de praia Requisitos 

Tipo i   Ligação à rede pública obrigatória. 

Tipo n  Ligação à rede pública. 

Tipo iii  Adopção de sistema autónomo a definir consoante a distância a vencer, as condições de acessibilidade 
e o grau de permeabilidade do terreno. 

Tipos iv e v  Interdita a ligação à rede ou a adopção de sistema de drenagem de esgoto. 

QUADRO N." 5 

Recolha de resíduos sólidos nas praias marítimas (artigo 47.°) 

Tipo de praia Requisitos 

Tipo i   Recolha municipal. 

Tipos nem  Recolha municipal em condições a definir caso a caso. 
Contrato de prestação de serviço, com as entidades habilitadas para o efeito, para um determinado período 
de tempo e com uma dada periodicidade. 

Tipos iv e v  Inexistência de recolha ou serviço permanentes. 
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OUADKO N." 6 

Alimentação de energia eléctrica às praias marítimas (artigo 48.°) 

Tipo de praia Requisitos 

Tipo I   Ligação à rede pública. 

Tipos li e iu  Ligação à rede pública obrigatória se esta se encontrar a uma distância igual ou inferior a 500 m. 
Energias alternativas com recurso a gerador próprio, sob protecção, ou a sistemas fotovoltaico ou eólico. 

Tipos iv e v  Inexistência de rede de alimentação de energia ou sistema alternativo. 

QUADRO N." 7 

Comunicações nas praias marítimas (artigo 49.°) 

Tipo de praia Requisitos 

Tipo 1  Ligação à rede pública. 
Sistema de comunicações de emergência obrigatório. 

Tipos nem  Ligação à rede pública ou sistema de comunicações alternativo. 
Sistema de comunicações de emergência obrigatório. 

Tipos iv e v  Inexistência de sistema de comunicação. 

QUADRO N." 8 

Características construtivas dos apoios de praia e equipamentos (n.0 2 do artigo 54.°) 

Construções ligeiras  Base de suporte   Estruturas sobrelevadas de madeira ou metálicas, podendo admi- 
tir-se, excepcionalmente, estacas em betão armado quando se 
trate de instalações já existentes susceptíveis de manutenção sem 
alterações profundas, garantindo condições de segurança para 
o uso e as cargas a que se destinam. 

Estrutura   Madeira e ou metálica. 

Paredes e divisórias  Paredes exteriores e divisórias de madeira à vista, devidamente 
tratada com produtos que a protejam da acção da água e do 
sol, ou madeira pintada com tintas adequadas; paredes interiores 
de alvenaria de tijolo rebocado e revestido a materiais laváveis 
e impermeáveis em cozinhas e instalações sanitárias; neste caso 
a superfície exterior deverá ser revestida com madeira à vista 
ou pintada. 

Cobertura  Inclinada, garantindo o adequado escoamento das águas pluviais; 
chapa ondulada com revestimento térmico ou sistema aligeirado 
equivalente; em terraços ou zonas exteriores poderão ser uti- 
lizados toldos, ripados, etc., devendo ser garantida a sua adequada 
fixação, resistência ao vento e escoamento de águas pluviais. 

Construções mistas  Base de suporte  Alvenaria ou estrutura de betão. 

Estrutura   Madeira e ou metálica. 

Paredes e divisórias  Paredes exteriores e divisórias de madeira à vista, devidamente 
tratada com produtos que a protejam da acção da água e do 
sol, ou madeira pintada com tintas adequadas; paredes interiores 
de alvenaria de tijolo rebocado e revestido a materiais laváveis 
e impermeáveis em cozinhas e instalações sanitárias; neste caso 
a superfície exterior deverá ser revestida com madeira ã vista 
ou pintada. 
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Construções mistas  Cobertura  Inclinada, garantindo o adequado escoamento das águas pluviais; 
chapa ondulada com revestimento térmico ou sistema aligeirado 
equivalente; em terraços ou zonas exteriores poderão ser uti- 
lizados toldos, ripados, etc., devendo ser garantida a sua adequada 
fixação, resistência ao vento e escoamento de águas pluviais. 

Construções pesadas  Base de suporte  Betão ou alvenaria. 

Estrutura   Betão ou metálica. 

Paredes exteriores e divisórias  Alvenaria de tijolo rebocado ou pedra à vista. 

Cobertura  Inclinada, garantindo o adequado escoamento das águas pluviais; 
em telha de barro da região ou chapa ondulada com revestimento 
térmico ou sistema aligeirado equivalente; em terraços ou zonas 
exteriores poderão ser utilizados toldos, ripados, etc., devendo 
ser garantida a sua adequada fixação, resistência ao vento e escoa- 
mento de águas pluviais. 

QUADRO N." 9 

Tipo de construção dos edifícios destinados a apoios de praia e equipamentos (n.0 3 do artigo 54.°) 

Localização das instalações Tipo de construção 

Areal   
Antepraia  
Zona dunar da antepraia  

Construção ligeira. 
Construção ligeira, construção mista ou construção pesada. 
Construção ligeira. 

QUADRO N." 10 

Instalações e obras marítimas das infra-estruturas portuárias de pesca (artigo 62.°) 

Sistema de alagem  Rampa/grua fixa. 
Travei /i/í/plano inclin. c/carro. 

Núcleo de pesca local Núcleo de pesca costeira 

Facultativo. Obrigatório. 
Facultativo. 

Órgãos de descarga   Rampa. 
Cais (-1/-2). 
Cais (-2/-4). 

Facultativo. 
Acessório. 

Acessório. 
Obrigatório. 
Facultativo. 

Estacionamento a seco   Varadouro. 
Parque. 

Obrigatório. 
Acessório. 

Obrigatório. 
Facultativo. 

Estacionamento em flutuação   Embarque/desembarque. 
Cais (-2/-4). 

Acessório. Obrigatório. 
Acessório. 

Abastecimentos/aprestos  Em terra. 
Embarque/desembarque. 
Cais (-2/-4). 

Obrigatório. 
Acessório. 

Facultativo. 
Obrigatório. 
Acessório. 

QUADRO N." 11 

Instalações terrestres e acessos viários das infra-estruturas portuárias de pesca (artigo 63.°) 

Núcleo de pesca local Núcleo de pesca costeira 

Apoio à comercialização do pescado  Posto de venda. Facultativo. Acessório. 
Lota. Acessório. Facultativo. 
Câmaras frigoríficas. Acessório. Facultativo. 
Entreposto frigorífico. Acessório. 
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Apoio à comercialização do pescado  Máquina de fabrico e ensilagem de 
gelo. 

Fábrica de gelo. 
Armazéns de comerciantes. 

Núcleo de pesca local Núcleo de pesca costeira 

Acessório. 

Acessório. 

Facultativo. 

Acessório. 
Acessório. 

Apoio à frota   Cacifos para aprestos/barracas. 
Armazéns de aprestos. 
Oficinas. 

Facultativo. 

Acessório. 

Obrigatório. 
Acessório. 
Acessório. 

Serviços gerais   Posto de controlo. 
Serviços administrativos. 
Serviços sociais/balneários. 
Gerador eléctrico. 
Rede de energia eléctrica. 
Abastecimento de água. 
Abastecimento de combustíveis. 

Facultativo. 

Facultativo. 
Acessório. 
Acessório. 
Acessório. 

Obrigatório. 
Acessório. 
Acessório. 
Obrigatório. 
Facultativo. 
Acessório. 
Facultativo. 

Acesso terrestre  Pcdreste. 
Viaturas ligeiras. 
Viaturas pesadas. 

Obrigatório. 
Acessório. 
Acessório. 

Obrigatório. 
Acessório. 

QUADRO N." 12 

Instalações portuárias e obras marítimas do apoio de recreio náutico (artigo 66.°) 

Sistema de alagem   Rampa/escada. 
Grua fixa. 

Obrigatório. 
Acessório. 

Estacionamento a seco  Grade de marés. 
Parque ao ar livre. 
Parque coberto. 

Acessório. 
Obrigatório. 
Facultativo. 

Estacionamento em flutuação  Bóias de amarração. 
Amarrações fixas. 

Acessório. 
Acessório. 

Abastecimento/recepção  Em terra. 
Cais (-1/-2). 
Pontão flutuante. 

Obrigatório. 
Acessório. 

QUADRO N.n 13 

Instalações terrestres e acessos viários do apoio de recreio náutico (artigo 67.°) 

Apoio à frota  Oficinas. 
Armazéns/palamenta mot. 
Equipamentos/movimentação. 

Acessório. 
Facultativo. 
Acessório. 

Apoio às tripulações  Instalações sanitárias. 
Posto de primeiros socorros. 
Posto de informações e turismo. 

Acessório. 
Facultativo. 
Acessório. 

Serviços de apoio   Posto recepção/controlo. 
Instalações autoridades. 

Acessório. 
Facultativo. 

Serviços gerais  Rede de água. 
Energia eléctrica. 
Abastecimento de combustíveis. 
Serviço de incêndios. 

Facultativo. 
Obrigatório. 
Acessório. 
Acessório. 

Flquipamento hotel/resid  Bar/restaurante. Facultativo. 
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Acessos/parqueamento   Acesso pedestre. Acessório. 
Acesso viaturas. Obrigatório. 
Parqueamento viaturas. Acessório. 
Parqueamento reboques. Facultativo. 

QUADRO N." 14 

Instalações portuárias e obras marítimas do núcleo de recreio náutico UOPG 2 (n.0 3 do artigo 74.°) 

Sistema de alagem   Rampa/escada. Facultativo. 
Grua fixa. Obrigatório. 
Travei lift. Acessório. 

Estacionamento a seco  Grade de marés. Facultativo. 
Parque ao ar livre. Obrigatório. 
Parque coberto. Acessório. 

Estacionamento em flutuação  Bóias de amarração. Acessório. 
Amarrações fixas. Obrigatório. 
Pontões flutuantes. Acessório. 
Cais (-1/-2). Facultativo. 
Cais (-2/-4). Facultativo. 

Abastecimento/recepção  Em terra. Acessório. 
Cais (-1/-2). Obrigatório. 
Cais (-2/-4). Acessório. 
Pontão flutuante. Facultativo. 

QUADRO N." 15 

Instalações terrestres e acessos viários do núcleo de recreio náutico UOPG 2 (n.0 3 do artigo 74.°) 

Apoio à frota  Oficinas. 
Armazéns/palamcnta mot. 
Equipamentos/movimentação. 

Facultativo. 
Obrigatório. 
Acessório. 

Apoio às tripulações  Instalações sanitárias. 
Posto de primeiros socorros. 
Posto de informações e turismo. 

Facultativo. 
Obrigatório. 
Acessório. 

Serviços de apoio   Posto recepção/controlo. 
Instalações autoridades. 

Facultativo. 
Facultativo. 

Serviços gerais  Rede de água. 
Energia eléctrica. 
Abastecimento de combustíveis. 
Serviço de incêndios. 

Facultativo. 
Obrigatório. 
Facultativo. 
Acessório. 

Equipamento hoteleiro   Bar/restaurante. Obrigatório. 

Acessos/parqueamento   Acesso pedestre. 
Acesso viaturas. 
Parqueamento viaturas. 
Parqueamento reboques. 

Obrigatório. 
Obrigatório. 
Facultativo. 

ANEXO II 

Infra-estruturas de saneamento básico 

(n.0 4 do artigo 88.°) 

1 — Abastecimento e armazenamento de águas 
Como origens do abastecimento podem considerar-se: 

Rede pública próxima; 
Captação própria; 
Cisternas para pequenas utilizações. 

No caso de existirem reservatórios, os mesmos não podem ser 
expostos ao sol, devendo ser de preferência enterrados ou protegidos 

do sol por meios físicos adequados. Poderão, consoante as finalidades, 
ter volumes variáveis (de preferência em módulos) e ser eventualmente 
dotados de um pequeno grupo hidropneumático anexo. 

Estas instalações deverão ser montadas segundo projectos ade- 
quados a cada caso. 

2 — Drenagem das águas residuais domésticas 

Não se permite que o destino final dos efluentes, mesmo que tra- 
tados, sejam as praias, devendo ser adoptada uma das seguintes solu- 
ções, a aprovar pela direcção regional do ambiente e pelo PNSACV: 

a) Caso de instalação em praias com falésia: 
Os efluentes são conduzidos a uma pequena estação elevatória 

enterrada, de funcionamento automático (e manual). Esta estação, 



N." 300 — 30-12-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — ISÉRIE-B 7285 

para alem de níveis de comando de arranque e paragem, deverá possuir 
níveis de alarme (sonoro e ou luminoso) alto e baixo. O poço húmido 
deverá ser bem ventilado. 

A estação deverá ser construída, de preferência, cm betão armado 
com tampas metálicas de acesso, devidamente protegidas contra a 
corrosão. 

Os efluentes bombados poderão ter os seguintes destinos, con- 
soante as infra-estruturas existentes e a natureza dos solos existentes: 

Serem lançados na rede pública existente; 
Serem lançados num sistema de fossa séptica (ou num decan- 

tador/digestor pré-fabricado) com poço ou poços absorventes 
a jusante; 

Serem lançados num sistema de fossa séptica (ou minidccan- 
tador/digestor pré-fabricado) com valas drenantes simples 
ou valas drenantes com recolha inferior e condução a poço 
absorvente; 

Serem lançados em fossa estanque, desde que possa ser garan- 
tida a sua limpeza periódica. 

O tipo de solução dependerá da análise das condições concretas 
de cada local. 

b) Caso de instalação em praia sem falésia: 
Se as instalações estiverem próximas do nível dos acessos ou da 

área urbana, deverá garantir-se a ligação directa, por gravidade, à 

rede pública, conseguida através de uma cota de soleira escolhida 
criteriosamente para as instalações. 

No caso de não ser possível a ligação por gravidade, deverá recor- 
rer-sc às soluções anteriores com as necessárias adaptações, onde 
a principal alteração será a altura manométrica dos grupos elevatórios. 

c) Caso das instalações junto a dunas: 
No sentido de proteger as dunas as soluções apontadas são: 

cl) Tratamento em fossa junto às instalações; 
c2) Ligação de fossa ao poço de bombagem; 
c3) Elevação para um ponto de cota mais elevado e escoamento 

por gravidade para: 

Poço absorvente; 
Trincheira de infiltração; 
Bombagem de efluente tratado para um cabeço absor- 

vente ou plataforma absorvente, em qualquer dos 
casos plantada com arbustos. 

Admite-se ainda a condução dos efluentes para fossa estanque, 
desde que possa ser garantida a sua limpeza periódica, devendo a 
fossa localizar-se próximo de acesso de viaturas. 

As descargas de águas residuais terão de ser licenciadas pela direc- 
ção regional do ambiente territorialmente competente, nos termos 
da legislação cm vigor. 
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução do Conselho de Ministros n.0 173/2001 

O Decreto Regulamentar n.0 33/95, de 11 de Dezem- 
bro, aprovou o Plano de Ordenamento do Parque Natu- 
ral do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina com vista 
a dotar esta área de uma gestão eficaz, necessária à 
manutenção de uma situação litoral rara a nível nacional 
e europeu. 

Com efeito, esta área possui, quer do ponto de vista 
paisagístico quer do ponto de vista ecológico, uma 
enorme diversidade. A sua linha de costa, caracterizada 
por arribas altas, aqui e ali cortada por barrancos pro- 
fundos, pequenas praias, linhas de água permanentes 
e temporárias, estuários e sapais, aliada à ocorrência 
de uma agricultura tradicional e de regadio e de extensas 
charnecas com áreas florestadas, proporciona a ocor- 
rência de uma enorme riqueza florística e faunística e 
uma enorme diversidade de habitats. 

A paisagem desta área apresenta assim características 
muito particulares, valorizadas por um património his- 
tórico, arqueológico e cultural de inegável valor. 

O avanço do conhecimento sobre os valores naturais, 
paisagísticos e arquitectónicos, aliado à entrada em vigor 
de novos instrumentos legais de salvaguarda destes valo- 
res, nomeadamente com a inclusão desta área na lista 
nacional de sítios, aprovada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.0 142/97, de 28 de Agosto, tendo em 
vista a sua integração na Rede Natura 2000, bem como 
a sua classificação segundo a figura de zona de protecção 
especial para a avifauna, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.0 384-B/99, de 23 de Setembro, motiva a necessidade 
de rever o Plano de Ordenamento do Parque Natural 
do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina. 

Foram ouvidos os municípios de Sines, Odemira, Alje- 
zur e Vila do Bispo. 

Considerando o disposto no artigo 46.° do Decre- 
to-Lei n.0 380/99, de 22 de Setembro; 

Assinv 
Nos termos da alínea g) do artigo 199.° da Cons- 

tituição, o Conselho de Ministros resolve: 
] 1_ Proceder à revisão do Plano de Ordenamento 

do Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa 
Vicentina, visando os seguintes objectivos: 

a) Assegurar, à luz da experiência e dos conhe- 
cimentos científicos adquiridos sobre o patri- 
mónio natural e cultural desta área, a conti- 
nuação e o desenvolvimento de uma correcta 
estratégia de conservação e gestão que permita 
a concretização dos objectivos que presidiram 
à sua classificação como «parque natural»; 

b) Corresponder aos imperativos de conservação 
dos habitats naturais e da fauna e flora selvagens 
protegidas, nos termos do Decreto-Lei 
n.0 140/99, de 24 de Abril; 

c) Promover a conservação, a gestão e o controlo 
das espécies de aves protegidas constantes do 
anexo A-l ao Decreto-Lei n.0 140/99, de 24 de 
Abril, bem como dos respectivos habitats e das 
espécies de aves migratórias não referidas 
naquele anexo e cuja ocorrência no território 
nacional seja regular; 

d) Estabelecer propostas de ocupação do solo que 
promovam a protecção e valorização dos valores 
naturais e, simultaneamente, o desenvolvimento 

das actividades humanas conducentes a um 
desenvolvimento sustentável e à melhoria da 
qualidade de vida das populações, tendo em 
conta os instrumentos de gestão territorial con- 
vergentes na área do Parque Natural; 

e) Introduzir no Plano de Ordenamento as medi- 
das de ordenamento e gestão relativas à área 
marinha sob jurisdição do Parque Natural; 

f) Detectar e corrigir eventuais deficiências e lacu- 
nas do actual Plano de Ordenamento, quer a 
nível de regulamento, quer a nível de zonanento, 
tendo sempre por objectivo a defesa dos valores 
em causa; 

g) Determinar os estatutos de protecção adequa- 
dos às diferentes áreas e definir as prioridades 
de intervenção. 

2 — Cometer ao Instituto da Conservação da Natu- 
reza a revisão do Plano de Ordenamento do Parque 
Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina. 

3 — Fixar em 15 dias o prazo para formulação de 
sugestões e para a apresentação de informações sobre 
quaisquer questões que possam ser consideradas no 
âmbito do procedimento de revisão do Plano. 

4 — Estabelecer que a comissão mista de coordena- 
ção é composta por: 

a) Três representantes do Ministério do Ambiente 
e do Ordenamento do Território, um dos quais 
presidirá; 

b) Um representante do Ministério da Defesa 
Nacional; 

c) Um representante do Ministério do Equipa- 
mento Social; 

d) Um representante do Ministério da Economia; 
e) Dois representantes do Ministério da Agricul- 

tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas; 
f) Um representante do Ministério da Cultura; 
g) Um representante da Câmara Municipal de 

Sines; 
h) Um representante da Câmara Municipal de 

Odemira; 
i) Um representante da Câmara Municipal de 

Aljezur; 
j) Um representante da Câmara Municipal de Vila 

do Bispo; 
k) Um representante das organizações não gover- 

namentais de ambiente, a designar pela Con- 
federação Portuguesa das Associações de 
Defesa do Ambiente. 

5 _ A revisão do Plano de Ordenamento do Parque 
Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina deve 
estar concluída no prazo máximo de 18 meses a contar 
da data da entrada em vigor da presente resolução. 

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Dezembro 
de 2001. —O Primeiro-Ministro, António Manuel de 
Oliveira Guterres. 

Resolução do Conselho de Ministros n.0 174/2001 

No âmbito da estratégia nacional para o sector da 
pesca e considerando as orientações comunitárias, bem 
como as preocupações mundiais de preservação dos 
recursos, os produtos da aquicultura representam uma 
mais-valia fundamental no desenvolvimento da econo- 
mia, quer nacional quer comunitária. Considerando as 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
^ DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

Portaria n.01102-B/2000 

de 22 de Novembro 

O Decreto Regulamentar n.0 43/87, de 17 de Julho, 
na redacção dada pelo Decreto Regulamentar 
n.0 7/2000, de 30 de Maio, que define as medidas nacio- 
nais de conservação dos recursos vivos aplicáveis ao exer- 
cício da pesca em águas sob soberania e jurisdição nacio- 
nais, determina no seu artigo 3.° quais os métodos de 
pesca admitidos em águas oceânicas e em águas inte- 
riores marítimas, remetendo para portaria do membro 
do Governo responsável pelo sector das pescas o esta- 
belecimento das disposições reguladoras das caracterís- 
ticas das artes e condições de exercício da pesca por 
qualquer daqueles métodos. 

Com a presente portaria regulamenta-se o método 
de pesca denominado «apanha», dando cumprimento 
ao citado normativo. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.° do Decreto 
Regulamentar n.0 43/87, de 17 de Julho, na redacção 
dada pelo Decreto Regulamentar n." 7/2000, de 30 de 
Maio: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte; 

1.° É aprovado o Regulamento da Apanha, que faz 
parte integrante da presente portaria. 

2.° É revogado o n.0 3.° da Portaria n.0 305/89, de 
21 de Abril. 

3.° A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

REGULAMENTO DA APANHA 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.° 

Objecto 

 1 o presente Regulamento estabelece o regime 
jurídico da apanha de espécies animais marinhas. 

2 — 0 disposto neste Regulamento não se aplica à 
apanha em áreas concessionadas ou dominiais cujo uso 
privativo haja sido autorizado, bem como aos estabe- 
lecimentos de culturas marinhas e conexos. 

Artigo 2.° 

Conceito 

Para efeitos deste Regulamento, entende-se por apa- 
nha qualquer método de pesca que se caracteriza por 
ser uma actividade individual em que, de um modo geral, 
não são utilizados utensílios especialmente fabricados 
para esse fim, mas apenas as mãos ou os pés, ou even- 
tualmente um animal, sem provocar ferimentos graves 
nas capturas. 

CAPÍTULO II 

Regime de actividade 

Artigo 3.° 

Espécies 

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
apenas podem ser objecto de apanha as espécies cons- 
tantes do anexo i ao presente Regulamento. 

2 — Por despacho do membro do Governo respon- 
sável pelo sector das pescas, pode ser autorizada a apa- 
nha de outras espécies animais marinhas além das refe- 
ridas no anexo i ao presente Regulamento. 

Artigo 4.° 

Apanha com fins científicos 

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
a apanha de espécies animais marinhas com fins cien- 
tíficos compete aos organismos e entidades públicas que 
tenham por objecto a realização de estudos técnico-cien- 
tíficos no meio marinho ou a defesa da saúde pública, 
devendo para tal efeito os respectivos colectores estar 
munidos de uma declaração do organismo a que 
pertencem. 

2 — A apanha de espécies animais marinhas com fins 
científicos por outras pessoas singulares ou colectivas 
depende de autorização da Direcçâo-Geral das Pescas 
e Aquicultura (DGPA), ouvido o Instituto de Inves- 
tigação das Pescas e do Mar (IPIMAR), a requerimento 
dos interessados, devendo ser dado conhecimento dessa 
autorização à autoridade marítima local. 

Artigo 5.° 

Apanha com fins comerciais 

1 — Considera-se apanha de espécies animais mari- 
nhas com fins comerciais toda a actividade definida nos 
termos do artigo 2." que tenha por finalidade a comer- 
cialização das espécies capturadas. 

2 — A apanha com fins comerciais é exercida por 
pessoas singulares titulares de cartão e de licença de 
apanhador de espécies animais, só podendo efectivar-se 
em zonas públicas não licenciadas para outros fins nem 
interditas a esta actividade. 

Artigo 6.° 

Condições de exercício da apanha com fins comerciais 

Sem prejuízo das condições fixadas ao abrigo do dis- 
posto no artigo 10.°, a apanha com fins comerciais só 
pode ser exercida nas zonas definidas no anexo II ao 
presente Regulamento, do nascer ao pôr do Sol. 

Artigo 7.° 

Utensílios e instrumentos auxiliares 

1 — Na apanha de espécies animais marinhas com 
fins comerciais só podem ser utilizados os utensílios ou 
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instrumentos constantes das alíneas seguintes e carac- 
terizados no anexo m ao presente Regulamento: 

a) Adriça; 
b) Ancinho; 
c) Arrilhada; 
d) Faca de destroncar e de mariscar; 
e) Lapeira; 
f) Sacho de cabo curto; 
g) Outros utensílios ou instrumentos de uso mar- 

cadamente local, cujas características serão fixa- 
das em regulamentos adequados. 

2 — Os apanhadores poderão ser portadores de dis- 
positivo, tipo bolsa, que sirva exclusivamente para o 
transporte do resultado da apanha. 

Artigo 8.° 

Utilização de embarcação 

A utilização de embarcação na apanha de espécies 
animais marinhas só é permitida desde que se trate de 
embarcação de pesca ou auxiliar local, como meio de 
transporte dos apanhadores, dos utensílios, equipamen- 
tos e dos espécimes capturados. 

Artigo 9.° 

Exercício da apanha por mergulho 

1 — A apanha exercida por apanhador totalmente 
imerso na água designa-se por apanha por mergulho. 

2 — A apanha por mergulho só é permitida desde 
que efectuada em apneia, isto é, sem auxílio de qualquer 
equipamento autónomo ou semiautónomo de respi- 
ração. 

3 — Durante a actividade, é obrigatória a utilização 
de uma bóia sinalizadora, de cor amarela, laranja ou 
vermelha, que pode ser esférica ou cilíndrica, com, pelo 
menos, 15 cm de raio e 15 1 de capacidade e arvorando 
a bandeira A do Código Internacional de Sinais. 

Artigo 10.° 

Zonas de actividade e período de defeso — Proibição de uso 
de utensílios e equipamento 

1 — Para todas as espécies de moluscos bivalves é 
fixado, entre 1 de Maio e 15 de Junho de cada ano, 
um período de interdição de apanha por motivos 
biológicos. 

2 — Tendo em conta a situação dos recursos e fac- 
tores de ordem sócio-económica, pode o membro do 
Governo responsável pelo sector das pescas, mediante 
despacho: 

a) Proibir a apanha de qualquer das espécies refe- 
ridas no anexo i ao presente Regulamento; 

b) Fixar máximos de captura por espécies e con- 
tingentes das licenças referidas no n.0 2 do 
artigo 50.° 

Artigo 11.° 

Manifesto de captura 

1 — Os titulares de licença de apanhador de espécies 
animais marinhas são obrigados a manifestar, trimes- 

tralmente, junto da DGPA as quantidades apanhadas 
das espécies referidas no anexo 1 ao presente Regu- 
lamento, bem como indicar o respectivo destino. 

2 — O manifesto previsto no número anterior é feito 
em impresso do modelo constante do anexo rv ao pre- 
sente Regulamento e deve ser entregue nos 30 dias sub- 
sequentes ao termo do ano civil a que respeita. 

3 — O manifesto previsto nos números anteriores é 
obrigatório mesmo nos casos de repovoamento, devendo 
ser indicados as quantidades e o estabelecimento recep- 
tor. 

Artigo 12.° 

Tamanhos mínimos 

Às espécies que podem ser objecto da apanha com 
fins comerciais aplica-se o disposto no artigo 48.° do 
Decreto Regulamentar n.0 43/87, de 17 de Julho, na 
redacção dada pelo Decreto Regulamentar n.0 7/2000, 
de 30 de Maio. 

CAPÍTULO III 

Do cartão de apanhador e licenciamento da actividade 

Artigo 13.° 

Cartão de apanhador 

1 — O cartão de apanhador, do modelo constante 
do anexo v ao presente Regulamento, é concedido pela 
DGPA aos indivíduos maiores de 16 anos. 

2 — O pedido de cartão deve ser dirigido ao direc- 
tor-geral das Pescas e Aquicultura em requerimento de 
que devem constar a identificação do requerente, a resi- 
dência, as habilitações literárias ou profissionais e a área 
de actividade, devendo ser acompanhado dos seguintes 
elementos: 

a) Fotocópia do bilhete de identidade; 
b) Fotocópia do cartão de contribuinte; 
c) Duas fotografias tipo passe. 

3 — O cartão de apanhador é pessoal e intrans- 
missível. 

Artigo 14.° 

Validade e renovação 

0 cartão de apanhador é válido por 10 anos, sendo 
renovado a pedido do respectivo titular com a ante- 
cedência mínima de seis meses sobre a data da respectiva 
caducidade. 

Artigo 15.° 

Licença de apanhador 

1 — O exercício da actividade de apanha está sujeito 
a licenciamento a requerer anualmente à DGPA, através 
de formulário próprio a estabelecer por este organismo, 
pelos titulares de cartão válido de apanhador, nos termos 
dos artigos 75.° e seguintes do Decreto Regulamentar 
n." 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto 
Regulamentar n.0 7/2000, de 30 de Maio, sem prejuízo 
das especialidades constantes do presente Regulamento. 
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2 — As licenças são atribuídas para a captura de uma 
ou mais espécies ou grupos de espécies constantes do 
anexo i ao presente Regulamento, a requerimento do 
interessado. 

 3 As licenças têm validade correspondente ao ano 
civil a que respeitam, devendo ser sempre acompanha- 
das do cartão de apanhador do respectivo titular. 

 4 A renovação da licença está condicionada ao 
cumprimento da obrigação prevista no artigo 11.°, bem 
como aos critérios e condições a fixar nos termos do 
artigo 74.0-A do Decreto Regulamentar n.0 43/87, de 
17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto Regula- 
mentar n.0 7/2000, de 30 de Maio. 

Artigo 16.° 

Registo 

Compete à DGPA organizar e manter actualizado 
o registo de apanhadores de espécies animais marinhas 
licenciados nos termos do presente Regulamento. 

Artigo 17.° 

Substituição das licenças de mariscador 

1 — Por solicitação do respectivo titular, a DGPA 
substituirá, no prazo de 90 dias a contar do termo do 
prazo referido no número seguinte, as licenças de maris- 
cadores emitidas ao abrigo do Decreto n.0 446/72, de 
10 de Novembro, da Portaria n.0 254/79, de 31 de Maio, 
e do Decreto Regulamentar n.w 11/80, de 7 de Maio, 
pelos documentos referidos nos artigos 13.° e 15.° do 
presente Regulamento. 

2 — O pedido de substituição das licenças de maris- 
cadores será feito dentro do período de 90 dias após 
a entrada em vigor do presente Regulamento, findo o 
qual não conferem ao seu titular qualquer legitimidade 
para o exercício da actividade. 

Artigo 18.° 

Regiões Autónomas 

As competências atribuídas nos artigos 4.°, 11.°, 13.°, 
15.°, 16.° e 17.° à DGPA consideram-se cometidas aos 
órgãos de Governo próprio das Regiões Autónomas. 

0 Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em 
22 de Novembro de 2000. 

ANEXO I 

Espécies animais marinhas que podem ser objecto de apanha 
nos termos do artigo 3.° 

1 — Univalves ou gastrópodos: 

a) Borrelho, burrié ou caramujo (Littorina littorea, 
Gibbula spp. e Monodonta lineata); 

b) Buzina (Charonia spp.); 
c) Búzio, canilha {Phyllonotus tnmculus e Bolinas 

branda ris); 
d) Ferro de engomar (Cymbium olla); 
e) Lapa (Paiella spp.); 
/) Orelha ou lapa-real {Haliotis spp.). 

H — Bivalves ou lamelibrânquios: 

a) Amêijoa-boa ou cristã (Ruditapes decussatus); 
b) Amêijoa-branca {Spisula solida e Spisula sub- 

ira uca ta); 

c) Amêijola, amêijoa-brilhante ou clame-dura 
{Callista chione); 

d) Amêijoa-cão ou bicuda (Venerupis aurea); 
e) Amêijoa-macha ou judia {Venerupispullastra); 
f) Amêijoa-redonda ou relógio (Dosinia cxoleta); 
g) Amêijoa-vermelha ou amêijoa-rolada {Veneru- 

pis rhomboides); 
h) Amêijoa-lisa {Mactra spp.); 
i) Berbigão ou crica {Cerastoderma edule, Ceras- 

toderma lamarckii e Cerastodenna glaucum); 
j) Bcrbigão-lustroso, {Laevicardium norvegicum); 
k) Castanhola, amêndoa-da-pedra ou castanha 

{Glycymeris glycymeris); 
l) Conquilha ou cadelinha {Donax tnmculus e 

Donax vittatus); 
m) Lambujinha {Scrobicutaria plana); 
n) Longueirão, lingueirão, faca, navalha ou cani- 

vete {Solen marginatus, Pharus legwnen e Ensis 
spp.); 

o) Mexilhão {Mytilus edulis e M. galloprovincialis); 
p) Ostra-portuguesa, carcanhola ou cascabulho 

{Crassostrea angulata); 
q) Ostra-redonda ou ostra-plana {Ostrea edulis); 
r) Pé-de-burrinho {Vénus síria tuia e Chamelea 

gallina); 
5) Pé-de-burro {Vénus verrucosa); 
t) Taralhâo {Entraria lutraria); 
u) Vieira {Pecten maximus e Chlamys spp.); 
v) Funil escamudo, conquilhão {Pinna spp.). 

III — Anelídeos e Sipunculídeos; 

a) Casuleta {Sabella pavonina); 
b) Minhocão ou ganso {Marphysa sanguínea e 

Sipunculus spp.); 
c) Minhocas e casulos (poliquetas dos géneros 

Marphysa, Diopatra e Nereis). 

IV — Equinodermes: 

a) Ouriços-do-mar {Paracentrotus lividus, Sphaere- 
chinusgranularis e Echinus spp.); 

b) Pepinos-do-mar {Holoturidae). 

V — Crustáceos: 

a) Caranguejo-murraceiro (Eriphia verrucosa); 
b) Caranguejo-verde ou caranguejo-mouro {Car- 

cinus maenas); 
c) Caranguejo-real {Chaceon affinis); 
d) Cavaco {Scyllaridcs latus); 
e) Craca {Megabaianas spp.); 
j) Escava-terra ou bocas-de-cavalete {Uca tangeri); 
g) Grilos, cigarros ou bruxas {Scyllarus arctus); 
h) Navalheiras {Necora puber e Liocarcinus spp.); 
/) Percebe ou perceve {Pollicipes pollicipes); 
j) Ralo {Upogebia spp.); 
/) Santola {Maja squinado). 

ANEXO II 

Zonas a que se refere o artigo 6.° 

Zona Norte: 

Desde a foz do rio Minho (fronteira) até ao monte 
Negro, a sul da praia da Cortegaça (área de juris- 
dição das capitanias de Caminha, Viana do Cas- 
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telo, Póvoa de Varzim, Vila do Conde, Leixões 
e Douro). 

Zona Centro-Norte: 

Desde o monte Negro, a sul da praia da Cortegaça, 
até Pedrógão, no ponto em que a ribeira entre 
esta povoação e a de Casal Ventoso encontra 
a linha de baixa-mar (área de jurisdição das capi- 
tanias de Aveiro e Figueira da Foz). 

Zona Centro-Sul: 

Desde Pedrógão, no ponto em que a ribeira entre 
esta povoação e a de Casal Ventoso encontra 
a linha de baixa-mar, até à foz da ribeira de 
Seixe, definida pela intersecção do curso da 
ribeira com a linha de baixa-mar (área de juris- 
dição das capitanias de Nazaré, Peniche, Cascais, 
Lisboa, Setúbal e Sines). 

Zona Sul: 

Desde a foz da ribeira de Seixe, definida pela inter- 
secção do curso da ribeira com a linha de baixa- 
-mar, até à foz do rio Guadiana (fronteira) (área 
de jurisdição das capitanias de Lagos, Portimão, 
Faro, Olhão, Tavira e Vila Real de Santo 
António). 

Região Autónoma dos Açores (*). 
Região Autónoma da Madeira (*). 

(*) A definir pelos órgãos próprios de Governo Regional. 

ANEXO III 

Reprodução dos utensílios e instrumentos auxiliares 
reterídos no artigo 7.° 

a) Adriça — utensflio constituído por uma haste 
metálica em ponta, normalmente de forma cónica. 

b) Ancinho — utensílio constituído por uma barra 
com dentes fixada a um cabo. 

c) Arrilhada — utensílio constituído por uma lâmina 
romba, de forma aproximadamente rectangular, mon- 
tada num cabo ou adaptada para se prender ao braço. 

d) Faca de destroncar — utensílio constituído por 
uma lâmina metálica com forma variável, de bordos cor- 
tantes, fixada ou não a um cabo de madeira curto. 



6692-(8) DIÁRIO DA REPÚBLICA — / SÉRIE-B N." 270 — 22 de Novembro de 2000 

e) Lapeira — utensílio constituído por uma lâmina 
com forma rectangular, normalmente afiada na extre- 
midade, fixada a um cabo de madeira ou de outro 
material. 

f) Sacho de cabo curto para apanha de poliquetas 

ANEXO IV 

Manifesto de captura 

(a que se refere o artigo 11.0) 
Trimestre: □ i* □2- Da» □ 4» 

ZONA DE APANHA;. 

Espécie 

Embsycmc^o «»• «polo: Sim 
M Não 

Homo;   

QuantidadeiKg) Destino (») 

CooJUDto 4o Idontiilcs^éo:. 

TicoW» de .p-oi. 
@ 

Apneia Apcmdo 
Outraa: 

IftCPTfl I ' 

.de 2  

Faca de A d rica A ml ha da 

.(Assinatura ] 

ANEXO V 

Modelos do cartão de apanhador e da licença de apanhador 

HlallUsle Is a ct1( eltvr a. 
DOPA 

CARTAO de apanhador 
(artigo 13" da Portaria / , de .) 

Número 

AREA DE ACTIVIDADE: 
TITULAR: 
EMITIDO EM ; / / O DIRECTOR GERAL 

OB 

ESTE CARTAO É PESSOAL E INTRANSMISSfVEL 
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Licença n° [ 1 Cartão n0 ) 1 

ESPÉCIES ALVO UTENSÍLIO PERlODO 

ORIGINAL 
RECIBO 

DUPLICADO 
RECIBO 

TRIPLICADO 
RECIBO 

Portaria n.0 1102-C/2000 

de 22 de Novembro 

O Decreto Regulamentar n." 43/87, de 17 de Julho, 
na redacção dada pelo Decreto Regulamentar n.0 7/2000, 
de 30 de Maio, que define as medidas nacionais de 
conservação dos recursos vivos aplicáveis ao exercício 
da pesca em águas sob soberania e jurisdição nacionais, 
determina no seu artigo 3.° quais os métodos de pesca 
admitidos em águas oceânicas e em águas interiores 
marítimas, remetendo para portaria do membro do 
Governo responsável pelo sector das pescas o estabe- 
lecimento das disposições reguladoras das características 
das artes e condições de exercício da pesca por qualquer 
daqueles métodos. 

Com a presente portaria regulamenta-se o método 
de pesca denominado «pesca à linha», dando cumpri- 
mento ao citado normativo. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.° do Decreto 
Regulamentar n.0 43/87, de 17 de Julho, na redacção 
dada pelo Decreto Regulamentar no 7/2000, de 30 de 
Maio: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte; 

1.° É aprovado o Regulamento da Pesca à Linha, 
que faz parte integrante da presente portaria. 

2.° A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

REGULAMENTO DA PESCA À LINHA 

Artigo 1.° 

Objecto 

O presente Regulamento estabelece o regime jurídico 
da pesca à linha. 

Artigo 2.° 

Definição 

Por pesca à linha entende-se qualquer método de 
pesca que se caracteriza pela existência de linhas e, em 
regra, de um ou mais anzóis, lastros e bóias. 

Artigo 3.° 

Tipos 

A pesca à linha pode ser exercida com artes que se 
integrem num dos seguintes grupos: 

a) Corrico; 
h) Cana de pesca; 
c) Linha de mão; 
d) Palangre; e 
e) Toneira e piteira. 

Artigo 4.° 

Corrico 

Corrico é um aparelho de anzol rebocado que actua 
à superfície ou subsuperfície, dispondo geralmente de 
amostra. 

Artigo 5.° 

Cana de pesca 

1 — A cana de pesca é uma vara rígida ou semi-rígida, 
em conjunto com uma linha na extremidade da qual 
existe um ou mais anzóis, podendo-lhe ser adaptado 
um mecanismo para recolha da linha (carreto, molinete) 
ou apenas a linha presa na extremidade. 

2 — A pesca com vara e salto exerce-se com canas 
de pesca, com um só anzol, destinadas à captura de 
tunídeos e similares. 

Artigo 6.° 

Linha de mão 

Linha de mão é um aparelho, com um ou mais anzóis, 
que actua ligado à mão do pescador. 

Artigo 7.° 

Palangre 

Palangre é um aparelho com vários anzóis, formado 
basicamente por uma linha ou cabo fino denominado 
madre, de comprimento variável, do qual partem estra- 
Ihos ou baixadas com anzol, actuando junto ao fundo 
ou à subsuperfície, podendo ser fundeados ou deri- 
vantes. 

Artigo 8.° 

Toneira e piteira 

1 — A toneira é constituída por um lastro com estru- 
tura fusiforme tendo na extremidade inferior uma coroa 
de anzóis sem barbela e que na extremidade superior 
está ligada a uma linha, destinando-se, geralmente, à 
captura de chocos e lulas. 

2 — A piteira é constituída por uma pequena vara 
de madeira, geralmente com espessura de 1 cm e com- 
primento de 25 cm, tendo na extremidade inferior cinco 
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c) Promover a discussão de matérias relacionadas 
com a modernização da administração autár- 
quica, nomeadamente por via da realização de 
seminários, conferências e encontros; 

d) Promover a divulgação de experiências inova- 
doras e exemplares de modernização dos ser- 
viços locais autárquicos, nomeadamente sob a 
forma de exposições e publicações; 

e) Acompanhar e avaliar a execução de políticas, 
instrumentos e experiências de modernização 
administrativa autárquica; 

4 Acompanhar e avaliar a integração das novas 
competências transferidas para as autarquias 
locais, na estratégia de modernização adminis- 
trativa autárquica: 

g) Desenvolver parcerias com entidades públicas 
e privadas, nacionais e internacionais. 

3_0 Fórum é presidido, por delegação do Ministro 
Adjunto, pelo Secretário de Estado da Administração 
Local, sendo o director-geral das Autarquias Locais o 
vice-presidente, e é constituído por um representante 
de cada uma das seguintes entidades: 

a) Inspecção-Geral da Administração do Terri- 
tório; 

b) Centro de Estudos e Formação Autárquica; 
c) Secretariado para a Modernização Adminis- 

trativa; 
d) Comissões de coordenação regional (direcções 

regionais de administração autárquica): 
e) Associação Nacional de Municípios Portugue- 

ses; 
h) Associação Nacional de Freguesias; 
i) Associação dos Técnicos Administrativos Muni- 

cipais; 
J) Direcção-Geral da Administração Pública. 

4 _ O Fórum pode ainda ser integrado por duas per- 
sonalidades de reconhecido mérito no domínio da admi- 
nistração autárquica, a designar pelo Ministro Adjunto. 

5 _ O presidente pode fazer-se substituir, nas suas 
faltas e impedimentos, pelo vice-presidente. 

0 _ As entidades referidas no n.0 3 devem enviar 
à Direcção-Geral das Autarquias Locais a indicação do 
representante efectivo e do suplente, no prazo de 15 
dias contados da data da publicação da presente 
resolução. 

7 _ O Fórum reúne sempre que convocado pelo seu 
presidente, devendo o seu regulamento interno ser ela- 
borado no prazo de 30 dias a contar da data de entrada 
em vigor do presente diploma. 

8 _ No exercício das suas funções, os serviços públi- 
cos estatais e autárquicos deverão prestar toda a cola- 
boração necessária, nomeadamente através de informa- 
ções e pareceres que sejam solicitados, e ainda tomar 
parte das reuniões para que forem convidados. 

9 — 0 apoio técnico, logístico e administrativo neces- 
sário ao funcionamento do Fórum será assegurado pela 
Direcção-Geral das Autarquias Locais. 

10 — Os encargos decorrentes do funcionamento do 
Fórum serão assegurados pelo orçamento do Gabinete 
do Secretário de Estado da Administração Local. 

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Maio 
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de 
Oliveira Guterres. 

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

Portaria n.0 301/2000 

de 30 de Maio 

Pela Portaria n.0 658/91, de 13 de Julho, foi con- 
cessionada a Pedro Cabral Duarte da Silveira a zona 
de caça turística do Azinhal (processo n.0 700-DGF), 
englobando os prédios rústicos denominados «Herdades 
do Azinhal, Joanas do Barranco e Carvalhal», sitos na 
freguesia de Azinheira dos Barros, município de Grân- 
dola, com uma área de 887,4750 ha, válida até 13 de 
Julho de 2003. 

Vem agora Pedro Cabral Duarte da Silveira, Her- 
deiros. requerer a transmissão da concessão da zona 
de caça atrás citada. 

Assim: 
Com fundamento no disposto nos artigos 20.°. da Lei 

n.0 30/86, de 27 de Agosto, e 79.° e 82.° do Decreto-Lei 
n.0 136/96. de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio- 
nal da Caça e da Conservação da Fauna: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte; 

1.° Pela presente portaria a zona de caça turística 
do Azinhal (processo n.0 700-DGF), situada na freguesia 
de Azinheira dos Barros, município de Grândola, é 
transferida para Pedro Cabral Duarte da Silveira, Her- 
deiros. com o número de pessoa colectiva 900661909 
e sede no Largo das Alterações, 14, Évora. 

2.° O presente processo mereceu parecer favorável 
por parte da Direcção-Geral do Turismo. 

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto, 
Secretário de Estado do Turismo, em 9 de Maio de 
2000. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi- 
mento Rural e das Pescas. Victor Manuel Coelho Barros. 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 
27 de Março de 2000. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

Decreto Regulamentar n.0 7/2000 

de 30 de Maio 

O Decreto Regulamentar n.0 43/87, de 17 de Julho, 
define as medidas nacionais de conservação e gestão 
dos recursos biológicos aplicáveis ao exercício da pesca 
em águas sob soberania e jurisdição nacionais, bem 
como o regime de autorização e licenciamento da acti- 
vidade das embarcações e utilização das artes de pesca. 

Ao longo dos anos foi-se notando um progressivo 
depauperamento dos pesqueiros como consequência de 
um esforço de pesca que acabou por se revelar excessivo, 
degradando-se a condição de certas unidades popula- 
cionais a ponto de a situação ficar fora dos limites de 
segurança biológica. 

Concretamente, na década de 90. verifícou-se um 
agravamento desta situação, que implicou o fecho de 
certas pescarias e impôs a adopção de medidas mais 
restritivas, tendo-se hoje consciência de que a escassez 
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dos recursos tem aumentado, ameaçando a perenidade 
do sector a prazo. 

Sem prejuízo da premência na tomada de medidas 
que, efectivamente, garantam uma gestão mais respon- 
sável do exercício da actividade da pesca e uma re- 
cuperação sustentada dos recursos, importa desde já 
alterar alguns dos normativos do citado decreto regu- 
lamentar. na esteira da publicação do Decreto-Lei 
n.0 383/98, de 27 de Novembro, bem como da filosofia 
legislativa que o enformava. 

Com efeito, e começando por este último aspecto, 
optou-se agora por elencar de forma taxativa os métodos 
de pesca permitidos, definindo cada um deles e reme- 
tendo o desenvolvimento do respectivo regime jurídico 
para portarias, atentas as circunstâncias inicialmente 
enunciadas no parágrafo anterior, do que resulta a revo- 
gação dos actuais artigos 11.° a 39.°. inclusive. 

Importa igualmente fazer menção de algumas alte- 
rações ora introduzidas em sede de licenciamento da 
actividade da pesca de que cumpre realçar: a exigência 
do licenciamento seja em águas sob soberania e juris- 
dição nacional, em águas comunitárias ou em alto mar, 
a possibilidade de serem emitidas licenças por períodos 
inferiores a 12 meses e licenças ditas excepcionais, a 
todo o tempo revogáveis, em casos bastante específicos, 
e a fixação por despacho do membro do Governo res- 
ponsável pelo sector das pescas dos critérios e condições 
relativos ao licenciamento, com a preocupação de publi- 
citação e transparência das tomadas de decisão por parte 
da administração das pescas. 

Finalmente, aproveíta-se ainda para introduzir peque- 
nas alterações nalguns dispositivos, hoje tidos por 
desactualizados. 

Ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões 
Autónomas; 

Ao abrigo do disposto nos artigos 3.° e 4.° do Decre- 
to-Lei n.0 278/87. de 7 de Julho, na redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.0 383/98, de 27 de Novembro, e nos ter- 
mos da alínea c) do artigo 199.° da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.° 

Os artigos 1.°, 2.°. 3.°. 4.°. 5.°. 6.°. 7.°. 8.°. 9.°, 10.°. 
48.°. 50.°. 51.°. 52.°. 53.°, 54°. 56.°. 63.°. 64.°. 66.°. 67.°, 
68°, 69.°, 72.°. 74.°. 75.°. 76.°. 77.° e 80° do Decreto 
Regulamentar n.0 43/87, de 17 de Julho, na redacção 
dada pelos Decretos Regulamentares n.0 3/89. de 28 
de Janeiro, e 28/90, de 11 de Setembro, passam a ter 
a seguinte redacção: 

«Artigo 1.° 

Objecío 

O presente diploma tem por objecto definir as medi- 
das nacionais de conservação dos recursos vivos apli- 
cáveis ao exercício da pesca em águas sob soberania 
e jurisdição nacionais, sem auxílio de embarcações, com 
embarcações nacionais ou com embarcações estrangei- 
ras afretadas por pessoas singulares ou colectivas nacio- 
nais ou de um Estado membro da União Europeia ou 
ainda de um Estado parte do Acordo Económico Euro- 
peu. bem como estabelecer, relativamente àquelas 
embarcações, as áreas de operação e os respectivos 
requisitos e características para a actividade desenvol- 
vida nas referidas águas ou fora delas e ainda regu- 
lamentar o regime de autorização e licenciamento do 

exercício da pesca, da actividade das embarcações e da 
utilização das artes de pesca. 

Artigo 2.° 

Definições 

Para efeitos do presente diploma entende-se por: 

a) "Águas oceânicas' as águas marítimas que se 
situam para fora das linhas de base normais e 
de base rectas, e abrangem o mar territorial, 
a zona contígua e do restante espaço marítimo 
jurisdicional até ao limite exterior da zona eco- 
nómica exclusiva; 

b) "Águas interiores marítimas' as águas que se 
situam entre as linhas de fecho naturais das 
embocaduras dos rios, rias, lagoas, portos arti- 
ficiais e docas e as linhas de base rectas: 

c) "Águas interiores não marítimas' todas as águas 
designadamente rios. estuários, rias. lagoas, por- 
tos artificiais e docas, que se encontram para 
dentro das respectivas linhas de fecho naturais 
e estão sob jurisdição das capitanias dos portos 
nos termos da legislação em vigor, com excepção 
dos troços internacionais. 

Artigo 3.° 

Métodos de pesca 

1 — Em águas oceânicas e em águas interiores marí- 
timas: a pesca só pode ser exercida por meio dos seguin- 
tes métodos de pesca: 

a) Apanha; 
b) Pesca à linha; 
c) Pesca por armadilha; 
d) Pesca por arte de arrasto; 
e) Pesca por arte envolvente-arrastante; 
f) Pesca por arte de cerco; 
^ Pesca por rede de emalhar. 

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
e sempre que tal se justifique, poderá o membro do 
Governo responsável pelo sector das pescas estabelecer 
e regular por portaria outros métodos de pesca. 

3 — As disposições reguladoras das características das 
artes e condições do exercício da pesca por qualquer 
dos métodos referidos no n.0 1 são aprovadas por por- 
taria do membro do Governo responsável pelo sector 
das pescas e outros competentes em razão da matéria. 

Artigo 4.° 

Apanha 

Por apanha entende-se qualquer método de pesca 
que se caracteriza por ser uma actividade individual em 
que, de um modo geral, não são utilizados utensílios 
especialmente fabricados para esse fim, mas apenas as 
mãos ou os pés, ou eventualmente um animal, sem pro- 
vocar ferimentos graves nas capturas. 

Artigo 5.° 

Pesca à linha 

Por pesca à linha entende-se qualquer método de 
pesca que se caracteriza pela existência de linhas e, em 
regra, de um ou mais anzóis. 
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Artigo 6.° 

Pesca por armadilha 

Por pesca por armadilha entende-se qualquer método 
de pesca passivo pelo qual a presa é atraída ou enca- 
minhada para dispositivo que lhe dificulta ou impos- 
sibilita a fuga, sem que para tal tenha abandonado o 
seu elemento natural. 

Artigo 7.° 

Pesca por arte de arrasto 

Por pesca por arte de arrasto entende-se qualquer 
método de pesca que utiliza estruturas rebocadas essen- 
cialmente compostas por bolsa, em geral grande, e 
podendo ser prolongada para os lados por asas' rela- 
tivamente pequenas. 

Artigo 8.° 

Pesca por arte envolvente-arraslantc 

Por pesca por arte envolvente-arrastante entende-se 
qualquer método de pesca que utiliza estruturas de rede, 
com frequência dotadas de bolsa central e grandes asas" 
laterais que arrastam e. prévia ou simultaneamente, 
envolvem ou cercam. 

Artigo 9.° 

Pesca por arte de cerco 

Por pesca por arte de cerco entende-se qualquer 
método de pesca que utiliza parede de rede sempre 
longa e alta. que é largada de modo a cercar comple- 
tamente as presas e a reduzir a capacidade de fuga. 

Artigo 10.° 

Pesca por rede de emalhar 

Por pesca por rede de emalhar entende-se qualquer 
método de pesca que utiliza estrutura de rede com forma 
rectangular, constituída por um, dois ou três panos de 
diferente malhagem, mantidos em posição vertical 
devido a cabo de flutuação e cabo de lastros, que pode 
actuar isolada ou em caçadas' (conjunto de várias peças, 
ficando os espécimes presos na própria rede). 

Artigo 48.° 

Tamanhos mínimos dos peixes, crustáceos e moluscos 

1 _ De acordo com os artigos 17.° e 19.° do Regu- 
lamento (CE) n.0 850/98. de 30 de Março, os peixes, 
crustáceos e moluscos cujos tamanhos forem inferiores 
às dimensões mínimas fixadas no anexo xn devem ser 
imediatamente devolvidos ao mar. não podendo ser 
mantidos a bordo, transbordados, desembarcados, trans- 
portados. armazenados, expostos, colocados à venda ou 
vendidos. 

2 — Para as espécies relativamente às quais não este- 
jam fixados tamanhos mínimos pela legislação comu- 
nitária poderão os mesmos ser fixados por portaria do 
membro do Governo responsável pelo sector das pescas. 

3 — A medição do tamanho dos peixes, crustáceos 
e moluscos faz-se em conformidade com o anexo xm 
do Regulamento (CE) n.0 850/98. de 30 de Março. 

Artigo 50.° 

Determinação do vazio da malha 

1 _ A malhagem das redes é verificada pela deter- 
minação do vazio da malha com bitola, cuja descrição, 
modo de utilização e demais regras de medição estão 
definidos no Regulamento (CEE) n.0 2108/84, com as 
alterações introduzidas pelo Regulamento (CE) 
n.0 2550/97, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte. 

2 — A medição de armadilhas de rede rígida é feita 
de tal forma que a bitola entre no vazio da malha 
rodando em qualquer das direcções no plano perpen- 
dicular àquela. 

Artigo 51.0 

Operações de transformação 

1 — De acordo com o artigo 42.° do Regulamento 
(CE) n.0 850/98, de 30 de Março, é proibido efectuar 
a bordo de um navio de pesca qualquer transformação 
física ou química dos peixes para a produção de farinha, 
óleo ou produtos similares. 

2—   

Artigo 52.° 

Métodos e práticas de pesca proibidos 

1 _ É proibida a pesca nas águas interiores não marí- 
timas com utilização dos seguintes métodos de pesca: 

a) Que utilizem o movimento das marés, desig- 
nadamente o tapa-esteiro, também conhecido 
por cerco, estacada ou tapada, e o botirão; 

b) Pesca por arte de arrasto, com excepção do dis- 
posto na alínea e) do n.0 1 do artigo seguinte; 

c) Pesca por arte de cerco; 
d) Pesca por rede de emalhar de um pano. excepto 

nas estacadas para a captura de lampreia: 
é) Fisgas, excepto como auxiliar da pesca da lam- 

preia nas estacadas. 

3 _ por portaria do membro do Governo responsável 
pelo sector das pescas, ou por acto correspondente dos 
órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, 
poderá ser proibida a utilização de outros métodos de 
pesca, atentos os princípios gerais consagrados no 
Decreto-Lei n.0 278/87. de 7 de Julho, na redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.0 383/98, de 27 de Novembro. 

4—   

Artigo 53.° 

Mclodos e artes de pesca e condições da sua utilização 

l _ A pesca nas águas interiores não marítimas pode 
ser exercida por meio dos seguintes métodos de pesca 
e artes nas condições e para as espécies referidas nas 
alíneas seguintes: 

a) Apanha; 
b) Pesca à linha utilizando aparelhos de anzol, 

desde que fundeados, e toneiras; 
c) Pesca por armadilha, designadamente os covos, 

os galrichos ou nassas para a captura de enguia 
e a estacada, utilizando fisgas como auxiliar de 
pesca; 

d) Pesca por rede de saco com boca fixa, desig- 
nadamente os xalavares ou camaroeiras para a 
captura de caranguejos, búzios e camarões e 
a rapeta para a captura do meixão; 
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e) Pesca por arrasto, apenas com berbigoeiro. e 
ancinho de mão; 

I) Pesca por arte envolvente-arrastante, designa- 
damente o chinchorro; 

$ Pesca por rede de emalhar com redes de tres- 
malho de deriva, para a captura de anádromos 
(lampreia, sável, salmão, truta-marisca e 
saboga) e fundeadas; 

ti) Outras artes que tenham um âmbito de utili- 
zação marcadamente local, cujas características 
serão fixadas nos regulamentos de incidência 
local, a publicar ao abrigo do artigo 59.° do 
presente diploma. 

2 — Por pesca por rede de saco com boca fixa enten- 
de-se qualquer método de pesca que utiliza artes com 
forma de saco. cuja boca seja mantida aberta por estru- 
tura rígida. 

3 — Para os métodos e artes de pesca referidos, pode- 
rão ser estabelecidos por portaria do membro do 
Governo responsável pelo sector das pescas ou pelos 
órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas sis- 
temas de entralhação com fio biodegradável. 

4—   

Artigo 54.° 

Pesca do meixão 

1 — É proibida a pesca do meixão. 
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 

por portaria do membro do Governo responsável pelo 
sector da pesca será estabelecido o regime de pesca 
do meixão com utilização de rapeta, para a safra de 
2000-2001. 

Artigo 56.° 

Captura de espécies destinadas ao repovoamento 
de estabelecimentos de aquicultura 

1 — A captura de espécies destinadas a repovoa- 
mento de estabelecimentos de aquicultura está sujeita 
a autorização e licenciamento a requerer à Direcção- 
-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA) ou aos órgãos 
de governo próprio das Regiões Autónomas caso tais 
capturas ocorram em águas abrangidas nas respectivas 
Regiões. 

2 — A autorização e licenciamento referidos no 
número anterior só serão concedidos desde que não 
seja possível efectuar o repovoamento com recurso a 
espécies criadas em cativeiro ou qualquer outro método. 

3 — À captura de espécies para repovoamento não 
são aplicáveis as condicionantes previstas no artigo 52.° 
ou os normativos respeitantes a tamanhos mínimos. 

Artigo 63.° 

Embarcações de pesca local 

l — As embarcações de pesca local são as que podem 
operar nas seguintes áreas: 

a)   
b) Quando de convés parcialmente fechado à proa. 

com cabina — dentro da área de jurisdição da 
capitania do porto em que estão registadas e 
das áreas das capitanias limítrofes, não podendo 

afastar-se mais de 12 milhas da costa, devendo 
dispor de equipamento e meios de segurança 
de acordo com a sua área de operação; 

c) [Anterior alínea B) ] 

2 —  
3—  
4 —Tendo em conta a topografia dos fundos mari- 

nhos e a especificidade da actividade da pesca na subárea 
da zona económica exclusiva dos Açores, o limite pre- 
visto na alínea a) do n.0 1 será de 12 milhas da costa. 

Artigo 64.° 

Embarcações de pesca costeira 

1 —  
2—  
3 — As registadas nos portos da Região Autónoma 

da Madeira: 

á) Na área circunscrita pelo limite exterior das 
subáreas da Madeira e dos Açores da zona eco- 
nómica exclusiva, bem como entre os pontos 
mais próximos das respectivas subáreas. sempre 
que se desloquem de uma para outra; 

b)   

4 — As registadas nos portos da Região Autónoma 
dos Açores: 

a) Na área circunscrita pelo limite exterior das 
subáreas dos Açores e da Madeira da zona eco- 
nómica exclusiva, bem como entre os pontos 
mais próximos das respectivas subáreas. sempre 
que se desloquem de uma para outra; 

b)   

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
ficam proibidas de operar a menos de 6 milhas e 
12 milhas de distância à linha da costa portuguesa ou 
ao alinhamento dos cabos Raso, Espichel e Sines as 
embarcações de pesca costeira que. respectivamente, 
tenham mais de 100 TAB e 200 TAB ou, com GT supe- 
rior a 100 e 260. conforme o seu registo na pesca haja 
ocorrido antes ou depois de 31 de Dezembro de 1999. 

6 — Ficam proibidos de operar a menos de 6 milhas 
da costa as embarcações "cercadores' que tenham mais 
de 110 TAB ou 24 m de comprimento entre perpen- 
diculares, conforme o seu registo de pesca haja ocorrido 
antes ou depois de 31 de Dezembro de 1999. 

7 — O disposto no n.0 5 não se aplica às embarcações 
que nas águas adjacentes às subáreas da zona económica 
exclusiva dos Açores e da Madeira se dedicam, exclusiva 
ou principalmente, à pesca de tunídeos e similares com 
isco vivo. 

8 — (Anterior n" 6.) 
9 — (Anterior n.0 7.) 
10 — (Anterior n.0 8.) 

Artigo 66.° 

Características e requisitos técnicos das embarcações 

1 —  
2 —  

a)   
b)   
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c) Meios de salvação e equipamentos de navega- 
ção. segurança e de radiocomunicações; 

d) Certificação técnica e demais documentação de 
bordo exigível nos termos legais; 

è) Condições e outros factores de higiene e segu- 
rança, nomeadamente os constantes da legis- 
lação em vigor. 

Artigo 67.° 

Requisilos das embarcações de pesca local 

1 _ Os requisitos específicos a que as embarcações 
de pesca local devem obedecer, com ressalva do disposto 
no n.0 2 do artigo seguinte, são: 

a)   
b)   

2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
as embarcações de convés aberto que. nos termos da 
alínea a) do n.0 I do artigo 63.°. podem exercer a pesca 
nas águas interiores não marítimas devem ter as seguin- 
tes características: 

a) Comprimento de fora a fora — não superior a 
7 m, ou não superior a 9 m. no caso das regis- 
tadas nas Regiões Autónomas: 

b)   

3 — Em situações devidamente identificadas e de 
âmbito marcadamente local, podem ser autorizadas a 
pescar nas águas interiores não marítimas embarcações 
com requisitos técnicos diferentes dos fixados nos núme- 
ros anteriores e nas condições a estabelecer nos regu- 
lamentos de incidência local a que se refere o artigo 59.° 

Artigo 68.° 

Requisitos das embarcações de pesca costeira 

1 _ Os requisitos específicos das embarcações de 
pesca costeira são; 

a) Comprimento de fora a fora — superior a 9 m 
e igual ou inferior a 33 m; 

b) Potencia do motor — não inferior a 35 cv ou 
25 KW; 

c) Autonomia — estabelecida de acordo com a 
área de operação fixada para a embarcação. 

2 — As embarcações com comprimento de fora a fora 
superior a 9 m e com potência de motor inferior a 35 cv 
ou 25 kW e as embarcações que. nas condições do n.0 3 
do artigo anterior, sejam autorizadas a pescar nas águas 
interiores não marítimas serão classificadas como 
embarcações de pesca local. 

3 — Serão também classificadas como embarcações 
de pesca local, na Região Autónoma dos Açores, as 
embarcações de convés aberto com comprimento de fora 
a fora superior a 9 m e inferior a 14 m que não respeitem 
as exigências estabelecidas por lei para as de pesca cos- 
teira. relativamente a meios de salvação e equipamentos 
de navegação e de radiocomunicações. 

Artigo 69.° 

Requisitos das embarcações de pesca do largo 

Os requisitos específicos das embarcações de pesca 
do largo são: 

a) Arqueação — com GT superior a 100; 
b)   

Artigo 72.° 

Autorização para o afretamento de embarcações 

1 —  
2 —  
3 —  
4 — A autorização para o afretamento de embarca- 

ções de pesca nacionais aplica-se o disposto nos n.05 1 
e 2, com as necessárias adaptações. 

Artigo 74.° 

Licenciamento 

1 — O exercício da pesca e a utilização de artes ou 
utensílios com ou sem o auxílio de embarcações, seja 
em águas sob soberania e jurisdição nacional, em águas 
comunitárias de países terceiros ou em alto mar, estão 
sujeitos a licenciamento, a requerer anualmente. 

2 _As licenças de pesca têm uma vigência de 
12 meses, sem prejuízo de poderem ser fixados períodos 
mais restritos para a utilização de cada arte, bem como 
do disposto no número seguinte. 

3 — Poderão ser concedidas licenças excepcionais, a 
todo o tempo revogáveis, quando esteja em causa, 
nomeadamente, a recolha de espécies para fins cien- 
tíficos. incluindo a experimentação, ou para repovoa- 
mento, desde que controlada pela administração das 
pescas e supervisionada por instituições científicas de 
reconhecido mérito. 

4 — O licenciamento previsto no número anterior não 
implica o averbamento no livrete de actividade das artes 
especificamente usadas para os fins ali discriminados. 

Artigo 75.° 

Tramiles do licenciamento 

1 — Compete à Direcção-Geral das Pescas e Aqui- 
cultura (DGPA) a concessão do licenciamento, excepto 
nos casos seguintes, em que a competência cabe aos 
órgãos próprios das Regiões Autónomas: 

a) Licenciamento para o exercício da actividade 
de embarcações registadas em portos das 
Regiões Autónomas, bem como para as artes 
por elas utilizadas, que se destinam à captura 
de recursos que ocorram em águas sob juris- 
dição nacional abrangidas por essas Regiões; 

b) Licenciamento para o exercício da actividade 
da pesca e respectivas artes, sem auxílio de 
embarcações, de recursos que ocorram em águas 
abrangidas nas respectivas Regiões. 

2 — O requerimento para o primeiro licenciamento 
deverá ser apresentado pelos titulares das autorizações 
referidas nos artigos 70.° e 72.° e no n.0 2 do artigo 73.° 
à DGPA. por intermédio dos serviços centrais, ou das 
direcções regionais, ou das capitanias de porto de registo 
das embarcações, ou da área em que seja exercida a 
pesca sem auxílio de embarcações. 
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3 — Nos demais casos, as licenças devem ser reque- 
ridas às entidades referidas no número anterior até 31 
de Agosto de cada ano, devendo o requerimento ser 
acompanhado de documentação comprovativa da acti- 
vidade desenvolvida nos últimos 12 meses, com indi- 
cação das artes utilizadas, da quantidade de pescado 
capturado e desembarcado, respectivo valor de venda, 
área de actuação e, sempre que exigível, declaração pas- 
sada pela Inspecção-Geral das Pescas comprovativa de 
que a embarcação possui equipamento de monitorização 
contínua operacional. 

4 — As licenças excepcionais, referidas no n.0 3 do 
artigo 74.°, podem ser requeridas a todo o tempo. 

5 — Os requerimentos referidos no n.0 3 poderão 
ainda ser apresentados nos 30 dias seguintes para além 
do prazo ali previsto, sendo, neste caso. a taxa da licença 
agravada para o triplo. 

6 — O incumprimento dos prazos previstos nos n.05 3 
e 5 determina a extemporaneidade do pedido, pelo que 
o mesmo será indeferido, salvo justificação apresentada 
pelo requerente até 15 de Dezembro e aceite pela 
DGPA. 

7 — O membro do Govemo responsável pelo sector 
das pescas estabelecerá os prazos e procedimentos admi- 
nistrativos para a concessão das licenças para o exercício 
da apanha de plantas marinhas ou de outras actividades 
marcadamente sazonais que, como tal, por ele vierem 
a ser caracterizadas. 

8 — (Anterior n.0 6.) 

Artigo 76.° 

Concessão das licenças 

1 — A renovação das licenças de pesca será sempre 
concedida aos que a tiverem requerido nos termos do 
artigo anterior, salvo recusa expressa da DGPA, a comu- 
nicar ao requerente, com conhecimento à capitania do 
porto do registo, até 30 de Novembro de cada ano, com 
fundamento nos critérios e condições fixados no des- 
pacho previsto no artigo 74.°-A. 

2 — No caso previsto nos n.os 4 e 6 do artigo anterior, 
o prazo de que a DGPA dispõe para notificar os reque- 
rentes é de 90 dias. 

Artigo 77.° 

Emissão e formalização das licenças 

1 —  
2 — Para efeitos do disposto no n.0 1, à DGPA 

compete: 

á) Enviar às capitanias do porto de registo as licen- 
ças referidas nos n.os 2. 4. 5 e 6 do artigo 75.° 
no prazo máximo de 15 dias a contar da sua 
concessão; 

tí) Enviar às capitanias do porto de registo, até 
30 de Novembro de cada ano. as licenças que 
se hajam renovado nesse ano, devidamente 
emitidas: 

c) Para efeitos do disposto no n.0 1. compete às 
capitanias do porto de registo fazer entrega das 
licenças aos interessados que para esse efeito 
lhes sejam remetidas pela DGPA. 

3 — Até 31 de Dezembro de cada ano, devem os inte- 
ressados proceder junto das capitanias do porto de 

registo ao levantamento das licenças concedidas nesse 
ano. data após a qual as mesmas são devolvidas à DGPA. 

4 — Nos casos previstos na alínea a) do n.0 2. a DGPA 
notificará os interessados da remessa das licenças para 
a capitania do porto de registo, fixando um prazo de 
30 dias para o seu levantamento. 

5 — A DGPA procederá à anulação das licenças não 
levantadas até ao dia 31 de Janeiro do ano a que res- 
peitam, bem como das não levantadas nos termos da 
parte final do número anterior. 

Artigo 80.° 

Livrete de actividade das embarcações 

1 —  
2 —  
3 — A licença só será concedida após o averbamento 

no livrete de actividade dos elementos referidos no 
número anterior.» 

Artigo 2.° 

É aditado o artigo 74.0-A ao Decreto Regulamentar 
n.0 43/87, de 17 de Julho, com a seguinte redacção; 

«Artigo 74.°-A 
Critérios e condições 

Os critérios e condições relativos ao licenciamento 
para o exercício da actividade da pesca são fixados por 
despacho do membro do Govemo responsável do sector 
das pescas ou pelos órgãos de govemo próprio das 
Regiões Autónomas, no caso de a competência para 
o licenciamento lhes estar atribuída, tendo em con- 
sideração: 

a) A situação dos recursos em geral e em particular 
da espécie alvo; 

b) A área de actuação das embarcações; 
c) A actividade das embarcações comprovada pela 

frequência de idas à lota e pelas descargas veri- 
ficadas, bem como a coerência que deve existir 
entre a composição dos desembarques e as artes 
correspondentes; 

d) A selectividade e o número de artes de cada 
embarcação; 

e) As características e o estado das embarcações; e 
I) O incumprimento reiterado das normas regu- 

ladoras do exercício da pesca.» 

Artigo 3.° 

1 —São revogados os artigos 11.° a 39.°, os n.os 3 
e 4 do artigo 45.° e os artigos 51.°-A, 60.°. 82.°, 83.°, 
84.°. 85.°. 85.0-A e 85.0-B, bem como os anexos do 
Decreto Regulamentar n.0 43/87, de 17 de Julho, na 
redacção dada pelos Decretos Regulamentares n.0 3/89 
e 28/90, de 28 de Janeiro e de 11 de Setembro, 
respectivamente. 

2 — Os capítulos i a xi do título n. que passa a ter 
a epígrafe «Da pesca em águas oceânicas e em águas 
interiores marítimas», são substituídos pelos capítulos I. 
II e m. com as seguintes epígrafes «Métodos de pesca». 
«Sinalização e exercício da pesca» e «Disposições 
comuns», respectivamente. 

3 — O título m passa a ter a epígrafe «Da pesca em 
águas interiores não marítimas». 
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4 — As referências feitas no Decreto Regulamentar 
n.0 43/87. de 17 de Julho, a «águas oceânicas» e «águas 
interiores não oceânicas» devem ser substituídas, res- 
pectivamente. por «águas oceânicas e em águas inte- 
riores marítimas» e «águas interiores não marítimas». 

5 _ As referências feitas no Decreto Regulamentar 
n.0 43/87. de 17 de Julho, a «Ministro da Agricultura, 
Alimentação e Pescas», «Direcção-Gerai das Pescas 
(DGP)» e «Instituto Nacional de Investigação das Pescas 
(INIP) são substituídas, respectivamente, por. «membro 
do Governo responsável pelo sector das pescas», «Direc- 
ção-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA)» e «Ins- 
tituto de Investigação das Pescas e do Mar (IPIMAR)». 

Artigo 4.° 

O presente diploma só produz efeitos na data da 
publicação das portarias a que se refere o n.0 3 do artigo 
3.° do Decreto Regulamentar n.0 43/87. de 17 de Julho, 
na actual redacção. 

Artigo 5.° 

É republicado em anexo o texto do Decreto Regu- 
lamentar n.0 43/87. de 17 de Julho, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pelos Decretos Regulamen- 
tares n.os 3/89. de 28 de Janeiro, e 28/90. de 11 de Setem- 
bro. e pelo presente diploma. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 
de Março de 2000. — Amónio Manuel de Oliveira Guler- 
res —Júlio de Lemos de Castro Caldas — Fernando 
Manuel dos Santos Gomes —Joaquim Augusto Nunes 
Pina Moura — Joaquim Augusto Nunes Pina 
Moura — António Luís Santos Costa —Elisa Maria da 
Costa Guimarães Ferreira — Luís Manuel Capoulas San- 
tos — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 

Promulgado em 8 de Maio de 2000. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Jorge Sampaio. 

Referendado em 12 de Maio de 2000. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira 
Guterres. 

ANEXO 

TÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.° 

Objecto 

O presente diploma tem por objecto definir as medi- 
das nacionais de conservação dos recursos vivos apli- 
cáveis ao exercício da pesca em águas sob soberania 
e jurisdição nacionais, sem auxílio de embarcações, com 
embarcações nacionais ou com embarcações estrangei- 
ras afretadas por passoas singulares ou colectivas nacio- 
nais ou de um Estado membro da União Europeia ou 
ainda de um Estado parte do Acordo Económico Euro- 
peu. bem como estabelecer, relativamente àquelas 
embarcações as áreas de operação e os respectivos requi- 
sitos e características para a actividade desenvolvida nas 
referidas águas ou fora delas e ainda regulamentar o 
regime de autorização e licenciamento do exercício da 

pesca, da actividade das embarcações e da utilização 
das artes de pesca. 

Artigo 2.° 

Definições 

Para efeitos do presente diploma entende-se por: 

a) «Águas oceânicas» as águas marítimas que se 
situam para fora das linhas de base normais e 
de base rectas, e abrangem o mar territorial, 
a zona contígua e do restante espaço marítimo 
jurisdicional até ao limite exterior da zona eco- 
nómica exclusiva; 

b) «Águas interiores marítimas» as águas que se 
situam entre as linhas de fecho naturais das 
embocaduras dos rios, rias. lagoas, portos arti- 
ficiais e docas e as linhas de base rectas: 

c) «Águas interiores não marítimas» todas as 
águas, designadamente rios. estuários, rias, 
lagoas, portos artificiais e docas, que se encon- 
tram para dentro das respectivas linhas de fecho 
naturais e estão sobre jurisdição das capitanias 
dos portos nos termos da legislação em vigor, 
com excepção dos troços internacionais. 

TÍTULO II 

Da pesca em águas oceânicas e em águas 
interiores marítimas 

CAPÍTULO I 

Métodos de pesca 

Artigo 3.° 

Métodos de pesca 

1 — Em águas oceânicas e em águas interiores marí- 
timas a pesca só pode ser exercida por meio dos seguin- 
tes métodos de pesca; 

a) Apanha; 
b) Pesca à linha; 
c) Pesca por armadilha; 
d) Pesca por arte de arrasto; 
e) Pesca por arte envolvente-arrastante; 
I) Pesca por arte de cerco; 
$ Pesca por rede de emalhar. 

2 _ Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
e sempre que tal se justifique, poderá o membro do 
Governo responsável pelo sector das pescas estabelecer 
e regular por portaria outros métodos de pesca. 

3 _ As disposições reguladoras das características das 
artes e condições do exercício da pesca por qualquer 
dos métodos referidos no n.0 1 são aprovadas por por- 
taria do membro do Governo responsável pelo sector 
das pescas e outros competentes em razão da matéria. 

Artigo 4.° 

Apanha 

Por apanha entende-se qualquer método de pesca 
que se caracteriza por ser uma actividade individual em 
que, de um modo geral, não são utilizados utensílios 
especialmente fabricados para esse fim. mas apenas as 
mãos ou os pés. ou eventualmente um animal, sem pro- 
vocar ferimentos graves nas capturas. 
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Artigo 5.° 

Pesca à linha 

Por pesca à linha entende-se qualquer método de 
pesca que se caracteriza pela existência de linhas e. em 
regra, de um ou mais anzóis. 

Artigo 6.° 

Pesca por armadilha 

Por pesca por armadilha entende-se qualquer método 
de pesca passivo pelo qual a presa é atraída ou enca- 
minhada para dispositivo que lhe dificulta ou impos- 
sibilita a fuga, sem que para tal tenha abandonado o 
seu elemento natural. 

Artigo 7.° 

Pesca por arte de arrasto 

Por pesca por arte de arrasto entende-se qualquer 
método de pesca que utiliza estruturas rebocadas essen- 
cialmente compostas por bolsa, em geral grande, e 
podendo ser prolongada para os lados por «asas» rela- 
tivamente pequenas. 

Artigo 8.° 

Pesca por arte envolvente-arrastante 

Por pesca por arte envolvente-arrastante entende-se 
qualquer método de pesca que utiliza estruturas de rede, 
com frequência dotadas de bolsa central e grandes 
«asas» laterais que arrastam e. previa ou simultanea- 
mente. envolvem ou cercam. 

Artigo 9.° 

Pesca por arte de cerco 

Por pesca por arte de cerco entende-se qualquer 
método de pesca que utiliza parede de rede sempre 
longa e alta. que é largada de modo a cercar comple- 
tamente as presas e a reduzir a capacidade de fuga. 

Artigo 10.° 

Pesca por rede de emalhar 

Por pesca por rede de emalhar entende-se qualquer 
método de pesca que utiliza estrutura de rede com forma 
rectangular, constituída por um. dois ou três panos de 
diferente malhagem. mantidos em posição vertical 
devido a cabo de flutuação e cabo de lastros, que pode 
actuar isolada ou em «caçadas» (conjunto de várias 
peças, ficando os espécimes presos na própria rede). 

Artigos 11.° a 39.° 

(Revogados.) 

CAPÍTULO II 

Sinalização e exercício da pesca 

Artigo 40.° 

Sinalização e exercício da pesca 

No exercício da pesca, em obediência à parte aplicável 
da Convenção Relativa ao Exercício da Pesca no Atlân- 
tico Norte, aprovada, por ratificação, pelo Decreto-Lei 

n.0 48 509. de 30 de Julho de 1968. as embarcações 
devem sinalizar as suas artes como se especifica nos 
artigos 41.°. 42.°. 43.°. 44.° e 45.°, assinalar as diferentes 
fases da faina de pesca como se especifica no artigo 
46.° e exercer a sua actividade como estabelece o 
artigo 47.° 

Artigo 41.° 

Sinalização das artes de pesca 

1 — As redes e os aparelhos de linhas e anzóis de 
deriva são sinalizados em cada extremidade e a inter- 
valos não superiores a 2 milhas por bóias, cada uma 
com um mastro, guarnecido, de dia. com uma bandeira 
ou reflector de radar e. de noite, com um farol. 

2 — A extremidade de uma arte que esteja amarrada 
a uma embarcação não necessita de ser sinalizada. 

Artigo 42.° 

Sinalização das artes fundeadas horizontalmente 

1 — As redes, aparelhos de linhas e anzóis e outras 
artes de pesca fundeados e dispostos horizontalmente 
na água são sinalizados em cada extremidade e a inter- 
valos não superiores a 1 milha por bóias, cada uma 
com um mastro, guarnecido da forma seguinte: 

a) Bóia da extremidade oeste — de dia. com duas 
bandeiras ou uma bandeira e um reflector de 
radar e. de noite, com dois faróis; 

b) Bóia da extremidade leste — de dia, com uma 
bandeira ou um reflector de radar e, de noite, 
com um farol; 

c) Bóias intermédias — cada uma. de dia. com uma 
bandeira ou um reflector e. de noite, o maior 
número possível, com um farol cada uma. 

2 — A extremidade de uma arte ou instrumento de 
pesca que esteja amarrada a uma embarcação não neces- 
sita de ser sinalizada. 

3 — O número de faróis que, nos tennos da alínea c) 
do n.0 1, devem guarnecer, de noite, os mastros das 
bóias intermédias deve ser tal que a distância entre dois 
faróis consecutivos não exceda, em caso algum. 2 milhas. 

4 — Uma bóia suplementar, com um mastro guar- 
necido, de dia. com uma bandeira ou um reflector de 
radar e, de noite, com um farol, pode ser colocada de 
70 m a 100 m de distância de cada uma das bóias das 
extremidades, a fim de indicarem a direcção em que 
a arte ou instrumento de pesca está lançado. 

5 — Para efeitos do disposto neste artigo, conside- 
ram-se como oeste os quadrantes sudoeste e noroeste 
da agulha, incluindo o norte, e como leste os quadrantes 
nordeste e sueste da agulha, incluindo o sul. 

Artigo 43.° 

Sinalização das artes fundeadas não horizontalmente 

As artes e outros instrumentos de pesca fundeados 
que não se disponham horizontalmente na água são sina- 
lizados por uma bota com um mastro, guarnecido, de 
dia. com uma bandeira ou um reflector de radar e. de 
noite, com um farol. 
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Artigo 44.° 

Caraclerização da sinalização das artes 

A sinalização das artes e instrumentos de pesca, que 
tem por fim a segurança da navegação de superfície, 
obedece às seguintes disposições: 

á) As bóias das extremidades referidas nos arti- 
gos 41.° e 42.° e a bóia singular referida no 
artigo 43.° devem ser de cor vermelha e mar- 
cadas com o conjunto de identificação da embar- 
cação a que pertencem, devendo as referidas 
no artigo 43.° manter suspenso um cabo de alar 
a arte com cerca de 20 m de comprimento e 
um peso adequado na sua extremidade; 

b) Os mastros a colocar nas bóias devem ter altura 
não inferior a 2 m, medidos acima da bóia; 

c) Os reflectores de radar devem ser de metal ou 
plástico metalizado ou de outro material apro- 
vado e dispostos ou construídos de maneira a 
reflectirem a energia que incida de qualquer 
azimute, devendo, sempre que possível, ser da 
cor das bandeiras respectivas; 

d) As bandeiras devem ser quadradas, de 50 cm 
de lado, sendo: 

1) Alaranjadas, as extremidades das artes e 
outros instrumentos de pesca fundeados 
e dispostos horizontalmente na água; 

2) Vermelhas e amarelas, em duas faixas 
verticais iguais, com a vennelha junto ao 
mastro, as das artes e outros instrumentos 
de pesca fundeados que não se dispo- 
nham horizontalmente na água; 

3) Amarelas, as das extremidades das artes 
de deriva: 

4) Brancas, as das bóias intermédias: 

e) Os faróis devem ser de luz branca, visíveis a 
uma distância não inferior a 2 milhas em con- 
dições de boa visibilidade. 

Artigo 45.° 

Identificação das artes e apetrechos de pesca 

1 _ para efeitos de identificação e controlo das artes 
e apetrechos de pesca, pode o membro do Governo 
responsável pelo sector das pescas estabelecer, por por- 
taria, sistemas de identificação para os mesmos. 

2 — As artes e os apetrechos de pesca encontrados 
em abandono e sem identificação serão considerados 
arrojos de mar e entregues ao Instituto de Investigação 
das Pescas e do Mar (IPIMAR). quando as autoridades 
de controlo verificarem a impossibilidade de identifi- 
cação do proprietário. 

Artigo 46.° 

Assinalamento das fases da faina da pesca 

No exercício da pesca as embarcações devem mostrar 
os faróis, bandeiras e balões prescritos no Regulamento Inter- 
nacional para Evitar Abalroamentos no Mar (RIEAM). 

Artigo 47.° 

Normas para o exercício da pesca por embarcações 

1 — Sem prejuízo do cumprimento do RIEAM, todas 
as embarcações devem conduzir a faina e manobras de 
pesca em obediência às seguintes normas: 

a) Devem manobrar de modo a não interferir com 
a faina da pesca de outras embarcações ou com 
aparelhos de pesca; 

b) À chegada a um pesqueiro onde já estejam 
outras embarcações devem informar-se acerca 
da posição e extensão das artes já em pesca 
e não devem colocar-se ou largar as suas artes 
de modo a interferir ou impedir as fainas já 
em curso; 

c) Quando utilizem artes que se desloquem na 
água devem tomar todas as medidas possíveis 
para evitar redes, linhas e mais artes que estejam 
fixas e dar-lhes um resguardo não inferior a um 
terço de milha. 

2 — Às embarcações é vedado: 

a) Fundear ou pairar nos locais onde se esteja a 
pescar, se tal puder interferir com essa pesca, 
excepto: 

1) Em caso de necessidade resultante da sua 
própria faina de pesca; 

2) Em consequência de um acidente ou de 
outras circunstâncias de força maior; 

b) Salvo em caso de força maior, deitar ao mar 
qualquer objecto ou substância susceptível de 
prejudicar a pesca ou o peixe ou de avariar as 
artes de pesca ou as embarcações; 

c) Utilizar ou ter a bordo explosivos destinados 
à pesca: 

d) Cortar redes de outras embarcações que estejam 
enleadas nas suas, a não ser com o consenti- 
mento das partes interessadas, a menos que não 
seja possível desprendê-las de outro modo; 

é) Cortar linhas de pesca de outras embarcações 
que estejam enleadas nas suas. a não ser com 
o consentimento das partes interessadas, a 
menos que não seja possível desprendê-las de 
outro modo. devendo, sempre que possível 
emendar imediatamente as linhas cortadas: 

/) Cortar, enganchar ou levantar redes, linhas ou 
outras artes de pesca, ou atracar-se a elas. se 
não lhes pertencerem, excepto nos casos pre- 
vistos nas alíneas d) e e) e em caso de sal- 
vamento. 

3 — Além do disposto no numero anterior devem 
ainda as embarcações: 

a) Agir por forma a reduzir ao mínimo os prejuízos 
que possam causar a redes, linhas e outras artes 
com que colidam ou com que interfiram de qual- 
quer outra maneira: 

b) Evitar toda a acção que arrisque agravar o pre- 
juízo para as suas próprias redes, linhas e outras 
artes por motivo de colisão ou interferência de 
outra embarcação; 

c) Envidar todos os esforços para recobrar artes 
de pesca que tenham perdido e. sempre que 
as não recobrarem, comunicar a repartição 
marítima do primeiro porto nacional em que 
entrem as circunstâncias dessa perda e a posição 
geográfica em que se deu; 
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d) Tentar recobrar as artes que tenham feito per- 
der por colisão ou qualquer outra forma de 
interferência, ficando responsáveis pelo paga- 
mento de todos os prejuízos, excepto se as artes 
não estavam marcadas conforme se dispõe no 
presente regulamento. 

CAPÍTULO III 

Disposições comuns 

Artigo 48.° 

Tamanhos mínimos dos peixes, crustáceos e moluscos 

1 — De acordo com os artigos 17.° a 19.° do Regu- 
lamento (CE) n.0 850/98. de 30 de Março, os peixes, 
crustáceos e moluscos cujos tamanhos forem inferiores 
às dimensões mínimas fixadas no anexo xn devem ser 
imediatamente devolvidos ao mar, não podendo ser 
mantidos a bordo, transbordados, desembarcados, trans- 
portados, armazenados, expostos, colocados à venda ou 
vendidos. 

2 — Para as espécies relativamente às quais não este- 
jam fixados tamanhos mínimos pela legislação comu- 
nitária. poderão os mesmos ser fixados por portaria do 
membro do Governo responsável pelo sector das pescas. 

3 — A medição do tamanho dos peixes, crustáceos 
e moluscos faz-se em conformidade com o anexo xm 
do Regulamento (CE) n.0 850/98, de 30 de Março. 

Artigo 49.° 

Áreas ou períodos de interdição ou restrição da pesca 

Tendo em conta as informações científicas disponíveis 
sobre o estado e a evolução dos recursos biológicos e 
ponderando as implicações económicas e sociais no sec- 
tor da pesca, poderão ser constituídas, modificadas ou 
extintas, por portaria do membro do Governo respon- 
sável pelo sector das pescas, áreas ou períodos de inter- 
dição ou restrição da pesca. 

Artigo 50.° 

Determinação do vazio da malha 

1 — A malhagem das redes é verificada pela deter- 
minação do vazio da malha com bitola, cuja descrição, 
modo de utilização e demais regras de medição estão 
definidos no Regulamento (CEE) n.0 2108/84, cora as 
alterações introduzidas pelo Regulamento (CE) 
n.0 2550/97, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte. 

2 — A medição de armadilhas de rede rígida é feita 
de tal forma que a bitola entre no vazio da malha 
rodando em qualquer das direcções no plano perpen- 
dicular àquela. 

Artigo 51.° 

Operações de transformação 

1 _ De acordo com o artigo 42.° do Regula- 
mento (CE) n.0 850/98. de 30 de Março, é proibido 
efectuar a bordo de um navio de pesca qualquer trans- 
formação física ou química dos peixes para a produção 
de farinha, óleo ou produtos similares. 

2 — O disposto no número anterior não se aplica à 
transformação de restos de peixe. 

Artigo 51.°-A 

(Revogado.) 

TÍTULO III 

Da pesca em águas interiores não marítimas 

Artigo 52.° 

Métodos e práticas de pesca proibidos 

1 — É proibida a pesca nas águas interiores não marí- 
timas com utilização dos seguintes métodos de pesca: 

a) Que utilizem o movimento das marés, desig- 
nadamente o tapa-esteiro, também conhecido 
por cerco, estacada ou tapada, e o botirão; 

b) Pesca por arte de arrasto, com excepção do dis- 
posto na alínea e) do n.0 1 do artigo seguinte; 

c) Pesca por arte de cerco; 
d) Pesca por rede de emalhar de um pano, excepto 

nas estacadas para a captura de lampreia; 
é) Fisgas, excepto como auxiliar da pesca da lam- 

preia nas estacadas. 

2 — São proibidas as seguintes práticas de pesca: 

a) O «batuque», ou «valar águas», ou sistema 
semelhante: 

b) A utilização de fontes luminosas — candeio — 
para efeito de chamariz de peixe, excepto para 
a pesca do meixão referida no artigo 54.° e para 
a pesca com toneiras ou taloeiras. 

3 — Por portaria do membro do Governo responsável 
pelo sector das pescas ou por acto correspondente dos 
órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, 
poderá ser proibida a utilização de outros métodos de 
pesca, atentos os princípios gerais consagrados no 
Decreto-Lei n.0 278/87, de 7 de Julho, na redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.0 383/98, de 27 de Novembro. 

4 — O disposto nas alíneas b) e d) do n.0 I não se 
aplica ao exercício da pesca nas águas interiores não 
marítimas do rio Tejo. 

Artigo 53.° 

Métodos e artes de pesca e condições da sua utilização 

1 — A pesca nas águas interiores não marítimas pode 
ser exercida por meio dos seguintes métodos de pesca 
e artes nas condições e para as espécies referidas nas 
alíneas seguintes: 

a) Apanha: 
b) Pesca a linha utilizando aparelhos de anzol, 

desde que fundeados, e toneiras; 
c) Pesca por armadilha, designadamente os covos, 

os galrichos ou nassas para a captura de enguia 
e a estacada, utilizando fisgas como auxiliar de 
pesca; 

d) Pesca por rede de saco com boca fixa, desig- 
nadamente os xalavares ou camaroeiras para a 
captura de caranguejos, búzios e camarões e 
a rapeta para a captura do meixão; 

e) Pesca por arrasto, apenas com berbigoeiro, e 
ancinho de mão; 
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{) Pesca por arte envolvente arrastante, designa- 
damente o chinchorro: 

$ Pesca por rede de emalhar com redes de tres- 
malho de deriva, para a captura de anádromos 
(lampreia, sável, salmão, truta marisca e saboga) 
e fundeadas: 

h) Outras artes que tenham um âmbito de utili- 
zação marcadamente local, cujas características 
serão fixadas nos regulamentos de incidência 
local, a publicar ao abrigo do artigo 59.° do 
presente diploma. 

 2 Por pesca por rede de saco com boca fixa enten- 
de-se qualquer método de pesca que utiliza artes com 
forma de saco. cuja boca seja mantida aberta por estru- 
tura rígida. 

3 — Para os métodos e artes de pesca referidos, pode- 
rão ser estabelecidos por portaria do membro do 
Governo responsável pelo sector das pescas ou pelos 
órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas sis- 
temas de entralhação com fio biodegradável. 

 4 Os regulamentos de incidência local previstos no 
artigo 59.° deste diploma poderão estabelecer outros 
requisitos e condicionamentos das artes de pesca refe- 
ridas no n.0 1. 

Artigo 54.° 

Pesca do meixão 

1 — É proibida a pesca do meixão. 
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 

por portaria do membro do Governo responsável pelo 
sector da pesca será estabelecido o regime de pesca 
do meixão com utilização de rapeta. para a safra 
2000-2001. 

Artigo 55.° 

Sinalização e identificação das artes de pesca 

As artes de pesca deverão ser devidamente sinalizadas 
e identificadas de acordo com as disposições a esta- 
belecer nos regulamentos de incidência local previstos 
no artigo 59.° deste diploma. 

Artigo 56.° 

Captura de espécies destinadas ao repovoamento 
de estabelecimentos de aquicultura 

 1 A captura de espécies destinadas a repovoa- 
mento de estabelecimentos de aquicultura está sujeita 
a autorização e licenciamento a requerer à Direcção- 
-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA) ou aos órgãos 
do Governo próprio das Regiões Autónomas caso tais 
capturas ocorram em águas abrangidas nas respectivas 
Regiões. 

2 — A autorização e o licenciamento referidos no 
número anterior só serão concedidos desde que não 
seja possível efectuar o repovoamento com recurso a 
espécies criadas em cativeiro ou qualquer outro método. 

3 — À captura de espécies para repovoamento não 
são aplicáveis as condicionantes previstas no artigo 52.° 
ou os normativos respeitantes a tamanhos mínimos. 

Artigo 57.° 

Locais de pesca proibidos 

O exercício da pesca nas águas interiores não marí- 
timas é proibido: 

a) De maneira a causar prejuízos à navegação: 
b) Nas proximidades de certos locais, nomeada- 

mente esgotos, docas, portos de abrigo, embar- 
cadouros, estaleiros de construção naval, pon- 
tes-cais e de acesso rodoviário, acessos a esta- 
belecimentos de aquicultura, a viveiros de 
moluscos bivalves e as zonas de produção natu- 
ral de recursos vivos, em condições e a distâncias 
mínimas a definir nos regulamentos de incidên- 
cia local previstos no artigo 59.° deste diploma. 

Artigo 58.° 

Proibição da pesca em zonas insalubres 

1 — Por motivo de ordem sanitária a pesca pode ser 
proibida em determinadas zonas do continente consi- 
deradas insalubres, ou durante períodos bem definidos, 
por despacho conjunto do membro do Governo res- 
ponsável pelo sector das pescas e do Ministro da Saúde, 
mediante proposta da DGPA, ouvidos o IP1MAR e a 
autoridade sanitária. 

2 — A autoridade marítima em caso de perigo para 
a saúde pública e a solicitação da autoridade sanitária 
pode estabelecer de imediato a proibição da pesca. 

3 — a medida prevista no número anterior tem carác- 
ter temporário e carece de confirmação, por despacho 
conjunto do membro do Governo responsável pelo sec- 
tor das pescas e do Ministro da Saúde nos 30 dias 
imediatos. 

Artigo 59.° 

Regulamentos de pesca de incidência local 

1 _ Sob proposta da DGPA e ouvidos o 1PIMAR 
e as capitanias de porto da respectiva área, o membro 
do Governo responsável pelo sector das pescas esta- 
belecerá, mediante portaria, as normas reguladoras do 
exercício da pesca em áreas determinadas de águas inte- 
riores não marítimas e com marcada especificidade local. 

2 _ Nas Regiões Autónomas compete aos respectivos 
órgãos do Governo Regional a fixação dos regulamentos 
referidos no número anterior. 

Artigo 60.° 

(Revogado.) 

Artigo 61.0 

Outras disposições aplicáveis 

As disposições constantes do capítulo m do título n 
do presente diploma aplicam-se, com as necessárias 
adaptações, ao exercício da pesca em águas interiores 
não marítimas. 
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TÍTULO IV 

Das áreas de operação, requisitos 
e características das embarcações 

Artigo 62.° 

Classificação das embarcações 

As embarcações de pesca, considerando a área em 
que podem operar, classificam-se em: 

a) Embarcações de pesca local; 
õ) Embarcações de pesca costeira; 
c) Embarcações de pesca do largo. 

Artigo 63.° 

Embarcações de pesca local 

1 — As embarcações de pesca local são as que podem 
operar nas seguintes áreas: 

a) Quando de convés aberto — dentro da área de 
jurisdição da capitania do porto em que estão 
registadas e das áreas das capitanias limítrofes, 
não podendo afastar-se mais de 6 milhas da 
costa; 

b) Quando de convés aberto, parcialmente fechado 
à proa, com cabina — dentro da área de juris- 
dição da capitania do porto em que estão regis- 
tadas e das áreas das capitanias limítrofes, não 
podendo afastar-se mais de 12 milhas da costa; 

c) Quando de convés fechado — dentro da área 
de jurisdição da capitania em que estão regis- 
tados e das áreas das capitanias limítrofes, com 
excepção das águas interiores não marítimas 
definidas no artigo 2.°, não podendo afastar-se 
mais de 30 milhas da costa, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte. 

2 — Em situações devidamente identificadas e de 
âmbito marcadamente local, poderão operar em águas 
interiores não marítimas embarcações de convés 
fechado, em condições a estabelecer nos regulamentos 
de incidência local a que se refere o artigo 59.° 

3 — Por motivos de segurança, e atendendo às habi- 
litações da tripulação, o capitão do porto de registo 
de cada embarcação poderá fíxar-lhes áreas de operação 
mais restritas do que as referidas no n.0 1. 

4 — Tendo em conta a topografia dos fundos mari- 
nhos e a especificidade da actividade da pesca na subárea 
da zona económica exclusiva dos Açores, o limite pre- 
visto na alínea a) do n.0 1 será de 12 milhas da costa. 

Artigo 64.° 

Embarcações de pesca costeira 

1 — As embarcações de pesca costeira são as que 
podem operar nas áreas definidas nos n.os 2, 3 e 4. sem 
prejuízo do disposto no n.0 5. 

2 — As registadas nos portos do continente: 

a) Na área limitada a norte pelo paralelo 48° W., 
a sul pelo paralelo 30° N.. e a leste pela costa 
africana, pela linha que une Orão a Alméria 
e pela costa europeia; 

b) Na área limitada a norte pelo paralelo 30° N.. 
a oeste pelo meridiano 16° W., a sul pelo para- 
lelo 25° N. e a leste pela costa africana; 

c) Nos bancos Gorringe (Gettysburg), Josephine. 
Ampére, Seine e Dácia. 

3 — As registadas nos portos da Região Autónoma 
da Madeira: 

á) Na área circunscrita pelo limite exterior das 
subáreas da Madeira e dos Açores da zona eco- 
nómica exclusiva, bem como entre os pontos 
mais próximos das respectivas subáreas, sempre 
que se desloquem de uma para outra; 

b) Nos bancos Gorringe (Gettysburg), Josephine 
e Dácia. 

4 — As registadas nos portos da Região Autónoma 
dos Açores; 

a) Na área circunscrita pelo limite exterior das 
subáreas dos Açores e da Madeira da zona eco- 
nómica exclusiva, bem como entre os pontos 
mais próximos das respectivas subáreas, sempre 
que se desloquem de uma para outra; 

b) No banco Chaucer. 

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
ficam proibidas de operar a menos de 6 milhas e 
12 milhas de distância à linha da costa portuguesa ou 
ao alinhamento dos cabos Raso, Espichel e Sines as 
embarcações de pesca costeira que, respectivamente, 
tenham mais de 100 TAB e 200 TAB ou, com GT supe- 
rior a 100 e 260, conforme o seu registo na pesca haja 
ocorrido antes ou depois de 31 de Dezembro de 1999. 

6 — Ficam proibidos de operar a menos de 6 milhas 
da costa as embarcações «cercadores» que tenham mais 
de 110 TAB ou 24 m de comprimento entre perpen- 
diculares. conforme o seu registo de pesca haja ocorrido 
antes ou depois de 31 de Dezembro de 1999. 

7 — O disposto no n.0 5 não se aplica às embarcações 
que nas águas adjacentes às subáreas da zona económica 
exclusiva dos Açores e da Madeira se dedicam, exclusiva 
ou principalmente, à pesca de tunídeos e similares com 
isco vivo. 

8 — O membro do Govemo responsável pelo sector 
das pescas ou os órgãos próprios das Regiões Autó- 
nomas poderão fixar, respectivamente, para as embar- 
cações de pesca costeira registadas em portos do con- 
tinente ou em portos das Regiões, áreas de operação 
mais restritas do que as definidas nos números ante- 
riores, atendendo aos requisitos de segurança estabe- 
lecidos pela entidade competente. 

9 — O membro do Govemo responsável pelo sector 
das pescas poderá autorizar embarcações de pesca cos- 
teira a exercer a sua actividade fora das áreas de ope- 
ração definidas nos n.05 2, 3 e 4 nas águas atlânticas 
compreendidas nas regiões comunitárias 2, 3, 4 e 5, 
desde que satisfaçam determinados requisitos técnicos 
e de segurança, nomeadamente a autonomia, estabe- 
lecidos pela entidade competente. 

10 — Fora das regiões referidas nos números ante- 
riores as embarcações de pesca costeira só podem operar 
a partir de bases, flutuantes ou em terra, de navios-mãe 
ou em frotas combinadas. 

Artigo 65.° 

Embarcações de pesca do largo 

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
as embarcações de pesca do largo são as que podem 
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operar em qualquer área. excepto para dentro das 
12 milhas de distância à linha da costa portuguesa ou 
ao alinhamento dos cabos Raso, Espichel e Sines. 

2 — A limitação de área de operação estabelecida 
no número anterior não se aplica às embarcações de 
pesca do largo que se dediquem, exclusiva ou princi- 
palmente. à pesca de tunídeos e similares com isco vivo 
nas águas adjacentes às subáreas da zona económica 
exclusiva dos Açores e da Madeira. 

Artigo 66.° 

Características e requisitos técnicos das embarcações 

1 _ As embarcações de pesca devem possuir as carac- 
terísticas e os requisitos técnicos que lhes permitam exer- 
cer a actividade para que estão autorizadas em condições 
de segurança, com mar grosso e vento fresco, tendo 
em conta a natureza e extensão das viagens e a distância 
e localização dos pesqueiros mais afastados em que estão 
autorizados a operar. 

2 — As características e os requisitos técnicos refe- 
ridos no número anterior devem atender, nomeada- 
mente. aos seguintes factores; 

a) Dimensões, propulsão, equipamentos, aloja- 
mentos, porões e conservação de pescado; 

b) Capacidade e peso máximos de transporte, tanto 
em pescado e gelo como em artes e outros ins- 
trumentos de pesca; 

c) Meios de salvação e equipamentos de navega- 
ção. segurança e de radiocomunicações: 

d) Certificação técnica e demais documentação de 
bordo exigível nos termos legais; 

é) Condições e outros factores de higiene e segu- 
rança. nomeadamente os constantes da legis- 
lação em vigor. 

Artigo 67.° 

Requisitos das embarcações de pesca local 

1 _ Os requisitos específicos a que as embarcações 
de pesca local devem obedecer, com ressalva do disposto 
no n.0 2 do artigo seguinte, são: 

á) Comprimento de fora a fora — até 9m; 
b) Potência do motor — não superior a lOOcv ou 

75 kW. quando de convés fechado, e não supe- 
rior a 60 cv ou 45 kW. quando de convés aberto. 

2 _ Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
as embarcações de convés aberto que, nos termos da 
alínea a) do n.0 1 do artigo 63.°, podem exercer a pesca 
nas águas interiores não marítimas devem ter as seguin- 
tes características; 

a) Cumprimento de fora a fora — não superior a 
7 m. ou não superior a 9 m, no caso das registadas 
nas Regiões Autónomas; 

b) Potência do motor — não superior a 35 cv ou 
25 kW. 

3 — Em situações devidamente identificadas e de 
âmbito marcadamente local, podem ser autorizadas a 
pescar nas águas interiores não marítimas embarcações, 
com requisitos técnicos diferentes dos fixados nos núme- 
ros anteriores e nas condições a estabelecer nos regu- 
lamentos de incidência local a que se refere o artigo 59.° 

Artigo 68.° 

Requisitos das embarcações de pesca costeira 

1 — Os requisitos específicos das embarcações de 
pesca costeira são: 

a) Comprimento de fora a fora — superior a 9 m 
e igual ou inferior a 33 m; 

b) Potência do motor —não inferior a 35 cv ou 
25 kW; 

c) Autonomia — estabelecida de acordo com a 
área de operação fixada para a embarcação. 

2 — As embarcações com comprimento de fora a fora 
superior a 9m e com potência de motor inferior a 35cv 
ou 25kW e as embarcações que, nas condições do n.0 3 
do artigo anterior, sejam autorizadas a pescar nas águas 
interiores não marítimas serão classificadas como 
embarcações de pesca local. 

3 _ Na Região Autónoma dos Açores, as embarca- 
ções que tenham comprimento fora a fora entre 9m 
e 14m poderão ser classificados como embarcações de 
pesca local, mediante definição em diploma próprio dos 
órgãos de governo regionais, das áreas de operação e 
das exigências relativas a meios de salvação e equipa- 
mentos de navegação e de radiocomunicações. 

Artigo 69.° 

Requisitos das embarcações de pesca do largo 

Os requisitos específicos das embarcações de pesca 
do largo são: 

a) Arqueação — com GT superior a 100; 
/;) Autonomia — mínimo de 15 dias. 

TÍTULO V 

Do regime de autorização e licenciamento 

CAPÍTULO I 

Autorizações 

Artigo 70.° 

Autorização para aquisição, construção e modificação 
de embarcações de pesca 

1 — A aquisição, construção e modificação de embar- 
cações de pesca a registar ou registadas em portos nacio- 
nais estão sujeitas a autorização prévia. 

2 _ Os pedidos para a concessão da autorização refe- 
rida no número anterior devem ser dirigidos às entidades 
competentes mencionadas no n.0_ 1 do artigo 8.° do 
Decreto-Lei n.0 278/87, na redacção dada pelo Decre- 
to-Lei n.0 383/98, de 27 de Novembro. 

3 — Para as embarcações a registar ou registadas nos 
portos do continente os pedidos devem ser entregues 
na DGPA ou para ela canalizados através das capitanias 
de porto. 

4 _ As autorizações previstas no n.0 1. uma vez con- 
cedidas e não utilizadas, poderão caducar nas condições 
e prazos a definir por despacho do membro do Governo 
responsável pelo sector das pescas. 
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Artigo 71.0 

Elementos do pedido 

Os pedidos de autorização referidos no artigo anterior 
deverão ser acompanhados dos seguintes elementos: 

a) Identificação completa do requerente; 
b) Plano de arranjo geral e memória descritiva da 

embarcação, bem como descrição das artes a 
utilizar, das áreas de operação e das espécies 
a que a pesca se dirija; 

c) Justificação técnica e económica do projecto; 
d) Discriminação dos custos do projecto e prova 

da capacidade financeira do requerente. 

Artigo 72.° 

Autorização para o afretamento de embarcações 

1 — Os pedidos para a concessão de autorização para 
o afretamento de embarcações de pesca estrangeiras 
devem ser dirigidos às entidades mencionadas no 
artigo 9.° do Decreto-Lei n.0 278/87, na redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.0 383/98, de 27 de Novembro. 

2 — Os requerentes que tenham o seu domicílio no 
continente deverão dirigir o pedido à DGPA, directa- 
mente ou através das capitanias de porto, acompanhado 
dos seguintes elementos: 

a) Identificação completa do requerente; 
b) Características da embarcação a fretar, bem 

como das artes a utilizar, e das áreas em que 
pretende operar e das espécies a explorar; 

c) Identificação e características da embarcação 
cuja construção ou modificação já tenha sido 
autorizada e que se destine a ser substituída 
pela embarcação a afretar, se for o caso; 

d) Explicitação dos novos tipos de embarcação, das 
novas artes ou técnicas de pesca ou das novas 
áreas de operação que se visem experimentar 
com o afretamento, se for o caso; 

e) Minuta do contrato de afretamento acordada 
entre as partes. 

3 — A autorização referida no n.0 1 é concedida pelo 
prazo máximo de dois anos. caducando logo que deixem 
de subsistir os motivos determinantes da sua concessão, 
se estes se verificarem antes de decorrido aquele prazo. 

4 — À autorização para o afretamento de embarca- 
ções de pesca nacionais aplica-se o disposto nos n.os 1 
e 2. com as necessárias adaptações. 

Artigo 73.° 

Autorização para o exercício da actividade e para o uso de artes 

1 — A concessão das autorizações referidas nos arti- 
gos 70.° e 72.°. abrangerá automaticamente a autori- 
zação para o exercício da pesca pelas embarcações ali 
mencionadas, bem como para a utilização das artes e 
para a exploração de espécies expressamente consig- 
nadas no acto de autorização. 

2 — A utilização de artes ou a exploração de espécies 
diferentes daquelas para as quais a embarcação foi auto- 
rizada. bem como o exercício da pesca e o uso de artes 
sem auxílio de embarcações, ou com o auxílio de embar- 
cações dispensadas da autorização referida no n." 1 do 
artigo 70.°. estão sujeitos a autorização prévia. 

3 — Os pedidos de autorização referidos no número 
anterior devem ser dirigidos às entidades competentes 

mencionadas no n.0 1 do artigo 8.° do Decreto-Lei 
n.0 278/87, na redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.0 383/98. de 27 de Novembro, acompanhados dos 
seguintes elementos: 

a) Identificação completa do requerente; 
b) Caracterização da actividade eventualmente de- 

senvolvida pelo requerente no sector da pesca, 
com indicação, nomeadamente, do número de 
embarcações e artes utilizadas; 

c) Áreas de operação e espécies a explorar, bem 
como os períodos de utilização de cada arte. 

4 — O membro do Govemo responsável pelo sector 
das pescas ou os órgãos próprios das Regiões Autó- 
nomas poderão, no âmbito das suas competências, defi- 
nidas no artigo 8.° do Decreto-Lei n.0 278/87, fixar núme- 
ros máximos de autorizações para o exercício da pesca, 
para a actividade das embarcações e para a utilização 
das artes de pesca. 

CAPÍTULO II 

Licenciamento 

Artigo 74.° 

Licenciamento 

1 — O exercício da pesca e a utilização de artes ou 
utensílios com ou sem o auxílio de embarcações, seja 
em águas sob soberania e jurisdição nacional, em águas 
comunitárias de países terceiros ou em alto mar. estão 
sujeitos a licenciamento a requerer anualmente. 

2 — As licenças de pesca têm uma vigência de 12 
meses, sem prejuízo de poderem ser fixados períodos 
mais restritos para a utilização de cada arte. bem como 
do disposto no número seguinte. 

3 — Poderão ser concedidas licenças excepcionais, a 
todo o tempo revogáveis, quando esteja em causa, 
nomeadamente, a recolha de espécies para fins cien- 
tíficos, incluindo a experimentação ou para repovoa- 
mento, desde que controlada pela administração das 
pescas e supervisionada por instituições científicas de 
reconhecido mérito. 

4 — O licenciamento previsto no número anterior não 
implica o averbamento no livrete de actividade das artes 
especificamente usadas para os fins ali discriminados. 

Artigo 74.°-A 

Critérios e condições 

Os critérios e condições relativos ao licenciamento 
para o exercício da actividade da pesca são fixados por 
despacho do membro do Governo responsável do sector 
das pescas ou pelos órgãos de govemo próprio das 
Regiões Autónomas no caso de competência para o 
licenciamento lhes estar atribuída, tendo em consi- 
deração: 

a) A situação dos recursos em geral e em particular 
da espécie alvo; 

b) A área de actuação das embarcações; 
c) A actividade das embarcações comprovada pela 

frequência de idas à lota e pelas descargas veri- 
ficadas, bem assim como a coerência que deve 
existir entre a composição dos desembarques 
e as artes correspondentes; 
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d) A selectividade e o número de artes de cada 
embarcação; 

e) As características e o estado das embarcações; e 
{) O incumprimento reiterado das normas regu- 

ladoras do exercício da pesca. 

Artigo 75.° 

Trâmites do licenciamento 

1 — Compete à DGPA a concessão do licenciamento, 
excepto nos casos seguintes, em que a competência cabe 
aos órgãos próprios das regiões autónomas; 

a) Licenciamento para o exercício da actividade 
de embarcações registadas em portos das 
regiões autónomas bem como para as artes por 
elas utilizadas, que se destinam à captura de 
recursos que ocorram em águas sob jurisdição 
nacional abrangidas por essas Regiões; 

b) Licenciamento para o exercício da actividade 
da pesca e respectivas artes, sem auxílio de 
embarcações, de recursos que ocorram em águas 
abrangidas nas respectivas Regiões. 

2_0 requerimento para o primeiro licenciamento 
deverá ser apresentado pelos titulares das autorizações 
referidas nos artigos 70.° e 72.° e no n.0 2 do artigo 73.° 
à DGPA, por intermédio dos serviços centrais, ou das 
direcções regionais ou das capitanias do porto de registo 
das embarcações, ou da área em que seja exercida a 
pesca sem auxílio de embarcações. 

3 _ Nos demais casos, as licenças devem ser reque- 
ridas às entidades referidas no número anterior até 31 
de Agosto de cada ano. devendo o requerimento ser 
acompanhado de documentação comprovativa da acti- 
vidade desenvolvida nos últimos 12 meses, com indi- 
cação das arfes utilizadas, da quantidade de pescado 
capturado e desembarcado, respectivo valor de venda, 
área de actuação e. sempre que exigível, declaração pas- 
sada pela Inspecçào-Geral das Pescas comprovativa de 
que a embarcação possui equipamento de monitorização 
contínua operacional. 

4 _ As licenças excepcionais, referidas no n.0 3 do 
artigo 74.°. podem ser requeridas a todo o tempo. 

5 _ Os requerimentos referidos no n.0 3 poderão 
ainda ser apresentados nos 30 dias seguintes para além 
do prazo ali previsto, sendo, neste caso. a taxa da licença 
agravada para o triplo. 

6_0 incumprimento dos prazos previstos nos n.01* 3 
e 5 determina a extemporaneidade do pedido, pelo que 
o mesmo será indeferido, salvo justificação apresentada 
pelo requerente até 15 de Dezembro e aceite pela 
DGPA. 

7 _ O membro do Governo responsável pelo sector 
das pescas estabelecerá os prazos e procedimentos admi- 
nistrativos para a concessão das licenças para o exercício 
da apanha de plantas marinhas ou de outras actividades 
marcadamente sazonais que, como tal, por ele vierem 
a ser caracterizadas. 

8 _ As falsas declarações sobre os elementos refe- 
ridos no n.0 3 serão punidas nos termos da lei. 

Artigo 76.° 

Concessão das licenças 

l _ A renovação das licenças de pesca será sempre 
concedida aos que a tiverem requerido nos termos do 

artigo anterior, salvo recusa expressa da DGPA. a comu- 
nicar ao requerente, com conhecimento à capitania do 
porto de registo, até 30 de Novembro de cada ano, com 
fundamento nos critérios e condições fixados no des- 
pacho previsto no artigo 74.°-A. 

2 — No caso previsto nos n.os 4 e 6 do artigo anterior, 
o prazo de que a DGPA dispõe para notificar os reque- 
rentes é de 90 dias. 

Artigo 77.° 

Emissão e formalização das licenças 

1 — As licenças de pesca serão tituladas por docu- 
mento de modelo a aprovar pelo membro do Governo 
responsável pelo sector das pescas, a emitir pela DGPA. 

2 — Para efeitos do disposto no n.0 1. à DGPA 
compete; 

a) Enviar às capitanias do porto de registo as licen- 
ças referidas nos n.os 2, 4, 5 e 6 do artigo 75.° 
no prazo máximo de 15 dias a contar da sua 
concessão; 

b) Enviar às capitanias do porto de registo, até 
30 de Novembro de cada ano. as licenças que 
se hajam renovado nesse ano. devidamente 
emitidas: 

c) Para efeitos do disposto no n.0 1. compete às 
capitanias do porto de registo fazer entrega das 
licenças aos interessados que para esse efeito 
lhes sejam remetidas pela DGPA. 

3 — Até 31 de Dezembro de cada ano. devem os inte- 
ressados proceder junto das capitanias do porto de 
registo, ao levantamento das licenças concedidas nesse 
ano. data após a qual as mesmas são devolvidas à DGPA. 

4 — Nos casos previstos na alínea a) do n.0 2. a DGPA 
notificará os interessados da remessa das licenças para 
a capitania do porto de registo, fixando um prazo de 
30 dias para o seu levantamento. 

5 — A DGPA procederá à anulação das licenças não 
levantadas até ao dia 31 de Janeiro do ano a que res- 
peitam, bem como das não levantadas nos termos da 
parte final do número anterior. 

Artigo 78.° 

Taxas 

A concessão de licenças de pesca está sujeita ao paga- 
mento de taxas pelos respectivos beneficiários, cujos 
montantes e formas de cobrança serão estabelecidos por 
despachos conjuntos do membro do Governo respon- 
sável pelo sector das pescas e dos Ministros da Defesa 
Nacional e das Finanças. 

Artigo 79.° 

Vistoria das artes e das condições de conservação 

As características das artes e de outros instrumentos 
de pesca, bem como as condições para conservação do 
pescado a bordo das embarcações, devem ser aprovadas 
na altura da concessão da licença inicial e verificadas 
com a periodicidade de pelo menos uma vez em cada 
três anos pela DGPA ou pelos órgãos competentes das 
Regiões Autónomas consoante se trate de embarcações, 
registadas nos portos do continente ou nos portos daque- 
las Regiões. 
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Artigo 80.° 

Livrete de actividade das embarcações 

1 — As embarcações de pesca deverão possuir um 
livrete de actividade, a emitir pela DGPA, segundo 
modelo e em condições a aprovar pelo membro do 
Govemo responsável pelo sector das pescas. 

2 — Deverão constar desse livrete os seguintes ele- 
mentos, devidamente actualizados: 

à) As áreas de operação; 
b) A capacidade e o peso máximos tanto em pes- 

cado e gelo como em artes e outros instrumentos 
de pesca, nomeadamente o número máximo de 
redes que podem transportar; 

c) As artes e outros instrumentos que estão auto- 
rizados a usar, bem como as suas características. 

3 — A licença só será concedida após o averbamento 
no livrete de actividade dos elementos referidos no 
número anterior. 

Artigo 81.0 

Regulamentação complementar 

O membro do Govemo responsável pelo sector das 
pescas e os órgãos próprios das Regiões Autónomas 
no âmbito das suas competências, fixarão os procedi- 
mentos administrativos específicos para a concessão das 
autorizações e das licenças de pesca referidas no pre- 
sente capítulo. 

Artigos 82.° a 85.0-B 

(Revogados.) 

ANEXOS J A VII 

(Revogados.) 

Portaria n.0 302/2000 

de 30 de Maio 

Pela Portaria n.0 570/94, de 12 de Julho, foi con- 
cessionada à Associação Cultural e Desportiva Águia 
do Marão a zona de caça assodativa de Candemil (pro- 
cesso n.0 1548-DGF). situada nas freguesias de Can- 
demil e Bustelo, município de Amarante, com uma área 
de 1040 ha. válida até 12 de Julho de 2000. 

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer 
a sua renovação. 

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no n.0 4 do artigo 83.°. em articulação com 
o disposto no n.0 1 do artigo 79.°, do Decreto-Lei 
n.0 136/96. de 14 de Agosto; 

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con- 
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna: 

Manda o Govemo. pelo Ministro da Ágricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte; 

1.0 Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos. a concessão da zona de caça associativa 
de Candemil (processo n.0 1548-DGF). abrangendo 
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Candemil 
e Bustelo, município de Amarante, com uma área de 
1040 ha. 

2.° Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações 
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.0 570/94, 
de 12 de Julho. 

3.° A presente portaria produz efeitos a partir do 
dia 13 de Julho de 2000. 

Pelo Ministro da Agrigultura. do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre- 
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de 
Maio de 2000. 

Portaria n.0 303/2000 

de 30 de Maio 

Pela Portaria n.0 1136/97. de 7 de Novembro, foi con- 
cessionada ao Clube de Caçadores dos Carvalhos, 
Ulmeira e Monte da Vinha a zona de caça associativa 
da Herdade dos Carvalhos, Ulmeira e Monte da Vinha 
(processo n.0 409-DGF), situada nas freguesias de San- 
tiago e Santa Susana, município de Alcácer do Sal, com 
uma área de 1445,4750 ha, válida até 31 de Maio de 
2000. 

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer 
a sua renovação. 

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no n.0 4 do artigo 83.°, em articulação com 
o disposto no n." 1 do artigo 79.° e no artigo 143.°. 
todos do Decreto-Lei n.0 136/96, de 14 de Agosto; 

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser- 
vação da Fauna: 

Manda o Govemo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte: 

1.° Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 10 anos. a concessão da zona de caça associativa 
da Herdade dos Carvalhos. Ulmeira e Monte da Vinha 
(processo n.0 409-DGF), abrangendo os prédios rústicos 
denominados «Herdades dos Carvalhos, Ulmeira e 
Moita», sitos nas freguesias de Santiago e Santa Susana, 
município de Alcácer do Sal, com uma área de 
1445,4750 ha. 

2.° Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações 
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.0 1136/97, 
de 7 de Novembro. 

3.° A presente portaria produz efeitos a partir do 
dia 1 de Junho de 2000. 

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas. Victor Manuel Coelho Barros, Secre- 
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de 
Maio de 2000. 

Portaria n.0 304/2000 

de 30 de Maio 

Pela Portaria n.0 396/91, de 10 de Maio, foi conces- 
sionada ao Clube de Caça e Tiro da Cordinhã a zona 
de caça associativa (processo n.0 574-DGF) situada nas 
freguesias de Cordinhã e Murtede, município de Can- 
tanhede, com uma área de 1919,43 ha, válida até 8 de 
Julho de 2000, tendo, por força do Acórdão do Tribunal 
Constitucional n.0 866/96, de 18 de Dezembro, pela Por- 
taria n.0 515/97, de 22 de Julho, a sua área sido reduzida 
para 1810.4003 ha. 

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer 
a sua renovação. 

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no n.0 4 do artigo 83.°, em articulação com 
o disposto no n.0 1 do artigo 79.°. do Decreto-Lei 
n.0 136/96, de 14 de Agosto; 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS 
^ E ALIMENTAÇÃO 

Decreto Regulamentar n.0 43/87 
de 17 de Julho 

O Decreto-Lei n.0 278/87. de 7 de Julho, fixou o qua- 
dro legal regulamentador do exercício da actividade da 
pesca e das culturas marinhas tendo em vista, nomea- 
damente. a conservação, gestão e exploração racional, 
fomento e valorização dos recursos, bem como a ade- 
quação da pesca aos níveis de produtividade dos re- 
cursos disponíveis, diferindo para regulamentação pos- 
terior o desenvolvimento dos princípios que consagra. 

Essa regulamentação abrange aspectos multifaceta- 
dos, que exigem tratamento separado e autónomo, pelo 
que não é viável reuni-la num único diploma. 

Assim, optou-se por proceder à referida regulamen- 
tação por fases, dando-se prioridade à definição das 
medidas nacionais de conservação dos recursos bioló- 
gicos aplicáveis ao exercício da pesca em águas, quer 
oceânicas, quer interiores não oceânicas, sob jurisdi- 
ção da autoridade marítima, ao estabelecimento, rela- 
tivamente às embarcações de pesca nacionais ou estran- 
geiras afretadas por pessoas singulares ou colectivas 
nacionais, das respectivas áreas de operação, requisi- 
tos técnicos e características, à regulamentação do re- 
gime de autorização c licenciamento do exercício da 
pesca e à definição dos tipos legais das contra- 
-ordenações e respectivas coimas nesses domínios. 

É a regulamentação desses vários aspectos, conside- 
rados da máxima prioridade, que se estabelece através 
do presente diploma. 

Assim: 
Ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões 

autónomas; 
Tendo em vista o disposto no n.0 2 do artigo 3.° e 

no artigo 4.°, ambos do Decreto-Lei n.1' 278/87. de 
7 de Julho: 

O Governo decreta, nos termos da alínea c) do ar- 
tigo 202.° da Constituição, o seguinte: 

TÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.° 

Objecto 

O presente diploma tem por objecto definir, nos 
lermos do artigo 14.° do Regulamento (CEE) 
n.0 3094/86, as medidas nacionais de conservação dos 
recursos biológicos aplicáveis ao exercício da pesca em 
águas sob soberania e jurisdição portuguesas, sem au- 
xílio de embarcações ou por embarcações nacionais ou 
estrangeiras afretadas por pessoas singulares ou colec- 
tivas nacionais, bem como estabelecer, relativamente 
àquelas embarcações, as áreas de operação e os respec- 
tivos requisitos e características para a actividade de- 
senvolvida nas referidas águas ou fora delas e ainda 
regulamentar o regime de autorização e licenciamento 
do exercício da pesca, da actividade das embarcações 
e da utilização das artes de pesca. 

Artigo 2.° 
Definições 

Para os efeitos deste diploma entende-se por; 

a) Águas oceânicas — as águas marítimas que se 
situam por fora da linha da costa e das linhas 
de fecho naturais das embocaduras dos rios, 
rias, lagoas, portos artificiais e docas; 

b) Águas interiores não oceânicas sob jurisdição 
da autoridade marítima, abreviadamente desig- 
nadas por águas interiores não oceânicas — os 
rios, estuários, rias. lagoas, portos artificiais, 
docas e outras águas para dentro das respecti- 
vas linhas de fecho naturais e que estão incluí- 
das na área de jurisdição das capitanias do 
porto, com excepção dos troços internacionais. 

TÍTULO II 

Da pesca em águas oceânicas 

CAPÍTULO I 
Artes de pesca 

Artigo 3.° 
Tipos de artes de pesca 

Em águas oceânicas a pesca só pode ser exercida por 
meio das seguintes artes: 

a) Redes de arrasto; 
b) Redes de cercar para bordo; 
c) Redes de emalhar; 
d) Aparelhos de anzol; 
e) Armadilhas; 
f) Alcatruzes; 
g) Ganchorra; 
h) Redes camaroeiras e do pilado; 
/) Xávegas; 
j) Sacadas-toneiras. 

CAPÍTULO II 

Pesca com redes de arrasto 

Artigo 4.° 
Definição 

A pesca de arrasto é a pesca exercida por uma ou 
mais embarcações, denominadas arrastões, que rebo- 
cam redes, com ou sem portas, directamente sobre o 
leito do mar (arrasto pelo fundo) ou entre este e a su- 
perfície, não existindo na rede nem nas portas qual- 
quer dispositivo que as proteja de avarias provocadas 
por contacto eventual com o fundo (arrasto pelágico), 
com a finalidade de capturar peixes ou outra fauna ma- 
rinha com destino ao consumo humano ou à industria- 
lização. 

Artigo 5.° 
Malhagem mínima 

1 — De harmonia com o artigo 2.° do Regulamento 
(CEE) n.0 3094/86. e sem prejuízo do disposto no ar- 
tigo 6.° do presente diploma, nas regiões mencionadas 
no anexo i é proibida a utilização de redes de arrasto, 
excepto nas condições seguintes: 

a) Que a malhagem, na parte da rede que tenha 
malha de dimensões mais reduzidas, seja igual 
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ou superior à malhagem mínima de referência 
fixada no anexo l: 

b) Que a composição das capturas efectuadas com 
essa rede e mantidas a bordo seja tal que, res- 
peitando a malhagem mínima de referência, a 
percentagem das espécies alvo autorizadas no 
anexo I seja igual ou superior à percentagem 
mínima ali estabelecida e a percentagem das es- 
pécies protegidas não exceda a percentagem má- 
xima fixada no mesmo anexo. 

2 — Para os efeitos do presente regulamento en- 
tende-se por espécies protegidas as enumeradas no 
anexo iv. 

3 _ As percentagens referidas no anexo t são cal- 
culadas em percentagem de peso de lodos os peixes, 
crustáceos e moluscos embarcados, escolhidos ou de- 
sembarcados, tendo em conta as quantidades que te- 
nham sido transferidas para outras embarcações, po- 
dendo ser calculadas com base numa ou várias 
amostras representativas, cujas regras de amostragem 
estão estabelecidas no Regulamento (CEE) n.0 954/87. 

4 — A escolha faz-se imediatamente após a alagem 
das redes e as capturas de espécies protegidas que ex- 
cedam as percentagens fixadas no anexo l serão ime- 
diatamente devolvidas ao mar. 

5 — Se as capturas tiverem sido realizadas com re- 
des de malhagem diferente durante a mesma viagem as 
percentagens serão calculadas separadamente para cada 
parte da captura, tendo em conta a malhagem corres- 
pondente. 

6 _ Para efeitos do número anterior, e salvo indi- 
cação em contrário fornecida pelo diário de bordo, que 
deve estar em conformidade com o artigo 3.° do Re- 
gulamento (CEE) n.0 2057/82 e disposições regulamen- 
tares, todas as capturas serão consideradas como tendo 
sido efectuadas com a rede de menor malhagem exis- 
tente a bordo. 

7 _ As capturas são avaliadas em peso vivo, isto é, 
à saída de água, devendo a correspondência em peso 
entre lagostins inteiros e caudas de lagostins obter-se 
multiplicando o peso destas por três. 

8 — As redes de arrasto cuja malhagem for inferior 
à definida no n.ú 1 apenas podem encontrar-se a bordo 
de modo a não poderem ser facilmente utilizadas, de- 
signadamente; 

a) As redes e lastros serão separados das portas 
e dos cabos de tracção ou de arrasto; 

b) As redes que não estejam nos porões devem ser 
estivadas e amarradas de maneira segura à su- 
perstrutura. 

Artigo 6.° 

Malhagens de 40 mm e inferiores 

A utilização no mar territorial do continente de re- 
des de arrasto com malhagens de 40 mm ou inferio- 
res, previstas no anexo l, está sujeita a licenciamento, 
cujo regime será definido por portaria do Ministro da 
Agricultura, Pesca e Alimentação. 

Artigo 7.° 

Areas de exercício da pesca 

A pesca com redes de arrasto não pode ser exercida 
a menos de 6 milhas de distância à linha de costa ou 
ao alinhamento dos cabos Raso, Espichel e de Sines. 

Artigo 8.° 

Fixação de dispositivos às redes 

1 — De acordo com o artigo 4.° do Regulamento 
(CEE) n.0 3094/86 é proibida a fixação de dispositi- 
vos que possam obstruir as malhas de qualquer parte 
de uma rede ou reduzir-lhe as dimensões. 

2 — 0 disposto no número anterior não prejudica 
a utilização dos dispositivos cuja lista e respectiva des- 
crição técnica estão definidas no Regulamento (CEE) 
n.0 3440/84. 

CAPÍTULO III 

Pesca com artes de cercar para bordo 

Artigo 9.° 

Definição da arte 

Entende-se por arte de cercar para bordo uma rede 
de cercar sustentada por flutuadores e mantida na ver- 
tical por pesos, a qual, largada de uma embarcação, 
é manobrada de maneira a envolver o cardume e a 
fechar-se em forma de bolsa pela parte inferior para 
efectuar a captura. 

Artigo 10.° 

Malhagem das redes 

Na pesca de pequenos pelágicos — sardinha, sarda, 
cavala, carapau/chicharro, biqueirão, verdinho, espa- 
dilha ou trombeteiro — é proibido utilizar redes de cer- 
car para bordo com malhagem inferior a 18 mm. 

Anigo 11.° 

Dimensões das redes 

0 comprimento máximo medido na cortiçada e a al- 
tura máxima da rede de cerco são determinados em 
função da tonelagem de arqueação bruta (TAB) de 
cada embarcação, conforme a seguir se estabelece; 

Compnmenio Allura 
Mmo% Mrnos 

a) Embarcações até 20 tAB ... 300 60 
b) Embarcações com mais de 20 

tAB e até 50 tAB  700 120 
c) Embarcações com mais de 50 

tAB  800 150 

Artigo 12.° 

Profundidade 

Por dentro de 1 milha de distância à linha da costa 
só é permitido utilizar redes de cercar para bordo em 
profundidades superiores a 20 m. 

Artigo 13.° 

Fonies luminosas para efeilos de chamariz 

1 — Entende-se por fonte luminosa, para efeitos de 
chamariz, uma estrutura dispondo de um ou mais fo- 
cos de luz preparados especificamente para atrair o 
peixe, independentemente de estar a bordo da embar- 
cação principal ou da embarcação auxiliar ou de ser 
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um simples suporte flutuante, não sendo consideradas, 
para este efeito, as luzes normais de posição e de sina- 
lização das embarcações envolvidas. 

2 _ Por cada embarcação de pesca é interdito utili- 
zar mais do que uma fonte luminosa, para efeitos de 
chamariz, não podendo essa fonte luminosa encontrar- 
-se activa a não ser em presença da própria embar- 
cação. 

3 — As embarcações só poderão largar a arte ou 
acender a fonte luminosa a uma distância superior a 
lA de milha de outra embarcação que a lenha já acen- 
dido ou que esteja em faina de pesca. 

4 — A utilização de fontes luminosas para efeitos de 
chamariz só é permitida a uma distância superior de 
2 milhas da linha de costa do continente. 

5 — O disposto nos n.os 3 e 4 não se aplica à pesca 
do candil dentro da área de jurisdição da Capitania da 
Nazaré. 

CAPÍTULO IV 

Pesca com redes de emalhar 

Artigo 14.° 

Definição da arle 

1  Entende-se por rede de emalhar fundeada uma 
arte rectangular que é calada no fundo ou próximo 
deste por ferros ou poitas, tendo pesos na tralha infe- 
rior e bóias na parte superior, de modo a manter a rede 
em posição vertical. 

2 — A rede de emalhar fundeada pode ser de um 
pano, denominando-se rede de emalhar fundeada de 
um pano, ou pode ser composta de três panos de rede, 
sendo o do meio — miúdo — de malha mais fechada 
e os exteriores — alvitanas — de malha bastante mais 
larga, denominando-se rede de tresmalho. 

3 — A rede de emalhar de deriva é uma arte rectan- 
gular mantida à superfície ou próximo desta por meio 
de bóias e que voga livremente ao sabor da corrente 
por si só ou em conjunto com a embarcação a que se 
encontre amarrada. 

Artigo 15.° 

Rede de (rcsmmlho de deriva 

É proibida a utilização de redes de tresmalho de de- 
riva. 

Artigo 16.° 

Ártas de pesca 

1 _ É proibido o exercício da pesca com redes de 
emalhar fundeadas a uma distância inferior a V* de mi- 
lha da linha dc costa. 

2 — Por dentro da linha de 3 milhas de distância à 
costa não pode ser exercida a pesca com redes de ema- 
lhar fundeadas por embarcações de arqueação bruta su- 
perior a 5 tab. 

Artigo 17.° 

Embarcações 

I — Às embarcações com mais de 20 tab não é per- 
mitido utilizar nem ter a bordo redes de tresmalho nem 
redes de emalhar de deriva para a captura de peque- 
nos pelágicos, salvo o disposto no número seguinte. 

2 _ As embarcações com mais de 20 tab que este- 
jam licenciadas para utilizar estes tipos de rede podem 
continuar a operar com elas transitoriamente durante 
os 24 meses posteriores à entrada em vigor do presente 
diploma. 

Artigo 18.° 

Malhagens mínimas 

É proibido utilizar redes de emalhar cujas malhagens 
sejam inferiores às malhagens mínimas fixadas no 
anexo li para o tipo de rede e durante os períodos re- 
feridos no mesmo anexo. 

Artigo 19.° 

Dimensões das redes 

1 — O comprimento máximo do conjunto de redes 
de emalhar que cada embarcação pode calar é deter- 
minado em função da arqueação bruta da embarcação, 
não podendo exceder os montantes fixados no anexo 
ih para os tipos de rede e durante os períodos referi- 
dos no mesmo anexo, não podendo, além disso, cada 
caçada, nos termos definidos no artigo 22.°, exceder 
2000 m. 

2 _ O comprimento máximo das redes de emalhar 
de deriva destinadas à captura de grandes pelágicos será 
fixado por portaria do Ministro da Agricultura, Pes- 
cas e Alimentação. 

3 — A altura das redes não pode ser superior a: 

a) lOm na rede de emalhar fundeada de um pano; 
õ) 2 m na rede de tresmalho; 
c) 10 m na rede de emalhar de deriva. 

Artigo 20.° 

Entralhiçào da rede 

] _ Um ano após a entrada em vigor do presente 
diploma a entralhaçào de qualquer rede de emalhar 
deve ser feita com fio que se decomponha de forma 
natural e que não tenha levado tratamento de conser- 
vação. 

2 — A entralhaçào referida no número anterior pode 
ser substituída pelo uso de tralhas duplas, sendo uma 
sem flutuadores, onde entralha a rede, e a outra, com 
as bóias, abotoada à primeira com fio que se decom- 
ponha de forma natural e que não tenha levado trata- 
mento de conservação. 

Artigo 21.° 

Espécies 

1 — É proibida a utilização de redes de emalhar na 
captura de crustáceos, podendo, no entanto, ser man- 
tida a bordo uma quantidade de capturas destas espé- 
cies não superior a 5% do peso total do pescado a 
bordo. 

2 — No cálculo da percentagem referida no número 
anterior devem ser observadas as disposições aplicáveis 
do artigo 5.° 

Artigo 22.° 

Distância entre redes caladas 

Não é permitido calar redes de emalhar dc maneira 
a que a distância entre elas ou entre conjuntos autó- 
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nomos de peças ligadas entre si, topo a topo, comum- 
mente designadas por «caçadas», seja inferior a V* de 
milha. 

Artigo 23.° 

Tempo de permanência na água 

1 — As redes de emalhar fundeadas nào podem per- 
manecer caladas por períodos superiores a 24 horas. 

2 — Em casos de mau tempo, avaria, sinistro ou 
qualquer outra razão de força maior que impeça o 
cumprimento do disposto no n.0 I deverá ser dado co- 
nhecimento imediato à capitania do porto onde a em- 
barcação entrar. 

CAPÍTULO V 

Pesca com aparelhos de anzol 

Artigo 24.° 

Definições 

1 — Entende-se por aparelho de anzol qualquer arte 
formada basicamente por linhas e anzóis, podendo ser 
das seguintes modalidades: 

á) Linha de mão; 
b) Vara e salto; 
c) Corrico; 
d) Palangre e espinel. 

2 — Linha de mão é um aparelho, com um ou pou- 
cos anzóis, que actua normalmente ligado à mão do 
pescador. 

3 — Vara e salto são canas de pesca marítima, com 
um só anzol, destinadas à captura de tunideos e simi- 
lares com isco vivo. 

4 — Corrico é um aparelho de anzol que actua à su- 
perfície ou à subsuperfície rebocado por uma embar- 
cação, podendo ou não ter amostra. 

5 — Palangre e espinel são aparelhos, com muitos 
anzóis, formados basicamente por uma linha ou cabo 
denominado madre, de comprimento variável, do qual 
parlem estralhos ou baixadas com anzóis, podendo ser 
fundeados ou de deriva, consoante são ou não fixados 
ao fundo marinho. 

Artigo 25.° 

Caractfristicas da arte 

O Ministro da Agricultura, Pescas e Alimentação po- 
derá estabelecer, por portaria, o número máximo de 
anzóis ou o comprimento máximo dos aparelhos ou a 
distância mínima entre os anzóis, consoante as dimen- 
sões das embarcações ou as espécies a que a pesca seja 
dirigida. 

Artigo 26.° 

Abandono de aparelhos de anzol no mar 

Os aparelhos de anzol não podem ser abandonados 
no mar, salvo em casos de mau tempo, avaria, sinis- 
tro ou qualquer outra razão de força maior, dos quais 
deve ser dado conhecimento imediato à capitania do 
porto onde a embarcação entrar. 

CAPÍTULO VI 

Pesca com armadilhas 

Artigo 27.° 

Definição da arte 

1 — Sob o termo genérico de armadilha consideram- 
-se as artes de pesca, nomeadamente gaiolas, bombos, 
morejonas ou boscas, covos ou ainda outras designa- 
ções, nas quais os peixes, os moluscos e os crustáceos 
entram e de onde não podem sair facilmente pelos seus 
próprios meios. 

2 — As armadilhas podem ser rígidas ou desmontá- 
veis e construídas a partir de diversos materiais, como 
metal, madeira ou sintéticos. 

3 — Não são abrangidos neste capítulo os alcatru- 
zes, que são objecto de normas contidas no capítulo 
vn deste diploma. 

Artigo 28.° 

Mnlbagem das armadilhas 

É proibido utilizar armadilhas cuja malhagem não 
permita a introdução, sem oposição, em toda e qual- 
quer posição, de uma bitola de 30 mm. 

Artigo 29.° 

Confecção da arte 

Um ano após a entrada em vigor do presente di- 
ploma a ligação da rede à estrutura metálica da arma- 
dilha apenas pode ser feita com fio que se decompo- 
nha de forma natural e que não tenha levado 
tratamento de conservação. 

CAPÍTULO VII 

Pesca com alcatruzes 

Artigo 30.° 

Definição da arte 

1 — O alcatruz é um pote de barro de secção circu- 
lar com o fundo perfurado, que se destina à pesca do 
polvo. 

2 — A leia de alcatruzes é fundeada e formada por 
uma linha madre, à qual, a intervalos regulares, estão 
ligados os cabos que prendem os alcatruzes à madre. 

Artigo 31.° 

Área de pesca 

É proibida a pesca com alcatruzes por dentro de 
1 milha de distância da linha da costa. 

Artigo 32.° 

Número de alcatruzes 

Cada embarcação nào pode calar mais do que 1000 
alcatruzes. 
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CAPÍTULO VIII 

Pesca com ganchorra 

Artigo 33.° 

Definição da arte 

1 — Entende-se por ganchorra uma arte de arrastar, 
destinada à captura de moluscos bivalves, constituída 
por uma armação metálica com um pente de dentes ou 
com um varão ou tubo cilíndrico na parte inferior, â 
qual está ligado um saco de rede que serve para a re- 
colha dos bivalves. 

2 _ A ganchorra poderá ser provida com uma gre- 
lha de barras paralelas soldadas à parte inferior da ar- 
mação e dirigida ao interior do saco. 

Artigo 34.° 

Are» de pesca 

1 _ a pesca com arte de ganchorra só pode ser exer- 
cida para além das batimétricas de 4 m na baixa-mar, 
de 6 m na meia-maré e de 8 m na preia-mar. 

2 _ Em zonas balneares e durante a época balnear 
poderá ser proibido pela autoridade marítima o exer- 
cício da pesca da ganchorra. 

Artigo 35.° 

Características e dlmeosdea da ganchorra 

j  a largura máxima da boca da ganchorra é de 
150 cm, quando utilizada a norte do paralelo de Pe- 
drógão, c de 100 cm, quando utilizada a sul do mesmo 
paralelo. ... t a 

2 — Quando a ganchorra for provida de pente de 
dentes este deverá obedecer aos seguintes requisitos: 

á) Comprimento máximo dos dentes de 17 cm 
para a pesca da amêijoa branca e da conqui- 
Iha e de 30 cm para a pesca do longueirão ou 
navalha; 

b) Intervalo mínimo entre os dentes de 2 cm para 
a pesca da amêijoa branca c da conquilha c de 
1,5 cm para a pesca do longueirão ou navalha. 

 3 No caso de utilização de grelha a distância en- 
tre as barras não deverá ser inferior a 2 cm. 

4 — A ganchorra não poderá ter qualquer disposi- 
tivo cm forma de lâmina na parte inferior da armação 
metálica. 

Artigo 36.° 

Malhagem do saco de rede 

É proibido utilizar saco de rede cuja malhagem seja 
inferior a: 

a) 40 mm para a amêijoa branca; _ 
b) 35 mm para a conquilha e longueirão ou na- 

valha. 
Artigo 37.° 

Número de ganchorras por embarcação 

Cada embarcação não pode utilizar simultaneamente 
e na mesma viagem de pesca mais do que duas gan- 
chorras com as mesmas características. 

Artigo 38.° 

Potência propuborn máxima das embarcações 

A potência propulsora das embarcações dedicadas a 
esta pesca não pode exceder: 

a) A norte do paralelo de Pedrógão — 150 cv ou 
HG kAV; 

ò) A sul do mesmo paralelo — 100 cv ou 75 kW. 

CAPÍTULO IX 

Outras artes de pesca 

Artigo 39.° 

Outras arte» de pesca 

1 — São abrangidas neste capítulo as seguintes ar- 
tes de pesca: redes camarociras ou do pilado, xávegas, 
sacadas c toneiras, sendo-lhes aplicáveis as disposições 
deste diploma constantes dos capítulos 1 e xi. 

2 — Atendendo à importância relativamente menor 
destas artes e à sua concentração e especificidade lo- 
cal, o Ministro da Agricultura, Pescas e Alimentação 
estabelecerá por portaria as disposições reguladoras do 
exercício da pesca com as artes referidas no número 
anterior. . . 

3 — Até à entrada em vigor das disposições reteri- 
das no número anterior a utilização das artes mencio- 
nadas no n.0 1 continuará a reger-se pela legislação ac- 
tualmente vigente, desde que esta não contrarie o 
presente diploma. 

CAPÍTULO X 

Sinalização e exercício da pesca 

Artigo 40.° 

Sinalização e exercício da pesca 

No exercício da pesca, em obediência à parte apli- 
cável da Convenção Relativa ao Exercício da Pesca no 
Atlântico Norte, aprovada, para ratificação, pelo 
Decreto-Lci n.0 48 509, de 30 de Junho de 1968, as em- 
barcações devem sinalizar as suas artes como se espe- 
cifica nos artigos 41.°, 42.°. 43.°. 44.° c 45.°. assina- 
lar as diferentes fases da faina de pesca como se 
especifica no artigo 46.° e exercer a sua actividade 
como estabelece o artigo 47.° 

Artigo 41.° 

Sinalização das artes de deriva 

 1 As redes e os aparelhos de linhas c anzóis de 
deriva são sinalizados em cada extremidade e a inter- 
valos não superiores a 2 milhas por bóias, cada uma 
com um mastro, guarnecido, de dia, com uma bandeira 
ou reflector de radar e, de noite, com um farol. 

2 — A extremidade de uma arte que esteja amarrada 
a uma embarcação não necessita de ser sinalizada. 

Artigo 42.° 

Shudizsçio das artes fundeadas borizontalnsente 

1 — As redes, aparelhos de linhas e anzóis e outras 
artes de pesca fundeados e dispostos horizontalmente 
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na água são sinalizados em cada extremidade e a in- 
tervalos não superiores a 1 milha por bóias, cada uma 
com um mastro, guarnecido da forma seguinte: 

a) Bóia da extremidade oeste — de dia, com duas 
bandeiras ou uma bandeira e um reflector de 
radar e, de noite, com dois faróis; 

b) Bóia da extremidade leste — de dia, com uma 
bandeira ou um reflector de radar e, de noite, 
com um farol; 

c) Bóias intermédias — cada uma, de dia, com 
uma bandeira ou um reflector e, de noite, o 
maior número possível, com um farol cada 
uma. 

2 — A extremidade de uma arte ou instrumento de 
pesca que esteja amarrada a uma embarcação não ne- 
cessita de ser sinalizada. 

3 — O número de faróis que, nos termos da alínea c) 
do n.0 1, devem guarnecer, de noite, os mastros das 
bóias intermédias deve ser tal que a distância entre dois 
faróis consecutivos não exceda, cm caso algum, 2 mi- 
lhas. 

4 — Uma bóia suplementar, com um mastro guar- 
necido, de dia, com uma bandeira ou um reflector de 
radar e, de noite, com um farol, pode ser colocada de 
70 m a 100 m de distância de cada uma das bóias das 
extremidades, a fim de indicarem a direcção em que 
a arte ou instrumento de pesca está lançado. 

5 — Para efeitos do disposto neste artigo, consi- 
deram-se como oeste os quadrantes sudoeste e noroeste 
da agulha, incluindo o norte, c como leste os quadran- 
tes nordeste e sueste da agulha, incluindo o sul. 

Artigo 43.° 

Sinalização das artes fundeadas não horizontalmente 

As artes e outros instrumentos de pesca fundeados 
que não se disponham horizontalmente na água são si- 
nalizados por uma bóia com um mastro, guarnecido, 
de dia, com uma bandeira ou um reflector de radar 
e, de noite, com um farol. 

Artigo 44.° 

Caracterização da sinalização das artes 

A sinalização das artes e instrumentos de pesca, que 
tem por fim a segurança da navegação de superfície, 
obedece às seguintes disposições: 

a) As bóias das extremidades referidas nos arti- 
gos 41.° e 42.° e a bóia singular referida no ar- 
tigo 43.° devem ser de cor vermelha e marca- 
das com o conjunto de identificação da 
embarcação a que pertencem, devendo as refe- 
ridas no artigo 43.° manter suspenso um cabo 
de alar a arte com cerca de 20 m de compri- 
mento e um peso adequado na sua extremidade; 

b) Os mastros a colocar nas bóias devem ter al- 
tura não inferior a 2 m, medidos acima da 
bóia; 

c) Os reflectores de radar devem ser de metal ou 
plástico metalizado ou de outro material apro- 
vado e dispostos ou construídos de maneira a 
reflectirem a energia que incida de qualquer azi- 
mute, devendo, sempre que possível, ser da cor 
das bandeiras respectivas; 

d) As bandeiras devem ser quadradas, de 50 cm 
de lado, sendo: 

1) Alaranjadas, as extremidades das artes e 
outros instrumentos de pesca fundeados e 
dispostos horizontalmente na água; 

2) Vermelhas e amarelas, em duas faixas ver- 
ticais iguais, com a vermelha junto ao mas- 
tro, as das artes e outros instrumentos de 
pesca fundeados que não se disponham ho- 
rizontalmente na água; 

3) Amarelas, as das extremidades das artes de 
deriva; 

4) Brancas, as das bóias intermédias; 

e) Os faróis devem ser de luz branca, visíveis a 
uma distância não inferior a 2 milhas em con- 
dições de boa visibilidade. 

Artigo 45.° 

Idealificaçio das artes e oatros iastnimealos de pesca 

1 — Um ano após a entrada era vigor do presente 
diploma as artes e outros instrumentos de pesca de uma 
embarcação, incluindo os suportes flutuantes das fon- 
tes luminosas, devem ser devidamente marcados, em to- 
dos os seus componentes em que tal seja possível, para 
fins de identificação, com o respectivo conjunto de 
identificação da embarcação a que pertencem. 

2 — As artes e outros instrumentos de pesca encon- 
trados em abandono c sem identificação serão consi- 
derados arrojos de mar e entregues à instância adua- 
neira quando a autoridade marítima verificar a 
impossibilidade de identificação do proprietário. 

Artigo 46.° 

Assinalameiito das fases da faina da pesca 

No exercício da pesca as embarcações devem mos- 
trar os faróis, bandeiras e balões prescritos no Regu- 
lamento Internacional para Evitar Abalroamentos no 
Mar (RIEAM). 

Artigo 47.° 

Norraas para o exercido da pesca por embarcações 

1 — Sem prejuízo do cumprimento do RIEAM, to- 
das as embarcações devem conduzir a faina e mano- 
bras de pesca em obediência às seguintes normas; 

a) Devem manobrar de modo a não interferir com 
a faina da pesca de outras embarcações ou com 
aparelhos de pesca; 

b) A chegada a um pesqueiro onde já estejam ou- 
tras embarcações devem informar-se acerca da 
posição e extensão das artes já em pesca e não 
devem colocar-se ou largar as suas artes de 
modo a interferir ou impedir as fainas já em 
curso; 

c) Quando utilizem artes que se desloquem na 
água devem tomar todas as medidas possíveis 
para evitar redes, linhas e mais artes que este- 
jam fixas e dar-lhes um resguardo não inferior 
a um terço de milha. 
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2 — Às embarcações é vedado: 

a) Fundear ou pairar nos locais onde se esteja a 
pescar, sc tal puder interferir com essa pesca, 
excepto: 

1) Em caso de necessidade resultante da sua 
própria faina de pesca; 

2) Em consequência de um acidente ou dc ou- 
tras circunstâncias de força maior; 

b) Salvo em caso de força maior, deitar ao mar 
qualquer objecto ou substância susceptível de 
prejudicar a pesca ou o peixe ou de avariar as 
artes de pesca ou as embarcações; 

c) Utilizar ou ter a bordo explosivos destinados à 
pesca; 

d) Cortar redes dc outras embarcações que este- 
jam enleadas nas suas, a nào ser com o con- 
sentimento das partes interessadas, a menos que 
não seja possível desprendê-las de outro modo; 

e) Cortar linhas de pesca dc outras embarcações 
que estejam enleadas nas suas, a não ser com 
o consentimento das partes interessadas, a me- 
nos que não seja possível desprendê-las de ou- 
tro modo, devendo, sempre que possível, emen- 
dar imediatamente as linhas cortadas, 

/) Cortar, enganchar ou levantar redes, linhas ou 
outras artes de pesca, ou atracar-se a elas, se 
nào lhes pertencerem, excepto nos casos previs- 
tos nas alíneas rf) e e) e em caso de salvamento. 

3 — Além do disposto no número anterior devem 
ainda as embarcações: 

a) Agir por forma a reduzir ao mínimo os prejuí- 
zos que possam causar a redes, linhas e outras 
artes com que colidam ou com que interfiram 
de qualquer outra maneira; 

b) Evitar toda a acção que arrisque agravar o pre- 
juízo para as suas próprias redes, linhas e ou- 
tras artes por motivo de colisão ou interferên- 
cia de outra embarcação; 

c) Envidar todos os esforços para recobrar artes 
de pesca que tenham perdido e. sempre que as 
não recobrarem, comunicar à repartição marí- 
tima do primeiro porto nacional em que entrem 
as circunstâncias dessa perda e a posição geo- 
gráfica em que se deu; 

d) Tentar recobrar as artes que tenham feito per- 
der por colisão ou qualquer outra forma de in- 
terferência, ficando responsáveis pelo paga- 
mento de todos os prejuízos, excepto se as artes 
não estavam marcadas conforme se dispõe no 
presente regulamento. 

CAPÍTULO XI 

Disposições comuns 

Artigo 48.° 

Tunanbos rnfaimos dos peixes, crortéceos e «olascos 

1 - De harmonia com o artigo 5.° do Regulamento 
(CEE) n.0 3094/86, os peixes, crustáceos e moluscos 
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cujos tamanhos forem inferiores às dimensões mínimas 
fixadas nos anexos IV, v e vi devem ser imediatamente 
devolvidos ao mar, não podendo ser mantidos a bordo, 
transbordados, desembarcados, transportados, armaze- 
nados, vendidos, expostos ou colocados à venda. 

 2 Os peixes sâo medidos da ponta do focinho até 
à extremidade da barbatana caudal. 

3 — Os lagostins e lavagantes são medidos como se 
exemplifica no anexo vii: 

a) Paralelamente à linha mediana que parte do 
ponto posterior de uma das órbitas até ao 
bordo distai do cefalotórax (comprimento ce- 
falotorácico); ou 

b) Da ponta do rostro até à extremidade posterior 
do telso, excluindo as sedas (comprimento 
total). 

4 — As caudas dos lagostins separadas são medidas 
a partir do bordo anterior do primeiro segmento en- 
contrado na cauda até à extremidade posterior do telso, 
com exclusão das sedas, sendo esta medição efectuada 
com o animal pousado num plano e sem se esticar a 
cauda. 

5 — Como se exemplifica no anexo vu, o tamanho 
das sapateiras é calculado de uma das seguintes formas; 

a) Definido em cumprimento da carapaça, medido 
ao longo da mediana do espaço intcrorbital até 
ao bordo posterior da carapaça; 

b) Definido em largura máxima da carapaça, me- 
dida perpendicularmente à linha mediana da ca- 
rapaça; 

c) Definido como o comprimento máximo dos 
dois últimos segmentos de qualquer das pinças. 

6 — Como se exemplifica no anexo vu, as santolas 
sâo medidas ao longo da linha mediana, desde o bordo 
da carapaça entre os rostros até ao bordo posterior da 
carapaça. 

7 — Como se exemplifica no anexo vu, o tamanno 
dos moluscos bivalves corresponde à maior dimensão 
da concha. . . ( 

g — o tamanho dos cefaiópodes é determinado ao 
longo da linha mediana dorsal, medindo a distância en- 
tre a ponta posterior do manto e o bordo anterior 
deste, no caso das lulas e chocos, e o nível dos olhos, 
no caso dos polvos. 

9 _ O tamanho dos moluscos gastrópodes é deter- 
minado pelo comprimento antero-posterior da concha, 
medido entre o vértice e a extremidade do canal sifonal. 

10 — Os tamanhos mínimos das espécies assinaladas 
com asterisco nos anexos IV, v e vi serão fixados por 
portaria do Ministro da Agricultura, Pescas c Alimen- 
tação. 

Artigo 49.° 

Areas on períodos d« Interdiçio ou restrição da pesca 

Tendo em conta as informações científicas disponí- 
veis sobre o estado e a evolução dos recursos biológi- 
cos c ponderando as implicações económicas e sociais 
no sector da pesca, poderão ser constituídas, modifi- 
cadas ou extintas, por portaria do Ministro da Agri- 
cultura, Pescas e Alimentação, áreas ou períodos de in- 
terdição ou restrição da pesca. 
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Artigo 50.° 

DelenniDBçio do vazio da malha 

A malhagem das redes é verificada pela determina- 
ção do vazio da malha com bitola, cuja descrição, 
modo de utilização e demais regras de medição estão 
definidos no Regulamento (CEE) n.0 2108/84, sem pre- 
juízo do disposto no artigo 28.° 

Artigo 51.° 

Operações de (ransformaçio 

1 — De acordo com o artigo 10.° do Regulamento 
(CEE) n.0 3094/86 é proibido efectuar a bordo de um 
navio de pesca qualquer transformação física ou quí- 
mica dos peixes para a produção de farinha, óleo ou 
produtos similares. 

2 — O disposto no número anterior não se aplica à 
transformação de restos de peixe. 

TÍTULO III 

Da pesca em águas interiores nâo oceânicas 

Artigo 52.° 

Anes e práticas de pesca proibidas 

1 — É proibida a pesca nas águas interiores não 
oceânicas com a utilização das seguintes artes: 

o) Redes de cercar para bordo, designadamente 
cercadoras e rapas; 

b) Artes de arrastar pelo fundo, quer de alar para 
bordo, quer para a margem, com excepção do 
disposto no n.0 2 do artigo seguinte; 

c) Artes que utilizem o movimento das marés, de- 
signadamente o tapa-esteiro —também conhe- 
cido por cerco, estacada ou tapada— e o bo- 
tirão; 

d) Redes de emalhar de um pano, excepto nas es- 
tacadas para a captura da lampreia; 

e) Fisgas, excepto como auxiliar da pesca da lam- 
preia nas estacadas. 

2 — São proibidas as seguintes práticas de pesca: 

£7) O «batuque», ou «valar águas», ou sistema se- 
melhante; 

b) A utilização de fontes luminosas —candeio — 
para efeito de chamariz de peixe, excepto para 
a pesca do meixào referida no artigo 54.° e 
para a pesca com toneiras ou taloeiras. 

Artigo 53.° 

Anes de pesca e condições da sua utilização 

1 — A pesca nas águas interiores não oceânicas pode 
ser exercida por meio das artes, nas condições e para 
as espécies referidas nas alíneas seguintes: 

a) Aparelhos de anzol, também conhecidos pelos 
nomes dc cspinel, espinhei, trole e palangre, 
desde que fundeados; 

b) Redes de tresmalho fundeadas cuja malhagem 
no miúdo não seja inferior a 100 mm; 

c) Toneiras ou taloeiras; 
d) Murejonas e covos cuja malhagem permita a in- 

trodução, sem oposição, em toda e qualquer 
posição, de uma bitola de 30 mm; 

e) Xalavares ou camaroeiros para a captura de ca- 
ranguejos, camarões e búzios; 

/) Galrichos ou nassas par a captura da enguia; 
g) Estacadas para a captura da lampreia, consti- 

tuídas por redes de emalhar de um pano com 
malhagem não inferior a 60 mm e utilizando 
fisgas como auxiliar da pesca; 

A) Redes de tresmalho de deriva par; a captura 
de anádromos-lampreia, sável, sali ão, truta 
marisca e saboga; 

/) Rapeta para a pesca de meixão, nas Ci adições 
definidas no artigo seguinte. 

2 — Transitoriamente, até dois anos após a publica- 
ção do presente diploma, é também permitida a uiili- 
zação de redes camaroeiras ou do pilado, cuja malha- 
gem mínima deverá conformar-se com as normas que 
disciplinam ou vierem a disciplinar a sua utilização nas 
águas oceânicas. 

3 — A entralhação das artes referidas nas alíneas b) 
e A) do n.0 1 deve obedecer ao disposto no artigo 20.° 
e a utilização da arte referida na alínea b) do mesmo 
número está sujeita ao prescrito no artigo 23.°, am- 
bos do presente diploma. 

4 — Os regulamentos de incidência local previstos no 
artigo 59.° deste diploma poderão estabelecer outros 
requisitos e condicionamentos das artes de pesca refe- 
ridas no n.0 1. 

Artigo 54.° 

Pesca do meixão 

1 — Na pesca do meixão. também conhecido pelas 
designações de loura, enguia-de-vido, irozinha ou an- 
gula, só é permitido o instrumento manual de captura, 
designado por «rapeta», «peneira», «peneiro» ou «ca- 
pinete», constituído por um cabo de madeira de com- 
primento variável, tendo preso numa das extremidades 
um aro metálico de forma e tamanho variáveis, ao qual 
está cosido um saco de rede mosquiteira de profundi- 
dade não superior a 30 cm. 

2 — No exercício da pesca é proibido: 

a) Ter a bordo outras artes de pesca que não a 
rapeta, designadamente redes de tela, botirões 
e rapetões; 

b) Manter a bordo, transbordar, transportar e de- 
sembarcar outras espécies além do meixão. 

3 — O Ministro da Agricultura, Pescas e Alimenta- 
ção fixará os períodos em que pode ser exercida a pesca 
do meixão. 

Artigo 55.° 

Staalização e ídentlfkaçáB das artes de pesca 

As artes dc pesca deverão ser devidamente sinaliza- 
das e identificadas de acordo com as disposições a es- 
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tabelecer nos regulamentos de incidência local previs- 
tos no artigo 59.° deste diploma. 

Artigo 56.° 

Cipiar» de espécies destlaadw ao povoamento de esUbdecimrntos 
de aquacoUara 

1 — Enquanto não for publicada legislação especial 
poderão os concessionários ou proprietários de estabe- 
lecimentos de aquacultura solicitar autorização para a 
captura de espécies com tamanhos inferiores aos esta- 
belecidos nos anexos IV. v c VI. destinadas ao povoa- 
mento desses estabelecimentos. 

 2 Os pedidos de autorização previstos no numero 
anterior devem ser apresentados ao dircctor-geral das 
Pescas através da capitania do porto que tenha a ju- 
risdição da área onde se pretenda efectuar a captura 
a qual os remeterá à Direcçào-Geral das Pescas (DGP), 
que decidirá, ouvido o Instituto Nacional de Investi- 
gação das Pescas (INIP). 

Artigo 57.° 

trocais de pesca proibidos 

O exercício da pesca nas águas interiores não oceâ- 
nicos é proibido: 

a) De maneira a causar prejuízos à navegação; 
b) Nas proximidades de certos locais, nomeada- 

mente esgotos, docas, portos de abrigo, embar- 
cadouros, estaleiros de construção naval, ponte- 
-cais e de acesso rodoviário, barras e seus 
acessos e embocadouros, canais, esteiros- 
-ribeiros, acessos a estabelecimentos de aqua- 
cultura, a viveiros de moluscos bivalves e a zo- 
nas de produção natural de recursos vivos, em 
condições e a distâncias mínimas a definir nos 
regulamentos de incidência local previstos no 
artigo 59.° deste diploma. 

Artigo 58.° 

Proibição da pesca em zonas insalubres 

j __ por motivo de ordem sanitária a pesca pode ser 
proibida em determinadas zonas do continente consi- 
deradas insalubres, ou durante períodos bem definidos, 
por despacho conjunto dos Ministros da Agricultura, 
Pescas e Alimentação e da Saúde, mediante proposta 
da DGP, ouvidos o INIP e a autoridade sanitária. 

2 — A autoridade marítima, em caso de perigo para 
a saúde pública e a solicitação da autoridade sanitá- 
ria. pode estabelecer de imediato a proibição da pesca, 
comunicando desde logo o facto à DGP c ao INIP. 

3 — A medida prevista no número anterior tem ca- 
rácter temporário e carece de confirmação, por despa- 
cho conjunto dos Ministros da Agricultura. Pescas e 
Alimentação e da Saúde, nos 30 dias imediatos. 

Artigo 59.° 

KegufcuneBtos da pese* de li»cldê«cta local 

O Ministro da Agricultura, Pescas c Alimentação es- 
tabelecerá as normas complementares reguladoras do 

exercício da pesca em áreas determinadas, com carac- 
terísticas de incidência local, no continente, sob pro- 
posta da DGP e ouvidos o INIP e as capitanias do 
porto da respectiva área. 

Artigo 60.° 

Editais 

Enquanto não forem publicados os regulamentos pre- 
vistos no artigo anterior mantem-se em vigor as dispo- 
sições dos editais das capitanias de portos publicados 
ao abrigo de Decreto-Lei n.0 30 148, de 16 de Dezem- 
bro de 1939, e as dos diplomas que regulam a pesca 
no rio Lima e na ria de Aveiro, na parte em que não 
contrariem as do presente regulamento. 

Artigo 61.° 

Outras disposições aplké*eis 

As disposições constantes do capítulo xi do título n 
do presente diploma aplicam-se, com as necessárias 
adaptações, ao exercício da pesca em águas interiores 
não oceânicas. 

TÍTULO IV 

Das áreas de operação, requisitos e características 
das embarcações 

Artigo 62.° 

Classificação das embarcações 

As embarcações de pesca, considerando a área cm 
que podem operar, classificam-se em: 

a) Embarcações de pesca local; 
b) Embarcações de pesca costeira; 
c) Embarcações de pesca do largo. 

Artigo 63.° 

Embarcações de pesca local 

1 — As embarcações de pesca local são as que, 
sendo propriedade exclusiva de inscritos marítimos pro- 
fissionais, podem operar nas seguintes áreas: 

a) Quando de convés aberto — dentro da área de 
jurisdição da capitania do porto cm que estão 
registadas c das áreas das capitanias limítrofes, 
não podendo afastar-sc mais de 6 milhas da 
costa* 

b) Quando de convés fechado — dentro da área 
de jurisdição da capitania do porto em que es- 
tão registadas e das áreas das capitanias limí- 
trofes, com excepção das águas interiores não 
oceânicas definidas no artigo 2,°, não podendo 
afastar-sc mais de 30 milhas da costa. 

2 — Por motivos de segurança, c atendendo às ha- 
bilitações da tripulação, o capitão do porto de registo 
de cada embarcação poderá estabclecer-lhe áreas de 
operação mais restritas do que as definidas no n.0 1. 
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Artigo 64.° 

Embarcações de pesca costeira 

1 — As embarcações de pesca costeira são as que po- 
dem operar nas áreas definidas nos n.os 2, 3 e 4, sem 
prejuízo do disposto no n.0 5. 

2 — As registadas nos portos do continente; 

a) Na área limitada a norte pelo paralelo 48° N,, 
a oeste pelo meridiano 14° W., a sul pelo pa- 
ralelo 30° N. e a leste pela costa africana, pela 
linha que une Orào a Alméria e pela costa eu- 
ropeia; 

b) Na área limitada a norte pelo paralelo 30° N., 
a oeste pelo meridiano 16° W., a sul pelo pa- 
ralelo 25° N. e a leste pela costa africana; 

c) Nos bancos Gorringe (Gettysburg), Josephine, 
Ampère, Seine e Dácia. 

3 — As registadas nos portos da Região Autónoma 
da Madeira: 

a) Na área circunscrita pelo limite exterior da res- 
pectiva subárea da zona económica exclusiva; 

b) Nos bancos Gorringe (Gettysburg), Josephine 
e Dácia. 

4 — As registadas nos portos da Região Autónoma 
dos Açores: 

a) Na área circunscrita pelo limite exterior da res- 
pectiva subárea da zona económica exclusiva; 

b) No banco Chaucer. 

5 — As embarcações de pesca costeira com mais de 
100 tab não podem operar a menos de 6 milhas de dis- 
tância à linha da costa portuguesa ou ao alinhamento 
dos cabos Raso, Espichel e Sines. 

6 — O Ministro da Agricultura, Pescas e Alimenta- 
ção ou os órgãos próprios das regiões autónomas po- 
derão fixar, respectivamente, para as embarcações de 
pesca costeira registadas em portos do continente ou 
em portos das regiões, áreas de operação mais restri- 
tas do que as definidas nos números anteriores, aten- 
dendo aos requisitos de segurança estabelecidos pela en- 
tidade competente. 

7 — O Ministro da Agricultura, Pescas e Alimenta- 
ção poderá autorizar embarcações de pesca costeira a 
exercer a sua actividade fora das áreas de operação de- 
finidas nos n os2, 3 e 4, nas águas atlânticas com- 
preendidas nas regiões comunitárias 2, 3, 4 e 5, desde 
que satisfaçam determinados requisitos técnicos e de se- 
gurança, nomeadamente a autonomia, estabelecidos 
pela entidade competente. 

8 — Fora das regiões referidas nos números anterio- 
res as embarcações de pesca costeira só podem operar 
a partir de bases, flutuantes ou em terra, de navios- 
-mãe ou em frotas combinadas. 

Artigo 65.° 

Embarcações de pesca do largo 

As embarcações de pesca do largo são as que po- 
dem operar em qualquer área, excepto para dentro de 
12 milhas de distância à linha da costa portuguesa ou 
ao alinhamento dos cabos Raso, Espichel e Sines. 

Artigo 66.° 

Características e requisitos das embarcações 

1 — As embarcações de pesca devem possuir as ca- 
racterísticas e os requisitos técnicos que lhes permitam 
exercer a actividade para que estão autorizadas em con- 
dições de segurança, com mar grosso e vento fresco, 
tendo em conta a natureza e extensão das viagens e a 
distância e localização dos pesqueiros mais afastados 
em que estão autorizadas a operar. 

2 — As características e os requisitos técnicos refe- 
ridos no número anterior devem atender, nomeada- 
mente, aos seguintes factores: 

a) Dimensões, propulsão, equipamentos, aloja- 
mentos, porões e conservação de pescado; 

b) Capacidade e peso máximos de transporte, 
tanto em pescado e gelo como em artes c ou- 
tros instrumentos de pesca; 

c) Meios de salvação e equipamento de navegação 
e de radiocomunicações exigidos internacional- 
mente; 

d) Condições, meios e outros factores de segu- 
rança, nomeadamente os constantes da legisla- 
ção em vigor sobre segurança. 

Artigo 61° 

Requisitos das embarcações de pesca local 

1 — Os requisitos específicos a que as embarcações 
de pesca local devem obedecer são: 

a) Comprimento de fora a fora — até 9 m; 
b) Potência do motor — não superior a 100 cv ou 

75 kW, quando de convés fechado, e não su- 
perior 60 cv ou 45 kW, quando de convés 
aberto. 

2 — As embarcações de convés aberto que, nos ter- 
mos da alínea tr) do n.0 1 do artigo 63.°, podem exer- 
cer a pesca nas águas interiores não oceânicas devem 
ter as seguintes características: 

a) Comprimento de fora a fora — não superior 
a 7 m; 

b) Potência do motor — não superior a 35 cv ou 
25 kW. 

Artigo 68.° 

Requisitos dss embarcações de pesca costeira 

Os requisitos específicos das embarcações de pesca 
costeira são: 

a) Comprimento de fora a fora — superior a 9 m 
e tonelagem até 180 tAB; 

b) Potência de motor — não inferior a 35 cv ou 
25 kW; 

c) Autonomia — estabelecida de acordo com a 
área de operação fixada para a embarcação. 

Artigo 69.° 

Requisitos das embarcações de pesca do largo 

Os requisitos específicos das embarcações de pesca 
do largo são: 

a) Tonelagem — superior a 100 tAB; 
b) Autonomia — mínimo de quinze dias. 
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TÍTULO V 

Do regime de autorização e licenciamento 

CAPÍTULO I 

Autorizações 

Artigo 70.° 

Autorização par» aqaisJçio, cowtraçio t modlfkaçio 
de embarcações de pesca 

1 — A aquisição e construção de embarcações de 
pesca a registar e a modificação de embarcações de 
pesca registadas cm portos nacionais estão sujeitas a 
autorização prévia. 

2 — Os pedidos para a concessão da automação re- 
ferida no número anterior devem ser dirigidos às enti- 
dades competentes mencionadas no n.0 1 do artigo 8. 
do Decreto-Lei n,® 278/87. 

3 — Para as embarcações a registar ou registadas nos 
portos do continente os pedidos devem ser entregues 
na DGP ou para ela canalizados através das capitanias 
de porto. 

4 _ As autorizações previstas no n. 1, um vez con- 
cedidas e não utilizadas, poderão caducar nas condi- 
ções c prazos a definir por despacho do Ministro da 
Agricultura, Pescas e Alimentação. 

Artigo 71.° 

Dtmentos do pedido 

Os pedidos de autorização referidos no artigo ante- 
rior deverão ser acompanhados dos seguintes elementos: 

a) Identificação completa do requerente; 
b) Plano de arranjo geral e memória descritiva da 

embarcação, bem como descrição das artes a 
utilizar, das áreas de operação e das espécies 
a que a pesca se dirija; 

c) Justificação técnica e económica do projecto; 
d) Discriminação dos custos do projecto e prova 

da capacidade financeira do requerente. 

Artigo 72.° 

Autorlzaçio ptr» o «frfttmento de embaraçôe» 
de pesca estrangeiras 

1  Os pedidos para a concessão de autorização 
para o afretamento de embarcações de pesca estrangei- 
ras devera ser dirigidos às entidades mencionadas no 
artigo 9.° do Decreto-Lei n.® 278/87. 

2 _ Os requerentes que tenham o seu domicílio no 
continente deverão dirigir o pedido à DGP, directa- 
mente ou através das capitanias de porto, acompanhado 
dos seguintes elementos: 

a) Identificação completa do requerente; 
b) Características da embarcação a afretar, bem 

como das artes a utilizar, e das áreas em que 
pretende operar e das espécies a explorar; 

c) Identificação c características da embarcação 
cuja construção ou modificação já tenha sido 
autorizada e que se destine a ser substituída 
pela embarcação a afretar, se for o caso; 

d) Explicitação dos novos tipos de embarcação, 
das novas artes ou técnicas de pesca ou das no- 
vas áreas de operação que se visem experimen- 
tar com o afretamento, se for o caso; 

e) Minuta do contrato de afretamento acordada 
entre as partes. 

3 — a autorização referida no n.® 1 é concedida 
pelo prazo máximo de dois anos, caducando logo que 
deixem de subsistir os motivos determinantes da sua 
concessão, se estes se verificarem antes de decorrido 
aquele prazo. 

Artigo 73.® 

Autoriuçio ptra o exercido da actividade e para o uso de arte» 

j a concessão das autorizações referidas nos ar- 
tigos 70.® e 72.® abrangerá automaticamente a autori- 
zação para o exercício da pesca pelas embarcações ali 
mencionadas, bem como para a utilização das artes ou 
para a exploração de espécies expressamente consigna- 
das no acto de autorização. 

2 — A utilização de artes ou a exploração de espé- 
cies diferentes daquelas para as quais a embarcação foi 
autorizada, bem como o exercício da pesca e o uso de 
artes sem auxílio de embarcações, ou com o auxílio de 
embarcações dispensadas da autorização referida no 
n.® 1 do artigo 70.®, estão sujeitos a autorização prévia. 

3 — Os pedidos de autorização referidos no número 
anterior devem ser dirigidos às entidades competentes 
mencionadas no n.® 2 do artigo 8.® do Decreto-Lei 
n.® 278/87 acompanhados dos seguintes elementos: 

a) Identificação completa do requerente; 
b) Caracterização da actividade eventualmente de- 

senvolvida pelo requerente no sector da pesca, 
com indicação, nomeadamente, do número de 
embarcações e artes utilizadas; 

c) Áreas de operação e espécies a explorar, bem 
como os períodos de utilização de cada arte. 

4 _ O Ministro da Agricultura, Pescas e Alimenta- 
ção ou os órgãos próprios das regiões autónomas po- 
derão no âmbito das suas competências, definidas no 
artigo 8.® do Decreto-Lei n.® 278/87, fixar números 
máximos de autorizações para o exercício da pesca, 
para a actividade das embarcações e para a utilização 
das artes de pesca. 

CAPÍTULO II 

Licenciamento 

Artigo 74.® 

IJcendiBMiilo 

1 _ o exercício da pesca e a utilização de artes, com 
ou sem auxílio de embarcações, estão sujeitos, além das 
autorizações referidas nos artigos anteriores, a licencia- 
mento anual. 

2 — Compete à DGP conceder o licenciamento anual 
referido no número anterior, excepto nos casos seguin- 
tes, em que a competência caberá aos órgãos próprios 
das regiões autónomas: 

a) Licenciamento anual para o exercício da acti- 
vidade por embarcações registadas em portos 
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das regiões autónomas, bem como para as ar- 
tes por elas utilizadas, que se destinem à cap- 
tura de recursos que ocorram em águas abran- 
gidas nas respectivas regiões; 

b) Licenciamento anual para a pesca e respectivas 
artes, sem auxilio de embarcações, de recursos 
que ocorram em águas abrangidas nas respec- 
tivas regiões. 

Artigo 75.° 

Trâmites do licenciamento 

1 — A concessão do licenciamento, quando a enti- 
dade competente for a DGP, obedece à tramitação re- 
ferida nos números seguintes. 

2 — O requerimento da licença inicial deverá ser 
apresentado pelos titulares das autorizações referidas 
nos artigos 70.° e 72.° e no n.0 2 do artigo 73.° direc- 
tamente à DGP ou para ela canalizado por intermédio 
das capitanias do porto do registo das embarcações ou 
da área em que seja exercida a pesca sem auxílio de 
embarcações. 

3 — A renovação anual das licenças de pesca deverá 
ser requerida à DGP, obrigatoriamente, por intermé- 
dio das capitanias de porto referidas no número ante- 
rior, até ao dia 31 de Outubro de cada ano, acompa- 
nhada dos seguintes elementos; 

a) Cópia da licença que se pretende renovar; 
b) Actividade desenvolvida nos últimos doze me- 

ses, com indicação das artes utilizadas, bem 
como da quantidade do pescado capturado e 
desembarcado e respectivo valor de venda; 

c) Consumo de combustível devidamente compro- 
vado; 

d) Porto de registo a que pertencem. 

4 — Os requerimentos referidos no número anterior 
poderão ser apresentados nos 30 dias seguintes para 
além do prazo limite ali previsto, sendo, neste caso, 
a taxa da licença agravada para o triplo. 

5 — O Ministro da Agricultura, Pescas e Alimenta- 
ção estabelecerá os procedimentos administrativos para 
a renovação anual das licenças para o exercício da 
pesca do meixào e da apanha de plantas marinhas ou 
de outras actividades marcadamente sazonais que, como 
tal, por ele vieram a ser caracterizadas. 

6 — As falsas declarações sobre os elementos referi- 
dos no n.® 3 serão punidas nos termos da lei. 

Artigo 76.° 

Renovação auiomática das licenças 

A renovação das licenças de pesca será sempre con- 
cedida aos que a tiverem requerido nos termos do ar- 
tigo anterior, salvo recusa expressa da DGP, a comu- 
nicar ao requerente, com conhecimento à respectiva 
capitania de porto, até ao dia 31 de Março do ano se- 
guinte, fundamentada num ou mais dos seguintes mo- 
tivos; 

a) Necessidade de conservação de recursos degra- 
dados; 

b) Número máximo de autorizações e licenças fi- 
xadas nos termos do n.® 4 do artigo 73.°; 

c) Falta de actividade não justificada por período 
superior a seis meses consecutivos; 

d) Incumprimento reiterado das normas regulado- 
ras do exercício da pesca. 

Artigo 77.° 

Eraissio e formalizaçio das licenças 

1 — As licenças de pesca serão tituladas por 
documento de modelo a aprovar pelo Ministro da Agri- 
cultura, Pescas e Alimentação, a emitir pela DGP. 

2 — Para efeitos do disposto no n.0 1, à DGP com- 
pete: 

a) Enviar às respectivas capitanias de porto a li- 
cença inicial para o exercido da pesca no prazo 
máximo de quinze dias a contar da sua con- 
cessão; 

b) Enviar às respectivas capitanias de porto, até 
31 de Março de cada ano, as licenças que se 
hajam renovado nesse ano, devidamente emi- 
tidas. 

3 — Para efeitos do disposto no n.® 1, compete às 
capitanias de porto fazer entrega das licenças aos inte- 
ressados que para esse efeito lhes sejam remetidas pela 
DGP. 

4 — Os interessados deverão proceder Junto das res- 
pectivas capitanias de porto, o mais tardar até 30 de 
Abril de cada ano, ao levantamento das licenças que 
se hajam renovado nesse ano. 

Artigo 78.® 

Taxas 

A concessão de licenças de pesca está sujeita ao pa- 
gamento de taxas pelos respectivos beneficiários, cujos 
montantes e formas de cobrança serão estabelecidos por 
despachos conjuntos dos Ministros da Defesa Nacio- 
nal, das Finanças e da Agricultura, Pescas e Alimen- 
tação. 

Artigo 79.® 

Vistoria das artes e das condições de conservação 

As características das artes e de outros instrumentos 
de pesca, bem como as condições para conservação do 
pescado a bordo das embarcações, devem ser aprova- 
das na altura da concessão da licença inicial e verifi- 
cadas com a periodicidade de três anos pela DGP. 

Artigo 80.® 

Livrete de actividade das embarcações 

1 — As embarcações de pesca deverão possuir um li- 
vrete de actividade, a emitir pela DGP, segundo mo- 
delo e em condições a aprovar pelo Ministro da Agri- 
cultura, Pescas e Alimentação. 

2 — Deverão constar desse livrete os seguintes ele- 
mentos, devidamente actualizados: 

a) As áreas de operação; 
b) A capacidade e o peso máximos, tanto em pes- 

cado e gelo como em artes e outros instrumen- 
tos de pesca, nomeadamente o número máximo 
de redes que podem transportar; 



2826 

c) As artes e outros instrumentos que estão auto- 
rizados a usar, bem como as suas caracterís- 
ticas. 

3 — A licença inicial só será concedida após o aver- 
bamento no livrete de actividade dos elementos referi- 
dos no número anterior. 

Artigo 81.° 

RrgnlMDentaqto cowpkmenUr 

O Ministro da Agricultura, Pescas e Alimentação e 
os órgãos próprios das regiões autónomas, no âmbito 
das suas competências, fixarão os procedimentos ad- 
ministrativos específicos para a concessão das autori- 
zações e das licenças de pesca referidas no presente ca- 
pítulo. 

TÍTULO VI 

Das contra-ordenações 

Artigo 82.° 

CoBir*-ordeMÇõ« 

1 — Constituem contra-ordenações, puníveis com 
coima de 50 000$ a 2 000 000$, as seguintes infracções; 

a) Exercer a pesca sem para tal estar autorizado 
ou licenciado; _ 

b) Utilizar artes de pesca proibidas ou nao licen- 
ciadas; , , . 

c) Manter a bordo, transbordar, desembarcar, 
transportar, armazenar, vender, expor ou co- 
locar à venda os peixes, crustáceos e moluscos 
cuja pesca seja proibida ou que não tenham o 
tamanho ou peso mínimos exigidos; 

d) Manter a bordo espécies em percentagens su- 
periores às legalmente fixadas; . 

e) Utilizar redes cuja malhagem seja inferior aos 
mínimos estabelecidos ou fixar dispositivos que 
possam obstruir ou reduzir essas malhagens; 

f) Exercer a pesca em áreas ou em períodos de 
pesca interdita ou a distância da costa ou em 
profundidades inferiores ao legalmente estabe- 
lecido; . 

p) Utilizar artes de pesca que nao tenham as ca- 
racterísticas de entralhação e de confecção fi- 
xadas; j i- 

/.) Operar com embarcações aquera do hmite in- 
terior das respectivas áreas legalmente fixadas. 

2 _ Constituem contra-ordenações, puníveis com 
coima de 20 000$ a 600 000$, as seguintes infracções; 

aj Utilizar artes de pesca cujo número, dimensões 
ou características técnicas, não refendas nas alí- 
neas c) e g) do n.0 1, não obedeçam às normas 
estabelecidas; 

M Manter a bordo artes de pesca proibidas ou nao 
licenciadas ou cujas malhagens sejam inferio- 
res aos mínimos fixados ou que não tenham as 
características de entralhação e de confecção fi- 
XfldflS * 

c) Calar'redes de emalhar a distância de outra 
rede de emalhar inferior ao estabelecido; 
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d) Abandonar artes de pesca ou mante-las no mar 
por tempo superior ao fixado; 

e) Utilizar fontes luminosas para efeitos de cha- 
mariz a uma distância da costa em número ou 
em condições que contrariem as normas esta- 
belecidas; 

f) Utilizar artes ou acessórios de pesca que nao 
estejam sinalizados nem identificados de acordo 
com as disposições aplicáveis e não respeitar as 
normas de assinalamento das fases da faina da 
pesca, bem como nào cumprir as normas refe- 
rentes ao exercício da actividade da pesca; 

g) Efectuar a bordo das embarcações de pesca 
quaisquer transformações físicas ou químicas do 
pescado nào expressamente autorizadas; 

h) Operar com embarcações para além do limite 
exterior das respectivas áreas legalmente fixa- 
das ou autorizadas; 

i) Operar com embarcações cujas dimensões ou 
características técnicas nào obedeçam às normas 
estabelecidas; 

j) Operar com embarcações que não respeitem as 
características, requisitos técnicos e de segu- 
rança legalmente estabelecidos nos domínios 
mencionados no n.0 2 artigo 66.° do presente 
diploma; 

/) Exercer a pesca sem ser portador da respectiva 
licença. 

 3 Os montantes máximos e mínimos das coimas 
definidas nos números anteriores serão reduzidos a me- 
tade no caso de as infracções serem praticadas com em- 
barcações de convés aberto ou sem o auxílio de em- 
barcações. 

 4 a tentativa é punível nos termos gerais. 

TÍTULO VII 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 83.° 

Obtenção do Hvrete de «ctlvldede 

 1 Aos proprietários das embarcações de pesca é 
concedido o prazo de um ano, a contar da data de pu- 
blicação do presente diploma, para obterem o livrete 
de actividade das suas embarcações em conformidade 
com o disposto no artigo 80.°, sem o que as embarca- 
ções nào poderão ser licenciadas a partir daquela data. 

2 — A emissão do livrete deverá ser rcquenda ao 
director-geral das Pescas pelos interessados, que de- 
verão: 

a) Juntar cópia do título de registo de propriedade 
(TRP); 

b) Declarar quais as artes ou outros instrumentos 
de pesca que foram utilizados pela embarcação 
nos últimos três anos; 

c) Comprovar ter exercido a pesca por um período 
não inferior a 6 meses, ou 100 dias em cada 
um dos últimos 3 anos, cora cada arte que pre- 
tende utilizar, para o que deverão juntar decla- 
rações passadas pelas associações de armado- 
res ou de proprietários ou por outras entidades 
idóneas, bera como cópia do rol de matrícula 
ou rol de tripulação; 
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d) Juntar declaração sobre as vendas de pescado 
efectuadas nos últimos três anos. 

3 — O requerimento a que se refere o número ante- 
rior poderá ser entregue na capitania do porto de re- 
gisto da embarcação. 

4 — As falsas declarações sobre os elementos referi- 
dos no n.0 2 serão punidas nos termos da lei. 

5 — Para efeitos da emissão de livrete as embarca- 
ções poderão ser sujeitas a vistoria por uma comissão 
de vistoria nomeada pela DGP. 

6 — Poderão ser estabelecidos na altura desta visto- 
ria e averbados no livrete quaisquer condicionamentos 
adicionais ao uso das artes de pesca. 

7 — O Ministério da Agricultura, Pescas e Alimen- 
tação publicará no Diário da República, no prazo má- 
ximo de dois anos a contar da data da publicação do 
presente diploma, as listas das embarcações autoriza- 
das a utilizar cada arte de pesca. 

Artigo 84.° 

Embarcações de pesca em actividade 

As embarcações de pesca que à data da publicação 
do presente diploma não satisfaçam as disposições nele 
estabelecidas quanto a áreas de operação, característi- 
cas e requisitos técnicos, mas que se encontrem devi- 
damente autorizadas e licenciadas, poderão continuar 
nessa situação até à sua modificação ou abate ao re- 
gisto, mas nunca após o dia 31 de Dezembro de 1990, 
apenas podendo ser substituídas por outras que satis- 
façam ao disposto no presente diploma. 

Artigo 85.° 

Protocolos dc cooperaçio 

Quando as circunstâncias o aconselhem, poderão os 
organismos com competência na execução do presente 
diploma, nomeadamente a DGP, estabelecer protoco- 
los de cooperação com outras entidades, nomeadamente 
a Direcçào-Geral de Marinha e a Inspecção-Geral de 
Navios. 

Artigo 86.° 

Entrada em vigor 

O presente diploma entrará em vigor no prazo de 60 
dias a contar da data da publicação, com excepção das 
disposições dos títulos 111 e V, que entrarão em vigor 
1 ano após a publicação deste diploma. 

Aníbal António Cavaco Silva — Leonardo Eugénio 
Ramos Ribeiro de Almeida — Migue! José Ribeiro Ca- 
dilhe — Mário Ferreira Bastos Raposo — Álvaro Ro- 
que de Pinho Bissaia Barreto — Maria Leonor Cou- 
ceiro Pizarro Beleza de Mendonça Tavares. 

Promulgado em 4 de Junho de 1987. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado em 8 de Junho de 1987. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

ANEXO I 

Malhagens mínimas na pesca com redes de arrastar 
(referidas no artigo S.0) 

Aguat sob soberania 
ou 

jurisdição rucionais 
Malhagem miniuu Eipécics «Ivo «uiorízadas Pcrcrniígcm mímma 

das 
«peci« alvo 

| HcTcrnuigtni miunu 
das 

espécies protegidas 

Adjacentes ao continente (Re- 
gião 3 da CEE). 

65 Todas  100 

(a) 50 

Lagostim (Nephrops norvevegicus/  30 60, dos quais 
30Vo dc pes- 
cada. 

Gamba (Parapeneaus longirostris)  
Camarão vermelho (Aristeus antennatus e Aristeomor- 

pha foliacca)  
30 50 

40 
Verdinho (Micromesistius poutassou)  
Sarda (Scomber scombrus)  
Cavala (Scomber Japonicus)  
Arenque (Clupea harengus)  

50 10 

20 Sardinha (Sardina pichardus)  
Enguia (Anguilla angu Hia)  50 10 

16 
Espadilha (Clupea sprattus)  
Biqueirão (Engraulis encrasico/us)  
Agulhào (Antmodytidae)  

50 10 

25 Trombeteiro (Macrorhemphosus spp.)  85 5 

Adjacentes ao continente, a leste 
do cabo de Santa Maria. 40 Todas, excepto as espécies protegidas enumeradas no 

anexo rv. 90 10 
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Aguav «ih vobetania 
ou 

jurisdição nacionais 
Malhagem mínima Espícies alvo autorizadas 

Petceniagcm minuna 
das 

espécies alvo 
Percewagem mizim» 

das 
espícies protegidas 

Adjacentes à Madeira (Região 5 
da CEE). 

63 - 100 

20 

Cavala (Scomber Japonicus) •••••;■■• ;; • 
Carapau negro ou chicharro negrão (Trachurus piclu- 

ratus)  
Sardinha (Surdina pilchardus)  

50 10 

u.) A {lanlr dc 1 dc Ja^Hro dc 1989 podtri s« ctevwU par. 3$ mm por dccislo do Concho d. CEE. 

ANEXO II 

Malhagans mínimas das radas da amalhar 

Tipo de rede 

Malhagens mínimas 
MiHmcuoi 

Até um ano 
após ■ entrada em vigor 

Um ano após 
a entrada em vigor 

Rede dc emalhar fundeada de um pano  
60 

80 (no miúdo) 
36 

100 

80 
100 (no miúdo) 

36 
100 

Rede dc tresmalho (fundeada)    ., • c 
Rede dc emalhar dc deriva para captura dc pequenos pelágicos   
Rede dc emalhar dc deriva para captura dc grandes pelág.cos  

ANEXO 111 

Comprimentos máximos das radas da emalhar 

Tipo de rede Arqueação (TAB) da embarcação 

CompnraenU 
Met 

Até dois anos apdi 
a entrada em vigor 

s raiximos 
os 

Dois ano» após 
a entrada em vigor 

Rede dc emalhar fundeada dc um pano  
Até 10 tAB de convés fechado  
Mais de 10 tAB e até 20 tAB  
Mais de 20 tAB c até 40 tAB  

2 000 
4 000 
8 000 

11 000 
14 000 

1 500 
3 000 
6000 
8 000 

10 000 

Rede dc tresmalho (fundeada)  
Até 10 tAB  2 000 

4 000 
l 500 
3 000 

Dnrt^ de emalhar de deriva para pequenos pelágicos 
  500 500 

Rede dc emalhar de deriva para grandes pelágicos — (o) (a) 
 —  

(a, A deicrminar no» .ermo» do «ngo 19 n." 2, do D^rc.o-U. 278/87 

ANEXO IV 

Tamanho mínimo de espécies protaflldas a qua se ralara o artloo 46.» (em centímetros) 

E»p«cie» 

Bacalhau (Gadus morhua)  
Arinca (Melanogrammus aeglefmus) .. 
Pescada (Meriuccius merluccius)  
Solha (Pleuronectes pia (essa)  
Solhào (Glyptocephalus cynoglossusj . 
Solha microcèfala (Microstomus Kitt) 
Linguado fSolea solea)  
Pregado (Pselta maxinta)  

Adjocenie 
ao continente 

(Regilo 3 d« CEE) 

(a) 35 
(b) 30 
(c) 27 

25 
28 
25 
24 
30 

Ad)«ccnlc 
mm Açores 

(Região 4 d» CEE) 

Adjacente 
á Madeira 

(Regilo 3 da CEE) 
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Adjacente Adjacente Adjacente 
Espécies ao continente aos Açores a Madeira 

(Região 3 da CEE) (Rcgiáo 4 da CEE) (Região 5 da CEE) 

Rodavalho (Soophthalmus rhombus)  30 • - 
Areeiro (lepidorhombus spp.)  25 
Badejo (Merlangius merlangus)  27 - 
Limanda (Limando limando)   23 - 
Escamudo (Poliachius virens)  35 - 
Goraz (Pagellus bogaravero)  25 
Salmonete (Mullus surmulelus)   15 
Robalo (Dicentrarchus labrax)  32 * 
Congro (Conger conger)  58 
Juliana (Poliachius poliachius)  30 
Donzela (Molva molva)  63 
Sável e sevelha (Alosa spp.)  30 
Esturjão (Acipenser sturio)  145 - 
Tainha (Mugi! spp.)  20 
Salmão (Salmo salarj  50 - 
Truta marisca (Salmo t ruí ta)  25 - 
Solha das pedras (Platichtys flesus)  25 - 
Tamboril (Lophius piscatorius; L. Budegassa)  
Chocos {Sépia spp.)  
Enguia (Anguilla anguilla)   - - 
Língua (Dicologlossa cuneata)  18 - - 
Donzela-azul (Molva dylerygia)  70 - - 
Dourada (Sparus aurata)  19 - - 
Choupa (Spondyliosoma cantharus)  23 — ~* 

• Tamanho a deierminar pda Comunidade Económica Europeia, 
(o) Até 31 de Dezembro de 1988 o tamanho mimmo serí de 30 cm 
(6) Atí 31 de Dezembro de 1988 o tamanho mínimo seri de 21 cm. 
(c) Atí 31 de Dezembro de 1990 o tamanho mínimo seri de 24 cm. 

ANEXO V 

Tamanhos mínimos de outras espécies de acordo com a legislação da CEE 

Espécies Tamanho mimmo 

Arenque (Clupea harengus)  18 cm 
Sarda (Scomber scombrus)  (o) 15 cm 
Cavala (Scomber japonicus)  (a) 15 cm 
Faneca (Trisopterus luscus)  (a) 15 cm 
Biqueirão (Engraulis encrasicolus)  (a) 12 cm 

Adjacenies ao continente (Região 3 
Sardinha (Sardina pilchardus)  (í?) 11 cm 
Carapau/Chicharro (Trachurus trachurus)  15 cm 

da CEE. 70 mm de comprimento total 
Lagoslim (Nephrops norvegicus)  20 mm de comprimento cefalo- 

torácico. 
Santola (Maja squinado)  120 mm 

largura * 
Sapateira (Câncer pagurus)  comprimento * 

pinça * 
Vieira (Pecten maximus)   100 mm 
Lula (Loligo vulgarisj  (a) 10 cm 

Adjacentes à Madeira (Região 5 Cavala (Scomber Japonicus)  15 cm 
da CEE). Carapau/Chicharro negrão (Trachurus picluralus)   14 cm 

■ Tamanho a determina; pela Comunidade Económica Europeia. 
(a) Tamanho a determinar pela lefiislacio comunitária, com lamanhoc desde ji fixadoi por legiclaçio nacional ao abrigo do artigo 14.° do Regulamento (CEE) n.9 3094/86. 

ANEXO VI 

Tamanhos mínimos de outrss espécies fixados ao abrigo do artigo 14.° do Regulamento (CEE) n.0 3094/66 

Espécies 
Tamanho mínimo 

Cenlímetros 

Peixes: 
Azevia (Microchirus azeviaj  
Besugo /Pagellus acarne)  
Bica (Pagellus eryirirus)  
Boga (Boops boops)   
Ferreira (Lithognathus mormyrusj 

18 
18 
IS 
15 
15 
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Eiptóes 
Tamanho mínimo 

Ccniimcuos 

Lampreia do mar (Petromyzon mannus)      
Macaca ou linguado de arca (Solea lascaris)      
Pargo legitimo (Pagrus pagrus = Sparus      
Peixe galo ou galo negro (Zens faber)    
Salema (Sarpa      '"  
Sargos (Dipludus spp.) ■     ^ ■ • • , - •     
Sável e se velha (Alosa alosa c Aiosa fallax)  

Crustáceos: 
Camarão vermelho (A ris/eus antennatus e Aristeo morpha fohacea)   
Camarão mouro ou camarão negro (Cragon cragon) ""!]!!!!!  
Camarão (da Quarteira)      
Gamba (Parapenaeus longirosiris)     
Lagosta c lavagante (Palimurus elephas e Homarus gammarus)  

Moluscos; 
Amêijoa branca (Spisula solida)       
Berbigão (Cerasioderma edule)                     
Conquilhas ou cadelinhas (Donax spp)  1    
Longueirôes ou navalhas (£nsis si/igna c Sofen margmalus)   
Lula (Loligo vulgaris) •••   : i " ' l  !!  
Polvos (Oclopus vulgaris e Eledone     

(a, Tamanho a deemina. nos .ormos do ar.i,o 4Í.-. 10. do Dccrc<o-I,ci n.» 278/87. 

ANEXO VII 
Piacme pai* daiteminar o «amanho doi crwiicwn » moluKoa •) 

24 
24 
20 
(a) 
18 
15 
(fl) 

(fl) 
5 
4 
(a) 

20 

2,5 
2.5 
2 

10 
10 
(fl) 

tStàhnàs) r»<l 
Larabn 

Compeimento do cHitoe^rei 
bj Compnmrnfo imal 

(Kenau »rm»rof«) 
Pb-<kbxmo 

•) DimmOo má*in*â da concKa 

(Cd w 
Sapalnrt 

i 

(/Md;a ifMinddv) 
Sanloíi 

•} laijun da carapaça 
b) Comphmcnlo da caupaça 
c) Comprimento da pinça 



N." 12—15 de Janeiro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — ISÉRIE-B 229 

7.° 

Características do meio de monitorização móvel 

O MMM obedece às seguintes características: 

a) Deve ser leve e de uso fácil; 
b) Deve utilizar comunicações sem fios para rece- 

ber sinais do DIP e da UML; 
c) Deve ter capacidade para armazenar transmis- 

sões e gravar a data e hora das mesmas; 
d) Deve ter capacidade para comunicar os seus 

dados para um computador pessoal; 
e) Deve ter capacidade para operar com bateria; 
f) Deve permitir a detecção e gravação de sinal 

de violação do DIP ou da UML. 

Pelo Ministro da Justiça, Eduardo Arménio do Nas- 
cimento Cabrita, Secretário de Estado Adjunto do Minis- 
tro da Justiça, em 14 de Dezembro de 2000. 

\\ MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
^ DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

Portaria n.0 27/2001 

de 15 de Janeiro 

Prevê-se no artigo 48.° do Decreto Regulamentar 
n 0 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto 
Regulamentar n.0 7/2000, de 30 de Maio, que o membro 
do Governo responsável pelo sector das pescas fixe, por 
portaria, os tamanhos mínimos de espécies relativa- 
mente às quais tal não esteja fixado cm regulamentação 
comunitária. 

Considerando a necessidade de adequar a pesca ao 
estado e condição dos recursos disponíveis, procurando, 
deste modo, assegurar a sua conseivação e gestão, 
fixam-se pelo presente diploma os tamanhos mínimos 
de várias espécies para além dos já previstos nos arti- 
gos 17.° a 19.° do Regulamento (CE) n.0 850/98, do 
Conselho, de 30 de Março. 

Considerando ainda que o disposto no citado regu- 
lamento não se aplica às águas interiores não marítimas 
e que as características de alguns estuários e nas per- 
mitem prever a captura de um considerável leque das 
espécies ali previstas, torna-se necessário que as mesmas 
constem do presente diploma. 

Ao abrigo do disposto nos artigos 4.°, n.0 2, alínea i), 
do Decreto-Lei n.0 278/87, de 7 de Julho, na redacção 
dada pelo Decreto-Lei n.0 383/98, de 27 de Novembro, 
e 48.° do Decreto Regulamentar n.0 43/87, de 17 de 
Julho, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar 
n.0 7/2000, de 30 de Maio: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural a das Pescas, o seguinte: 

1.° Os peixes, crustáceos e moluscos constantes do 
anexo à presente portaria cujos tamanhos forem infe- 
riores aos tamanhos mínimos ali fixados devem ser ime- 
diatamente devolvidos ao mar, não podendo ser man- 
tidos a bordo, transbordados, desembarcados, transpor- 
tados, armazenados, expostos, colocados à venda ou 
vendidos. 

2.° A presente portaria aplica-se em águas oceânicas, 
interiores marítimas e interiores não marítimas. 

3 o Nos termos do n." 1 do artigo 7.° do Decreto 
Regulamentar n." 14/2000, de 21 de Setembro, estes 
tamanhos mínimos não se aplicam aos espécimes oriun- 
dos de estabelecimentos de cultura marinhos. 

4.° São revogadas as Portarias n.os 281-C/97, de 30 
de Abril, 375-A/97, de 9 de Junho, e 281/98, de 9 de 
Março, o n." 1.° da Portaria n.0 1124/99, de 29 de Dezem- 
bro. o'artigo 9.° e o anexo n da Portaria n.0 560/90, 
de 19 de Julho, o artigo 14.° e o anexo II da Portaria 
n0 561/90, de 19 de Julho, o artigo 9.° e o anexo II 
da Portaria n.0 562/90, de 19 de Julho, o artigo 10.° 
e o anexo II da Portaria n.0 563/90, de 19 de Julho, 
o artigo 9.° e o anexo II da Portaria n.0 564/90, de 19 
de Julho, o artigo 13.° e o anexo n da Portaria n.0 565/90, 
de 19 de Julho, o artigo 8.° e o anexo u da Portaria 
n 0 566/90, de 19 de Julho, o artigo 8.° e o anexo li 
da Portaria n.0 567/90, de 19 de Julho, na redacção 
dada pela Portaria n.0 219/98, de 3 de Abril, o artigo 9.° 
e o anexo n da Portaria n.0 568/90, de 19 de Julho, 
e o artigo 8.° e o anexo n da Portaria n." 569/90, de 
19 de Julho. 

Pelo Ministro da Agricultura do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, José Apolinário Nunes Portada, Secre- 
tário de Estado das Pescas, em 18 de Dezembro de 
2000. 

ANEXO 

Tamanhos mínimos 

Espécies 

Peixes 

Areeiros (Lepidorhombus spp.)  
Arenque (Clupea harengus)  
Atum-rabilho (Thunnus thynnus) (a)  
Azevia (Microchirus azevia)  
Badejo (Merlangius merlangius)   
Baila (Dicentrarchus punctatus)  
Besugo (Pagellus acame)  
Bica (Pagellus erythrinus)  
Biqueiráo (Engraulis encrasicholus)  
Boga(Boopsboops)   
Carapaus (Trachurus spp.) (b)   
Choupa (Spondyliosoma canthams)  
Congro ou safio (Conger conger)  
Corvina legítima (Argyrosomus regius) .. 
Dourada (Sparus auraía)  
Enguia (Anguilla anguilla)  
Espadarte (Xiphias gladias) (c)  
Faneca (Trisopterus luscus)   
Ferreira (Lithognathus momiyrus)   
Goraz (Pagellus bogaraveo) (d)  
Juliana (Pollachiuspollachius) ....  
Lampreia-do-mar (Petromyzon marinas) 
Língua (Dicologoglossa cuneata)  
Linguados (Solea spp.)  
Pargo legítimo (Pagrus pagnis)  
Pescada branca (Merluccius merluccius) 
Pregado (Scophthalmus maãmus)   
Robalo legítimo (Dicentrarchus labrat) . 
Rodovalho (Scophthalmus rhombus) ... 
Salema (Sarpa salpa)   
Salmão (Salmo salar)  
Salmonete (Mullus surmuletus)  
Sarda/Cavala (Scomber spp.)  
Sardinha (Surdina pilchardus)  
Sargos (Diplodus spp.)  
Sável e savelha (Alosa spp.)  
Solha-avessa (Pleuronectes platessa)  

Tamanho mínimo 

200 mm 
200 mm 

6,4 kg ou 700 mm 
180 mm 
270 mm 
200 mm 
180 mm 
150 mm 
120 mm 
150 mm 
150 mm 
230 mm 
580 mm 
600 mm 
190 mm 
220 mm 

25 kg ou 1250 mm 
170 mm 
150 mm 
250 mm 
300 mm 
350 mm 
150 mm 
240 mm 
200 mm 
270 mm 
300 mm 
360 mm 
300 mm 
180 mm 
550 mm 
150 mm 
200 mm 
110 mm 
150 mm 
300 mm 
220 mm 
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Espécies 

Solha-das-pedras (Platichtys flesus)   
Tainhas (Mugil spp.)  
Truta-marisca (Salmo trutta)  

Crustáceos 
Camarãobranco-legílimo (Palaemon serratusj ... 
Camarão-da-quarteira ou gamba-manchada 

(Melicenus kerathurus) (e)  
Camarão-mouro ou camarão-negro (Crangon 

crangon)  
Caranguejo-mouro <Carcinus maenas)   
Camarão-vermelho ou carabineiro (Aristeus 

antennatus) (e)   
Gamba ou gamba-branca (Parapenaeus longiros- 

tris)(e)  
Lagostas (Palinurus spp.,) (e)  
Lagostim (Nephrops nor\'egicus) (e)   
Caudas de Lagostim (Nephrops norvegicus)  
Lavagante (Homarus gammarus) (e) (f)  
Navalheiras (Necora pubera Liocarcinus spp.) .. 
Santola europeia (Maja sqninado)   
Sapateira (Câncer pagurus)   

Moluscos 
Amêijoa-boa (Ruditapes decussatus)   
Amêijoa-branca (Spisula solidissima, S. solida) ... 
Amêijoa-cão ou amêijoa-bicuda (Venerupis 

aurea)  
Amêijoa-japonesa (Ruditapes philippinarum) ... 

Tamanho mínimo 

220 mm 
200 mm 
300 mm 

60 mm 

(30) mm 

50 mm 
50 mm 

94 (29) mm 

94 (24) mm 
(110) mm 

70 (20) mm 
37 mm 

(85) mm 
50 mm 
120 mm 
130 mm 

40 mm 
25 mm 

25 mm 
40 mm 

Espécies Tamanho mínimo 

Araêijoa-macha (Venenipis pullastra)  38 mm 
Ameijola ou clame-dura (Callista chione)   60 mm 
Berbigão (Cerastoderma edule)  25 mm 
Búzio (Murex trunculus) (g)  50 mm 
Buzo (Buccinum undatumj   45 mm 
Cadelinhas ou conquilhas (Donax spp.)  25 mm 
Canilha (Bolinas brandaris) (g)  65 mm 
Choco (Sépia officinalis) (li)   100 mm 
Lambujinha (Scrobicularia plana)  25 mm 
Leques (Chlamys spp.)  40 mm 
Longueirão ou navalha (Pharus legumen)   65 mm 
Longueirões (Ensis spp.)   100 mm 
Lula (Loligo vulgaris) (h)  100 mm 
Mexilhões (Mytilus spp.)   50 mm 
Pé-de-burrinho (Chamelea gallina)  25 mm 
Pé-de-burro (Vénus verrucosa)   40 mm 
Polvo vulgar (Oclopus vulgaris)  0,75 kg 
Vieira (Pecten maximus)   100 mm 

(a) No entanto, poderão ser desembarcados, até ao limite de 15%. em número, exem- 
plares de atum-rabilho com menos de 6.4 kg e mais de 3.2 kg. capturados acidentalmente. 

(h) Não aplicável nas águas da subárea dos Açores da zona económica exclusiva (ZEE) 
ao carapau-negrão (Trachurus picturalus). 

(c) É proibido desembarcar mais de 15 %. em número, de espadarte com menos de 
25 kg ou 1250 mm de mandíbula inferior. 

Ill) Não aplicável nas águas da subárea dos Açores da zona económica exclusiva (ZEE), 
(e) Os valores dizem respeito ao comprimento total, sendo apresentados entre parênteses 

os valores que dizem respeito ao comprimento da carapaça ou cefalotórax. 
(f) A partir de 1 de Janeiro de 2002. o comprimento da carapaça aplicável será de 

87 mm. 
(%) As regras de medição constantes do Regulamento (CE) n." 85(WH para o buzo 

aplicam-se a todos os gastrópodes 
(A) Este tamanho é determinado ao longo da linha mediana dorsal, medindo a distância 

entre a ponta posterior do manto e o bordo anterior deste. 
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(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade) 

REGULAMENTO (CE) N° 850/98 DO CONSELHO 

de 30 de Março de 1998 

relativo à conservação dos recursos da pesca através de determinadas medidas técnicas de 
protecção dos juvenis de organismos marinhos 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade 
Europeia, nomeadamente o artigo 43", 

Tendo em conta a proposta da Comissão O), 

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2), 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e 
Social (3), 

(1) Considerando que o Regulamento (CE) nV 894/ 
197 (4) constitui a versão codificada do Regula- 
mento (CEE) nV 3094/86, que prevê determinadas 
medidas técnicas de conservação dos recursos da 
pesca e foi várias vezes substancialmente alterado; 

(2) Considerando que a experiência da aphcaçao do 
Regulamento (CEE) nV 3094/86 veio evidenciar 
certas deficiências que originam problemas de apli- 
cação e execução e devem ser rectificadas, nomea- 
damente reduzindo o número das diversas especifi- 
cações sobre as malhagens, suprimindo o conceito 
de espécies protegidas e restringindo o número de 
malhagens diferentes autorizadas a bordo; que e, 
pois, conveniente substituir o Regulamento (CE) n'-' 
894/97 por um novo texto com excepção dos 
artigos 119, 189, 199 e 209; 

(3) Considerando que é necessário definir determina- 
dos princípios e processos para estabelecer medidas 

(•) JO C 292 de 4.10.1996, p. 1, e 
JO C 245 de 12.8.1997, p. 10. 

p) JO C 132 de 28.4.1997, p. 235. 
(') JO C 30 de 30.1.1997, p. 26. 
(") JO L 132 de 23.5.1997, p. 1. 

técnicas de conservação a nível comunitário, de 
modo a que cada Estado-membro possa gerir as 
actividades de pesca nas águas marítimas sob sua 
jurisdição ou soberania; 

(4) Considerando que é necessário estabelecer um 
equilíbrio entre a adaptação das medidas técnicas 
de conservação à diversidade das pescarias e a 
necessidade de existência de regras homogéneas e 
fáceis de aplicar; 

(5) Considerando que o n9 2 do artigo 1309R do 
Tratado estabelece o princípio de que todas as 
medidas comunitárias devem integrar requisitos em 
matéria de protecção do ambiente, nomeadamente 
à luz do princípio da precaução; 

(6) Considerando que a prática das devoluções deve 
ser reduzida ao mínimo; 

(7) Considerando que deve ser assegurada a protecção 
das zonas de alevinagcm, tendo em conta as condi- 
ções biológicas específicas nas várias zonas abran- 
gidas; 

(8) Considerando que na Directiva 92/43/CEE C) o 
Conselho estabeleceu medidas de preservação dos 
habitats naturais e da fauna e da flora selvagens; 
que a lista de organismos marinhos abrangidos 
pelo âmbito do presente regulamento contém 
nomes de espécies protegidas para efeitos dessa 
directiva; 

(9) Considerando que, em 25 de Outubro de 1996, o 
Parlamento Europeu adoptou a sua resolução 
sobre a comunicação da Comissão sobre a imple- 
mentação de medidas técnicas na política comum 
de pesca; 

(5) jo L 206 dc 22.7.1992, p. 7. Directiva alterada pelo Acto de 
Adesão de 1994. 
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(10) Considerando que, para assegurar a protecção dos 
recursos biológicos marinhos e a exploração equili- 
brada dos recursos haliêuticos, tanto no interesse 
dos pescadores como dos consumidores, devem ser 
fixadas medidas técnicas de conservação que espe- 
cifiquem, nomeadamente, as malhagens e respecti- 
vas combinações adequadas para a captura de 
determinadas espécies e outras características das 
artes de pesca, os tamanhos mínimos dos organis- 
mos marinhos, bem como as restrições aplicáveis à 
pesca em determinadas zonas e períodos e com 
determinadas artes e equipamentos; 

(11) Considerando que, à luz dos pareceres científicos, 
devem ser estabelecidas disposições para aumentar 
as malhagens das artes rebocadas na pesca de 
determinadas espécies de organismos marinhos e 
devem ser estabelecidas disposições para a utiliza- 
ção obrigatória de panos de rede de malha qua- 
drada, atendendo a que tal pode desempenhar um 
papel significativo na redução das capturas de 
juvenis dos organismos marinhos; 

(12) Considerando que, para evitar que se utilizem 
malhagens cada vez mais pequenas nas artes fixas, 
que resultam num aumento das taxas de mortali- 
dade dos juvenis das espécies-alvo das pescarias em 
causa, devem ser estabelecidas malhagens para as 
artes fixas; 

(13) Considerando que a composição das capturas por 
espécies e as práticas a elas associadas diferem 
consoante as zonas geográficas; que essas dife- 
renças justificam a diversificação das medidas apli- 
cadas nessas zonas; 

(14) Considerando que a captura de determinadas espé- 
cies para transformação em farinha de peixe ou 
óleo de peixe pode realizar-se com malhagens 
pequenas, desde que essas operações de captura 
não tenham consequências negativas para outras 
espécies; 

(15) Considerando que é necessário prever tamanhos 
mínimos para as espécies que constituem a princi- 
pal parcela dos desembarques das frotas comunitá- 
rias e para as espécies que sobrevivem às devolu- 
ções; 

(16) Considerando que o tamanho mínimo de uma 
espécie deve estar em conformidade com a selecti- 
vidade da malhagem aplicável a essa espécie; 

(17) Considerando que é necessário definir o modo de 
medição do tamanho dos organismos marinhos; 

(18) Considerando que, para efeitos de protecção do 
arenque juvenil, é necessário adoptar disposições 
específicas sobre a captura da espadilha e a sua 
manutenção a bordo; 

(19) Considerando que, para tomar em consideração as 
práticas de pesca tradicionais em determinadas 
zonas, é necessário adoptar disposições específicas 
sobre a captura e a manutenção a bordo de 
biqueirão e atum; 

(20) Considerando que, para garantir a fiscalização das 
actividades de pesca exercidas em certas zonas por 
navios que cumpram determinadas condições, o 
acesso a essas zonas deve ficar sujeito a uma 
autorização especial de pesca tal como referido no 
Regulamento (CE) n'-' 1627/94 do Conselho, de 27 
de Junho de 1994, que estabelece as disposições 
gerais relativas às autorizações de pesca espe- 
ciais C); 

(21) Considerando que a utilização de redes de cerco 
com retenida na pesca de cardumes encontrados 
em associação com mamíferos marinhos pode 
resultar na captura c morte destes mamíferos; que, 
contudo, quando utilizadas de modo adequado, as 
redes de cerco com retenida constituem um método 
eficaz para capturar exclusivamente as espécies- 
-alvo pretendidas; que deve ser proibido o cerco de 
mamíferos marinhos com redes de cerco com rete- 
nida; 

(22) Considerando que, para não afectar a investigação 
científica, o repovoamento artificial ou a transplan- 
tação, o presente regulamento não deve ser aplicá- 
vel a operações que possam tomar-se necessárias 
para o exercício destas actividades; 

(23) Considerando que determinadas medidas necessá- 
rias para a conservação estão contempladas no 
Regulamento (CEE) n-' 2930/86 do Conselho, de 
22 de Setembro de 1986, que define as característi- 
cas dos navios de pesca (2), e no Regulamento 
(CEE) n*-' 2847/93 do Conselho, de 12 de Outubro 
de 1993, que institui um regime de controlo aplicá- 
vel à política comum de pescas (3), não sendo pois 
necessário reiterá-las; 

(24) Considerando que, em caso de grave ameaça à 
conservação, a Comissão e os Estados-membros 
devem ser autorizados a adoptar medidas provisó- 
rias adequadas; 

(25) Considerando que podem ser mantidas ou adopta- 
das medidas nacionais suplementares de carácter 

(') JO L 17] de 6.7.1994, p. 7. 
(2) JO L 274 de 25.9.1986, p. 1. Regulamento alterado pelo 

Regulamento (CE) n? 3259/94 (JO L 339 de 29.12.1994, p. 
11). 

(3) JO L 261 de 20.10.1993, p. 1. Regulamento com a última 
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n" 686/97 
(JO L 102 de 19.4.1997, p. 1). 
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estritamente local, sob reserva do exame pela 
Comissão da sua compatibilidade com a legislação 
comunitária e conformidade com a política comum 
da pesca; 

(26) Considerando que, sempre que sejam necessárias 
regras de execução do presente regulamento, estas 
devem ser adoptadas nos termos do artigo Ig'.1 do 
Regulamento (CEE) nV 3760/92 (>), 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1" 

O presente regulamento, que prevê determinadas medidas 
técnicas de conservação, é aplicável à captura e ao 
desembarque de recursos haliêuticos em águas marítimas 
sob a soberania ou jurisdição dos Estados-membros e 
situadas numa das regiões especificadas no^ artigo 2.", 
salvo o disposto em contrário nos artigos 26" e 33<•, 

TÍTULO 1 

DEFINIÇÕES 

Artigo 2". 

1. Para efeitos do presente regulamento, são aplicáveis 
as seguintes definições de águas marítimas: 

a) Região 1: 
Todas as águas situadas a norte e a oeste de uma 
linha traçada a partir de um ponto situado a 48° de 
latitude norte e a 18° de longitude oeste, e que se 
prolonga em seguida para norte até 60° de latitude 
norte, seguindo depois para leste até 5o de longitude 
oeste, em seguida para norte até 60° 30' de latitude 
norte, em seguida para leste até 4o de longitude oeste, 
em seguida para norte até 64° de latitude norte e por 
fim para leste até à costa da Noruega; 

b) Região 2: 
Todas as águas situadas a norte de 48° de latitude 
norte, com exclusão das águas da região 1 e das 
divisões CIEM Hlb, Ulc e Illd; 

c) Região 3: 
Todas as águas correspondentes às subzonas CIEM 
VIII e IX; 

d) Região 4: 
Todas as águas correspondentes à subzona CIEM X; 

e) Região 5: 
Todas as águas situadas na parte do Atlântico Cen- 
tro-Leste que compreende as divisões 34.1.1, 34.1.2 e 
34.1.3 e a subzona 34.2.0 da zona de pesca 34 da 
região COPACE; 

f) Região 6: 
Todas as águas situadas ao largo das costas do 
departamento francês da Guiana sob a soberania ou 
jurisdição da França; 

g) Região 7: 
Todas as águas situadas ao largo das costas dos 
departamentos franceses da Martinica e Guadalupe 
sob a soberania ou jurisdição da França; 

h) Região 8: 
Todas as águas situadas ao largo das costas do 
departamento francês da Reunião sob a soberania ou 
jurisdição da França. 

2. As zonas geográficas designadas no presente regula- 
mento pelas siglas «CIEM» e «COPACE» são as defini- 
das, respectivamente, pelo Conselho Internacional para a 
Exploração do Mar e pelo Comité das Pescas do Atlânti- 
co Centro-Leste. Encontram-se descritas, sem prejuízo de 
posteriores alterações, nas comunicações 85/C 335/02 ( ) 
e 85/C 347/05 (3) da Comissão. 

3. As regiões referidas no n'-1 1 podem ser divididas em 
zonas geográficas, nomeadamente com base nas defini- 
ções referidas no n" 2, nos termos do artigo 48- 

4. Não obstante o n"-' 2, para efeitos do presente regula- 
mento: 

— o Kattegat é limitado, ao norte, pela linha que une o 
farol de Skagen ao farol de Tistlarna e se prolonga, 
em seguida, até ao ponto mais próximo da costa 
sueca e, ao sul, pela linha que vai de Hasenore Head 
até Gniben Point, de Korshage a Spodsbjerg e do 
Gilbjcrg Head até Kullen, 

— o Skagerrak é limitado, a oeste, pela linha que vai do 
farol de Hanstholm ao farol de Lindesnes e, ao sul, 
pela linha que une o farol de Skagen ao farol de 
Tistlarna e se prolonga, em seguida, até ao ponto 
mais próximo da costa sueca, 

— o mar do Norte inclui a subzona CIEM IV, bem 
como a parte contígua da divisão CIEM Ha situada 
ao sul de 64° de latitude norte e a parte da divisão 
CIEM Illa não abrangida pela definição do Skagerrak 
dada no segundo travessão. 

(') JO L 389 de 31.12.1992, p. 1. Regulamento alterado pelo 
Acto de Adesão de 1994. 

(2) JO C 335 de 24.12.1985, p. 2. 
(3) JO C 347 de 31.12.1985, p. 14. 
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Artigo 3" 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

a) Organismos marinhos: todos os peixes marinhos, 
incluindo as espécies anádromas e catádromas 
durante a sua vida marinha, os crustáceos e moluscos 
e as respectivas partes; 

b) Malhagem de uma rede rebocada, a maihagem de 
qualquer cuada ou boca do saco que se encontrem a 
bordo de um navio de pesca e ligados ou susceptíveis 
de serem ligados a qualquer rede rebocada. A malha- 
gem, determinada nos termos do Regulamento (CEE) 
n'-' 2108/84 ('), não se aplica à malhagem das redes de 
malha quadrada; 

c) Pano de rede de fio torcido múltiplo: a rede confec- 
cionada com dois ou mais fios, quando estes possam 
ser separados entre os nós sem que a estrutura 
constituída pelos fios fique por tal facto alterada; 

d) Rede de malha quadrada: uma confecção de rede 
montada de forma a que, das duas séries de linhas 
paralelas formadas pelos lados das malhas, uma seja 

paralela e a outra perpendicular ao eixo longitudinal 
da rede; 

e) Malhagem de um pano ou janela de malha quadrada: 
a maior malhagem determinável dessa janela ou pano 
inserido numa rede rebocada, determinada nos termos 
do Regulamento (CEE) n'-' 2108/84; 

f) Rede sem nós: a rede composta por malhas quadricu- 
lares de lados aproximadamente iguais e em que os 
cantos das malhas são constituídos pelo entrelaçado 
dos fios de dois lados contíguos da malha; 

g) Rede de emalhar fundeada ou rede de enredar: qual- 
quer arte fixa constituída por um só pano de rede, 
fixada ou susceptível de ser fixada por qualquer meio 
no fundo do mar; 

h) Tresmalho: qualquer arte fixa constituída por um 
conjunto de dois ou mais panos de rede suspensos 
paralelamente de uma única talha, fixada ou susceptí- 
vel de ser fixada por qualquer meio no fundo do 
mar. 

TÍTULO II 

REDES E CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS ARTES REBOCADAS 

Artigo 4" 

1. Em cada uma das regiões ou zonas geográficas referi- 
das nos anexos I a V e, se for caso disso, em função do 
período em causa, as espécies-alvo para cada categoria de 
malhagem são as definidas no anexo pertinente. 

2. Dentro de cada uma das regiões ou zonas geográficas 
referidas nos anexos I, II, III, IV e V, é proibido utilizar 
ou ter a bordo, em qualquer saída de pesca, redes 
rebocadas de malhagens diferentes das que são referidas 
no anexo pertinente. 

3. a) Para cada uma das regiões ou zonas geográficas 
referidas nos anexos VIII e IX e, se for caso disso, 
em função do período em causa, é proibido utili- 
zar ou ter a bordo, em qualquer saída de pesca, 
redes de arrasto, redes de cerco dinamarquesas ou 
redes rebocadas idênticas, a não ser que as malha- 
gens das artes transportadas a bordo respeitem as 
condições estabelecidas no anexo pertinente. 

(') JO L 194 de 24.7.1984, p. 22. 

b) Contudo, os navios comunitários podem ter a 
bordo, em águas de pesca comunitárias e em 
qualquer saída de pesca, redes com malhagem 
inferior a 120 milímetros que não respeitem as 
condições estabelecidas nos anexos VIII e IX, 
desde que: 

— possam apresentar uma autorização para pes- 
car fora das águas comunitárias durante essa 
saída e 

— no período passado em águas comunitárias, 
todas as redes de malhagens que não respeitem 
as condições estabelecidas nos anexos VIII e IX 
estejam atadas e arrumadas em conformidade 
com o n'-' 1 do artigo 209 do Regulamento 
(CEE) n9 2847/93. 

4. As capturas existentes a bordo e pescadas em cada 
uma das regiões ou zonas geográficas referidas nos ane- 
xos I a V, X e XI não podem ser desembarcadas, a não 
ser que a sua composição em percentagem respeite as 
condições estabelecidas no anexo pertinente. 

5. A percentagem de espécies-alvo e de outras espécies 
deve ser obtida através da acumulação de todas as 
quantidades das espécies-alvo e outras espécies a bordo, 
ou que tenham sido objecto de transbordo, conforme 
previsto nos anexos I a V. 



Artigo 5" 

1. O cálculo das percentagens referidas nos anexos 1 a 
V X e XI deve ser efectuado em termos da proporção cm 
peso vivo de todos os organismos marinhos a bordo, 
após separação ou aquando do desembarque. 

9 Contudo, ao calcular as percentagens no caso t,e 

navios de pesca dos quais tenham sido transbordadas 
determinadas quantidades de organismos marinhos, deve- 
rão ser tomadas em consideração essas mesmas quantida- 
des. 

3. Os capitães de navios de pesca que não preencham 
um diário de bordo, em conformidade com o artigo 6<-> 

do Regulamento (CEE) n-í 2874/93, não poderão proce- 
der a transbordos de organismos marinhos para qualquer 
outro navio nem receber de qualquer outro navio trans- 
bordos de tais organismos. 

4. As percentagens referidas no n4-' 1 podem ser calcula- 
das com base numa ou mais amostras representativas. 

5 Não obstante o n4-' 1, a percentagem de capturas de 
galeota a bordo e realizadas com redes de malhagem 
inferior a 16 milímetros pode ser calculada antes da 
separação. 

6 Para efeitos do presente artigo, o peso equivalente de 
lagostim inteiro é obtido multiplicando por três o peso 
das caudas de lagostim. 

Artigo 6" 

1 É proibido ter a bordo ou utilizar qualquer rede de 
arrasto demersal, rede de cerco dinamarquesa ou rede 
rebocada idêntica com mais de 100 malhas em qualquer 
circunferência do saco, excluindo os pegamentos e oure- 
las. A presente disposição aplica-se às redes de arrasto 
demersais, redes de cerco dinamarquesas ou redes reboca- 
das idênticas cuja malhagem se situe entre os 90 e os 119 
milímetros. 

O primeiro parágrafo não se aplica às redes de arrasto de 
vara. 

9 Em qualquer cuada individual, o número de malhas 
em qualquer circunferência do saco não pode aumentar 
entre a extremidade anterior e a extremidade posterior A 
presente disposição aplica-se a todas as redes rebocadas 
com malhagem igual ou superior a 55 milímetros. 

3. O número de malhas, excluindo as das ourelas, em 
qualquer ponto de qualquer circunferência de uma qual- 
quer peça de alargamento ou de alongamento nao deve 
ser menor do que o número de malhas na circunferência 
da extremidade dianteira da cuada, excluídas as malhas 
das ourelas. A presente disposição aplica-se a todas as 
redes rebocadas com malhagem igual ou superior a 55 
milímetros. 

Artigo 7" 

1. a) Hm qualquer rede rebocada podem ser inseridos 
panos de malha quadrada com uma malhagem de 
pelo menos 80 milímetros. 

b) Em alternativa, qualquer rede de arrasto demersal, 
rede de cerco dinamarquesa ou rede rebocada 
idêntica com malhagem igual ou superior a 100 
milímetros pode ser equipada com os panos auto- 
rizados em conformidade com o Regulamento 
(CEE) n" 1866/86 do Conselho, de 12 de Junho 
de 1986, que fixa determinadas medidas técnicas 
de conservação dos recursos haliêuticos nas águas 
do mar Báltico, dos seus estreitos (Bclts) e do 
0resund O). 

2. Os panos de malha quadrada: 

a) Serão colocados na metade superior ou face superior 
de uma rede, à frente da boca da rede ou em qualquer 
ponto situado entre a frente da boca da rede e a parte 
posterior do saco; 

b) Não poderão ficar obstruídos, seja de que maneira 
for, por elementos internos ou externos; 

c) Devem ter pelo menos três metros de comprimento, 
excepto quando incorporados em redes rebocadas por 
navios de menos de 112 quilowatts; neste caso, terão 
obrigatoriamente, pelo menos, dois metros de compri- 
mento; 

d) Deverão ser formados por rede sem nós ou por rede 
feita com nós não deslizantes e deverão ser inseridos 
de modo a que as malhas se mantenham completa e 
permanentemente abertas durante a pesca; 

c) Deverão ser formados por forma a que, para cada 
pano, o número de malhas da primeira fila de malhas 
seja igual ou superior ao número de malhas da última 
fila de malhas. 

3. Em qualquer rede em que, numa parte não afunilada, 
esteja inserido um pano de malha quadrada, haverá, no 
máximo, cinco malhas losangulares abertas entre cada 
lado do pano e as ourelas adjacentes da rede. 

Em qualquer rede em que, numa parte afunilada, esteja, 
total ou parcialmente, inserido um pano de malha qua- 
drada, haverá, no máximo, cinco malhas losangulares 
abertas entre a última fila de malhas no pano de malhas 
quadradas c as ourelas adjacentes da rede. 

4. Não obstante a alínea a) do n" 1 e da alínea a) do n- 
2, as redes de arrasto demersais, redes de cerco dinamar- 
quesas ou redes rebocadas idênticas cuja malhagem se 
situe entre os 70 e os 79 milímetros deverão estar 
equipadas com um pano de malha quadrada, situado a 
frente do saco, de malhagem igual ou superior a 80 
milímetros. 

(>) JO L 162 de 18.6.1986, p. 1. Regulamento com a^úlnma 
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n9 1821/ 
196 (IO L 241 de 21.9.1996, p. 8). 
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5. Não obstante a alínea a) do n4.' 1, é proibido ter a 
bordo qualquer quantidade de crustáceos do género Pan- 
dalus capturados com rede de arrasto demersal de malha- 
gem situada na categoria de 32 a 54 milímetros, a não ser 
que a rede esteja equipada com um pano ou janela de 
malha quadrada de malhagem igual ou superior a 70 
milímetros. 

6. As condições previstas nos n4-*5 4 e 5 são aplicáveis 
apenas nas regiões 1 e 2. 

7. As medições da malhagem de uma rede de malha 
quadrada inserida em qualquer parte de uma rede não 
serão tomadas em consideração aquando da medição da 
malhagem de uma rede rebocada. 

Artigo 8'-' 

1. É proibido ter a bordo ou utilizar qualquer rede 
rebocada confeccionada, totalmente ou em parte do saco, 
com materiais constituídos por fio entrançado simples de 
espessura superior a 8 milímetros. 

2. É proibido ter a bordo ou utilizar qualquer rede 
rebocada cujo pano seja confeccionado, totalmente ou em 
parte do saco, com materiais constituídos por fio entran- 
çado multifilar, a não ser que os fios entrançados multifí- 
lares possuam aproximadamente a mesma espessura e 
que a soma das espessuras dos fios entrançados multifila- 
res em qualquer dos lados de qualquer malha não seja 
superior a 12 milímetros. 

3. Os n4,s 1 e 2 não são aplicáveis aos arrastões pelági- 
cos. 

Artigo 9" 

1. É proibido ter a bordo ou utilizar qualquer rede 
rebocada cujo saco seja confeccionado totalmente ou em 
parte com qualquer tipo de material de pano constituído 
por malhas diferentes da malha quadrada ou da malha 
em losango. 

2. O n4> 1 não é aplicável a nenhuma rede rebocada cujo 
saco tenha uma malhagem igual ou inferior a 31 milíme- 
tros. 

Artigo IO4.' 

As dragas ficam isentas do disposto no artigo 44•,, desde 
que as quantidades de organismos marinhos a bordo e 
capturadas com essas redes, com exclusão dos moluscos 
bivalves, não excedam 5 % do peso total dos organismos 
marinhos a bordo. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS ARTES FIXAS 

Artigo 11'.' 

1. Em cada uma das regiões ou zonas geográficas men- 
cionadas nos anexos VI e VII e, se for caso disso, em 

função do período em causa, é proibido utilizar ou ter a 
bordo qualquer rede de emalhar fundeada, rede de enre- 
dar ou tresmalho, a não ser que: 

a) As capturas realizadas com essas redes, existentes a 
bordo, incluam uma percentagem de espécies-alvo não 
inferior a 70 %; e 

b) — no caso das redes de emalhar fundeadas e das 
redes de enredar, as suas malhagens correspondam 
a uma das categorias estabelecidas nos anexos 
pertinentes, 

— no caso dos tresmalhos, a malhagem na parte da 
rede de mais pequena malhagem corresponda a 
uma das categorias estabelecidas nos anexos perti- 
nentes. 

2. A percentagem mínima de espécies-alvo pode ser 
obtida através da cumulação das quantidades de todas as 
espécies-alvo capturadas. 

Artigo 32'.' 

1. O cálculo da percentagem referida no n4' 1 do artigo 
II4.' deve ser efectuado em termos da proporção em peso 
vivo de todos os organismos marinhos a bordo, após 
separação ou aquando do desembarque. 

2. A percentagem referida no n4> 1 pode ser calculada 
com base numa ou mais amostras representativas. 

Artigo 13'.' 

Os artigos 119 e 124•, não são aplicáveis às capturas de 
salmonídeos, lampreias ou Myxinidae. 

CAPÍTULO m 

DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS ÀS REDES E ÀS 
CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO 

Artigo 14'.' 

A separação deve ser feita imediatamente após os orga- 
nismos marinhos capturados terem sido retirados da rede 
ou redes. 

Artigo 15" 

1. As quantidades de organismos marinhos capturadas 
que excedam as percentagens indicadas nos anexos I a 
VII, X e XI devem ser devolvidas ao mar antes do 
regresso ao porto. 

2. Em qualquer momento antes do regresso ao porto, a 
percentagem de espécies-alvo definida nos anexos 1 a VII, 
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X e XI a bordo deverá ser igual, a pelo menos, metade 
das percentagens mínimas das espécies-alvo referidas nos 
citados anexos. 

3. Após o termo das primeiras 24 horas de uma saída de 
pesca, a percentagem mínima de espécies-alvo prevista 
nos anexos I a VII, X e XI deverá ser atingida, ate ao 
encerramento da inscrição diária no diário de bordo em 
conformidade com o artigo 6V do Regulamento (CEL) n- 
2847/93. 

Artigo 16'.' 

É proibida a utilização de dispositivos que permitam 
obstruir as malhas de qualquer parte da rede ou reduzir 
efectivamente as suas dimensões de qualquer outro 
modo. 

Esta disposição não exclui a utilização de determinados 
dispositivos cuja lista e descrição técnica serão estabeleci- 
das nos termos do artigo 48" 

TÍTULO 111 

TAMANHO MÍNIMO DOS ORGANISMOS MARINHOS 

Artigo 2 7'.' 

Um organismo marinho é de tamanho inferior ao regula- 
mentar sempre que as suas dimensões forem inferiores as 
dimensões mínimas especificadas no anexo XII para a 
espécie e a zona geográfica em causa. 

Artigo 19'-' 

1. Os organismos marinhos de tamanho inferior ao 
regulamentar não devem ser mantidos a bordo, transbor- 
dados, desembarcados, transportados, armazenados, ven- 
didos, expostos ou colocados à venda, mas devem ser 
imediatamente devolvidos ao mar. 

Artigo IS" 

1. A medição do tamanho de um organismo marinho 
será feita em conformidade com o anexo XIII. 

2. Sempre que se preveja mais de um método de medi- 
ção do tamanho de um organismo marinho, considerar- 
se-á que este tem o tamanho mínimo exigido se a 
aplicação de qualquer um dos métodos resultar num 
tamanho igual ou superior ao tamanho mínimo corres- 
pondente. 

3. As lagostas, os lavagantes e os moluscos bivalves e 
gastrópodes pertencentes a qualquer das espécies para os 
quais é fixado um tamanho mínimo no anexo XII apenas 
podem ser mantidos a bordo e desembarcados inteiros. 

4. a) As sapateiras apenas podem ser mantidas a bordo 
e desembarcadas inteiras. 

b) Todavia, um máximo de 5 % do peso da captura 
total de sapateiras ou partes de sapateiras a bordo 
ou desembarcada pode ser constituído por pinças 
separadas. 

2. O n'-' 1 não é aplicável: 

a) À sardinha, ao biqueirão, ao arenque, aos carapaus e 
à sarda/cavala, até ao limite de 10 % em peso vivo do 
total das capturas de cada uma destas espécies, manti- 
das a bordo. O cálculo da percentagem de sardinha, 
biqueirão, arenque, carapaus e sarda/cavala de tama- 
nho inferior ao regulamentar deve ser efectuado em 
termos da proporção em peso vivo de todos os 
organismos marinhos a bordo, após separação ou 
aquando do desembarque. A percentagem pode ser 
calculada com base numa ou mais amostras represen- 
tativas. O limite de 10 % não deverá ser excedido 
durante o transbordo, o desembarque, o transporte, o 
armazenamento, a exposição ou a venda; 

b) Aos organismos marinhos que não os definidos nos 
anexos I a V como espécies-alvo para as categorias de 
malhagem inferior a 18 milímetros ou de 16 a 31 
milímetros, capturados com artes rebocadas de 
malhagem inferior a 32 milímetros, desde que tais 
organismos não tenham sido separados e não sejam 
vendidos, expostos ou colocados à venda para con- 
sumo humano. 

3, Contudo, é permitido ter a bordo sardinha, biquei- 
rão, carapaus ou sarda/cavala de tamanho inferior ao 
regulamentar capturados para utilização como isco vivo, 
desde que sejam mantidos vivos. 
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TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS RELATIVAS À PESCA DE DETERMINADOS ORGANISMOS 
MARINHOS 

Artigo 20'.' 

Restrições aplicáveis à pesca do arenque 

1. É proibido ter a bordo arenque capturado nas zonas 
geográficas e nos períodos a seguir mencionados: 

a) De l de Janeiro a 30 de Abril, na zona geográfica 
situada a nordeste da linha que une o promontório de 
Kintyre e Corsewall Point; 

b) De 1 de Julho a 31 de Outubro, na zona geográfica 
delimitada pelas seguintes coordenadas: 

— costa oeste da Dinamarca a 55° 30' de latitude 
norte, 

— 55° 30' de latitude norte, 07° 00' de longitude 
este, 

— 57° 00' de latitude norte, 07° 00' de longitude 
este, 

— costa oeste da Dinamarca a 57° 00' de latitude 
norte; 

c) De 15 de Agosto a 15 de Setembro, na zona de 6 a 
12 milhas ao largo da costa leste do Reino Unido, 
medidas a partir das linhas de base entre 55° 30' e 
55° 45' de latitude norte; 

d) De 15 de Agosto a 30 de Setembro, na zona geográfi- 
ca delimitada pela linha que passa pelos seguintes 
pontos: 

— Butt of Lewis, 

— Cabo Wrath, 

— 58° 55' de latitude norte, 05° 00' de longitude 
oeste, 

— 58° 55' de latitude norte, 07° 10' de longitude 
oeste, 

— 58° 20' de latitude norte, 08° 20' de longitude 
oeste, 

— 57° 40' de latitude norte, 08° 20' de longitude 
oeste, 

— costa oeste da ilha de North Uist a 57° 40' de 
latitude norte, em seguida ao longo da costa norte 
desta ilha até 57° 40'36" de latitude norte e 
07° 20' 39" de longitude oeste, 

— 57° 50' 3" de latitude norte e 07° 8' 6" de longi- 
tude oeste, 

— em direcção nordeste, ao longo da costa oeste da 
ilha de Lewis até ao ponto de partida (Butt of 
Lewis); 

e) De 15 de Agosto a 30 de Setembro, na zona de 6 a 
12 milhas ao largo da costa leste do Reino Unido, 
medidas a partir das linhas de base entre 54° 10' e 
54° 45' de latitude norte; 

f) De 21 de Setembro a 31 de Dezembro, na parte da 
divisão CIEM Vila delimitada pelas seguintes coorde- 
nadas: 
i) — costa leste da ilha de Man a 54° 20' de 

latitude norte, 
— 54° 20' de latitude norte, 03° 40' de longitude 

oeste, 
— 53° 50' de latitude norte, 03° 50' de longitude 

oeste, 
— 53° 50' de latitude norte, 04° 50' de longitude 

oeste, 
— costa sudoeste da ilha de Man a 04° 50' de 

longitude oeste, 
e 
ii) — costa leste da Irlanda do Norte a 54° 15' de 

latitude norte, 
— 54° 15' de latitude norte, 05° 15' de longitude 

oeste, 
— 53° 50' de latitude norte, 05° 50' de longitude 

oeste, 
— costa leste da Irlanda a 53° 50' de latitude 

norte; 

g) Durante todo o ano, na divisão CIEM Vila, na zona 
geográfica situada entre as costas oeste da Escócia, da 
Inglaterra e do País de Gales e uma linha traçada a 12 
milhas das linhas de base destas costas, delimitada a 
sul por um ponto situado a 53° 20' de latitude norte 
e a noroeste por uma linha que une o promontório de 
Galloway (Escócia) e o Point of Ayre (ilha de Man); 

h) Durante todo o ano na zona de Logan Bay, definida 
como as águas que se encontram a leste de uma linha 
que une o promontório de Logan, situado a 54° 44' 
de latitude norte e 4o 59' de longitude oeste, a 
Laggantalluch Head, situado a 54° 41' de latitude 
norte e 4o 58' de longitude oeste; 

i) De três em três anos, a começar em 1997, por um 
período de 16 dias consecutivos com início na 
segunda sexta-feira de Janeiro, na zona delimitada 
pelas seguintes coordenadas: 
— costa sudeste da Irlanda a 52° 00' de latitude 

norte, 
— 52° 00' de latitude norte, 06° 00' de longitude 

oeste, 
— 52° 30' de latitude norte, 06° 00' de longitude 

oeste, 
— costa sudeste da Irlanda a 52° 30' de latitude 

norte; 
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j) De três em três anos, a começar em 1997, por um 
período de 16 dias consecutivos com início na pri- 
meira sexta-feira de Novembro, na zona delimitada 
pelas seguintes coordenadas: 

— costa sul da Irlanda a 9o 00' de longitude oeste, 

— 51° 15' de latitude norte, 09° 00' de longitude 
oeste, 

— 51° 15' de latitude norte, 11° 00' de longitude 
oeste, 

— 52° 30' de latitude norte, 11° 00' de longitude 
oeste, 

— costa oeste da Irlanda a 52° 30' de latitude 
norte; 

k) De três em três anos, a começar em 1998, por um 
período de 16 dias consecutivos com início na pri- 
meira sexta-feira de Novembro, na zona delimitada 
pelas seguintes coordenadas: 

— costa sul da Irlanda a 9° 00' de longitude oeste, 

— 51° 15' de latitude norte, 09° 00' de longitude 
oeste, 

— 51° 15' de latitude norte, 07° 30' de longitude 
oeste, 

— costa sul da Irlanda a 52° 00' de latitude norte. 

2. Contudo, é permitido ter a bordo quantidades de 
arenque de uma das zonas descritas, desde que nao 
excedam 5 % do peso total dos organismos marinhos a 
bordo, capturados em cada uma das várias zonas nos 
períodos especificados. 

3. Não obstante a alínea f), subalínea ii), e a alínea h) 
do n'-' 1, os navios de comprimento não superior a 12,2 
metros sediados em portos situados na costa oriental da 
Irlanda e na Irlanda do Norte entre 53° 00' e 55° 00 de 
latitude norte podem ter a bordo quantidades de arenque 
das zonas referidas na alínea f), subalínea ii), e na alínea 
h) do n" 1. O único método de pesca autorizado e a 
pesca com redes de deriva de malhagem igual ou superior 
a 54 milímetros. 

Artigo 21" 

Restrições aplicáveis à pesca de espadilha para efeito de 
protecção do arenque 

1. É proibido ter a bordo espadilha capturada nas zonas 
geográficas e nos períodos a seguir mencionados: 

a) De 1 de Janeiro a 31 de Março e de 1 de Outubro a 
31 de Dezembro, no rectângulo estatístico CIEM 
39E8. Para efeitos do presente regulamento, o refe- 
rido rectângulo CIEM é delimitado pela linha traçada, 
para leste, a partir da costa leste do Reino Unido, ao 
longo do paralelo 55° 00' de latitude norte, até ao 
ponto situado a Io 00' de longitude oeste, em seguida 
para norte até ao ponto situado a 55° 30' de latitude 
norte e, por último, para oeste até à costa do Reino 
Unido; 
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b) De 1 de Janeiro a 31 de Março c de 1 de Outubro a 
31 de Dezembro, nas águas interiores de Moray Firth, 
situadas a oeste de 3° 30' de longitude oeste, e nas 
águas interiores de Firth of Forth, situadas a oeste de 
3° 00' de longitude oeste; 

c) De 1 de Julho a 31 de Outubro, na zona geográfica 
delimitada pelas seguintes coordenadas; 

— costa oeste da Dinamarca a 55° 30' de latitude 
norte, 

— 55° 30' de latitude norte, 07° 00' de longitude 
este, 

— 57° 00' de latitude norte, 07° 00' de longitude 
este, 

— costa oeste da Dinamarca a 57° 00' de latitude 
norte. 

2. Contudo, é permitido ter a bordo quantidades de 
espadilha de uma das zonas descritas, desde que não 
excedam 5 % do peso vivo total dos organismos mari- 
nhos a bordo capturados em cada uma das várias zonas 
cm qualquer dos períodos especificados. 

Artigo 22'.' 

Restrições aplicáveis à pesca da sarda/cavala 

1. É proibido ter a bordo sarda/cavala capturada na 
zona geográfica delimitada pelas seguintes coordenadas: 

— um ponto da costa sul do Reino Unido a 02° 00 de 
longitude oeste, 

— 49° 30' de latitude norte, 02° 00' de longitude oeste, 

— 49° 30' de latitude norte, 07° 00' de longitude oeste, 

— 52° 00' de latitude norte, 07° 00' de longitude oeste, 

— um ponto da costa oeste do Reino Unido a 52° 00 de 
latitude norte, 

excepto se o peso da sarda/cavala não exceder 15 % do 
peso vivo das quantidades totais de sarda/cavala e outros 
organismos marinhos a bordo capturados nesta zona. 

2. O n'.' 1 não é aplicável: 

a) Aos navios que pescam exclusivamente com redes de 
emalhar e/ou linhas de mão; 

b) Aos navios que pescam com redes de arrasto demer- 
sal, redes de cerco dinamarquesas ou outras redes 
rebocadas idênticas, desde que tenham a bordo uma 
quantidade mínima de 75 % em peso vivo de organis- 
mos marinhos, com excepção do biqueirão, do aren- 
que, dos carapaus, da sarda/cavala, dos cefalópodes 
pelágicos e da sardinha, calculada cm percentagem do 
peso vivo total de todos os organismos marinhos a 
bordo; 
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c) Aos navios não equipados para a pesca para os quais 
esteja a ser transbordada sarda/cavala. 

3. Toda a sarda/cavala a bordo é considerada como 
tendo sido capturada na zona referida no n" 1, com 
excepção daquela cuja existência a bordo tenha sido 
declarada, nos termos dos parágrafos seguintes, antes de 
o navio ter entrado nesta zona. 

O capitão de um navio que pretenda entrar nesta zona a 
fim de nela pescar e que tenha sarda/cavala a bordo deve 
notificar à autoridade de controlo do Estado-mcmbro em 
cuja zona pretende pescar a hora e o local de chegada 
previstos nesta zona. Esta notificação deve ser efectuada 
com uma antecedência nunca superior a 36 horas nem 
inferior a 24 horas relativamente ao momento em que o 
barco entre nesta zona. 

Ao entrar na zona, o capitão do navio deve transmitir à 
autoridade de controlo competente a notificação da 
quantidade de sarda/cavala que tem a bordo e que se 
encontra registada no diário de bordo. O capitão pode 
ser convidado a apresentar para verificação o seu diário 
de bordo e as capturas a bordo, em momento e local a 
determinar pela autoridade de controlo competente. No 
entanto, o momento da verificação nunca pode exceder 
em mais de seis horas o momento da recepção, pela 
autoridade de controlo, da mensagem que notifica a 
quantidade de sarda/cavala a bordo, e o local deve estar 
situado o mais perto possível do ponto de entrada nesta 
zona. 

O capitão de um navio que pretenda entrar nesta zona a 
fim de proceder a um transbordo de sarda/cavala para o 
seu navio deve notificar à autoridade de controlo do 
Estado-membro em cuja zona se efectue o transbordo a 
hora e o local para que está previsto tal transbordo. Esta 
notificação deve ser efectuada com uma antecedência 
nunca superior a 36 horas nem inferior a 24 horas 
relativamente ao início do transbordo. Logo que o trans- 
bordo esteja concluído o capitão deve informar a autori- 
dade de controlo competente da quantidade de sarda/ 
/cavala transbordada para o seu navio. 

São as seguintes as autoridades de controlo competen- 
tes: 

— para a França: 
Mimer, telex: Paris 25 08 23, 

— para a Irlanda: 
Department of Marine, telex: Dublin 91 798 
MRNE, 

— para o Reino Unido: 
Ministry of Agriculture, Fisheries and Food, telex; 
London 21 274. 

Artigo 23" 

Restrições aplicáveis à pesca do biqueirão 

1. É proibido ter a bordo biqueirão capturado com 
redes de arrasto pelágico na divisão CIEM VIIIc ou 
pescar biqueirão com redes de arrasto pelágico nesta 
divisão. 

2. Na divisão referida no n'.' 1, é proibido ter simulta- 
neamente a bordo redes de arrasto pelágico e redes de 
cerco com retenida. 

Artigo 24'-' 

Restrições aplicáveis à pesca do atum 

1. É proibido ter a bordo qualquer quantidade de atum 
gaiado, patudo ou albacora, capturada com redes de 
cerco com retenida nas águas sob a soberania ou jurisdi- 
ção de Portugal na subzona CIEM X a norte de 36° 30' 
de latitude norte, bem como nas zonas COPACE a norte 
de 31° de latitude norte e a leste de 17° 30' de longitude 
oeste, ou pescar as espécies referidas nas referidas zonas e 
com as referidas artes. 

2. É proibido ter a bordo atum capturado com redes de 
emalhar de deriva nas águas sob a soberania ou jurisdi- 
ção de Espanha ou Portugal nas subzonas CIEM VIII, IX 
ou X, ou nas zonas COPACE ao largo das ilhas Canárias 
e do arquipélago da Madeira, ou pescar as espécies 
referidas nas referidas zonas e com as referidas artes. 

Artigo 25" 

Restrições aplicáveis à pesca do camarão para efeito de 
protecção dos peixes chatos 

1. É proibido ter a bordo qualquer quantidade de cama- 
rão negro e camarão boreal capturada com redes reboca- 
das demersais com malhagem compreendida entre 16 e 
31 milímetros, excepto se estiver instalado a bordo do 
navio um dispositivo em estado de funcionamento desti- 
nado a separar os peixes chatos do camarão negro e do 
camarão boreal, após a captura. 

2. Deverá ser utilizada uma rede de arrasto selectiva ou 
uma rede com uma grelha separadora para a captura de 
camarão negro e camarão boreal. As regras de execução 
do presente número serão estabelecidas nos termos do 
artigo 489 

3. Contudo, é permitido ter quantidades de camarão 
negro ou camarão boreal a bordo dos navios de pesca 
que não observem o disposto nos n'-'5 1 e 2 desde que as 
quantidades não excedam 5 % do peso total dos organis- 
mos marinhos a bordo. 

Artigo 26'.' 

Restrições aplicáveis à pesca do salmão e da truta 
marisca 

1. O salmão e a truta marisca não devem ser mantidos a 
bordo, transbordados, desembarcados, transportados, 
armazenados, vendidos, expostos ou colocados à venda, 
devendo ser imediatamente devolvidos ao mar quando 
capturados: 

— nas águas situadas para além do limite de 6 milhas 
medidas a partir das linhas de base dos Estados- 
-membros nas regiões 1, 2, 3 e 4, 



L 125/11 
27.4.98 1 PT I 

- em derrogação do n? 1 do artigo 2'.', fora das águas 
sob a soberania ou jurisdição dos Estados-membros, 
nas regiões 1, 2, 3 e 4, excepto nas águas sob a 
jurisdição da Gronelândia e das ilhas Faroe, 

— na pesca com qualquer rede rebocada. 

2. O n" 1 não é aplicável ao salmão e à truta marisca 
capturados no Skagerrak e Kattegat. 

Artigo 27'-' 

Restrições aplicáveis à pesca da faneca da Noruega para 
efeito de protecção de outros peixes redondos 

1. É proibido ter a bordo faneca da Noruega capturada 
com qualquer arte rebocada na zona delimitada por uma 
linha que une os seguintes pontos: 

- de 56° de latitude norte na costa leste do Reino 
Unido até 2o de longitude este, 

- prolongando-se em seguida para norte até 58° de 
latitude norte, para oeste até 0o 30' de longitude 
oeste, para norte até S9015' de latitude norte, para 
leste até Io de longitude este, para norte ate 60° de 
latitude norte, para oeste até 00° 00' de longitude, 

- daí para norte até 60° 30' de latitude norte, para 
oeste até à costa das ilhas Shetland, em seguida para 
oeste a partir de 60° de latitude norte na costa oeste 
das ilhas Shetland até 3o de longitude oeste, para sul 
até 58° 30' de latitude norte, 

- e, por último, para oeste até à costa do Reino 
Unido. 

2. Contudo, é permitido ter a bordo quantidades de 
faneca da Noruega da zona descrita no n'.' 1, capturadas 
com as artes referidas no mesmo número, desde que nao 
excedam 5 % do peso total dos organismos marinhos a 
bordo capturados na zona em causa com as artes em 
causa. 

Artigo 28'' 

Restrições aplicáveis à pesca da pescada 

1. É proibido pescar com qualquer rede de arrasto, rede 
de cerco dinamarquesa ou rede rebocada idêntica nas 
zonas geográficas e nos períodos a seguir mencionados: 

a) De 1 de Setembro a 31 de Dezembro, na zona 
geográfica delimitada pelas seguintes coordenadas: 

— o ponto da costa norte de Espanha designado por 
Cabo Prior (43° 34' de latitude norte, 8o 19' de 
longitude oeste), 

— 43° 50' de latitude norte, 8o 19' de longitude 
oeste, 

— 43° 25' de latitude norte, 9o 12' de longitude 
oeste, 

— o ponto da costa oeste de Espanha designado por 
Cabo Villano (43° 10' de latitude norte, 9o 12' de 
longitude oeste); 

b) De 1 de Outubro a 31 de Dezembro, na zona 
geográfica delimitada pelas seguintes coordenadas: 

— o ponto da costa oeste de Espanha designado por 
Cabo Corrubedo (42° 35' de latitude norte, 9o 05' 
de longitude oeste), 

— 42° 35' de latitude norte, 9o 25' de longitude 
oeste, 

— 43° 00' de latitude norte, 9o 30' de longitude 
oeste, 

— o ponto da costa oeste de Espanha a 43° 00' de 
latitude norte; 

c) De 1 de Dezembro até ao último dia do mês de 
Fevereiro do ano seguinte, na zona geográfica delimi- 
tada por uma linha que une as seguintes coordena- 
das: 

— o ponto da costa oeste de Portugal a 37° 50 de 
latitude norte, 

— 37° 50' de latitude norte, 9o 08' de longitude 
oeste, 

— 37° 00' de latitude norte, 9o 07' de longitude 
oeste, 

— o ponto da costa oeste de Portugal a 37° 00' de 
latitude norte. 

2. Nas zonas e nos períodos referidos no n'.' 1, é 
proibido ter a bordo qualquer rede de arrasto, rede de 
cerco dinamarquesa ou rede rebocada idêntica, excepto se 
estas artes estiverem atadas e arrumadas em conformi- 
dade com o nV 1 do artigo 20<■, do Regulamento (CEE) n'-' 
2847/93. 

Artigo 29" 

Restrições aplicáveis à pesca da solha 

1. É proibido a qualquer navio com mais de 8 metros de 
comprimento de fora a fora utilizar qualquer rede de 
arrasto demersal, rede de cerco dinamarquesa ou arte 
rebocada similar nas seguintes zonas geográficas: 

a) Na zona das 12 milhas ao largo das costas de França, 
a norte de 51° 00' de latitude norte, da Bélgica e dos 
Países Baixos até 53° 00' de latitude norte, medida a 
partir das linhas de base; 

b) Na zona delimitada por uma linha que une as seguin- 
tes coordenadas: 
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— o ponto da costa oeste da Dinamarca a 57° 00' de 
latitude norte. 

- 57° 00' 
leste, 

de latitude norte, 7° 15' de longitude 

- 55° 00' 
leste. 

de latitude norte, 7° 15' de longitude 

- 55° 00' 
leste, 

de latitude norte, 7° 00' de longitude 

- 54° 30' 
leste, 

de latitude norte, 7° 00' de longitude 

- 54° 30' 
leste. 

de latitude norte, 7° 30' de longitude 

- 54° 00' 
leste, 

de latitude norte, 7o 30' de longitude 

- 54° 00' 
leste, 

de latitude norte, 6o 00' de longitude 

- 53° 50' 
leste, 

de latitude norte, 6o 00' de longitude 

- 53° 50' 
leste, 

de latitude norte, 5o 00' de longitude 

- 53° 30' 
leste, 

de latitude norte, 5o 00' de longitude 

- 53°30' 
leste, 

de latitude norte, 4o 15' de longitude 

- 53° 00' 
leste, 

de latitude norte, 4o 15' de longitude 

— o ponto da costa dos Países Baixos 
latitude norte; 

a 53° 00' de 

c) Na zona das 12 milhas ao largo da costa oeste da 
Dinamarca a partir de 57° 00' de latitude norte em 
direcção ao norte até ao farol de Hirtshals, medidas a 
partir das linhas de base. 

2. a) Contudo, os navios para os quais tenha sido 
emitida uma autorização especial de pesca em 
conformidade com o n'.' 3 do artigo 7" do Regula- 
mento (CE) n" 1627/94 estão autorizados a pescar 
nas zonas referidas no n'.' 1 com redes de arrasto 
de vara. E proibido utilizar redes de arrasto de 
vara cujo comprimento total da vara, ou conjun- 
tos de redes de arrasto de vara cujo comprimento 
total das varas, constituído pela soma do compri- 
mento de cada vara, seja superior a 9 metros ou 
possa ser aumentado para mais de 9 metros, 
excepto quando forem utilizadas redes de malha- 
gem compreendida entre 16 e 31 milímetros. O 
comprimento da vara deve ser medido entre as 
suas extremidades, incluindo todos os seus acessó- 
rios. 

b) Não obstante o n'-' 2 do artigo 19 do Regulamento 
(CE) n*.' 1627/94, podem ser emitidas autorizações 
especiais de pesca para os efeitos referidos na 
alínea a) para navios com mais de 8 metros de 
comprimento de fora a fora. 

c) Os navios para os quais tenha sido emitida a 
autorização especial de pesca referida nas alíneas 
a) e b), devem satisfazer as seguintes condições: 
— constar de uma lista a fornecer por cada 

Estado-membro à Comissão, por forma a que 

o total da potência motriz dos navios de cada 
lista não exceda a potência motriz total anun- 
ciada por cada Estado-membro em 1 de 
Janeiro de 1998, 

— não exceder 221 quilowatts (kW) de potência 
motriz em nenhum momento e, no caso dos 
motores a que tenha sido reduzida a potência, 
esta não ter sido superior a 300 kW antes da 
referida redução. 

d) Qualquer navio constante da lista pode ser substi- 
tuído por outro navio ou navios, desde que: 
— a substituição não implique o aumento, para 

cada Estado-membro, da respectiva potência 
motriz total indicada no primeiro travessão da 
alínea c), 

— a potência motriz de qualquer navio de substi- 
tuição não exceda 221 kW em nenhum 
momento, 

— a potência do motor do navio de substituição 
não tenha sido reduzida e 

— o comprimento de fora a fora do navio de 
substituição não exceda 24 metros. 

e) Um motor de qualquer navio constante da lista de 
cada Estado-membro pode ser substituído, desde 
que: 
— a substituição desse motor não conduza à 

obtenção de uma potência motriz do navio 
superior a 221 kW, em qualquer momento, 

— a potência do motor de substituição não tenha 
sido reduzida e 

— a potência do motor de substituição não seja 
tal que a substituição resulte num aumento da 
potência motriz total indicada no primeiro 
travessão da alínea c) para esse Estado-mem- 
bro. 

f) Será retirada a autorização especial de pesca a 
todos navios de pesca que não satisfaçam os 
critérios enunciados no presente número. 

3. Não obstante a alínea a) do n'-' 2, os navios cuja 
actividade primordial seja a pesca do camarão negro e 
que tenham obtido uma autorização especial de pesca 
ficam autorizados a utilizar conjuntos de redes de arrasto 
de vara cujo comprimento total das varas, constituído 
pela soma do comprimento de cada vara, seja superior a 
9 metros quando pesquem com redes de malhagem 
compreendida entre 80 e 99 milímetros, desde que, para 
o efeito, lhes tenha sido emitida uma autorização especial 
de pesca suplementar. Esta autorização especial de pesca 
suplementar será renovada anualmente. 

O navio ou navios para os quais tenha sido emitida uma 
autorização especial de pesca suplementar podem ser 
substituídos por outro navio, desde que: 

— o navio de substituição não exceda as 70 TAB e não 
exceda o comprimento de fora a fora de 20 metros 
ou 

— a capacidade do navio de substituição não exceda os 
180 kW e que o navio de substituição não exceda um 
comprimento de fora a fora de 20 metros. 
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Aos navios de pesca que deixem de satisfazer os critérios 
enunciados no presente número será retirada, a titulo 
permanente, a autorização especial de pesca suplemen- 
tar. 

4. a) Em derrogação do n'-' 1: 
— os navios cuja potência motriz não seja supe- 

rior a 221 kW em qualquer momento e, no 
caso dos motores cuja potência tenha sido 
reduzida, não fosse superior a 300 kW antes 
da redução, são autorizados a pescar nas 
zonas referidas naquele número com redes de 
arrasto demersais com portas, 

— os navios de arrasto em parelha cuja potência 
motriz combinada não seja superior a 221 kW 
em qualquer momento e, no caso dos motores 
cuja potência tenha sido reduzida, não fosse 
superior a 300 kW antes da redução, são 
autorizados a pescar nas referidas zonas com 
redes de arrasto demersais de parelha. 

b) Contudo, os navios cuja potência motriz seja 
superior a 221 kW são autorizados a utilizar redes 
de arrasto demersais com portas e os navios de 
arrasto parelha cuja potência motriz combinada 
exceda 221 kW são autorizados a utilizar redes de 
arrasto demersais de parelha, desde que: 
j) _ as capturas de galeota e/ou espadilha a 

bordo e capturadas nas referidas zonas 
constituam, pelo menos, 90 % do peso 
vivo total dos organismos marinhos a 
bordo e capturados nas referidas zonas e 

- as quantidades de solha e/ou linguado a 
bordo e capturadas nesta zona não exce- 
dam 2 % do peso vivo total dos organis- 
mos marinhos a bordo e capturados nas 
referidas zonas; 

ou 

ii) — a malhagem utilizada seja, pelo menos, de 
100 milímetros e 

— as quantidades de solha e/ou linguado a 
bordo e capturadas nesta zona não exce- 
dam 5 % do peso total dos organismos 
marinhos a bordo e capturados nas referi- 
das zonas, 

ou 

iii) — a malhagem utilizada seja pelo menos de 
80 milímetros e 

— a utilização dessas malhagens seja restrin- 
gida à zona até 12 milhas da costa norte 
da França a 51° 00' de latitude norte c 

— as quantidades de solhas e linguados a 
bordo e capturadas nesta zona não exce- 
dam 5 % do peso total dos organismos 
marinhos a bordo e capturados nas referi- 
das zonas. 

5. Nas zonas em que não seja autorizada a utilização de 
redes de arrasto de vara, redes de arrasto com portas ou 
redes de arrasto pelo fundo de parelha, é proibido ter a 
bordo essas redes, excepto se estiverem atadas e arruma- 
das cm conformidade com o n" 1 do artigo 20" do 
Regulamento (CEE) n'-' 2847/93. 

6. As regras de execução do presente artigo serão esta- 
belecidas nos termos do artigo 48" 

TÍTULO V 

RESTRIÇÕES APLICÁVEIS A DETERMINADOS TIPOS DE PESCA E ACTIVIDADES 
CONEXAS 

Artigo 30" 

Restrições aplicáveis à utilização de artes rebocadas 
demersais 

1. É proibido ter a bordo ou utilizar redes de arrasto de 
vara cujo comprimento total da vara, ou conjuntos de 
redes de arrasto de vara cujo comprimento total das 
varas, constituído pela soma do comprimento de cada 
vara, seja superior a 24 metros ou possa ser aumentado 
para mais de 24 metros. O comprimento de uma vara 
deve ser medido entre as suas extremidades, incluindo 
todos os seus acessórios. 

2. É proibido ter a bordo ou utilizar qualquer rede de 
arrasto de vara com malhagem compreendida entre 32 e 
99 milímetros, nas seguintes zonas geográficas: 

a) No mar do Norte, a norte de uma linha que une os 
seguintes pontos: 

— um ponto da costa leste do Reino Unido a 55° de 
latitude norte, 

— em seguida para leste até 55° de latitude norte, 
05° de longitude este, 
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— em seguida para norte até 56° de latitude norte, 

— e, por último, para leste até ao ponto da costa 
oeste da Dinamarca situado a 56° de latitude 
norte; 

b) Na divisão CIEM Vb, na subzona CIEM VI a norte 
de 56° de latitude norte e na subzona CIEM XII a 
norte de 56° de latitude norte. 

Nas zonas referidas nas alíneas a) e b), é proibido ter a 
bordo qualquer rede de arrasto de vara com malhagem 
compreendida entre 32 e 99 milímetros, excepto se essas 
redes estiverem atadas e arrumadas em conformidade 
com o n'.' 1 do artigo 20" do Regulamento (CEE) n'-' 
2874/93. 

3. É proibido utilizar redes de arrasto demersais com 
portas, redes de arrasto demersais na zona geográfica 
definida na alínea a) do n? 2 de parelha e redes de cerco 
dinamarquesas com malhagem compreendida entre 80 e 
99 milímetros. É proibido nesta zona ter a bordo redes de 
arrasto demersais com portas, redes de arrasto demersais 
de parelha e redes de cerco dinamarquesas com malha- 
gem compreendida entre 80 e 99 milímetros, excepto se 
essas redes estiverem atadas c arrumadas em conformi- 
dade com o nV 1 do artigo 20" do Regulamento (CEE) n" 
2874/93. 

Artigo 31" 

Métodos de pesca não convencionais 

1. É proibido capturar organismos marinhos por méto- 
dos que incluam o recurso a explosivos, veneno ou 
substâncias soporíferas ou corrente eléctrica. 

2. É proibido vender, expor ou colocar à venda organis- 
mos marinhos capturados por métodos que incluam o 
recurso a qualquer tipo de projéctil. 

Artigo 32'.' 

Restrições aplicáveis à utilização de aparelhos de 
calibragem automática 

1. É proibido ter ou utilizar a bordo de um navio de 
pesca equipamento destinado à calibragem automática, 
por peso e sexo, do arenque, da sarda/cavala e do 
carapau. 

2. Contudo, é permitido a existência e a utilização desse 
equipamento, desde que: 

a) O navio não tenha ou não utilize a bordo simultanea- 
mente artes rebocadas com malhagem inferior a 70 
milímetros ou uma ou mais redes de cerco com 
retenida ou artes de pesca semelhantes; 

ou 

b) i) A totalidade das capturas que podem ser legal- 
mente conservadas a bordo sejam armazenadas 
congeladas, o peixe calibrado seja imediatamente 

congelado após calibragem e o peixe calibrado 
não seja devolvido ao mar, excepto nos casos 
referidos no artigo 19" 

e 
ii) o equipamento esteja instalado e localizado no 

navio de forma a assegurar o congelamento ime- 
diato e não para permitir a devolução ao mar. 

3. Qualquer navio autorizado a pescar no Báltico, nos 
seus estreitos ou no 0resund pode ter a bordo aparelhos 
de calibragem automática no Kattegat, desde que tenha 
sido emitida uma autorização especial de pesca para esse 
efeito. 

A autorização especial de pesca deverá definir as espécies, 
zonas, períodos de tempo e quaisquer outros requisitos 
aplicáveis ao uso e transporte a bordo de aparelhos de 
calibragem. 

Artigo 33" 

Restrições aplicáveis à utilização de redes de cerco com 
retenida 

1. É proibido realizar o cerco de qualquer grupo de 
mamíferos marinhos por meio de redes de cerco com 
retenida. 

2. O n" 1 do presente artigo é aplicável, não obstante o 
artigo IV, a todos os navios que arvorem pavilhão dum 
Estado-merabro, ou que aí estejam registados, em todas 
as águas. 

Artigo 34'.' 

Restrições aplicáveis às actividades de pesca na zona das 
12 milhas ao largo do Reino Unido e da Irlanda 

1. É proibido utilizar redes de arrasto de vara na zona 
das 12 milhas ao largo das costas do Reino Unido e da 
Irlanda, medidas a partir das linhas de base utilizadas 
para a delimitação das águas territoriais. 

2. Contudo, os navios de qualquer uma das seguintes 
categorias são autorizados a pescar na zona referida no 
n" 1 com redes de arrasto de vara: 

a) Navios que tenham entrado em serviço antes de 1 de 
Janeiro de 1987 cuja potência motriz não exceda 221 
kW e, no caso dos motores cuja potência tenha sido 
reduzida, não excedesse 300 kW antes da redução; 

b) Navios que tenham entrado em serviço após 31 de 
Dezembro de 1986 cuja potência motriz não tenha 
sido reduzida e não exceda 221 kW e cujo compri- 
mento de fora a fora não seja superior a 24 metros; 

c) Navios cujo motor tenha sido substituído após 31 de 
Dezembro de 1986 por um motor cuja potência não 
tenha sido reduzida e não exceda 221 kW. 

3. Não obstante o n*' 2, é proibido utilizar redes de 
arrasto de vara cujo comprimento total da vara, ou 
conjuntos de redes de arrasto de vara cujo comprimento 
total das varas, constituído pela soma do comprimento 



de cada vara, seja superior a 9 metros ou possa ser 
aumentado para mais de 9 metros, excepto quando forem 
utilizadas redes de malhagem compreendida entre 16 e .31 
milímetros. O comprimento da vara deve ser medido 
entre as suas extremidades, incluindo todos os seus 
acessórios. 

4. É proibido aos navios de pesca que não satisfaçam os 
requisitos dos nl.>s 2 e 3 exercer as actividades de pesca 
referidas nesses números. 

5. Nas zonas referidas no presente artigo, é proibido ter 
redes de arrasto com vara a bordo de navios não autori- 
zados a utilizar essas redes, excepto se estiverem atadas e 
arrumadas em conformidade com o n" 1 do artigo 20l- do 
Regulamento (CEE) n" 2847/93. 

é. As regras de execução do presente artigo serão esta- 
belecidas nos termos do artigo 48" 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES ESPECÍHCAS APLICÁVEIS AO SKAGERRAK E AO KATTEGAT 

Artigo 35'-' 

Não obstante o n4-' 1 do artigo os organismos 
marinhos de tamanho inferior ao regulamentar captura- 
dos no Skagerrak ou no Kattegat podem ser mantidos a 
bordo, transbordados, desembarcados, transportados, 
armazenados, vendidos, expostos ou colocados à venda, 
ate ao limite de 10 % em peso vivo das capturas totais a 
bordo. 

Artigo 36" 

O salmão e a truta marisca não devem ser mantidos a 
bordo, transbordados, desembarcados, transportados, 
armazenados, vendidos, expostos ou colocados à venda, 
devendo ser imediatamente devolvidos ao mar quando 
capturados em qualquer parte do Skagerrak e do Katte- 
gat situada fora do limite das 4 milhas medidas a partir 
das linhas de base dos Estados-membros. 

Artigo 37" 

1. De 1 de Julho a 15 de Setembro, é proibido utilizar 
redes de arrasto com malhagem inferior a 32 milímetros 
nas águas situadas dentro do limite das 3 milhas medidas 
a partir das linhas de base no Skagerrak e no Kattegat. 

2. Contudo, na pesca de arrasto nas referidas águas e no 
mesmo período: 

- para o camarão árctico (Pandalus borealis), podem 
ser utilizadas redes com malhagem mínima de 30 
milímetros, 

— para o peixe-cameiro europeu (Zoarces viviparus), os 
cabozes (Gobiidae) ou os escorpiões (Coííms spp.) 
destinados a isco, podem ser utilizadas redes com 
qualquer malhagem. 

Artigo 38" 

É proibido ter a bordo qualquer quantidade de arenque, 
sarda/cavala ou espadilha capturada com redes de arrasto 
ou redes de cerco com retenida entre a meia-noite de 
sábado e a meia-noite de domingo no Skagerrak e entre a 
meia-noite de sexta-feira e a meia-noite de domingo no 
Kattegat. 

Artigo 39" 

É proibido utilizar qualquer rede de arrasto de vara no 
Kattegat. 

Artigo 40'' 

Nas zonas e períodos referidos nos artigos 37", 38" e 39" 
do presente regulamento cm que não possam ser utiliza- 
das redes de arrasto ou redes de arrasto de vara, é 
proibido ter a bordo essas redes, excepto se estiverem 
atadas c arrumadas em conformidade com o n'-' 1 do 
artigo 20" do Regulamento (CEE) n" 2847/93. 

Artigo 41" 

Não obstante o artigo 319, é autorizada a utilização de 
corrente eléctrica ou arpões mecanizados lançados por 
canhão para capturar atum e tubarâo-frade (Cetorhmus 
maximus) no Skagerrak e no Kattegat. 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES TÉCNICAS 

Artigo 42'.' 

Operações de transformação 

1. É proibido realizar a bordo de navios de pesca 
qualquer transformação física ou química dos peixes para 
a produção de farinha, óleo ou produtos similares, ou 
transbordar as capturas para esses efeitos. Esta proibição 
não é aplicável à transformação ou transbordo dos resí- 
duos de peixes. 

2. O n'-' 1 não é aplicável à produção de surimi e polpa 
de peixe a bordo dos navios de pesca. 

Artigo 43" 

Investigação científica 

1. O presente regulamento não é aplicável às operações 
de pesca exclusivamente para efeitos de investigação 
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científica com autorização e sob a autoridade do Estado- 
-membro ou dos Estados-membros em causa e após 
informação prévia da Comissão e do Estado-membro ou 
dos Estados-membros em cujas águas se realizem as 
investigações. 

2. Os organismos marinhos capturados para os fins 
especificados no n? 1 podem ser vendidos, armazenados, 
expostos ou colocados à venda, desde que: 

— satisfaçam as normas estabelecidas no anexo XII do 
presente regulamento e as normas de comercialização 
adoptadas em conformidade com o artigo 2" do 
Regulamento (CEE) n" 3759/92 do Conselho, de 17 
de Dezembro de 1992, que estabelece a organização 
comum de mercado no sector dos produtos da pesca e 
da aquicultura í1), ou 

— sejam vendidos directamente para outros fins que não 
o consumo humano. 

Artigo 44". 

Repovoamento artificial e transplantação 

1. O presente regulamento não é aplicável às operações 
de pesca exclusivamente realizadas para efeitos de repo- 
voamento artificial ou de transplantação de organismos 
marinhos com autorização e sob a autoridade do 
Estado-membro ou dos Estados-membros em causa. 
Quando o repovoamento artificial for realizado nas águas 
de outro Estado-membro ou Estados-membros, a Comis- 
são e todos os Estados-membros em causa deverão ser 
previamente informados do facto. 

2. Os organismos marinhos capturados para os efeitos 
especificados no n" 1 e subsequentemente devolvidos 
vivos ao mar podem ser vendidos, armazenados, expostos 
ou colocados à venda, desde que satisfaçam as normas de 
comercialização adoptadas em conformidade com o 
artigo 29 do Regulamento (CEE) n-' 3759/92. 

TITULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 45" 

1. Sempre que a conservação de unidades populacionais 
de organismos marinhos requeira acções imediatas, a 
Comissão pode adoptar, nos termos do artigo 489, quais- 
quer medidas necessárias não previstas no presente regu- 
lamento ou que o derroguem. 

2. Sempre que a conservação de determinadas espécies 
ou pesqueiros esteja gravemente ameaçada, implicando 
qualquer adiamento um prejuízo dificilmente reparável, 
um Estado-membro pode adoptar relativamente às águas 
sob a sua jurisdição medidas de conservação não discri- 
minatórias. 

3. As medidas referidas no n9 2, bem como e a respec- 
tiva fundamentação, deverão ser comunicadas à Comis- 
são e aos demais Estados-membros logo após a sua 
adopção. 

A Comissão confirmará as medidas referidas no n9 1 ou 
exigirá a sua anulação ou alteração no prazo de dez dias 
úteis a contar da recepção de tal notificação. A decisão 
da Comissão será imediatamente notificada aos Estados- 
-membros. 

Os Estados-membros podem submeter a decisão da 
Comissão ao Conselho no prazo de dez dias úteis a 
contar da recepção da referida notificação. 

O Conselho, deliberando por maioria qualificada, pode 
adoptar uma decisão diferente no prazo de um mês. 

(') JO L 388 de 31.12.1992, p. 1. Regulamento com a última 
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n9 3318/ 
/94 GO L 350 de 31.12.1994, p. 15). 

Artigo 469 

1. Os Estados-membros podem adoptar medidas para a 
conservação e gestão das unidades populacionais que 
digam respeito: 

a) As unidades populacionais estritamente locais que 
apenas apresentem interesse para os pescadores do 
Estado-membro em causa, ou 

b) As condições ou disposições destinadas a limitar as 
capturas através de medidas técnicas: 

i) que completem as definidas na legislação comuni- 
tária sobre as pescas, ou 

ii) que sejam mais estritas do que os requisitos míni- 
mos estabelecidos na referida legislação, 

desde que tais medidas sejam exclusivamente aplicáveis 
aos pescadores do Estado-membro em causa, sejam com- 
patíveis com o direito comunitário e estejam em confor- 
midade com a política comum da pesca. 

2. A Comissão será informada de qualquer projecto de 
introdução ou alteração de medidas técnicas nacionais, 
em tempo que lhe permita apresentar as suas observa- 
ções. 

Se, no prazo de um mês a contar dessa notificação, a 
Comissão o solicitar, o Estado-membro em causa suspen- 
derá a entrada em vigor das medidas projectadas por um 
prazo de três meses a contar da data da notificação, de 
modo a que a Comissão possa, nesse prazo, decidir se 
tais medidas estão cm conformidade com o n9 1. 
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Sempre que a Comissão considerar, por decisão que 
comunicará a todos os Estados-membros, que determi- 
nada medida prevista não está em conformidade com o 
n4.' 1, o Estado-membro em causa não poderá fazer entrar 
em vigor essa medida sem lhe introduzir as necessárias 
alterações. 

O Estado-membro em causa informará imediatamente os 
outros Estados-membros e a Comissão das medidas 
adoptadas, após ter introduzido as eventuais alterações 
necessárias. 

3. Os Estados-membros fornecerão à Comissão, a 
pedido desta, todas as informações necessárias para veri- 
ficar se as respectivas medidas técnicas nacionais estão 
cm conformidade com o n" 1. 

4. Por iniciativa da Comissão ou a pedido de qualquer 
Estado-membro, a questão da conformidade de uma 
medida técnica aplicada por um Estado-membro com o 
n1? 1 pode ser objecto de uma decisão adoptada nos 
termos do artigo 48'.' Se for adoptada tal decisão, os 
terceiro e quarto parágrafos do n" 2 são aplicáveis 
mutatis mutandis. 

5. As medidas relativas à pesca a partir da costa serão 
comunicadas à Comissão pelos Estados-membros interes- 
sados apenas a título de informação. 

Artigo 47" 

1. O Conselho decidirá, no prazo de um ano a contar da 
data de entrada em vigor do presente regulamento, com 
base numa proposta da Comissão, sobre a criação de 
regras de utilização de combinações de malhagens aplicá- 
veis a partir da data de aplicação do presente regula- 
mento. 

O Conselho decidirá, no prazo de três anos a contar da 
data de aplicação do presente regulamento, com base 
numa proposta da Comissão, sobre as revisões e altera- 
ções às condições previstas nos anexos 1 a XI, aplicáveis 
no prazo de um ano a contar dessa decisão. 

2. Durante os anos de 1998, 1999 e 2000, sempre que 
se candidatem a financiamento da Comissão para projec- 
tos experimentais, os Estados-membros deverão dar prio- 
ridade a projectos que tenham a ver com a utilidade dos 
panos de malha quadrada ou outros dispositivos para 
aumentar a selectividade das artes rebocadas. Ao avaliar 
os projectos experimentais para financiamento, a Comis- 
são deverá dar prioridade a tais projectos. 

A Comissão deverá apresentar ao Conselho um relatório 
sobre os resultados dos referidos projectos experimentais, 
juntamente com propostas adequadas, no prazo de qua- 
tro anos a contar da data de adopção do presente 
regulamento. 
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O Conselho decidirá sobre essas propostas no prazo de 
um ano a contar da sua apresentação. 

Artigo 48'' 

As regras de execução do presente regulamento serão 
adoptadas nos termos do artigo 18" do Regulamento 
(CEE) n'-' 3760/92. Essas regras poderão incluir, nomea- 
damente: 

— normas técnicas para a determinação da espessura do 
fio, 

— normas técnicas para a determinação da malhagem, 

— normas de amostragem, 

— listas c descrições técnicas dos dispositivos que podem 
ser fixados nas redes, 

— normas técnicas para a medição da potência do 
motor, 

— normas técnicas relativas às redes de malha qua- 
drada, 

— normas técnicas relativas aos materiais dos panos de 
rede, 

— alterações das normas de utilização das combinações 
de malhagens. 

Artigo 49" 

São revogados os seguintes artigos e anexos do Regula- 
mento (CE) nV 894/97, com efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2000: 

— artigos IV a 10V, 

— artigos 12V a 17V, 

— anexos 1 a VII. 

As remissões para o regulamento em causa devem ser 
entendidas como feitas para o presente regulamento e 
lidas de acordo com o quadro de correspondências cons- 
tante do anexo XV. 

No anexo XIV apresentam-se os nomes científicos dos 
organismos marinhos especificamente mencionados no 
presente regulamento. 

Artigo 50V 

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia 
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficia! das 
Comunidades Europeias. 

É aplicável com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2000, 
excepto o nV 3 do artigo 32V e o artigo 47V que são 
aplicáveis com efeitos a partir da data de entrada em 
vigor do presente regulamento. 

Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
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O presente regulamento é obrigatório cm todos os seus elementos e directamente aplicável 
em todos os Estados-membros. 

Feito em Bruxelas, em 30 de Março de 1998. 

Pelo Conselho 

O Presidente 

Lord SIMON of HIGHBURY 
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ANEXO I 

ARTES REBOCADAS: Regiões 1 e 2, excepto Skagerrak e Kattegat 

Categorias de malhagens, cspécies-alvo e percentagens de capturas exigidas apUcáveis à utilização de uma categona 
de malhagem única 

Categoria de malhagem (mm) 

< 16 16-31 32-54 "5-69 70-79 80-99 2 100 

Espccies-alvo Percentagem mínima de espécies-alvo 

95 90/60 
CU5) 60 30 ?0/60 

O 90 35 30 7o r) Mala 

Gaieotas (Ammodytidae) (') X X X x X X X 

Galeotas (Ammodytidae) (2) 
Faneca da Noruega (Tnsapterus esmarkii) 
Peixes-rei e eperlano (Atherina spp. e Osmerus spp.) 
Fanecão (Trisapterus minutus) 
Badejinho (Gadus argenteus) 
Suspensórios (Cepolidac) 
Espadilha (Sprattus sprattus) 
Enguia (Anguilla anguilla) 
Biqueirão (Engraulis encrasicholus) 
Verdinho (Micromesistius poutassou) 
Argentinas (Argentinidae) 
Sardinha (Sardina pilchardus) 
Camarões (Pattdalus montagui, Crangan spp., Palaemon spp.) 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

Cavala sarda (Scomher spp.) ^ 
Carapaus ffrachurus spp.) 
Arenque (Clupca harengus) 
Lulas e potas (Loligittidae, Ommastrephidae) 0 
Peixes-agulha (Belone spp.) 
Fanecas (Trisopterus luscus) 0 
Camarões (Pattdalus spp., Parapenaeus longirostris) 

x 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

X X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
X 

Congro (Cottger conger) 
Peixes-aranha (Tracbittidac) 
Cabras e ruivos (Triglidae) y 

Polvo (Octopus vulgaris) 
Galateídeos (Galathcidac) ^ 
Lagostim (Nephrops norvegicus) 0>■ 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

Linguado legítimo (Solea vulgaris) 0y 
Solha (Pleuronectes platessa) ^ 
Pescada branca (Merluccius merluccius) 0y 
Areeiros (Lepidarhomhus spp.) 
Badejo (Merlangius merlangus) 0y 
Rodovalho (Scophthalmus rhomhus) 0y 

X 
X 
X 
X 
X 
X 

X 
X 
X 
X 
X 
X 
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Categoria de malhagetr (mmi 

< 16 16-31 32-54 55-69 70-79 80-99 s 100 
Espécies-alvo Percentagem mínima de espécies-alvo 

95 90/60 
0(5) 60 30 90/60 

n 90 35 30 70 n Nula 

Juliana (Pollachius pollachius) 0y X X 

Solha escura do mar do Norte (Limanda limanda) 0y X X 

Choco (Sépia officinalis) 0y X X 

Robalo legítimo (Dicentrarchus labrax) 0y X X 

Solha das pedras (Platichtys flesus) 0y X X 

Solha-limão (Micrastomus kitt) 0y X X 

Pata-roxa (Scylinrhinidae) 0y X X 

Solhão (Glypíocephalus cyttoglnssus) 0y X X 

Galo-negro (Zeus faher) 0y X X 

Leque (Chlamys opercularis) 0y X X 

Leque-variado (Chlamys varia) 0y X X 

Salmonetes (Mullidac) 0y X X 

Tainhas (Mugilidae) 0y X X 

Lagartixas/Granadeiros (Nezumia spp., Trachyrhyncus spp., 
Malacocephalus spp.J 0y X X 

Peixes-espada e lírios (Trichiuridae) 0y X X 

Tamboris (Lophiidae) 0y X X 

Raia (Rajidae) 0y X X 

Esparídeos (Sparidae) 0y X X 

Pregado (Psetta maximal) 0y X X 

Todos os outros organismos marinhos X 

(') Hm zonas e períodos do ano que não os especificados na nota 2. 
(2) No mar do Norte, de 1 de Novembro até ao último dia do mês de Fevereiro. 
(•') As capturas mantidas a bordo devem ser constituídas por: 

— pelo menos 90 % de qualquer mistura de duas ou mais espécies-alvo ou 
— pelo menos 60 % de qualquer uma das espécies-alvo e não mais de 5 % de qualquer mistura de bacalhau, arinca e escamudo, e não mais de 15 % de 

qualquer mistura das espécies assinaladas com o símbolo «0». 
(') As capturas mantidas a bordo devem ser constituídas por: 

— pelo menos 90 % de qualquer mistura de duas ou mais espécies-alvo ou 
— pelo menos 60 % de qualquer uma das espécies-alvo e não mais de 5 % de qualquer mistura da bacalhau, arinca e escamudo, e não mais de 15 % de 

qualquer mistura das espécies assinaladas com o símbolo «y». 
(•') As disposições relativas às limitações de quantidades de arenque que podem ser conservadas a bordo quando capturadas com redes com malhagem de 16 a .31 

mm encontram-se previstas na legislação comunitária que fixa, relativamente a determinadas unidades populacionais e grupos de unidades populacionais de 
peixes, os totais admissíveis de capturas e certas condições em que podem ser pescados. 

<*) Durante o primeiro ano subsequente à data de aplicação do presente regulamento, será aplicável uma percentagem mínima de 50 % de espécies-alvo no que se 
refere às capturas efectuadas na região 2, à excepção do mar do Norte, divisão CIEM Vb, subzona VI a norte de 56° de latitude norte e subzona XII a norte de 
56° de latitude norte. 
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ANEXO II 

ARTES REBOCADAS: Região 3, excepto divisão CIEM Dia a leste de 7° 23 4S de longitude oeste 

Categorias de atalh.gens, espécies-alvo e pcrcemagem de capturas ettigtdas aplicáveis à urilútação de uma categoria 
dc malhagem única 

Categoria dc malhagem (r nm) 

16-31 32-54 55-59 60-69 2:70 

Espécies-alvo Percentagem mínima de cspccics-alvo 

50% 90 % 90 % 90% 30% 70% 70% Nula 

Galeotas (Ammodytidae) 
X X 

x 
X 
X 

X 
X 

X 
X 

Faneca da Noruega (Trisopterus esmarkii) 
X 

x X X X 
Espadilha (Sprattus sprattus) 

A 
y X X X X 

Enguia (Anguilla anguilla) x X X X 
Biqueirão (Engraulis cncrasicholus) 

X 
x X X X 

Peixes-rei e cperlanos (Atherina spp. c Osmerus spp./ 
X 

x X X X 
Fanecâo (Trisopterus minutus) X X X X 
Badejinho (Gadus argcnteus) X X X X 
Suspensórios (Cepolidac) X X X X 
Sardinha (Sardina pilchardus) x X X X 
Pilado (Polyhius henslowi) 

X 
x X X X 

Camarões (Pandalus mantagui, Crangon spp., Palaemon spp.) X 

Cavala/sarda {Scomher spp.) 
X 
X 

X 
X 

X 
X 

X 
X 

Carapaus (Trachurus spp./ X X X X 
Arenque (Clupea harengus) X X X X 
Verdinho (Micromesistius poutassou) X X X X 
Argentinas (Argenúnidae) x X X X 
Lulas e potas (Loliginidae, Ommastrcphidae) X X X X 
Pcixes-agulha (Betone spp./ X X X X 
Fanecas (Trisopterus spp.) X X X X 
Língua (Dicologoglossa cuneata) X X X X X 
Camarões (Pandalus spp./   

Xaputas e imperadores (Bramidae, Berycidae) 
X 
X 

X 
X 

X 
X 

Congro (Conger conger) X X X 
Esparídeos (Spiridae excepto Spondyliosnma canthovais) X X X 
Cantarilhos e rascassos (Scorpaenidae) x X X 
Azevia (Microchirus acevia, Microchirus variegatus) X X X 
Abróteas (Phycis spp./ X X X 
Peixes-aranha (Trachinidae) X X X 
Cabras e ruivos (Triglidae) X X X 
Ccntracantídeos (Centracanthidae) X X X 
Polvos (Octopus vulgaris, Eledone cirrosa) X X X 
Bandiões (Lahridaej 
Camarão vermelho, camarão púrpura c gamba branca (Aristeus antennatus. x X X 
Aristaeomorpha foliacea, Parapenaeus longirostris) 

Choco (Sépia officinalis) 
X 
X 

X 
X 

LcgartLxas/Granadeiros (Nezumia spp., Malacocephalus spp.) X X 
Patas-roxas (Scyliorhinidac) X X 
Mora (Mora moro) X X 
Galateídeos (Galatheidac) X X 
Galo-negro (Zeus faher) X X 
Salmonetes (Mullidac)   

Todos os outros organismos marinhos 
X 
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ANEXO III 

ARTES REBOCADAS: Divisão CIEM IXa a leste de 7o 23' 48" de longitude oeste 

Categorias de malhagens, espédes-alvo e percentagens de capturas exigidas aplicáveis à ultilização de uma 
categoria de malhagcm única 

Categoria de malhagem (nutri 

Hspécies-alvo 
40-54 2: 55 

Percentagem mínima de espécies-alvo 

60 % (') Nula 

Tainhas (Mugilidae) X X 

Esparídeos (Sparidae) X X 

Salmonetes (Mulhdac) X X 

Cabras e riuvos (Triglidae) X X 

Peixes-aranha (Trachinidae) X X 

Bodiões (Lahndae) X X 

Abróteas (Phycis spp.) X X 

Língua (Dicologoglossa cuneata) X X 

Carra-de-hico (Citharus linguatula) X X 

Congro (Conger conger) X X 

Zagaia-castanhera (Squilla mantis) X X 

Camarões e gamba branca [Parapenaeus longirostris, Pandalus spp.) X X 

Lulas e potas {Ommastrephidae, Loliginidae, Alloteuthis spp.) X X 

Polvo (Octopus vulgaris) X X 

Choco (Sépia spp.) X X 

Cavala/Sarda (Scnmher spp.) X X 

Carapau (Trachurus spp.) X X 

Verdinho (Micromesistius poutassou) X X 

Enguia (Anguilla anguilla) X X 

Peixes-rei e eperlanos [ At h cr iria spp., Osmerus spp.) X X 

Peixes-agulha {Belona spp.) X X 

Todos os outros organismos marinhos X 

(') As quantidades a bordo de qualquer mistura das outras espécies indicadas no 
peso do total das capturas a bordo. 

anexo XII não podem exceder 10 % em 
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ANEXO IV 

ARTES REBOCADAS: Skagerrak e Kattegat 

Categorias de malhagens, espccies-alvo e percentagens de capturas exigidas aplicáveis à utilização de uma 
categoria de malhagem única 

Categoria de nalhagem (mm) 

< 16 16-31 32-69 70-89 > 90 
Espécies Percentagem mínima de espccies-alvo 

50 % 50 % 20 % 50 % 20 % 50 % 30 % Nula 

Galeotas (Ammodytidac) (*) X X X X X X X X 

Galeotas (Ammodytidac) C4) X X X X X X 

Faneca da Noruega 
(Trisopterus esmarkii) 

X X X X X X 

Verdinho (Micromesistius poutassou) X X X X X X 

Peixe-aranha maior 
(Trachinus draco) (') 

X X X X X X 

Moluscos (excepto Sépia] (') X X X X X X 

Peixes-agulha (Belona helone) (') X X X X X X 

Cabra morena (Eutrigla gurnardus) (') X X X X X X 

Argentinas (Argentina spp.) X X X X X X 

Espadilha (Sprattus sprattus) X X X X X X 

Enguia (Anguilla anguilla) X X X X X X 

Camarões (Crangon spp., Palaemon 
adspersus) (') 

X X X X X X 

Cavala/sarda (Scomher spp.) X X X X 

Carapaus (Trachurus spp.) X X X X 

Arenque (Clupca harengus) X X X X 

Camarão ártico (Pandalus horealis) X X X X 

Camarões (Crangon spp., Palaemon 
adspersus) (2) 

X X X X 

Badejo (Merlangius mcrlangus) 
X X 

Lagostim (Nephrops norvegicus) 
X X 

Todos os outros organismos marinhos 
X 

(') Exclusivamente na zona das 4 milhas medidas a partir das linhas de base. 
í1) Fora da zona das 4 milhas medidas a partir das linhas de base. 

['] No Skagerra^0de Ide Novembro ate 2 último dia do mês de Fevereiro. No Kattegat, de 1 de Agosto ate ao ultimo 
dia do mês de Fevereiro.     
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ANEXO V 

ARTES REBOCADAS: Regiões 4, 5 e 6 

A. Regiões 4 e 5 

Categoria de malhagem (mm) 

Espécies 
20-39 40-64 & 65 

Percentagem mínima de espécics-alvo 

50% 80 % Nula 

Boga do mar (Boops hnopsj 
Sardinha (Sardina púchardus) 

» 
» 

»• 
» * 

Cavala/sarda (Scomher spp./ 
Carapaus (Trachurus spp.j * 

Todos os outros organismos marinhos * 

B. Região 6 

Categoria de malhagem (mm) 

Espécies 
45-50 > 100 

Percentagem mínima de espécies-alvo 

30% Nula 

Camarões (Penaeus subtilis, Penaeus hrasiliensis, Xiphopenaeus 
krnyeri) » 

Todos os outros organismos marinhos * 
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ANEXO VI 

ARTES FIXAS: Regiões 1 e 2 

Malhagem 
Espécies 

Sardinha (Sardina ptlchardus) 
Enguia (Anguilla anguilla) 
Espadilha (Sprattus sprattus) 

10-30 
mm 

50-70 
mm 

90-99 
mm 

100-119 
mm 

120-219 
mm 

: 220 
mm 

Carapaus (Trachurus spp.j 
Arenque (Clupca harengus) 
Cavalas/sardas (Scomher sppj 
Salmonercs (Mullidae) 
Peixes-agulha (Betone spp.j 

Robalo legítimo (Dicentrarchus lahrax) 
Tainhas (Mugilidac) 

Solha escura do mar do Norte 
(Limando limanda) 
Arinca (Melanogrammus aeglefinus) 
Badejo (Merlangius mcrlangus) f1) 
Solha das pedras (Platichthys /lesus) 
Linguado legítimo (Solea vulgaris) 
Solha avessa (Pleuroncctes platessa) 
Choco (Sépia officinalis) 

Bacalhau (Gadus morhua) 
Juliana (Pnllachius pollachius) C) 
Donzela (Malva malva) 
Escamudo (Pollachius virens) 
Pescada branca (Merluccius 
mcrlucáus) (') 
Galhudo malhado (Squalus acanthias) 
Pata-roxas (Scyliarhinus sppj 
Areeiros (Lepidorhombus spp.J 
Peixe-lapa (Cyclopterus lumpus) 

Todos os outros organismos marinhos 

g ígSFsssí a:sasss=í=»«saí5!s. 
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ANEXO VII 

ARTES FIXAS: Região 3 

~ Malhagem 
Espécies     < 40 mm 40-49 

mm 
50-59 
mm 

60-79 
mm 

80-99 
mm 

> 100 
mm 

Sardinha (Sardina pilchardus) X X X X X X 

Camarões (Palaemon sppj X X X X X X 

Judia (Caris julis) X X X X X X 

Boga do mar (Boops hoops) X X X X X X 

Camarões (Pettaeus spp.j X X X X X 

Zagaia-castanhcta (Squilla mantis) X X X X X 

Salmonetes (Mullidae) X X X X X 

Língua (Dicologoglossa cuneata) X X X X X 

Bodiões (Lahridae) X X X X X 

Carapaus (Trachurus spp.} X X X X 

Cavalas/sardas (Scomher sppj X X X X 

Faneca (Trisopterus luscus) X X X X 

Choco (Sépia officinalis) X X X X 

Cabras e ruivos (Triglidae) X X X X 

Esparídeos (Sparidae) X X X 

Cantarilhos c rascassos (Scorpaenidac) X X X 

Azevia (Microchirus acevia) X X X 

Potas (Ommatostrephidae) X X X 

Congro (Conger conger) X X X 

Abróteas (Phycis sppj X X X 

Rodovalho (Scophtalmus rhomhus) X X X 

Peixes-aranha (Trachinidae) X X X 

Centracantídeos (Centracanthidae) X X X 

Robalo legítimo (Dicentrarchus lahrax) X X 

Badejo (Merlangius merlangus) X X 

Pregado (Psetta maxima) X X 

Juliana (Pollachius pollachius) X X 

Solhas (Pleuronectidae) X X 

Linguado legítimo (Salea vulgaris) (') X 

Pescada branca 
(Merluccius merluccius) (') X 

Todos os outros organismos 
marinhos (2) X 

{') Na divisão CIEM VHc e na subzona IX a malhagem mínima é de 60 mm. Contudo, a partir de 31 de Dezembro de 
1999, a malhagem mínima será de 80-99 mm. 

(2) As capturas de tamboris (Lophius sppj, mantidas a bordo que representem mais de 30 % das capturas totais a bordo 
devem ter sido realizadas com uma malhagem mínima igual ou superior a 220 mm. 
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ANEXO VIII 

Combinações de categorias de malhagens autorizadas para as regiões 1 e 2, excepto Skagerrak e Kattegat 

Milímetros 

< 16 + 16-31 

16-31 + 32-54 

16-31 + 70-79 

16-31 + 80-99 

16-31 + ^ 100 

32-54 + 70-79 

32-54 + 80-99 

32-54 + > 100 

70-79 + 80-99 

70-79 + > 100 

80-99 + > 100 

ANEXO IX 

Combinações de categorias de malhagens autorizadas para a região 3, excepto divisão CIEM IXa a leste de 
7° 23' 48" de longitude oeste 

Milímetros 

16-31 + 32-54 

16-31 + > 70 

32-54 + > 70 

55-59 + > 70 

70-79 + > 70 

ANEXO X 

Condições de utilização das combinações de categorias de malhagens nas regiões 1 e 2, excepto Skagerrat e 
Kattegat 

p.m. 

ANEXO XI 

Condições de utilização das combinações de categorias de malhagens na região 3, excepto divisão CIEM 
IXa a leste de 7o 23' 48" de longitude oeste 

p.m. 
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ANEXO XII 

TAMANHOS MÍNIMOS 

Tamanhos mínimos 

Espécies Regiões 1 a 5 
excepto 

Skagerrak/Kattegat 
Skagcirak/Kauegat 

Bacalhau (Gadus morhua) 35 cm 30 cm 

Arinca (Melanngrammus aeglefinus) 30 cm 27 cm 

Escamudo (Pollachius virens) 35 cm 30 cm 

Juliana (Pollachius pollachius) 30 cm - 

Pescada branca (Merluccius mcrluccius) 27 cm 30 cm 

Areeiros (Lepidorhomhus spp.j 20 cm 25 cm 

Linguados (Solea spp.) 24 cm 24 cm 

Solha avessa (Pleunmectes platcssa) 22 cm 27 cm 

Badejo (Merlangius merlangus) 27 cm 23 cm 

Donzela (Malva malva) 63 cm - 

Donzela azul (Malva dipterygia) 70 cm - 

Robalo legítimo (Dicentrarchus lahrax) 36 cm - 

Lagostim (Nephraps narvegicusj (') 
Caudas de lagostim 

130 (40) mm (') 

Sarda/cavala (Scamher scambrus) 20 cm (2) 

Arenque (Clupea harengus) 20 cm 18 cm 

Carapau (Trachurus trachurus) 15 cm 15 cm 

Sardinha (Sardina pilchardus) 11 cm - 

Lavagante (Hamarus gammarus) 85 mm (*) 220 (78) mm(1) 

Santola europeia (Maia squinada) 120 mm - 

Leques (Chlamys sppj 40 mm - 

Amêijoa boa (Ruditapes decussatus) 40 mm - 

Amêijoa macha (Venerupts pullastra) 40 mm - 

Amêijoa japonesa (Ruditapes philippittarum) 40 mm - 

Pê-de-burro (Vénus verrucasa) 40 mm - 

Clame-dura (Callista chianc) 5 cm 

Longueirões (Ensis spp., Pharus legumen) 10 cm 

Amêijoa-branca (Spisula salidissima) 25 mm 

Cadelinhas (Danax spp./ 25 mm 
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Espécies 

Tamanhos mínimos 

Regiões 1 a 5 
excepto 

Skagerra k/Ka ttega t 
Skagcrrak/Kattegat 

Buzo (Buccinum undatum) 45 mm - 

Polvo-vulgar (Octopus vulgaris) 750 grammas 

Espadarte (Xiphias gladius) (4) 
25 kg o 125 cm 

(mandíbula inferior) 

Atum-rahilho (Thunnus thynnus) (s) 6,4 kg 

Lagosta (Palinurus spp.J 110 mm 

Espécies Tamanho mínimo; Regiões 1-5, excepto Skagerrak/Kattegat 

Lagostim (Nephrops norvegicus) Toda a zona, excepto região 3 e divisões CIEM Via 
e Vila: comprimento total 85 mm, comprimento da 
carapaça 25 mm 

Divisões CIEM Via e Vila e região 3: comprimento 
total 70 mm, comprimento da carapaça 20 mm 

Caudas de lagostim Toda a zona, excepto Região 3 e divisões CIEM Via 
e Vila: 46 mm 

Divisões CIEM Via e Vila e região 3: 37 mm 

Sarda/cavala (Scomber scomhrus) Toda a zona, excepto mar do Norte: 20 cm 

Mar do Norte: 30 cm 

Biqueirão (Engrauhs encrasicolus) Toda a zona, excepto divisão CIEM IXa a leste dc 
7o 23' 48" de longitude oeste: 12 cm 

Divisão CIEM IXa a leste de 7o 23' 48" de longi- 
tude oeste: 10 cm 

Sapateira (Câncer pagarus) Regiões 1 c 2 a norte dc 56° dc longitude norte; 
140 mm 

Região 2 a sul de 56° de latitude none, excepto 
divisões CIEM Vlld, e, f, e divisões CIEM IVb, c: 
130 mm 

Divisões CIEM TVb, c a sul dc 56° de latitude de 
norte: 115 mm 

Divisões CIEM Vlld, e, f: 140 mm 

Região 3: 130 mm 

Vieira (Pecten maximus) Toda a zona, excepto divisão CIEM Vila a norte de 
52° 30' de latitude norte e divisão Vlld: 100 mm 

Divisião CIEM Vila norte dc 52° 30' de latitude 
norte e divisão Vlld; 110 mm 

(') Comprimento total (comprimento da carapaça). 
(2) 30 cm, apenas para fins industriais. , ■ a oi 
(•') A partir de 1 de Janeiro dc 2002, o comprimento de carapaça aplicável sera de 8 ' >"m. 

81 P
p"S =t ™ ». *«- ^ 

desembarcar qualquer rabilho com menos dc 1,8 kg.      
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ANEXO XIII 

MEDIÇÃO DO TAMANHO DOS ORGANISMOS MARINHOS 

1. As dimensões dos peixes são medidas como indicado na figura 1, da ponta do focinho até à extremidade 
da barbatana caudal. 

Z. As dimensões dos lagostins são medidas como indicado na figura 1: 

— desde o bordo da carapaça, paralelamente à linha mediana que pane do ponto posterior de uma das 
órbitas até ao bordo distai da carapaça, e/ou 

— da ponta do rostro até à extremidade postenor do telso, excluindo as sedas (comprimento total), 
e/ou 

— no caso das caudas de lagostins separadas; a partir do bordo anterior do primeiro segmento de 
cauda encontrado até à extremidade postenor do telso, com exclusão das sedas. A cauda é medida 
pousada, não esticada e do lado dorsal. 

3. As dimensões das lagostas das regiões 1 a 5, excepto Skagerrak/Kattcgat, são medidas como indicado na 
figura 3, desde o bordo da carapaça, paralelamente à linha mediana que pane do ponto posterior de 
uma das órbitas até ao bordo distai da carapaça. 

4. As dimensões das lagostas de Skagerrak ou Kattegat são medidas como indicado na figura 3; 

— desde o bordo a carapaça, paralelamente à linha mediana que pane do ponto posterior de uma das 
órbitas até ao bordo distai da carapaça, 

— da ponta do rostro até à extremidade posterior do telso, excluindo as sedas (compnmento total). 

5. As dimensões das santolas ou sapateiras são medidas, como indicado nas figuras 4A e 4B, respectiva- 
mente, pela largura máxima da carapaça, medida perpendicularmente à sua mediana antero-posterior. 

6. As dimensões dos moluscos bivalves são medidas como indicado na figura 5, ao longo da maior 
dimensão da concha. 

7. As dimensões do buzo são medidas pelo comprimento da concha, como indicado na figura 6. 
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Figura 1 
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ANEXO XIV 

NOMES VULGARES E CIENTÍFICOS 

NOME VULGAR NOME CIENTÍFICO 

Abróteas 
Amhoris 
Amêijoa boa 
Amêijoa branca 
Amêijoa japonesa 
Amêijoa macha 
Areeiros 
Arenque 
Argentinas 
Arinca 
Atum-albacora 
Atum-patudo 
Atum-rabilho 
Azevia-de-malhas 
Azevia-ralada 

Bacalhau 
Badcjinho 
Badejo 
Biqueirão 
Bivalves 
Bodiõcs 
Boga-do-mar 
Buzo 

Cabra morena 
Cabras e ruivos 
Cadelinhas 
Camarão árctico 
Camarão-boreal 
Camarão branco 
Camarão-negro 
Camarão-púrpura 
Ca mar ão-vermelho 
Camarões «Penaeus» 
Camarões palemonídeos 
Camarões pandalídeos 
Cantarilhos e rascassos 
Carapaus 
Carta-de-bico 
Cavala/sarda 
Centracantídeos 
Chocos c chopos 
Clame-dura 
Congro 

Donzela 

F,nguia 
Escamudo 
Espadarte 
Espadilha 
Esparídeos 

Faneca da Noruega 
Faneca 
Faneção 

Gaiado 
Galateídeos 
Galeotas 
Galhudos 

Physis spp. 
Lophiidae 
Ruditapes dccussatus 
Spisula solidissima 
Ruditapes philipinarum 
Venerupis pullastra 
Lepidorhomhus spp. 
Clupca harengus 
Argentinidae 
Melanogrammus aeglefinus 
Tbumius alhacarcs 
Thunnus ohesus 
Thunnus thyunus 
Microchirus ocellatus 
Microchirus variegatus 

Gadus morhua 
Gadus argenteus 
Merlangius merlangus 
Engraulis cncrasicolus 
Bivalvia 
Labridae 
Bnops hnops 
Bucánum undatum 

Eutrigla gumardus 
Triglidae 
Donax spp. 
Paudalus horealis 
Pandalus montagui 
Palaemott spp. 
Crangon spp. 
Arislaeomorpha foliacea 
Aristeus antennatus 
Penaeus spp. 
Palaemon adspersus 
Pandalus spp. 
Scorpaenidae 
Trachurus spp. 
Citharus linguatula 
Scomher spp., Scomher scomhrus 
Centracanthidae 
Sépia officinalis. Sépia spp. 
Mercenário mercenária 
Conger conger 

Malva malva 

Anguilla anguilla 
Pallachius virens 
Xipbias gladius 
Sprattus sprattus 
Sparidae 

Trisapterus esmarkii 
Trisapterus luscus 
Trisapterus minutus 

Katsuwanus pelamis 
Galathcidae 
Ammadytidae 
Squalus acanthias spp. 
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NOME VULGAR NOME CIENTIFICO 

Galo-negro Zeus faher 
Gamba branca Parapcnacus longirostris 
Gastrópodes Gastropoda 

Judia Goris júris 
Juliana Pollachius pollachius 

Lagartixas/granadeiros Malacocephalus spp., Nezumia spp., Trachyrhynchus spp. 
Lagostas Palinurus spp. 
Lagostim Nephrops norvegicus 
Lampreias Petromyzonidac 
Lavagante Homarus gammarus 
Leque Chlamys opercularis 
Leque-variado Chlamys varia 
Língua Dicologoglossa cuneata 
Linguado legítimo Solea vulgaris 
Longueirões Ensis spp., Pharus Icgumctt 
Lulas e potas Loliginidae, Ommastrephidae 

Maruca-azul Malva dipterygia 
Mora Mora moro 
Myxinidae Myxinidae 

Pata-roxas Scyliorhinidae 
Pé-de-burro Vénus verru cosa 
Peixe-lapa Cyclopterus lumpus 
Peixes-agulha Belonc spp. 
Pcixes-aranha Trachinidae 
Peixes-espada e lírios Trichiuridae 
Peixes-rei e eperlanos Atherina spp., Osmerus spp. 
Pescada branca Merluccius merluccius 
Pilado Polyhius henslowi 
Polvos Octopus vulgaris, Eledone cirrosa 
Pregado Psetta maxima 

Raias Rajidac 
Robalo legítimo Dicentrarchus lahrax 
Rodovalho Scophthalmus rhomhus 

Salmão-do-Atlântico Salmo salar 
Salmonetes Mullidae 
Salmonídeos Salmonidae 
Santola-curopeia Maja squinado 
Sapateira Câncer pagurus 
Sardinha Sardina pilchardus 
Solha avessa Pleuronectes platessa 
Solha-das-pedras Platichthys flesus 
Solha escura do mar do Norte Limanda limanda 
Solha-limão Microstomus kitt 
Solhão Glyptocephalus cynoglossus 
Solhas Pleuronectidae 
Suspensórios Cepolidae 

Tainhas Mugilidae 
Tamboris Lophiidac 
Truta marisca Salmo trutta 
Tunídeos Auxis spp., Euthynnus spp., Katsuwonus spp., Thunnus spp. 

Verdinho MicromesisíiKS poutassou 
Vieira Pecten maximus 

Xaputas e imperadores Bramidac, Berycidae 

Zagaia-castanheta Squilla mantis 
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ANEXO XV 

QUADRO DE CORRESPONDÊNCIA 

Regulamento (CE) n? 894/97 Presente regulamento 

Artigo 1" Artigo 19 e artigo 29 

Artigo 2", n*? 1 Artigo 49 

Artigo 2'-', n9 2 Artigo 109 

Artigo 2", n9 3 Artigo 59 

Artigo 2", n9 4 Artigos 149 e 159 

Artigo 2'.', n'- 5 — 

Artigo 2", n9 6, primeiro parágrafo Artigo 59, n9 1, e artigo 129 , n9 1 

Artigo 2", n9 6, segundo parágrafo Artigo 59, n9 6 

Artigo 2", n? 7   

Artigo 2", n^ 8   

Artigo 2", n" 9, primeiro parágrafo Artigo 69 

Artigo 2", n*? 9, segundo parágrafo Artigo 79 

Artigo 2", n" 9, terceiro parágrafo Artigo 39, alínea d) 

Artigo 2", n" 10, primeiro parágrafo, alíneas a), b) Artigo 119, n9 1 
e c) 
Artigo 2o-, n" 10, primeiro parágrafo, alínea d) Artigo 39, alíneas g) c h) 

Artigo 1°, n" 10, primeiro parágrafo, alínea e) Anigo 139 

Artigo 2?, n1? 10, segundo parágrafo Artigo 489 

Artigo 3" Artigo 489 

Artigo 4" Artigo 169 

Artigo 5, n" 1 Artigo 179 e artigo 189, n9 2 

Artigo 5", n" 2 Anexo XIII 

Artigo 5o- n'? 3, primeiro parágrafo Artigo 199, n9 1 

Artigo 5", n" 3, segundo parágrafo, alínea a) Artigo 199, n9 2, alínea h) 

Artigo 5", n" 3, segundo parágrafo alínea b). Artigo 199, a9 2, alínea a) 
primeiro e segundo travessões 
Artigo 5°, n" 3, segundo parágrafo alínea b), Artigo 359 
terceiro travessão 
Artigo S"?, n"? 3, segundo parágrafo, alínea c) Artigo 199, n9 3 

Artigo 5", n" 3, terceiro parágrafo Artigo 199, n9 2, alínea a), terceiro período 

Artigo l*?, n1? 4 Artigo 189, n9s 3, e 4 

Artigo 5", n" 5 

Artigo 6", n" 1 Arrigo 269 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

Decreto-Lei n.0 383/98 

de 27 de Novembro 

Em obediência a uma longa tradição, cada Estado 
detém o controlo sobre as áreas oceânicas adjacentes 
ao seu território. 

O direito dito de «livre uso» dos mares e a liberdade 
de pesca, independentemente do regime de exploração, 
eram considerados até há alguns anos princípios inder- 
rogáveis e inalienáveis dos Estados, exercendo estes a 
sua soberania nas áreas oceânicas adjacentes ao seu 
território. ... , • » „ ^ 

Hoje, contudo, a comunidade internacional interroga-se, 
cada vez de forma mais profunda, sobre a defensabilidade 
de tais princípios, dúvidas que advêm, sobretudo, de um 
conhecimento mais aprofundado dos ecossistemas mari- 
nhos da distribuição das diferentes espécies e suas uni- 
dades populacionais e das consequências da sobreexplo- 
ração dos recursos e de uma maior consciência da vul- 
nerabilidade que a caracterizam. 

Questões como a poluição e a conseivaçao de recursos 
não faziam parte do elenco de preocupações dos gover- 
nos; pelo contrário, numa perspectiva eminentemente 
económica, entendia-se que a realização do bem-estar 
dos cidadãos nacionais de um Estado se potenciava atra- 
vés da maior exploração possível dos recursos naturais. 

Nesta lógica, e até ao início dos anos 60, os Estados 
mostraram-se avessos não só a cooperarem como a esta- 
belecerem regras de solidariedade, entendendo-se umas 
e outras como limitações da soberania. 

No entanto, esta visão minimalista viria gradualmente 
a ser alterada com a tomada de consciência de que ques- 
tões como a poluição ou a sobreexploração de recursos 
naturais constituem problemas de todos, muito embora 
numa primeira fase as medidas tomadas tivessem tido 
cariz muito pontual e nem sempre fundadas em razoes 
cientificamente comprovadas: tratava-se, normalmente, 
de instrumentos «para remediar males já existentes», 
e não tanto de medidas preventivas. 

Esta situação evoluiria, porém, dando lugar nos anos 
70 à publicação, por vários países, de legislação res- 
peitante a pescas restringindo, mormente aos nacionais, 
a possibilidade de pescarem em águas costeiras, assim 
como normativos restritivos da pesca de certas especies 
tendo como objectivo a respectiva protecção e impedir 
a sua sobreexploração. _ 

À medida que os anos passam e estas preocupações 
vão sendo eleitas como prioritárias por todos os Estados, 
pode afirmar-se, na perspectiva inicialmente exposta, 
que «cada vez menos o oceano é de todos». 

Foi-se apreendendo que as consequências da explo- 
ração de certos recursos marinhos têm forçosamente 
reflexos nos demais e que o impacte acumulado resul- 
tante afecta da forma mais drástica todo o ecossistema. 

Neste contexto, assiste-se ao inflectir de uma política 
que, como vimos, foi ditada por princípios de supremacia 
absoluta para uma outra inspirada na co-rcsponsabi- 
lização de todos, disso mesmo se tendo vindo a fazer 
eco a regulamentação internacional: cada pais consti- 
tui-se na obrigação de proteger os «oceanos de todos». 

A Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 
Mar, de 10 de Dezembro de 1982, ratificada por Portugal 
pelo' Decreto do Presidente da República n.0 67-A/97, 

publicado no Diário da República, de U de Outubro 
de 1997, determina que os Estados são responsáveis 
pelas suas zonas costeiras e, conjuntamente com os 
demais Estados, responsáveis pelo mar de todos. 

Também no Código de Conduta para Uma Pesca Res- 
ponsável, aprovado na sequência de todo um trabalho 
desenvolvido no âmbito da Comissão das Pescas da FAO, 
se lê, na nota introdutória, que «este Código estabelece 
os princípios e padrões internacionais de comportamento 
para práticas responsáveis com vista a assegurar uma efec- 
tiva conservação, gestão e desenvolvimento dos recursos 
vivos aquáticos, no respeito do ecossistema e da bio- 
diversidade». , . 

Se bem que o Código seja de aplicação voluntária, 
não deve o Estado fechar-se aos princípios de que ele 
se faz arauto, vertendo-os sempre que possível no seu 
ordenamento jurídico. 

Portugal não poderia naturalmente alhear-se das 
preocupações que vêm sendo referidas, as quais, de 
resto, estão também patenteadas nos regulamentos 
comunitários relativos à pesca, delas se fazendo eco a 
política comum de pescas. _ 

A própria Constituição da República dispõe no 
artigo 66.°, n.0 2, alínea d), que incumbe ao Estado 
«promover o aproveitamento racional dos recursos natu- 
rais, salvaguardando a sua capacidade de renovação e 
a estabilidade ecológica, com respeito pelo princípio da 
solidariedade entre gerações». O reconhecimento de 
que a natureza carece de protecção pelos valores e 
futuro que representa para as gerações vindouras impõe 
uma intervenção «positiva» por parte do legislador, de 
que constitui expressão o princípio do desenvolvimento 
sustentado ou sustentável. . , . 

Espelho desta evidência é o chamado principio da 
aproximação precaucionária, que impõe que na incer- 
teza se deva sempre dar o benefício da dúvida, prevendo 
e identificando, com recurso aos melhores conhecimen- 
tos científicos, as condutas e práticas indesejáveis para 
daí retirar as necessárias ilações. 

Vai o presente diploma ao encontro da perspectiva 
e filosofia que vem sendo explanada e que se tem por 
única responsável, reflectindo-se idênticas preocupações 
nos diplomas que o regulamentam. 

Desde logo, pela introdução de um artigo em que, 
de forma sistematizada, se enunciam os grandes prin- 
cípios enquadradores do exercício da actividade da 
pesca, que traduz a normatividade que se pretende aque- 
les venham adquirindo 

Por outro lado, a consideração de que o regime con- 
tra-ordenacional em vigor não se mostra suficientemente 
dissuasor levou ao agravamento substancial dos mon- 
tantes das coimas, prevendo-se também condições mais 
gravosas para a aplicação de sanções acessórias do que 
as contempladas no regime geral. 

Foram ouvidos os órgãos de governo propno das 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 

Assim, no uso da autorização legislativa concedida 
pela Lei n.0 64/98, de 2 de Setembro, e nos termos 
das alíneas a) e b) do n.0 1 do artigo 198.° e do n.0 5 
do artigo 112.° da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte; 

Artigo 1.° 

Os artigos 1.°, 2.0, 3.°, 4 °, 6.°, 7.°, 8.°, 9.°, 10.°, 11°, 
12°, 13°, 14°, 15°, 16.°, 17°, 18°, 19°, 21°, 22°, 23°, 
27°, 28°, 29°, 31°, 32°, 33° e 34.° do Decreto-Lei 
n.° 278/87, de 7 de Julho, com a redacção dada pelo 
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Decrcto-Lei n.0 218/91, de 17 de Junho, passam a ter 
a seguinte redacção: 

«Artigo 1.° 

Objecto 

O presente diploma tem por objecto a regulamen- 
tação do exercício da pesca marítima e da cultura de 
espécies marinhas, de modo a assegurar, mediante a 
definição de medidas adequadas à conservação e pre- 
servação a longo prazo, a gestão e o aproveitamento 
sustentável dos recursos da fauna e da flora existentes 
nas águas sob soberania e jurisdição portuguesas e que 
sejam, ou venham a ser, objecto de exploração pela pesca 
ou cultura para fins não só comerciais mas também cien- 
tíficos ou lúdicos. 

Artigo 2.° 

Definições 

Para efeitos deste diploma e dos seus regulamentos 
entende-se por: 

a) 'Espécies marinhas' todos os animais ou plantas 
que passem na água salgada ou salobra uma 
parte significativa do seu ciclo de vida; 

b) 'Recursos marinhos' as espécies marinhas dis- 
poníveis para exploração durante a sua vida nos 
oceanos, mares, estuários, rias, lagoas costeiras 
e rios; 

c) 'Espécie-alvo' a espécie marinha à qual é pri- 
mordialmente dirigida a pesca; 

d) 'Unidade populacional ou stock' o grupo de indi- 
víduos da mesma espécie que partilha carac- 
terísticas biológicas e de comportamento; 

e) 'Pesca marítima', abreviadamente designada por 
'pesca', a captura de espécies marinhas (quando 
feita manualmente, designa-se 'apanha'); 

f) 'Pesca comercial' a captura de espécies marinhas 
que se destinem a ser objecto de comércio, sob 
qualquer forma, quer no estado em que foram 
extraídas quer após subsequente preparação, 
modificação ou transformação; 

g) 'Pesca lúdica' a captura de espécies marinhas, 
vegetais ou animais, sem fins comerciais, desig- 
nando-se 'apanha' quando a recolha é manual; 

h) 'Embarcações de pesca' todas as embarcações 
utilizadas, directa ou indirectamente, na explo- 
ração comercial dos recursos biológicos mari- 
nhos ou que possam ser utilizadas como tal, 
tanto na pesca como na transformação ou no 
transporte de pescado e produtos deles deri- 
vados, com exclusão das embarcações que os 
transportem como carga geral; 

i) 'Culturas marinhas' as actividades que tenham 
por finalidade a reprodução, e ou o crescimento 
e engorda, a manutenção ou o melhoramento 
de espécies marinhas; 

j) 'Estabelecimentos de culturas marinhas' as ins- 
talações que tenham por finalidade a reprodu- 
ção e ou o crescimento e engorda de espécies 
marinhas, qualquer que seja o tipo de estrutura 
que utilizem e o local que ocupem; 

/) 'Estabelecimentos conexos' as instalações des- 
tinadas à manutenção temporária em vida de 
espécies marinhas ou ao seu tratamento hígio- 
-sanitário, tais como os depósitos, centros de 
depuração e centros de expedição; 

m) 'Depósitos' as instalações não integradas em 
complexo produtivo onde se pratica a estabu- 
lação transitória de espécies marinhas prove- 
nientes da aquicultura ou da pesca que aguar- 
dam a entrada nos circuitos comerciais; 

n) 'Centros de depuração' as instalações onde se 
promove uma melhoria da qualidade das espé- 
cies marinhas, durante o tempo necessário à eli- 
minação de contaminantes microbiológicos, tor- 
nando-as salubres para o consumo humano; 

o) 'Centros de expedição' as instalações reservadas 
à recepção, limpeza, calibragem e adequado 
acondicionamento de produtos provenientes da 
aquicultura ou da pesca; 

p) 'SIFICAP' o sistema integrado de informação 
relativa à actividade da pesca, constituído por 
uma rede de comunicação e tratamento infor- 
mático de dados, que, no âmbito de acções coor- 
denadas de inspecção, vigilância e controlo, são 
obtidos pelos órgãos e serviços dos Ministérios 
da Defesa Nacional, das Finanças, da Admi- 
nistração Interna, da Economia, da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do 
Ambiente, com a finalidade de contribuir para 
uma melhor defesa, conservação e gestão dos 
recursos piscatórios; 

q) 'MONICAP' o sistema de monitorização con- 
tínua da actividade da pesca baseado em tec- 
nologias de telecomunicações e em informação 
geográfica, permitindo acompanhar a actividade 
das embarcações de pesca, incluindo pela repre- 
sentação gráfica sobre carta digitalizada; 

r) 'EMC os equipamentos de monitorização con- 
tínua instalados nas embarcações de pesca, tam- 
bém designados, no seu conjunto, 'caixa azul'. 

Artigo 3.° 

Limites legais ao exercício da pesca 

1 — O exercício da pesca em águas sob soberania 
e jurisdição nacionais e por embarcações nacionais em 
águas não submetidas a soberania e jurisdição nacionais 
está sujeito aos regulamentos aplicáveis da Comunidade 
Europeia e às disposições do presente diploma e seus 
regulamentos, bem como às dos instrumentos interna- 
cionais a que Portugal esteja vinculado. 

2 — Em qualquer caso, é sempre proibido manter 
a bordo, transportar, transbordar, desembarcar, arma- 
zenar, expor ou vender espécies marinhas cuja pesca 
não esteja autorizada ou cujos tamanhos ou pesos míni- 
mos não se conformem com o legalmente estabelecido. 

Artigo 4.° 

Condicionamentos ao exercício da pesca 

1 — Sempre que os regulamentos da Comunidade 
Europeia o permitam ou imponham, compete ao 
Governo, por via de regulamentação adequada, esta- 
belecer condicionamentos ao exercício da pesca e prever 
os critérios e condições para a sua aplicação, com vista 
a adequar a pesca ao estado ou condição dos recursos 
disponíveis e sua relativa abundância, assegurando, de 
modo responsável, a sua conservação e gestão. 

2 — A regulamentação referida no n.0 2 do artigo 
anterior pode estabelecer, nomeadamente, os seguintes 
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condicionamentos, prevendo as condições e critérios 
para a sua aplicação: 

a) Sujeição a autorização prévia para aquisição, 
construção e modificação de embarcações de 
pesca a registar ou registadas era portos nacio- 
nais; 

c) Classificação e delimitação das áreas e definição 
das condições de operação das embarcações de 
pesca, bem como dos respectivos requisitos; 

d) Interdição ou restrição do exercício da pesca 
em certas áreas, ou por certos períodos, ou de 
certas espécies, ou para embarcações com certas 
características, ou com certas artes e instru- 
mentos; 

f) Classificação e definição dos tipos e caracte- 
rísticas das artes, tais como dimensões, mate- 
riais, modo de confecção, malhagem e carac- 
terísticas dos fios das redes; 

g) Limitação do volume de capturas de unidades 
populacionais de certas espécies pela fixação de 
máximos de captura autorizados e respectiva 
repartição por segmentos de frota ou por licença 
de pesca dentro de um mesmo segmento; 

h) Fixação da percentagem de capturas acessórias 
nos casos de pesca dirigida a certas espécies, 
bem como na actividade de certas artes de pesca; 

i) Fixação do tamanho ou peso mínimo dos indi- 
víduos de unidades populacionais das espécies 
susceptíveis de captura. 

Artigo 6.° 

Exercício da pesca por embarcações estrangeiras 

É proibido o exercício da pesca por embarcações 
estrangeiras em águas sob soberania e jurisdição nacio- 
nais, salvo nas condições e dentro dos limites previstos 
na regulamentação comunitária. 

Artigo 7.° 

Regime da pesca sem fins comerciais 

0 exercício da pesca apenas com fins lúdicos será 
regulado por diploma próprio, que assegurará que tais 
actividades não prejudiquem a pesca comercial c não 
comprometam a conservação e gestão dos recursos, 
podendo determinar a aplicação de todos ou parte dos 
condicionamentos previstos neste diploma c seus regu- 
lamentos. 

Artigo 8.° 

Competência para a concessão de autorizações 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 34.°, as auto- 
rizações referidas nas alíneas a) e b) do artigo 4.° são 
da competência do membro do Governo que tiver a 
seu cargo o sector das pescas. 

2 _ Os pedidos para a concessão das autorizações 
previstas no número anterior deverão estar conformes 
às políticas nacional e da Comunidade Europeia, nomea- 
damente em matérias relativas às estruturas produtivas 
e à conservação e gestão dos recursos pesqueiros. 

Artigo 9.° 

Afretamento de embarcações de pesca 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 34.°, o afre- 
tamento de embarcações de pesca estrangeiras, por pes- 
soas singulares ou colectivas nacionais ou de um Estado 
membro da União Europeia ou ainda de um Estado 
parte do Acordo Económico Europeu, para o exercício 
da pesca está sujeito a autorização do membro do 
Governo que tiver a seu cargo o sector das pescas. 

 2 O afretamento referido no número anterior só 
pode ser autorizado quando vise: 

a) Substituir temporariamente uma embarcação 
cuja construção ou modificação já esteja auto- 
rizada, desde que apresente características de 
pesca idênticas; 

b) Experimentar novos tipos de embarcações ou 
novas artes c técnicas de pesca ou explorar novas 
áreas de operação. 

3 —  
4—   
5 — o afretamento de embarcações de pesca nacio- 

nais fica igualmente sujeito a autorização do membro 
do Governo que tiver a seu cargo o sector das pescas, 
com duração de um ano, renovável por iguais períodos. 

Artigo 10.° 

Repartição de quotas, licenças de pesca e máximos 
de captura autorizados 

1 — Sempre que as actividades das embarcações de 
pesca nacionais estejam sujeitas a limitações de volumes 
de captura resultantes da fixação de quotas, ou de máxi- 
mos de captura autorizados, ou de número limitado de 
licenças disponíveis, o membro do Governo que tiver 
a seu cargo o sector das pescas repartirá pelo conjunto 
das embarcações registadas nos portos de cada uma das 
parcelas do território nacional, continente, Região Autó- 
noma da Madeira e Região Autónoma dos Açores, 
tendo em conta, nomeadamente, a localização dos pes- 
queiros e recursos exploráveis, bem como o número das 
embarcações, suas características e zonas de actuação 
habitual; 

a) As quotas e licenças atribuídas a Portugal pela 
Comunidade Europeia; 

b) As quotas e licenças atribuídas a Portugal no 
âmbito de instrumentos internacionais a que 
esteja vinculado; 

c) Os máximos de captura de unidades popula- 
cionais de certas espécies, fixados nos termos 
da alínea g) do artigo 4.° 

2 — A repartição de partes das quotas, ou de máximos 
de captura autorizados por embarcações, ou grupos de 
embarcações registadas nos portos do continente, bem 
como a atribuição das respectivas licenças, é da com- 
petência do membro do Governo que tiver a seu cargo 
o sector das pescas, aplicando-se, quanto às embarcações 
registadas nos portos das Regiões Autónomas, o dis- 
posto no artigo 34.° 

Artigo 11.° 

Regime dc autorização 

1 — A instalação de estabelecimentos de culturas 
marinhas que utilizem águas salgadas ou salobras e de 



6586 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.0 275 —27-11-1998 

estabelecimentos conexos e, bem assim, de qualquer 
actividade de cultura de espécies marinhas praticadas 
naqueles estabelecimentos está sujeita a autorização a 
conceder pelo director-geral das Pescas e Aquicultura. 

2—O regime de utilização privativa de áreas do 
domínio hídrico para efeitos de instalação dos estabe- 
lecimentos previstos no número anterior rcgc-se pelo 
disposto nos Decretos-Leis n.05 468/71, de 5 de Novem- 
bro, e 46/94, de 22 de Fevereiro. 

Artigo 12.° 

Licenciamento 

A exploração dos estabelecimentos de culturas mari- 
nhas e conexos está sujeita a licenciamento a conferir 
pelo director-geral das Pescas e Aquicultura. 

Artigo 13.° 

Registos de actividade 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 34.°, para 
além dos registos da actividade da pesca previstos nos 
regulamentos da Comunidade Europeia, o Governo 
poderá estabelecer, através de diploma próprio, outros 
registos obrigatórios das actividades de pesca e das cul- 
turas marinhas, para fins de informação e controlo. 

2 — Os registos obrigatórios mencionados no número 
anterior integrarão o banco nacional de dados para as 
pescas, gerido pela Direcção-Geral das Pescas e Aqui- 
cultura (DGPA). 

Artigo 14.° 

Regime de informação recíproca entre 
o Governo e as Regiões Autónomas 

Tendo em vista a definição das políticas de pesca, 
bem como o cumprimento das obrigações do Estado 
emergentes dos actos comunitários no domínio da polí- 
tica comum das pescas, deverão ser observadas, entre 
o Governo e as Regiões Autónomas, as seguintes regras 
de informação recíproca: 

a) Os órgãos de governo próprio das Regiões 
Autónomas darão conhecimento ao membro do 
Governo que tiver a seu cargo o sector das pes- 
cas dos actos relativos às matérias reguladas no 
presente diploma, bem como das descargas de 
pescado efectuadas em portos da Região, 
nomeadamente da composição por espécies e 
do respectivo peso e valor; 

b) O Governo comunicará aos órgãos de governo 
próprio das Regiões Autónomas todas as infor- 
mações de que disponha relativas às descargas 
de pescado efectuadas em portos do continente 
e estrangeiros, nomeadamente as provenientes 
de capturas realizadas em águas sob soberania 
e jurisdição nacional, abrangidas pelas Regiões, 
sua composição esperífica e respectivo peso e 
valor, bem como aos actos relativos às matérias 
reguladas no presente diploma, sempre que soli- 
citadas pelos órgãos de governo próprio das 
Regiões Autónomas. 

Artigo 15.° 

Fiscalização de actividades 

1 — A fiscalização das actividades de captura, desem- 
barque, cultura e comercialização das espécies marinhas, 
no âmbito da defesa, conservação e gestão dos recursos, 
é coordenada a nível nacional pela Inspecção-Geral das 
Pescas, nos termos do artigo 15.0-A, competindo a sua 
execução aos órgãos e serviços dos Ministérios da Defesa 
Nacional, das Finanças, da Administração Interna, da 
Economia, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas e do Ambiente, no âmbito das atribuições 
e competências que lhes estejam legalmente conferidas 
relativamente à inspecção, vigilância e controlo. 

2 — Os órgãos e serviços referidos no número ante- 
rior levantarão o respectivo auto de notícia, tomando, 
de acordo com a lei geral, as necessárias medidas cau- 
telares quando, no exercício das suas funções, verifi- 
carem ou comprovarem pessoal e directamente, ainda 
que por forma não imediata, a prática de qualquer con- 
tra-ordenação prevista neste diploma, remetendo-o às 
entidades competentes para investigação e instrução dos 
processos, no caso de tal competência não lhes estar 
atribuída. 

Artigo 16.° 

Legislação subsidiária 

Em tudo o que não se encontrar especialmente regu- 
lado no presente diploma é aplicável o regime geral 
das contra-ordenações. 

Artigo 17.° 

Punibilidade da negligência e da tentativa 

1 — A negligência é sempre punível. 
2 — A tentativa é punível nas contra-ordenações pre- 

vistas no artigo 21.0-A, sendo os limites mínimos e máxi- 
mos previstos no correspondente tipo legal reduzidos 
a metade. 

Artigo 18.° 

Responsabilidade por actuação em nome de outrem 

1 — Quem agir voluntariamente como órgão, mem- 
bro ou representante de uma pessoa colectiva, de socie- 
dade, ainda que irregularmente constituída, ou de mera 
associação de facto, ou ainda em representação legal 
ou voluntária de outrem, será punido mesmo quando 
o tipo legal de contra-ordenação exija; 

a)   
b)   

2 — O disposto no número anterior vale ainda que 
seja ineficaz o acto jurídico fonte dos respectivos 
poderes. 

3 — As pessoas colectivas, sociedades e outras enti- 
dades referidas no n.0 1 respondem solidariamente, nos 
termos da lei civil, pelo pagamento das coimas em que 
forem condenados os agentes das infracções previstas 
no presente diploma, nos termos dos números ante- 
riores. 

Artigo 19.° 

Responsabilidade das pessoas colectivas e equiparadas 

1 — As pessoas colectivas, sociedades e meras asso- 
ciações de facto são responsáveis pelas infracções 
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quando cometidas pelos seus órgãos ou representantes 
em seu nome ou no interesse colectivo. 

2 —    
3 _ Sem prejuízo do disposto no n.0 3 do artigo ante- 

rior a responsabilidade das entidades referidas no n. 1 
não exclui a responsabilidade individual dos respectivos 
agentes. 

Artigo 21.° 

Destino das receitas das coimas 

 1 O produto das coimas previstas neste diploma 
e respectiva legislação complementar reverte, transito- 
riamente, em 60% para os cofres do Estado, percen- 
tagem que será afecta a um fundo de compensação sala- 
rial, a criar no prazo de um ano. 

 2 Os restantes 40% constituem receita dos serviços 
e organismos do Ministério da Defesa Nacional com 
responsabilidade em matéria de fiscalização da activi- 
dade da pesca, excepto quando a aplicaçao das coimas 
for da competência do inspector-geral das Pescas, caso 
em que constituirá receita, nas percentagens a seguir 
indicadas, das seguintes entidades: 

a) 30% para a entidade que levantar o auto de 
notícia; . ^ • 

b) 30 % para a entidade que proceder a instrução 
do processo; 

c) 40 % para a IGF. 

3—   

Artigo 22.° 

Sanções acessórias 

] Sem prejuízo do disposto no n.0 3, poderão ser 
aplicadas, em simultâneo com a coima, uma ou mais 
das sanções acessórias a seguir enumeradas, em função 
da gravidade da infracção e da culpa do agente: 

a)   
   

d) Privação da atribuição de subsídios ou outros 
benefícios outorgados ou a outorgar por enti- 
dades ou serviços públicos, no âmbito da acti- 
vidade pesqueira e aquícola; 

e) Suspensão da licença de pesca; 
f) Privação da atribuição da licença de pesca; 
g) Encerramento dos estabelecimentos de culturas 

marinhas ou conexos; 
h) Devolução dos espécimes de culturas, apanha- 

dos, capturados, transportados ou transacciona- 
dos' ao local de obtenção ou ao seu legítimo 
detentor. 

2 _ As sanções referidas nas alíneas c), e) e g) têm 
a duração mínima de 15 dias e a duração máxima de 
um ano, no caso da alínea e), e de dois anos no das 
alíneas e 

 3 a sanção prevista na alínea d) tem a duração 
mínima de um ano e a máxima de dois anos e na alínea/) 
tem a duração mínima de 90 dias e a máxima de dois 
anos. ^ o 1 ' ^ 

4 — a sanção prevista na alínea a) do n. 1 so poae 
ser decretada quando as artes de pesca ou outros ins- 
trumentos serviram ou estavam destinados a servir para 
a prática da contra-ordenação. 

 5 Quando a decisão condenatória definitiva pro- 
ferida em processo por contra-ordenação declarar a 
perda de bens a favor do Estado, a entidade com com- 
petência para decidir pode determinar a sua afectação 
a outras entidades públicas ou instituições privadas de 
solidariedade social, por motivos de interesse público. 

6 — Sempre que os bens apreendidos respeitem a 
artes e apetrechos de pesca, devem os mesmos ser afec- 
tos ao Instituto de Investigação das Pescas e do Mar, 
ou às direcções regionais competentes das Regiões 
Autónomas, de acordo com o local em que tenham sido 
apreendidos, salvo se não estiverem interessados, caso 
em que se observará o disposto no número seguinte. 

 7 Sem prejuízo do disposto nos números anteno- 
res, serão destruídos os bens declarados perdidos a título 
de sanção acessória que não estiverem em conformidade 
com os requisitos ou características legalmente esta- 
belecidos. 

Artigo 23.° 

Entidades competentes para aplicação das coimas 
e sanções acessórias 

 1 A aplicação das coimas e sanções acessórias em 
matéria de pesca e de culturas marinhas que digam res- 
peito a infracções cometidas em águas sob soberania 
e jurisdição nacionais compete ao capitão do porto da 
capitania em cuja área ocorreu o facto ilícito, ou ao 
capitão do porto de registo da embarcação, ou do pri- 
meiro porto em que esta entrar, consoante o que tiver 
procedido à instrução do respectivo processo de con- 
tra-ordenação. 

2 — Ao inspector-geral das Pescas compete a apli- 
cação das coimas e sanções acessórias em matéria de 
pesca e culturas marinhas nas seguintes situações: 

a) Quando os factos ilícitos tenham sido detectados 
em embarcações atracadas em portos, bem 
como locais de descarga de pescado, lotas, pos- 
tos de vendagem, áreas dos portos de pesca e 
em todos os locais ou estabelecimentos rele- 
vantes para o controlo do cumprimento das 
medidas de defesa, conservação e gestão de 
recursos piscatórios; 

b) No caso de o facto ilícito ter sido praticado em 
águas não sujeitas à jurisdição nacional e desde 
que a competência sancionatória não pertença 
a outro Estado; 

c) Quando as infracções cometidas no âmbito da 
actividade dos estabelecimentos de culturas 
marinhas e conexos digam respeito a instalações 
localizadas em áreas do domínio hídrico, 

d) Quando os factos ilícitos tenham sido detectados 
através do sistema de monitorização contínua 
de actividades da pesca (MONICAP). 

Artigo 27.° 

Entidades competentes para a investigação e instrução 

A investigação e instrução dos processos de contra- 
-ordenações previstas neste diploma são da competência 
das entidades mencionadas no n.° 1 do artigo 15.° que 
levantarem o auto de notícia, no âmbito das atribuições 
que lhes estejam legalmente cometidas relativamente 
a inspecção, vigilância e polícia, sem prejuízo do disposto 
no n.0 2 do mesmo artigo. 
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Artigo 28.° 

Medidas cautelares 

1 — Como medida cautelar pode ser ordenada a 
apreensão da embarcação, das artes de pesca, dos veí- 
culos, dos instrumentos e dos produtos provenientes da 
pesca ou das culturas marinhas se os mesmos serviram 
ou estavam destinados a servir para a prática de con- 
tra-ordenação ou dela tenham resultado e, bem assim, 
quaisquer outros que forem susceptíveis de servir de 
meios de prova. 

2 — As artes e apetrechos de pesca ilegais ou usados 
na prática da infracção ou quando não estejam iden- 
tificados, bem como o pescado capturado ilegalmente, 
serão sempre cautelarmente apreendidos. 

3 —      
4 — São ineficazes os negócios jurídicos que tenham 

por objecto bens apreendidos. 

Artigo 29.° 

Venda antecipada dos bens apreendidos 

1 — Os objectos apreendidos nos termos do artigo 
anterior, logo que se tornem desnecessários para a inves- 
tigação ou instrução, poderão ser vendidos por ordem 
da entidade competente para a mesma, observando-se 
o disposto nos artigos 902.° e seguintes do Código de 
Processo Civil, desde que haja, relativamente a eles: 

«)   
à)   
c)   

2 —  
3 —  
4 —  
5 —  
6 — Quando razões de economia nacional o justifi- 

quem e não haja prejuízo para a saúde do consumidor, 
o membro do Governo que tiver a seu cargo o sector 
das pescas poderá determinar que os bens apreendidos 
sejam aproveitados para os fins e nas condições que 
estabelecer. 

Artigo 31.° 

Garantia de pagamento 

Constituem garantias de pagamento da coima, custas 
e demais encargos legais os bens apreendidos aos agen- 
tes infractores ou o valor correspondente. 

Artigo 32.° 

Comunicação das decisões e registo individual dos arguidos 

1 — A autoridade administrativa que aplicar a decisão 
definitiva e os tribunais que julguem os recursos das 
decisões que apliquem coimas devem remeter à Ins- 
pecção-Geral das Pescas cópia das decisões finais pro- 
feridas nos processos respectivos. 

2 — A Inspecção-Geral das Pescas organiza o registo 
individual informatizado de cada arguido, sujeito a con- 
fidencialidade, no qual são lançadas todas as sanções 
que lhe forem aplicadas por infracções cometidas após 
a publicação deste diploma. 

3 — Nos processos em que deva ser apreciada a res- 
ponsabilidade de qualquer arguido é sempre junta uma 
cópia dos registos que lhe digam respeito, podendo o 
interessado ter acesso ao seu registo sempre que o 
solicite. 

Artigo 33.° 

Direito de visita 

No exercício das suas atribuições e a fim de assegurar 
o cumprimento da legislação em vigor, as entidades com 
poderes de fiscalização referidas no artigo 15.° poderão 
visitar quaisquer embarcações de pesca atracadas em 
portos, no mar, em estuários, rias, lagoas costeiras ou 
rios, bem como nos estabelecimentos de aquicultura e 
conexos, locais de descarga de pescado, lotas, postos 
de vendagem, nas áreas dos portos de pesca e em todos 
os locais ou estabelecimentos relevantes para o controlo 
do cumprimento das medidas de defesa e conservação 
dos recursos piscatórios. 

Artigo 34.° 

Aplicação nas Regiões Antónomas 

1 — As competências que neste diploma são atribuí- 
das ao Governo e ao Ministério da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas consideram-se 
cometidas aos órgãos de governo próprio das Regiões 
Autónomas nos casos seguintes: 

«)   
b)   
c) As competências previstas nas alíneas d) a /), 

h) e /) do artigo 4.°, quando de aplicação apenas 
no interior das 12 milhas e se fixarem medidas 
mais restritivas relativamente as que vigoram 
a nível nacional; 

d) A repartição de volumes de captura atribuídos 
às Regiões Autónomas por segmentos da frota 
nelas registados ou por licença de pesca dentro 
de um mesmo segmento; 

e) [Anterior alínea c).] 
f) [Anterior alínea d).] 
g) [Anterior alínea e).J 
h) [Anterior alínea f).] 
i) [Anterior alínea g).] 

2 — Sempre que estejam em causa outros interesses 
pesqueiros específicos das Regiões Autónomas, o mem- 
bro do Governo que tiver a seu cargo o sector das pescas, 
no exercício das competências que lhe são cometidas 
pelo presente diploma, consultará previamente os 
órgãos de governo próprio daquelas Regiões. 

3 — Nas Regiões Autónomas, as entidades compe- 
tentes para o efeito do disposto nos artigos 15.°, 23.° 
e 27.°, no que respeita às atribuições da Inspecção-Geral 
das Pescas, serão designadas por acto normativo dos 
respectivos órgãos de governo próprio.» 

Artigo 2.° 

São aditados ao Decreto-Lei n.0 278/87, de 7 de Julho, 
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.0 218/91, de 
17 de Junho, os artigos 1.0-A, 2.0-A, 12.0-A, 15.0-A, 
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21.°-A, 2].0-B, 21.0-C, 26.0-A, 26."-B) 31.0-A e 31.0-B, 
com a seguinte redacção: 

«Artigo 1.0-A 

Grandes princípios de orientação 

A actividade de exploração de recursos vivos marinhos 
desenvolver-se-á de acordo com os seguintes princípios 
básicos: 

a) O princípio da responsabilidade ou da pesca 
responsável, que implica a adopção de medidas 
adequadas à protecção do ambiente marinho 
e ao uso sustentável dos recursos vivos marinhos 
a longo prazo, tendo em conta os interesses legí- 
timos das populações ou comunidades piscató- 
rias, tanto das gerações actuais como vindouras, 
com relevo para as mais dependentes e, de entre 
estas, as que vivem em regiões onde as alter- 
nativas são escassas; 

b) O princípio da aproximação cautelosa ou pre- 
caucionária, traduzido na adopção de medidas 
cautelares de gestão que, tendo em devida conta 
quer a necessidade de prevenir situações que 
se revelem inaceitáveis para a perenidade do 
sector quer o grau de incerteza do conhecimento 
científico existente em cada momento, permi- 
tam assegurar uma elevada probabilidade para 
a auto-renovação dos recursos e a consequente 
sustentação das actividades no futuro, 

c) O princípio da equidade intcrgeracional, de 
acordo com o qual a actual geração deve res- 
peitar condições que permitam assegurar às que 
se seguirem uma diversidade de recursos e níveis 
de abundância pesqueira pelo menos análogos 
aos herdados das gerações anteriores, mas tanto 
quanto possível melhorados; 

d) O princípio da igualdade e da não discrimina- 
ção, que implica equidade no tratamento dos 
diferentes problemas, envolvendo eles o mesmo 
ou diferentes segmentos da frota nacional, bem 
como os respeitantes a diferentes bandeiras. 

Artigo 2.0-A 

Natureza das medidas 

1 — As medidas de conservação e gestão dos recursos 
vivos marinhos devem assentar na melhor informação 
científica disponível sobre as espécies e ou unidades 
populacionais e ter em consideração quer os aspectos 
de natureza biológica ambiental, quer os respeitantes 
aos factores sociais e económicos, entre os quais se 
salientam: 

a) Respeitar o conceito de unidade populacional 
ou stock e a sua distribuição; 

b) Ter em devida conta as relações de interdepen- 
dência das diversas espécies e ou populações 
e entre estas e o ambiente em que vivem e de 
que dependem; 

c) Recorrer a uma estratégia de aproximação cau- 
telosa sempre que o conhecimento existente seja 
escasso, ou quando a margem de erro tende 
a ser elevada, de modo a reduzir os impactes 
negativos da pesca e da aquicultura sobre os 
recursos e o ambiente. 

2 _ As medidas de conservação e gestão devem ser 
periodicamente reapreciadas em função de novos ou 
mais actualizados conhecimentos, ser compatíveis entre 
si e coerentes com o objectivo de preservação dos recur- 
sos e consequente sustentabilidade a longo prazo da 
pesca e da aquicultura. 

Artigo 12.0-A 
Regulamentação 

Os requisitos e condições relativos à instalação e à 
exploração dos estabelecimentos previstos nos arti- 
gos 11.° e 12.°, bem como às condições de transmissão 
e cessação das autorizações e das licenças, são esta- 
belecidos por diploma específico. 

Artigo 15.0-A 

Autoridade nacional de pesca 

No âmbito da defesa, conservação e gestão dos recur- 
sos, compete à Inspecção-Geral das Pescas, na qualidade 
de autoridade nacional de pesca, programar, coordenar 
e executar, em colaboração com outros organismos e 
instituições dotados de poderes de vigilância, fiscaliza- 
ção e controlo da pesca, da aquicultura e das actividades 
conexas, as acções de controlo da pesca, prevenindo 
e sancionando o incumprimento das normas nacionais, 
comunitárias e internacionais. 

Artigo 21.0-A 

Das contra-ordenações 

1 _ Constitui contra-ordenação punível com coima 
de 150 000$ a 10 000 000$ o exercício da pesca sem para 
tal dispor da licença de pesca exigida. 

2 — Constitui contra-ordenação punível com coima 
de 120 000$ a 7 500 000$: 

a) Utilizar ou manter a bordo em condições que 
permitam a sua utilização artes de pesca proi- 
bidas ou não licenciadas; 

b) Utilizar ou manter a bordo em condições que 
permitam a sua utilização artes de pesca cuja 
malhagem seja inferior aos mínimos estabele- 
cidos ou fixar dispositivos ou sistemas que pos- 
sam obstruir ou reduzir essas malhagens; 

c) Utilizar ou manter a bordo era condições que 
permitam a sua utilização artes de pesca cujo 
número, dimensões ou características técnicas 
violem as normas estabelecidas; 

d) Exercer a pesca em áreas proibidas ou tempo- 
rariamente vedadas ao seu exercício; 

e) Exercer a pesca nos períodos em que a mesma 
seja proibida; 

f) Exercer a pesca a distâncias da costa ou de 
outros pontos de referência ou em profundi- 
dades inferiores ao legalmente estabelecido 
para o tipo das artes utilizadas; 

g) Operar com embarcações aquém do limite inte- 
rior das respectivas áreas de operação legal- 
mente fixadas; 

h) Manter a bordo, deter, transportar ou exercer 
a pesca com armas de fogo, substâncias explo- 
sivas, venenosas, tóxicas, descargas eléctricas ou 
por outros processos susceptíveis de causar a 
morte ou o atordoamento dos espécimes, bem 
como lançar ao mar quaisquer objectos ou subs- 
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tâncias susceptíveis de prejudicar o meio mari- 
nho; 

i) Medir e esticar cabos, ou simplesmente dispa- 
rá-los de bordo ou rebocá-los, lavar redes e rocc- 
gar, em áreas onde a captura é proibida ou está 
temporariamente interdita; 

j) Ultrapassar os limites de captura legalmente 
fixados por totais admissíveis de capturas (TAC) 
e quotas; 

/) Subdeclarar ou sobredeclarar capturas de espé- 
cies sujeitas a TAC e quotas no preenchimento 
dos registos de bordo; 

m) Relativamente às embarcações legalmente obri- 
gadas a dispor de equipamentos de monitori- 
zação contínua (EMC), exercer a pesca sem 
EMC, com EMC não certificado nos termos 
legais, com EMC não operacional ou desligado 
ou durante os períodos de proibição do exercício 
da actividade de pesca por inoperacionalidade 
do EMC, e, bem assim, a inobservância da obri- 
gatoriedade de imediato regresso a um porto, 
no caso de proibição do exercício da actividade 
de pesca por inoperacionalidade do EMC; 

n) Praticar a pesca com equipamento de mergulho 
autónomo ou semiautónomo, excepto quando 
se trate da apanha de algas; 

o) Não permanecerem as embarcações em porto 
durante os períodos de paragem obrigatória 
estabelecidos por lei ou regulamento; 

p) Manter a bordo, transbordar, desembarcar, 
transportar, armazenar, expor ou vender peixes, 
crustáceos e moluscos cuja pesca seja proibida 
ou que não tenham o tamanho ou o peso míni- 
mos exigidos; 

q) Não cumprir as normas legais relativas à pro- 
dução e colocação no mercado de moluscos 
bivalves; 

r) Instalar ou explorar estabelecimentos de cul- 
turas marinhas e conexos, sem que, respecti- 
vamente, estejam devidamente autorizados ou 
licenciados. 

3 — Constitui contra-ordenação punível com coima 
de 50 000$ a 5 000 000$; 

a) Exercer a pesca com embarcações de potência 
propulsora superior à legalmente fixada para 
o tipo de pesca ou artes de pesca para as quais 
estão licenciadas; 

b) Não respeitar as normas previstas na lei para 
o exercício da pesca com auxílio de embarca- 
ções, sem prejuízo do disposto nas alíneas e) 
ef) do número anterior; 

c) Operar com embarcações cujas dimensões ou 
características técnicas não obedeçam às normas 
estabelecidas; 

d) Não deter autorização para manter a bordo, 
devidamente estivadas, determinadas artes de 
pesca, no caso de embarcações nacionais não 
licenciadas para a pesca ou para a utilização 
dessas artes em águas sob soberania e jurisdição 
nacionais; 

e) Deter, transportar, depositar ou abandonar no 
mar, nos cais, no molhe ou nas margens artes 
de pesca proibidas, não licenciadas ou apresen- 
tando malhagens ou qualquer outra caracterís- 
tica técnica que não se conforme com o legal- 
mente estabelecido; 

f) Abandonar no mar ou manter em operação 
artes de pesca por tempo superior ao fixado; 
Exercer a pesca com recurso a práticas de pesca 
proibidas, tais como 'bater' nas águas ('batu- 
que'), Valar águas', 'socar', 'lançar pedras', 'per- 
cutir' ou usar práticas semelhantes; 

h) Utilizar fontes luminosas para efeitos de con- 
centração artificial de pescado, cm desconfor- 
midade com o legalmente estabelecido; 

i) Exercer a pesca fora dos períodos diários que 
estejam legalmente fixados; 

;) Exercer a pesca em zonas consideradas insa- 
lubres ou que por qualquer motivo possam ori- 
ginar perigo para a saúde pública; 

/) Manter a bordo espécies capturadas em per- 
centagens ou quantidades superiores às legal- 
mente fixadas; 

m) Não efectuar as comunicações legalmente esta- 
belecidas ou efectuar comunicações incorrectas, 
nomeadamente as relativas a mudanças de zona 
de pesca e às quantidades e qualidades de pes- 
cado que mantêm a bordo; 

n) Não ter a bordo das embarcações ou não facul- 
tar para verificação o diário de pesca ou outros 
registos obrigatórios, bem como os planos ou 
descrições actualizadas dos porões; 

o) Não preencher ou preencher incorrecta ou defi- 
cientemente o diário de pesca ou a declaração 
de descarga; 

p) Não inscrever no diário de pesca espécies de 
registo obrigatório; 

q) Preencher, antes da descarga, a respectiva decla- 
ração; 

r) Preencher os registos obrigatórios com uma 
variação em peso vivo superior a 20%, por 
excesso ou por defeito, entre o peso à descarga 
e a estimativa de captura; 

s) Não declarar na data prevista a produção dos 
estabelecimentos de aquicultura respeitante ao 
ano anterior. 

4 — Constitui contra-ordenação punível com coima 
de 30 000$ a 1 000 000$: 

a) Usar artes de pesca sem respeitar as regras de 
utilização legalmente estabelecidas, nomeada- 
mente quanto às manobras e locais de calagem, 
distâncias relativamente a outras artes, condi- 
ções gerais de largada e alagem e sistemas de 
fixação; 

b) Utilizar artes, utensílios ou acessórios de pesca 
que não estejam e não se mantenham sinali- 
zados e identificados de acordo com as dispo- 
sições aplicáveis, bem como não respeitar as 
normas de sinalização das fases da faina da 
pesca; 

c) Exercer a pesca em locais proibidos, nos termos 
da legislação aplicável, por motivos específicos, 
ainda que não relacionados com a conservação 
de recursos, nomeadamente por razões de segu- 
rança e de tráfego marítimo; 

d) Efectuar a bordo de embarcações de pesca 
quaisquer transformações físicas ou químicas do 
pescado não expressamente autorizadas; 

e) Exercer a pesca sem ser portador da respectiva 
licença; 

f) Não efectuar a entrega em devido tempo do 
diário de pesca ou da declaração de descarga; 



N.0 275 —27-11-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — ISÉRIE-A 6591 

g) Utilizar ovas de peixe como isco ou engodo; 
h) Não cumprir as normas legais relativas às estru- 

turas e equipamentos dos estabelecimentos de 
culturas marinhas e conexos; 

i) Transmitir estabelecimentos de culturas mari- 
nhas ou conexos sem autorização; 

;) Não comunicar no prazo previsto o início e a 
conclusão das obras de instalação dos estabe- 
lecimentos de culturas marinhas e conexos; 

/) Ausência ou deficiente delimitação e ou sina- 
lização dos estabelecimentos de culturas mari- 
nhas; 

m) Cultura e transferência não autorizada de espe- 
cies em estabelecimentos de culturas marinhas; 

n) Introdução de espécies não indígenas em esta- 
belecimentos de culturas marinhas sem a devida 
autorização. 

 5 Tratando-se de pessoas colectivas, os limites 
máximos das coimas constantes dos n.4*' 1 a 4 são ele- 
vados, respectivamente, para os montantes de 
50 000 000$, 25 000 000$, 15 000 000$ e 5 000 000$. 

6 — Os montantes das coimas estabelecidos nos n.051 
a 4 poderão ser reduzidos a metade sempre que as infrac- 
ções sejam praticadas com embarcações de convés 
aberto ou sem auxílio de embarcações. 

7 — Se o mesmo facto constituir simultaneamente 
crime e contra-ordenação, será o agente punido a título 
de crime, sem prejuízo das sanções acessórias previstas 
para a contra-ordenação. 

Artigo 21.0-B 

Determinação da medida da coima 

A determinação da medida da coima faz-se em função 
da gravidade da contra-ordenação, da culpa, da situação 
económica do agente e do benefício económico que este 
retirou da prática da infracção, bem como dos ante- 
cedentes do infractor relativamente ao não cumpri- 
mento das disposições do presente diploma e dos seus 
regulamentos. 

Artigo 21.0-C 

Pagamento voluntário 

1 _ No caso de se tratar de infractor sem qualquer 
antecedente no respectivo registo individual, poderá este 
proceder ao pagamento voluntário pelo mínimo legal 
da coima prevista para a respectiva infracção, até ao 
limite do prazo que lhe vier a ser fixado para o exercício 
do direito de audição e defesa. 

 2 O pagamento voluntário da coima não exclui a 
possibilidade de aplicação de sanções acessórias. 

Artigo 26.°-A 

Auto de notícia 

1 Quando qualquer autoridade ou agente da auto- 
ridade, no exercício das suas funções de fiscalização e 
controlo das actividades de pesca e culturas marinhas, 
presenciar a prática de uma contra-ordenação, levanta 
ou manda levantar auto de notícia, que mencionará os 
factos que constituem a infracção, o dia, a hora, o local 
e as circunstâncias em que foi cometida, o nome e a 
qualidade da autoridade ou agente de autoridade que 

a presenciou e tudo o que puder averiguar acerca da 
identificação dos agentes da infracção e, quando pos- 
sível, de testemunhas que possam depor sobre os factos. 

2 — Quando a infracção se reportar a pessoas colec- 
tivas ou equiparadas, deverá indicar-se, sempre que pos- 
sível, a sede social, bem como a identificação e residência 
dos sócios gerentes. 

3 — o auto de notícia é assinado pela autoridade 
ou agente da autoridade que o levantou ou mandar 
levantar e pelo infractor, se quiser assinar, devendo, 
em caso de recusa, tal facto constar do auto. 

4 — Do auto de notícia deverá ser dada cópia ao 
infractor. 

5 — Pode levantar-se um único auto de noticia por 
diferentes infracções cometidas na mesma ocasião ou 
relacionadas umas com as outras, embora sejam diversos 
os agentes. 

6 — O auto de notícia levantado nos termos dos 
números anteriores faz fé em juízo sobre os factos pre- 
senciados pelo autuante, até prova em contrário. 

7 — o disposto no número anterior aplica-se aos ele- 
mentos de prova obtidos através de aparelhos, instru- 
mentos ou equipamentos utilizados nos termos legais, 
nomeadamente os recolhidos através do sistema de 
monitorização contínua da actividade da pesca (MONI- 
CAP). 

Artigo 26.0-B 

Denúncia 

1 _ A autoridade ou agente da autoridade que tiver 
conhecimento, por denúncia, da prática de contra-or- 
denação prevista neste diploma lavra ou manda lavrar 
auto de notícia. 

2 — É correspondentemente aplicável, com as neces- 
sárias adaptações, o disposto no artigo anterior. 

Artigo 31.0-A 

Agentes não domiciliados em Portugal 

1 — Se o responsável pela infracção não for domi- 
ciliado em Portugal, e caso não pretenda efectuar o 
pagamento voluntário da coima, quando admissível, 
deve prestar caução de valor igual a um terço do mon- 
tante máximo da coima prevista para a contra-ordenação 
que lhe é imputada. 

2 — A caução referida no número anterior deve ser 
prestada perante a entidade autuante e destina-se a 
garantir o pagamento da coima em que o infractor possa 
vir a ser condenado, bem como das despesas legais a 
que houver lugar. 

3 — A falta de prestação da caução prevista no n. 1 
determina a apreensão da embarcação de pesca ou do 
veículo utilizado no transporte do pescado, que se man- 
terá até à efectivação daquela, ao pagamento da coima 
ou à decisão absolutória. 

4 — Os bens apreendidos ao abrigo do disposto nos 
números anteriores responderão nos mesmos termos 
que a caução pelo pagamento das quantias devidas. 

5 — A infracção será levada ao conhecimento do 
Estado de bandeira do responsável pela mesma. 

Artigo 31.0-B 

Abandono 

1 — São declaradas perdidas a favor do Estado as 
mercadorias e quaisquer quantias apreendidas no pro- 
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cesso, se não reclamadas no prazo de dois meses a contar 
da notificação do despacho ou decisão que ordenar a 
sua entrega. 

2 — A notificação a que se refere o n.0 1 conterá 
advertência de que, em caso de não haver reclamação, 
os bens serão declarados perdidos a favor do Estado.» 

Artigo 3.° 

As epígrafes dos capítulos iv e v do Decreto-Lei 
n.0 278/87, de 7 de Julho passam, respectivamente, para 
«Dos registos e informação» e «Da fiscalização e da 
responsabilidade contra-ordenacional». 

Artigo 4.° 

São revogados os artigos 20.°, 24.°, 25.°, 26.° e 30.° 
do Decreto-Lei n.0 278/87, de 7 de Julho, o artigo 82.° 
do Decreto Regulamentar n.0 43/87, de 17 de Julho, 
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto Regu- 
lamentar n.0 28/90, de 11 de Setembro, os artigos 6.°, 
7.°, 8.°, n.0 2, e 9.° do Decreto-Lei n.0 112/95, de 23 
de Maio, o artigo 4.° do Decreto Regulamentar n.0 3/93, 
de 8 de Fevereiro, e o Decreto-Lei n.0 261/89, de 17 
de Agosto, diploma este que se mantém em vigor até 
à publicação da legislação específica a que se refere 
o artigo 12.0-A, que agora é aditado. 

Artigo 5.° 

É republicado era anexo o texto do Decreto-Lei 
n.0 278/87, de 7 de Julho, com as alterações que lhe 
foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.0 218/91, de 17 
de Junho, e pelo presente diploma. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 
de Setembro de 1998.—António Manuel de Oliveira 
Guterres — José Veiga Simão — António Luciano 
Pachedo de Sousa Franco—Jorge Paulo Sacadura 
Almeida Coelho — José Manuel da Costa Monteiro Con- 
siglieri Pedroso — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Joa- 
quim Augusto Nunes de Pina Moura — Fernando Manuel 
Van-Zeller Gomes da Silva — Elisa Maria da Costa Gui- 
marães Ferreira. 

Promulgado em 5 de Novembro de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Jorge Sampaio. 

Referendado em 13 de Novembro de 1998. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira 
Guterres. 

ANEXO 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.° 

Objecto 

O presente diploma tem por objecto a regulamen- 
tação do exercício da pesca marítima e da cultura de 
espécies marinhas, de modo a assegurar, mediante a 
definição de medidas adequadas à conservação e pre- 
servação a longo prazo, a gestão e o aproveitamento 

sustentável dos recursos da fauna e da flora existentes 
nas águas sob soberania e jurisdição portuguesas e que 
sejam, ou venham a ser, objecto de exploração pela pesca 
ou cultura para fins não só comerciais mas também cien- 
tíficos ou lúdicos. 

Artigo 1.0-A 

Grandes princípios de orientação 

A actividade de exploração de recursos vivos marinhos 
desenvolver-se-á de acordo com os seguintes princípios 
básicos: 

a) O princípio da responsabilidade ou da pesca 
responsável, que implica a adopção de medidas 
adequadas à protecção do ambiente marinho 
e ao uso sustentável dos recursos vivos marinhos 
a longo prazo, tendo em conta os interesses legí- 
timos das populações ou comunidades piscató- 
rias, tanto das gerações actuais como vindouras, 
com relevo para as mais dependentes e, de entre 
estas, as que vivem em regiões onde as alter- 
nativas são escassas; 

b) O princípio da aproximação cautelosa ou pre- 
caucionária, traduzido na adopção de medidas 
cautelares de gestão que, tendo em devida conta 
quer a necessidade de prevenir situações que 
se revelem inaceitáveis para a perenidade do 
sector quer o grau de incerteza do conhecimento 
científico existente em cada momento, permi- 
tam assegurar uma elevada probabilidade para 
a auto-renovação dos recursos e a consequente 
sustentação das actividades no futuro; 

c) O princípio da equidade intergeracional, de 
acordo com o qual a actual geração deve res- 
peitar condições que permitam assegurar às que 
se seguirem uma diversidade de recursos e níveis 
de abundância pesqueira pelo menos análogos 
aos herdados das gerações anteriores, mas tanto 
quanto possível melhorados; 

d) O princípio da igualdade e da não discrimina- 
ção, que implica equidade no tratamento dos 
diferentes problemas, envolvendo eles o mesmo 
ou diferentes segmentos da frota nacional, bem 
como os respeitantes a diferentes bandeiras. 

Artigo 2.° 

Definições 

Para efeitos deste diploma e dos seus regulamentos 
entende-se por: 

a) «Espécies marinhas» todos os animais ou plan- 
tas que passem na água salgada ou salobra uma 
parte significativa do seu ciclo de vida; 

b) «Recursos marinhos» as espécies marinhas dis- 
poníveis para exploração durante a sua vida nos 
oceanos, mares, estuários, rias, lagoas costeiras 
e rios; 

c) «Espécie-alvo» a espécie marinha à qual é pri- 
mordialmente dirigida a pesca; 

d) «Unidade populacional ou stock» o grupo de 
indivíduos da mesma espécie que partilha carac- 
terísticas biológicas e de comportamento; 

e) «Pesca marítima», abreviadamente designada 
«pesca», a captura de espécies marinhas 
(quando feita manualmente, designa-se «apa- 
nha»); 
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f) «Pesca comercial» a captura de espécies mari- 
nhas que se destinem a ser objecto de comércio, 
sob qualquer forma, quer no estado em que 
foram extraídas quer após subsequente prepa- 
ração, modificação ou transformação; 

g) «Pesca lúdica» a captura de espécies marinhas, 
vegetais ou animais, sem fins comerciais, dcsig- 
nando-se «apanha» quando a recolha é manual; 

h) «Embarcações de pesca» todas as embarcações 
utilizadas, directa ou indirectamente, na explo- 
ração comercial dos recursos biológicos mari- 
nhos ou que possam ser utilizadas como tal, 
tanto na pesca como na transformação ou no 
transporte de pescado e produtos deles deri- 
vados, com exclusão das embarcações que os 
transportem como carga geral; 

/) «Culturas marinhas» actividades que tenham 
por finalidade a reprodução, e ou o crescimento 
e engorda, a manutenção ou o melhoramento 
de espécies marinhas; 

j) «Estabelecimentos de culturas marinhas» as ins- 
talações que tenham por finalidade a reprodu- 
ção e ou o crescimento e engorda de espécies 
marinhas, qualquer que seja o tipo de estrutura 
que utilizem e o local que ocupem; 

/) «Estabelecimentos conexos» as instalações des- 
tinadas à manutenção temporária em vida de 
espécies marinhas ou ao seu tratamento hígio- 
-sanitário, tais como os depósitos, centros de 
depuração e centros de expedição; 

m) «Depósitos» as instalações não integradas em 
complexo produtivo onde se pratica a estabu- 
lação transitória de espécies marinhas prove- 
nientes da aquicultura ou da pesca que aguar- 
dam a entrada nos circuitos comerciais; 

n) «Centros de depuração» as instalações onde se 
promove uma melhoria da qualidade das espé- 
cies marinhas, durante o tempo necessário à eli- 
minação de contaminantes microbiológicos, tor- 
nando-as salubres para o consumo humano; 

o) «Centros de expedição» as instalações reserva- 
das à recepção, limpeza, calibragem e adequado 
acondicionamento de produtos provenientes da 
aquicultura ou da pesca; 

p) «SIFICAP» o sistema integrado de informação 
relativa à actividade da pesca, constituído por 
uma rede de comunicação e tratamento infor- 
mático de dados, que, no âmbito de acções coor- 
denadas de inspecção, vigilância e controlo, são 
obtidos pelos órgãos e serviços dos Ministénos 
da Defesa Nacional, das Finanças, da Admi- 
nistração Interna, da Economia, da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do 
Ambiente, com a finalidade de contribuir para 
uma melhor defesa, conservação e gestão dos 
recursos piscatórios; 

q) «MONICAP» o sistema de monitorização con- 
tínua da actividade da pesca baseado cm tec- 
nologias de telecomunicações e em informação 
geográfica, permitindo acompanhar a actividade 
das embarcações de pesca, incluindo pela repre- 
sentação gráfica sobre carta digitalizada; 

r) «EMC» os equipamentos de monitorização con- 
tínua instalados nas embarcações de pesca, tam- 
bém designados, no seu conjunto, «caixa azul». 

Artigo 2.°-A 

Natureza das medidas 

1 — As medidas de conservação e gestão dos recursos 
vivos marinhos devem assentar na melhor informação 
científica disponível sobre as espécies e ou unidades 
populacionais e ter em consideração quer os aspectos 
de natureza biológica e ambiental, quer os respeitantes 
aos factores sociais e económicos, entre os quais se 
salientam; 

a) Respeitar o conceito de unidade populacional 
ou stock e a sua distribuição; 

b) Ter em devida conta as relações de interdepen- 
dência das diversas espécies e ou populações 
e entre estas e o ambiente em que vivem e de 
que dependem; 

c) Recorrer a uma estratégia de aproximação cau- 
telosa sempre que o conhecimento existente seja 
escasso, ou quando a margem de erro tende 
a ser elevada, de modo a reduzir os impactes 
negativos da pesca e da aquicultura sobre os 
recursos e o ambiente. 

2 — As medidas de conservação e gestão devem ser 
periodicamente reapreciadas em função de novos ou 
mais actualizados conhecimentos, ser compatíveis entre 
si e coerentes com o objectivo de preservação dos recur- 
sos e consequente sustentabilidade a longo prazo da 
pesca e da aquicultura. 

CAPÍTULO II 

Do exercício da pesca 

Artigo 3.° 

Limites legais ao exercício da pesca 

1 — O exercício da pesca em águas sob soberania 
e jurisdição nacionais e por embarcações nacionais em 
águas não submetidas à soberania e jurisdição nacionais 
está sujeito aos regulamentos aplicáveis da Comunidade 
Europeia e às disposições do presente diploma e seus 
regulamentos, bem como às dos instrumentos interna- 
cionais a que Portugal esteja vinculado. 

2 —Em qualquer caso, é sempre proibido manter 
a bordo, transportar, transbordar, desembarcar, arma- 
zenar, expor ou vender espécies marinhas cuja pesca 
não esteja autorizada ou cujos tamanhos ou pesos míni- 
mos não se conformem com o legalmente estabelecido. 

Artigo 4.° 

Condicionamentos ao exercício da pesca 

 1 Sempre que os regulamentos da Comunidade 
Europeia o permitam ou imponham, compete ao 
Governo, por via de regulamentação adequada, esta- 
belecer condicionamentos ao exercício da pesca e prever 
os critérios e condições para a sua aplicação, com vista 
a adequar a pesca ao estado ou condição dos recursos 
disponíveis e sua relativa abundância, assegurando, de 
modo responsável, a sua conservação e gestão. 

2 — A regulamentação referida no n.0 2 do artigo 
anterior pode estabelecer, nomeadamente, os seguintes 
condicionamentos, prevendo as condições e critérios 
para a sua aplicação: 

a) Sujeição a autorização prévia para aquisição, 
construção e modificação de embarcações de 
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pesca a registar ou registadas em portos nacio- 
nais; 

b) Sujeição das actividades das embarcações de 
pesca e da utilização de artes e outros instru- 
mentos de pesca a regimes de autorização e 
licenciamento, bem como à fixação do número 
máximo de autorizações e licenças; 

c) Classificação e delimitação das áreas e definição 
das condições de operação das embarcações de 
pesca, bem como dos respectivos requisitos; 

d) Interdição ou restrição do exercício da pesca 
em certas áreas, ou por certos períodos ou de 
certas espécies, ou para embarcações com certas 
características, ou com certas artes e instru- 
mentos; 

e) Fixação de condições de utilização das artes e 
instrumentos de pesca; 

f) Classificação e definição dos tipos e caracte- 
rísticas das artes, tais como dimensões, mate- 
riais, modo de confecção, malhagem e carac- 
terísticas dos fios das redes; 

g) Limitação do volume de capturas de unidades 
populacionais de certas espécies pela fixação de 
máximos de captura autorizados e respectiva 
repartição por segmentos de frota ou por licença 
de pesca dentro de um mesmo segmento; 

h) Fixação da percentagem de capturas acessórias 
nos casos de pesca dirigida a certas espécies, 
bem como na actividade de certas artes de pesca; 

i) Fixação do tamanho ou peso mínimo dos indi- 
víduos de unidades populacionais das espécies 
susceptíveis de captura. 

Artigo 5.° 

Restrições ao exercício da pesca por outros motivos 

O Governo pode estabelecer, a título permanente ou 
temporário, restrições ao exercício da pesca por motivos 
de saúde pública, de defesa do ambiente, de segurança 
e normal circulação da navegação ou por outros motivos 
de interesse público. 

Artigo 6.° 

Exercício da pesca por embarcações estrangeiras 

É proibido o exercício da pesca por embarcações 
estrangeiras em águas sob soberania e jurisdição nacio- 
nais, salvo nas condições e dentro dos limites previstos 
na regulamentação comunitária. 

Artigo 7.° 

Regime da pesca sem fins comerciais 

0 exercício da pesca apenas com fins lúdicos será 
regulado por diploma próprio, que assegurará que tais 
actividades não prejudiquem a pesca comercial e não 
comprometam a conservação e gestão dos recursos, 
podendo determinar a aplicação de todos ou parte dos 
condicionamentos previstos neste diploma e seus regu- 
lamentos. 

Artigo 8.° 

Competência para a concessão de autorizações 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 34.°, as auto- 
rizações referidas nas alíneas a) e b) do artigo 4.° são 
da competência do membro do Governo que tiver a 
seu cargo o sector das pescas. 

2 — Os pedidos para a concessão das autorizações 
previstas no número anterior deverão estar conformes 
às políticas nacional e da Comunidade Europeia, nomea- 
damente em matérias relativas às estruturas produtivas 
e à conservação e gestão dos recursos pesqueiros. 

Artigo 9.° 

Afretamento de embarcações de pesca 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 34.°, o afre- 
tamento de embarcações de pesca estrangeiras, por pes- 
soas singulares ou colectivas nacionais ou de um Estado 
membro da União Europeia ou ainda de um Estado 
parte do Acordo Económico Europeu, para o exercício 
da pesca está sujeito a autorização do membro do 
Governo que tiver a seu cargo o sector das pescas. 

2 — O afretamento referido no número anterior só 
pode ser autorizado quando vise: 

a) Substituir temporariamente uma embarcação 
cuja construção ou modificação já esteja auto- 
rizada, desde que apresente características de 
pesca idênticas; 

b) Experimentar novos tipos de embarcações ou 
novas artes e técnicas de pesca ou explorar novas 
áreas de operação. 

3 — As espécies capturadas pelas embarcações afre- 
tadas, assim como os produtos resultantes da transfor- 
mação daquelas efectuada a bordo das referidas embar- 
cações, são consideradas de origem nacional. 

4 — As embarcações afretadas ficam sujeitas às dis- 
posições legais aplicáveis às embarcações de pesca 
nacionais. 

5 — O afretamento de embarcações de pesca nacio- 
nais fica igualmente sujeito a autorização do membro 
do Governo que tiver a seu cargo o sector das pescas, 
com duração de um ano, renovável por iguais períodos. 

Artigo 10.° 

Repartição de quotas, licenças de pesca e máximos 
de captura autorizados 

1 — Sempre que as actividades das embarcações de 
pesca nacionais estejam sujeitas a limitações de volumes 
de captura resultantes da fixação de quotas, ou de máxi- 
mos de captura autorizados, ou de número limitado de 
licenças disponíveis, o membro do Governo que tiver 
a seu cargo o sector das pescas poderá repartir pelo 
conjunto das embarcações registadas nos portos de cada 
uma das parcelas do território nacional, continente, 
Região Autónoma da Madeira e Região Autónoma dos 
Açores, tendo em conta, nomeadamente, a localização 
dos pesqueiros e recursos exploráveis, bem como o 
número das embarcações, suas características e zonas 
de actuação habitual: 

a) As quotas e licenças atribuídas a Portugal pela 
Comunidade Europeia; 

b) As quotas e licenças atribuídas a Portugal no 
âmbito de instrumentos internacionais a que 
esteja vinculado; 

c) Os máximos de captura de unidades popula- 
cionais de certas espécies, fixados nos termos 
da alínea g) do artigo 4.° 

2 — A repartição de partes das quotas, ou de máximos 
de captura autorizados por embarcações, ou grupos de 
embarcações registadas nos portos do continente, bem 
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como a atribuição das respectivas licenças, é da com- 
petência do membro do Governo que tiver a seu cargo 
o sector das pescas, aplicando-se, quanto às embarcações 
registadas nos portos das Regiões Autónomas, o dis- 
posto no artigo 34.° 

CAPÍTULO III 

Das culturas marinhas 

Artigo 11.° 

Regime de autorização 

1_A instalação de estabelecimentos de culturas 
marinhas que utilizem águas salgadas ou salobras e de 
estabelecimentos conexos e, bem assim, de qualquer 
actividade de cultura de espécies marinhas praticadas 
naqueles estabelecimentos está sujeita a autorização a 
conceder pelo director-geral das Pescas e Aquicultura. 

2 O regime de utilização privativa de áreas do 
domínio hídrico para efeitos de instalação dos estabe- 
lecimentos previstos no número anterior rcge-se pelo 
disposto nos Decretos-Leis n.05 468/71, de 5 de Novem- 
bro, e 46/94, de 22 de Fevereiro. 

Artigo 12.° 

Licenciamento 

A exploração dos estabelecimentos de culturas mari- 
nhas e conexos está sujeita a licenciamento a conferir 
pelo director-geral das Pescas e Aquicultura. 

Artigo 12.°-A 
Rcgnlamentação 

Os requisitos e condições relativos à instalação e à 
exploração dos estabelecimentos previstos nos arti- 
gos 11.° e 12.°, bem como às condições de transmissão 
e cessação das autorizações e das licenças, são esta- 
belecidos por diploma específico. 

CAPÍTULO IV 

Dos registos e informação 

Artigo 13.° 

Registos de actividade 

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 34.°, para 
além dos registos da actividade da pesca previstos nos 
regulamentos da Comunidade Europeia, o Governo 
poderá estabelecer, através de diploma próprio, outros 
registos obrigatórios das actividades de pesca c das cul- 
turas marinhas, para fins de informação e controlo. 

 2 Os registos obrigatórios mencionados no número 
anterior integrarão o banco nacional de dados para as 
pescas, gerido pela Direcção-Geral das Pescas e Aqui- 
cultura (DGPA). 

Artigo 14.° 

Regime de informação recíproca entre o Governo 
e as Regiões Autónomas 

Tendo em vista a definição das políticas de pesca, 
bem como o cumprimento das obrigações do Estado 
emergentes dos actos comunitários no domínio da poli- 
tica comum das pescas, deverão ser observadas, entre 

o Governo e as Regiões Autónomas, as seguintes regras 
de informação recíproca: 

a) Os órgãos de governo próprio das Regiões 
Autónomas darão conhecimento ao membro do 
Governo que tiver a seu cargo o sector das pes- 
cas dos actos relativos às matérias reguladas no 
presente diploma, bem como das descargas de 
pescado efectuadas em portos da Região, 
nomeadamente da composição por espécies e 
do respectivo peso e valor; 

b) O Governo comunicará aos órgãos de governo 
próprio das Regiões Autónomas todas as infor- 
mações de que disponha relativas às descargas 
de pescado efectuadas em portos do continente 
e estrangeiros, nomeadamente as provenientes 
de capturas realizadas em águas sob soberania 
e jurisdição nacional, abrangidas pelas Regiões, 
sua composição específica e respectivo peso e 
valor, bem como aos actos relativos às matérias 
reguladas no presente diploma, sempre que soli- 
citadas pelos órgãos de governo próprio das 
Regiões Autónomas. 

CAPÍTULO V 

Da fiscalização e da responsabilidade contra-ordenacional 

SECÇÀOI 

Princípios gerais 

Artigo 15.° 

Fiscalização de actividades 

1 — A fiscalização das actividades de captura, desem- 
barque, cultura e comercialização das espécies marinhas, 
no âmbito da defesa, conservação e gestão dos recursos, 
é coordenada a nível nacional pela Inspecção-Geral das 
Pescas, nos termos do artigo 15.0-A, competindo a sua 
execução aos órgãos e serviços dos Ministérios da Defesa 
Nacional, das Finanças, da Administração Interna, da 
Economia, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas e do Ambiente, no âmbito das atribuições 
e competências que lhes estejam legalmente conferidas 
relativamente à inspecção, vigilância e controlo. 

2 — Os órgãos e serviços referidos no número ante- 
rior levantarão o respectivo auto de notícia, tomando, 
de acordo com a lei geral, as necessárias medidas cau- 
telares quando, no exercício das suas funções, verifi- 
carem ou comprovarem pessoal e directamente, ainda 
que por forma não imediata, a prática de qualquer con- 
tra-ordenação prevista neste diploma, remetendo-o as 
entidades competentes para investigação e instrução dos 
processos, no caso de tal competência não lhes estar 
atribuída. 

Artigo 15.0-A 

Autoridade nacional de pesca 

No âmbito da defesa, conservação e gestão dos recur- 
sos, compete à Inspecção-Geral das Pescas, na qualidade 
de autoridade nacional de pesca, programar, coordenar 
e executar, em colaboração com outros organismos e 
instituições dotados de poderes de vigilância, fiscaliza- 
ção c controlo da pesca, da aquicultura e das actividades 
conexas, as acções de controlo da pesca, prevenindo 
e sancionando o incumprimento das normas nacionais, 
comunitárias c internacionais. 
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Artigo 16.° 

Legislação subsidiária 

Em tudo o que não se encontrar especialmente regu- 
lado no presente diploma é aplicável o regime geral 
das contra-ordenações. 

Artigo 17.° 

Punibilidade da negligência e da tentativa 

1 — A negligência é sempre punível. 
2 — A tentativa é punível nas contra-ordcnações pre- 

vistas no artigo 21.0-A, sendo os limites mínimos e máxi- 
mos previstos no correspondente tipo legal reduzidos 
a metade. 

Artigo 18.° 

Responsabilidade por actuação em nome de outrem 

1 — Quem agir voluntariamente como órgão, mem- 
bro ou representante de uma pessoa colectiva, socie- 
dade, ainda que irregularmente constituída, ou de mera 
associação de facto, ou ainda em representação legal 
ou voluntária de outrem, será punido mesmo quando 
o tipo legal de contra-ordenação exija: 

a) Determinados elementos pessoais e estes só se 
verifiquem na pessoa do representado; 

b) Que o agente pratique o facto no seu próprio 
interesse e o representante actue no interesse 
do representado. 

2 — O disposto no número anterior vale ainda que 
seja ineficaz o acto jurídico fonte dos respectivos 
poderes. 

3 — As pessoas colectivas, sociedades e outras enti- 
dades referidas no n.0 1 respondem solidariamente, nos 
termos da lei civil, pelo pagamento das coimas em que 
forem condenados os agentes das infracções previstas 
no presente diploma, nos termos dos números ante- 
riores. 

Artigo 19.° 

Responsabilidade das pessoas colectivas e equiparadas 

1 — As pessoas colectivas, sociedades e meras asso- 
ciações de facto são responsáveis pelas infracções 
quando cometidas pelos seus órgãos ou representantes 
em seu nome ou no interesse colectivo. 

2 — A responsabilidade é excluída quando o agente 
tiver actuado contra ordens ou instruções expressas de 
quem de direito. 

3 — Sem prejuízo do disposto no n.0 3 do artigo ante- 
rior, a responsabilidade das entidades referidas no n.0 1 
não exclui a responsabilidade individual dos respectivos 
agentes. 

Artigo 20.° 

(Revogado.) 

Artigo 21.° 

Destino das receitas das coimas 

1 — O produto das coimas previstas neste diploma 
e respectiva legislação complementar reverte, transito- 
riamente, em 60% para os cofres do Estado, percen- 

tagem que será afecta a um fundo de compensação sala- 
rial, a criar no prazo de um ano. 

2 — Os restantes 40% constituem receita dos serviços 
e organismos do Ministério da Defesa Nacional com 
responsabilidade em matéria de fiscalização da activi- 
dade da pesca, excepto quando a aplicação das coimas 
for da competência do inspector-geral das Pescas, caso 
cm que constituirá receita, nas percentagens a seguir 
indicadas, das seguintes entidades: 

a) 30% para a entidade que levantar o auto de 
notícia; 

b) 30% para a entidade que proceder à instrução 
do processo; 

c) 40%paraaIGP. 

3 — A distribuição pelas instituições do Ministério 
da Defesa Nacional com responsabilidades em matéria 
de fiscalização da pesca das receitas que lhes são con- 
signadas nos termos do número anterior é da compe- 
tência do Ministro da Defesa Nacional. 

SECÇÀO11 

Das contra-ordenações em especial 

Artigo 21.0-A 

Das contra-ordenações 

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima 
de 150 000$ a 10 000 000$ o exercício da pesca sem para 
tal dispor da licença de pesca exigida. 

2 — Constitui contra-ordenação punível com coima 
de 120 000$ a 7 500 000$: 

a) Utilizar ou manter a bordo em condições que 
permitam a sua utilização artes de pesca proi- 
bidas ou não licenciadas; 

b) Utilizar ou manter a bordo em condições que 
permitam a sua utilização artes de pesca cuja 
malhagem seja inferior aos mínimos estabele- 
cidos ou fixar dispositivos ou sistemas que pos- 
sam obstruir ou reduzir essas malhagens; 

c) Utilizar ou manter a bordo em condições que 
permitam a sua utilização artes de pesca cujo 
número, dimensões ou características técnicas 
violem as normas estabelecidas; 

d) Exercer a pesca em áreas proibidas ou tempo- 
rariamente vedadas ao seu exercício; 

e) Exercer a pesca nos períodos em que a mesma 
seja proibida; 

f) Exercer a pesca a distâncias da costa ou de 
outros pontos de referência ou em profundi- 
dades inferiores ao legalmente estabelecido 
para o tipo das artes utilizadas; 

g) Operar com embarcações aquém do limite inte- 
rior das respectivas áreas de operação legal- 
mente fixadas; 

h) Manter a bordo, deter, transportar ou exercer 
a pesca com armas de fogo, substâncias explo- 
sivas, venenosas, tóxicas, descargas eléctricas ou 
por outros processos susceptíveis de causar a 
morte ou o atordoamento dos espécimes, bem 
como lançar ao mar quaisquer objectos ou subs- 
tâncias susceptíveis de prejudicar o meio mari- 
nho; 

i) Medir e esticar cabos, ou simplesmente dispa- 
rá-los de bordo ou rebocá-los, lavar redes e roce- 
gar, em áreas onde a captura é proibida ou está 
temporariamente interdita; 
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;) Ultrapassar os limites de captura legalmente 
fixados por totais admissíveis de capturas (TAC) 
e quotas; 

/) Subdeclarar ou sobredeclarar capturas de espé- 
cies sujeitas a TAC e quotas no preenchimento 
dos registos de bordo; 

m) Relativamente às embarcações legalmente obri- 
gadas a dispor de equipamentos de monitori- 
zação contínua (EMC), exercer a pesca sem 
EMC, com EMC não certificado nos termos 
legais, com EMC não operacional ou desligado, 
ou durante os períodos de proibição do exercício 
da actividade de pesca por inoperacionalidade 
do EMC, e, bem assim, a inobservância da obri- 
gatoriedade de imediato regresso a um porto, 
no caso de proibição do exercício da actividade 
de pesca por inoperacionalidade do EMC; 

n) Praticar a pesca com equipamento de mergulho 
autónomo ou semiautónomo, excepto quando 
se trate da apanha de algas; 

o) Não permanecerem as embarcações em porto 
durante os períodos de paragem obrigatória 
estabelecidos por lei ou regulamento; 

p) Manter a bordo, transbordar, desembarcar, 
transportar, armazenar, expor ou vender peixes, 
crustáceos e moluscos cuja pesca seja proibida 
ou que não tenham o tamanho ou o peso míni- 
mos exigidos; 

q) Não cumprir as normas legais relativas à pro- 
dução e colocação no mercado de moluscos 
bivalves; 

r) Instalar ou explorar estabelecimentos de cul- 
turas marinhas e conexos, sem que, respecti- 
vamente, estejam devidamente autorizados ou 
licenciados. 

3 — Constitui contra-ordenação punível com coima 
de 50 000$ a 5 000 000$: 

a) Exercer a pesca com embarcações de potência 
propulsora superior à legalmente fixada para 
o tipo de pesca ou artes de pesca para as quais 
estão licenciadas; 

b) Não respeitar as normas previstas na lei para 
o exercício da pesca com auxílio de embarca- 
ções, sem prejuízo do disposto nas alíneas e) 
e/) do número anterior; 

c) Operar com embarcações cujas dimensões ou 
características técnicas não obedeçam às normas 
estabelecidas; 

d) Não deter autorização para manter a bordo, 
devidamente estivadas, determinadas artes de 
pesca, no caso de embarcações nacionais não 
licenciadas para a pesca ou para a utilização 
dessas artes em águas sob soberania c jurisdição 
nacionais; 

e) Deter, transportar, depositar ou abandonar no 
mar, nos cais, no molhe ou nas margens artes 
de pesca proibidas, não licenciadas ou apresen- 
tando malhagens ou qualquer outra caracterís- 
tica técnica que não se conforme com o legal- 
mente estabelecido; 

f) Abandonar no mar ou manter em operação 
artes de pesca por tempo superior ao fixado; 

g) Exercer a pesca com recurso a práticas de pesca 
proibidas, tais como «bater» nas águas («batu- 
que»), «valar águas», «socar», «lançar pedras», 
«percutir» ou usar práticas semelhantes; 

h) Utilizar fontes luminosas para efeitos de con- 
centração artificial de pescado, em desconfor- 
midade com o legalmente estabelecido; 

i) Exercer a pesca fora dos períodos diários que 
estejam legalmente fixados; 

j) Exercer a pesca em zonas consideradas insa- 
lubres ou que por qualquer motivo possam ori- 
ginar perigo para a saúde pública; 

/) Manter a bordo espécies capturadas em per- 
centagens ou quantidades superiores às legal- 
mente fixadas; 

m) Não efectuar as comunicações legalmente esta- 
belecidas ou efectuar comunicações incorrectas, 
nomeadamente as relativas a mudanças de zona 
de pesca e às quantidades e qualidades de pes- 
cado que mantêm a bordo; 

n) Não ter a bordo das embarcações ou não facul- 
tar para verificação o diário de pesca ou outros 
registos obrigatórios, bem como os planos ou 
descrições actualizadas dos porões; 

o) Não preencher ou preencher incorrecta ou defi- 
cientemente o diário de pesca ou a declaração 
de descarga; 

p) Não inscrever no diário de pesca espécies de 
registo obrigatório; 

q) Preencher, antes da descarga, a respectiva decla- 
ração; 

r) Preencher os registos obrigatórios com uma 
variação em peso vivo superior a 20%, por 
excesso ou por defeito, entre o peso à descarga 
e a estimativa de captura; 

5) Não declarar na data prevista a produção dos 
estabelecimentos de aquicultura respeitante ao 
ano anterior. 

4 — Constitui contra-ordenação punível com coima 
de 30 000$ a 1 000 000$; 

a) Usar artes de pesca sem respeitar as regras de 
utilização legalmente estabelecidas, nomeada- 
mente quanto às manobras e locais de calagem, 
distâncias relativamente a outras artes, condi- 
ções gerais de largada e alagem e sistemas de 
fixação; 

b) Utilizar artes, utensílios ou acessórios de pesca 
que não estejam e não se mantenham sinali- 
zados e identificados de acordo com as dispo- 
sições aplicáveis, bem como não respeitar as 
normas de sinalização das fases da faina da 
pesca; 

c) Exercer a pesca cm locais proibidos, nos termos 
da legislação aplicável, por motivos específicos, 
ainda que não relacionados com a conservação 
de recursos, nomeadamente por razões de segu- 
rança e de tráfego marítimo; 

d) Efectuar a bordo de embarcações de pesca 
quaisquer transformações físicas ou químicas do 
pescado não expressamente autorizadas; 

e) Exercer a pesca sem ser portador da respectiva 
licença; 

/) Não efectuar a entrega em devido tempo do 
diário de pesca ou da declaração de descarga; 

g) Utilizar ovas de peixe como isco ou engodo; 
h) Não cumprir as normas legais relativas às estru- 

turas e equipamentos dos estabelecimentos de 
culturas marinhas e conexos; 

1) Transmitir estabelecimentos de culturas mari- 
nhas ou conexos sem autorização; 
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j) Não comunicar no prazo previsto o início e a 
conclusão das obras de instalação dos estabe- 
lecimentos de culturas marinhas e conexos; 

/) Ausência ou deficiente delimitação e ou sina- 
lização dos estabelecimentos de culturas mari- 
nhas; 

m) Cultura e transferência não autorizada de espé- 
cies em estabelecimentos de culturas marinhas; 

n) Introdução de espécies não indígenas em esta- 
belecimentos de culturas marinhas sem a devida 
autorização. 

5 — Tratando-se de pessoas colectivas, os limites 
máximos das coimas constantes dos n.05 1 a 4 são ele- 
vados, respectivamente, para os montantes de 
50 000 000$, 25 000 000$, 15 000 000$ e 5 000 000$. 

6 — Os montantes das coimas estabelecidos nos n.06 1 
a 4 poderão ser reduzidos a metade sempre que as infrac- 
ções sejam praticadas com embarcações de convés 
aberto ou sem auxílio de embarcações. 

7 — Se o mesmo facto constituir simultaneamente 
crime e contra-ordenação, será o agente punido a título 
de crime, sem prejuízo das sanções acessórias previstas 
para a contra-ordenação. 

Artigo 21.0-B 

Determinação da medida da coima 

A determinação da medida da coima faz-se em função 
da gravidade da contra-ordenação, da culpa, da situação 
económica do agente e do benefício económico que este 
retirou da prática da infracção, bem como dos ante- 
cedentes do infractor relativamente ao não cumpri- 
mento das disposições do presente diploma e dos seus 
regulamentos. 

Artigo 21.0-C 

Pagamento voluntário 

1 — No caso de se tratar de infractor sem qualquer 
antecedente no respectivo registo individual, poderá este 
proceder ao pagamento voluntário pelo mínimo legal 
da coima prevista para a respectiva infracção, até ao 
limite do prazo que lhe vier a ser fixado para o exercício 
do direito de audição e defesa. 

2 — O pagamento voluntário da coima não exclui a 
possibilidade de aplicação de sanções acessórias. 

Artigo 22.° 

Sanções acessórias 

1 — Sem prejuízo do disposto no n.0 3, poderão ser 
aplicadas, em simultâneo com a coima, uma ou mais 
das sanções acessórias a seguir enumeradas, em função 
da gravidade da infracção e da culpa do agente: 

a) Perda das artes de pesca ou de outros instru- 
mentos utilizados na prática da contra-orde- 
nação; 

b) Perda dos produtos provenientes da pesca ou 
das culturas resultantes da actividade contra- 
-ordenacional, ainda que aqueles tenham sido 
alienados ou estando na posse de terceiros, estes 
conhecessem ou devessem razoavelmente 
conhecer as circunstâncias determinantes da 
possibilidade da perda; 

c) Interdição de exercer a profissão ou actividades 
relacionadas com a contra-ordenação; 

d) Privação da atribuição de subsídios ou outros 
benefícios outorgados ou a outorgar por enti- 
dades ou serviços públicos, no âmbito da acti- 
vidade pesqueira e aquícola; 

e) Suspensão da licença de pesca; 
f) Privação da atribuição da licença de pesca; 
g) Encerramento dos estabelecimentos de culturas 

marinhas ou conexos; 
h) Devolução dos espécimes de culturas, apanha- 

dos, capturados, transportados ou transacciona- 
dos ao local de obtenção ou ao seu legítimo 
detentor. 

2 — As sanções referidas nas alíneas c), e) e g) têm 
a duração mínima de 15 dias e a duração máxima de 
um ano, no caso da alínea e), e de dois anos, no das 
alíneas c) e g). 

3 — A sanção prevista na alínea d) tem a duração 
mínima de um ano e a máxima de dois anos e na alínea/) 
tem a duração mínima de 90 dias e a máxima de dois 
anos. 

4 — A sanção prevista na alínea a) do n.0 1 só pode 
ser decretada quando as artes de pesca ou outros ins- 
trumentos serviram ou estavam destinados a servir para 
a prática da contra-ordenação. 

5 — Quando a decisão condenatória definitiva pro- 
ferida em processo por contra-ordenação declarar a 
perda de bens a favor do Estado, a entidade com com- 
petência para decidir pode determinar a sua afectação 
a outras entidades públicas ou instituições privadas de 
solidariedade social, por motivos de interesse público. 

6 — Sempre que os bens apreendidos respeitem a 
artes e apetrechos de pesca, devem os mesmos ser afec- 
tos ao Instituto de Investigação das Pescas e do Mar, 
ou às direcções regionais competentes das Regiões 
Autónomas, de acordo com o local em que tenham sido 
apreendidos, salvo se não estiverem interessados, caso 
em que se observará o disposto no número seguinte. 

7 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio- 
res, serão destruídos os bens declarados perdidos a título 
de sanção acessória que não estiverem em conformidade 
com os requisitos ou características legalmente esta- 
belecidos. 

SECÇÀO m 

Do processo 

Artigo 23.° 

Entidades competentes para aplicação das coimas 
e sanções acessórias 

1 — A aplicação das coimas e sanções acessórias em 
matéria de pesca e de culturas marinhas que digam res- 
peito a infracções cometidas em águas sob soberania 
e jurisdição nacionais compete ao capitão do porto da 
capitania em cuja área ocorreu o facto ilícito ou ao 
capitão do porto de registo da embarcação, ou do pri- 
meiro porto em que esta entrar, consoante o que tiver 
procedido à instrução do respectivo processo de con- 
tra-ordenação. 

2 — Ao inspector-geral das Pescas compete a apli- 
cação das coimas c sanções acessórias em matéria de 
pesca e culturas marinhas nas seguintes situações: 

a) Quando os factos ilícitos tenham sido detectados 
em embarcações atracadas em portos, bem 
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como locais dc descarga de pescado, lotas, pos- 
tos de vendagem, áreas dos portos de pesca e 
em todos os locais ou estabelecimentos rele- 
vantes para o controlo do cumprimento das 
medidas de defesa, conservação e gestão de 
recursos piscatórios; 

b) No caso de o facto ilícito ter sido praticado em 
águas não sujeitas à jurisdição nacional e desde 
que a competência sancionatória não pertença 
a outro Estado; a 

c) Quando as infracções cometidas no âmbito da 
actividade dos estabelecimentos de culturas 
marinhas e conexos digam respeito a instalações 
localizadas em áreas do domínio hídrico; 

d) Quando os factos ilícitos tenham sido detectados 
através do sistema de monitorização contínua 
de actividades da pesca (MONICAP). 

Artigo 24.° 

(Revogado.) 

Artigo 25.° 

(Revogado.) 

Artigo 26.° 

(Revogado.) 

Artigo 26.0-A 

Auto de notícia 

1 — Quando qualquer autoridade ou agente da auto- 
ridade, no exercício das suas funções de fiscalização e 
controlo das actividades de pesca e culturas marinhas, 
presenciar a prática de uma contra-ordenação, levanta 
ou manda levantar auto de notícia, que mencionará os 
factos que constituem a infracção, o dia, a hora, o local 
e as circunstâncias em que foi cometida, o nome e a 
qualidade da autoridade ou agente de autoridade que 
a presenciou e tudo o que puder averiguar acerca da 
identificação dos agentes da infracção e, quando pos- 
sível, de testemunhas que possam depor sobre os factos. 

2 _ Quando a infracção se reportar a pessoas colec- 
tivas ou equiparadas, deverá indicar-se, sempre que pos- 
sível, a sede social, bem como a identificação e residência 
dos sócios gerentes. 

3 — O auto de notícia é assinado pela autoridade 
ou agente da autoridade que o levantou ou mandar 
levantar e pelo infractor, se quiser assinar, devendo, 
em caso de recusa, tal facto constar do auto. 

 4 Do auto de notícia deverá ser dada cópia ao 
infractor. 

 5 pode levantar-se um único auto de noticia por 
diferentes infracções cometidas na mesma ocasião ou 
relacionadas umas com as outras, embora sejam diversos 
os agentes. 

6 — O auto de notícia levantado nos termos dos 
números anteriores faz fé em juízo sobre os factos pre- 
senciados pelo autuante, até prova em contrário. 

7 — O disposto no número anterior aplica-se aos ele- 
mentos de prova obtidos através de aparelhos, instru- 
mentos ou equipamentos utilizados nos termos legais, 
nomeadamente os recolhidos através do sistema de 
monitorização contínua da actividade da pesca (MONI- 
CAP). 

Artigo 26.0-B 

Denúncia 

1 — A autoridade ou agente da autoridade que tiver 
conhecimento, por denúncia, da prática de contra-or- 
denação prevista neste diploma lavra ou manda lavrar 
auto de notícia. 

2 _ É correspondentemente aplicável, com as neces- 
sárias adaptações, o disposto no artigo anterior. 

Artigo 27.° 

Entidades competentes para a investigação e instrução 

A investigação e instrução dos processos por con- 
tra-ordenações previstas neste diploma são da compe- 
tência das entidades mencionadas no n.0 1 do artigo 15.° 
que levantarem o auto de notícia, no âmbito das atri- 
buições que lhes estejam legalmente cometidas relati- 
vamente a inspecção, vigilância e polícia, sem prejuízo 
do disposto no n.0 2 do mesmo artigo. 

Artigo 28.° 

Medidas cautelares 

1 —Como medida cautelar pode ser ordenada a 
apreensão da embarcação, das artes de pesca, dos veí- 
culos, dos instrumentos e dos produtos provenientes da 
pesca ou das culturas marinhas se os mesmos serviram 
ou estavam destinados a servir para a prática de con- 
tra-ordenação ou dela tenham resultado e, bem assim, 
quaisquer outros que forem susceptíveis de servir de 
meios dc prova. 

2 _ As artes e apetrechos de pesca ilegais ou usados 
na prática da infracção ou quando não estejam iden- 
tificados, bem como o pescado capturado ilegalmente, 
serão sempre cautelarmente apreendidos. 

3 — Enquanto os bens se mantiverem apreendidos, 
é permitido ao seu proprietário beneficiá-los ou con- 
servá-los sob vigilância da autoridade à ordem da qual 
estiverem apreendidos, não sendo, todavia, esta respon- 
sável pelos prejuízos que possam resultar da falta de 
conveniente beneficiação ou conservação. 

4 — São ineficazes os negócios jurídicos que tenham 
por objecto bens apreendidos. 

Artigo 29.° 

Venda antecipada dos bens apreendidos 

1 _ Os objectos apreendidos nos termos do artigo 
anterior, logo que se tomem desnecessários para a inves- 
tigação ou instrução, poderão ser vendidos por ordem 
da entidade competente para a mesma, observando-se 
o disposto nos artigos 902.° e seguintes do Código de 
Processo Civil, desde que haja, relativamente a eles: 

a) Risco de deterioração; 
h) Conveniência de utilização imediata para abas- 

tecimento do mercado; 
c) Requerimento do respectivo dono ou detentor 

para que estes sejam alienados. 

2 — Verificada alguma das circunstâncias referidas no 
número anterior cm qualquer outro momento do pro- 
cesso, a ordem de venda caberá às entidades compe- 
tentes para aplicação da coima ou ao tribunal. 
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3 — Quando, nos termos do n.0 1, se proceda a venda 
de bens apreendidos, a entidade competente tomará as 
providências adequadas de modo a evitar que a venda 
ou o destino dado a esses bens seja susceptível de ori- 
ginar novas infracções. 

4 — O produto da venda será depositado na Caixa 
Geral de Depósitos, à ordem da entidade que a deter- 
minou, a fim de ser entregue, por simples termo nos 
autos e sem quaisquer encargos, a quem a ele tenha 
direito, ou a dar entrada nos cofres do Estado, se for 
decidida a perda a favor deste. 

5 — Serão inutilizados os bens apreendidos, sempre 
que não seja possível aproveitá-los sem violação do dis- 
posto neste diploma. 

6 — Quando razões de economia nacional o justifi- 
quem e não haja prejuízo para a saúde do consumidor, 
o membro do Governo que tiver a seu cargo o sector 
das pescas poderá determinar que os bens apreendidos 
sejam aproveitados para os fins e nas condições que 
estabelecer. 

Artigo 30.° 

(Revogado.) 

Artigo 31.° 

Garantia de pagamento 

Constituem garantias de pagamento da coima, custas 
e demais encargos legais os bens apreendidos aos agen- 
tes infractores ou o valor correspondente. 

Artigo 31.0-A 

Agentes não domiciliados em Portugal 

1 — Se o responsável pela infracção não for domi- 
ciliado em Portugal, e caso não pretenda efectuar o 
pagamento voluntário da coima, quando admissível, 
deve prestar caução de valor igual a um terço do mon- 
tante máximo da coima prevista para a contra-ordenação 
que lhe é imputada. 

2 — A caução referida no número anterior deve ser 
prestada perante a entidade autuante e destina-se a 
garantir o pagamento da coima em que o infractor possa 
vir a ser condenado, bem como das despesas legais a 
que houver lugar. 

3 — A falta de prestação da caução prevista no n.0 1 
determina a apreensão da embarcação de pesca ou do 
veículo utilizado no transporte do pescado, que sc man- 
terá até à efectivação daquela, ao pagamento da coima 
ou à decisão absolutória. 

4 — Os bens apreendidos ao abrigo do disposto nos 
números anteriores responderão nos mesmos termos 
que a caução pelo pagamento das quantias devidas. 

5 — a infracção será levada ao conhecimento do 
Estado de bandeira do responsável pela mesma. 

Artigo 31.0-B 

Abandono 

1 — São declaradas perdidas a favor do Estado as 
mercadorias e quaisquer quantias apreendidas no pro- 
cesso, se não reclamadas no prazo de dois meses a contar 
da notificação do despacho ou decisão que ordenar a 
sua entrega. 

2 — A notificação a que se refere o n.0 1 conterá 
advertência de que, em caso de não haver reclamação, 
os bens serão declarados perdidos a favor do Estado. 

Artigo 32.° 

Comunicação das decisões e registo individual dos arguidos 

1 — A autoridade administrativa que aplicar a decisão 
definitiva e os tribunais que julguem os recursos das 
decisões que apliquem coimas devem remeter à Ins- 
pecção-Geral das Pescas cópia das decisões finais pro- 
feridas nos processos respectivos. 

2 — A Inspecçâo-Geral das Pescas organiza o registo 
individual informatizado de cada arguido, sujeito a con- 
fidencialidade, no qual são lançadas todas as sanções 
que lhe forem aplicadas por infracções cometidas após 
a publicação deste diploma. 

3 — Nos processos em que deva ser apreciada a res- 
ponsabilidade de qualquer arguido é sempre junta uma 
cópia dos registos que lhe digam respeito, podendo o 
interessado ter acesso ao seu registo sempre que o 
solicite. 

CAPÍTULO VI 

Disposições finais 

Artigo 33.° 

Direito de visita 

No exercício das suas atribuições e a fim de assegurar 
o cumprimento da legislação em vigor, as entidades com 
poderes de fiscalização referidas no artigo 15.° poderão 
visitar quaisquer embarcações de pesca atracadas em 
portos, no mar, em estuários, rias, lagoas costeiras ou 
rios, bem como nos estabelecimentos de aquicultura e 
conexos, locais de descarga de pescado, lotas, postos 
de vendagem, nas áreas dos portos de pesca e em todos 
os locais ou estabelecimentos relevantes para o controlo 
do cumprimento das medidas de defesa e conservação 
dos recursos piscatórios. 

Artigo 34.° 

Aplicação nas Regiões Antónomas 

1 — As competências que neste diploma são atribuí- 
das ao Governo e ao Ministério da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas consideram-se 
cometidas aos órgãos de governo próprio das Regiões 
Autónomas nos casos seguintes; 

a) As autorizações previstas na alínea a) do ar- 
tigo 4.°, quando se trate de embarcações de 
pesca a registar ou registadas em portos das 
Regiões; 

b) As autorizações previstas na alínea b) do ar- 
tigo 4.°, quando se trate de autorização para 
o exercício da actividade por embarcações regis- 
tadas em portos das Regiões Autónomas, bem 
como para as artes por aquelas utilizadas, e que 
se destinem, umas e outras, à captura de espé- 
cies que ocorram em águas abrangidas nas res- 
pectivas Regiões; 

c) As competências previstas nas alíneas d) a f), 
h) ti) do artigo 4.°, quando de aplicação apenas 
no interior das 12 milhas e se fixarem medidas 
mais restritivas relativamente às que vigoram 
a nível nacional; 
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d) A repartição de volumes de captura atribuídos 
às Regiões Autónomas por segmentos da frota 
nelas registadas ou por licença de pesca dentro 
de um mesmo segmento; 

e) Autorizações para a pesca, sem auxílio de 
embarcações, de recursos que ocorram em águas 
abrangidas nas respectivas Regiões; 

f) As autorizações previstas no artigo 9.°, quando 
os afretadores estejam sediados ou domiciliados 
nas Regiões Autónomas; 

g) As competências previstas no n.0 2 do ar- 
tigo 10.°, relativamente às embarcações ou gru- 
pos de embarcações registadas em portos das 
Regiões; 

h) As autorizações, licenciamentos c concessões 
previstos nos artigos 11.° e 12.°, bem como a 
respectiva regulamentação, quando os estabe- 
lecimentos ou os terrenos do domínio público 
marítimo para instalação e exploração de cul- 
turas marinhas se localizem nas Regiões Autó- 
nomas; 

í) A competência prevista no artigo 13.°, relati- 
vamente a agentes económicos ou estabeleci- 
mentos de culturas marinhas domiciliados, 
sediados ou localizados nas Regiões Autóno- 
mas. 

 2 Sempre que estejam em causa outros interesses 
pesqueiros específicos das Regiões Autónomas, o mem- 
bro do Governo que tiver a seu cargo o sector das pescas, 
no exercício das competências que lhe são cometidas 
pelo presente diploma, consultará previamente os 
órgãos de governo próprio daquelas Regiões. 

 3 Nas Regiões Autónomas, as entidades compe- 
tentes para o efeito do disposto nos artigos 15. , 23. 
e 27.°, no que respeita às atribuições da Inspecção-Geral 
das Pescas, serão designadas por acto normativo dos 
respectivos órgãos de governo próprio. 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

Decreto-Lei n.0 384/98 

de 27 de Novembro 

No Ministério da Cultura e em institutos públicos 
sujeitos à tutela ou à tutela e superintendência do Minis- 
tro da Cultura exercem funções, há mais de três anos 
continuados ou cinco anos interpolados, alguns docentes 
considerados essenciais à prossecução dos objectivos dos 
serviços onde se encontram colocados. 

Considerando que a integração deste pessoal nas car- 
reiras técnica superior ou técnica dos quadros dos res- 
pectivos serviços, através do recurso aos instrumentos 
de mobilidade previstos na lei geral, nomeadamente a 
transferência, não é viável, uma vez que não existe cor- 

respondência entre a estrutura da carreira docente c 
a dessas carreiras do regime geral: o 

0 Governo decreta, nos termos da alínea a) do n. 1 
do artigo 198.° da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.° 

Transição do pessoal docente 

1 — o pessoal docente que se encontra a prestar ser- 
viço no Ministério da Cultura e em institutos públicos 
sujeitos à tutela ou à tutela e superintendência do Minis- 
tro da Cultura poderá ser integrado, se o requerer no 
prazo de 30 dias após a entrada em vigor do presente 
diploma, nos quadros dos serviços onde se encontra 
colocado, nas carreiras técnica superior ou técnica, con- 
soante detenha o grau de licenciatura ou curso superior 
que não confira o grau de licenciatura e desde que pos- 
sua, pelo menos, três anos de serviço ininterrupto de 
exercício de funções nesse Ministério ou nesses insti- 
tutos, ou cinco anos interpolados, à data da entrada 
em vigor do presente diploma. 

2 — A transição efectuar-se-á na categoria menos ele- 
vada das carreiras referidas no número anterior que 
integre escalão a que corresponda índice com remu- 
neração base igual ou, na falta de coincidência, índice 
com remuneração base superior mais aproximada na 
carreira de origem. 

3 — o tempo de serviço prestado na carreira e escalão 
de origem será contado para efeitos de promoção e 
antiguidade na nova carreira. 

Artigo 2.° 

Quadros de pessoal 

O referido pessoal transitará para lugares vagos exis- 
tentes nos respectivos quadros de pessoal ou, caso não 
existam vagas, para lugares a criar mediante portaria 
conjunta do Ministro das Finanças, do membro do 
Governo responsável pela área da Administração 
Pública e do Ministro da Cultura, a extinguir quando 
vagarem. 

Visto c aprovado em Conselho de Ministros de 20 
de Acosto de 1998. —António Manuel de Oliveira Guter- 
res — António Luciano Pacheco de Sousa 
franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — 
Eduardo Carrega Marçal Grilo — Manuel Maria Ferreira 
Carrilho. 

Promulgado em 16 de Novembro de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Jorge Sampaio. 

Referendado em 19 de Novembro de 1998. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira 
Guterres. 
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íixpericncia profissional — a actividade na Comissão de Planea- 
mento da Região Sul e posteriormente na Comissão de Coordenação 
da Região do Alentejo, no período compreendido entre Maio de 
1979 e fevereiro de 19.SS, foi desenvolvida fundamentalmente nas 
seguintes áreas: 

Colaboração na elaboração de matrizes regionais intersectoriais, 
projecto que foi desenvolvido em conjunto pelas CCR e pelo 
GEBEI; 

Elaboração de estudos de caracterização da situação económica 
ao nível regional e local e formulação de propostas de desen- 
volvido regional; 

Preparação e acompanhamento da execução dos programas de 
investimentos intermunicipais; 

Definição dos critérios de selecção, preparação de candidaturas 
e acompanhamento de execução e formulação de pedidos de 
pagamento dos projectos candidatos ao FEDER pelas autar- 
quias locais da região do Alentejo; 

Elaboração de pareceres sobre o interesse regional dos projectos 
a candidatar aos fundos comunitários pelas administração cen- 
tral e empresas públicas; 

Monitoragem cm cursos promovidos pela CCRA. nos aspectos 
referentes ao FEDER. 

No período compreendido entre Fevereiro de 1988 e Abril de 1993 
na Direcção Regional de Agricultura do Alentejo, desempenhou 
enquanto director do Gabinete de Planeamento Regional, funções 
de coordenação das actividades nos domínios seguintes: 

Planeamento, programação e controlo; 
Análise de projectos; 
Documentação e informação; 
Estatística. 

Enquanto director dos Serviços do Apoio ao Desenvolvimento 
Regional de Agricultura do Alentejo, no período compreendido entre 
Abril de 1993 e Junho de 1996, desempenhou funções de coordenação 
de actividades nas seguintes áreas: 

Planeamento — desenvolvimento rural regional; 
Execução prática das medidas socioeslrulurais; 
Estudo e elaboração de projectos relativos e aproveitamentos 

hidroagrícolas e infra-estruluras rurais; 
Estruturação fundiária e protecção do ambiente e da paisagem 

rural. 

Desde 21 de Junho de 1996 até ao momento actual, enquanto 
director regional da administração local, tem desempenhado funções 
de coordenação das actividades mes seguintes áreas: 

Finanças locais; 
Apoio jurídico; 
1 omiação profissional. 

Integra os subgrupos de trabalho para aplicação do POCAL criados 
pelo despacho n." 4839 (2." série), do Secretário de listado da Admi- 
nistração Focal e Ordenamento do Território. 

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e das Pescas 

i Despacho n.0 18 520/2002 (2.a série).—O Decreto Regula- 
mentar n." 43/87. de 17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto 
Regulamentar n." 7/2(X)(), de 30 de Maio. estabelece, no artigo 74."-A. 
que os critérios e condições para o licenciamento serão fixados por 
despacho do membro do Governo responsável pelo sector das pescas. 

Tendo em conta a situação dos recursos piscatórios da Comunidade, 
que. em termos gerais, se consideram sobre-explorados. a União Euro- 
peia tem definido directrizes e criado regras com vista a prevenii 
o aumento da capacidade e do esforço de pesca. 

A não emissão de novas licenças de pesca constitui uma das prin- 
cipais medidas para conter o aumento do estorço de pesca, pelo que 
os critérios agora definidos pretendem evitar o licenciamento de 
embarcações que não tenham exercido regularmente a actividade ria 
pesca ou o licenciamento de artes que tradicionalmente não têm sido 
utilizadas. 

Na mesma óptica, considera-se que não devem ser renovadas as 
licenças para artes menos selectivas ou que actuam sobre estoques 
de espécies em risco de sobre-exploração e relativamente as quais 
não se lenham registado capturas em 2001-2(102. que comprovem a 
sua efectiva utilização. 

Relativamente aos recursos piscatórios nacionais, explorados em 
regime de apanha, considera-se igualmente necessário definir critérios 
de licenciamento por forma a garantir que a sua exploração é feita 
de forma sustentada já que os mesmos se encontram sujeitos a uma 

pressão de pesca significativa, deles dependendo numerosas comu- 
nidades piscatórias. 

Nestes lermos, ao abrigo do disposto no artigo 74."-A do Decreto 
Regulamentar n." 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada pelo 
Decreto Regulamentar n." 7/2(X)(). de 30 de Maio. determino o 
seguinte; 

1 — Os critérios c condições relativos ao licenciamento para o exer- 
cício da pesca no ano de 2003 são os constantes do presente despacho. 

2 — A renovação de licenças de pesca fica sujeita aos seguintes 
critérios e condições; 

2.1 — As embarcações serão licenciadas parti a pesca com as artes 
para tis quais foram licenciadas no ano de 2002, cumpridos que sejam 
os seguintes condicionalismos: 

a) Tralando-se de embarcações de pesca local, desde que apre- 
sentem termo de vistoria válido e valores de venda de pescado 
igual ou superior a € 2500 no total dos 12 meses anteriores 
à data de apresentação do pedido de renovação; 

b) Tratando-se de embarcações de pesca costeira, desde que 
apresentem certificado de navegabilidade válido e valores de 
venda de pescado igual ou superior a € 5000 ou em quantidade 
igual ou superior a 5000 kg, no total dos 12 meses anteriores 
à data de apresentação do pedido de renovação; 

r) Tratando-se de embarcações de pesca do largo, desde que 
apresentem certificado de navegabilidade válido e valores de 
venda de pescado igual ou superior a € 15 000 ou em quan- 
tidade igual ou superior a 12 000 kg, no total dos 12 meses 
anteriores à data de apresentação do pedido de renovação. 

2.2 — Não serão renovadas as licenças de pesca para artes que 
não sejam utilizadas há mais de dois anos podendo, para o efeito, 
a Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura basear-se na composição 
das descargas e nas espécies para as quais as artes se destinam. 

3 — As licenças de apanhadores de animais marinhos serão atri- 
buídas aos requerentes que comprovem ler sido autorizados a exercer 
esta actividade em, pelo menos, um dos anos compreendidos entre 
1999 e 2002, através de apresentação de cartão de mariscador ou 
declaração da autoridade marítima, não podendo ser licenciados para 
a utilização de utensílios, espécies alvo ou áreas de operação distintas 
daquelas onde estavam autorizados a operar. 

3.1 — A renovação das licenças de apanhador de animais marinhos 
fica condicionada à apresentação de comprovativos do exercício da 
actividade e valores de venda superiores a € 1000 no total dos 12 meses 
anteriores à data de apresentação do pedido de renovação. 

4—As licenças de pesca com ganchorra de mão serão atribuídas 
aos requerentes que comprovem ler sido autorizados a exercer esta 
actividade em, pelo menos, um dos anos compreendidos entre 1999 
e 2002. através de apresentação de cartão de mariscador ou declaração 
da autoridade marítima, não podendo ser licenciados para áreas de 
operação distintas daquelas onde estavam autorizados a operar. 

4.1 —A renovação das licenças de pesca com ganchorra de mão 
fica condicionada à apresentação de comprovativos do exercício da 
actividade e valores de venda superiores a € 1000 no total dos 12 meses 
anteriores ã data de apresentação do pedido de renovação. 

5 — Ponderados os impactos socioeconómicos, poderão não ser 
atribuídas ou renovadas licenças de pesca, mediante despacho do 
dircctor-gcral das Pescas e Aquicultura, nas seguintes situações; 

5.1 — Quando os requerentes hajam sido sancionados, por decisão 
definitiva ou decisão judicial com trânsito em julgado, por infracção 
às normas reguladoras do exercício da pesca, cm três ou mais coimas 
nos 12 meses anteriores a apresentação do requerimento: 

5.2 — Quando se trate de embarcações que não lenham tido qual- 
quer licença desde o ano de 1996. 

6 — Quando, por razões ponderosas e devidamente justificadas, 
não se verifiquem as condições previstas nos n "" 2. 3 e 4 do presente 
despacho, pode o direclor-geral das Pescas e Aquicultura atribuir 
as licenças a que se referem aquelas disposições. 

30 de Julho de 2002. — O Secretário de Estado Adjunto e das 
Pescas. Luís Filipe I leira Frazàn (loiucs 

Direcçào-Geral das Florestas 

Despacho n." 18 521/2002 (2.3 série). Por despachos de 30 de 
Julho e de 5 de Agosto de 2002 respectivamente da subdireclora-geral 
das Florestas e do vice-presidente do Inslilulo da Conservação da 
Natureza, é autorizada a transíeréneia do assessor principal da carteira 
de engenheiro fito Virgolino Marques da Costa para o quadro de 
pessoal desta Direcção-Gcral. escalão 3. índice 830, com efeitos a 
partir de 16 de Agosto de 2002. (Isento de fiscalização previa do 
Tribunal de Contas.) 

6 de Agosto de 2(XI2. — O Director de Serviços. 1'etlri) Stnei. ai 
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Despacho (extracto) n° 14 689/2003 (2.a série).-Por meu 
despacho dc 14 dc Julho dc 2003. no uso da dclcj-ação dc com- 
petências: 
Paula Mana das Neves Cardoso, escrivã auxiliar do Tribunal da 

Comarca de Lema — exonerada, a seu pedido, com efeitos desde 
<S de Julho dc 2003. 

15 de Julho dc 2003. —O Subdireclor-Geral, J. Matos Mota. 

Despacho (extracto) n.0 14 690/2003 (2.a série). —Ao abrico 
do n I do artigo 5." do Decreto-I.ei n." 81-A/96, de 21 de Junho, 
e do Decreto-] ei n." 195/97, de 31 de Julho, c celebrado com efeitos 
a 1 de Julho de 2003 o contrato a termo certo com Jorge Mário 
Simoes de Oliveira, remunerado pelo escalão 1, índice 125, para o 
desempenho de funções de auxiliar administrativo, na Secretaria-Geral 
da Vara de Competência Mista Cível e Criminal, dos Juízos Criminais 
c do nbunal de Instrução Criminal de Coimbra. (Não carece de 
fiscalização previa do Tribunal de Contas. Os encargos são suportados 
pelo Orçamento do Estado.) 

15 de Julho de 2003.-0 Subdirector-Geral. ./. Matos Mota. 

Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça 

Despacho n.° 14 691/2003 (2.a série). - 1 _ Nos termos dos 
n- . 1 e 2 do artigo 35.' do Decreto-Lei n." 248/85, de 15 de Julho, 
i esigno a técnica profissional especialista principal do quadro de pes- 
soal desta Inspecçao-Geral Maria Leonor Rodrigues da Silva para 
exeicer tunçoes de secretariado no meu Gabinete. 

de22ÕÕ3OS efeitaS ^ presente desPacho reportam-se a 1 de Junho 

30 de Maio de 2003. — O Inspeclor-Geral. António Nadais. 

Despacho (extracto) n.0 14 692/2003 (2.a série). —Por des- 
pacho de 19 de Março de 2003 da Ministra da Justiça: 
Licenciada Cristina Amélia Moura e Sá Costa Monteiro 

, ™ LCS'sa- . SC
1
U Ped,do- com efeitos a partir de 31 de Março 

i . :1 ann,lssao dc serviço como inspectora do quadro de pessoal de inspecção da Inspecção-Geral dos Serviços de Justiça. 

30 de Junho de 2003. — O Inspector-Geral. António Nadais. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Instituto Nacional de Engenharia 
e Tecnologia Industrial 

doSVn 14 (2-a s®r'e)* — Nomeio, nos termos 
e do írtio i í'. ^ Regulamentar n." 30/92, de 10de Novembro, 
o no.u r i ; rd0.aneo0 a.I ortarÍa n " 592-A/93, de 15 de Junho. 
ne s d o IvVtÍ' ' 0' lnrS,Í"ad0r a,'XÍIiar do quadro de pessoal do LNLII, para o cargo de director do Departamento de 
Biotecnologia (DB) deste Instituto. 

16 de Julho de 2003.-O Presidente, A/cides Rodrigues Pereira. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS 

iabinete do Secretário de Estado Adjunto e das Pescas 

Despacho n.° 14 694/2003 (2.a série).-O Decreto Re-uh- 
menlar n." 4.3/87, de 17 de Julho, na redacção dada pelo Decreto 
Regulamentar n." 7/2000, de 30 de Maio, estabelece, no artigo 74 "-A 

que os entenos c condições para o licenciamento serão fixados por 
c. pacho do membro do Governo responsável pelo sector das pescas 

ou ■ n 0,Cm COnía a.s"ua('"ao dos recursos piscatórios da Comunidade, 
i eh SC a,ns,deram s<)''recxplorados. a União Luro- lem llc

1
,,nido benzes e criado regras com vista a prevenir 

emisvTwD t C do CSÍOrc-" ^ P^'- constituindo a não missão de licenças de pesca uma das principais medidas para a con- 
secução daqueles objectivos, prelcndendo-se com os critérios agora 

definidos evitar o licenciamento de embarcações que não lenham 
exercido regularmente a actividade da pesca ou o licenciamento de 
artes que tradicionalmente não têm sido utilizadas. 

Na mesma óptica, considera-sc que não devem ser renovadas as 
licenças para artes menos selectivas ou que actuam sobre mananciais 
de especies em risco de sobreexploração e relativamente às quais 
nao se tenham registado capturas nos dois últimos anos, que com- 
provem a sua efectiva utilização. 

Relativamente aos recursos piscatórios nacionais, explorados em 
regime de apanha, considera-sc igualmente necessário definir critérios 
de licenciamento por forma a garantir que a sua exploração é feita 
de lorma sustentada, já que os mesmos se encontram sujeitos a uma 
pressão de pesca significativa, deles dependendo numerosas comu- 
nidades piscatórias. 

Considerando ainda que para os agentes económicos é vantajoso 
conhecerem previamente quais os critérios e condições que serão lidos 
em conta na análise da renovação das licenças, optou-se por uma 
definição plurianual, indexando o nível de actividade exhível ao 
numero mínimo dc tripulantes por embarcação, bem como ao valor 
do ordenado mínimo nacional, ao mesmo tempo que se permite que 
no ano de 2004 a renovação das licenças tenha por base os volumes 
de vendas fixados no despacho n." 18 520-2002, com uma actualização 
de 20%. 

Nestes lermos, ao abrigo do disposto no artigo 74."-A do Decreto 
Regulamentar n." 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada pelo 
Decreto Regulamentar n." 7/2(XX). de 30 de Maio. determino que 
os critérios e condições relativos ao licenciamento da actividade da 
pesca sejam os seguintes: 

I Renovação de licenças de pesca com auxílio de embarcações: 
LI — As embarcações serão licenciadas para a pesca com as artes 

para as quais foram licenciadas no ano anterior, desde que apresentem, 
para alem de cópia do certificado de lotação: 

LL! —Cópia do termo de vistoria válido, tratando-se de embar- 
cações da pesca local; 

1.1.2 Copia do certificado de navegabilidade válido, tratando-se 
de embarcações ela pesca costeira; 

LI.i Cópia do certificado de conformidade válido, tratando-se 
de embarcações da pesca costeira com comprimento fora a fora supe- 
nor a 24 m ou de embarcações da pesca do largo. 

l 2~ Para a'cm da documentação exigida nos números anteriores, deverão as embarcações demonstrar o exercício regular da actividade 
atiayes de valores de venda de pescado igual ou superior ao valor C 
resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

1-' = (7 - I) x 12 x OMN 

em que: 

T— número mínimo obrigatório de tripulantes, superior a um; 
OMN — ordenado mínimo nacional; 

no total dos 12 meses anteriores à data de apresentação do pedido 
de renovação ou. cm alternativa, no período compreendido entre 31 
ce Agosto do ano anterior e 31 dc Agosto do ano em que é apresentado 
o requerimento. 

1.3 - Quando a situação dos recursos o aconselhar, não serão reno- 
vadas as licenças de pesca para artes que não sejam utilizadas há 
pelo menos dois anos, estando nesta situação as embarcações em 
cuja composição das descargas não conste qualquer quantidade das 
especies para as quais as artes se destinam. 

2 ~ A renovação das licenças de apanhadores de animais marinhos lica sujeita aos seguintes condicionalismos: 
^.1 Apenas poderá ser autorizada para as espécies, utensílios 

e zonas de pesca para as quais o requerente foi licenciado no ano 
anterior; 

. T"~ 7 ' ILa ryndidonada a apresentação de comprovativos do excr- ucio da actividade e valores de venda iguais ou superiores a cinco 
vezes o ordenado mínimo nacional, no total dos 12 meses anteriores 
a i ala de apresentação do pedido de renovação ou. em alternativa 
no período compreendido entre 31 de Agosto do ano anterior e 3l' 
de Agosto do ano em que é apresentado o requerimento. 
- ■' ,A renovação das licenças de pesca com ganchorra de mão hca sujeita aos seguintes condicionalismos: 

3.1 — Apenas poderá ser autorizada para as espécies e zonas de 
pesca para as quais o requerente foi licenciado no ano anterior: 

I-ica condicionada a apresentação de comprovativos do exer- 
cício da actividade e valores de venda iguais ou superiores a cinco 
vezes o ordenado mínimo nacional, no total dos 12 meses anteriores 
a data de apresentação do pedido de renovação ou. cm alternativa 
no penodo compreendido entre 31 de Agosto do ano anterior e 31 
de Agosto do ano em que é apresentado o requerimento. 
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4 Ponderados os impactes sócio-económicos, a atribuição ou 
renovação das licenças poderá ser indeferida, ainda que se verifiquem 
os critérios e condições definidos nos números anteriores, nas seguin- 
tes situações: 

l'1.- Ouando <IS requerentes hajam sido sancionados, por decisão definitiva ou decisão judicial com trânsito em julgado, por infracção 
as normas reguladoras do exercício da pesca, em três ou mais coimas 
nos 12 meses anteriores à apresentação do requerimento; 

4-2 Quando se trate de embarcações que não tenham tido qual- 
quer licença nos últimos seis anos. 

5 — O director-geral das Pescas e Aquicultura poderá proceder 
ao licenciamento para exercício da actividade da pesca ainda que 
nao se verifique o cumprimento de parle ou da totalidade das con- 
dições previstas nos n."^ 1 a 3. desde que tal incumprimento derive 
dc razões ponderosas, devidamente justificadas e aceites. 

6_—No ano de 2004. a renovação das licenças de pesca a embar- 
cações e pescadores apeados, no que diz respeito às vendas mínimas 
de pescado, rege-se pelo estabelecido nos n.1" 2.1,3.1 e 4.1 do despacho 
n. 18 520/2002, majorados em 2i)rí, em derrogação do disposto nos 
n."s 1 a 3 do presente despacho. 

7 Quando por decisão da administração, ou por não ler sido 
requerido, não tenha sido renovada a licença de pesca a uma embar- 
cação ou indivíduo, a emissão de nova licença no próprio ano ou 
em anos seguintes apenas poderá ser autorizada por despacho do 
director-geral das Pescas e Aquicultura, mediante análise da justi- 
ficação apresentada e da situação sõcio-econõmica do requerente, 
ficando dependente da existência de vagas, caso a licença pretendida 
esteja contingentada. 

8 — Em caso de contingentação de artes de pesca, serão aplicados 
sucessivamente os seguintes critérios de prioridade para atribuição 
de licenças; 

Actividade de pesca nos três últimos anos com a arte em 
causa, comprovada através de descargas em lota. com prioridade para 
as embarcações cora desembarques mais elevados das espécies alvo; 

8.2 — Embarcações com menor número de artes licenciadas ou 
com artes mais selectivas, com prioridade para as embarcações da 
frota local. 

15 de Julho de 2003. — O Secretário de Estado Adjunto e das 
1 escas, /.«« Filipe Vieira Frazão Gomes. 

Despacho n.0 14 695/2003 (2.a série). - Ao abrigo do disposto 
o'50 É'd0 Decreto-Lein-" 120/2002, de 3 de Maio, nos artigos35.° e .mi. do Código do Procedimento Administrativo, e no uso das com- 

petências que me foram delegadas pelo despacho n." 13 855/2003 
de . de Julho do Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural 
e Pescas, publicado no Diário da República, 2:' série, n." 162. de 
16 de Julho de 2003: 

n>!r-ÁvSÉMÉlCg0 direct"r-geral das Pescas e Aquicultura (DOU A), licenciado em Direito Eurico José Gonçalves Monteiro, 
a competência para a prática dos seguintes actos: 

— Assegurar o desenvolvimento do Banco Nacional de Dados 
da Pesca (13NDP) e a expansão do sistema de informação das pescas 
nas suas diversas componentes de cobertura regional e nacional: 

1.2 Amonzar a aquisição, construção, modificação e afretamento 
das embarcações de pesca, liem como a aquisição ou modificação 
de embarcações dc outras actividades para o registo como embar- 
cações de pesca, tendo cm conta as seguintes condicionantes: 

a) Garantia de uma gestão adequada do esforço dc pesca, ajus- 
tando-o aos recursos efectivamente disponíveis; 

h) Progressiva redução de artes e práticas de pesca lesivas para 
os pesqueiros e recursos; 

c) Observância dos objectivos do Programa de Orientação Plu- 
rianual para a Frota; 

1.3 — Autorizar a aquisição ou modificação de embarcações de 
pesca para registo como embarcações de outro tipo. classe ou 
categoria; 

1.4 — l ixar áreas de operação mais restritas para embarcações de 
pesca costeira registadas no continente; 

' 2 Autorizar embarcações de pesca costeira registadas nos por- tos do continente a exercerem a sua actividade fora da área definida 
por lei. nos termos nela permitidos; 

1.6 — Atribuir quotas máximas de captura, por embarcação, grupo 
de embarcações ou organização de produtores, lendo em conta a 
condição em que se encontram os recursos; 

'."7 7 Autorizar a inscrição da Direcçao-Geral em organismos inter- nacionais e o pagamento dos respectivos encargos; 
'•'^ — Autorizar a mudança de proponente ou a reafectação de 

subsídios ja concedidos, desde que se verifiquem os respectivos pres- 
supostos legais e não resulte aumento de encargos para o Estado: 

1;9 — Autorizar a libertação c ou substituição das garantias cons- 
tituídas para assegurar a concretização de quaisquer projectos, desde 
que se verifiquem os pressupostos previstos nos dispositivos de apro- 
vação dos mesmos e não resulte enfraquecida a posição credora do 
Estado; 

1-10 — Autorizar o uso em serviço de veículo próprio; 
'11 — Autorizar viaturas do Estado a atravessar a fronteira; 
'-12 — Autorizar deslocações no âmbito da União Europeia e den- 

tro dos condicionalismos legais; 
1-13 — Autorizar a prestação de trabalho em tempo parcial, extraor- 

dinário, nocturno e em dias de descanso semanal, complementar e 
feriados; 

1-14 Autorizar a concessão de abonos, antecipados ou não, de 
ajudas de custo c pagamento de transportes, incluindo avião e carros 
de aluguer, dentro dos condicionalismos legais; 

1.15 — Conceder licenças sem vencimento, por um ano; 
1.16 Assinar termos de aceitação ou conferir posse ao pessoal 

por mim nomeado; 
' • 17 — Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e ser- 

viços a que se refere a alínea c) do n." 1 do artigo 17." do Decreto-Lei 
n." ]91/99, de 8 de Junho, conjugado com o n." 3 do artigo 28." 
do mesmo diploma, até ao limite de € 246 398,95; 

1.18 — Autorizar despesas relativas à execução de planos pluria- 
nuais legalmente aprovados a que se refere a alínea r) do n." 3 do 
artigo 17." do Decreto-Lei n." 197/99, de 8 de Junho, conjugado com 
o n." 3 do artigo 28." do mesmo diploma, até ao limite de € 997 595,79; 

l-'ll Autorizar as despesas sem concurso ou contrato escrito, 
atendendo aos condicionalismos legais, até ao limite de € 59 855.75; 

1.20 Autorizar despesas com arrendamento de imóveis nos ler- 
mos do disposto no artigo 20." do Decreto-Lei n." 197/99. de 8 de 
Junho, até ao limite dc € 49 879.79; 

'-21 Autorizar as despesas resultantes das indemnizações a ter- 
ceiros ou da recuperação de bens afectos ao serviço danificados por 
acidentes com intervenção de terceiros, até ao limite de € 4987,98; 

1-22 Autorizar o processamento de despesas resultantes de aci- 
dentes em serviço, até ao limite de € 4987.98. 

2 — Autorizo o dirigente acima mencionado a subdelegar, no todo 
ou em parte, dentro dos condicionalismos legais, as competências 
que lhe são conferidas por este despacho. 

3 —O presente despacho ratifica todos os actos praticados pelo 
referido dirigente, no âmbito das competências subdelegadas, entre 
9 de Novembro de 2002 e a data da publicação do presente despacho. 

16 de Julho de 2003. — Q Secretário de Estado Adjunto e das 
Pescas, Luís Filipe Vieira Frazão Gomes. 

Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica 

Despacho n.° 14 696/2003 (2.a série). — Nos termos e para os 
efeitos da Portaria n." 180/2002, de 28 de Fevereiro, reconheço como 
Organização de Agricultores em Modo de Produção Biológico a enti- 
dade seguidamente identificada: 

ACORPSOR —Associação de Criadores de Ovinos da Região 
de Ponte de Sor. pessoa colectiva de direito privado com sede 
na Avenida da Uberdade, 115. 7400-909 Ponte de Sor. e com 
o número de identificação de pessoa colectiva 501898751. 

A titulo excepcional, o reconhecimento fica condicionado à apre- 
sentação. junto da Direcção Regional de Agricultura do Alentejo, 
de documento comprovativo da alteração dos Estatutos, no prazo 
de 30 dias úteis a contar da data de publicação do presente despacho. 

17 de Julho de 2003. — O Presidente. C. Mattamouros Resende. 

Instituto Nacional de Investigação Agrária e das Pescas 

Listagem n.0 209/2003. — Em cumprimento da obrigação pres- 
crita no artigo 275." do Decreto-Lei n." 59/99. de 2 de Março, faz-se 
público que o ex-Instiluto de Investigação das Pescas c do Mar (IPI- 
MAR). com morada na Avenida de Brasília. 1449-006 Lisboa, no 
ano de 2002 efectuou, ao abrigo do supracitado diploma legal, as 
adjudicações de empreitadas de obras públicas constantes na lista 
em anexo. 

2 de Julho de 2003. — Pelo Vice-Presidenle. o Director de Serviços 
de Administração, Ramiro Gomes. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PESCAS 
E ALIMENTAÇÃO 

Decreto-L®! n.0 303/87 

d« 4 d« Agosto 

A coexistência, ao longo da primeira etapa do pro- 
cesso de adesão de Portugal à Comunidade Económica 
Europeia, de mercados agrícolas em regime de adesao 
clássica e em regime de adesão por etapas e a conse- 
quente diversidade na origem dos fundos destinados a 
suportar o seu funcionamento, bem como o volume de 
meios financeiros, próprios e comunitários envolvidos, 
aconselharam, como se refere no preambulo do De- 
creto-Lei n.0 96/86, de 13 de Maio, a centralização e 
disciplina desta área financeira no Instituto Nacional 
de Garantia Agrícola (INGA). 

As atribuições e competências atribuídas a este Ins- 
tituto. definidas nos artigos 2.° e 3.° do citado Decreto 
-Lei n.0 96/86, determinam, por si, a existência no 
organismo de uma estrutura capaz de proceder ao pro- 
cessamento e movimentação dos fluxos financeiros exi- 
gidos pelo funcionamento dos mercados agrícolas. 

E tanto assim c que o INGA tem vindo a desempe- 
nhar as funções de organismo pagador das ajudas 
comunitárias como única forma de assegurar, na ausên- 
cia de organismos pagadores sectoriais, a utilização dos 
fundos comunitários de garantia agrícola disponíveis. 

Nestas condições, existindo no INGA a capacidade 
de accionar os meios financeiros necessários à execução 
de garantia agrícola, sendo sua atribuição assegurar a 
correcta movimentação e aplicação dos fundos comu- 
nitários e nacionais, competindo-lhe a prestação de con- 
tas quer às instituições comunitárias competentes, quer 
às entidades nacionais, cometer a este organismo a fun- 
ção de organismo pagador das ajudas comunitanas e 
nacionais para a generalidade dos mercados agrícolas 
representa uma economia de meios, pois dispensa a 
criação em sobreposição das estruturas para o efeito 
necessárias nos organismos de intervenção c controle, 
possibilita uma mais correcta articulação com os ser- 
viços do FEOGA (Secção Garantia), quer da obtenção 
e gestão dos fundos comunitários necessários, quer na 
prestação de contas quanto a uma correcta aplicaçao, 
e assegura um mais claro relacionamento com os orga- 
nismos de intervenção e controle. 

Assim: . . 
Ouvidos os Governos das Regiões Autónomas dos 

Açores e da Madeira: -v ^ „ o » 
O Governo decreta, nos termos da alínea g) do n. 

do artigo 201.° da Constituição, o seguinte: 
Artigo I.0 O Instituto Nacional de Garantia Agn- 

rnla ÍINGA) criado pelo Decreto-Lei n.0 96/86, dc 
13 de Maio,' é o organismo Pa8adi£ jJiP 
financiadas pela Secção Garantia do FEOGA. nos ter- 
mos e para os efeitos do disposto no Regulamento 
(CEE) n.0 729/70, de 21 de Abril, exceptuando as já 
atribuídas ao Instituto Português dc Conservas e Pes- 
cado (IPCP). . 

Art. 2.° As medidas necessárias a uma eficaz arti- 
culação entre a actuação do INGA e os organismos res- 
ponsáveis pelo controle e intervenção serão fixadas em 
decreto regulamentar. . o ^ 

Art 3 0 São revogados a alínea a) do artigo i. ao 
Decreto-Lei n.° 382-A/86. de 14 de Novembro, e o 
n.0 5 do artigo 3.° do Dccreto-Lei n.0 15/87, de 9 de 
Janeiro. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Junho de 1987. — Aníbal António Cavaco Silva — 
Miguel José Ribeiro Cadilhe — Pedro José Rodrigues 
Pires de Miranda — Álvaro Roque de Pinho Bissaia 
Barreto — Fernando Augusto dos Santos Martins. 

Promulgado em 21 de Julho de 1987. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MÁRIO Soares. 

Referendado em 23 de Julho de 1987, 

Pelo Primciro-Ministro, Eurico Silva Teixeira de 
Melo. Ministro de Estado. 

— ^ 

Decreto-Lei n.0 304/87 

da 4 da Agosto 

O regime legal da primeira venda de pescado fresco 
foi actualizado em 1979, através da publicação do 
Decreto-Lei n.0 147/79. de 24 de Maio. 

Sele anos volvidos permitem constatar os benefícios 
que tal sistema contem, nomeadamente como método 
extremamente eficaz no encontro da oferta com a pro- 
cura, mas permitem também concluir ser tempo de de 
novo se proceder à sua actualização, visando-se desta 
feita não só clarificar o já estatuído como também 
introduzir novas disposições de forma a nele se aco- 
lher uma maior diversidade de processos de comercia- 
lização, sem prejuízo de, simultaneamente, se introdu- 
zirem as disposições necessárias à implementação das 
medidas de controle de qualidade e de gestão e con- 
servação dos recursos pesqueiros. 

A tudo isto acresce a necessidade de, globalmente, 
adaptar o regime da primeira venda de pescado fresco 
aos princípios e regras comunitários, adaptação essa, 
por um lado, indispensável face ao surgimento de novas 
formas de associação dos produtores, cuja vocação e 
objectivos os tornam parceiros indissociáveis de qual- 
quer regulamentação da actividade económica e, por 
outro, irrecusável face às responsabilidades acrescidas 
ao Estado enquanto sujeito ao direito comunitário. 

Assim: " 
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n. i 

do artigo 201.° da Constituição, o seguinte: 
Artigo 1.° A primeira venda de todo o pescado 

fresco será obrigatoriamente efectuada pelo sistema de 
leilão a realizar em lota, sem prejuízo do disposto no 
artigo 4.° 

Art. 2.° Para efeitos de aplicação do presente 
diploma, entende-se por: 

a) Lota — infra-estrutura em terra implantada na 
área de um porto de pesca ou em zona ribeiri- 
nha na sua influência, que integre o local 
coberto ou descoberto, devidamente aprovado 
e licenciado para a realização das operações de 
recepção, leilão e entrega de pescado e outras 
operações que lhe são inerentes ou complemen- 
tares, compreendendo a descarga, manipulação, 
conservação ou armazenagem; 

b) Pescado fresco — os animais subaquáticos 
(crustáceos, moluscos, equinodermes, ciclósto- 
mos, peixes, batráquios, répteis e mamíferos) 
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que não lenham sofrido desde a sua captura 
qualquer operação de conservação, excepto 
refrigeração com ou sem adição de gelo frag- 
mentado simples ou misturado com sal ou que 
tenha sido conservado a bordo em água do mar 
ou em salmoura refrigerado; 

c) Organizações de produtores — toda a associa- 
ção constituída por iniciativa dos produtores 
com o objectivo de tomar as medidas apropria- 
das para assegurar o exercício racional das acti- 
vidades da pesca e melhorar as condições de 
venda da sua produção, promovendo, nomea- 
damente, a aplicação de planos de captura, con- 
centração da oferta e regularização dos preços 
e que seja oficialmente reconhecida nos lermos 
da legislação comunitária aplicável. 

Art. 3.° — 1 — A «caldeirada», o «balde» ou o 
peixe atribuídos, nos lermos dos instrumentos de regu- 
lamentação do trabalho, para alimentação do pescador 
ou para consumo próprio do armador, quando comer- 
cializados, sê-lo-ão obrigatoriamente em lota, pelo sis- 
tema referido no artigo 1.° 

2 — O «quinhão» ou a «parte», quando atribuídos 
a titulo de retribuição em espécie, acessória à retribui- 
ção principal fixada em instrumento de regulamenta- 
ção colectiva do trabalho, quando comercializados, 
ficam sujeitos à obrigação constante do número ante- 
rior. 

3 — O pescado referido nos números anteriores, 
quando não se destinar à comercialização, só pode sair 
do recinto da lota acompanhado por documento emi- 
tido pela embarcação pela qual foi capturado e auto- 
rizado pela entidade que explorar a lota. 

4 — O documento referido no número anterior indi- 
cará obrigatoriamente a quantidade de pescado a movi- 
mentar, a embarcação de proveniência e a que título 
foi atribuído, bem como a identificação do seu bene- 
ficiário. 

Art. 4.° — I — Ficam isentos do regime fixado no 
artigo 1.°: 

a) As capturas provenientes do exercício da pesca 
desportiva; 

b) As capturas efectuadas nos domínios fluvial e 
lacustre; 

—> c) O pescado proveniente da exploração de esta- 
belecimentos de culturas marinhas, bem como 
o capturado em bancos só temporariamente 
submersos; 

d) O pescado capturado para fins científicos. 

2 — Sem prejuízo de a sua transmissão ou entrega 
se processar obrigatoriamente na lota correspondente 
ao porto de descarga, através da entidade por ela res- 
ponsável, nomeadamente para efeitos do controle de 
quantidade e qualidade, ficam também isentos do 
regime fixado no artigo 1.°: 

a) O pescado capturado pelas organizações de pro- 
dutores ao abrigo de contratos de abasteci- 
mento com comerciantes ou industriais de pro- 
dutos da pesca; 

b) O pescado capturado por pessoas singulares ou 
colectivas, membros de organizações de produ- 
tores, que se dediquem simultaneamente à cap- 
tura e transformação do pescado, desde que 
essa actividade seja enquadrada nas regras de 

comercialização e produção adoptadas pela res- 
pectiva organização de produtores, em confor- 
midade com o estabelecido no artigo 5.° do 
Regulamento (CEE) n.0 2062/80 e no artigo 5.° 
do Regulamento (CEE) n.0 3792/81; 

c) O pescado capturado por pessoas singulares ou 
colectivas, membros de organizações de produ- 
tores, ao abrigo de contratos de abastecimento 
celebrados com comerciantes ou industriais de 
produtos da pesca, desde que os mesmos sejam 
enquadrados nas regras de comercialização e 
produção adoptadas pela respectiva organiza- 
ção de produtores, em conformidade com o 
estabelecido no artigo 5.° do Regulamento 
(CEE) n.0 2062/80 e no artigo 5.° do Regula- 
mento (CEE) n.0 3792/81. 

3 — As capturas realizadas para abastecimento da 
indústria de farinaçào e óleos poderão ser descarrega- 
das na unidade fabril transformadora, sem prejuízo de 
a respectiva quantidade e valor serem obrigatoriamente 
comunicados, por escrito, à entidade que explore as 
lotas, nas instalações da lota mais próxima da unidade 
fabril. 

Art. 5.° — 1 — Serão estabelecidos por portaria con- 
junta dos Ministros da Agricultura, Pescas e Alimen- 
tação e da Saúde: 

o) As condições técnicas e sanitárias, incluindo os 
requisitos relativos ao local de implantação, a 
que deverão obedecer a instalação e licencia- 
mento das lotas; 

b) O regulamento geral de funcionamento das 
lotas, contemplando, nomeadamente, os proce- 
dimentos e meios envolvidos no leilão. 

2 — O licenciamento dos lotes e a fiscalização do seu 
funcionamento competem ao Instituto Português de 
Conservas e Pescado. 

3 — A decisão da satisfação das condições técnicas 
e sanitárias da lota compete: 

a) À Direcção-Geral de Pecuária e à Direcçào- 
-Geral dos Cuidados de Saúde Primários, no 
que se refere às condições hígio-sanitárias; 

b) Ao Instituto Português de Conservas e Pescado, 
no que se refere às condições técnico-funcionais 
e de implantação. 

4 — O licenciamento de novas lotas fica sujeito, sem 
prejuízo da satisfação das condições exigidas nos ter- 
mos do n.0 1, à comprovação da sua necessidade, 
tendo em conta as estruturas já existentes e a necessi- 
dade de escoamento do produto. 

Art. 6.° — 1 — Será obrigatoriamente emitida guia 
de acompanhamento a todo o pescado fresco transmi- 
tido, entregue ou transaccionado em lota. 

2 — Da guia de acompanhamento referida no 
número anterior constará: 

a) Nome e morada do detentor; 
h) Qualidade em que detém o pescado; 
c) Espécies; 
d) Quantidade e preço; 
e) Data da operação. 

Art. 7.° — 1 — A intervenção no leilão referido no 
artigo 1.° é permitida aos produtores, organizações de 
produtores, armazenistas, exportadores, industriais. 
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retalhistas, vendedores ambulantes e feirantes ou aos 
respectivos mandatários que exibam cartão de identifi- 
cação válido. 

2 _ O cartão de identificação será emitido pela enti- 
dade que explorar a lota contra a demonstração, por 
documento autêntico, da qualidade invocada do pre- 
tendente. 

3 _ Poderão ainda intervir no leilão outras pessoas 
singulares ou colectivas, de forma permanente ou por 
períodos determinados, sempre que tal se justifique, por 
razões que se prendam, nomeadamente, com a locali- 
zação da lota e com a especificidade da oferta do pes- 
cado ou da época do ano, competindo à entidade que 
explorar a lota submeter tais situações a autorização 
dos Ministros da Agricultura, Pescas e Alimentação e 
da Indústria e Comércio. 

Art. 8.° — 1 — O pescado fresco será obrigatoria- 
mente entregue, transaccionado ou leiloado na lota cor- 
respondente ao porto de descarga. 

2 — A transferência do pescado para lota diferente 
da correspondente ao porto de descarga, para efeitos 
de ali ser transaccionado ou leiloado, será autorizada 
pela entidade que explorar a lota, a solicitação do pro- 
dutor, devidamente justificada. 

3 — O pescado cuja transferência seja autorizada ao 
abrigo do número anterior será acompanhado de uma 
guia de transferência, que indicará a data c local da 
descarga, a identificação do produtor, as espécies e res- 
pectivas quantidades de pescado a transferir e a lota 
de destino. 

4 _ A guia de transferência será emitida em tripli- 
cado, sendo uma das cópias entregue na lota de des- 
tino, que a devolverá à lota de origem, após a consu- 
mação da entrega, transacção ou leilão. 

Art. 9.° — 1 — Para efeitos de aplicação do presente 
diploma, a entidade que explorar as lotas deverá asse- 
gurar: 

a) A regulação da descarga do pescado; 
b) A recepção, leilão e entrega do pescado; 
c) O registo do pescado movimentado ao abrigo 

do artigo 3.°; 
d) O registo das capturas descarregadas nos ter- 

mos e ao abrigo do disposto na alínea d) do 
n.0 1 do artigo 4.°; 

e) O registo das transmissões ou entregas do pes- 
cado efectuadas nos termos e ao abrigo do dis- 
posto nos n.0* 2 e 3 do artigo 4.°; 

/) O registo discriminado das entregas do pescado 
objecto de licitação; 

g) O fornecimento, nos termos c condições fixa- 
dos na lei, de todas as informações sobre a 
movimentação do pescado; 

h) As facilidades e todo o auxílio necessário ao 
exercício da fiscalização hígio-sanitária; 

/) Toda a colaboração necessária à aplicação de 
normas de qualidade impostas por lei e respec- 
tivo controle de conformidade; 

j) Toda a colaboração necessária à aplicação dos 
mecanismos de regulação de preços e mercado 
previstos na lei; 

f) O auxílio à actividade das organizações de pro- 
dutores oficialmente reconhecidas em tudo 
quanto se relacione com a entrega, transacção 
ou leilão dos seus produtos ou dos seus ade- 
rentes: 

m) Toda a colaboração necessária para a boa exe- 
cução das normas relativas ao abastecimento 

público e comercialização dos produtos da 
pesca que sejam impostas por lei; 

n) A observância por todos os intervenientes das 
disposições do presente diploma, recorrendo, se 
necessário, às autoridades competentes. 

2 — a entidade que explorar as lotas poderá exe- 
cutar, a título de prestação de serviços, outras opera- 
ções ou tarefas prévias, complementares ou relaciona- 
das com a recepção, leilão e entrega do pescado, 
nomeadamente: 

a) Descarga, transporte, selecção, pesagem, con- 
servação, congelação e armazenagem do pes- 
cado; 

b) Fornecimentos e serviços de apoio à actividade 
de pesca. 

3 __ Quando devidamente mandatada, a entidade 
que explorar a lota assegurará o controle do forneci- 
mento de combustíveis destinados exclusivamente à 
pesca, emitindo os cartões de autorização de abasteci- 
mento, quando necessários. 

Art. 10.° Ern cada porto de pesca a entidade que 
explorar a lota terá obrigatoriamente como órgão de 
apoio e consulta uma comissão consultiva, integrando 
produtores e compradores, cuja composição e funcio- 
namento constarão de despacho dos Ministros da Agri- 
cultura. Pescas e Alimentação e da Indústria e 
Comércio. 

Art. 11.° — 1 — Os preços a pagar pela prestação 
dos serviços referidos nas alíneas a) e b) do n.u 1 do 
artigo 9." serão homologados pelo Ministro da Agri- 
cultura, Pescas e Alimentação, ouvidas as organizações 
de produtores e as comissões consultivas. 

2 — Até à entrada em vigor do regulamento referido 
na alínea b) do n.0 1 do artigo 5.°, serão aplicáveis os 
regulamentos actualmente em vigor. 

3 — Enquanto não forem estabelecidos os preços 
referidos no n.0 1, mantêm-se em vigor as taxas fixa- 
das pelo Decreto-Lei n.0 255/77, de 16 de Junho. 

4 _ Os serviços inerentes à primeira venda continua- 
rão a ser prestados pela universalidade de pessoas e 
bens que actualmente os assegura. 

An. 12.° — 1 — Constituem contra-ordenações os 
comportamentos como tal tipificados que infrinjam dis- 
posições do presente diploma e seus regulamentos. 

2 — A tentativa é punível nos termos legais. 
Art. 13.° Constituem contra-ordenações puníveis 

com coima de 5000J a 500 000$ as seguintes infracções: 

a) Transaccionar pescado fresco em primeira 
venda ou, por qualquer outra forma, 
movimentá-lo fora das lotas antes de ter sido 
sujeito à primeira venda em lota; 

b) Transaccionar ou, por qualquer outra forma, 
movimentar pescado fresco em lota que não 
seja a correspondente ao porto de descarga, 
quando para tanto não esteja autorizado ao 
abrigo do n.0 2 do artigo 8.°; 

c) A falta de comunicação ou a comunicação 
viciada dos elementos à entidade e no local pre- 
vistos no artigo 3.° e no n.0 2 do artigo 4.° do 
presente diploma; 

d) Transportar para fora da lota o pescado cor- 
respondente à «caldeirada», «balde» ou peixe 
para alimentação do pescador, o pescado des- 
tinado ao consumo próprio do armador e o 
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«quinhão» ou a «parte» atribuídos nos termos 
do n.0 2 do artigo 3.° quando não tenham sido 
comercializados, sem se fazerem acompanhar 
pelo documento referido no n.0 3 do mesmo 
artigo; 

e) A movimentação do pescado fresco transmi- 
tido, entregue ou transaccionado em lota sem 
se fazer acompanhar pela guia exigida no n.0 1 
do artigo 6.°; 

f) A transferência do pescado para lota diferente 
da correspondente ao porto de descarga, 
quando devidamente autorizada, sem se fazer 
acompanhar da guia de transferência exigida 
pelo n.0 3 do artigo 8.° 

An. 14.° O produto das coimas aplicadas pelas 
contra-ordenações previstas neste diploma reverterá 
integralmente para o Estado. 

Art. 15.° Em função da gravidade da contra- 
-ordenaçào e da situação económica do agente, pode- 
rão ser aplicadas as seguintes sanções acessórias: 

a) Perda, a favor do Estado, do pescado objecto . 
de transacção ou movimentação que preencha 
o tipo legal da contra-ordenação; 

b) Interdição do exercício da pesca durante o 
prazo máximo de dois anos; 

c) Suspensão do direito ã candidatura a subsídios 
a conceder pelo Estado Português pelo período 
máximo de dois anos. 

An. 16.° — 1 — A aplicação das coimas e sanções 
acessórias previstas no presente diploma compete ao 
inspector-geral das Pescas, salvo as que respeitem às 
alíneas e) c J) do artigo 13.°, que serão da competên- 
cia da Comissão de Aplicação de Coimas, a que se 
refere o n.0 2 do artigo 52.° do Decreto-Lei n.0 28/84, 
de 20 de Janeiro. 

2 — A Inspecção-Geral das Pescas enviará cópias das 
decisões que proferir ao abrigo do n.0 I ao Instituto 
Português de Conservas c Pescado. 

An. 17.° — I — A investigação e a instrução dos 
processos pelas contra-ordenações previstas no presente 
diploma competem aos serviços dos Ministérios das 
Finanças, da Agricultura, Pescas e Alimentação c da 
Indústria c Comércio, no âmbito das atribuições e com- 
petências que lhes estejam legalmente conferidas rela- 
tivamente a inspecção, vigilância e polícia, os quais, 
uma vez instruídos, serão remetidos à entidade com- 
petente para a aplicação das sanções referidas no 
artigo 16.° 

2 — Os autos de noticia dos agentes dos órgãos e 
serviços referidos no número anterior por infracções 
que lenham presenciado fazem fé em juízo, nos ter- 
mos previstos na legislação processual penal. 

An. 18.° — 1 — O recurso de impugnação das deci- 
sões da entidade competente para aplicar as sanções 
previstas neste diploma será interposto para o tribunal 
competente. 

2—0 tribunal competente pedirá oficiosamente o 
cadastro dos recorrentes à Inspecção-Geral das Pescas 
antes da apreciação do recurso, se os autos ainda não 
o contiverem. 

3 — O tribunal enviará cópias das suas decisões à 
Inspecção-Geral das Pescas. 

An. 19.° Em tudo quanto não estiver contemplado 
no presente diploma aplicar-se-á o regime geral das 

contra-ordenações, constante do Decreto-Lei 
n.0 433/82, de 27 de Outubro. 

Art. 20.° A aplicação do disposto no presente 
diploma às regiões autónomas será feita com as devi- 
das adaptações. 

Art. 21.° É revogado o Decreto-Lei n.c 147/79, de 
24 de Maio. 

Art. 22.° O presente diploma entra em vigor 30 dias 
após à data da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Junho de 1987. — Aníbal António Cavaco Silva — 
Manuel Carlos Carvalho Fernandes — Jorge Manuel de 
Oliveira Godinho — Mário Ferreira Bastos Raposo — 
Fernando Augusto dos Santos Martins — António Luís 
Mendes Baptista Pereira. 

Promulgado em 21 de Julho de 1987. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado em 24 de Julho de 1987. 

Pelo Primeiro-Ministro, Eurico Silva Teixeira de 
Melo, Ministro de Estado. 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES 

Decreto Regulamentar n.0 52/87 

de 4 de Agosto 

O licenciamento para transporte de passageiros em 
veículos pesados em regime de aluguer tem subjacente 
um processo burocrático complexo que nem sempre tem 
permitido uma adequada capacidade de resposta às soli- 
citações do mercado, impondo-se simplificar a sua 
actual tramitação e adequar o seu âmbito de acesso. 

Por outro lado, constatando-se um aumento gene- 
ralizado do número de entidades que operam transpor- 
tes públicos de passageiros em regime de aluguer e 
colectivos sem que para tal estejam devidamente licen- 
ciadas, o que adultera o mercado, urge introduzir um 
regime sancionatório que, a par de uma eficaz fiscali- 
zação, constitua elemento dissuasor de tais condutas. 

Assim: 
Atento o disposto na base XI da Lei n.0 2008, de 

7 de Setembro de 1945: 
O Governo decreta, nos termos da alínea c) do 

artigo 202.° da Constituição, o seguinte; 
Artigo único. Os artigos 51.°, 52.°, 208.° e 211.° 

do Regulamento de Transportes em Automóveis, apro- 
vado pelo Decreto n.0 37 272, de 31 de Dezembro de 
1948, alterado, designadamente, pelo Decreto 
n.0 59/71, de 2 de Março, e pelo Decreto-Lei 
n.0 186/82, de 15 de Maio, passam a ter a seguinte 
redacção: 

Art. 51.° Os transportes de passageiros em auto- 
móveis pesados em regime de aluguer apenas pode- 
rão ser explorados por concessionários de carrei- 
ras regulares com veículos a estas adstritos. 
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MINISTÉRIO DO PLANEAMENTO 
E DA ADMINISTRAÇÃO 00 TERRITÓRIO 

Decreto-Lel n.0 280/86 

de 12 de Agosto 

O prazo deixado disponível pelo Decreto-Lei 
n 0 212/87 de 28 de Maio, revelou-se curto para a uti- 
lização até 31 de Dezembro de 1987 da linha de cre- 
dito instituída por aquele diploma no âmbito da cele- 
bração de contratos de reequilíbrio financeiro entre os 
municípios e instituições de crédito, a que se refere o 
Decreto-Lei n.0 322/85, de 6 de Agosto. 

No'desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 
nela Lei n.0 1/87, de 6 de Janeiro, e nos termos da 
alínea c) do n.0 1 do artigo 201.° da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.° É mantida a linha de credito ate ao mon- 
tante de 12 milhões de contos criada pelo Decreto-Lei 
n.0 212/87, de 28 de Maio, para saneamento financeiro 
dos municípios que recorram aos contratos de reequi- 
líbrio financeiro, regulamentados pelo Decreto-Lei 
n.0 322/85, de 6 de Agosto. 

Art 2 0 O prazo estabelecido no n. 2 do artigo 1. 
do Decreto-Lei n.0 212/87 para apresentação dos do- 
cumentos aí previstos é renovado até 31 de Dezembro 
de 1988. . , u • ^ 

Art 3 0 Os empréstimos a celebrar ao abrigo do 
mesmo Decreto-Lei n.° 212/87 poderão ainda abran- 
ger os juros, vencidos e vincendos até à data da cele- 
bração dos contratos de reequilíbrio financeiro, decor- 
rentes das dívidas objecto de consolidação nos lermos 
previstos naquele diploma. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 
de Junho de 198S. - Aníbal Amónio Cavaco 
SUva - Miguel José Ribeiro Cadilhe - Luís Francisco 
Valente de Oliveira. 

Promulgado em 28 de Julho de 1988. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 
Referendado em 1 de Agosto de 1988. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Secretaria-Geral 

Serviço Jurídico e de Tratados 

Aviso 

Por ordem superior se torna público ter o Ministé- 
rio dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Bai- 
xos notificado que a República Argentina, em confor- 
midade com os artigos 31, parágrafo 1, e 727, 
parágrafo 2, da Convenção Relativa ao Processo Ci- 
vil, assinada na Haia a 1 de Março de 1954, deposi- 
tou, a 23 de Setembro de 1987, junto do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, 
o seu instrumento de adesão à referida Convenção. 

O instrumento de adesão contém a seguinte decla- 
ração: 

A República Argentina considera que a prisão 
por dívidas em matéria civil ou comercial, no es- 
tado actual do direito internacional, é contrária aos 
princípios gerais reconhecidos pelas nações civili- 
zadas [artigo 38. parágrafo 1, c), do Estatuto do 
Tribunal Internacional de Justiça]. 

A adesão foi comunicada pelo Governo Holandês a 
10 de Novembro de 1987 aos Estados que ratificaram 
a Convenção. 

Como nenhum dos referidos Estados se opos no 
prazo de seis meses previsto pelo artigo 31, pará- 
grafo 1, da Convenção, a adesão tornou-se definitiva 
a 10 de Maio de 1988. 

Dado que o período de 60 dias previsto no artigo 28. 
parágrafo 2, da mesma Convenção se aplica por ana- 
logia, as suas disposições entraram em vigor na Repu- 
blica Argentina a 9 de Julho de 1988. 

Portugal é parte na Convenção em apreço. 

Secretaria-Geral do Ministério, 15 de Julho de 
1988 _ o Chefe do Serviço Jurídico e de Tratados. 
Fernão Manuel Homem de Gouveia Favila Vieira. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PESCAS E ALIMENTAÇÃO 

- 

Decreto-Lei n.0 281/88 

de 12 de Agosto 

A publicação do Decreto-Lei n.0 304/87, de 4 de 
Agosto, permitiu que aos armadores se abrisse sigmti- 
cativamente o leque de opções comerciais relativamente 
à primeira colocação em mercado do pescado tresco 
e refrigerado. 

A reorientação do esforço de pesca tem envolvido 
a captura de espécies cuja comercialização implica a sua 
transformação prévia, sendo aconselhável que a sua 
descarga se possa efectuar directamente para as insta- 
lações transformadoras, sem prejuízo de se assegura- 
rem os controles de quantidade e qualidade. 

Por outro lado, foi também julgado oportuno acla- 
rar a redacção da alínea b) do n.0 1 do artigo 4. , 
lendo em vista facilitar o exercício da fiscalização por 
parte das autoridades marítimas, que, como se sabe, 
se encontram circunscritas a uma área de actuação geo- 
graficamente definida. 

Assim: . _^, _ . 
Nos termos da alínea a) do n.0 I do artigo 201. da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte. 
Artigo 1.° Os artigos 4.°, 9.° e 17.° do Decreto-Lei 

n.0 304/87, de 4 de Agosto, passam a ter a seguinte 
redacção; 

Art. 4.° — 1 — 

a) 
b) O pescado capturado nas águas interiores 

não submetidas a jurisdição das autorida- 
des marítimas; 

c)   
d)   
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2 —   

a)   
b)   
c)   

3—   
4 — A solicitação do interessado, o pescado cap- 

turado pelas pessoas singulares ou colectivas pre- 
vistas nas alíneas cr) a c) do n.0 2 poderá ser des- 
carregado em instalações portuárias diferentes das 
de implantação da lota, desde que estas reúnam 
condições funcionais para tanto e se mostrem mais 
apropriadas para o abastecimento da indústria 
transformadora a que o pescado se destina, 
exigindo-se também que a entidade que explore a 
lota garanta no local de descarga o registo de es- 
pécies e quantidades, bem como o controle de qua- 
lidade. 

Art. 9.° — 1 —   

à) A regulação da descarga do pescado c sua 
recepção, leilão e entrega; 

b) Controle e registo das operações referidas 
nos n.os 2 e 4 do artigo 4.°; 

c)   
d)   
e)   
f)   
  

b)   
i)   
J)   
/)   

m)   
")   

2—   

o)   
b)   

3 —   
Art. 17,° — 1 — A fiscalização do cumprimento 

das disposições do presente diploma relativas à 
obrigatoriedade da primeira venda ou transmissão 
em lota do pescado fresco ou refrigerado, bem 
como ao seu transporte ou qualquer outra forma 
de movimentação, compete à Guarda Fiscal, com 
a colaboração de todas as outras entidades poli- 
ciais e de inspecção e fiscalização. 

2 — No âmbito da sua acção, compete à Di- 
recção-Geral de Inspecção Económica exercer a 
fiscalização do cumprimento das disposições refe- 
ridas no número anterior, relativamente ao pescado 
exposto para consumo público ou detido para esse 
Hm. 

3 — Os processos de coníra-ordenação, uma vez 
instruídos pelas entidades referidas nos números 
anteriores, serão remetidos à entidade competente, 
para aplicação das sanções, referida no artigo 16.° 

4 — Os autos de notícia dos agentes dos órgãos 
e serviços referidos nos n.os 1 e 2, por infracções 
que tenham presenciado, fazem fé em juízo, nos 
termos previstos na legislação processual penal. 

Art. 2.° O presente diploma entra em vigor 30 dias 
após a data da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 
de Abril de 1988. — Aníbal António Cavaco Silva — 
Eurico Silva Teixeira de Melo — Miguel José Ribeiro 
Cadilhe — Álvaro Roque de Pinho Bissaia Barreto — 
Joaquim Martins Ferreira do Amaral. 

Promulgado em 27 de Julho de 1988. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado em 29 de Julho de 1988. 

O Primeiro-Minislro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Decreto-Lei n.0 282/88 

d« 12 d« Agosto 

__ O quadro institucional criado na sequência da ade- 
são de Portugal às Comunidades Europeias, no domí- 
nio da orientação c regulação dos mercados agrícolas, 
tem-se caracterizado até agora pela existência de um 
organismo ao qual foram conferidas as atribuições 
relativas ao financiamento e pagamento dos mecanis- 
mos e instrumentos previstos nas organizações nacio- 
nais e comuns de mercado, enquanto, por outro lado, 
se confiaram a outros organismos as competências ne- 
cessárias à aplicação efectiva das correspondentes me- 
didas orientadoras e reguladoras. 

De facto, dentro daquela orientação foram criados 
o Instituto Nacional de Garantia Agrícola (INGA), 
através do Decreto-Lei n.0 96/86, de 13 de Maio, re- 
gulamentado pelos Decretos Regulamentares 
n.05 24-A/86, de 30 de Julho, e 58/87, de 18 de Agosto, 
bem como o Instituto Regulador e Orientador dos Mer- 
cados Agrícolas (IROMA) e o Organismo de Interven- 
ção do Açúcar (OIA), instituídos, respectivamente, pe- 
los Decretos-Leis n.os 15/87, de 9 de Janeiro, e 
382-A/86, de 14 de Novembro. 

A experiência entretanto obtida veio, no entanto, dar 
relevo à necessidade de se proceder a um ajustamento 
institucional e à oportunidade de se concentrar num 
único organismo as funções de financiamento e de apli- 
cação das medidas da intervenção agrícola, por forma 
a possibilitar maior rapidez e eficiência na regulação 
dos mercados e na concessão de ajudas e subsídios à 
produção e comercialização dos produtos da agricul- 
tura, de modo conjugado com o seu correcto finan- 
ciamento e atempado pagamento. 

A obtenção de tais objectivos implica a sediaçào das 
correspondentes funções numa estrutura institucional 
aligeirada, mas dotada de elevado grau de especializa- 
ção e rigor técnico, que permita, no quadro das políti- 
cas agrícolas nacionais e comunitárias, tomar facil- 
mente acessíveis aos agricultores portugueses todos os 
apoios e ajudas previstos nas respectivas organizações 
de mercado. 

Neste sentido, o presente diploma procede à altera- 
ção do Estatuto do INGA — que ora passa a ser de- 
signado por INGA — Instituto Nacional de Interven- 
ção e Garantia Agrícola —, para o qual se transferem 
todas as atribuições e competências relativas à orien- 
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nistério das Obras Públicas, Transportes e Comunica- 
ções, organismo que não dispõe de pessoal de infor- 
mática, urge dotá-lo dos meios humanos necessários ao 
seu arranque e implementação. 

Assim: 
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e 

das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, nos 
termos do n.0 2 do artigo 1.° do Decreto-Lei n.0 59/76, 
de 23 de Janeiro, o seguinte: 

1.° O quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Mi- 
nistério das Obras Públicas. Transportes e Comunica- 
ções, aprovado pela Portaria n.0 133/88, de 29 de Fe- 
vereiro, é aumentado dos lugares constantes do mapa i 
anexo ao presente diploma. 

2.° As tarefas integrantes das funções dos técnicos 
superiores de informática são as constantes do mapa n 
anexo ao presente diploma. 

Ministérios das Finanças e das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações. 

Assinada em 10 de Julho de 1990. 

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela Dias 
Ferreira Leite. Secretária de Estado do Orçamento. — 
Pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu- 
nicações, José António da Ponte Zeferino. Secretário 
de Estado Adjunto do Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações. 

MAPA I 

Passoal da Informática 

Grupo de pe»o«l Área funcional Carreira Calegoria Grau Nível Letra Vajar 

Técnico superior ... 
Análise funcional, aná- 

lise orgânica e progra- 
mação. 

Técnica superior de in- 
formática. 

Assessor principal  
Assessor  

2 - A 
B 

2 
Técnico superior principal  
Técnico superior de 1.* classe... 
Técnico superior de 2.* dassc... 

1 - 
c 
D 
E 

Técnico-profissional 

Operador  
Operador de consola  
Operador prindpal   
Operador  

- 4 
H 
1 
J 

1 

Operador de registo de 
ciados. 

Operador de registo de dados prin- 
dpal. 

Operador de registo de dados... 
- - 

K 

L 
1 

MAPA II 

As tarefas integrantes das funções adstritas a cada uma das áreas 
da carreira técnica superior de informática sào as seguintes: 

Área de análise funcional; 
á) Estudar c criticar os sistemas de informação a modificar; 
b) Efectuar entrevistas com os utilizadores e elaborar rela- 

tórios; 
c) Conceber os novos sistemas de informação; 
d) Elaborar o cadcmo de análise funcional; 
e) Conceber c definir os ficheiros necessários; 
f) Estudar os novos modelos de impressos a utilizar; 
g) Estudar a evolução do hardware/software a utilizar; 
h) Controlar e verificar a implantação de novos sistemas. 

Área de análise orgânica; 
a) Interpretar o caderno de análise funcional; 
b) Assegurar a optimização da utilização do equipamento; 
c) Identificar as cadeiras de tratamento e os programas a 

efectuar; 
d) Criar os testes necessários à verificação dos programas 

de aplicação; 
e) Tomar decisões com vista à correcção de erros detecta- 

dos pela realização de testes; 
/) Completar a documentação de análises. 

Área de programação; 
а) Estudar a documentação de análise (caderno de análise) 

c obter todas as explicações complementares; 
б) Segmentar cada unidade de tratamento em módulos ló- 

gicos; . 
c) Verificar a existência dos ficheiros necessários e a sua 

conformidade com o caderno de análise; 

d) Identificar os programas utilitários e as macroinstruções 
necessárias à elaboração do programa; 

e) Estabelecer o ordinograma detalhado do programa; 
f) Codificar o programa ou módulos na linguagem esco- 

lhida; 
g) Preparar trabalhos de assemblagem, compilação c ensaio; 
h) Elaborar o manual de exploração. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS 
E ALIMENTAÇÃO 

Decreto-Lei n.0 237/90 

de 24 de Julho 

A necessidade de controlar o esforço de pesca exer- 
cido pela frota nacional nas águas adjacentes ao terri- 
tório do continente constitui um dos fundamentos da 
obrigatoriedade legal de primeira venda em lota do pes- 
cado fresco. 

Tal sistema, sob este ponto de vista, permite a co- 
lheita permanente de dados relativos às capturas, sua 
composição e características, o que é essencial para a 
definição, em cada momento, das medidas de conser- 
vação e gestão dos recursos pesqueiros consideradas 
mais adequadas. 

Essa gestão pode envolver a necessidade de, em cer- 
tos casos, se permitir o exercício da pesca em regime 
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diferente do genericamente estabelecido, casos em que 
os resultados desse exercício devem ser especialmente 
acompanhados, tendo em vista assegurar o equilíbrio 
dos mananciais pesqueiros. 

É, com efeito, o que sucede na pesca exercida em 
zonas específicas com artes de malhagem inferior à ge- 
nericamente imposta, onde o controlo imediato e por- 
menorizado do esforço de pesca desenvolvido impõe 
nào só o reforço da referida obrigatoriedade legal da 
primeira venda em lota, mas também que a mesma se 
circunscreva aos portos que servem as zonas de pesca 
onde foi autorizada a utilização dessas artes, tendo em 
vista facilitar a observação e fiscalização das capturas, 
bem como a recolha de dados técnicos relativos ao 
efeito das medidas acima referidas, e assim permitir, 
se necessário, uma intervenção imediata sobre a acti- 
vidade das embarcações que delas beneficiam. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.® 1 do artigo 201.° da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte; 
Artigo único. O artigo 1.° do Decreto-Lei 

n.0 304/87, de 4 de Agosto, passa a ter a seguinte re- 
dacção: 

Artigo 1.0 — i — A primeira venda de todo o 
pescado fresco será obrigatoriamente efectuada 
pelo sistema de leilão, a realizar em lota, sem pre- 
juízo do disposto no artigo 4.° 

2 — Sempre que se tome necessário efectuar o 
controlo específico do esforço de pesca exercido 
em determinadas zonas, sobre certas espécies ou 
com a utilização de artes com características dife- 
rentes das genericamente impostas, pode o Minis- 
tro da Agricultura, Pescas e Alimentação, por por- 
taria, circunscrever os desembarques e primeira 
venda do pescado em lota proveniente das embar- 
cações que exerçam aquele esforço de pesca a de- 
terminados portos c lotas do continente. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 
de Junho de 1990. — Aníbal António Cavaco Silva — 
Luís António Damásio Capoulas. 

Promulgado em 10 de Julho de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado cm 12 de Julho de 1990. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA. PESCAS 
E ALIMENTAÇÃO E DO COMÉRCIO E TURISMO 

Portaria n.° 582/90 

d* 24 da Julho 

Ao abrigo do disposto nos n.04 2, 3 e 4 do ar- 
tigo 16.° do Dccrcto-Lci n.0 503/85, de 30 de De- 
zembro: 

Manda o Governo, pelos Ministros da República 
para as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira 

e pelos Ministros da Agricultura, Pescas e Alimenta- 
ção c do Comércio e Turismo, o seguinte: 

1.° Os montantes dos contingentes de importação de 
banana previstos no n.0 2 do artigo 16.° do Decreto- 
-Lei n.0 503/85, de 30 de Dezembro, são os seguintes: 

Período de 1 de Junho a 30 de Novembro de 
1990 — 27 000 t, com a seguinte distribuição 
mensal de importação: 

Junho — 5500 t; 
Julho — 4000 t; 
Agosto — 3000 t; 
Setembro — 3000 t; 
Outubro — 4250 t; 
Novembro — 7250 t; 

Período de 1 de Dezembro de 1990 a 31 de Maio 
de 1991 — 76 900 t, com a seguinte distribuição 
mensal de importações: 

Dezembro — 10 600 t; 
Janeiro e Fevereiro — 14 400 t/mês; 
Março a Maio — 12 500 t/mês; 

Período de 1 de Junho a 30 de Novembro de 
1991 — 33 800 t, com a seguinte distribuição 
mensal de importações: 

Junho — 6900 t; 
Julho — 5000 t; 
Agosto — 3750 t; 
Setembro — 3750 t; 
Outubro — 5300 t; 
Novembro — 9100 t. 

2.° — 1 — Os montantes dos contingentes fixados 
no número anterior pressupõem a entrada no continente 
de banana produzida na Região Autónoma da Madeira 
— nas condições de qualidade conformes com o dis- 
posto nas normas constantes do anexo à Portaria 
n.0 961-A/85, de 30 de Dezembro — e em quantida- 
des compatíveis com o consumo real aproximado na- 
quele, as quais deverão, mensalmente, ser as seguintes: 

Junho — 2500 t; 
Julho — 3500 t; 
Agosto e Setembro — 5000 t/mes; 
Outubro — 5500 t; 
Novembro — 5000 t; 
Dezembro — 3000 t; 
Janeiro e Fevereiro — 1000 t/mês; 
Março a Maio — 2000 t/mês. 

2 — Quando as entradas no continente de banana 
produzida na Região Autónoma da Madeira com a 
qualidade referida no número anterior não atingirem, 
na 1.' quinzena de cada mês ou durante todo mês, res- 
pectivamente, metade ou a totalidade dos quantitati- 
vos previstos no referido número, a Direcção-Geral do 
Comércio Externo abrirá concurso público, no primeiro 
caso, para um contingente adicional de 1000 t e, no se- 
gundo caso, para um contingente igual à diferença en- 
tre as quantidades entradas e os montantes previstos 
no n.® 1 deste número, com o quantitativo mínimo de 
1000 t, caso não tenha havido contingente adicional no 
seguimento da 1.* quinzena. 
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Artigo 13.° 

Instalações 

O CNR disporá de instalações próprias, a fornecer 
pela Secretaria-Geral do Ministério da Administração 
Interna. 

Artigo 14.° 

Encargos financeiros 

{ _ No presente ano económico as despesas refe- 
rentes ao CNR serão suportadas pelas verbas inscritas 
no orçamento da Secretaria-Geral do Ministério da 
Administração Interna relativas ao comissano nacional 
para os refugiados, com excepção das respeitantes ao 
pagamento do pessoal de apoio previsto no artigo 8. 
que serão suportadas pelas verbas já inscritas no orça- 
mento do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras. 

2 Nos anos subsequentes, todos os encargos rela- 
tivos ao CNR, incluindo os respeitantes ao pessoal de 
apoio referido no número anterior, serão suportados 
por verbas a inscrever para o efeito no orçamento da 
Secretaria-Geral do Ministério da Administração 
Interna. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

Decreto-Lei n.0 243/98 

de 7 de Agosto 

O Decreto-Lei n.0 304/87. de 4 de Agosto, no seu 
artigo 10.°, determinou a obrigatoriedade de a lota exis- 
tente em cada porto de pesca dispor de um órgão de 
apoio e consulta, designado por comissão consultiva, 
órgão esse que deveria integrar produtores e com- 
pradores. . _ f 

Aquele diploma estabeleceu que a composição e tun- 
cionamento de tais órgãos de apoio e consulta constaria 
de despacho dos Ministros da Agricultura. Pescas e Ali- 
mentação e da Indústria e Comércio, razao pela qual 
foi subsequentemente publicado no Diário da Republica, 
2 a série, n.0 147. de 29 de Junho de 1989. o despacho 
conjunto dos Ministros da Agricultura, Pescas e Ali- 
mentação. das Obras Públicas. Transportes e Comuni- 
cações e do Comércio e Turismo, onde igualmente se 
fixam as normas genéricas que devem presidir à defi- 
nição da composição e funcionamento das referidas 
comissões consultivas. 

A importância das lotas não deve ser vista de forma 
simplista como se se tratasse de um simples sistema 
de primeira venda de pescado, a que, obrigatonamente. 
o comércio de pescado fresco e refrigerado deve estar 
submetido nos termos da lei. . . 

Na realidade, a sua relevância é bem maior, desde 
logo porque elas constituem um instrumento apropriado 
a uma melhor prestação de serviços, tanto no sector 
como na comunidade em que estão inseridas, na medida 
em que nelas se concentra a produção de pesca, facto 
que não pode deixar de contribuir para que seja nao 
só efectivo mas mais fácil o controlo hígio-sanitano. 

Assim sendo, maior garantia haverá de que os pro- 
dutos da pesca aí traasaccionados são de qualidade, con- 
dição esta que, a verifícar-se. permite uma melhor defesa 

do consumidor e da saúde pública, para alem de uma 
maior valorização do pescado, o que sempre represen- 
tará uma vantagem tanto do ponto de vista de produção 
como de comércio. 

Porque se trata de órgãos de intervenção eminen- 
temente local e direccionada, ouvidos só em questões 
relacionadas com o bom funcionamento da lota nas suas 
várias vertentas, natural é que as populações ou comu- 
nidades locais tenham um interesse directo na qualidade 
dos serviços prestados e dos produtos que, a partir da 
primeira venda, entram nos circuitos de distribuição. 

Importa, assim, proceder a um alargamento da repre- 
sentação nassas comissões consultivas, criando-se con- 
dições para uma maior transparência de funcionamento 
e tomada de decisões, que. cada vez mais, devem ser 
ponderadas tendo em conta os legítimos interesses de 
todos os intervenientes e. sobretudo, dos consumidores. 

Considerando que a importância destes órgãos, 
embora indiscutível, tem vindo a ser minimizada na prá- 
tica. demonstrando a experiência que eles não têm fun- 
cionado na plenitude dos seus fins, urge alterar o 
artigo 10.° do Decreto-Lei n.0 304/87. de 4 de Agosto, 
por forma a alargar a composição das referidas comis- 
sões e a dignificar os seus objectivos, tendo em vista 
um melhor funcionamento de cada uma das lotas do 
PcilS 

Foram ouvidas a Docapesca. S. A., e os órgãos de 
govemo próprio das Regiões Autónomas. 

Assim, ao abrigo do alínea a) do n.0 1 do artigo 198. 
e do n.0 5 do artigo 112.° da Constituição, o Govemo 
decreta o seguinte; 

Artigo 1.° 

O artigo 10.° do Decreto-Lei n.0 304/87, de 4 de 
Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 10.° 

Em cada porto de pesca a entidade que explorar a 
lota terá obrigatoriamente como órgão de apoio e con- 
sulta uma comissão consultiva, integrando representan- 
tes dos produtores, compradores e de outras entidades, 
cuja composição e funcionamento constarão de despa- 
cho conjunto dos Ministros da Agricultura, do Desen- 
volvimento Rural e das Pescas, da Economia e do Equi- 
pamento. do Planeamento e da Administração do 
Território.» 

Artigo 2.° 

A aplicação do disposto no presente diploma às 
Regiões Autónomas será feita com as necessárias 
adaptações. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 
de Maio de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter- 
ms —João Cardona Gomes Cravinho — Vítor Manuel 
Sampaio Caetano Ramalho — Fernando Manuel Van- 
-ZeJler Gomes da Silva. 

Promulgado em 21 de Julho de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República. Jorge Sampaio. 

Referendado em 27 de Julho de 1998. 

Pelo Primeiro-Ministro, José Veiga Simão, Ministro 
da Defesa Nacional. 
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 

Decreto-Lei n.0 466/71 
de 5 de Novembro 

Usando da faculdade conferida pela l.a parfce do n.0 2.° 
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu 
promulgo, para valer como lei, o seguinte; 

Artigo único. O artigo 5.° e o § único do artigo 18.° do 
Decreto-Lei n.0 47 791, de 11 de Julho de 1967, passam 
a ter a seguinte redacção: 

Art. 5.° O presidente da junta é de livre nomeação 
do Presidente do Conselho. 

^ único. Se a pessoa escolhida não for funcionário 
público ou exercer o cargo em acumulação com fun- 
ções docentes ou de direcção de estabelecimento cien- 
tífico ou técnico, a nomeação será feita por períodos 
de três anos renováveis, sem prejuízo da faculdade 
de exoneração a todo tempo; todavia, quando funcio- 
nário público, poderá ser nomeado em comissão de 
serviço, abrindo vaga no quadro de origem. 

Art. 18.°   
§ único. Quando o presidente da junta seja funcio- 

•nário público nomeado em comissão de serviço, será 
equiparado, para efeitos de remuneração, aos reitores 
das Universidades metropolitanas. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. — Marcello 
Caetano. 

Promulgado em 27 de Outubro de 1971. 

Publique-se. 

O Presidente da Kepública. Amkkico Dkus Rodrigues 
Thomaz. 

(MINISTÉRIOS DAS FINANQAS E DA MARINHA 

Decreto-Lei n.0 467/71 
de 5 de Novembro 

Reconhecendo-se a necessidade de elevar o montante 
de 380 000 contos em que foram fixados pelo Decreto-Lei 
n o 47 742, de 2 de Junho de 1967, os encargos com as 
construções e aquisições destinadas a permitir a prepa- 
ração técnica de pessoal e a criação dos meios de apoio 
indispensáveis aos novos navios com que a Armada está 
sendo dotada; 

Usando da faculdade conferida pela l.a parte do n.0 2.° 
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu 
promulgo, para valer como lei, o seguinte: 

Artigo único — LÊ acrescido de 70 000 contos o quan- 
titativo fixado no artigo 2.° do Decreto-Lei n." 47 742, de 
2 de Junho de 1967. 

2. A importância referida no número anterior será acres- 
cida, em 1971, do saldo que se tenha verificado no ano 
anterior. 

3. Transita para o ano de 1072 o saldo que se apurar 
na dotação do ano em curso. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. — Marcello 
Caetano — João Augusto Dias Rosas — Manuel Pereira 
Crespo. 

Promulgado cm 27 de Outubro de 1971. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Américo Deus Rodrigues 

Thomaz. 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

Superintendência dos Serviços do Pessoal 

Portaria n.0 607/71 
dc 5 de Novembro 

Sendo necessário alterar a constituição do júri para a 
classificação nos concursos para a frequência do curse 
de engenheiro bidrógrafo; 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro da Marinha, que o n.0 3.° da Port-aria n." 23 439, 
de 19 de Junho de 1968, alterada pela Portaria n.0 490/ 
71, de 7 de Setembro, passe a ter a seguinte redacção: 

3.° A classificação a que se refere o número ante- 
rior será efectuada por um júri constituído pelo di- 
rector do Serviço do Pessoal, pelos subdirector, di- 
rector do Gabinete de Estudos e director do 
Serviço de Hidrografia, do Instituto Hidrográfico, 
pelo chefe da l.a Repartição da Direcção do Serviço 
de Instrução e pelo professor de Geodesia e Hidro- 
grafia da Escola Naval. 

O Ministro da Marinha, Manuel Pereira Crespo. 

MINISTÉRIOS DA MARINHA 
E DAS OBRAS PÚBLICAS ^ 

Decreto-Lei n.0 468/71 
de 5 de Novembro 

1. Com o presente diploma pretende o Governo rever, 
actualizar e unificar o regime jurídico dos terrenos incluí- 
dos no que se convencionou chamar o domínio público 
hídrico. 

Impunha-ise, com efeito, proceder a tal revisão, pois 
o direito aplicável a uma matéria tão vasta e complexa 
como esta encontrava-se muito antiquado e muito dis- 
perso, não satisfazendo por isso as necessidades actuais. 

Muito antiquado: na verdade, grande parte das dispo- 
sições até agora vigentes datavam de 1892, ano em que 
foi publicado o Regulamento dos Serviços Hidráulicos, 
que regulou o -assunto segundo as concepções da época, 
e vários outros preceitos agora substituídos, embora mais 
recentes, vinham já dos regulamentos marítimos de 1919 
ou das reformas de 1926. 

E muito disperso; realmente, o regime aplicável aos 
terrenos do domínio público hídrico constituía, nos últimos 
tempos, uma autêntica manta de retalhos, daí advindo 
todas as indesejáveis consequências que se verificam em 
circunstâncias semelhantes e, nomeadamente, a perturba- 
ção da certeza do direito e a incoerência das soluções 
adoptadas nos diferentes diplomas e nas várias épocas. 

2. Refere-se o presente diploma ao domínio público 
hídrico do continente e das ilhas adjacentes, mas não 
visa regular o regime das águas públicas que o compõem, 
antes pretende estabelecer apenas o regime dos terrenos 
públicos conexos com tais águas, ou sejam, na termino- 
logia adoptada, os leitos, as margens e as zonas adja- 
centes. 

Houve a preocupação de definir, com o possível rigor, 
esses conceitos, de traçar, com maior precisão, a extensão 
territorial das três realidades a que se reportam e, enfim, 
de fixar por forma expressa o estatuto jurídico dos terrenos 
incluídos em cada uma dessas categorias. 
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Quanto aos Jeitos e às margens, foram acolhidas as 
noções tradicionais, embora se tenha aproveitado a ocasião 
para resolver alguns problemas suscitados perante fórmu- 
las menos explícitas, para eliminar certas lacunas de 
regulamentação em pontos relativamente importantes e, 
ainda, para .aumeiutar de õ rn para 10 m, por motivos 
imperiosos de interesse púbico e também para defesa 
dos proprietários confinantes, a largura da margem das 
águas não navegáveis nem flutuáveis. 

Mas o que mais importa sublinhar é a fixação em 50 m 
da largura da margem das águas do mar e das águas nave- 
gáveis ou flutuáveis sujeites à jurisdição das autoridades 
marítimas ou portuárias. Resolveu-se, assim, eliminar as 
dúvidas de interpretação que as disposições até agora 
vigentes consentiam, acolhendo a solução que melhor 
salvaguarda os interesses do Estado e que corresponde, 
aliás, ao entendimento que sempre tem sido sustentado 
pela nossa administração dominial. 

Quanto às zonas adjacentes, trata-se de uma figura 
nova, caracterizada pela sujeição a determinadas restrições 
de utilidade pública dos terrenos situados para além das 
margens, mas em posição tal que tenham de ser conside- 
rados como terrenos ameaçados pelo mar ou como ter- 
renos ameaçados pelas cheias (dos rios). Pensa-se que, 
assim, pelo controle das edificações a erguer em tais zonas! 
confiado aos serviços hidráulicos, tècnicamente apetrecha- 
dos para o efeito, será possível actuar de modo mais 
efioaz na prevenção de graves acidentes como os que têm 
vitimado, por motivo do avanço das águas do mar ou de 
cheias extraordinárias dos rios, os habitantes de zonas 
ameaçadas que aí construíram as suas casas sem que o 
Estado pudesse legalmente intervir para os defender con- 
tra a sua própria imprevidência. 

3. Os preceitos que definem o estatuto público ou pri- 
vado dos terrenos que integram os leitos, margens e zonas 
adjacentes das águas públicas não alteram, no essencial, 
o regime vigente. Mas entendeu-se que havia vantagem 
em adoptar critérios explícitos que permitam resolver as 
questões suscitadas pelo recuo e pelo avanço das águas. 

Já quanto ao reconhecimento da propriedade privada 
sobre parcelas de Jeitos ou margens públicos so tocou 
num aspecto mais relevante, que, sem envolver modifi- 
cação profunda do direito vigente, beneficia contudo num 
ponto importante, aliás com inteira justiça, os proprietá- 
rios particulares; quando se mostre terem ficado destruí- 
dos por causas naturais os documentos anteriores a 1864 
ou a 1868 existentes em arquivos ou registos públicos, 
presumir-se-ão particulares os terrenos em relação aos 
quais se prove que, antes de 1 de Dezembro de 1892, 
eram objecto de propriedade ou posse privadas. Aliviando 
deste modo o peso do ónus da prova imposto aos inte- 
ressados, vai-se ao encontro da opinião que se tem gene- 
ralizado no seio da Comissão do Domínio Público Marí- 
timo, dada a grande dificuldade, em certos casos, de 
encontrar documentos que inequivocamente fundamentem 
as pretensões formuladas à administração dominial. 

Não pode, no entanto, esquecer-se que esta orientação, 
baseada em princípios gerais firmemente assentes na nossa 
nrdera jurídica — o primcípio da não retroactividade das 
leis e o princípio do respeito dos direitos adquiridos—, 
não deverá prejudicar, na prática, os interesses gerais da 
colectividade, em razão dos quais, precisamente, se foi 
criando e se mantém na titularidade do Estado o domínio 
público hídrico. E por isso que se institui, pela primeira 
vez em termos genéricos, um conjunto de providências 
tendentes a permitir ao Estado fazer ingressar no seu 

públicos. 
Também se dispõe, por forma mais completa e mais 

clara, acerca das operações de delimitação e do julgamento 
das questões de propriedade ou posse. 

4. No que diz respeito à matéria das servidões adminis- 
trativas a que estão sujeitos os leitos e as margens, ou 
suas parcelas, quando sejam objecto da propriedade pri- 
vada, o presente diploma limita-se a reafirmar ou, quando 
muito, a alargar determinações já contidas noutros pre- 
ceitos que se não afigurou oportuno revogar ou desmem- 
brar. Ainda assim, sempre se esclareceram vários pontos 
duvidosos e se preencheram algumas lacunas, sobretudo 
em matéria de expropriações. 

Quanto às restrições de utilidade pública impostas aos 
proprietários confinantes com as margens das águas do 
mar ou dos rios, importa salientar a já mencionada ino- 
vação das zonas adjacentes. 

O respectivo regime consiste fundamentalmente em as- 
segurar, ai, a intervenção dos serviços hidráulicos no 
planeamento urbanístico ou no licenciamento da edifi- 
cação, de modo que possam ser tomados em conta os 
perigos emergentes da proximidade das águas e da pro- 
babilkhule da sua acção devastadora. Este regime só é 
aplicável, todavia, nas zonas que sejam classificadas como 
ameaçadas pelo mar ou pelas cheias por decreto do Minis- 
tro das Obras Públicas, depois de ouvidas, conforme os 
oasos, as demais entidades interessadas, designadamente 
o Ministério da Marinha e a Secretaria de Estado da 
Informação e Turismo. 

5. A última parte do presente diploma compendia e 
sistematiza os traços essenciais do regime jurídico dos 
usos privativos do domínio público, de acordo com os 
princípios, com a nossa tradição legislativa e com as 
necessidades do momento, e à luz das mais recentes con- 
cepções formuladas no direito comparado, na doutrina e 
na jurisprudência. 

Revestem-se de especial importância os preceitos que 
estabelecem em novos moldes a distinção entre licenças 
e concessões de uso privativo, o elenco dos poderes e 
deveres dos respectivos titulares, os termos em que são 
possíveis as utilizações provisórias, o regime das taxas 
aplicáveis, as regras sobre transmissões e hipotecas, os 
sistemas de cessação do uso privativo e os meios de defesa 
da Administração e dos utentes privativos contra ocupa- 
ções abusivas e outras atitudes ilícitas. 

Não deve, contudo, deixar de salientar-se em especial, 
de entre todos estes aspectos, aquele que se afigura mais 
relevante e de maior alcance — a substituição de um 
regime de estabilidade ao regime puramente precário em 
que os particulares efectuavam, até aqui, os seus inves- 
timentos em iniciativas de utilidade pública nos terrenos 
do domínio público hídrico. 

Se realmente certo uso privativo é requerido para um 
fim de utilidade pública — aproveitamento de águas pú- 
blicas para abastecimento de povoações, ou edificação 
de um hotel com interesse para o turismo, por exemplo —, 
não faz sentido, nem é justo, submetê-lo ao regime da 
licença precária, revogável a todo o tempo e sem que o 
interessado tenha direito a qualquer indemnização, como 
vinha sucedendo até hoje. 

Det-errninou-se, portanto, que se adoptará antes o regime 
da concessão — o que acarreta, nomeadamente, em caso 
de rescisão, o dever de indemnizar o custo das obras e 
das instalações fixas que ainda não possa estar amorti- 
zado — sempre que se trate de usos privativos que exi- 
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jam a realização de investimentos em instalações indes- 
montáveis e sejam considerados de utilidade publica. 

Crê-se poder, com isto, instaurar uma nova fase na 
exploração das riquezas contidas no domínio hídrico na- 
cional, atraindo mais intensamente os capitais e impondo 
critérios mais justos nas suas relações com o Estado. 

Nestes termos: 
Usando da faculdade conferida pela l.a parte do n. 2- 

do -artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu 
promulgo, para valer como lei, o seguinte: 

Princípios gerais 

ARTIGO 1.° 

(Âmbito de aplicação) 

Os leitos das águas do mar, correntes de água, lagos -e 
lagoas, bem como as respectivas margens e zonas adja- 
centes', ficam sujeitos ao preceituado no presente diploma 
em tudo quanto nâo seja regulado por leis especiais ou 
convenções internacionais. 

ARTIGO 2.° 

(Noção de leito; seus limites) 

1 Entende-se por leito o terreno coberto pelas águas, 
quando não influenciadas por cheias extraordinárias, 
inundações ou tempestades. No leito compreendem-se os 
mouchões, lodeiros c areais nele formados por deposição 
aluvial. , j •„ 

2. O leito das águas do mar, bem como das demais 
águas sujeitas à influência das marés, é limitado pela 
linha da máxima preia-mar de águas vivas equinociais. 
Essa linha é definida, para cada local, em função do es- 
praiamento das vagas em condições médias de agitação 
do mar, no primeiro caso, e era condições de cheias mé- 
dias, no segundo. 

3. O leito das restantes águas é limitado pela linha que 
corresponder à estrema dos terrenos que as águas cobrem 
em condições de cheias médias, sem transbordar para 
o solo natural, habitualmente enxuto. Essa linha é defi- 
nida, conforme os casos, pela aresta ou crista superior do 
taludo marginal ou pelo alinhamento da aresta ou crista 
do taludo molhado das motas, cômoros, valados, tapadas 
ou muros marginais. 

ARTIGO 3.° 

(Noção de margem; sua largura) 

1. Entende-se por margem uma faixa de terreno con- 
tígua ou sobranceira á linha que limita o leito das águas. 

2. A margem das águas do mar, bem como a das águas 
navegáveis ou flutuáveis sujeitas à jurisdição das auto- 
ridades marítimas ou portuárias, tem a largura de 50 m. 

3. A margem das restantes águas navegáveis ou flutuá- 
veis tem a largura de 30 m. 

4. A margem das águas não navegáveis nem flutuáveis, 
nomeadamente torrentes, barrancos e córregos de caudal 
descontínuo, tem a largura de 10 m. 

5. Quando tiver natureza de praia em extensão supe- 
rior à estabelecida nos números anteriores, a margem 
estende-se até onde o terreno apresentar tal natureza. 

6. A largura da margem conta-se a partir da linha 
limite do leito. Se, porém, esta linha atingir arribas al- 
cantiladas, a largura da margem será contada a partir da 
crista do alcantil. 

ARTIGO 4.° 

(Noção de zona adjacente; ena largura) 

1. Entende-se por zona adjacente toda a área contigua 
à margem que como tal seja classificada por decreto, por 
se encontrar ameaçada pelo mar ou pelas cheias. 

2. As zonas adjacentes estendem-se deste o limite da 
margem até uma Unha convencional definida, para cada 
caso^ no decreto de classificação, nos termos e para os 
efeitos do presente diploma. 

ARTIGO 5.° 

(Condição Jurídica dos leitos, margens e zonas adjacentes) 

1 Considerara-se do domínio público do Estado os lei- 
tos e margens das águas do mar e de quaisquer águas 
navegáveis ou flutuáveis, sempre que tais leitos e margens 
lhe pertençam, e bem assim os leitos e margens das águas 
não navegáveis nem flutuáveis que atravessem terrenos 
públicos do Estado. 3.3 

2. Consideram-se objecto de propriedade privada, su- 
jeitos a servidões administrativas, os leitos e margens 
das águas não navegáveis nem flutuáveis que atravessem 
terrenos particulares, bem como as parcelas dos leitos 
e margens das águas do mar e de quaisquer águas nave- 
gáveis ou flutuáveis que forem objecto de desafectaçâo ou 
reconhecidas como privadas nos termos deste diploma. 

3. Consideram-se objecto de propriedade privada, su- 
jeitas a restrições de utilidade pública, es zonas adja- 

4. Consideram-se objecto de propriedade privada, nos 
arquipélagos da Madeira e dos Açores. 03 terrenos tra- 
dicionalmente ocupados junto à crista das arribas alcan- 
tiladas das respectivas ilhas. 

ARTIGO 6.° 

(Recuo das águ&a) 

Os leitos dominiais que forem abandonados pelas águas, 
ou lhes forem conquistados, não acrescem às parcelas 
privadas da margem oue porventura lhes sejam contí- 
guas, continuando integrados no domínio público, se não 
excederem as larguras fixadas no artigo 3.°, e entrando 
automàticamente no domínio privado do Estado, no caso 
contrário. 

ARTIGO 7.° 

(Avanço das águas) 

1. Quando haja parcelas privadas contíguas a leitos 
dominiais, as porções de terreno corroídas lenta o suces- 
sivamente pelas águas consideram-se automàticamente 
integradas no domínio público, sem que por isso haja 
lu^ar a qualquer indemnização. _ . . . 

2 Se as parcelas privadas contíguas a leitos dominiais 
forem invadidas pelas águas que nelas permaneçam sem 
que haja corrosão dos terrenos, os respectivos proprietá- 
rios conservam o seu direito de propriedade, mas o Es- 
tado pode expropriar essas parcelas. 

ARTIGO 8.° 

(Reconhecimento da propriedade privada 
sobre parcelas de leitos ou margens públicos) 

1. As pessoas que pretendam obter o reconhecimento da 
sua propriedade sobre parcelas de leitos ou margens das 
águas do mar ou de quaisquer águas navegáveis ou flutuá- 
veis devem provar documentalmente que tais terrenos 
eram, por título legítimo, objecto de propriedade parti- 
cular ou comum antes de 31 de Dezembro de 1864 ou, 
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se se tratar de arribas alcantilados, antes de 22 de Março 
de 1868. 

2. Na falta de documentos susceptíveis de comprovar 
a propriedade dos terrenos nos termos do n." 1 deste ar- 
tigo, presumir-se-âo particulares, sem prejuízo dos di- 
reitos de terceiros, os terrenos em relação aos quais se 
prove que, naquelas datas, estavam na posse em nome 
próprio de particulares ou na fruição conjunta de indiví- 
duos compreendidos em certa circunscrição administra- 
tiva. 

3. Quando se mostre que os documentos anteriores a 
1864 ou a 1868, conforme os casos, se tornaram ilegíveis 
ou foram destruídos por incêndio ou facto semelhante 
ocorrido na conservatória ou registo competente, pre- 
sumir-se-ão particulares, sem prejuízo dos direitos de ter- 
ceiros, os terrenos em relação aos quais se prove que, 
antes de 1 de Dezembro de 1892, eram objecto de pro- 
priedade ou posse privadas. 

4.' Não ficam sujeitos ao regime de prova estabelecido 
nos números anteriores os terrenos que, nos termos da 
lei, hajam sido objecto de um acto de desaíectação. 

ARTIGO 9.° 

(Constituição da propriedade pública 
sobre parcelas privadas de leitos ou margens públicos) 

1. Em caso de alienação, voluntária ou forçada, por 
acto entre vivos, de quaisquer parcelas privadas de leitos 
ou margens públicos, o Estado goza do direito de pre- 
ferência, nos termos dos artigos 416.° a 418.° e 1410.° do 
Código Civil, podendo a preferência exercer-se, sendo 
caso disso, apenas sobre a fracção do prédio que, nos 
termos dos artigos 2.° e 3.° deste diploma, se integre 
no leito ou na margem. 

2. O Estado pode proceder, nos termos da lei geral, 
a expropriação por utilidade pública de quaisquer parce- 
las privadas de leitos ou margens públicos sempre que 
isso se mostre necessário para submeter ao regime da do- 
minialidade pública todas as parcelas privadas existentes 
em certa zona. 

3. Os terrenos adquiridos pelo Estado de harmonia com 
o disposto neste artigo ficam automàticamente integrados 
no seu domínio público. 

ARTIGO 10.» 
(Delimitações) 

1. A delimitação dos leitos e margens dominiais confi- 
nantes com terrenos de outra natureza compete ao Es- 
tado, que a ela procederá oficiosamente, quando necessá- 
rio, ou a requerimento dos interessados. 

2. Das comissões de delimitação farão sempre parte 
representantes dos proprietários dos terrenos confinantes 
com os leitos ou margens dominiais a delimitar. 

3. Sempre que ás comissões de delimitação se depara- 
rem questões de índole jurídica que elas não estejam em 
condições de decidir por si, poderão os respectivos presi- 
dentes requerer a colaboração ou solicitar o parecer do 
delegado do procurador da República da comarca onde 
se situem os terrenos a delimitar. 

4. A delimitação, uma vez homologada pelos Ministros 
da Justiça e da Marinha, será publicada no Diário do Go- 
verno. 

ARTIGO 11." 

(Questões de propriedade ou posse) 

1. A delimitação a que se proceder por via administra- 
tiva não preclude a competência dos tribunais comuns 
para decidir da propriedade ou posse dos leitos e margens, 
ou suas parcelas. 

2. Se, porém, o interessado pretender seguir o acto de 
delimitação de quaisquer vícios próprios desta que se não 
traduzam numa questão de propriedade ou posse, deve 
interpor o respectivo recurso contencioso de anulação. 

II 

Servidões adminislraiivas e reslrições de ulilidade pública 

ARTIGO 12.° 

(Servidões sobre parcelas privadas dfl leitos 
e margens públicos) 

1. Todas as parcelas privadas de leitos ou margens pú- 
blicos estão sujeitas às servidões estabelecidas por lei e, 
nomeadamente, a uma servidão de uso público no inte- 
resse geral do acesso às águas e da passagem ao longo das 
águas, da pesca, da navegação ou flutuação, quando se 
trate de águas navegáveis ou flutuáveis, e ainda da fisca- 
lização e polícia das águas pelas autoridades competentes. 

2. Nas parcelas privadas de leitos ou margens públicos, 
bem como no respectivo subsolo e no espaço aéreo cor- 
respondente, não é permitida a execução de quaisquer 
obras, permanentes ou temporárias, sem licença do Mi- 
nistério das Obras Públicas, pela Direcçâo-Geral dos Ser- 
viços Hidráulicos. 

3. Os proprietários de parcelas privadas de leitos ou 
margens públicos estão sujeitos a todas as obrigações que 
a lei estabelece no que respeita à execução de obras 
hidráulicas, nomeadamente de correcção, regularização, 
conservação, desobstrução e limpeza. 

4. Se da execução pelo Estado de qualquer das obras 
referidas no n.0 3 deste artigo resultarem prejuízos que 
excedam os encargos resultantes das obrigações legais dos 
proprietários, o Estado indejnnizá-los-á. Se se tornar ne- 
cessária, para a execução dessas obras, qualquer porção 
de terreno particular, ainda que situada para além das 
margens, o Estado poderá expropriá-la. 

ARTIGO 13.° 

(Zonas ameaçadas pelo mar) 

1. Sempre que se preveja tècnicamente o avanço das 
águas do mar sobre terrenos particulares situados para 
além da margem, pode o Estado classificar a área em 
causa corno zona ameaçada pelo mar. 

2. A classificação de uma área como zona ameaçada 
pelo mar será feita por decreto emanado do Ministério 
das Obras Públicas, ouvido o Ministério da Marinha e, 
tratando-se de zonas cora interesse turístico, a Secretaria 
de Estado da Informação e Turismo. 

3. Uma vez classificada certa área como zona amea- 
çada pelo mar, os terrenos nela abrangidos ficam sujeitos 
ao regime estabelecido no artigo lõ." 

ARTIGO 14.° 

(Zonas ameaçadas pelas cheias) 

1. O Estado pode classificar como zona ameaçada pelas 
cheias a área contígua à margem de um rio que se estenda 
até à linha alcançada pela maior cheia que se produza no 
período de um século. 

2. A classificação de uma área como zona ameaçada 
pelas cheias será feita por decreto emanado do Ministério 
das Obras Públicas, ouvido o Ministério da Marinha, nas 
áreas sujeitas à jurisdição das autoridades marítimas. 

3. Uma vez classificada certa área como zona amea- 
çada pelas cheias, os terrenos nela abrangidos ficam su- 
jeitos ao regime estabelecido no artigo 15.° 
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ABTIGO 15.° 

(Regime das zonas adjacentes) 

1. A aprovação de planos e anteplanos de urbanização 
e expansão, bem como a celebração de contratos de urba- 
nização. relativos a áreas abrangidas, no todo ou em parte, 
numa zona adjacente, depende de parecer da Direcçao- 
-Geral dos Serviços Hidráulicos. 

2. 0 licenciamento municipal de quaisquer operações 
de loteamento urbano relativas às áreas referidas no n.0 1 
deste artigo depende de parecer favorável da Direcção- 
- Geral dos Serviços Hidráulicos, cabendo ao Ministro das 
Obras Públicas o poder de decidir no caso de a câmara mu- 
nicipal competente não se conformar com aquele parecer. 

3. Nas zonas adjacentes em que não haja planos ou 
anteplanos de urbanização e expansão, nem contratos de 
urbanização, nem planos de loteamento urbano, a reali- 
zação de quaisquer obras ou edificações só pode ter inicio 
mediante licença da Direcção-Geral dos Serviços Hidráu- 
licos e desde que se executem as obras hidráulicas que 
ela eventualmente imponha. 

ABTIGO 16.° 

(Disposições complementares) 

1. Quando o Estado efectuar expropriações nos termos 
deste diploma ou pagar indemnizações aos proprietários 
prejudicados por obras hidráulicas de qualquer natureza, 
o auto de expropriação ou indemnização será enviado à 
repartição de finanças competente, para que se proceda, 
se for caso disso, à correcção do valor matricial do prédio 
afectado. .... 

2. A competência conferida ao Ministério das Obras 
Públicas no tocante ás obras de correcção, regularização, 
conservação, desobstrução e limpeza de leitos e margens 
ó transferível para as câmaras municipais- ou para as 
administrações portuárias e pode ser exercida por aquele 
ou por estas em colaboração com quaisquer entidades, 
públicas ou privadas, nas condições técnicas e financeiras 
que forem definidas pelo Governo. 

III 

Usos privalivos 

ARTIGO 17.° 

(Permissão de usos privativos) 

Com o consentimento das entidades competentes, po- 
dem parcelas determinadas dos terrenos públicos referidos 
neste diploma ser destinadas a usos privativos. 

ARTIGO 18.° 

(Licenças e concessões) 

1. O direito de uso privativo de qualquer parcela domi- 
nial só pode ser atribuído mediante licença ou concessão. 

2. Serão objecto de contrato administrativo de conces- 
são os usos privativos que exijam a realização de investi- 
mentos em instalações fixas e indesmontáveis e sejam 
consideradas de utilidade pública; serão objecto de li- 
cença, outorgada a título precário, todos os restantes usos 
privativos. 

3. Não se consideram precárias as licenças conferidas 
para a construção ou para obras em terrenos ou prédios 
particulares situados na área de jurisdição das autorida- 
des marítimas, hidráulicas ou portuárias. 

ARTIGO 19.° 

(Usos de utilidade pública) 

São de utilidade pública, além dos que como tal forem 
declarados pelo Conselho de Ministros, os usos privativos 
realizados para algum dos seguintes fins: 

a) Aproveitamento de águas públicas por pessoas co- 
lectivas de direito público ou de utilidade pú- 
blica administrativa e por empresas de inte- 
resse colectivo; 

(i) Instalação de serviços de apoio à navegação ma- 
rítima ou fluvial; 

c) Instalação de postos para venda de combustíveis 
ou de estações de serviço para apoio à circula- 
ção rodoviária; 

d) Aproveitamento de salinas, «a-pais e terrenos se- 
melhantes para explorações agrícolas, salineiras 
ou outras actividades económicas análogas; 

e) Edificação de estabelecimentos hoteleiros ou si- 
milares declarados de interesse para o turismo 
e de conjuntos turísticos como tais qualificados 
nos termos da legislação aplicável. 

ARTIGO 20.° 

(Prazos) 

As licenças e concessões podem ser outorgadas pelos 
prazos máximos de, respectivamente, cinco e trinta anos. 

ARTIGO 21.° 

(Conteúdo do direito de uso privativo) 

1. As licenças e concessões de uso privativo, enquanto 
se mantiverem, conferem aos seus titulares o direito de 
utilização exclusiva, para os fins e com os limites con- 
signados no respectivo titulo constitutivo, das parcelas 
dominiais a que respeitam. 

2. Se a utilização permitida envolver a realização de 
obras ou alterações, o direito do uso privativo abrange 
poderes de construção, transformação ou extracção, con- 
forme os casos, entendendo-se que tanto as construções 
efectuadas como as instalações desmontáveis se mantêm 
na propriedade do titular da licença ou da concessão até 
expirar o respectivo prazo. Uma vez expirado o prazo, 
aplica-se o disposto no artigo 26.° 

3. Cabe à autoridade administrativa competente en- 
tregar ao titular do direito de uso privativo o terreno 
dominial, facultando-lhe o início da utilização consen- 
tida. 

ARTIGO 22.° 

(Realização de obras) 

1. Sempre que o uso privativo implique a realização 
do obras pelo interessado, cabe a este «ubmeter o respec- 
tivo projecto á aprovação da entidade competente, de- 
vendo executar as obras dentro dos prazos que lhe forem 
fixados e de harmonia com o projecto aprovado e com 
as leis e regulamentos em vigor. 

2. A execução das obras fica sujeita à fiscalização das 
entidades competentes, cujos agentes terão livre acesso 
ao local dos trabalhos. 

3. Terminadas as obras deve o interessado remover 
todo o entulho e materiais daquelas provenientes para 
local onde não causem prejuízos de qualquer espécie. 

4. Sem prejuízo da aplicação das outras sanções que 
no caso couberem, a inobservância das disposições deste 
artigo será punida com a multa estipulada no ccntiato 



õ DE NOVEMBRO DE 1971 1679 

ou dará lugar, se forem realizadas obras sem projecto 
aprovado ou com desrespeito do projecto aprovado, à sua 
demolição compulsiva, total ou parcial, por conta do con- 
traventor. 

5. Cabe ao interessado a responsabilidade por todos os 
prejuízos que causar com a execução das obras. 

ARTIGO 23.° 

(Uso dos bens e sua fiscalização) 

1. Os terrenos dominiais que tenham sido objecto de 
licença ou concessão de uso privativo, e bem assim as 
obras neles executadas, não podem, sem autorização da 
entidade competente, ser utilizados para fim diferente do 
que expressamente estiver fixado no título constitutivo. 

2. Nas concessões, o respectivo titular tem o dever de 
proceder à utilização intensiva dos terrenos concedidos 
e das obras executadas, sem o que a autoridade compe- 
tente pode aplicar-lhe as multas estipuladas no contrato 
ou, se for caso disso, rescindir a concessão. 

8. Os titulares de licenças e concessões de uso priva- 
tivo estão sujeitos à fiscalização que as entidades cora 
jurisdição no local entendam dever realizar para vigiar 
a utilização dada aos bens dominiais e para velar pelo 
cumprimento das normas aplicáveis e das cláusulas esti- 
puladas. 

ARTIGO 24.° 

(Taxas) 

1. Pelo uso privativo de terrenos dominiais é devida 
uma taxa, a pagar anualmente, salvo estipulação em 
contrário, calculada de harmonia com as tarifas apro- 
vadas ou, na falta delas, conforme o que era cada caso 
for fixado pela entidade competente. 

2. Quando o direito de uso privativo for atribuído a 
uma pessoa colectiva de direito público ou a um parti- 
cular para fins de beneficência ou semelhantes, pode ser 
concedida a isenção do pagamento da taxa ou a redução 
desta. 

3. Sempre que forem consentidos, a título provisório, 
usos privativos em terrenos a respeito dos quais esteja 
em curso um processo de delimitação, as taxas devidas 
não são imediatamente exigíveis, mas o interessado deve 
caucionar logo de início o pagamento das respectivas im- 
portâncias. 

4. Reconhecida a dominialidade de tais terrenos, tor- 
na-se exigível, após a publicação do respectivo acto de 
delimitação, o pagamento das quantias devidas por todo 
o período de utilização já decorrido. Se não for reconhe- 
cida a dominialidade, nada é devido, podendo o interes- 
sado proceder ao levantamento da caução. 

ARTIGO 25.° 

(Transmissão das licenças e concessões; hipoteca) 

1. Aqueles a quem for consentido o uso privativo de 
terrenos dominiais não podem, sem autorização da en- 
tidade que conferiu a licença ou a concessão, transmitir 
paro outrem os direitos conferidos, nem por qualquer 
forma fazer-se substituir no seu exercício. 

2. O disposto no número anterior é aplicável à trans- 
missão de propriedade das obras efectuadas e das insta- 
lações montadas pelo titular da licença ou concessão em 
terrenos dominiais. 

3. Nos casos de sucessão legítima ou legitimária, as 
licenças e as concessões transmitem-se aos herdeiros, mas 
a entidade competente pode revogá-las ou rescindi-las 
se isso lhe convier. 

4. As obras -e os edifícios construídos em terrenos domi- 
niais não podem ser hipotecados sem autorização da enti- 
dade competente. 

5. A violação do disposto nos n.os 1, 2- e 4 deste artigo 
importa a nulidade do acto de transmissão, substituição 
ou constituição de hipoteca, sem prejuízo das outras san- 
ções que no caso couberem. 

ARTIGO 26.° 

(Decurso do prazo) 

1. Decorrido o prazo da licença ou concessão do uso 
privativo, as instalações desmontáveis deverão ser remo- 
vidas do local pelo respectivo proprietário, no prazo que 
lhe for marcado. 

2. Em caso de concessão, as obras execut-adas e as 
instalações fixas revertem gratuitamente para o Estado; 
em caso de licença, devem ser demolidas pelo respectivo 
titular, salvo se o Estado optar pela reversão ou prorrogar 
a licença. 

3. A entidade competente pode consentir ao titular da 
concessão a continuação da exploração nos termos que em 
novo contrato forem estipulados, mediante o arrendamento 
dos bens que hajam revertido para o Estado. 

ARTIGO 27.° 

(Não cumprimento das obrigações do utente) 

1. A entidade competente pode revogar as licenças a 
rescindir as concessões de uso privativo, ouvido o interes- 
sado, sempre que a este seja imputável o não cumpri- 
mento das cláusulas estipuladas no título constitutivo ou 
das obrigações legais e regulamentos aplicáveis. 

2. Quando o não cumprimento não for exclusivamente 
imputável ao utente privativo, a entidade competente 
deve, conforme os casos, prorrogar os prazos excedidos ou 
diminuir ou excluir as multas aplicáveis. 

Ô. Em caso de revogação ou de rescisão determinadas 
como sanção, é aplicável o disposto nos n.oe 1 e 2 do 
artigo 26.° 

ARTIGO 28.° 

(Extinção de uso privativo por oouTeuiãnoia 
de interesse público) 

1. A entidade competente pode extinguir em qualquer 
momento, por acto fundamentado, os direitos de uso pri- 
vativo constituídos mediante licença ou concessão, se os 
terrenos dominiais forem necessários à utilização pelo 
público sob a forma de uso comum ou se outro motivo 
de interesse público assim o exigir. 

2. A revogação das licenças hão confere ao interessado 
direito a qualquer indemnização. 

3. A rescisão das concessões confere ao interessado di- 
reito a uma indemnização equivalente ao custo das obras 
realizadas e das instalações fixas que ainda não possa 
estar amortizado, calculada em função do tempo que fal- 
tar para terminar o prazo da concessão. A indemnização 
não poderá, porém, exceder o valor das obras e instalações 
fixas no momento da rescisão. 

ARTIGO 29.° 

(Redução de área) 

1. Quando a área afectada ao uso privativo for reduzida 
em consequência de quaisquer causas naturais ou por 
conveniência de interesse público, o particular optará pela 
redução proporcional da taxa a pagar ou pela renúncia 
ao seu direito de uso privativo. 
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2. Se, na segunda das hipóteses previstas no número 
anterior, o particular optar pela renúncia à concessão, 
terá direito a uma indemnização calculada nos termos do 
n.0 3 do artigo 28.° 

AETIGO 30.° 

(Utilização abusiva) 

1. Se for abusivamente ocupada qualquer parcela do- 
minial, ou nela se executarem indevidamente quaisquer 
obras, a entidade competente intimará o contraventor a 
desocupar o domínio ou a demolir as obras feitas no prazo 
que lhe for marcado. 

2. Decorrido o prazo fixado sem que a intimação se 
mostre cumprida, e sem prejuízo da aplicação das penas 
que no caso couberem ou da efectivação da responsabili- 
dade civil do contraventor pelos danos que causar, a enti- 
dade competente assegurará o destino normal da parcela 
ocupada, designadamente pelo recurso à força pública, ou 
mandará demolir as obras por conta do contraventor. sendo 
as despesas cobradas pelo processo de execução fiscal, 
servindo de titulo executivo certidão passada pela entidade 
competente para ordenar a demolição, extraída de livros 
ou documentos donde conste a importância da despesa 
e com os demais requisitos exigidos no artigo 156.° do 
Código de Processo das Contribuições e Impostos. 

3. Se, porém, o interessado sustentar que o terreno 
ocupado 'lhe pertence, deverá requerer a respectiva deli- 
mitação, podendo a entidade competente autorizar provi- 
sòriamenfce a continuidade da utilização privativa, nos ter- 
mos do n.0 8 do artigo 24.° 

ARTIGO 31.° 

(Defesa dos direitos do utente privativo) 

1. Sempre que alguma parcela dominial se encontrar 
afectada a um uso privativo e este for perturbado por 
ocupação abusiva ou outro meio, pode o titular da respec- 
tiva licença ou concessão requerer à entidade competente 
que tome as providências referidas no artigo 30.°, ou 
outras que se revelem mais eficazes, para garantia dos 
direitos que lhe pertencem. 

2. O Estado e as demais entidades competentes, ou os 
respectivos órgãos e agentes, respondem civilmente perante 
o interessado, nos termos gerais, por todos os danos que 
para este advierem da falta, insuficiência ou inoportuni- 
dade das providências adequadas à garantia dos seus di- 
reitos. 

IV 

Disposições finais e iransilórias 

ARTIGO 32.' 

(Entidades competentes nos arquipélagos da Madeira 
e dos Açores) 

Nas zonas de jurisdição das administrações portuárias 
e nos distritos autónomos dos arquipélagos da Madeira c 
dos Açores, em que a Direcção-Geral dos Serviços Hidráu- 
licos não exerça jurisdição, os poderes que neste diploma 
lhe são conferidos serão exercidos pelas entidades que em 
cada caso aí a substituam. 

ARTIGO 83.' 

(Disposições expressamente revogadas) 

Ficam expressamente revogados o artigo 261." do Regu- 
lamento dos Serviços Hidráulicos, o artigo 14.° do Decreto 
n.0 12 445, de 29 de Setembro de 1926, o artigo 5.° do 

Decreto-Lei n." 28 925, de 29 de Maio de 1934, e o ar- 
tigo 1.° do Decreco-Lei n.' 49 215, de 30 de Agosto de 
1969. 

ARTIGO 34.° 

(Entrada em vigor) 

O presente diploma entra em vigor noventa dias após 
a sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. Marcello 
Caetano — Mário Júlio Brito de Almeida Costa — Manuel 
Pereira Crespo — Rui Alves da Silva Sanches. 

(Promulgado em 27 de Outubro de 1971. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Américo Dexjb Rodrigues 
Thomaz. 

(MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral dos Negócios Económicos 

Aviso 

Por ordem superior se torna público que, segundo comu- 
nicação da Embaixada da Polónia em Londres, o Governo 
do Malawi informou, era 1 de Junho de 1971, não se 
considerar de ora avante vinculado pela Convenção para a 
Unificação de Certas Normas Relativas ao Transporte 
Aéreo Internacional, concluída em Varsóvia em 12 de 
Outubro de 1929. 

Direcção-Geral dos Negócios Económicos, 25 de Outu- 
bro de 1971. — O Adjunto do Director-Geral, Manuel 
Rodrigues de Almeida Coutinho. 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR 

Direcção-Geral de Obras Públicas e Comunicações 

Decrefo n.0 469/71 
de 5 de Novembro 

Considerando o interesse que a variante do Cubai apre- 
senta para o desenvolvimento económico de Angola; 

Considerando que, com a sua construção, a Companhia 
do Caminho de Ferro de Benguela assume elevados encar- 
gos, dos quais é legítimo que procure garantir a possibili- 
dade de ressarcir-se; 

Considerando que este objectivo poderá ser alcançado, 
satisfazendo, a título excepcional, a pretensão da Compa- 
nhia de que o Estado não exerça o direito de resgate 
 pre-visto no artigo 56.° do contrato de concessão apro- 
vado por -decreto datado de 28 de Novembro de 1902 — 
durante um período de cinco anos após a entrada em ex- 
ploração çia variante; 

Nos termos do § L0 do artigo 136.° da Constituição, por 
motivo de urgência; 

Usando da faculdade conferida pelo § 3.° do artigo 136.° 
da" Constituição, o Ministro do Ultramar decreta e eu 
promulgo o seguinte: 

Artigo 1.° E suspenso por um prazo de cinco anos, após 
a entrada em exploração definitiva da variante do Cubai, 
o exercício do direito de resgate da concessão do caminho 



6480-(2) DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE NP 110 — 13-5-1998 

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, 

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 
E DO AMBIENTE 

Acordo n.0 34-A/98. — En/re os secíores das pescas e do 
ambiente. — Na longa história da Humanidade, a relaçao entre o 
Homem e a Natureza raramente foi pacífica, quantas vezes acabasido 
por ter como desfecho a degradação da qualidade do ambiente e 
das condições de vida das populações, a destruição de recursos naturais 
importantes e a perturbação, se não mesmo a mina, de economias. 

A preocupação com a condição em que se encontram inúmeros 
recursos naturais (incluindo os de interesse economico), a biodiver- 
SSTe" quaUdlde ambienta] não são de hoje, mas lem vmdo a 
aumentar rapidamente. ,   

Os excessos de vária ordem comeUdos, particularmente ao longo 
dos dois últimos séculos, acabaram por se reflectir negativamente 
pondo em causa a tradicional subsistência das populações dependentes 
da exploração de recursos aquáticos nos sistemas fluviais, lagunares e estuarmos e nas zonas marítimas adjacentes a orla costeira. 

De facto, a lógica inerente ao desenvolvimento das sociedades indus- 
triais, à expansão do comércio e ao funcionamento dos mercados 
tradicionais geraram ciclos de acelerada exploração de ™portantes 
recursos naturais, da água e dos solos — com relevo, neste ultuno 
caso. para as zonas costeiras e vizinhança dos sistemas fluviais e estua- 
rinos — destruindo habitats e pondo em perigo ecossistemas. 

Sabendo-se que mais de 60 % da população portuguesa se concentra 
nessas áreas de delicado e frágil equilíbrio e que elas tendem a ser 
ocupadas por zonas urbanas de forte densidade populacional, pela 
multiplicação de redes de transportes e por fluxos turísticos muito 
concentrados, há razões para temer que a continuidade destes pro- 
cessos acabará por, irremediavelmente, agravar as assimetrias exis- 
tentes e pôr em causa a sustentação a longo prazo das comunidades 
hUpemite o quadro traçado e conscientes da necessidade de procura 
de novos caminhos, reduzindo progressivamente as situações de con- 
flitualidade na relação entre o Homem e a Natureza e entre os vários 
utilizadores de um mesmo recurso ou meio em favor de uma maior 
harmonia, o Secretário de Estado do Ambiente e o Secretario de 
Estado das Pescas, no âmbito das suas competências, decidiram con- 
jugar meios e esforços, potencializando o conhecimento e a capacidade de intervenção dos organismos deles dependentes. 

Atendendo, também, às orientações pro^amáticas especflicas que 
constam da Resolução do Conselho de Ministros n 102/96. de 8 
de Julho, e que visam o desenvolvimento sustentável das areas pro- 
tegidas, considera-se que em muitas destas áreas existem inúmeras 
interfaces para uma inovadora e inadiável articulação entre os sectores 
das Pescas e do Ambiente. .... - .   

A celebração do presente acordo visa dar substancia a esta vontade 
comum, tendo em vista, como grandes objectivos: 

H A definição de uma pohtica comum de desenvolvimento sus- 
tentável nos domínios do ambiente, das pescas e da aqui- 

in A promoção do saber e da capacidade interventora, através 
da cooperação científica e técnica e da realizaçao de arções 
de mútuo* interesse nas áreas específicas da sua jurisdição; 

III) A difusão do conhecimento e a sensibilização dos diversos 
utilizadores, com relevo para aqueles que vivem e dependem 
dos recursos e do ambiente aquáticos. 

Em consequência e ao abrigo do presente acordo: 
1 — A cooperação será estabelecida cm todos os domínios de inte- 

resse para ambas as entidades subscritoras, ao abrigo de programas 
integrados ou projectos concebidos de acordo com uma perspectiva 
holíslica e dos objectivos enunciados, de modo a cobrir o conjunto 
de questões concretas abrangidas por cada caso. , 

2 — ^ concretização desses programas integrados ou projectos sera 
efectivada através de protocolos de colaboração, tendo em conta as 
atribuições e competências específicas de cada uma das 'nstltulÇoes 

intervenientes, e referir-se-á, expressamente,.ao presente acordo^defi- 
nindo o âmbito do-programa de cooperação eestabekeendo os meca- 
nismos c os meios necessários a sua mais eficaz e rapida execução. 

 3 Sem prejuízo de outros que venham a ser considerados rele- 
vantes a cooperação será desde já orientada, no que seja pertinente, 
para os seguintes grandes domínios; 

a\ a elaboração de contributos para uma estratégia nacional 
de conservação da natureza, com relevo para o meio aquatico, concretizando-a de forma progressiva; , n ^ vT • , 

b) A definição e estabelecimento no âmbito da Rede Nacional 
de Arcas Protegidas, de reservas marinhas, no espaço marí- 
timo sob soberania e jurisdição nacionais; 

c) A aplicação de convenções internacionais, de entre elas se 
salientando: Convenção da Biodiversidade, Convenção das 
Nações Unidas sobre a Lei do Mar, Acordo Internacional 
sobre Populações Transzonais e Espécies Altamente Migra- 
tórias Convenção sobre o Comércio Internacional das Espé- 
cies de Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de Extin- 
ção — CITES, Convenção de Berna, Convenção de Ramsar, 
Convenção de Bona, Convenção de Oslo-Paris e Convenção 
das Alterações Climáticas; 

d) A execução prática de directivas comunitárias, como sejam 
a directiva «Habitats» e a directiva «Aves selvagens». 

 4 a regulamentação de cada uma das actividades abrangidas 
pelo âmbito do presente acordo, nas áreas classificadas existentes 
ou a criar, incumbe, sem prejuízo das competências próprias dos Minis- 
térios envolvidos, em conjunto às duas partes subscritoras. 

 5 No que se refere a programas integrados ou projectos, dever- 
-se-á avançar para a procura de soluções que visem uma sustentação 
equilibrada a longo prazo em áreas estratégicas de forte concentração 
de populações e actividades humanas. 

Nestas condições, importa proceder: 

d) Ao estudo dos principais estuários, lagunas e outras zonas 
do litoral português (de entre as quais são de realçar a§ que 
correspondem a áreas incluídas na Rede Nacional de Areas 
Protegidas, na Lista Nacional de Sítios, correspondente a 
directiva «Habitats», ou nas zonas de protecção especial da 
directiva «Aves selvagens») e subsquente progressiva melhona 
do ordenamento da ocupação e das actividades humanas; 

b) A análises decorrentes da realização de obras de grande vulto 
nos sistemas fluvial-estuarino/lagunar-zona costeira adjacente, 
nomeadamente no que respeita a estudos de base e avahaçao 
de impactes com origem nessas acções; 

c) À análise dos procedimentos administrativos decorrentes ao 
licenciamento de actividades relacionadas, quer com a uti- 
lização/exploração de recursos haliêuticos, quer com o desen- 
volvimento da aquicultura, no intuito de garantir maior cele- 
ridade nas decisões e coerência na execução das politicas de 
conservação, tanto dos recursos como dos ecossistemas; 

d) À execução de estudos e assessoria em domínios teemeo- 
-cienlíficos nos quais qualquer uma das partes apresente 
valências apropriadas, particularmente no que se refere as 
pescas, aquicultura, qualidade do ambiente e poluição, 

e) Ao desenvolvimento dos estudos no domínio da aquicultura, 
não lesiva do ambiente, para os quais serão designados dois 
interlocutores, como representantes de cada uma das partes 
subscritoras do presente acordo, que encetarão todas as dili- 
gências necessárias à prossecução dos grandes objectivos 

f) Ao^estudo e delimitação das principais reservas marinhas, 
não só com fim conservacionista, mas também como expe- 
riências de gestão integrada, que, na eventualidade de serem 
permitidas actividades económicas, deverão prioritariamente 
servir os interesses das comunidades locais; 

e) À execução da adequada interligação dos diversos instrumen- 
S tos financeiros, do sector das pescas e do sector do ambiente 

nomeadamente o PIDDAC, o PROPESCA, o ICPESCA. o 
Programa Operacional do Ambiente e o Fundo de Coe- 
são/Ambiente. 

6 — O intercâmbio de informação técnica, científica e sócio-eco- 
nómica deve ser intensificado de modo a avançar mais rapidamente 
na solução dos problemas e no desenvolvimento de modelos de gestão 
adequados a cada área de intervenção conjunta. 

Mais importante ainda, haverá toda a vantagem em apostar "a 

interdisciplinaridade e na arliculasão das diferentes ^ 
mação, incluindo outras, nacionais ou nao (como as da FAU), para 
além das de natureza sectorial. , - . . . c -n 

As vantagens de um tal sistema integrado sao evidentes, nao so 
porque se tem uma visão mais ampla dos problemas e suas implicações 
como, ainda, aumenta a probabilidade de reduzir a margem de erro 
inerente a uma excessiva compartimentação do conhecimento. 

Nesse sentido, e sem perder de vista a articulação com outros sec- 
tores, nacionais ou não, considera-se haver toda a conveniência em 
criar uma rede nacional de informação a partir das bases_ de dados 
especializadas — existentes ou a desenvolver — nas areas de compe- 
tência institucional dependentes das entidades subscritoras 

Um sistema global, como será o de uma rede nacionaUem a van- 
' tagem acrescida de poder vir a prestar semços de extrema utilidade 

ao nível dos vários utilizadores, tanto ao nível privado, como da Admi- 
nistração. constituindo um importante suporte para a tomada de 
decisões^ desafjos ^ se coiocam às gerações actuais, tanto hoje 

como no futn^ mais imediato, permitem entrever novas exigências 
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e, portanto, outras oportunidades cuja natureza e amplitude acon- 
selham o desenvolvimento e aplicação de fórmulas mais articuladas 
e evoluídas, tanto no ensino como na sensibilização dos diferentes 
utilizadores. 

Daí que a formação especializada indispensável à cobertura dos 
vários domínios aconselhe um estreitamento da cooperação como 
método para melhor se resolverem os problemas, havendo, igual- 
mente, vantagem de, por esse meio, se colherem benefícios acrescidos, 
abrindo um leque mais diversificado, tanto na preparação e reciclagem 
dos profissionais existentes como na oferta de outras oportunidades 
em termos de emprego. 

Nos domínios da formação básica como de quadros intermédios, 
a Escola de Pesca e de Marinha de Comércio, o FORPESCAS e 
o IPAMB têm um papel importante a desempenhar, com relevo para 
as comunidades piscatórias, tanto na orla costeira como nas zonas 
ribeirinhas dos estuários e outras áreas de interesse estratégico. 

8 — A regulação das actividades humanas, mormente quando visam 
a exploração de recursos aquáticos, quer do ponto de vista lúdico 
quer comercial, nos espaços abrangidos por áreas classificadas e nas 
áreas adjacentes, e tendo presente os objectivos para que essas áreas 
foram criadas, aconselha uma articulação de esforços tendo em vista 
a harmonização dos dipositivos legais, existentes ou futuros, em termos 
de coerência de objectivos e compatibilidade de medidas. 

A verificação do cumprimento da legislação implicará acções con- 
jugadas a desenvolver coordenadamente pelas diferentes entidades, 
sem prejuízo das suas competências específicas. 

A Inspecção-Geral das Pescas, enquanto autoridade de pesca, nos 
termos e' condições previstos pelo Decreto-Lei n.0 92/97, de 23 de 

Abril, articulando com o Instituto de Conservação da Natureza, no 
âmbito das suas competências, bem como com outras entidades,- asse- 
gurará a coordenação das acções no que à pesca marítima diga res- 
peito, de acordo cora os procedimentos estabelecidos. 

9 — Cada programa integrado ou projecto terá uma comissão de 
acompanhamento, composta por coordenadores designados por cada 
um dos subscritores do presente acordo, competindo aos serviços dos 
organismos de tutela envolvidos — tanto centrais como regionais — 
a prestação de todo o apoio e cooperação que se revelar necessário. 

10 — Os sucessivos avanços que se forem registando em cada pro- 
grama integrado ou projecto serão tratados em relatórios de progresso, 
a submeter, regularmente, à apreciação das tutelas, devendo-se garan- 
tir a adequada divulgação dos resultados obtidos sempre que per- 
tinentes. 

De acordo com a experiência adquirida, podem ser introduzidas 
alterações ou adendas aos programas ou projectos. 

11 — No âmbito dos instrumentos financeiros será afecta ao pre- 
sente acordo a quantia de 5 milhões de contos. 

Esta verba financiará os programas integrados ou projectos, desde 
que enquadráveis no âmbito dos respectivos instrumentos financeiros. 

12 — 0 presente acordo poderá ser revisto e ou alargado era qual- 
quer altura, mediante proposta fundamentada de qualquer uma das 
entidades subscritoras, e vigorará a partir da data da sua assinatura. 

27 de Fevereiro de 1998. —O Secretário de Estado das Pescas, 
Marcelo de Sousa Vasconcelos. — O Secretário de Estado do 
Ambiente, José Ângelo Guerreiro da Silva. 
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características, bem como o ano de fabrico, sem 
prejuízo da que deva acompanhá-los durante a cír- 
culação, conforme se dispõe no n.0 36.° 

2 — Essa guia será visada pelo respectivo posto 
fiscal e indicará o local em que o veículo vai ser 
despachado, devendo dela constar o prazo em que 
o mesmo terá de ser presente à alfândega, que não 
deverá exceder dois dias. 

3 — A guia modelo n." 2 referida no n.0 1 deste 
número servirá de título de propriedade para a con- 
ferencia do bilhete de despacho. 

34 »_ i o despacho poderá ser processado, em 
qualquer localidade em que haja estância aduaneira 
para isso autorizada, pela direcção da alfnâdcga da 
respectiva circunscrição aduaneira. 

2 - A verificação poderá ser feita nessa estância 
ou em qualquer outro local, quando o interessado 
o requeira e seja deferido pelo director da rcspec- 
ii\a alfândega. 

3 — Quando se pretenda a verificação cm estância 
aduaneira pertencente a circunscrição diferente da- 
quela em que se situa o depósito franco, deve a 
mesma ser solicitada ao dircctor-gcral das Alfândegas. 

35.° As alfândegas darão aos serviços da Guarda 
Fiscal junto das instalações de montagem as instru- 
ções que julguem convenientes para a defesa dos 
interesses da Fazenda Nacional e resolvcrfio as dúvi- 
das que pelos mesmos serviços forem postas. 

30 A circulação de veículos montados no País 
paia ensaio, deslocação à alfândega ou aos locais 
de armazenagem e venda far-se-á nas condições esta- 
belecidas pelo Ministério dos Transportes c Comu- 
nicações. 

37." O regime estabelecido no Dccreto-Lci n." 351/ 
79, de 30 de Agosto, apiica-se a todos os veículos 
desaifandegados a partir de 1 de Janeiro de 1980. 

Ministérios das Finanças e do Plano, do Comércio 
c Turismo c da Indústria e Energia, 24 de Abril de 
1980. — O Ministro das Finanças e do Plano, Aníbal 
António Cavaco Silva.—O Ministro do Comércio 
c Turismo, Basílio Adolfo Mendonça Horta da 
Franca. — Pelo Ministro da Indústria c Energia, Ri- 
cardo Manuel Simões Bayão Horta. Secretário de 
Estado da Indústria Transformadora. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 

Portaria n* 231/80 
do 7 do Maio 

A Portaria n.0 593/75, de 10 de Outubro, expropriou 
a Joaquim Pedro Martins o prédio rústico denominado 
«Herdade do Vale de Junco c Anexos», sito na fre- 
guesia de Casa Branca, concelho de Sousel. 

Organizado o processo previsto no artigo 22.° e se- 
guintes do Dccreto-Lei n." 81/78, de 29 de Abril, veri- 
ficasse que o prédio rústico em causa não reúne 
os requisitos de expropmbilidade exigidos na Lei 
nr 77/77, de 29 de Setembro. 

Nestes termos, c ao abrigo do disposto no n.0 1 do 
artigo 27.° do Decreto-Lei n.0 81/78, de 29 de Abril: 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo 
Ministro da Agricultura e Pescas; 

Derrogar a Portaria n.0 593/75, de 10 de Outu- 
bro, dc expropriação, na parte que respeita ao prédio 
rústico denominado «Herdade do Vale de Junco e 
Anexos», sito rra freguesia de Casa Branca, concelho 
de Sousel. 

Ministério da Agricultura e Pescas, 17 de Abril de 
1980.— O Ministro da Agricultura e Pescas, António 

José Baptista Cardoso e Cunha. 

SECRETARIA DE ESTADO DAS PESCAS 

Decreto Regulamentar n.* 11/80 
de 7 de Maio 

A apanha e exploração de moluscos bivalves são re- 
guladas fundameatalmente, quanto às ostras, pelo Dc- 
onet-o n." 446/72, Az 10 de Novembro, e quanto às amêi- 
joas e outros bivalves afins, pelo Decreto n.0 438/72, 
de 7 de Novembro. 

As características específicas da exploração ostreí- 
co!«a aconselham a quenquanto a exploração e cultura 
de oiitrais espécies de mclusccs bivalves não atingirem 
um grau de desenvolvimento técnico que justifique 
solução d"versa, se maT.crha a separação entre a legis- 
lação regulamen ar que a ela se ?pl;ca e a que respe ía 
aos resta ates bivalves. 

A verificação de que o Decreto n.n 438/72, dc 7 dc 
Novembro, não satisfaz integralmente as necessidades 
criadas pela evolução da actividade que regulamenta, 
em especial pela dificuldade da sua extensão às espécies 
bivalves afins das amêijoas do que nele é preceituado, 
levou a que fosse cometido a uma comissão técnica o 
estudo da elaboração de propostas de revisão da legis- 
lação. 

Por outro lado, as alterações verificadas na estrutura 
e orgânica dos scrv:ços oficiais a que incumbe a tutela 
das actiivi-dadets de exploração des recursc-s haliêufeos 
também aconselham idêntica revisão. 

A anáTse da sTuaçao levou a que re considerao.c 
importante uma reestruturação da comissão de visto- 
rias, alargando, nalguns cases, a sua constituição aos 
representantes dos concess:onários e mariscadorcs c 
prevendo sempre a sua presença durante a realização 
das vistorias. As funções desta comissão são igualmente 
alargadas, pretcndendo-sc atribuir-lhe, além do carácter 
consultivo, uma maior capacidade de intervenção nos 
diversos aspectos da exploração de bivalves. 

Igualmente se conclui ser de toda a vantagem que as 
funções dc fiscalização das actividades de pesca conti- 
nuem a ser realizadas pela» autoridades marítimas, de 
acordo com o preeeVuado no artigo 2.° do Decreto 
n.0 210/75, de 18 de Abril. 

Preieíideíido-s.2 para estas actividades um estádio 
económico c tecnológxo suficientemente desenvolvido 
para que fique salvaguardada a sua permanência para 
além de eventuais crises, fixam-se limites mais amplos 
para as áreas de terrenos do domínio público hídrico a 
conoeder, levando os concessionários, por passarem a 
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usufruir de rendimentos suficientes para a subs:stênci;i 
dos seus agregados familiares, a um dimensionamenio 
dos eslahelooimsntos de produção conducente ao pro- 
gressão abandoino do carácter artesanal da actividade. 
Com tal medida pretende-se ainda retirar validade ao 
argumento, adunido para a utrlbação de artes de pesca 
ilegais como suplemento à actividade de concessioná- 
rio", ou mariscadorcs, de que os rend mentos desta são 
d: minutos. 

Ainda a este respeito, cmbo"3 se mantenham limi- 
tações para as concessões em nome individual ou de 
sooiodnde, cstabcleceu-se uma ma:or amplitude para 
as nociedades coopera:rvas. cuia ccn.tituiçào se pre- 
tende, deste modo, fomentar, facultando aos conces- 
sionários a possibilidade de entregarem a exploração 
dos viveiros ou de pó ti (os de que detenham licença a 
sociedade ou coepeealiva qu: :cnha por objectivo o 
exercício da mesma actividade e da qual façam parte, 
com o que se elimina uma das grandes dificuldades 
observadas para constituição de cooperativas, e que 
rcsulíava da necessidade de es conc essionários transfe- 
rirem para a cooperativa as licenças de que fossem 
íi;ulares. 

O período de licenciamento dos viveiros c estendido 
para dois anos, cob indo-sc, o penodo normal de 
crescimento dos moluscos, com a correspondente ga- 
rantia de exploração para o concessionário. 

Quando à comercialização, co-nsiderou-se conve- 
niente estabelecer normat ma.is concretas do que as 
que têm sido aplicadas, de medo a tornar possível, pe- 
rante qualquer emergência, a adopção de medidas ade- 
quadas em qualquer recto-r da produção sem afectar 
todo o conjunto produtivo nacional c controlar, simul- 
taneamente, os valores de produção, obtendo elementos 
estatísticos válidos que, até agora, não estão disponí- 
veis. 

Com o fim acima referido, cclabeiecc-se a obrigato- 
riedade de licenciamento dos estabelecimentos de ex- 
pedição, só previsto anteriormente no Regulamento da 
Indústria Ostreícola. 

No que se refere à salubridade, também se introdu- 
zem disposições no sentido dc as aproximar das normas 
aplicadas às ostras, prevendo-se desde já a regulamen- 
tação de estabeleci mentos de depuração e a obriga lo- 
p:edade de certas espécies b.val-vcs serem depuradas 
para que possam ser lançadas nos mercados. 

No que se refere à regulamentação das dimensões 
mínimas das diferentes espécies, dc-s quantitativos apa- 
nháveis para consumo próprio e da classificação como 
banco natural ou terreno produtor natural, considerou- 
-se preferível, para melhor enquadramento legal, que 
estas sejam estabelecidas por despacho do Secretário de 
Estado das Pescas, dada a possibilidade dc tais normas 
terem de ser alteradas devido a contingências ambien- 
tais imprevisíveis. 

Prcvé-&e, no entajito, que com a sucessiva realização 
de obras de saneamento básico nas regiões ribeirinhas 
possa vir a ser estabelecida, progressivamente, uma le- 
gislação mais correcta sobre este aspecto fundamental 
da exploração de m-olascos bivalves. 

Por outro lado, e com vista a disciplinar o funciona- 
mento dos viveiros, depos tos e e tabelecimentos de 
expedição e de depuração instalados fora do domínio 
público hídrico, introduz-se a emissão de uma autori- 
zação de funcionamento. 
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Relativamente às taxas, mantiveram-se, no geral, as 
actualmente em vigor, alterando-sc, contudo, as res- 
peitantes à concessão de terrenos do domina» público 
hídrico, que, de regressivas que eram, se uniformiza- 
ram. 

Nestes termos; 
Ao abrigo do artigo 3.° do Decreto-Lei n." 207 ■'77, 

de 25 de Maio, e do arrigo 24.", alínea í/t. do Decreto- 
-Lei n." 221/77, de 28 de Maio: 

O Governo decreta, nos termos da alínea r) do -ir- 
rigo 202.° da Consfi-tuição, o ssgumte: 

Regulamento de Apanha e Exploração de Amêijoas 
• Outros Bivalves 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1." Este Regulamento aplica-se à apanha c 
exploração de moluscos do género Venerupis Tapes, 
vulgarmente designados por amêijoas, e a todos os mo- 
kiscos b:valves não abrangidos por qualquer regula- 
mento especial. 

Art. 2."— 1 —Para efeito de aplicação do presente 
Regulamento, cntcndc-sc por: 

a) Mariscadores. — Indivíduos de qualquer dos 
sexos, maiores de 14 anos de idade, que. a 
seu pedido, tenham .sido inscritos nas repar- 
tições marítimas como apanhadores ou como 
operários nos diferentes trabalhos de explo- 
ração c cultura de moluscos; 

b) Concessionários.—Entidades individuai;» ou 
colectivas que obtiverem licença para ins- 
talar viveiros, depósitos ou outros tipos de 
estabelecimentos previstos neste Regula- 
mento em terrenos do domínio público hí- 
drico ou de domínio privado; 

c) Bancos naturais ou terrenos de produção natu- 
ral. — Terrenos ou fundos onde se instalam 
naturalmente populações de bivalves ou que 
os conhecimentos e a experiência demons- 
trem ter as condições necessárias à criação 
destes moluscos; 

d) aContrôley) de origem. —Consiste na fiscaliza- 
ção dos moluscos no momento da expedição, 
a fim de permitir a garantia do centro de 
origem; 

e) Zonas salubres. —Zonas produtoras de molus- 
cos que satisfaçam os requisitos de salubri- 
dade oficialmente estabelecidos; 

f) Zonas de reserva. — Zonas produtoras em que, 
temporária ou definitivamente, é vedada a 
apanha e exploração de moluscos bivalves e 
de qualquer modalidade de pesca ou explora- 
ração de recursos vivos aquáticos; 

g) Estabulaçõo.—Corresponde à operação de 
colocar os moluscos em terreno devidamente 
delimitado para aí sofrerem as operações 
relativas à sua exploração; 

h) Licenças. — Autorizações para instalar em ter- 
renos do domínio públxo ou cm propriedade 
privada estabelecimentos para exploração 
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dc moluscos bivalves, viveiros, depósitos, es- 
labeleoimentos de expedição e estabeleci- 
mentos de depuração; 

/) Viveiros. — Instalações onde se pratica a es ta- 
bulação de moluscos bivalves para cresci- 
mento, engorda e melhoramento: 

i) Depósitos. — Instalações onde se pratica a esta- 
bulaçâo transitória dos bivalves que aguar- 
dam destino ulterior, incluindo cs estabele- 
cimentos vulgarmente designados no Algarve 
por cpagelas»; 

D Estabelecimentos de depuração. — Instalações 
destinadas a promover a salubridade der. mo- 
luscos bivalves; 

m) Estabelecimentos de expedição. — Instalações 
onde se faz a escolha, a embalagem e o acon- 
dicionamento dos moluscos e se prepara o 
seu transporte. 

2 Os viveiros e os depósitos na sua forma mais 
elementar podem ser constituídos por 5:mples parcelas 
de terreno demarcadas e sinalizadas dc acordo com o 
presente Regulamento. 

30 1 — As comissões de vistorias são entida- 
des permanentes afectas aos diversos centros produto- 
res funcionando na dependência das capitanias dos 
portos e delegações marítimas com a seguinte consti- 
tuição: 

a) Obrigatoriamente: o capitão do porto ou um 
oficial da Armada em serviço na capitania, 
que preside; um biólogo em representação 
do Instituto Nacional de Investigação das 
Pescas; o delegado de saúde do concelho; o 
delegado regional da Direcção-Geral da 
Adnvmstraçao das Pescas ou um técnico que 
o represente, no caso de existir aquela enti- 
dade; um elemento de cada um dos organis- 
mos representa tive; dos concessionários c 
do mariscadores, se os houver, quando as 
vistorias se destinarem à concessão de vivei- 
ros ou depósitos; 

b) Eventualmente, quando a comissão o tiver por 
conveniente, representantes de outros depar- 
tamentos do Estado ou elementos de outros 
departamentos da Secretaria de Estado das 
Pescas: 

c) Excepcionalmente, um técnico, prático ou en- 
tendido, que, no entanto, não lerá os direitos 
e responsabilidades dos membros permanen- 
tes da comissão. 

2 _ Relativamente a cada centro produtor, os 
membros da respectiva comissão de vistorias e seus 
substitutos serão indicados pelo departamento corres- 
pondente durante o mês de Dezembro, sendo esta no- 
meação válida para todo o ano seguinte. 

3 _ As comissões de vistorias compete o controle do 
cumprimento das disposições que respeitam aos aspec- 
tos técnico, biológico, sanitário e administrativo da 
apanha e exploração dos moluscos bivalves contempla- 
dos neste Regulamento, bem como dos estabelecimen- 
tos de depuração e expedição. 

 4 As comissões de vistorias reúnem por convoca- 
ção do presidente, em resultado das disposições deste 

Regulamento, oodendo, eventualmente, a reunião ser 
solicitada por qualquer dos membros da comissão, por 
motivos justificados. Os concessionários ou proprietá- 
rios de viveiros, depósitos ou outros tipos de estabeleci- 
mentos, bem como os mariscadores, podem, igual- 
mente, requerer vistorias para observação das situa- 
ções ou ocorrências anormais, em requerimentos, que 
terão de ser devidamente fundamentados, dirigidos ao 
presidente da comissão. 

5 — Aos mendros d.i comii ão de v:.tor.as, p.lo 
exercício das suas funções, são devidos emolumentos, 
a liquidar nos termos da tabela anexa. Quando as reu- 
n.:õ°s s* reali/.arcm na r'de da icpartção maritvma, 
-m necessidade de d-'oeaçao às zonas_prcdu'oras cu 
a estabelecimentos, os emolumentos serão substituídos 
por senhas dc presença, dc acordo com as disposições 
legais vigentes. 

 6 As verbas para pagam rato dos emolumentos e 
senhas de presença ac;ma prcvVos serão encargos; 

a) Da totalidade dos concessionários da área, no 
que se refere às vistorias anuni-s de manu- 
tenção; 

h) Dos requerentes, no caso de autorizações para 
o licenc:amento de novos viveiros, depósitos 
ou eslab;lec:msnto>: 

c) Dos elementos estranhos à comissão que toma- 
ram a inic:at5va de requerer a reuivao da 
comissão de virtorias; 

d) Da Direcção-Geral da Administração das Pes- 
cas, quanto às senhas dc pre ença relativas a 
rcun:Õc~. convocr.das por ;n:o:jat:va de qual- 
quer dos mrmbrcs da com-ssão. 

7 Das vistorias realizadas pelas comissões serão 
exarados os respectivos termos em impressos próprios. 
Igualmente serão lavradas actas das reuniões realizadas 
pelas comissões. Dos termos c actas serão distribuídas 
cópias aos membros das comissões e à D:recção-Geral 
da Admin stração das Pescas. 

8— Cada comissão de vistorias elaborará, após a 
realização das viV.uras anuais de manutenção, um re- 
latório técnico e administrativo da situação observada, 
que será enviado à Direcção-Geral da Administração 
das Pencas e de que serão distribuídas cópias a todos os 
membros. . , 

9 _ As comissões de vistorias integrarão o esenvao 
das respectivas repartições maríMnas, que lavrará os 
termos c actas secretariando as reuniões. Por esta par- 
rcipação o escrivão terá direito a perceber emolumen- 
tos designados de acordo com a tabela anexa ou senha 
de presença, nas condições refer das no n." 5 deste ar- 
tígO. . J r • 

1 0 As comissões de vistorias não podem funcionar 
sem que estejam pre-.cnte» lodos os seus membres obri- 
gatórios. . . 

U—S multnncamenle com as vistorias anuams de 
manutenção será efectuada pela autoridade marítima, 
na presença dos elementos dos organismos representa- 
tivos dos concessionários e mariscadores, se os houver, 
a vistoria administrativa para verificação da área 
ocupada pelos viveiros e depósitos da respectiva demar- 
cação, bem como da sua regula.- utilização. 

Art. 4." As repaptiçõíi marítimas devem enviar, 
durante o 1." trimestre do ano, à Direcção-Geral da 
Administração das Pescas, ao delegado regional da 
mesma Direcção-Geral e a todos os serviços represen- 
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tados nas comissões de vistorias as actualizações das re- 
lações dos mariscadores e embarcações inscritas, dos 
estabelecimentos de expedição e depuração e dcs vivei- 
ros e depósitos, com indicação da respectiva área e 
localização. . 

5 » i —Os cartões de mar.scador e as licen- 
ças para a utilização de embarcações que tenham sido 
passados para a apanha e exploração de amêijoas sao 
válidos para a apanha e exploração de todos os mo- 
luscos testáceos marinhos, e reciprocamente. 

2_0 custo das licenças e do cartão de mariscador 
consta da-tabela anexa. 

Art. 6." As instruções que visem o cumprimento 
deste Regulamento e outras cujo conhecimento seja 
considerado necessário devem ser divulgadas por edi- 
tais afixadas nas repartições marítimas e nos locais 
públicos da região trad:-cionalmente utilizados para o 
efeito, e deles serão enviadas cópias aos organismos re- 
prcsen^ativos dos concessionários e dos mariscadores. 

Ari. 1." A tabela anexa pode ser alterada ou actuali- 
zada por portaria do Sec_eiár:o de Espado das Pescas. 

CAPÍTULO II 

Disposições sobre a apanha 

^rt g .. i é livre a apanha de amêijoas e outros 
b:valves para consumo próprio em terrenos públicos 
não concedidos para exploração de moluscos e não 
interditos à apanha, sendo a sua venda directa ou indi- 
recta considerada contravenção punível nos termos 
deste Regulamento. . . ^ ... „ 

2— Por despacho do Secretário de Estado das Pes- 
cas serão definidos os quantitativos máximos das di- 
versas espécies de moluscos bivalves àpanháve s para 
consumo próprio, devendo o teor deste despacho ser 
tornado público por editais das autoridades maríti- 
mas. , . , 

Art. 9.° 1 — A apanha de moluscos bivalves em 
terrenos públicos não concedidos nem interditos a 
esta actividade para fins de transplantação ou comer- 
cialização só é permitida aos mariscadores. 

 2 No exercício das suas actividades o> marisca- 
dores devem estar munidos dos respectivos cartões 
actualizados quanto ao pagamento da licença. 

Art. 10." A apanha de moluscos bivalves em terre- 
nos concedidos ou privados só é permitida aos conces- 
sionários, aos proprietários e aos mariscadores ao seu 
serviço. . . 

Art. 11." A apanha de moluscos bivalves é proibida 
desde o pôr ao nascer do Sol, excepto nos depósitos. 

y!çrt ]2." — l —A apanha de amêijoas e outros bi- 
valves nos bancos emergentes só pode ser praticada à 
mão, com faca de mariscar ou com ancmho de tipo 
apropriado. 

2—Nos bancos submersos a apanha poderá ser 
efectuada com auxiTo de embarcações. 

3 — a utilização úc técnicos de mergulho fica de- 
pendente de autorização do director-geral da Adminis- 
tração das Pescas, observando-se o disposto no De- 
creto n." 48 008, de 27 de Outubro de 1967, ouvido o 
Instituto Nacional de Investigação das Pescas. 

Ari. 13." — 1—As dimensões mínimas dos molus- 
cos apanhados para exportação ou comércio interno 
são fixadas por despacho do Secretário de Estado das 
Pescas, ouvido o Instituto Nacional de Investigação 
das Pescas. 

2 — O determinado no número anterior não se aplica 
à comercialização de amêijoas exclusivamente desti- 
nadas ao povoamento de viveiros. 

3 — Para povoamento de vive:ras de qualquer outra 
espécie de moluscos bivalves que implique comerciali- 
zação de indivíduos com dimensões inferiores ao esta- 
belecido, terá de ser obtida autorização prevá da Di- 
recçáo-Geral da Administração das Pescas, que ouvirá 
o Instituto Nacional de Investigação das Pencas. 

Art. 14.° Salvo no caso em que os moluscos se des- 
tinam ao povoamento de viveiros, a escolha dos exem- 
plares com dimensões suficientes para serem comer- 
ciaPzados será efectuada no local da apanha, devendo 
ser lançados novamente na zona onde forem cap^urad-s 
os que não estiverem em condições de ser expedidos. 

Art. 15.° — I — A fim de defender a manutenção de 
recursos e proteger a produção de bivalves, e evitar a 
exaustão dos bancos naturais, pode a apanha destes 
moluscos ser proibida em determinados locais ou em 
certas épocas do ano por despacho do Secretário de 
Es'ado das Pescas sob proposta da Direcção-Geral da 
Administração das Pescas, ouv:dos os serviços compe- 
tentes do Instituto Nacional de Investigação das Pescas 
e a autoridade marítima da zona. 

2— Com igual finalidade podem ser estabeleoides 
quantitativos máximos de apanha de uma ou várias es- 
pécies, através da fixação dos correspondentes contin- 
gentes, determinados de modo idêntico ao referido no 
número anterior. 

Art. 16.° Com objectivo idêntico ao do artigo ante- 
rior ou com a finalidade de proteger as espécies e o seu 
habita:, pode o Secretário de Estado das Pescas, sob 
proposta do d:rector-geral da Administração das Pes- 
cas devidamente informada pelo Instituto Nacional de 
Investigação das Pescas e ouvidas as autoridades ma- 
rítimas da zona e as entidades representativas dos con- 
cessionários e mariscadores, criar zonas de reserva 
com o âmbito e carácter constantes da alínea /) do 
n." 1 do arrigo 2.° deste Regulamento. 

Art. 17.°— 1 — A apanha de moluscos bivalves pode 
ser pro:b:da, por motivos de ordem sanitária, em deter- 
minadas zonas consideradas insalubres ou durante 
períodos bem definidos, por portaria do Secretário de 
Estado das Pescas, ouvidos a Direcção-Geral da Admi- 
n:slração das Pescas e o Instituto Nacional de Investi- 
gação das Pescas e os competentes serviços da Direc- 
ção-Geral de Saúde. 

2 — Em caso de emergência para a saúde pública, 
pode o director distrital de saúde solicitar às autorida- 
des marítimas o estabelecimento imediato da proibição 
da apanha de moluscos bivalves, bem como da sua 
comercialização, devendo cm tal situação a autoridade 
marítima comunicar imediatamente o facto ao Insti- 
tuto Nacional de Investigação das Pescas e à Direcção- 
-Geral da Adm5n:stração das Pescas. 

3 — A medida prevista no número anterior tem 
carácter temporário e carece de confirmação por des- 
pacho conjunto dos Secretários de Estado das Pescas e 
da Saúde. 

Art. 18." A apanha de amêijoas e outros bivalves 
em locais considerados insalubres poderá ser permitida 
por despacho do Secretário de Estado das Pescas: 

a) Para transplantação, destinadas ao repovoa- 
mento de viveiros ou melhoria da sua quali- 
dade, segundo normas a estabelecer, caso 
por caso, pelos competentes serviços do Ins- 
tituto Nacional de Investigação das Pescas; 
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b) Para abastecimento público, desde que os ser- 
viços do Instituto Nacional de Investigação 
das Pescas considerem possível a salubriza- 
ção dos moluscos cm estabelecimento de 
depuração, operação que será obrigatória 
no caso afirmativo. 

Art. I^" — 1—As condições a que devem sa- 
tisfazer os bancos, os viveiros e os depósitos de 
moluscos bivalves quanto à salubridade e os mo- 
luscos para serem considerados salubres ou depu- 
rados para determinados fins são estabelecidas por 
normas elaboradas conjuntamente pela Direcção-Ge- 
ral de Saúde e pelo Instituto Nacional de Investi- 
gação das Pescas e fixadas por portaria conjun*a das 
Secretarias de Estado das Pescas e da Saúde. 

2 _ Os moluscos bivalves oriundos de bancos, vi- 
veiros ou depósitos insalubres são também conside- 
rados insalubres. 

3 — Os moluscos bivalves oriundos de bancos, vi- 
veiros ou depósi os salubres são igualmente conside- 
rados salubres. 

4 — Moluscos bivalves depurados são os que foram 
(ornados inócuos em estabelecimentos de depuração 
oficiais ou privados devidamente legalizados. 

Ar{ 20."—I—A salubridade de bancos, viveiros 
ou depósitos é verificada por meio de vistorias pas- 
sadas anualmente pela respectiva comissão dc vis- 
torias. 

2 — Os concessionários de estabelecimentos consi- 
derados salubres poderão pedir o respectivo certifi- 
cado ao Insliluto Nacional de Investigação das Pes- 
cas. 

CAPÍTULO 111 

Disposições sobre depósitos e viveiros 

A/i. 21.° — 1 —Ê proibida a instalação de viveiros 
ou depósitos dc amêijoas e outros bivalves em terre- 
nos do domínio público hídrico oansidexados bancos 
naturais ou de criação natural destes moluscos ou 
de outras espécies, desde que a sua preservação seja 
considerada indispensável, sejam objecto de apanha 
profissional constante, indispensáveis à alimentação 
pública da região ou utilnzados como isco pelos pes- 
cadores profissionais da zona. 

2 — Compete à comissão de vistorias verificar o 
cumprimento do disposto no número anterior. 

3 — CK quantiftalrios de indivíduos das diversas 
espécies de bivalves compreendidas neste Regulamento 
para além dos quais uma zona c considerada pro- 
dutora ou banco natural serão estabelecidos por des- 
pacho do Secretário de Estado das Pescas sobre pro- 
posta da Direcção-Geral da Admmistração das Pes- 
cas, ouvido o Instituto Nacional dc Investigação das 
Pescas. 

4— Com a finalidade de manter os bancos naturais 
onde sc pratica tradicionalmente o marisqueio in- 
tensivo por paítc das populações ribeirinhas e não 
obstante as acentuadas variações ,populacionais que 
frequentemente esses bancos sofrem, poderão ser 
estabelecidas por despacho do direotor-ge ral da Ad- 
ministração das Pescas, ouvidos o Instituto NacdonaJ 
de Investigação das Pescas, as autoridades marítimas 
da zona e as entidaides representativas dos conccs- 
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sionários e mariscadores, zonas perfeitamente loca- 
lizadas e delimitadas onde seja interdita a concessão 
de viveiros ou depósitos. 

Art. 22.°— 1 —As áreas dos viveiros e depósitos 
concedidos em terrenos do domínio público hídrico, 
na área da jurisdição de cada capitanan ou delegação 
marítima, a uma mesma entidade individual ou 
colectiva deverão obedecer às seguintes limitações: 

a) A área dos depósitos não poderá exceder 
1000 m2; 

h) A área dos viveiros não pode ser inferior a 
1000 m2 nem exceder 8000 m2; 

c) A mesma entidade não pode ser concessioná- 
ria na mesma zona de jurisdição marítima 
de depósitos ou viveiros com área total 
superior aos limites estabelecidos nas alí- 
neas á) e b\ respeciivamenle. 

2 — Se a zona disponível for restrita, os limites 
estabelecidos no número anterior podem ser redu- 
zidos, na área dc jurisdição de uma repartição ma- 
rítima, por despacho do Secretário dc Estado das 
Pescas, sob proposta da Direcção-Ge ral da Admi- 
nistração das Pescas, ouvidos o Instituto Nacional 
de Investigação das Pescas, as autoridades marítimas 
e as entidades representatávas dos concessionários c 
mariscadores. 

3 — As taxas a receber ,pelas licenças de ocupação 
temporária de terrenos do domínio público hídrico 
com viveiros ou depóstitos de amêijoas ou de outros 
bivalves serão cobradas de aoondo com a tabela anexa 
e rei altivamente à totalidade da área licendeda a 
uma mesma ernidade .indiividual ou colectiva, inde- 
pendejr!emente do número de viveiros ou depósitos 
a que corresponda. 

Art. 23.° As limitações dc áreas estabelecidas no 
artigo anterior não são aplicáveis aos viveiros ou de- 
pósitos instalados em terrenos privados, nem aos lá- 
cendados em terrenos do domínio público hídrico 
anteriormente à data deste Regulamento, que não 
possam ser ampliados. 

Amt. 24.° No caso de cansriluição de sociedades 
cooperativas de produção de moluscos bivalves, o 
limite máximo da ánea que poderá ser concedida será 
o dobro do previsto no artigo 22.° deste Regulamento. 

Art. 25.° Na área dc jurisdição de uma repartição 
marítima qualquer indivíduo só pode ser membro 
de uma sociedade ou cooperativa titular de licenças 
de exploração de víveõros de moluscos bivalves. 

Ant. 26.°—1—Os depósitos e viveiros instalados, 
quer em terrenos do domínio público hídrico, quer 
em terrenos privados, devem estar devidamente de- 
marcados e sinalizados. 

2 — A demarcação e sinalização dos viveiros e 
depósitos serão realizadas com marcos de cimento ou 
material similar colocados jkk vértices dos terrenos, 
devendo ter aposto o número de registo do viveiro 
ou depósito e não excedendo a sua altura 15 cm acima 
do nível do vives.no. 

3 — A fim de que seja salvaguardado o acesso a 
viveiros, depósitos e outros estabeteermentos situados 
a montante devem os respectivos concessionários per- 
mrtàr a passagem junto às confrontações quando sc 
verifiquem condições que a isso obriguem. 
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Art. 27."--- 1 —é proibido transitar por qualquer 
meio, encalha" e fundear embarcações nos viveiros 
ou depôs''os sem prévia autorização dos concessio- 
na r: ir i ou dc.; proprietários. ^ 

 2 a proibição referida no número antenor nao 
é aplõcável à navegação, quando as condjções permi- 
tirem o trânsito sem causar danos aos viveiros e ds- 
pósátos. 

 3 Só é perno-ikla a utilização de qualquer arte 
de pesca na área dos viveiros ou depósitos desde que 
lhes não cause danos. 

Art. 28."— I — Os depósitos e viveiros de amêijoas 
e outros bivalves estão sujeitos. 

Q) A uma vistoria de manutenção a efectuar 
pela comissão de vistorias da repartição 
marítima respectiva durante o 1.° semestre 
de cada ano; 

h) A inspecções administrativas ou técnicas efec- 
tuadas pelas autoridades marítimas, por 
furvoionários da Direcção-Geral da Admi- 
nistração vias Pescas ou do Instituto Na- 
cional dc Investigação das Pescas; 

c) A verificação da deHmitaçào, demarcação c 
regular utilização, efectuada anualmente do 
modo previsto no nr 10 do artigo 3.°, por 
meio dc uma amostragem dai concessões 
existentes nas respectivas áreas. 

2 _ A comissão de vistorias potlerá realizar outras 
vistorias para cumprimento do Regulamento ou dc 
instruções superiores, ou quando solicitada nos ter- 
mos previstos no n." 4 do artigo 3." 

 3 A amostragem prevista na afinca c) do n." 1 
deste artigo será efectuada por sorteio, não podendo 
ser inferior a 5 Óc do número rotal de viveiros e 
depósitos licenciados nem superior a 20% do mesmo 
número. 

O- modo de realização do sorteio atrás definido 
será estabelecido pela respectiva comissão de vistorias. 

Art. 29." Os concessionários, além do cumprimento 
deste Regulamento, ficam obrigados a; 

a) Permitir aos serviços técnicos e científicos 
da Secretaria de Estado das Pescas e da 
Direcção-Gcral dc Saúde a colheita das 
amostras de moluscos, de água ou de ter- 
renos que forem consideradas necessárias; 

h) Cumprir as inslruções que lhes forem dadas 
pelas autoridades marítimas e pelos servi- 
ços administrativos, lécnicos ou científicos 
da Secretaria dc Estado das Pescas; 

r) Cumprir as normas sobre a exploração de 
moluscos apnv.adas superiormente e pu- 
blicadas por editais das autoridades marí- 
rmas. 

Art. 30."—1—£ proibida a introdução em ter- 
renos livres, nos viveiros ou nos depósitos, quer ins- 
talados cm ter.-enos do domínio publico hídrico, quer 
do domínio privado, de quaisquer espécies de mo- 
luvcos não indígenas sem autorização prévia do dí- 
rector-geral da Admini-vtração das Pescas, ouvido o 
In st: 111^1 Nacional dc Investigação das Pescas. 

2 Para aplicação do numero anterior, coo side- 
ram-se espécies de moluscos não indígenas todas as 
oriundas dc territórios esirangeúos, quer estejam ou 
não descritas pana a fauna portuguesa. 

3 o n." 1 deste artigo aplica-se ao trânsito de 
moluscos vivos entre o continente e as Regiões Autó- 
nomas dos Açores e da Madeira, e yice-versa, quando 
não se destinem a consumo Lmedeato. 

Art. 31.°—1—Os concessionários, individual ou 
oolectivãmente, têm o direito de confiar a vigilância 
dos seus estabelecimentos a guardas privartivos, desde 
que os registem como tal nas respectivas repartições 
marítimas. 

 2 Os guardas privativos devem estar munidos 
de documentos que os identifiquem como tal, passado 
pelas autoridades marítimas, do qual conste o nome 
do concessionário ou concessionários que utihzem 
o-s seus serviços. 

 3 Para que as autoridades marítimas emitam o 
documento referido no número anterior deve ser 
apresentado pelos concessionários o respectivo reque- 
rimento, acompanhado do certificado de registo cri- 
minal do pretendido guarda. 

CAPITULO IV 

Disposições sobre estabelecimentos de depuração 
e expedição 

Art. 32." Os estabelecirmenftos de depuração e dc 
expedição só podem ser concedidos a concessionários 
de viveiros de moluscos bivalves e a mariscadores, 
bem como às cooperativas de oomercialização por eles 
constituídas, e ainda a sociedades privadas de que 
façam parte concessionários ou mariscadores. 

Ari. 33.° A regulamentação dos estabelecimentos 
de depuração, p-opriedade de entidades privadas, será 
estabelecida por portaria conjunta dos Secretários de 
Estado das Pescas e da Saúde. 

Art. 34.° Os estabelecimentos de depuração, desde 
que devidamente apetrechados, podem proceder â 
expedição de moluscos. 

Art. 35.° — 1 — Os estabelecimentos de expedição 
devem estar instalados em condições de fácil acesso 
c fiscalização e dispor dc; 

a) Are a suficiente para a intensidade e volume 
do movimento para que estiverem autori- 
zados; 

b) Instalações apropriadas para se reahzar a 
selecção, a pesagem, a embalagem e o 
acondicionamento dos moluscos; 

c) Instalações onde os moluscos possam aguar- 
dar, abrigados de qualquer conspurcação, 
o momento de expedição; 

d) Instalações que permitam ao seu pessoal tra- 
balhar em boas condições de higiene; 

e) Instalações saltitarias ligadas à rede geral de 
esgotos ou, na falta desta, a fossa séptica 
com elemento depurador, devidamente di- 
mensionada para o número provável de 
utentes. 

2 — Estes estabelecimentos não podem entrar em 
funcionamento sem que as comissões de vistorias os 
considerem cm condições. 

3 — Nos termos do número anterior, todos os es- 
tabelecimentos de expedição existentes devem re- 
querer a sua legalização num prazo dc sessenta dias 
a contar da data da publicação do presente Regu- 
lamento. 
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Art. 36." Indcpendentemente da sua localização, 
os estabelecimentos de expedição estão sujeitos à fis- 
calização dos serviços competentes da Secretaria de 
Estado das Pescas, sem prejuízo da fiscalização a 
exercer peles agentes de outros departaimenlos do 
Estado com competência para o efeito. 

Art. 37.° Pa*a fins estatísticos, os estabelecimentos 
de depuração c expedição devem informar mensal- 
mente os serviços competentes da Secretaria de Es- 
tado das Pescas, através dos respectivos órgãos re- 
gionais ou, na falta destes, das respectivas repartições 
marítimos, sobre o movimento de moluscos registado, 
mediante o preenchimento de mapas fornecidos pelas 
entidades competentes. 

CAPÍTULO V 

Licenças 
j 
Art. 38.° — I — A inscrição como mariscador é 

requerida à autoridade marítima locai, nos termos 
do modelo anexo a este Regulamento, patente nas 
repartições marítimas. 

2 — Juntamente com o requerimento devem os 
pretendentes entregar duas fotografias tipo «passe» 
para serem apostas, uma no cartão dc mariscador 
c a outra no registo de mariscadores existente nas 
repartições marítimas. 

3 — As licenças são individuais, intransmissíveis e 
válidas para qualquer área marítima do País, desde 
1 de Janeiro a 31 de Dezembro, e o seu pagamento 
será comprovado por meio de selo fiscal aposto no 
cartão dc mariscador pelas autoridades marítimas. 

4 — A revalidação anual da licença deve ser efec- 
tuada durante o último trimestre de cada ano rela- 
tivamente ao ano seguinte. 

5 — No acto da inscrição devem ser dadas a co- 
nhecei ao mariscador as disposições legais relativas 
à actividade, bem como as normas referentes à res- 
pectiva zona. 

6 — Quando o mariscador deseje desenvolver cumu- 
lativamente a sua actividade nas áreas dc outras 
capitanias ou delegações marítimas, deve comuni- 
cá-lo pessoalmente às respectivas autoridades marí- 
timas, que procederão de acordo com o estabelecido 
no número arrterior. 

7 — Quando o mariscador deseje transferir, tem- 
porária ou definitivamente, a sua actividade para 
área da capitania ou delegação marítima diferente 
daquela onde se inscreveu ou onde pagou a última 
licença, deverá comunicar a sua transferência às res- 
pectivas autoridades marittmas. No caso de se des- 
locar ao serviço de concessionários, deverão estes 
fazer as respectivas comunicações. Quando da co- 
municação, devem as autoridades marítimas proceder 
de acordo com o estabelecido no n.0 5 deste artigo. 

Art. 39.°— 1 — Para que a autoridade marítima de- 
fira o requerimento de inscrição como mariscador 
deve o requerente provar: 

Ter mais de 14 anos, devendo, quando menor 
de 18 anos, apresentar um termo de res- 
ponsabilidade do pai, mãe ou tutor; 

b) Não ter profissão, ser concessionário ou estar 
ligado à actividade marítima. 

2 — Para os fins previstos no número anterior de- 
vem os requerimentos ser abonados por um maris- 
cador inscrito c por um concessionário. 

Art. 40.° Com o fim de obstar à exaustão dos ban- 
cos e procurando evitar as medidas previstas no ar- 
tigo 15.°, pode a Direcção-Geral da Administração 
das Pescas, através das autoridades marítimas locais, 
suspender temporariamente a inscrição de marisca- 
do"es. 

Art. 41.°—1—As licenças para a utilização de 
embarcações na apanha e transporte de moluscos bi- 
valves são requeridas às autoridades marítimas locais 
em qualquer época do ano. 

2 — As licenças são válidas durante o ano civil 
em que forem obtidas e apenas na área da capitania 
ou delegação marítima que as conceda. 

3 — A autorização para o emprego de instrumentos 
ou artes diferentes das referidas neste diploma deverá 
ser requerida ao director-geral da Administração das 
Pescas, através da repartição marítima local, que de- 
cidirá depois de colhidos os pareceres da autoridade 
marítima e do Instituto Nacional de Investigação 
das Pescas. 

Art. 42.° As licenças de uso privativo de parcelas 
do domínio público marítimo para instalação de vi- 
veiros ou depósitos são requeridas ao Secretário de 
Estado das Pescas, através da autoridade marítima 
ccm jurisdição na área a quem compete organizar 
o processo e serão válidas por dois anos. 

Art. 43." — 1 — A obtenção destas licenças obe- 
dece aos seguintes requisitos: 

a) Os requerentes devem ser cidadãos nacionais 
ou como tal naturalizados; 

b) Os requerentes devem estar em pleno uso dos 
seus direitos civis; 

c) Se o requerente for sociedade nacional, nos 
termos do Decreto-Lei n.0 46 132, de 28 
de Abril de 1965, deve apresentar traslado 
do pacto social e certificado do seu registo 
na Conservatória do Registo Comercial; 

d) No caso de depósitos, deve o requerente pro- 
var que é concessionário de estabeleci- 
mento de expedição e que o seu movimento 
anual é superior a 1001 de moluscos. 

2 — Os requerimentos devem conter, além dos ele- 
mentos de identificação dos requerentes, a localiza- 
ção, as confrontações, a área e o destino (depósito 
ou viveiro) do terreno solicitado e ainda a declaração, 
sob compromisso de honra, de que o requerente sa- 
tisfaz os requisitos estabelecidos no n." 1 deste artigo. 

3 — Nos cinco dias imediatos à recepção do reque- 
nmento, no qual serão registados o dia e hora de en- 
trada, a autoridade marítima elaborará um edital, a 
afixar nas repartições marítimas c nos locais públicos 
da região tradicionalmente utilizados para o efeito, 
de que constem os elementos identificadores do re- 
querente, a área e a localização da parcela de terreno 
cuja ocupação é pedida. Estes editais estarão afixados 
durante trinta dias paira que qualquer entidade que 
se considere lesada possa apresentar a respectiva re- 
clamação. Simultaneamente serão distribuídas cópias 
dos editais aos organismos representativos dos ma- 
riscadores c dos concessionários, se os houver. 
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 4 as reclamações previstas no núme.ro anterior 
se-ão apresentadas à autoridade marítima, que pro- 
cede-á à identificação correcta dos reclamantes. 

 5 Após terminar o prazo de afixação do edital, 
o capitão do porto, ou o delegado marítimo, con- 
vocará a comissão dc vistorias, com a composição 
p-.:vis'a no n." 1 do artigo 3.°, para vistoriar o ter- 
reno pedido. No caso de ter havido reclamações, os 
reclamantes se-ão convocados .para assistirem à vis- 
tora. 

6 — A comissão de vistorias tará de verificar se a 
parcela d-e terreno cuja licença dc ocupação é re- 
que-da obedece aos seguintes preceitos: 

o) Satisfaz o estabelecido no n.0 1 do artigo 21." 
deste Regulamento; 

b) CHspõe de condições adequadas para os fins 
requeridas; 

c) Satisfaz do ponto de vista sanitário; 
d) Não há p-e juízo de interesses públicos ou par- 

ticulares. em especial da navegação; 
e) Não está já aproveitada para uso público, no 

exercício da pesca. 

 7 Se o parecer da comissão de viveiros for fa- 
vorável, o requerente deverá apresentar, no prazo 
de trinta dias, os documentos comprovativos dc que 
satisfaz os requisitos estabelecidos no n." 1 deste ar- 
tigo, salvo se já for concessionário na área. 

8 — Se houver mais do que um pretendente ao 
mesmo terreno, no todo ou cm parte, a prcferènciB 
será dada ao requerente que tiver entregado reque- 
rimento cm primeiro lugar. 

 9 As comissões de vistorias ou a autoridade ma- 
rítima pedem exigir planta ou desenho de localização 
dos estabelecimentos pedidos ou memória descritiva, 
se o julgarem conveniente. 

1 0 Instruído o processo com todos os documentos 
atrás referidos, ilerrno de vistoria e parecer da auto- 
rdade marítima, esta deve enviá-lo ú Direcção-Gc- 
ral da Administração das Pescas, que continuará a 
instrução do mesmo, ouvindo o 1N1P e Comissão do 
Domínio Público Marítimo, e elaborando finalmente 
a sua informação com vista à obtenção de despacho 
superior. 

Art. 44.° — 1 — As licenças de ocupação são auto- 
mat camente renovadas mediante a apresentação do 
devido requerimento se os concessionários as tive- 
rem explorado e cumprido as disposições a que estão 
sujeites p?lo presente Regulamento. 

2 — Os requerimentos de prorrogação das licenças 
devem dar entrada nas repartições marítimas no úl- 
timo trimestre do ano. 

3 — As taxas devidas pela ocupação de terrenos 
do domínio público hídrico são anuais e serão pagas 
durante os meses dc Janeiro e Fevereiro. 

Art. 45." — 1 — Em caso de ausência de terrenos 
que sal:sfaçam as condições necessárias para a ins- 
talação dc viveiros ou depósitos, podem as autori- 
dades marítimas, ouvida a comissão de vistorias, pro- 
por ao director-geral da Administração das Pescas 
que es/aireleça por despacho a suspensão do licen- 
ciamento de novos viveiros na respectiva área. 

2 — No caso previsto no número anlerio', existirá 
nas respectivas repartições marítimas uma lista de 

candidatos ao licenciamento de novos viveiros, a par- 
t::- da qual de virá a ser concedido nos casos de de- 
íriténeia, cancelamento ou caducidade dos licenciados 
ou no caso de a medida de bloqueio ser suspensa. 

3 _ No oaso previsto no n." 2, a orde-m de prefe- 
rência para satisfação dos requerimentos será a se- 
guinte: 

a) Mariscador inscrito; 
b) Concessionário na zona; 
c) Concessionário dc outra zona; 
d) Requerente ligado à exploração de recursos 

marinhos (pesca, pisolcullura, etc.); 
e) Outras situações. 

Art. 46.° — 1 — As licenças só serão transmissíveis 
nas condições a seguir estabeJeoidas; 

a) Por falecimento do concessionário, a favor do 
cônjuge sobrevivo, dos seus descendentes, 
ascendentes ou outros herdeiros legitima- 
mente constituídos; 

b) Do concessionário individual para sociedade 
que lenha por objectivo o exercício da 
mesma actividade e da qual ele faça parte. 

2 — Em qualquer dos casos a transmissão só sc 
verificará se os requerentes satisfizerem as disposições 
dos artigos 20.°, 21.°, 23.° e 42.° deste Regulamento. 

3 — No caso previsto nas alíneas a) e b), a trans- 
missào será efectuada desde que seja solicitada quando 
do prazo legal para a renovação anual da licença. 

4 — As disposições deste artigo só se aplãcam aos 
estabelecimentos instalados em terrenos do domínio 
público hídrico. 

Art. 47.° Nos lermos do artigo 25." do Decrcto- 
-Lei n.0 468/71, de 5 de Novembro, qualquer con- 
cessionário individual pode, mediante autorização da 
omedade que tenha conferido a licença, entregar 
temporariamente a exploração dos viveiros ou depó- 
sVos de que detenha licença a sociedade ou a coope- 
rativa que tenha por objectivo o exercício da mesma 
acfj vi Jade e da qual ele faça parte. 

Art. 48.°— I — As licenças podem ser canceladas, 
no todo ou em parte, por comprovado motivo de 
interesse público nacional ou por não cumprimento 
das disposições regulamentares, sem direito a indem- 
nizações por parte do Estado. 

2 — Se o cancelamento, no todo ou em parte, for 
determinado por interesse público ou por se torna- 
rem desfavoráveis as condições de exploração, po- 
derá o concessionário obter, mediante requerimento, 
outra área que compense a cancelada. 

3 — No caso de cancelamento por interesse público, 
es concessionários terão direito a dispor dos moluscos, 
.do material e do apetrechamento das .instalações 
existentes na área licenciada à data do cancelamento. 

4 — No caso de o cancelamento ser motivado pela 
implantação no locai de qualquer actividade cconó- 
m.ica por parte de empresas privadas, os concessio- 
nários terão direito a uma ■indomnização quando não 
seja possível realizar o previsto no n." 2 deste artigo 
e quando seja interrompido o licenciamento, alem 
de qualquer outra indemnização prevista na lei geral. 
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Ari. 49.° São causa de caducidade das concessões: 

a) Renúncia do concessionário ou falta do pe- 
dido de transmissão, no caso das alíneas a) 
e b) do n.0 I do artigo 46.°; 

b) Falta de entrega do requerimcnito de pror- 
rogação nos tannos do n." 2 do artigo 44.°; 

c) Falta do pagamento das fóoenças, nos termos 
do n.0 3 do artigo 44.°, e da compartici- 
pação nas despesas com a execução das 
vistorias anuais de manutenção; 

d) Qualquer transmissão dc concessão não auto- 
rizada nos termos do artigo 46.°; 

e) Dissolução da sociedade conccsssonárra; 
/) A correspondência a penabdade estabelecida 

por este Regiilamento; 
g) Não exploração efectiva dos viveiros ou dc- 

pósitos durante o ano, sem motivo devida- 
mente justificado. 

Art. 50.° Logo que verificada alguma causa de 
caducidade nos termos do artigo anterior, a autori- 
dade maririma deverá organizar o respectivo processo 
dc caducidade, que enviará à Direcção-Geral da Ad- 
ministração das Pescas para despacho. 

Ari. 5!.° — 1 — A instalação de viveiros c depó- 
sitos em propriedade privada carece de autorização 
do Secretário de Estado das Pescas em processo or- 
ganizado pela autoridade marítima local, c o seu 
fomccámcnto fica sujeito às disposições regutameur 
tares que lhe forem aplicáveis. 

2 — Para os fins previstos no número anterior 
devem cs interessados apresentar requerimento, fa- 
zendo prova simultânea da propriedade do terreno 
ou da respectiva autorização de uso. 

3 — O deferimento do requerimento depende do 
resultado da vistoria, a passar nos termos do n.® 6 
do antigo 43.° deste Regulamento. 

4 — Cfaso o requerimento seja deferido, será co- 
brada uma taxa únaca, nos termos da tabela anexa, 
c emitida uma autorização de funoionamento, se- 
gundo o modelo igualmente anexo. 

5 — Durante o més de Janeiro de cada ano devem 
os proprietários de viveiros ou depósitos informar 
por escrito a respectiva repairtição marítima, que por 
sua vez comumoará à Direcção-Geral da Adminis- 
tração das Pescas, se mantém ou não em funciona- 
monito os seus estabdecimentos e iiquidair a parte 
que lhes compete das despesas referentes às vistorias 
anuais de manutenção. 

Art. 52.° — 1 — O liceinciiamen/to de estabeleoi- 
nvenlo de depuração depende do cumprimento doe 
seguintes requisitos: 

a) Satisfazer as condições exigidas pdo artigo 32." 
deste Regulamento; 

b) Apresentação dc requerimento, dirigido ao 
Secretário dc Estado das Pescas, em que 
conste, além dos elementos de identificação 
do requerente, a localização do pretendido 
estabelecimento. 

c) Projecto completo das instalações, com a res- 
pectiva memória descritiva em quadrupli- 
cado, dc que lerão dc constar todos os ele- 
mentos sobre os processos a utilizar para 
esterilização de água c depuração dos mo- 
luscos. 

2 — Uma vez recebidos os documentos referidos no 
número anterior, as repar ições marítimas enviarão 
juntamente com o seu parecer o requerimento, o 
projecto e a memória descritiva, acompanhados do 
parecer da direcção distrital de saúde, à Direcção- 
-Geral da Administração das Pescas, que ouvirá o 
INIP. 

3 — Se passados sessenta dias sobre o envio àquelas 
entidades dos documentos constanfcs do número an- 
terior elas não emitirem os referidos paraceres, con- 
sideram-se estes como favoráveis e o processo pros- 
seguirá o seu curso. 

4 — Instruído o processo com os pareceres das en i- 
dades referidas no n." 2, deverá a Direcção-Geral da 
Administração das Pescas informar o assunto e sub- 
meté-lo finalmente a despacho superior. 

5 — O despacho relativo ao pedido de instalação é 
seguidamente comunicado à autoridade marítima que 
organizou o processo e, em caso de deferimento, esta 
convoca o interessado para assinar o termo de auto- 
rização para poder iniciar as obras. 

6 — Logo que terminadas as obras de instalação, 
o requerente solicitará a vistoria. 

7 — O requerente deverá sempre satisfazer as nor- 
mas estabelecidas nos pareceres das entidades compe- 
tentes, bem como da comissão de vistorias. 

8 — Sc a vistoria for favorável, a autoridade marí- 
tima dará conhecimento à Direcção-Geral da Admi- 
nistração das Pescas, caso não tenha estado presente, 
c seguidamente convocará o interessado para assinar 
a autorização de funcionamento de acordo com o 
modelo anexo e cobrará a taxa prevista na tabela, 
inclusive no caso dos estabelecimentos instalados em 
terrenos dc domínio privado. 

9 — Durante o més de Janeiro de cada ano devem 
os proprietários de estabelecimentos de depuração 
informar por escrito a respectiva repartição marítima 
se o estabelecimento laborará ou não durante o ano 
correspondente e liquidar a parte que lhes competir 
nas despesas referentes às vistorias anuais de manu- 
tenção. 

Art. 53.° O licenciamento dc estabelecimento dc 
expedição depende do cumprimento dos mesmos re- 
quisitos estabelecidos no artigo 52.° para os estabele- 
cimentos de depuração. 

Art. 54.°—1 — O direito de uso privativo de ter- 
renos do domínio público hídrico para instalação de 
estabelecimentos de depuração e expedição e ainda 
dc depósitos pode ser atribuído por contrato admi- 
nistrativo de concessão, nos termos e condições esta- 
belecidos pelo Decreto-Lei n.® 468/71, dc 5 dc No- 
vembro. 

2 — A tramitação dos processos relativos aos pedi- 
das das concessões previstas no número anterior será 
efectuada de acordo com as normas constantes do 
Regulamento da Indústria Ostreícola. 

Art. 55.® — 1 — Os concessionários e proprietários 
de viveiros, depósitos e estabelecimentos de depuração 
ou expedição são obrigados a fornecer às repartições 
marítimas das respectivas áreas informações perió- 
dicas do movimento dos seus estabelecimentos. 

2 — As repartições marítimas, logo que dc posse 
dos elementos referidos no número anterior, devem 
enviá-los aos órgãos regionais da Direcção-Geral da 
Administração das Pescas c do Instituto Nacional de 
Investigação das Pescas ou, na sua inexistência, direc- 
tamente aos respectivos serviços centrais. 
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CAPÍTULO VI 

CP) n :rc;aliznção 

Art. 56." Os concessionários de viveiros, depósitos 
ou c/a boleei mentos de expedição e as empresas trans- 
formadoras só podem adquirir moluscos aos maris- 
cadores munidos dos respectivos cartões ou a outros 
concessionários. 

Art. 57." Os mariscadores só podem vender molus- 
cos a concessionários legalizados, bem como a em- 
presas transformadoras. 

Art. 58.° Quando da compra de moluscos a maris- 
cadores, devem as en'idades compradoras emPir uma 
declaração de compra de que conste a espécie ou 
espécies adquiridas, as respectivas quantidades e va- 
lores c ainda o nome e o número do mariscador 
vendedor, de acordo com o modelo anexo. Este do- 
cumento destinar-sc-á a possibilitar ao mariscador 
a efectivação dos descontos devidos para fins de pre- 
vidência. . . 

Art. Só." — !—Os retalhistas só podem adquirir 
moluscos aos concessionários de viveiros, depósitos ou 
estabelecimentos de expedição. 

 2 As entidades vendedoras deverão obriga^rm- 
mente passar documen-o comprovativo da venda, de 
acordo com o modelo anexo, documen'o esse que o 
comprador terá de apresentar sempre que lhe seja 
exigido por quem de direito. 

3 _ Considera-se como inexis'ente o documen"o de 
venda referido no número anterior quando não con- 
tenha todos os elementos nele mencionados. 

4 — a não apresentação, pelo comprador, do do- 
cumento de venda a que alude o n." 2 deste artigo, 
por não lhe ter sido passado pelo vendedor ou por 
se ter ex raviado, não constitui circunstância diri- 
mente da sua responsabilidade criminal. 

Art. 60.' No prazo de sessenta dias após a publi- 
cação deste Regulamento devem os Secretários de 
Es*ado das Pescas e da Saúde promulgar através de 
portaria conjunta as disposições regulamentares refe- 
rentes à salubridade dos moluscos e às normas hígio- 
-sanitárias a observar na venda de moluscos ao pú- 
blico. 

Art. 61.O Secretário de Estado das Pescas pode, 
desde que a situação o justifique, regulamentar atra- 
vés de portaria os tipos de embalagem a utilizar na 
comercialização de moluscos, quer para o mercado 
interno, quer para a exportação. 

Art. 62."—1 — Todos os moluscos lançados no 
mercado pelos concessionários devem ser contidos em 
embalagens seladas e que tenham apostas etiquetas 
de que conste a região de origem, espécie, quantidade 
e a data de expedição dos moluscos. O modelo das 
etiquetas figura em anexo a este Regulamen'o. 

 2 Cada lote de moluscos expedidos por uma enti- 
dade para um comprador será acompanhado de um 
certificado de origem de acordo com o modelo anexo. 

3 —Será de responsabilidade da Direcção-Geral da 
Administração das Pescas a execução das tarefas 
resultantes do preceituado nos números anteriores, 
pelo que fica revogado o disposto na alínea c) do 
artigo 26." do Dccrclo-Lei n." 221/77, de 28 de Maio. 

4 _ Pela aposição do selo e etiqueta c pela emissão 
do certificado de origem serão cobradas as taxas cons- 
tantes da tabela anexa. 

Art. 63." Desde que seja legalmente estabelecida a 
obrigatoriedade de depuração dc qualquer espécie de 
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moluscos bivalves, os estabelecimentos retalhistas só 
podem adquirir moluscos dessas espécies quando acom- 
panhados por documento oficial comprovativo de terem 
sido depurados. 

Art. 64.° No caso de os moluscos expedidos por 
estabelecimento dc depuração, o certificado de origem 
e as etiquetas previstas no artigo 62.° serão substituídos 
pelos elementos correspondentes pára moluscos depu- 
rados cujos modelos figuram em anexo. 

Art. 65.° As entidades transportadoras só podem 
realizar o transporte de moluscos quando nas condi- 
ções estabelecidas por este Regulamento. 

Art. 66.° — l — No caso de devolução de moluscos 
exportados, o desembaraço alfandegário da merca- 
doria só poderá ser autorizado após a sua observação 
por técnicos do Instituto Nacional de Investigação 
das Pescas, que indicarão o destino que se deve dar 
aos mesmos. 

2 —Se o motivo da devolução envolver insalubri- 
dade deverá intervir também a respectiva autoridade 
sanitária. 

3 — As despesas inerentes à deslocação dos técnicos 
referidos nos números anteriores serão da responsa- 
bilidade do exportador. 

Art. 67.° Os moluscos para consumo público devem 
ser transportados, manuseados e vendidos ao abrigo 
de quaisquer conspurcações em viaturas e locais e 
em condições que os salvaguardem de possível polui- 
ção ou alteração. Consequentemente: 

a) Não podem ser transportados em recipientes 
ou veículos que não garantam a mani!tenção 
de salubridade nem evitem alterações; 

b) Não podem ser vendidos ao público com as 
conchas abertas e devem ser mantidos nos 
recipientes de origem com as rc>pecti\a< eti- 
quetas; 

c) Os recipientes com moluscos em exposição 
podem ser instalados em vitrinas ou ao ar 
livre, mas neste caso resguardados de poei- 
ras, do sol e de quaisquer conspurcações 
por cobertura apropriada e mantidos a mais 
de 50 cm do solo, contados a partir do 
fundo; 

d) Não devem ser lavados em água doce ou 
salgada que não seja seguramente estéril; 

e) Não podem ser mergulhados cm água dc qual- 
quer tipo para efeitos dc conservação ou 
exposição. 

Art. 68.°—1—Os moluscos bivalves provenientes 
do estrangeiro nas condições regulamentares quanto 
à espécie e tamanho podem ser destinados ao con- 
sumo público imediato se vierem acompanhados do 
certificado de salubridade passado por organismo 
oficial do Estado expedidor, reconhecido e aceite pelo 
Governo Português. 

2 —O reconhecimento e aceitação pelo Governo 
Português de certificados passados por organismos 
estrangeiros implica reciprocidade quanto aos certi- 
ficados portugueses por parte do Governo do país a 
que pertencer o organismo estrangeiro. 

Art. 69.°— I — A exportação dc moluscos está su- 
jeita ao pagamento de uma taxa, a satisfazei pelo 
exportador, na importância de S60 por quilograma, 
que constituirá receita geral do Estado, a cobrar pela 
Direcção-Geral da Administração das Pescas 
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2 — A exportação de moluscos está igualmente su- 
jeita às disposições gerais aplicáveis pelos Ministérios 
competentes. 

Art. 70.°—I—A salubridade dos moluscos é ve- 
rificada pelo Instituto Nacional de Investigação das 
Pescas, sempre que necessário em colaboração com 
o Instituto Nacional de Saúde ou laboratórios regio- 
nais da Direcçâo-Geral de Saúde, lendo em conside- 
ração os caracteres organolépticos, as análises bioló- 
gicas e químicas consignadas nas normas e ainda 
outras análises que as circunstâncias aconselharem. 

2 — Compete ao Instituto Nacional de Investigação 
das Pescas emitir, a pedido dos interessados, certi- 
ficados de moluscos salubres para consumo, de molus- 
cos para estabulação e de moluscos depurados respei- 
tantes a moluscos que se encontrem nas condições 
que os certificados referem, assim como fornecer aos 
concessionários etiquetas com as indicações mencio- 
nadas e selos metálicos para garantia da inviolabi- 
lidade das embalagens. 

3 — Desde que o interesse público ou a exportação 
o justifiquem, tanto a Direcção-Geral da Adminis- 
tração das Pescas como o Instituto Nacional de Inves- 
tigação das Pescas podem propor a adopção de outros 
tipos de certificados, que serão objecto de portaria 
do Secretário de Estado das Pescas. 

Art. 71.° As verbas resultantes da venda de eti- 
quetas e selos e da passagem de certificados constituem 
receita geral do Estado. 

Art. 72.° As análises efectuadas serão pagas pelos 
interessados aos laboratórios que as executarem, de 
acordo com as respectivas tabelas oficiais. 

CAPÍTULO VII 

Disposições aplicáveis à apanha e exploração 
das diferentes espécies de moluscos bivalves 

Art. 73.° As disposições constantes desta secção 
aplicam-se às quatro espécies seguintes, conhecidas 
cm Portugal pela designação de amêijoas: 

Venerupis decussata, ou amêijoa, amêijoa boa e 
amêijoa cristã. 

Venerupis paliastra, ou amêijoa macha e amêijoa 
judia. 

Venerupis aureus, ou amêijoa dc cão c amêijoa 
bicuda. 

Venerupis rhomboides, ou amêijoa vermelha. 

Art. 74.° A apanha de amêijoa macha ou judia cm 
bancos permanentes submersos pode ser realizada com 
o auxílio de dragas de arrasto, ancinhos, ganchorras 
ou bcrbigociras manejadas de bordo de embarcações 
sem auxílio de motor. 

Art. 75.° Os tipos dc draga, ancinho, ganchorra c 
berbigoeira permitidos serão estabelecidos por despa- 
cho da Direcção-Geral da Administração das Pescas, 
ouvido o Instituto Nacional de Investigação das Pescas. 

Art. 76.° O processo dc tracção das dragas, anci- 
nhos, ganchorras e berbigoeiras, bem como o número 
destas por embarcação, será objecto de despacho, nos 
termos previstos no artigo 75.° 

Ari. 77.° O número de embarcações autorizadas 
para esta actividade pode ser limitado na área de ju- 
risdição de cada capitania ou delegação marítima por 
despacho da Direcção-Geral da Administração das 

Pescas, ouvidos o Instituto Nacional de Investigação 
das Pescas e a autoridade marítima. 

Art. 78.° A apanha pode ser condicionada em de- 
terminadas áreas, para conservação dos stocks ou 
para salvaguarda da saúde pública. Este condiciona- 
mento será estabelecido pela Direcção-Geral da Admi- 
nistração das Pescas, sob proposta das entidades coní- 
petentes. 

secção n 

Disposições apllcávais 
à apanha e exploração de amõl|oa branca 

Ari. 79.° As deposições constantes desta secção 
aplicam-se à espécie Spisula solida, também conhe- 
cida em Portugal por amêijoa branca. 

Art. 80.° A apanha deste molusco em bancos sub- 
mersos só pode ser efectuada com dragas de arrasto, 
ancinhos, ganchorras ou berbigoeiras, manejadas dc 
bordo de embarcações nos bancos situados no litoral 
oceânico. 

Ari. 81.° Os tipos de draga, ancinho, ganchorras 
ou berbigoeira permitidos para esta actividade serão 
estabelecidos por despacho da Direcção-Geral da 
Adnrnistração das Pescas, ouvidos o Instituto Na- 
cional de Investigação das Pescas e a autoridade ma- 
rítima. 

Art. 82.° A apanha com embarcações só pode ser 
exercida para além das batimctricas das 4, 5 e 6 
braças, respectivamente na baixa-mar, meia-maré ou 
preia-mar. 

Art. 83.° O número de dragas, ancinhos, ganchor- 
ras e berb goeiras a utilizar por cada embarcação será 
estabelecido por despacho da Direcção-Geral da Admi- 
nistração das Pescas, ouvidos o Instituto Nacional dc 
Investigação das Pescas e a autoridade marítima. 

Ari. 84.° O número dc embarcações autorizadas 
para o exercício desta actividade pode ser limitado 
na área de jurisdição de cada capitania ou delegação 
marítima por despacho da Direcção-Geral da Admi- 
nistração das Pescas, ouvidos o Instituto Nacional de 
Investigação das Pescas e a autoridade marítima. 

Art. 85.° — 1 — A apanha desta espécie pode ser 
condicionada era determinadas áreas para conserva- 
ção dos stoks ou para salvaguarda da saúde pública. 
Este condicionamento será estabelecido pela Direc- 
ção-Geral da Administração das Pescas, sob proposta 
das entidades competentes. 

2 — Qualquer outro condicionalismo à apanha em 
determinadas épocas e locais poderá ser proposto pela 
autoridade marítima ou portuária à Direcção-Geral 
da Administração das Pescas, que estabelecerá os mes- 
mos, ouvidas as entidades competentes. 

Art. 86.° A apanha com arrastos manuais só pode 
ser realizada no litoral oceânico. 

SECÇÃO III 

Disposições relativas à apanha e exploração de berbigão 

Ari. 87.° As disposições constantes desta secção 
aplicam-se às espécies Cerastoderma edule e Ceras- 
íoderma camarcku, também conhecida em Portugal 
por berbigão e crico. 

Art. 88.° Não é permitida para a apanha deste 
molusco a utilização de qualquer aparelho de arrasto, 
quer manejado de bordo dc embarcações, quer ma- 
nual. 
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Art. 89." Os xalavares utilizados na apanha desta 
espécie não podem ter malha inferior a 25 mm, me- 
dida nó a nó, com rede molhada e esticada. 

SECÇÃO IV 

Disposições aplicáveis à apanha e exploraçio de conquilha 

Ari. 90." As disposições constantes desta secção 
apl:cam-se às espécies Donax trunculus e Donax vitia- 
ius, a que também são dadas as designações vulgares 
de ccnquilha e cadelinha. 

Art. 91.° Relativamente à apanha com dragas de 
arrasto, ancinhos, ganchorras, berbigoeiras ou com 
arrastos manuais, aplicam-se a este molusco as dis- 
posições correspondentes da secção n deste capítulo. 

SECÇÃO V 

Disposições aplicáveis i apanha e exploração da longualrio 

Art. 92." As disposições constantes desta secção 
aplicam-se às espécies dos géneros Solen e Ensis, co- 
nhecidos também em Portugal por lingueirão, lon- 
gueirão, facas, navalhas e canivetes. 

Art. 93.° A apanha deste molusco com artes de 
arrasto está sujeita às disposições constantes dos ar- 
tigos 80.°. 81.°, 82.°, 83." e 85." da secção ti deste 
capítulo. 

Art. 94.° A apanha manual só pode ser realizada 
com adriça ou com sal. 

SECÇÃO VI 

Disposições aplicáveis à apanha, exploração e cultura 
de mexilhão 

Art. 95.° As disposições constantes desta secção 
aplicam-se às espécies Mytilus edulis e Mylilus gcdlo- 
provincialis, vulgarmente designadas por mexilhão. 

Ari. 96." A apanha de mexilhão em bancos per- 
manentemente submersos pode ser realizada com au- 
xílio de engaços manejados dt bordo de embarcações. 

Art. 97.° A transplantação de mexilhão visando a 
melhoria da qualidade não está sujeita às limitações 
a estabelecer de acordo com o n.0 1 do artigo 13.° 

Art. 98." A cultura de mexilhão pode ser efec- 
tuada em jangadas, estacas, cordas horizontais ooi 
outros processos considerados apropriados pela Di- 
recção-Geral da Administração das Pescas, ouvido o 
Instituto Nacional de Investigação das Pescas. 

Art. 99.° Para o licenciamento de estabelecimento 
de cultura e apanha de outros bivalves contemplados 
neste Regulamento serão organizados processos de 
forma idêntica à do caso das amêijoas. 

SECÇÃO VII 

Disposições aplicáveis à apanha e exploraçio 
de pé de burrinho 

Art. 100.° As disposições constantes desta secção 
aplicam-se à espécie Vénus gallina, conhecida em Por- 
tugal por pé de burrinho. 

Art. 101.° Relativamente à apanha desta espécie 
com dragas de arrasto, ancinhos, ganchorras e bcr- 
bigceiras, aplicam-se as disposições constantes da sec- 
ção n deste capítulo. 
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CAPITULO VIII 

Contravenções e penalidades 

Art. 102.°—1—A infracção ao disposto nos ar- 
tigos 8.°, n.0 1, e 9.°, n." 1, será punida com adver- 
tência e apreensão dos moluscos apanhados ou acumu- 
lados para efeitos de comercialização. 

2 — A reincidência será punida com a apreensão 
dos moluscos e multa de 1000$ a 5000$. 

Art. 103.° — 1—A infracção ao disposto no n.0 2 
do artigo 8.° será punida com advertência e apreen- 
são dos moluscos. 

2 — A reincidência será punida com a apreensão dos 
moluscos e multa de 500$ a 1500$. 

Ari. 104.° — 1 —A infracção ao disposto no n." 2 
do artigo 9.° será punida com advertência. 

2 — A reincidência será punida com a multa de 
1000$. 

Ari. 105.° — 1—A infracção ao disposto no ar- 
tigo 10.° será punida com a apreensão dos moluscos 
e consequente devolução ao concessionário ou con- 
cessionários, multa de 2500$ a 10 000$ e apreensão 
do cartão de mariscador por três meses. No caso de 
o infractor não ser mariscador, a multa será estabe- 
lecida pelo valor máximo. 

2 — A reincidência será punida com a apreensão e 
devolução dos moluscos, multa no valor de três vezes 
a aplicada na primeira infracção, mas nunca inferior 
a 10 000$, e apreensão do cartão de mariscador por 
um ano. No caso de o transgressor não ser marisca- 
dor, a multa será quádrupla da aplicada na primeira 
infracção. 

3 — A sucessão dc reincidência nestas infracções 
implica o cancelamento definitivo do cartão de ma- 
riscador e, no caso de o infractor ser concessionário 
de qualquer tipo de estabelecimento, o cancelamento 
da respectiva licença ou autorização. 

4— As sanções previstas neste artigo não implicam 
a remissão de eventual responsabilidade criminal do 
infractor. 

Art. 106.°—1—A infracção ao disposto no ar- 
tigo 11.° será punida com advertência e apreensão 
dos moluscos. 

2 — No caso dc reincidência, além da apreensão 
dos moluscos será aplicada a multa de 500$ a 1000$. 

Art. 107.°—1—A infracção ao estabelecido no 
artigo 12.° implica a apreensão dos moluscos e dos 
instrumentos ou aparelhos utilizados na captura c a 
multa de 500$ a 5000$. 

2 — A reincidência será punida com a apreensão 
e perda dos moluscos, dos utensílios e dos meios dc 
acção utilizados na apanha e com uma multa equi- 
valente ao dobro da anteriormente aplicada, mas 
nunca inferior a 2500$. 

Art. 108.°—1 — No caso de infracções ao esta- 
belecido pelo artigo 13.° detectadas no momento da 
apanha ou ainda na posse do mariscador, a penali- 
dade será a apreensão dos moluscos e multa de 1000$ 
a 5000$. 

2 — A reincidência será punida com a apreensão 
dos moluscos e multa no dobro da anteriormente 
aplicada. 

Art. 109.°— 1 —No caso de as infracções ao esta- 
belecido pelo artigo 13.° serem detectadas no expe- 
didor, retalhista ou em unidades processadoras ou 
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transformadoras, elas serão punidas com a apreensão 
dos moluscos e multa de 10 000$ a 30 000$. 

2 — A reincidência será punida de modo idêntico 
ao previsto no n." 2 do artigo anterior. 

 3 a sucessão de reincidência implicará o can- 
celamento das licenças de estabelecimento de expe- 
dição e depuração e no caso das unidades transfor- 
madoras a interdição de laborar com moluscos tes- 
táceos marinhos. 

iio."—1—As infracções aos artigos 14/", 
15.°, 16.°, 78.° e 85.° serão punidas com apreensão 
dos moluscos apanhados e multa de 1000$ a 10 000$. 

2 — A reincidência será punida com a apreensão 
dos moluscos c multa no dobro da anteriormente 
aplicada. 

Art. 111.°— 1 —As infracções ao disposto nos ar- 
tigos 17.° e 18.° serão punidas com a apreensão dos 
moluscos e multa de 5000$ a 20 000$. 

2 — As reincidências serão punidas com a apreen- 
são dos moluscos e multa no dobro da primeira, mas 
nunca inferior a 15 000$. 

3 — Se as infracções a que este artigo se refere 
forem crimes contra a saúde pública, serão também 
punidas nos lermos da legislação correspondente. 

Art. 112.° — 1—A ocupação por um concessioná- 
rio de uma área superior à legalmente concedida 
implica advertência, abandono da área abusivamente 
ocupada e multa de 20$ por cada metro quadrado 
ilegalmente ocupado. 

2 —A reincidência é punida de igual modo, acres- 
cida do cancelamento automático da licença. 

^rt 113 ° — 1 — A infracção ao disposto no n." 2 
do artigo 26.° será punida com uma multa de 500$ 
por cada marco que não estiver colocado ou que se 
encontre desviado do local devido. 

2 A reincidência será punida com uma multa 
de 1000$ por cada marco que não estiver colocado 
ou esteja deslocado do local devido. 

Art i i4.o— i —a infracção ao prescrito pelo n.® 1 
do artigo 27.°, desde que o viveiro ou depósito esteja 
devidamente assinalado, será punida com multa de 
2000S e correspondente indemnização ao concessio- 
nário dos danos e prejuízos causados. 

2 — a ireincidência será punida com multa de 4000$ 
e ainda na correspondente indemnização. 

3 — Se não houver acordo quanto ao valor da in- 
demnização devida, será esta estabelecida pela res- 
pectiva comissão de vistorias, competindo ao trans- 
gressor a liquidação dos encargos com a reunião 
desta. 

Ari. 115.°— 1 —A infracção ao disposto no n.0 3 
do artigo 27.° em circunstâncias idênticas às prevista", 
no artigo anterior será punida com apreensão do 
produto da pesca e das artes ou aparelhos utilizados 
e multa de 500$ a 5000$. 

2 — À reincidência caberá uma penalização cor- 
respondente à apreensão do produto da pesca e das 
artes ou aparelhos utilizados e uma multa correspon- 
dente ao dobro da anteriormente aplicada, mas nunca 
inferior a 5000$. 

Art. 116.°—1—A infracção ao disposto no ar- 
tigo 30." é punida com a apreensão dos moluscos e 
multa de 30 000$. 

2 — A reincidência será punida com a apreensão 
dos moluscos e multa no dobro da anteriormente 
aplicada. 

Art. 117." A prestação de falsas declarações no que 
respeita ao disposto no artigo 39.", bem como a abo- 
nação falsa, serão punidas com o cancelamento defi- 
nitivo do cartão de mariscador ao mariscador que 
se inscreveu e na multa de 5000$ ao concessionário 
e ao ma/riscador abonadores. 

Ari. 118.° A infracção ao disposto no artigo 41." 
será punida de acordo com a legislação marítima 
aplicável, com a apreeensão dos moluscos c obriga- 
toriedade de licenciamento da embarcação. 

Art. 119.° A infracção ao estabelecido pelo ar- 
tigo 51.° será punida com a multa de 2500$ e na 
obrigatoriedade da legalização do viveiro ou depó- 
sito. 

Art. 120.° — 1 — O não cumprimento do precei- 
tuado pelo artigo 55.° implica advertência do con- 
cessionário por parte da autoridade marítima. 

2 — A reincidência será punida com a multa de 
1000$. 

Art. 121.°— I — As infracções ao disposto nos ar- 
tigos 56.° e 59.° serão punidas com apreensão dos 
moluscos, se possível, e multa de 5000$ a 20 000$ 
estabelecida em função da quantidade de moluscos 
negociada. 

2 — A reincidência implica, além da apreensão dos 
moluocos, multa de 20 000$ a 50 000$. 

Art. 122.° — 1 — A infracção ao disposto no ar- 
tigo 57.° será punida com apreensão dos moluscos e 
multa de 500$ a 2500$ ao mariscador e de 2500$ a 
12 500$ ao comprador. 

2 — A reincidência será punida com multa no do- 
b.o Ir anteriormente aplicada, além da apreensão 
dos moluscos. 

Art. 123.° A infracção ao disposto no artigo SR." 
será punida com multa de 1000$. 

Art. 124.°— 1 —As infracções ao disposto nos ar- 
tigos 62.°, 64.° e 67.° serão punidas com a apreensão 
dos moluscos c multa de 2500$ a 10000$. 

2 — A reincidência implica, além da apreensão, 
uma multa no dobro da aplicada na primeira in- 
fracção. 

Art. 125." As infracções ao disposto no artigo 65.u 

serão punidas com multa de 10 0005. 
Art. 126."—1 — As infracções ao disposto nos ar- 

tigos 74.", 75.°. 76.°, 80.°. 81.", 82." e 83." serão 
punidas com a apreensão dos aparelhos utilizados 
na captura e dos moluscos apanhados e multa dc 
1000$ a 5000$. 

2 — A reincidência será punida com apreensão dos 
aparelhos utilizados e dos moluscos e com uma multa 
de 5000$ a 10 000$. 

3 — A sucessão de reincidência implica o automá- 
tico cancelamento dc autorização para apanha de 
moluscos. 

Art. 127.° — l — As infracções ao disposto nos ar- 
tigos 87.", 89.", 90° e 95." serão punidas com a 
apreensão dos moluscos e dos instrumentos utiliza- 
dos na apanha e multa de 500$ a 2500$. 

2 — A reincidência será punida com idêntica 
apreensão e multa no dobro da anteriormente apli- 
cada, mas nunca inferior a 2500$. 

Art. 128."— 1 —É da competência da Direcção- 
-Geral da Fiscalização Económica velar pelo cum- 
primento do disposto no artigo 58." do presente Re- 
gulamento, quando as infracções ao por ele deter- 
minado forem cometidas fora da área dc jurisdição 



/ SíiRIL— /V." 105-7-5-1980 

marítima, e do disposto nos artigos 59.", 60.", 61.", 
62.", 63." c 64.^ 

2 — É igualmente da competência da Direcçào- 
-Geral da Fiscalização Económica velar pelo res- 
peito pelas dimensões mínimas dos moluscos bival- 
vfixada: Jc harmena ccm o disposto no artigo 13.°, 
fora da área de jurisdição marítima. 

3— As infracções ao disposto nos artigos referidos 
ião punidas de acordo com o preceituado neste Re- 
gulamento. no caso de não constituírem infracções 
puníveis nos termos dos artigos 16.°, 17.° e 18.° do 
Decreto-Lei n." 41 204, de 24 de Julho de 1957. 

Art. IIQ." A punição das reincidências, além da 
primeira, será agravada pelas autoridades competen- 
tes. na parte respeitante à multa, na percentagem de 
100% em relação à punição da reincidência ime- 
diatamente anterior desde que não se encontre pre- 
vista outra penalidade neste Regulamento. 

An. 130." Sempre que a punição de uma infrac- 
ção a este Regulamento implique a apreensão dos 
molu -cos, salvo no caso dos artigos 17.°, 18.° e 30.°, 
devem aqueles ter os seguintes destinos: 

a) Se apreendidos antes de desembarcadas, devem 
ser devolvidos aos locais onde foram apa- 
nhados; 

b) Sc apreendidos depois de desembarcados e o 
seu tamanho for inferior ao mínimo legal, 
devem ser devolvidos aos locais onde foram 
apanhados ou aos concessionários se tive- 
rem sido apanhados em viveiros ou depó- 
sitos; 

c) Se apreendidos depois de desembarcados e o 
seu tamanho não for inferior ao mínimo 
legal, devem ser vendidos ao preço corrente 
na região. 

Art, 131." Os moluscos bivalves apreendidos por in- 
fracção aos artigos 17.°, 18." e 30." devem ter o des- 
tino que for determinado pelas autoridades marítimas 
locais, ouvidos o Instituto Nacional dc Investigação 
das Pescas e a autoridade sanitária local. 

Art. 132." A deposição dos moluscos bivalves 
apreendidos nos locais que forem determinados pe- 
las autoridades marítimas é encargo dos infractores. 

Art. 133." O produto da venda dos moluscos bival- 
ves apreendidos reverte a favor dos concessionários 
d(»s viveiros ou depósitos se ai tiverem sido colhidos 
ou será declarado perdido a favor do Estado se os 
moluscos tiverem sido apanhados em terrenos livres 
do domínio público hídrico ou se os infractores forem 
os concessionários. 

Art. 134." O produto das multas aplicadas pelas au- 
toridades competentes constituirá receita geral do Es- 
tado. 

Art. nS." Das sanções aplicadas pelas autoridades 
intervenientes caberá recurso para as instâncias com- 
petentes. 

CAPÍTULO IX 

Dis-posições finais e transitórias 

An. 136." O presente Regulamento é aplicável a 
lodos os viveiros e depósitos licenciados à data da sua 
entrada em vigor, bem como a todos os estabeleci- 
mentos que promovam a expedição de moluscos bi- 
valves. 
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Art. 137.° As disposições deste Regulamento, no 
que se refere às taxas devidas por ocupação de ter- 
renos do domínio público hídrico, só serão aplicadas, 
relativamente aos viveiros, depósitos e demais esta- 
belecimentos legalizados à data da sua publicação, no 
ano seguinte ao da sua entrada em vigor. 

Art. 138.° Todas as taxas cobradas nos lermos deste 
Regulamento constituem receita geral do Estado. 

Art. 139.° O presente Regulamento entra em vigor 
trinta dias após a data da sua publicação. 

Francisco Sá Carneiro—Antonio José Baptista 
Cardoso e Cunha. 

Promulgado em 12 de Abril de 1980. 

Publique-se. 

O Presidente da República, António Ramalho 
Eanes. 

ANEXO 1 

Tabela de licenças, emolumentos e outros encargos 

] — Participação em vistorias 

1.1 — A cada membro obrigatório da comissão de 
vistorias, aos representantes de outros de- 
pertamentos do Estado ou elementos de 
outros departamentos da Secretaria dc Es- 
tado dai Pescas   250S00 

1.2 —A cada técnico, prático ou entendido   15OJO0 
1.3 — Aos agentes dc autoridade marítima que par- 

ticipam nas vistorias dc verificação de áreas 
ocupadas petos viveiros ou depósitos ou nou- 
tras vistorias administrativas   150SOO 

1.4— Ao escrivão peio auto   150$00 

2 — Licenças 

2.1 — Para exercício das actividades de maciscador: 
2.1.1 — Por individuo e por ano   100100 
2.1.2 — Pdo cartão dc mariscador   30$00 

2.2 — Para utilização dc embarcações por ano; 
2.2.1 — Sem motor   200$00 
2.2.2 — Com motor   400100 

2.3 —- Para ocupação dc terrenos do domínio público 
hídrico por ano: 

2.3.1 — Para instalação de viveiros e de- 
pósitos por metro quadrado ... 1$30 

2.3.2 — Para instalação de cslabcJecimcn- 
tos de expedição ou depuração 
por metro quadrado   5$00 

2.4 — Para ocupação do domínio público hídrico 
para instalação dc estabeleci mento dc cul- 
tura dc mexilhão, por ano e por metro qua- 
drado      150 

2.5 - Autorização dc funcionamento dc viveiros ou 
depósito fora do domínio público (cm selos 
fiscais)   1500$00 

2.6— Autorização de funcionamento de cstabdecr- 
mento de depuração ou expedição (cm sdos 
fiscais)   2 50OJO0 

3 — Certificados e outros documentos 

3.1—Certificados dc salubridade ou depuração: 
3.1.1 —Para moluscos destinados ao mer- 

cado interno   50$00 
3.1.2 — Para moluscos destinados à ex- 

portação, por cada 5 t ou frac- 
ção   80$00 
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3.2 -Certificados para esiabuJação: 
3.2.1—No País   40$00 
3.2.2 — Para o estrangeiro   60500 

3.3 Certificados de origem; 
3.3.1 — Para ut.lização no País, por cada 

50 kg ou fracção   55JOO 
3.3.2 — Para utilização no estrangeiro, 

por cada 500kg ou fracção ... 10500 

3 A - A lesta dos de salubridade de viveiros ou de- 
pósitos   150500 

3.5 — Etiquetas e selos: 
Pela aposição de selo e etiqueta em cada 

embalagem   'WO 

NOTAS 

1) Os emolumentos previstos no n.* 1 desta tabela reíe- 
rem-se a cada maré utHizada. 

2) Além dos emolumentos, é encargo das entidades vis- 
toriadas o transporte dos membros das comissões de vistorias. 

3) Dctermina-sc a comparticipação de cada concessionário 
nos encargos com as vistorias de manutenção dividindo o 
somatório de encargos (emolumentos acrescidos dos trans- 
portes na série dc marés utilizadas) pelo número de conces- 
sionários da respectiva zona proporcionalmente às áreas das 
concessões. 

4) Constitui igualmente encargo dos concessionários o 
pagamento das análises indispensáveis ao processamento das 
vistorias de acordo com as tabelas privativas dos respectivos 
Laboratórios. 
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ANEXO 3 

MINISTÉRIO DA AGRCULTUftA E PESCAS 
SECRETARIA DE ESTADO DAS PESCAS 

DIRECÇAO-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DAS PESCAS 

CERTIFICADO DE ORIGEM DE MOLUSCOS BIVALVES 

N.0   

Os moluscos expedidos por   

de   para   

em   são originários de 

DISCRIMINAÇÃO 

Amáljoa boa  kg 

Amêijoa branca kg 

Amêijoa de cão  kg 

Amêijoa macha  kg 

Berblgfio  kg 

Conqullha  kg 

Via   

Lamejlnha  kg 

Longuelrfio  kg 

Mexilhão  kg 

Ostras  kg 

Pó de burrinho  kg 

 kg 

N.'   

de   de 19  

Modelo do cartXo do marlscader 
(Ameiso) 

(Falagiífia) 
(Se'o fiiol) 

Nome 

Morada 

: i».i rni >; 11,5 cm. 

Capitania do Porto da 

CARTÀO DE MARISCADOR N." Data 

i Impnnto digital do Ulular 

O CtpHáo do Porto. 

(V.ru>j 

19  

ANEXO 4 

s. Tacgg r. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 

SECRETARIA DE ESTADO DAS PESCAS 

INSTITUTO NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO DAS PESCAS 

CERTIFICADO DE SALUBRIDADE 

MOLUSCOS BIVALVES PARA ESTABULAÇAO 

N.° 

As/os   a expedir por 

para  no total de 
 provenientes de 

e consideradas/os em condições de salubridade para esta- 
bulação. 

de   de 19. 

J Válido por trinta dias. 
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ANEXO 5 

mkjí, 
s. laetafe- r 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 
SECRETARIA DE ESTADO DAS PESCAS 

INSTITUTO NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO DAS PESCAS 
LISBOA - PORTUGAL 

CERTIFICADO DE SALUBRIDADE 

MOLUSCOS BIVALVES SALUBRES PARA CONSUMO 

N."   

As/os    a expedir por   

para    no total de 
  provenientes de .. 

eclão em boas condições de salubridade para consumo pú- 

blico. 

  dc   de 19  

O   

Ao presente certificado correspondem as etiquetas MBSC 

n." 

Váiído por   dias. 

ANEXO 6 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 
SECRETARIA DE ESTADO DAS PESCAS 

INSTITUTO NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO DAS PESCAS 
LISBOA — PORTUGAL 

CERTIFICADO DE SALUBRIDADE 

MOLUSCOS BIVALVES DEPURADOS 

N."   

As/os   a expedir por 

no total de    
provenientes de   foram 
depuradas/os em  / /  e estão em boas condi- 
ções para consumo público. 

   de   de 19  

O 

Ao presente certificado correspondem as etiquetas MBD 
n."   
do estabelecimento de depuração de   

ANEXO 7 
(1) 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 
SECRETARIA OE ESTADO DAS PESCAS 

INSTITUTO NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO DAS PESCAS 
MOLUSCOS BIVALVES DEPURADOS — MBD 

Data / /  

Estabelecimento de depuração 

N. 

Expedidor   
Espécie   Quantidade 

No verso desta etiqueta deve escrever-se: 
Esta etiqueta é válida por  dias. 

(2) 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 
SECRETARIA DE ESTADO DAS PESCAS 

INSTITUTO NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO DAS PESCAS 
MOLUSCOS BIVALVES SALUBRES 

PARA ESTABULAÇAO — MBSE 

Data •/ /■ N. 

Provenientes de   
Expedidor   
Espécie   Quantidade 

(3) 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 
SECRETARIA DE ESTADO DAS PESCAS 

DIRECÇAO-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DAS PESCAS 
MOLUSCOS BIVALVES SALUBRES 

PARA CONSUMO — MBSC 

Data  / /  N.'  

Provenientes de   
Expedidor   
Espécie   Quantidade   

No verso desta etiqueta deve escrever-sa: 
Esta etiqueta é válida por   dias. 

(4) 

Véiido por ...   dias. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 
SECRETARIA DE ESTADO DAS PESCAS 

INSTITUTO NACIONAL DE INVESTIGAÇÃO DAS PESCAS 

Data  / /  N.*   

Moluscos provenientes de   
Espécie  Quantidade   
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ANEXO 8 

Modelo de autorização de funcionamento 
para estabelociinentos de expedição e depuração 

da moluscos bivalves 

Capitania do Porto de   

Delegação Marítima de   

Autorização do funcionamento 

para estabolochnantos de 

(Identificação) (quer quando pessoa individual quer quando 

entidade colectiva) está autorizado a Instalar no estabele 
  situado 

 com a área de  m'. 

   de     de 19  

O  ta)- 

cimento de 

em   

ANEXO 10 

AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE EMBARCAÇÕES 

Ex." Sr. Capitão do Porto de 

F. 

proprietário da embarcação n.'   denomi- 

nada   com as seguintes características: 

Comprimento     

Boca   

Pontal    

Motor   ■ 

ac.ualmente empregada no serviço de   

desejando utilizá-la em ac ividade de colheita e transporte 

de moluscos bivalves na área da Capitan a de   

pode a V Ex.' se digne mandar passar a respectiva licença 

Pede deferimento, 

(a) 

Data 

(a) Assinatura s/ aolo fiscal do 2500$. 

ANEXO 9 

Modelo de autorização de funcionamento para viveiros 
ou depósitos 

de moluscos bivalves situados fora do domínio pública hídrico 

Capitania do Porto de   

Delegação Marítima de    

Autorização de funcionamonto 

para estabefocirnontos do  

   

(Identificação) (quer quando pessoa individual quer quando 

entidade colectiva) está autorizado a Instalar em   

um  (s) com a área de  m;. 

inscrito nesta repartição com o n.°   

  de   de 19  

O  (6). 

(a) Depósito ou viveiro 
(b| Assinatura s/ «elo fiscal de 1500$. 

ANEXO 11 

PEDIDO DE INSCRIÇÃO COMO MARISCADOR 

Ex "* Sr. Capitão do Porto de   

    

filho de     

nascido em   na freguesia de   

concelho de  em   de   de 19   

residente em   portador do bilhete 

de Identidade n.'    emitido pelo Arquivo de 

Identificação de    em   de   

Je   vem requerer a V Ex * se digne inscrevè-lo 

como mariscador 

Pede deferimento. 

Data   

Assinatura   

ABONAÇÂO 

Mariscador   

Concessionário 
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ANEXO 12 

Madslo de documento comprovativo 
da venda de moluscos por maritcador 

(Carimbo do comprador) 

Nesta data. adquiri a   

mariscador n."   do Posto de   

os moluscos bivalves abaixo discriminados; 

  kg  *■ 
 kg  S. 

 kg  $• 

 kg  *■ 
 kg   

 kg  %■ 
 kg   .....I. 

TOTAL  J- 

Valor da transacção 

O Mariscador, 

de   de 19. 

O Comprador, 

la)  

ANEXO 13 

Modelo de documento comprovativo 
da venda de moluscos 

(Carimbo do vendedor) 

Nesta data, vendi ao Sr  

residente em    os moluscos bivalves 

abaixo discriminados: 
 kg de    no valor de  S  

 kg de   no valor de  $  

 kg de   no valor de  S  

 kg de   no valor de  %  

 kg de    no valor de  S  

 kg de   no valor de  $  

 kg de   no valor de  S  

TOTAL  $  

•/ /- 

Valor da transacção   

Certificado de origem n.c  de 

Data da depuração  / /  

Expedidos em  / /  

  de   de 19. 

ANEXO 14 

MmMo ds impresso para termos de vistorias 

Capitania do Porto de .. 

Termo de vistoria passeda a 

Aos   dias do mês de   de 
mil novecentos e   reuniu a Comissão 
de Vistorias, prevista no artigo 3." do Regulamento de Apa- 
nha e Exploração de Amêijoas e Outros Bivalves, consti- 
tuída por   

por convocação ou por solicitação de 

a fim de passar vistoria a   

de que é concessionário/requerente .. 

residente em   
Tendo-se procedido à referida vistoria e em face da infor- 

mação entregue pelo representante d  
anexo a este termo, a Comissão é de parecer que   

E nada mais havendo a tratar, o presidente deu por finda 
esta vistoria. 

Para constar se lavrou o presente termo que todos os 
membros desta Comissão assinam, e bem assim outras pes- 
soas que tomaram parte na mesma vistoria, como prova de 
que tudo se passou conforme nele se acha descrito. 

E eu  
escrivão da Capitania do Porto de  
também assino, dando minha fé de que tudo se passou, na 
verdade, conforme neste termo fica referido. 

Anexos: 

O Vendedor. 
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ministério do interior 

Direcção-Geral de Administração Política e Civil 

Decrcfo n." 437/72 

de 7 de Novembro 

Tendo em vista o disposto no artigo 4.° do Decreto 
n.0 38 596, de 4 de Janeiro de 1952; 

Usando da faculdade conferida pelo n.0 3.° do ar- 
tigo 109.° da. Constituição, o Governo decreta e e.u pro- 
mulgo o seguinte: 

Artigo 1.° Suo autorizadas as câmaras municipais dos 
concelhos abaixo indicados a considerarem feriado muni- 
cipal os seguintes dias: 

Esposende — 19 de Agosto (festas da vila)-. 
S. Pedro do Sul — 29 de Junho (festas de S. Pedro). 
.Monte-mor-o-Velho — 8 de Setembro (festas da vila). 

Ari. 2.° Nos anos em que, por qualquer circunstância, 
deixem dc ter lugar as festividades que justificaram a 
autorização, os dias mencionados no artigo 1.° não serão 
considerados feriados, cumprindo às câmaras anunciar tal 
facto com a antecedência mínima de trinta dias, por 
meio de editais afixados nos lugares do estilo e publicados 
nos jornais da sede dos respectivos concelhos, ou, no 
caso de aqueles não existirem, nos da sede do distrito. 

Marcello Caetano — António Manuel Gonçalves Rapa- 
zote. 

Promulgado em 27 de Outubro de 1972. 

Puhlique-se. 

O Pceoidiente da República. Américo Deus Rodrigues 
Thomaz. 

-MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO 

Direcção-Geral das Alfândegas 

Portaria n." 653/72 

de 7 d« Novembro 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro das Finanças, nos termos do disposto no § único 
do artigo 4.° da Reforma Aduaneira, aprovada pelo De- 
creto-Lei n.0 46 311, de 27 de Abril de 1965: 

1.° Permitir a importação, durante o prazo de dok 
anos, sob regime do draubaque, de tecidos de algodão 
(pelúcias), a utilizar como forros no fabrico de calçado 
destinado à exportação. 

2.° As percentagens de restituição, a considerar para 
efeito do disposto no número antecedente, e as restantes 
condições de aplicação c execução serão reguladas, em 
c-iuia caso, por despacho ministerial. 

3.° F. permitido aos importadores, som dependência de 
prévio despacho ministerial,-'usar da faculdade de garan- 
tir os direitos nos termos do antigo 443."«-A do Regula- 
mento das Alfândegas. 

Ministério das Finanças, 30 de Outubro de 1972. — 
Pelo Ministro das Finanças, Augusto l ictor Coelho, Se- 
cretário de Estado do Orçamento. 

-MINISTÉRIOS DA MARINHA, DA ECONOMIA 
E DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

Decreto nA 438/72 

de 7 dc Novembro 

A apanha e a exploração das amêijoas são regu-bv.ias, 
íundamentalmentc, pelo Decreto n.0 9637, de 5 de Maio 
de 1924. e, quanto a certos aspectos, pelo Decreto-Lei 
n.0 40 785, de 25 de Setembro de 1956. c pela Portaria 
do Ministro da Marinha n.0 16 121, de 2 de Janeiro de 
1957. Para a apanha e exploração de alguns bivalves afins 
das amêijoas, de menor mas não nulo interesse económico, 
não existe regulamentação. 

Como se verifica que estes instrumentos legais não 
contemplam, suficiente e eficazmente, as referidas activi- 
dades, foi cometida à Comissão Consultiva das Pescas a 
incumbência de estudar as alterações a introduzir nos refe- 
ridos instrumentos e de. naturalmente, com base nas 
conclusões apuradas, propor novo diploma legal que os 
revogue; no total, o primeiro; na parte que respeita a 
amêijoa-s, os outros. 

As alterações que os esbudo-i feitos recomendam res- 
peitam principalmente a: processamento do licenciamento 
dos viv-eãos c depósitos -de amêijoas; áreas que estes 
devem ocupar; tamanho mínimo das amêijoas, para efeitos 
de apanha e de comercialização; sanidade destes moluscos. 

No que tange aos liceneiamentos, afigura-se vantajo-o 
que estes continuem a ser atribuição das capitanias dos 
pontos, mel boiando o sen eondidoname-nto sem e-stabelv- 
cer normas que os compliquem burocraticamente. Efec- 
tivamente, a descentralização torna menos demorado o 
1 ioenciamcnto e evita a itutervenção idas i-iustâncias supe- 
riores, bastante .sobrecarregadas com os múltiplos proble- 
mas que a exploração de mariscos envolve. Por outro lado, 
convém não onerar com encargos uma actividade que, sem 
inconveniente, se desenvolve, fundamentalmente, a nível 
artesanal. 

Quanto às áreas a conceder, importa ter em conta a es- 
cassez de terrenos disponíveis em certas regiões e a neces- 
sidade de se reservarem alguns à exploração de outros 
mariscos que pesam apreciàvelraente na economia nacio- 
nal. E o caso das ostras, por exemplo, que, dada a poluição 
progressiva dos principais bancos, situados nos estuários 
do Tejo e do Sado, convém explorar em locais menos poluí- 
dos. Aliás, o movimento da exploração das amêijoas, 
actual ou futuro, nos limites de uma possível expausão, 
não justifica a concessão dc áreas com as grandezas algu- 
mas vez-as suge-riida-s. Alguns dos indivíduos que se dedicam 
à exploração das amêijoas são pescadores ou marítimos, 
ou outros trabalhadores, que vivem só desta exploração 
em ocasiões de crise das suas outras actividades, aos quais 
se não pode exigir a manutenção de grandes áreas de 
exploração. Trata-se, aliás, de indivíduos que vivem do 
comércio das amêijoas ao longo de uma enraizada tradição 
p. que muitas vezes delas também se servem para a sua ali- 
mentação. De resto, nada obsta a que os concessionários 
de pequenos viveiros ou depósitos se constituam em so- 
ciedades. do tipo de cooperativas regionais, por exemplo, 
para explorar conjuntamente, no todo ou em parte, as suas 
actividades. No entanto, reeomenda-se o alargamento das 
áreas no âmbito da capacidade provável das economias dos 
pequenos -conoe^sioná-rKís e nos limites das disponibili- 
dades locais de terrenos, segundo critério dos capitães dos 
•portos re-speotivos, sem, contudo, se excederem dete-rrru- 
nados máximos alteráveis por portaria do Ministro da Ma- 
rinha se assim se justificar. 
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Quanto aos tamanlios mínimos das amêijoas reconhece- 
-se quo estas não devem ter carácter t&o definitivo e firme 
que justifiquem a sua fixação em decreto, e julga-se pre- 
ferível que sejam estabelecidos por despacho do director- 
-geral dos Serviços de Fomento Marítimo divulgado por 
meio de editais. Efectivamente, inevitáveis modificações 
do ambiente, ou causas acidentais imprevisíveis, podem 
afectar o descinvolvimento dos moluscos; e flutuações 
do mercado, por vezes inesperadas, podem aconselhar a 
alteração dos tamanhos legais anteriormente estabele- 
cidos. 

No que rnspeicia à sanidade, dos moluscos, é de pensar 
que a progressiva poluição do ambiente marinho, inevi- 
tável ou irremediável, pelo menos na maior parte dos 
casos, poderá justificar a interdição dos bancos naturais ou 
dos viveiros e depósitos, e de admitir a possibilidade de os 
moluscos poluídos se tornarem inócuos ou salubres por 
adequada depuração. Existem actualmente bancos, vi- 
veiros e depósitos de amêijoas nestas condições, mas jul- 
ga-se prudente não tornar desde já obrigatória a depuração, 
por não se dispor de uma rede de estações depuradoras que 
assegure o cumprimento da obrigatoriedade, nem a certeza 
de que o alargamento dessa rede se torne medida viável 
ou justificável. Os centros de produção destes mariscos, 
bem como a sua venda, são muito dispersos, pelo que os 
encargos com a depuração, sobretudo da sua instalação, 
serão dificilmente compatíveis com as economias que 
os devem suportar. A exportação não exige amêijoas depu- 
radas, mas se tal exigência vier a verificar-se as estações 
existentes, ampliadas se necessário, podem assegurar a 
depuração a nível suficiente. Por outro lado, estes mo- 
luscos são consumidos no País normalmente cozinhados, o 
que, se não elimina, pelo menos diminui os riscos da sua 
ingestão. No entanto, se não se sugere o estabelecimento 
imediato da. obrigatoriedade da depuração, ccorfere-se ao 
Ministro da Marinha a possibilidade de a determinar, por 
recomeinida-çâo justificada da. D ir» c-.çã|o - G lerail die Saúde 
ou dos serviços competentes do Ministério da Marinha. 
Não obstante, poderá impor-se gradualmente a prática da 
depuração. E, entretanto, a interdição de bancos natu- 
rais e de viveiros e depósitos de maior insalubridade pode, 
com uma fiiscalização efectiva e rigorosa, diminuir os ris- 
cos dos consumidores de amêijoas. 

Aproveita-se o ensejo para recomendar disposições que 
evitem -a exploração excessiva d-asbets moluscos e para fazer 
intervir nestas actividades entidade que não existia à data 
dos diplomas legais supracitados; a Junta Nacional de 
Fomento das Pescas, que para tal tem competência legal. 

Nestes termos, e tendo em conta o disposto no artigo 2.° 
do Peoreto-Lei n." 407/72, de 25 de Outubro; 

Usando da faculdade conferida pelo n.0 8.° do ar- 
tigo 100.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro- 
mulgo o seguinte: 

Artigo 1.° Ê aprovado e posto em execução o Regula- 
mento da Apanha e Exploração de Amêijoas e de Outros 
Bivalves Afins, que faz parte, iruiegrante deste decreto. 

Ari. 2.c Fica revogada a Pontaria n.0 16 121, de 2 de 
Janeiro de 1957. 

Marcello Cadano — Manuel Pereira Crespo — Manuel 
Artur Cotta Agostinho Dias — Baltasar Leite Rebelo de 
Sousa. 

Promulgado em 25 de Outubro de 1972. 

Publique-se. 

0 Presidente da República, Américo Deus Rodrigues 
Thomaz. 

REGULAMENTO DA APANHA E EXPLORAÇÃO 
DE AMÊIJOAS E DE OUTROS BIVALVES AFINS 

CAPITULO I 

Disposições gerais 

Antigo 1.° — 1. Este Regulamento ■aplioa-se à apanha e 
exploração dos moluscos do género Venerupis (=Tapes), 
vulgarmente denominados amêijoas. 

2. Enquanto se não justificar regulamentação especial, 
as. disposições deste Re guiam em to são extensivas, ma parte 
aplicável, aos bivalves zoològicamente afins das amêijoas 
c com habitat e condições de vida semelhantes. 

3- Em caso de dúvida quanto à extensão do número 
anterior será ouvida a Comissão Consultiva das Pescas 
('Secção de Malacologia). 

Art, 2.° — 1. Para efeitos da «ua aplicação, estabele- 
cem-se os seguintes conceitos e definições; 

a) Mariscadorcs—Indivíduos de ambos os sexos, 
maiores de 14 anos de idade, que, a seu pedido, 
hajam sido inscritos nas repartições marítimas 
como apanhadores ou como obreiros nos diferen- 
tes trabalhos de exploração e cultura de ma- 
riscos; 

b) Terrenos dc criação natural ou bancos naturais — 
Terrenos onde se formam naturalmente bancos 
do amêijoas ou que a experiência haja demons- 
trado que são apropriados h criação natural des- 
tes moluscos; 

c) Licenças — Autorizações para o exercício das acti- 
vidades envolvidas na exploração das amêijoas 
e também de utilização dos instrumentos e meios 
de acção para o efeito necessários; 

d) Concessões — Autorizações para instalai- em ter- 
renos do domínio piiblico marítimo ou em pro- 
priedade privada estabelecimentos para explo- 
ração de amêijoas: viveiros e depósitos; 

e) Viveiros — Instalações destinadas ao crescimento, 
engorda e raeJfaoramemto das amêijoas; 

/) Depósitos — Instalações onde as amêijoas são man- 
tidas transitòriamente aguardando destino ulte- 
rior. 

2. Quer os viveiros, quer os depósitos, podem consistir 
em simples parcelas de terreno devidamente demarcadas 
e sinalizadas. 

Art. 3.° — 1. A verificação do cumprimento das dispo- 
sições que respeitam aos aspectos técnico, biológico e sani- 
tário da exploração das amêijoas é da competência das 
comissões de vistoria. 

2. As comissões dc vistoria são entidiades pemvanenpes 
afectas às capitanias dos portos, das quais farão parte: 

a) Obrigatoriamente, o capitão do porto ou um oficial 
da Armada em serviço na capitania, que preside; 
um biólogo em representação do Instituto de 
Biologia Marítima; o director ou o delegado 
de saúde da região; 

5) Eventualmente, representantes de outros departa- 
mentos da Aidminíatração; o, quando o presi- 
dente julgar conveniente, um técnico, prático 
ou entendido, que não terá, todavia, os direitos 
e as responsabilidades dos outros membros da 
comissão. 

3. As comissões de vistoria funcionam por convocação 
dos respectivos presidentes e aos seus membros, pelo exer- 
cício das suas funções, são devidos emolumentos, a liqui- 
dar nos termos da tabela anexa. 
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4. Os termos das vistorias são exarados em livros pró- 
prios existentes nas repartições marítimas. 

Art. 4.° Para coordenação e conhecimento superior 
devem os mpitãets de portos enviar à Direcção das Pescas 
e do Domínio Marítimo, no 1.° quadrimestre de cada 
ano, relação actualizada dos mariscadores e embarca- 
ções inscritos e dos viveiros e depósitos existentes, com 
indicação das respectivas áreas. 

Art. 5.° — 1 ■ Os cartões de mariscador e as licenças 
para a utilização de embarcações que hajam sido passadas 
para a apanha e exploração das amêijoas são válidos para 
a apanha e exploração destes e de outros moluscos teatá- 
ccos marinhois e j-eclprocamente. 

2. O custo das licenças e do cartão consta da tabela 
anexa. 

Art. 6.° As disposições deste Regulamento, ou instru- 
ções que visem o seu cumprimento e outras cujo conhe- 
crnenito mais se imponha com o mesmo objectivo, devem 
ser divulgadas por editais afixados nas repartições marí- 
timas e nos sítios mais públicos da negião. 

Art. 7.° A tabela anexa pode ser alterada ou actuali- 
zada por portaria do Ministro da Marinha. 

CAPITULO II 

Disposições sobre a apanha 

Art. 8.° 1. Para consumo próprio é livre a apanha de 
amêijoas em terrenos não privados ou não concedidos para 
exploração destes moluscos, sendo a sua venda, directa ou 
indirecta, considerada contravenção punível nos termos 
deste Regulamento. 

2. Por despacho do director-geral dos Serviços de Fo- 
mento Marítimo poderá eer fixado o quantitativo máximo 
de amêijoas apanháveis para consumo próprio. 

Art. 9.° — 1- Para fins de transplantação ou de comer- 
cialização, a apanha de amêijoas em terrenos não privados 
ou não concedidos só é permitida aos mariscadores. 

2. No exercício das suas funções os mariscadores devem 
estar munidos dos respectivos cartões, actualizados quanto 
ao pagamento da licença. 

Mt. 10.° A apanha de amêijoas em terrenos concedidos 
ou privados só é peruaitida aos oonceasdonáriOB, aos p-oprie- 
tários ou mariscadores ao seu serviço. 

Art. 11.° A apanha de amêijoas é proibida desde o pôr 
ao nascer do Sol, excepto nos depósitos. 

Art. 12.° 1. A apanha de amêijoas só pode ser feita 
à mão, com faca de mariscar, com sacho de cabo curto e 
com ancinho de tipo apropriado. 

2. A autorização para o emprego de instrumentos dife- 
rentes dos referidos no n.0 1 é requerida às autoridad.es 
marítimas locais, que devem consultar -a Direcção das 
Pe-x-as e do Domínio Marítimo antes de tomar decisão. 

3. Nos bancos submersos a apanha poderá ser feita 
com auxílio de embarcações. 

4. 0 uso de instrumentos de mergulho depende de auto- 
rização do director-geral dos Serviços de Fomento Marí- 
timo, em processo organizado na Direcção das Pescas e do 
Domínio Marítimo, tendo em atenção o disposto no De- 
creto n.0 48 008, dc 27 dc Outubro de 1967. 

õ. O uso de outros meios requer autorização das auto- 
ridades marítimas locais, nos termos do n.0 2 deste artigo. 

Art. 13-° Os tamanhos mínimos de apanha de amêijoas 
para efeitos de exportação, comércio interno e repovoa- 
mento de viveiros serão os fixados por despacho do direc- 
tor-geral dos Serviços de Fomento Marítimo, ouvida a 
Comissão Consuiltivia <la® Pescas (Secção de Malacologia). 

Art. 14.° — 1. Com o objectivo de se proteger a produ- 
ção dc amêijoas ou de obviar a exaustão dos bancos e 

terrenos de criação natural, pode a apanha destes mo- 
luscos ser proibida por despacho do Ministro da Ma- 
rinha era determinados locais, em determinadas épocas 
ou além de determinado quantitativo. 

2. A proibição pode tornar-se extensível aos depósitos 
e viveiros. 

3. Se houwr que se •coaitingent.ar a apanha, competirá à 
Direcção dais Pescas e do Domínio Marítimo propor ao 
director-geral dos Serviços de Fomento Marítimo o critério 
a seguir. 

Art. 15.° — I. Por razões de ordem sanitária a apanha 
de amêijoas pode ser proibida por portaria do Ministro da 
Marinha nos locais considerados insalubres ou em determi- 
nados períodos. 

2. Se circunstâncias imprevistas ou esporádicas aconse- 
lharem a .proibição urgente da .apanha de amêijoas, pode 
esta medida ser determinada provisòriamente pelas auto- 
ridades marítimas locais, ouvido o director ou o delegado 
de saúde da região ou o Instituto de Biologia Marítima. 

3. Em caso de necessidade urgente de saúde pública de- 
verá o director ou o delegado de saúde solicitar ao capitão 
do porto a proibição imediata da apanha de amêijoas e 
proibir a sua venda para consumo público. 

Art. 16.° A apanha de amêijoas em locais considerados 
insalubres poderá ser permitida por despacho do Ministro 
da Marinha: 

a) Para consumo priblico, desde que assegurada efi- 
ciente depuração dos moluscos antes da sua 
venda ao público; 

b) Para transplantação, desde que observadas deter- 
minadas condições, propostas pelo Instituto de 
Biologia Marítima. 

CAPITULO III 

Disposições sobre viveiros e depósitos 

Art. 17.° — 1. Não é permitida a instalação de vivei- 
ros e de depósitos de amêijoas em terrenos do domínio pú- 
blico mairítiimo oon-siitliC-raflofi de criação maturai dfistes mo- 
luscos ou ainda onde ■se produzem natairalmcaite moluscos 
do ouibras espécies que sejam objecto dc apanha profis- 
.sional ou imdi&peinsúveiis à ailimen.baçuo pública da região. 

2. A verificação do disposto no número anterior com- 
pete às comissões de vistoria, acrescidas dos peritos ou téc- 
nicos que os capitães de portos julguem necessários. 

Art. 18.° — 1. As áreas dos viveiros ou depósitos a ins- 
talar em terrenos do domínio público marítimo devem con- 
ter-se nos limites fixados pelos capitães de portos respec- 
tivos, de acordo com as disponibilidades locais na ocasião, 
mas deverá ter-se em conta que na área da jurisdição de 
cada capitania: 

a) A área dos depósitos não pode exceder 250 m2; 
h) A área idos viveiros não pode ser inferior a 250 m2 

nem exceder 5000 m2; 
c) A mesma entidade não pode ser concessionária de 

mais de cinco viveiros ou depósitos, e a área total 
não pode exceder 5000 m2. 

2. Fm casos devidamente justificados, os limites fixados 
no número anterior podem ser alterados por portaria do 
Ministro da Marinha. 

Art. 1.0.° Os limiteis dais áreas referidas no artigo ante- 
rior não são aplicáveis aos viveiros ou depósitos instalados 
em terrenos privados nem aos existentes em terrenos do 
domínio público marítimo anteriormente à data deste 
Regulamento que não possam ser ampliados. 

Art. 20.° — 1. Ê proibido transitar por qualquer meio, 
encalhar e fundear embarcações e colher amêijoas nos vi- 
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veiros ou depósitos sem prévia autorização dos concessio- 
nários ou dos proprietários. 

2. A proibição referida no número anterior não é apli- 
cável à navegação. 

Arfc. 21.° — 1. Os depósitos e viveiros instalados quer- 
em terrenos do domínio público marítimo, quer em lex- 
renos privados, devem estar devidamente demarcados o 
sinalizador, de acordo com as indicações que aos conces- 
sionários ou proprietários forem ditadas pelas autoridades 
marítimas locais. 

2. Se for julgado conveniente uniformizar a delimitação 
dos depósitos ou viveiros em todo o litoral ou em algumas 
das suas zonas, poderá o director-geral dos Serviços de Fo- 
mento Marítimo determinar, por despacho, o número e 
tipo de balizam ou marcos a adoptar. 

Art. 22.°—1. Os depósitos e viveiros referidos no ar- 
tigo anterior estão sujeitos; 

a) A uma vistoria anual — vistoria de manutenção — 
efectuada pela comissão de vistorias da capitania 
respectiva; 

ò) Às inspecções administrativas ou técnicas, com a 
necessária frequência, efectuadas pelas autori- 
dades marítimas ou por pessoal técnico ou 
científico do Instituto de Biologia Marítima. 

2. A comissão de vistorias poderá fazer outras vistorias 
para cumprimento do Regulamento ou de instruções su- 
periores. ou quando solicitadas. 

Art. 2-B.0 — 1. "£ proibida a transplantação para ter- 
renos livres e para viveiros e depósitos da área de cada 
departaonento marítimo de amêijoas oriundas de terrenos, 
viveiros ou depósitos da área de outros departamentos, e 
ainda, de mariscos de outras espécies de qualquer prove- 
niência de território nacional metropolitano, sem autoriza- 
ção do director-geral dos Serviços de Fomento Marítimo, 
ouvido o Instituto de Biologia Marítima. 

2. Esta proibição pcde-se .tornar .extensiva-, caso se jul- 
gue necessário, à transplantação de amêijoas ou de outros 
mariscos de áreas de diferentes capitanias. 

Art. 24.° — 1. E proibida a introdução em terrenos 
livres e nos viveiros e depósitos, quer ánstalados em terre- 
nos do domínio público, quer do domínio privado, de quais- 
quer espécies de mariscos exóticos sem autorização do 
director-geral dos Serviços de Fomento Marítimo, ouvido 
o Instituto de Biologia Marítima. 

2. A entrada no Pais de mariscos exóticos com a finali- 
dade prevista no número anterior não pode ser consentida 
sem a autorização neste referida. 

CAPITULO IV 

Licenças e concessões 

Art. 2.5." — 1. As licenças para o exercício da activi- 
dade de «mairiscador* são requeridas pelos initeressados, 
em qualquer época do ano, às autoridades marítimas locais 
nos termos do modelo patente nas repartições marítimas. 

2. Estas licenças são individuais e intransmissíveis e 
válidas em qualquer área marítima do País, durante o ano 
em que forem obtidas. 

3. O pagamento das licenças é comprovado por meio de 
selo fiscal aposto nos respectivos «cartões de mariscador». 

4. Quando o mariscador deseje exercer a sua actividade 
em área de capitania, diferente daquela onde obteve o car- 
tão ou pagou a última licença, deverá comunicar verbal- 
mente a sua transferência, aos respectivos capitães de 
portos. 

Art. 26.°—1. As licenças para a utilização de embar- 
cações são requeridas às autoridades marítimas locais em 
qualquer época do ano. 

2. As licenças são válidas apenas na área da capitania 
que as concede e durante o ano civil em que forem obtidas. 

Arfc. 27.° As concessões para instalação do viveiros ou 
depósitos em terrenos do domínio público unarítimo são 
requeridas às autoridades marítimas locais no último tri- 
mestre de cada ano e válidas de 1 de Janeiro a 81 de De- 
zembro do ano seguinte. 

Art. 28." A obtenção destas concessões obedece aos se- 
guintes preceitos; 

a) Os requerimentos devem indicar, além dos elemen- 
tos de identificação dos requerentes, a localiza- 
ção, a área e o destino (depósito ou viveiro) do 
terreno solicitado; 

h) Nos requerimentos devem ser registados o dia e 
hora em (que foram recebidos na repartição ma- 
rítima ; 

c) Os requerentes devem ser cidadãos portugueses ou 
como tal naturalizados; 

d) Se o requerente for •sociedade nacional, nos termos 
do Decrefco-Lei n.0 46 312, de 28 de Abril de 
1965, deve apresentar traslado do pacto social 
e certificado do seu registo na Conservatória 
do Registo Comercial; 

c) As autoridades marítimas poderão exigir planta ou 
desenho com a localização suficientemente defi- 
nida dos estabelecimentos pretendidos ou memó- 
ria doscrítiva. se o julgarem necessário; 

/) As concessões só podem ser autorizadas após a afi- 
xação de editais durante trinta dias e de visto- 
ria efectuada pela comissão de vistoria, e desde 
que não haja prejuízo de interesses públicos ou 
particulares reconhecidos pelas autoridades ma- 
rítimas locais; 

ij) Em caso de dúvida ou de discordância do parecer 
da comissão de vistoria, deverá ser ouvida a 
Comissão Consultiva das Pescas (Secção de Ma- 
lacologia ); 

h) Quando houver mais de um pretendente ao mesmo 
terreno, no todo ou em parte, terá preferência 
o que entregou o requerimento em primeiro 
lugar; 

i) As concessões só devem ser autorizadas se não hou- 
ver reclamações ou não forem atendíveis as 
apresentadas no prazo de trinta dias, a contar da 
data da afixação dos editais. 

Art. 29."— 1. As concessões são renováveis anualmente 
se os concessionários as tiverem explorado regularmente 
e cumprido as disposições a que estão sujeitos pelo pre- 
sente Regulamento. 

2. Os requerimentos de prorrogação das concessões 
devem ser entregues nas repartições marítimas no último 
trimestre de cada ano. 

3. As licenças serão pagas durante o mês de Janeiro. 
Art. 30.° As concessões não suo transmissíveis, salvo 

faleeim-em.to -do coneGt^sionário, em que o poderão ser a 
favos- <io cônjuge sobrevivo ou dos seus de&cenden.tes ou 
ascendcntieis imediatos. 

Art. SI.0 — 1. As concessões podem ser canceladas 
por comprovado motivo de inb&nesoe público ou por não 
cumprimento das disposições deste Regulamento, sem 
direito a indemnização por parte do Estado. 

2. Se o cancelamento for determinado por interesse pú- 
blico ou por se tomarem desfavoráveis as condições de ex- 
ploração, no todo ou em parte, poderá o concessionário 
obter, mediara-tei requerimento, outra área que compense 
a cancelada ou tornada desfavorável. 

Art. 32.° A instalação de viveiros e depósitos em pro- 
priedade privada carece de autorização dais autoridades 
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marítimas locais e o seu funcionamento fica sujeito às dis- 
posições deste Regulamento que lhe forem aplicáveis. 

Art. 33.° Os concessionários ficara obrigados a forne- 
cer às capitanias dos portos e à Junta Nacional de Fo- 
mento das Pescas informações periódicas do movimento 
dos seus estabelecimentos. 

CAPITULO V 

Comercialização 

Art. 84.° Os armazenistas e os concessionários só po- 
dem adquirir amêijoas aos mariscadores munidos dos res- 
pectivos cuT.tòe.s ou a ouUhxs armazmvistas ou concessio- 
nários. 

Art. 35.° 1. Os retalhistas só podem adquirir amêi- 
joas aos armazenistas ou aos concessionários. 

2. As entidades vendedoras deverão obrigatòriamente 
passar documento de venda, do qual constem os nomes e 
moradas do comprador e vendedor, a qualidade em que 
intervêm, indicação da quantidade, o respectivo preço e a 
data da transacção, documento esse que o comprador terá 
de apresentar sempre que lhe seja exigido por quem dc 
direito. , 

3. Considera-se como inexistente o documento de venda 
•referido no número anterior quando cão contem ha os ele- 
mentos nele mencionados. 

4. A não apresentação pelo comprador do documento do 
venda a que alude o n.0 2 deste artigo, designadamente 
por não lhe ter sido passado pelo vendedor ou por se ter 
extraviado, cão constitui para aquele circunstância diri- 
mente da sua responsabilidade criminal. 

Art. 36.° Logo que esteja legalmente estabelecida a 
obrigatoriedade de depuração das amêijoas, os estabeleci- 
mentos de venda ao público só podem adquirir estes mo- 
luscos quando acompanhados por documento oficial com- 
provativo de que foram depurados. 

Art 37." As normas higio-sanitárias a observar na venda 
ao público são estabelecidas pela Direc.ção-Geral de Saúde, 
ouvida a Direcção-Geral dos Serviços de Fomento Ma- 
rítimo. 

Art 38.° Os contingentes de exportação, se lor neces- 
sário fixá-los, bem como «s disposições sobre o seu proces- 
samento, devem ser estabelecidos pela Junta Nacional 
de Fomento das Pescas, ouvida a Comissão Consultiva das 
Pescais ( Secção de Madacologia). 

CAPITULO VI 

Contravenções e penalidades 

Art. 39.° L As infracções do disposto nos artigos 8.°, 
9.°, 11.° e 18.° são punidas com advertência e apreensão 
dos moluscos apanhados ou acumulados para efeitos de 
comercialização. 

2. As reincidências são punidas com a apreensão dos 
moluscos e multa até 1500$. 1A 0 

Art. 40.° 1. As infracções do disposto no artigo 1U. 
b no artigo '20.° na parte que respeita à colheita são 
punidas com a apreensão dos moluscos e multa até 1000$. 

2. Em caso de reincidência, sendo o infractor marisca- 
dor, eer-lhie-á ainda apreendido o respectóvo cartão pelo 
prazo de um ano. 

Art. 41.» 1. A infracção do disposto no artigo 12- 
é punida com advertência e apreensão dos moluscos apa- 
nhados e dos utensílios ou meios de acção utilizados na 
apanha. 

2. A reincidência é punida com a apreensão dos molus- 
eos, dos utensílios e dos meios de acção utilizados na 
apanha e multa até 1500$. 

Art. 42." — 1. As infracções do disposto nos artigos 14.°, 
15.° e 1(>.0 suo punidas com a apreensão dos moluscos 
apanhados e multa até 2000$. 

2. A reincidência é punida com apreensão dos moluscos 
e multa no dobro do valor da primeira. 

Art. 43.° —1. A infracção do disposto no artigo 20.°. 
na parte que respeila a trânsito. enoalbamento e fun- 
deamento de embarcações, é punida com advertência e, 
sc houver prejuízos comprovados, com indemnização, fixada 
pelas autoridades marítimas. 

2. A reincidência é punida com indemnização se. houver 
prejuízo comprovado p. multa até 1500$. 

Art. 44.° — 1. A infracção do disposto no artigo 21.u 

é punida com advertência. 
2. A primeira reincidência ó punida com multa até 

1000$ e as seguintes com multa no dobro do valor da pri- 
meira e suspensão da conicessào por um ano. 

Art. 45.° — 1. As infracções do disposto nos arti- 
gos 23.° e 24.° são punidas com a apreensão dos mariscos 
introduzidos e multa até 500$. 

2. A reincidência é punida com a apreensão dos maris- 
cos introduzidos e multa no dobro do valor da primeira. 

Art. 46.°— 1. A infracção do disposto no artigo 34.° é 
punida, quando essa punição competir à.s autoridades 
marítimas, com a apreensão dos moluscos e multa até 
15005. 

2. A reincidência é punida com a apreensão dos mo- 
luscos e multa no dobro do valor da primeira, mas nunca 
menos de 1500$. 

Art. 47.° A punição das reincidências além da primeira 
pode ser agravada pelas autoridades marítimas, na parte 
respeitante à multa, em percentagens de 10 por cento a 
50 por cento em relação à punição de reincidência imedia- 
tamente anterior. 

Art. 48.° — 1. F da competência da Inspecção-Geral 
das Actividades Económicas velar pelo cumprimento do 
disposto no artigo 84.° do presente Regulamento, quando 
as infracções por ele punidas forem cometidas fora da 
área da. jurisdição marítima e do disposto nos artigos 35.", 
36.° e 37.° 

2. As infracções do disposto nos artigos 35.°, 36.° e 3/ ■ 
são punidas com multa de 500$ a 10 000$, no caso de não 
coustituúem mfiacções ■puníveis nos termos dos arti- 
gos 16.°. 17.° e 18.° do Decreto-Lei n.0 41 204, de 24 de 
Julho de 1957. 

Art. 49.° As infracções puníveis pelas autoridades marí- 
timas que pela sua gravidade ou frequência possam cons- 
tituir sério prejuízo da economia nacional serão subrae- 
tidas a parecer da Comissão Consultiva das Pescas (Secção 
de. Malacologia), que proporá o seu agravamento dentro 
dos limites fixados no artigo 47.° 

Art. 50.° As amêijoas ou outros mariscos contemplados 
por este Regulamento, apreendidos por infracção dos ar- 
tigos 8.°, 9.°, 10.°. 11.°, 12.°, 13.°, 14.°, 15.° e 34.° e 
do artigo 20.°, na parte que respeita a colheitas, devem 
ter os seguintes destinos: 

a) Se apreendidos antes de chegarem a terra, devem 
ser devolvidos aos locais onde foram apanhados; 

b) Se apre elididos depois de chegarem a terra e o seu 
tamanho for inferior ao mínimo legal, devem ser 
devolvidos aos locais onde foram apanhados ou 
aos coucessdonários se houverem «ido apanIrados 
nos viveiros ou nos depósitos; 

c) Se apreendidos depois de chegarem a terra e o seu 
d amanho não for inferior ao mínimo legal, devem 
ser vendidos ao preço corrente na região. 



7 DE NOVEMBRO DE 1972 1603 

Art. 51.° Os mariscos apreendidos por infracção dos ar- 
tigos 23.° e 24.° devem ter o destino que for determinado 
pelais autoridades marítimas locais, ouvida a Direcç.ão- 
-Geral dos Serviços de Fomento Marítimo — Direcção das 
Pescas e do Domínio Marítimo. 

Art. 52.0 A deposição dos mariscos apreendidos nos 
locais que forem determinados pelas autoridades marítimas 
é encargo dos infractores. 

Art. 53.° O produto da venda dos mariscos apreendidos 
reverte a favor dos concessionários dos viveiros ou depósi- 
tos, ®e aí .tiverem sido colhidos, ou será declarado perdido 
a favor do Esrado, .se os mariscos houverem sido apanhados 
em terrenos livreis do domínio .público marítimo. 

Art. 54.0 Do produto das multas aplicadas pelas auto- 
ridades marítimas reverterá 50 por cento a favor do Ins- 
tituto de Biologia Marítima, constituindo receita eventual 
a que se refere a alínea e) do n.0 3 do artigo 16.° do De- 
creto n.0 136/71, de 9 de Abril, o o restante condituirá 
receita geral do Estado. 

Art. 55.° Das penalidades ou sanções aplicadas pelas au- 
toridades marítimas há recurso para as instâncias imedia- 
tamente superiores do Ministério da Marinha. 

O Ministro da Marinha, Manuel Pereira Crespo. — 
0 Ministro da Economia. Manuel Artur Cotta Agostinho 
Dias. — 0 Ministro da Saúde e Assistência, Baltasar Leite 
Rebelo de Sousa.   

AIVKXO 
Tabela de licenças e emolumentos 

1 — Participação em vistorias : 
Pela participação em vistorias de manutenção ou em 

outras para curap rimou to deste Regulamento, ou soli- 
citadas pelos interessados: 
а) A cada membro da comissão por vis- 

toria   110$00 
б) A cada técnico, prático ou entendido, 

por vistoria, segundo critério da au- f 50§00 
toridade marítima < a 

1 110800 
c) Ac escrivão pelo auto  30800 

2 — Licenças : 
a) Para exercício das actividades de maris- 

cador, por indivíduo e por ano  50800 
b) Para utilização de embarcações, por anu: 

j) Sem motor  100800 
ii) Com motor  200800 

c) Para ocupação de terrenos do domínio pú- 
blico marítimo destinados a viveiros e 
depósitos, por ano: 

i) Até à área de 250 rrr  250800 
ii) Além de 250 ms, por cada 100 ra- 

ou fracção  50800 

3 — Certificados e outros documentos: 
a) Por certificado  20 800 
b) Cartão de mariscador  10800 

(Motas 
1) Além dos emolumentos, é encargo das entidades vistoriadas 

o transporte dos membros das comissões de vistoria. 
2) Determina-se a comparticipação de cada concessionário nos 

encargos com as vistorias de manutenção dividindo o somatório 
de encargos (emolumentos mais transportes na série de marés 
aproveitadas) pelo número de concessionários da respectiva área 
marítima. 

3) Constitui também encargo dos concessionários o pagamento 
das análises indispensáveis ao processamento dos vistorias de 
manutenção, conforme tabela privativa dos respectivos labora- 
tórios. 

0 Ministro da Marinha, Manuel Pereira Crespo. — 
0 Ministro da Economia, Manuel Artur Cotia Agostinho 
Dias. — 0 Ministro da Saúde e Assistência, Baltasar Leite 
Rebelo de Sousa. 

iMINISTÉRIO do ultramar 

Direcção-Geral de Fazenda 

Portaria n.0 654/72 

de 7 de Novembro 

Manda o Governo da- República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Ultramar, nos termos do artigo 7.° do Decreto- 
-Lei n.0 23 367, de 18 de Dezembro de 1933. reforçar, 
com a importância de 50 000$, a. verba do capítulo 10.°, 
artigo 315.°, n.0 2, alínea o) «Encargos gerais — Diver- 
sas despesas — Passagens a estudantes, nos termos do 
Decreto n.0 45 653, de 11 de Abril de 1964 — Passagens 
de regresso», da tabela de despesa ordinária do orçamento 
geral em vigor da província de Cabo Verde, tomando 
como contrapartida igual importância a sair das disponi- 
bilidades do capítulo 4.°, artigo 149.°, u.0 1, alínea a) 
«Administração geral e fiscalização — Direcção-Geral de 
Segurança — Despesas com o pessoal — Remunerações 
certas ao pessoal em exercício — Pessoal dos quadros 
aprovados por lei — Vencimentos», da mesma tabela de 
despesa. 

Ministério do Ultramar, 26 de Outubro de 1972. — 
0 Ministro do Ultramar, Joaquim Moreira da Silva Cunha. 

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo 
Verde. — J. da Silva Cunha. 

Inspecção Superior das Alfândegas do Ultramar 

Decreto n.0 439/72 

de 7 de Novembro 

Tornando-se necessário adoptar nas províncias ultrama- 
rinas diversas medidas de carácter aduaneiro; 

Usando da faculdade conferida pelo § 1.° do artigo 136.° 
da Constituição e de acordo com o 5 2.° do mesmo artigo, 
o Governo decreta e eu promulgo, para valer como lei 
no ultramar, o seguinte; 

Artigo 1.°—1. No Estado de Moçambique o oficial 
chefe da secretaria referida no artigo 14.° do Decreto 
n." 44 347, de 14 de Maio de 1062, que funciona junto 
do Comando do C orpo da Guarda Fiscal, será coadjuvado 
no exercício das suas funções por dois cheíes-ajudantes, 
que terão a seu cargo os serviços das secções. 

•2. Juuto ao Comando referido no n.0 1 funcionará uma 
secção de transmissões, cujos serviços serão dirigidos por 
um chefe-ajudante. 

3. Para efeitos dos n.0' 1 e 2, no quadro constante do 
mapa l anexo ao Decreto n." 44 347, atribuído a Moçam- 
bique, são criados dois lugares de chefe-ajudante e é ex- 
tinto um lugar de chefe de secção. 

4. A execução do disposto no n." 3 dependerá da exis- 
tência de disponibilidades orçamentais. 

Art. 2.° Passa a ser a seguinte a redacção do artigo 5.° 
do Decreto n.0 37 817, de 11 de Maio de 1950: 

Art. 5." A isenção de direitos e mais imposições de 
que trata o artigo 1.° do Decreto n.0 32 844, de 12 de 
Junho de 1943. pode ser ampliada, em regime de reci- 
procidade, para mais de um veículo automóvel, im- 
portado em nome individual do respectivo cônsul ou 
no do próprio consulado. 
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LEQISLfKÃO PUBLICADA EM JANEIRO 

MINISTÉRIOS DO INTERIOR E DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL 

Dcci-eto ix." 4.0 005 

Considennulo que, segundo o Decreto u." '57 755. de 
20 de Fevereiro do 1950, o Cenlro de Estudos Frofes-oi 
K"iis Moniz devia funcionar no Hospital Júlio de Ma- 
tos; 

Considerando que tal decisão se justificava por não 
dispor ao tempo a Faculdade de Medicina da Univer- 
sidade de Lisboa de serviço que pudesse proporcionar n.s 
condições indispensáveis ao funcionamento do niesnui 
Centro; ^ , 

Considerando que essa situação se modilrcou pe.a 
transferência da Faculdade para o seu novo edifício, 

Usando da faculdade conferida pelo n.0 3.° do ar- 
tigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu pro- 
mulgo o seguinte: 

Artigo 1." O Centro de Estudos Professor Egas Moniz 
passará a funcionar na Faculdade de Medicina da Uni- 
versidade de Lisboa, adstrito às cadeiras de Neurologia 
e de Pisiquiatrla. . 

§ 1-° O Centro de Estudos ocupará no edifício da Fa- 
cilidade de Medicina e Hospital de Santa Maria as de- 
pendências que lhe foram destinadas, com aprovação 
dos Ministros do Interior e da Educação Nacional. 

§ 2." A direcção do Centro poderá solicitar da admi- 
nistração do Hospital de Santa Maria os doentes e inais 
elementos de estudo necessários à investigação científica 
que lhe compete, e de que o Hospital disponha. 

Art. 2.° Os directores dos centros de assistência psi- 
quiátrica e os dos hospitais psiquiátricos devem prestar 
ao Centro de Estudos a colaboração couvonicnle ou útil 
ao estudo e à investigação científica no campo da neuro- 
logia, da neurocirurgia e da psiquiatria. 

Publique-se e cumpra-se como nele so contém. 

Paços do Governo da República, 2 de Janeiro de 
1957/— Francisco Higino Craveiro Lores — Antú- 
iiid tle Olirrim Snlmnr — Joru/uim Trii/o fie Xci/rri- 
ros — Fmiicisr.i) rir Vnvln Leite Fruiu. n.ti., o. n.01. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral da Justiça 

I?ox-tax-iit u.0 IO l.CiO 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro da Justiça, que, nos termos do artigo .38.° do 
Estatuto Judiciário, seja aumentado o quadro do pessoal 
do tribunal da comarca da Feira com mais um escritu- 
rário de 2.a classe e um copista. 

Ministério da Justiça, 2 de Janeiro de 1957.--O Mi- 
nistro da Justiça, Joào de Maios Antunes Wireta. 

D. do O. n." 1. 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

Direcção-Geral da Marinha 

ii.u Kí 1 "-21 

Atendendo ao proposto pela Comissão Permanente 
de Malacologia: 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo 
Ministro da Marinha, ao abrigo da faculdade confe- 
rida pelo artigo 2." do Decreto-Lei n.0 40 785, de 25 
de Setembro de 195G, que a transplantação, venda no 
mercado interno e exportação dos moluscos testáceos 
marinlius sejam reguladas pelas seguintes disposi- 
ções: 

I) Os moluscos testáceos marinhos, com excepção 
das ostras que se destinem ao consumo interno, devem 
provir de bancos ou doutras fontes produtoras e de 
depósitos considerados salubres; 

II) As ostras destinadas ao consumo interno, quando 
não provenham de bancos ou doutras fontes produtoras 
e de depósitos considerados salubres, serão obrigalò- 
riamiMile depuradas no Posto de Depuração de Ostras 
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do Tejo. o cuja comissão ndininisirnliva coiupek1 pns- 
sar, sempre que se torne necessário, o respectivo cer- 
tificado e colocar em todas as embalagens a etiqueta 
comprovativa da sua depuração; 

III) Os moluscos tcstdceos marinhos destinados a 
exportação, quer para consumo, quer para criação ou 
oimorda. devem estar isentos de parasitas e de quais- 
quer pragas ou doenças que possam prejudicar a sua 
qualidade e diminuir o seu valor comercial ou por em 
risco os moluscos que se encontrem uns águas e ter- 
renos onde irão ser imersos ou depositados; 

IV) A verificação das condições estabelecidas nas 
disposições anteriores é feita, em vistoria anual, pela 
comissão prevista no único do artigo 1do Decreto- 
-Lei n." 40 785, de 25 de Setembro de 195C. Do resul- 
tado da vistoria passará a respectiva comissão cerd- 
ficado, válido apenas por trezentos e sessenta e cinco 
dias, a contar da data da sua realização, certificado 
que constitui para os interessados o documento com- 
provativo de que os moluscos testáceos marinhos pro- 
venientes dos seus estabelecimentos satisfazem às con- 
dições fixadas nas disposições antecedentes; 

V) Não fí permitida a venda dc ostras para con- 
sumo, nem a sua exportação, quando os seus tamanhos 
permitam a passagem, em qualquer sentido, num anel 
de 5 cm de diâmetro, admitindo-sc, porém, uma tole- 
rância até .15 por cento do número de ostias nestas 
condições; 

VI) Ê permitida a venda ou a exportação de ostras 
com quaisquer dimensões desde que se destinem a esta- 
belecimentos de criação ou de engorda, tornando-se 
necessário, nos casos de exportação, o parecer favo- 
rável da Comissão Permanente de Malacologia; 

VII) Os tamanhos mínimos das amêijoas para efei- 
tos de exportação, comércio interno e repovoamento de 
depósitos e de viveiros são, respectivamente, de 3,5 cm. 
dc 3 cm e de 2 cm, segundo o seu maior diâmetro; 

VIII) Compete a todas as autoridades zelar e fisca- 
lizar o cumprimento destas disposições. 

Ministério da Marinha. 2 de Janeiro de 1957.- 
O Ministro da Marinha. Avicnro Dm* Rodrigues 
TllOViaZ. 1). do G. n." 1. 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR 

Inspecção Superior das Alfândegas do Ultramar 

I»oi-tnx-isi li.0 1<» 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Ultramar, nos termos do artigo 11A do De- 
creto n.0 37 214. de 16 de Dezembro de 1948, suspender 
a cobrança da sobretaxa de 9 por cento a d roloirm que 
incide sobre o sal exportado da província de Angola, 
classificado pelo artigo lOl» da pauta de exportação 
vidente na mesma proviucia, o reduzir para 4 por cento 
a "sobretaxa (pie incide sobre a exportação dos oloos 
essenciais, classificados pelo artigo 11o da mesma pauta, 
as quais foram criadas pelo artigo 4." do Decreto 
n.0 40 908, de 17 do Dezembro de 1956. 

Ministério do Ultramar, 2 de Janeiro de 19oi. O Mi- 
nistro do Ultramar, Raul Jorge Rodrigues I entura. 

Para ser publicada no líohfhn Oficial dc An- 
gula. — R. Ventura. o. .i0 o...." i. 

7." sRMESTRE - 7-'U7 

ministério da economia 

Direcção-Geral dos Serviços Agrícolas 

Reparlição de Serviços de Culturas Arvenses 

l?oi*tín-isi ii.0 IO 1*—13 

Manda o Governo da .República Portuguesa, pelo 
Ministro da Keonomia. aprovar as instruções regula- 
mentares para a certificação de sementes de mil lio, pm 
postas pela Direcção-Geral dos Serviços Agrícolas nos 
termos do n." 15." da Portaria n." 10 068. do. 10 dc 
Dezembro de 1956, que a seguir se publicam c que 
fazem parte integrante desta portaria. 

Ministério da Economia, 3 de Janeiro de 1951. 
Pulo Ministro da Economia, Domingos Rosado 1 irlaria 
Rires, Subsecretário de Estado da Agricultura. 

Instruções regulamentares para a certificação de sementes de milho, 
a que se refere o n.0 15.° 

da Portaria n.016 068; de 10 de Dezembro de 1906 

1 0 As inscrições para a produção de semente certi- 
ficada de milho serão feitas em impressos especiais, 
fornecidos pela Direcção-Geral dos Serviços Agrícolas, 
donde constem, pelo menos, os elementos seguintes; 

a) Nome e morada do produtor; 
]>) Nome da propriedade e sua localização; 

Estação ferroviária, carreira de auto-úuibus c 
povoação mais próxima da propriedade ins- 
crita ; 

d) Tipo de semente a certificar; 
e) Área a semear; 
/) Proveniência da semente; 
g) Identificação da semente. 

2." A cada campo de produção de semente deverá 
corresponder unia inscrição. , 

3.° As inscrições devem dar entrada na Direcçao- 
-Geral dos Serviços Agrícolas até 31 de Maio do cada 
ano e serão consideradas aceites se ate 30 de Junho 
não se tiver comunicado aos interessados o contrario. 

A Direcção-Geral dos Serviços Agrícolas poderá 
ainda aceitar inscrições posteriormente aquela data. 
devido a razões justificáveis e desde que os respectivo*, 
campos de produção obedeçam às prescrições destas 
instruções regulamentares. 

4." Uma vez aceites as inscrições, serão os respectivos 
campos inspeccionados, sem prévio aviso e nas épocas 
julgadas mais convenientes, por técnicos da Direcção- 
-Geral dos Serviços Agrícolas. 

5.° As normas a observar paro certificação da semenle 
são as seguintes; 

I) Linhas auloíecundadas 

a) As inspecções, nos termos do m" 4.° destas luslru- 
ções, serão realizadas por tantas visitas quantas .pi - 
gadas necessárias, porém em número não interior a 
quatro, antes e durante o período de disseminação do 
nóleu. - r< ii 
" h) Salvo autorização especial da Dneceao-Geral dos 
Serviços Asrícolas. nenhum produtor inscrito para a 
produção de dei erminada linha autofeenndada po- 
derá possuir outros campos pura produção da mesma 
linha (pie não estejam inscritos. 

c) Qualquer campo destinado à produção dc deler- 
iiiinada linha aulofccumlada deve cslar Incaliz.-nbi a. 
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MINISTÉRIOS DO INTERIOR E DA ECONOMIA 

Portaria n.0 Ií5 Í>'7'H 

No § único do artigo 3.° do Regulamento da Explo- 
ração e Fruição da Herdade do Soudo, sita na fregue- 
sia de Zebreira, concelho de Idanha-a-Nova, aprovado 
pela Portaria n.0 15 595, de 4 de Novembro de 1955, 
preceitua-se cjue «nao é permitida nos terrenos da Hei- 
dade a exploração de barreiras com vista ao fabrico de 
olarias e materiais de construção (telha, tijolo, ladri- 
lho, baldosa, baluarte e artigos congéneres)». 

Reconheceu-se, porém, que esta proibição foi posta 
em termos demasiado genéricos, pois a utilização de 
barreiras afastadas da povoação de Zebreira e localiza- 
das em áreas de menos produtividade não afecta, com a 
devida regulamentação, as exigências da exploração 
agrícola da Herdade, ao mesmo tempo que favorece a 
actividade, considerada útil, do artesanato interessado. 

Nestes termos: 
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos 

Ministros do Interior e da Economia, em execução do 
disposto no artigo 5.° do Decreto-Lei n.0 39 765, de 16 
de Agosto de 1954, alterar o artigo 3.° do Regulamento 
da Exploração e Fruição da Herdade do Soudo, que 
passa a ter, cora imediata entrada em vigor, a redacção 
seguinte: 

Art. 3.° Em tudo o' que se não achar expressa- 
mente contemplado no presente regulamento, a ex- 
ploração e fruição da Herdade reger-se-ão pelos 
usos tradicionais que não comprometam a conser- 
vação da fertilidade do solo. 

§ 1.° A exploração de barreiras só é permitida nas 
zonas indicadas anualmente, até 31 de Dezembro, 
pela Junta de Freguesia de Zebreira, mediante 
prévio acordo da Junta de Colonização Interna. 

§ 2.° Na folha do alqueive em que vai ser feito 
cereal não é permitida a extracção do barro desde 
o início das lavouras de abrição até ao fim dos 
agostadouros do Verão no ano imediato. 

P§ 3.° E obrigatória a inscrição na Junta de Fre- 
guesia, de 1 a 31 de Janeiro de cada ano, de todos 
os indivíduos que, como oleiros ou telheiros, de- 
sejam explorar barreiras na Herdade. 

§ 4.° Será negada definitivamente a inscrição 
ao interessado em relaçao ao qual se verifique, 
separada ou cumulativamente, alguma das se- 
guintes condições: 

a) Não ser chefe de família residente na Ze- 
breira há mais de cinco anos; 

h) Ser contribuinte de impostos directos ao Es- 
tado de montante superior a 1.000!?; 

c) Apenas se dedicar ao trabalho directivo da 
empresa, mantendo ao seu serviço empregados ou 
assalariados para execução da arte; 

d) Ter extraído barro fora dos limites indicados 
pela Junta de Freguesia; 

c) Ter utilizado o barro obtido na Herdade para 
fins que não sejam os da laboração do próprio ms- 
c"to- . . - .. , 

'5.° Será revogada a inscrição, com imediata 
suspensão do direito de exploração, ao inscrito que 
ceda o barro a outrem, por qualquer título. 

§ 6." Será obrigatório o pagamento à Junta de 
Freguesia, no acto da inscrição, de uma taxa cor- 
respondente ao valor de 35 1 de trigo por cada 
oleiro e 70 1 de trigo por cada telheiro. 

§ 7.° Os oleiros e telheiros a quem for permi- 
tida a exploração de barreiras deverão arrasá-las 
quando para isso forem intimados pela Junta de 
Freguesia. 

A falta de cumprimento desta obrigação no 
prazo de quinze dias autoriza a Junta de í reguesia 
a mandar efectuar este trabalho, ficando cora o 
direito de ser indemnizada das respectivas despe- 
sas, as quais se fixam no valor de 20 1 de trigo 
em relação a cada oleiro ou telheiro. 

Enquanto não for efectuado o pagamento desta 
indemnização, sejam quais forem as circunstâncias 
ou justificações alegadas, não será considerado o 
pedido de inscrição do devedor. 

§ 8.° Será demarcada uma zona de cerca de 
1000 m2 para cada forno, ou, cora base na mesma 
área unitária, uma zona para ó grupo de fornos, 
destinada a servir de logradouro, que não será la- 
vrada, e pela qual cada utente pagará anualmente 
e no acto da inscrição a que se refere o § 3.° uma 
importância correspondente ao valor de 20 1 de 
trigo. 

Ministérios do Interior e da Economia, 25 de Se- 
tembro de 1956. — O Ministro do Interior, Joaquim 
Triyo de Negreiros. — O Ministro da Economia, Ulis- 
ses Cruz de Aguiar Cortes. n. do o. n.0 20S. 

MINISTÉRIO DA MARINHA ^ 

Direcção-Geral da Marinha C- 

JDeorcto-Lei n-0 <LO T&Fy 

Atendendo ao desenvolvimento que ultimamente tom 
tido a exploração de moluscos testáceos marinhos e à 
conveniência de estimular a sua exportação; 

Tornando-se, por isso, necessário actualizar algumas 
das disposições que regem a sua cultura, comércio in- 
terno e exportação; 

Ouvidas a Comissão Central de Pescarias e a Comis- 
são Permanente de Malacologia; 

Usando da faculdade conferida pela l.a parte do n. 2. 
do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu 
promulgo, para valer como lei, o seguinte: 

Artigo 1.° A exportação de moluscos testáceos mari- 
nhos é condicionada a parecer favorável da Comissão 
Permanente de Malacologia. 

§ único. O parecer referido neste artigo será baseado 
em vistoria passada aos locais de produção por uma 
comissão composta pela autoridade marítima da área res- 
pectiva, que presidirá, e por representantes da Comissão 
Permanente de Malacologia e da Direcção-Geral de 
Saúde. 

Art. 2.° As condições a que devem satisfazer os mo- 
luscos testáceos marinhos para transplantação, venda 
no mercado interno e exportação serão reguladas por 
portaria do Ministro da Marinha, ouvida a Comissão 
Permanente de Malacologia, e a sua entrada em \ igor 
revogará o artigo 4.° do Decreto n.0 9637, de 5 de Maio 
de 1924. 

Art. 3.° Para efeitos de exportação de ostras ou de 
outros moluscos testáceos marinhos poderá ser atri- 
buída a cada concessionário, para depósito destes mo- 
luscos, uma área não superior a um décimo daquela que 
tiver a concessão. 

§ único. Poderão os concessionários de uma mesma 
região, quando julgado conveniente, constituir um depó- 
sito comum, entrando cada um deles com a quota-parte 
da área a que tenha direito, desde que a área total 
não exceda 20 ha. 

Art. 4.° Ficam revogadas as disposições que contra- 
riem ou limitem a aplicação do presente diploma, 
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uomeadamento a alínea b) do artigo 50.° do Decreto 
u." 9124, de 18 de Setembro de 192^. 

Publiqne-se e cumj)ra-.se como nele se contém. 

Paços do Governo da República, 25 de Setembro de 
1956. _ Francisco Higino Craveiro Lopes — Antó- 
nio de Oliveira Salazar — Marcello Caetano — Fer- 
nando dos Santos Costa — Joaquim Trigo de Negrei- 
ros—João de Matos Antunes Varela — António Manuel 
Pinto Barbosa — Américo Deus Rodrigues Thomnz — 
Paulo Arsénio Viríssimo Cunha — Eduardo de Aran- 
tes e Oliveira — Raul Jorge Rodrigues Ventura — 
Francisco de Paula Leite Pinto — Ulisses Cruz de 
Aguiar Cortês — Manuel Gomes de Araújo — Henri- 
que Veiga de Macedo. D. lio G. n." 206. 

Deoreto-Loi n.0 40 ^ 

Verificada a necessidade de, a bera da economia 
nacional, fomentar e desenvolver a exploração e comér- 
cio dos moluscos testáceos marinhos, construiu-se e 
mantém-se o Tosto de Depuração de Ostras do Tejo 
e iniciaram-se estudos e experiências, que terão de 
prosseguir, de cultura e tratamento dos referidos mo- 
luscos. 

Como estes empreendimentos e os que tenham de 
se^uir-se implicam apreciáveis despesas, há que tomar 
adequadas disposições para lhes fazer face, e assim; 

Usando da faculdade conferida pela l.a parte do n.02.u 

do artigo 109.° da Constituição, o Governo decreta e eu 
promulgo, para valer como lei, o seguinte : 

Artigo único. A exportação de ostras fica sujeita ao 
pagamento de uma taxa, a satisfazer pelo exportador, 
na importância de <515 por quilograma, cujo produto 
constituirá receita do Posto de Depuração de Ostras 
do Tejo. 

Publique-se e cumpra-se como nele se contém. 

Paços do Governo da República, 25 de Setembro de 
1956. Francisco Higino Craveiro Lopes — Antó- 
nio de Oliveira Salazar—Marcello Caetano—Fernando 
dos Santos Costa — Joaquim Trigo de Negreiros — 
João de Matos Antunes Varela — Antómo Manuel 
Pinto Barbosa — Américo Deus Rodrigues Thomaz — 
Paulo Arsénio Viríssimo Cunha — Eduardo de Aran- 
tes e Oliveira — Raul Jorge Rodrigues Ventura — 
Francisco de Paula Leite Pinto — Ulisses Cruz de 
Aguiar Cortês — Manuel Gomes de Araújo — Henri- 
que Veiga de Macedo. d. do o. d.0 200. 

62 Repartição da Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública 

De harmonia cora as disposições do artigo 7.° do De- 
creto-Lei n." 25 299, de 6 de Maio do 1935, se publica 
que «. Ex.a o Ministro da Marinha, por seu despacho 
de 19 do corrente môs, autorizou, nos termos do § 2.° 
do artigo 17.° do Decreto cora força de lei n.0 16 670, 
de 27 de Março de 1929, a seguinte transferência de 
verba no orçamento vigente deste Ministério: 

CAfÍTULO o.0 

Superintendência dos Serviços da Armada 

Direcção dos Serviços de Electricidade e Comunicações 

Artigo 95.° «Aquisições de utilização permanente»: 
Do n." 2) «Móveis» : 

Alínea 6) «Material de radar para apetre- 
chamento dc navios, mesas registadoras 
e renovação dc instalações existentes a 
bordo, incluindo trabalho de montagem e 
despesas inerentes» — lOO.OOllàOO 

Para a alínea 7) «Máquinas de escrever e ue. 
calcular»    ■ -4- 100.000^00 

6.a Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública, 22 dê Setembro de 1956.— Pelo Chefe da Re- 
partição, Mário Luis dc Sampayo Ribeiro, u. do o. n.0 207. 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral dos Negócios Económicos 
e Consulares 

.A.'viso 

Por ordem superior se faz público que, segundo comu- 
nicação da Embaixada Britânica em Lisboa, o Governo 
Britânico foi notificado, em 31 de Julho do corrente ano, 
da adesão do Governo da Argentina ao Regulamento 
Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar, assi- 
nado .em Londres a 10 de Junho de 1948. 

Direcção-Geral dos Negócios Económicos e Consu- 
lares, 22 de Setembro de 1956.—Aay Teixeira Guerra. 

D. do G. n.0 207. 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR 

Direcção-Geral de Administração Política e Civil 

Repartição do Pessoal Civil 

Portaria n.0 lf> OTO 

Tendo era vista o disposto no § 3.° do artigo 88.° 
do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, aprovado 
pelo Decreto n.0 40 708, de 31 de Julho do ano cor- 
rente : 

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Mi- 
nistro do Ultramar, o seguinte: 

1.° O diploma de funções públicas do funcionalismo 
ultramarino será do modelo que vai anexo a esta por- 
taria, sendo pelo mesmo devidos os seguintes encargos 
fiscais, pagos por estampilha no acto da confirmação 
da posse, conforme os vencimentos-base anuais que se 
indicara: 

Vencimentos Encargos (iscais 

Até    
De 7.200,5 a 12.0005 (exclusive)  
De 12.0005 a 21.6005'(exclusive)  
De importância superior a 21.6005  

30500 
50500 
80500 

150500 

2.° Nos averbamentos a efectuar no diploma de fun- 
ções públicas será devida a taxa de 10{3, paga por 
estampilha fiscal. 

3.° Sempre que qualquer averbamento a fazer no 
diploma resulte de promoção a que corresponda, pelo 
vencimento-base do cargo, taxa mais elevada à que se 
cobrou por aquele, o funcionário pagará, por estampilha 
fiscal, além da importância referida no número anterior, 
a quantia equivalente à diferença entre a taxa do antigo 
diploma e a que seria devida pela do novo cargo. 

Ministério do Ultramar, 26 de Setembro do 1956.— 
O Ministro do Ultramar, Raul Jorge Rodrigues Ventura. 

Para ser publicada no Boletim Oficial de todas 
as províncias ultramarinas. — R. Ventura. 
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Direcção Geral do Ensino e Fomento 

Doci*eto n.0 0:03í5 

Usando da faculdade que me confere o n.u 3.° do ar- 
tigo 47.° da Constituição Politica da República Portu- 
guesa: hei por bem, sob proposta do Presidente do Mi- 
nistério e Ministro das Finanças e do Ministro da Agri- 
cultura, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Os produtos alimentares a que se apliquem 
as disposições do decreto n.0 9:149, de 28 do Setembro 
do 1923, não pagarão quaisquer sobretaxas das que o 
mesmo decreto instituiu quando tais produtos sejam em- 
barcados em navios nacionais com o fim exclusivo do 
servirem para o sustento das tripulações e passageiros 
respectivos. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação era contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças e 

o Ministro da Agricultura assim o tenham entendido o 
façam executar. Paços do Governo da República,/ 2 de 
Maio de 1924.— Manuel Teixeira Gomes—Alvaro 
Xavier de Castro—Joaquim António de Melo e Castro 
Ribeiro. D. do O. n.° 97. 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

Intendência de Marinha 

Repartição dos Departamentos Marítimos 

Secção do Marinha Mercanle 

I>eex-eto n.0 0:tS30 

Convindo modificar algumas das taxas do fundo des- 
tinado à aquisição, reparação e conservação do material 
de socorros a náufragos e ao pagamento do respectivo 

^Tendo era vista o disposto na lei n.0 1:545, de 7 de 
Fevereiro último; o , oqo 

Usando da faculdade que me e conferida pelo n. ó. 
do artigo 47.° da Constixuição Política da República 
Portuguesa: i ir • i 

Piei por bom, sob proposta do Ministro da Marinha, 
o ouvido o Conselho de Ministros, decretar o seguinte: 

Artigo 1.° As receitas estabelecidas nos diversos nú- 
meros do artigo 1.° do decreto de 25 de Maio do 1911 
são alteradas pela forma cm seguida designada: 

N.0 3.° Por uma taxa anual de {>10 por tonelada em 
cada navio nacional empregado na pesca do bacalhau. 

N.0 4.° Por uma taxa anual de j>30 por tonelada ou 
fracção de tonelada de cada fragata ou embarcação se- 
melhante, empregada em carga ou descarga. 

§ único. Nos portos em que as embarcações de carga 
tiverem de pagar qualquer imposto de acostagem de 
cais ou docas, será esta taxa reduzida a 50 por cento. 

N.0 5.° Por uma taxa anual de l.é por tonelada ou 
fracção de tonelada de cada embarcação de recreio. _ 

N.0 C 0 Por uma taxa anual de 205 nos rios Tejo e 
Douro o no pôrto de Leixões, de 105 nos restantes rios 
e portos do continente e ilhas adjacentes, por cada bóia 
fundeada para amarração dos navios do comércio, com 
excepção das destinadas a embarcações fluviais. 

N.u 7.° Pela capitação de 2550 anuais por cada ma- 
rítimo cora cédula do inscrição no continente o ilhas 
adjacentes, maior do dezoito anos, e 15 para os meno- 
res. 

N.0 8.° Por uma taxa especial do 105, por licença 
para cada espectáculo público em salões, teatros ou cir- 
cos, concedida pelos governos civis ou seus delegados 
nas estações balneares, em qualquer época do anu. 

Quando o número de espectáculos exceder do dez num 
mós a taxa será reduzida a 50 por cento. 

a) Exceptuam-se os espectáculos dados por compa- 
nhias pròpriaruente ambulantes, em casas, barracas ou 
abrigos; aqueles cujo produto seja já destinado a insti- 
tuições do beneficência pública e os que reverterem a fa- 
vor do cofre de associações do bombeiros que tenham a 
sou cargo material do Instituto do Socorros a Náufra- 
gos- 

N.0 9.° Por uma taxa especial de 255 por licença, con- 
cedida pelos governos civis ou seus delegados por cada 
tourada realizada em qualquer época do ano em praças 
de touros, nas praias ou localidades que estiverem de- 
baixo da jurisdição das comissões do Instituto de Socor- 
ros a Náufragos. 

N.0 11.° Por uma taxa especial anual de licença con- 
cedida pelos governos civis ou seus delegados nas esta- 
ções balneares. 

a) Do 255 para hotéis do l.a classe em Viana do Cas- 
telo, Póvoa de Varzim, Matozinhos, Foz do Douro, Agu- 
da, Granja, Espinho, Ancora, Figueira da Foz, Nazaré, 
Cascais, Monto Estoril, Santo António do Estoril, S. João 
do Estoril, Setúbal, Praia da Rocha (Portimão) o Vila 
Real de Santo António. 

b) De 155 para os hotéis de l.a classe nas restantes 
estações balneares. 

Consideram-se para esto efeito hotéis de l.a classe os 
que possam acomodar vinte e cinco ou mais hóspedes. 

c) De 105 para hotéis de 2.a classe, sem distinção de 
localidade. 

d) De 105 para os restaurantes e cafés com bilhares, 
nas localidades constantes da alínea a). 

e) De 95 para os cafés e casas de pasto nas localida- 
des da alínea a). 

f) De 55 para restaurantes, casas de pasto e cafés, 
com ou sem bilhares, em todas as outras localidades que 
estejam debaixo da jurisdição das comissões de socorros 
a náufragos. 

N.0 19.° Por uma taxa anual de 0,20 por cento sôbre 
a totalidade dos prémios marítimos cobrados em cada 
companhia ou agência, nacional ou estrangeira, de Lis- 
boa e Pôrto. 

N.0 20.° Pela taxa anual: de 505 por cada armação de 
atum ; 255 por cada armação à valenciana do sardinha; 
105 por cada armação redonda do sardinha; 405 por cada 
cêrco americano ; 305 por cada traineira. 

N.0 21.° Por uma taxa anual: de 55 por cada estabe- 
lecimento de ostreicultura; de 2550 por cada instalação 
permanente de pesca; de 2550 por cada depósito de 
amêijoas; do 2550 por cada depósito fixo ou flutuante de 
lagostas. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário. 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças o 

os Ministros das demais Repartições assim o tenham en- 
tendido e façam executar. Paços do Governo da Repu- 
blica, 5 de Maio de 1924.—Manuel Teixeira Gomes — 
Álvaro Xavier de Castro — Alfredo Ernesto de Sá Car- 
doso— José Dominpues dos Saiitos — Américo Olavo Cor- 
reia de Azeredo —Fernando Augusto Pereira da Silva 
Domingos Leite Pereira — Nuno Simões — Mariano Mar- 
tins— llelder Armando dos Santos Ribeiro — Júlio Er- 
nesto de Lima Duque—Joaquim António de Melo e Cas- 
tro Ribeiro. d. do o. u.0 as. 

Repartição de Pescarias e Serviços de Aquicultura L/ 

X>eei*eto n." 1>:<>3T' 

Tendo sido reconhecido ser de urgente necessidade 
introduzir várias raodificaçõos no actual regulamento pro- 
visório para a exploração da amêijoa, aprovado por de- 
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creto de 30 de Dezembro de 1899, de ibrm;i a actuali- 
zá-lo a dar maior readimeuto ao Kstadn; 

Considerando que a amêijoa constitui em alguns pontos 
do país, e em especial no Algarve, um dos mariscos mais 
apetecidos para consumo páblico, acrescendo ainda a 
circunstância da sua grande procura nos mercados do 
país vizinho; , , ■ i 

Considerando que a progressão do acréscimo do con- 
sumo e preço do venda do referido marisco tem sido 
verdadeiramente extraordinária, como so vo Jos elemen- 
tos estatísticos referidos aos anos de 190o, 1910, IJio, 
1920 
rej 
440: 
e 5:280.000*5; . . 

Considerando que também convém evitar uma explo- 
ração intensiva na apanha daquele marisco, de torma a 
não se produzir o depauperamonto duma importante toute 
de riqueza, como esta; . c • ■, 

Considerando que é necessário eliminar, como o íoi já 
nos regulamentos similares estrangeiros, a época de veda 
para a^panha da amêijoa, determinada no actual regu- 
lamento, na hipótese de que a reprodução daquele ma- 
risco se fazia nessa época, pois que a experiência de- 
monstrou fazer-se a reprodução durante todo o ano , 

Considerando que se impõe a necessidade do estabele- 
cer um viveiro modelo, a fim dc serem feitas exponencias 
e estudos, metódicos, sôbre a reprodução deste marisco 
e outras questões a ela ligadas, .venficando-se as condi- 
ções mais próprias para um maior e rápido crescimento 
e sua multiplicação; , n 

E tendo sido ouvida sôbre o assunto a Comissão Cen- 
tral de Pescarias; o o o 

Usando da faculdade que mo confere o n. 3. do ai- 
tigo 47.° da Constituição Política da Republica Portu- 

0 Hei por bem, sob proposta dos Ministros das Finan- 
ças o da Marinha, decretar o seguinte: 

Regulamento para a exploração das amêijoas 
e seus depósitos na parte marítima das águas publicas 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.° Êste regulamento aplica-se exclusivamente 
aos moluscos do género Tapes, denominados vulgar- 
mente em Portugal amêijoas. 

Art. 2.° É permitida a apanha de amêijoa em todos 
os terrenos emergentes e não emergentes que se acham 
nos rios o rias, portos e lagoas, baías e costas do pais, 
nas águas públicas marítimas, observadas as disposições 
do presente regulamento. 

Art. 3.° O Govêrno reserva-se o direito do proibir 
temporãriamente a exploração de amêijoas em quaisquer 
terrenos próprios para a sua criação quando o achar 
conveniente para proteger êste molusco. 

Art. 4." E proibida a apanha do amêijoas para ex- 
portação ou consumo com dimensão interior a 4 centí- 
metros no sentido do seu maior diâmetro. 

§ 1.° É permitida, porém, a apanha de amêijoas com 
dimensão não inferior a 3 centímetros, quando so desti- 
nem a depósitos, não podendo, contudo, ser retiradas 
para consumo ou para a venda sem dimensão de 4 cen- 
tímetros. 

§ 2.° As autoridades marítimas e aduaneiras compete 
a observância do disposto no presente artigo. 

Art. 5." A upaiiha do amêijoa^ e proibida duranlo a 
noite. ^ 

Art. 0.° Aos capitães dos portos pertence a tiscaliza- 

ção da apanha de amêijoas nos termos dêste regula- 
mento, em harmonia com o n." 17.° do ardgo 28.° do 
decreto n.'J 5:703, de 10 de Maio de 1919. 

Art. T.u Ninguém pode eutregar-se ao mester da apa- 
nha de amêijoa sem a respectiva licença passada pela 
autoridade marítima. 

Do mesmo modo as embarcações que so empregara no 
mesmo mester têm de possuir licença passada pela 
mesma autoridade, designaudo-se explicitamente aquela 
permissão. 

Art. 8.° A área concedida individualmente para depó- 
sitos de amêijoas não excederá 1::)00 metros quadrados. 

§ 1,° Os depósitos concedidos a um mesmo indivíduo 
não poderão ser mais de 5 e a área total não excederá 
1:500 metros quadrados. 

§ 2.° Os concessionários que actualmente disfrutam 
áreas maiores poderão continuar a explorar essas áreas, 
sem prejuízo do disposto no artigo 24.° 

Art. 9.° As licenças para êstes depósitos serão sempre 
requeridas ao capitão do pôrto respectivo, que as poderá 
conceder a indivíduos nacionais ou como tais naturaliza- 
dos, observadas as disposições do presente regulamento 
e em harmonia com o n.0 34.° do artigo 28." do decreto 
n." 5:703, de 10 de Maio de 1919. 

Art. 10.° Quando por causa do força maior qualquer 
área concedida venha a inutilizar-so no todo ou em parte, 
para depósito, o concessionário poderá obter mediante 
requerimento outra área que compenso a área inutilizada. 

Art. 11.° As licenças para estos depósitos só podem 
ser concedidas: 

1.° Quando não haja prejuízo atendível de interêsso 
público ou particular; 

2." Quando tiverem sido satisfeitos os emolumentos 
indicados no artigo 36.° 

Art. 12.° A apresentação de requerimentos pedindo 
licença para depósitos só pode ter lugar no último qua- 
drimestre de cada ano. 

Art. 13." As licenças são anuais, válidas até 31 de 
Dezembro do cada ano e serão transmissíveis, tam sò- 
monte, durante o tempo da sua validade, mediante li- 
cença especial da autoridade marítima local. 

Art. 14.° Quando houver um ou mais requeroutes pe- 
dindo licença para depósitos em áreas comuns, no todo 
ou em parto, terá a preferência o qno primeiro tiver dado 
entrada na sede da capitania. 

Art. 15*0 Uma licença para depósito é renovável no 
ano seguinte toado o anterior concessionário a prefe- 
rência se satisfizer às seguintes condições: 

1.a Entregar o seu requerimento de renovação de li- 
cença no último quadrimestre do ano; 

2.a Ter aproveitado o depósito na temporada anterior. 
Art. 16.° A renovação de licença obriga ao que se 

acha determinado no u.0 2.° do artigo 15.° do presente 
regulamento. 

Art. 17.° A apanha de amêijoas com destino a depó- 
sitos fica em tudo sujeita ao disposto no capítulo 1.° do 
presouto regulamento sôbre a apanha de amêijoas nas 
águas públicas e ãs penalidades por contravenções que 
lhe são aplicáveis. 

Art. 18." As amêijoas era depósito ficam sujeitas ao 
disposto no artigo 6." do presente regulamento. 

Art. 19.° Os estabelecimentos de depósitos de amêi- 
joas porventura existentes em terrenos do domínio par- 
ticular ficam sujeitos a todas as disposições de fiscaliza- 
ção do Govêrno, e a cumprir as proscrições que se ob- 
servarem nos estabelecimentos existentes nos terrenos 
do domínio público. 

Art. 20." É proibido transitar a pé, eu'•a Ih.ir o fundear 
embarcações e colliér amêijoas nus depósiros sem prévis 
Ulltorizaeãu de euneensiuiiii i to. 

Art. 21." Os roncessinuarios de depósitos satisfarão 
mousuiiuonte a todos os dados estatísticos exigidos pela 
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autoridade marítima e que devem constar da respectiva 

^Art" 22.° Os chefes dos departamentos remeterão 
mensalmente h Comissão Central de Pescarias a relação 
dos depósitos, com todos os elementos de apreciação da 
gna importância, e bem assim quaisquer outros elementos 
necessários à apreciação da indústria e cnaçao. 

Art. 23.° Terrenos de criação do amêijoas sao todos 
os terrenos mencionados no artigo 2.° onde a experiên- 
cia tenha mostrado ou venha a mostrar que sao apro 
priados à criação dêste molusco. , „ 0.-5n 

Art 24.° Terrenos para depósitos do amêijoas sao 
aqueles que, não estando nas condições do artigo ante- 
rior, podem todavia servir para as alimentar tomP^^ 
riamente até o seu transporte para a exportação ou con- 
sumo público. _ i 

Para isso devem estes terrenos ser delimitados por es- 
tacadas, rêdes, caniçadas ou balizas, de modo que fiquem 
bem demarcados os terrenos pedidos. ^ a 

Art. 25.° Os terrenos mencionados no artigo w. ncam 
sob a fiscalização directa do Estado. . 

Aos actuais terrenos considerados como própn^ para 
a criação de moluscos, nos termos do artigo 23. , não 
será concedida permissão para depósitos de amêijoas, de- 
vendo os que actualmente existem em tais terrenos ser 
deslocados para outros satisfazendo às condições do ar- 
tigo 24.° , .. . , 

Art 26 0 O Govêrno, por intermédio da capitania do 
pôrto," só permitirá em cada ano a apanha de amêijoas 
na metade dos terrenos indicados para a criação daquele 
marisco; no ano seguinte só será permitida a exploração 
de metade dos terrenos deixados em descanso no ano 
anterior, proibindo a apanha na primeira zona e assim 
successivamente. 

Art 27 0 As capitanias e delegações marítimas, con- 
sultando os mariscadores, procurarão informar-se da 
existência das zonas próprias para a criação das araôi- 
joas, estabelecendo a distribulçío entrB 

mente da criação e terrenos que possam ser utilizados 
para depósitos, a fim de poderem dar cabal cumprimento 
ao preceituado no artigo 26.° 

CAPÍTULO II 

Contravenções e penalidades 

Art 28.° As infracções do que determinam os ar- 
tifTOB 4 0 5 0 e 20.° serão punidas da primeira vez com 
Anu; 'de U * AAtoV.6 e0i n.« l5S» do" 

10 0 do^ódigo Penal e Disciplinar da Marinha Mercan- 
to, e com a apreensão do marisco, que sora lançado à 

^Súnico. A reincidência será punida com o dôbro da 
multa e de prisão, sondo cassada a respectiva^licença 
pelo prazo de um ano. , 

Art 29.° A falta de cumprimento do preceituado no 
artigo'7.° de presente regulamento é punida com a mul a 
equivalente aoP triplo do que o contraventor terá a pagar 

^Ar^SO^A transgressão do precoitnado no artigo 13.", 
quanto às transmissões das concessões, impl.ca a sua 
caducidade. , 

Art 31.° A falta de cumprimento do preceituado no 
artigo'21.° ó punida.com a multa de IS a 5$, o 0 duljI0 

no caso de reincidência. 
Art. 32.° As multas estabelecidas neste 

serão actualizadas nos termos do decreto u. 8.431, do 

^..^ÍAstans^essões do Aposto no presente 

regulamento serão julgadas sem recurso pelos capitães 
dos portos, nos termos do regulamento geral das capi- 
tanias. 

CAPÍTULO IH 

Disposições diversas 

Art. 34.° Continuam em vigor as disposições cons- 
tantes do artigo 33.° do decreto n.0 9:12L,jle lo de Se- 
tembro de 1923. ' a„„n3n 

Art. 35.° As autoridades a quem compete a execução 
do presente regulamento farão publicar, por meio de 
editais, as disposições nêle contidas. 

Art. 36.° Tanto para a licença anual para a apanna 
de amêijoas, como para estabelecer dentro da área da 
iurisdição marítima um depósito, serão aplicadas as ver- 
bas consignadas na tabela das verbas a satisfazer pelos 
diversos serviços e documentos passados pelas capita- 
nias e delegações marítimas, que faz parto do decreto 
n.0 5:703, de 10 de Maio de 1919, que dizem respeito a 
depósitos de moluscos e peixes, e bem assim aos empre- 
gados que fizerem as medições. . 

Art. 37.° Fica revogada a legislação em contrário. 
Os Ministros das Finanças e da Marinha assim o te- 

nham entendido o façam executar. Paços do ^vêrno da 
República, 5 de Maio de 1924. —Mandel Teixeira 
Gomes — Álvaro Xavier de Castro —Fernando Augusto 
Pereira da Silva. D- doG- n-0 58 

MINISTÉRIO DA AGRICULTORA 

Secretaria Geral 

Deci eto n.0 0:638 

Convindo actualizar as receitas do Estado; 
Tendo em vista o disposto na lei n. 1;o4j, de 

Fevereiro de 1924; e , f -j» n 0 q 0 

Usando da faculdade que t • f ^ Poi 
do artigo 47.° da Constituição Política da Republica Por- 

^HeTporbem, sob proposta do Ministro da Agricultu- 
ra, decretar ©.seguinte: , . , . r Tp 

Artigo 1.° E aprovada a tabela da actualizaçao de re- 
ceitas "que faz parte dêste decreto o vai assinada pelo 
Ministro da Agricultura. , . , ^ • 

Art 2 o Fica revogada a legislação em contrário. 
O Ministro da Agricultura e os Ministros das demais 

Repartições assim o tenham entendido e façam executar. 
Paços do Govêrno da República, 5 de Maio ^ 1924_ 
Mandel Teixeira Gomes —ia-aro Aamer d(iCastl0 

Alfredo Ernesto de Sá Cardoso—Tose Domingues dos 
Santos-Américo Olavo Correia ^ 
Augusto Pereira da Silva —Domingos Leite 1 ei eii a — 
Nuno Simões —Mariano Martins — Helder Armando dos 
Santos Ribeiro—Júlio Ernesto de Lima Duque—Joaquim 
António de Melo e Castro Ribeiro. 

Xaloola de actualização de i-occita» 

Direcção Geral do Ensino e Fomento 

I—Instituto Superior de Agronomia: . 

Propinas do abertura e encerramento de matrí- 
cula, pagas adiantadamente, no acto de assi- 
narem o respectivo tôrmo  
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/) Pedido de alteração maior ou de tipo li [Regu- 
lamento (CE) n.0 541/95, da Comissão, de 10 de 
Março], quando Portugal é EMR — 120 000$; 

m) Pedido de alteração de valor equivalente a uma 
nova autorização [alínea d) do n.0 1 do anexo m 
do presente diploma] — 200 000$; 

n) Pedido de alteração constante do anexo li do 
Regulamento (CE) n.0 541/95, da Comissão, de 
lO^de Março, quando Portugal não é 
EMR — 300 000$; 

o) Pedido de alteração constante do anexo II do 
Regulamento (CE) n.0 541/95, da Comissão, de 
10^ de Março, quando Portugal é 
EMR — 400 000$; 

p) Pedido de renovação quinquenal— 150 000$; 
<7) Pedido de autorização de fabrico — 150 000$; 
r) Pedido de autorização de importação — 50 000$; 
s) Pedido de transferência de responsável da auto- 

rização de introdução no mercado 65 000$; 
í) Pedido de autorização de exportação — 25 000$; 
u) Pedido de autorização para distribuição por 

grosso —120 000$; 
v) Pedido de autorização para aquisição directa — 

120 000S; 

2 — O pagamento das taxas previstas no número ante- 
rior será efectuado aquando do pedido de acto respectivo. 

3 — Cabe à DGV fazer a entrega ao LNIV, até 60 dias 
após o pagamento das taxas, do montante estipulado no 
artigo 76." do presente diploma. 

tC 
Decreto-Lei n.0 246/2000 

de 29 de Setembro 

Durante muito tempo, a abundância dos recursos pis- 
catórios e o relativo pequeno esforço desenvolvido para 
se obterem bons rendimentos levaram a que a pesca 
marítima exercida com fins meramente lúdicos fosse 
considerada num plano distante relativamente à explo- 
ração comercial dos recursos vivos marinhos. 

O elevado nível de depauperização em que se encon- 
tram muitos pesqueiros tradicionais e a condição degra- 
dada de um número elevado de espécies, com relevo 
para as demersais, tem vindo a suscitar, na última 
década, uma crescente preocupação quanto ao futuro 
da pesca comercial. 

Mais do que isso, certos casos se verificam já, e outros 
mais tenderão a surgir no futuro, que obrigam à tomada 
de medidas fortemente restritivas, com impacte signi- 
ficativo na actividade desenvolvida com fins comerciais. 

Casos haverá mesmo, ainda que de momento muito 
limitados no que a Portugal se refere, em que a pesca 
com fins lúdicos, e em especial a desportiva, contribuirá 
para uma maior limitação da actividade profissional, não 
tanto por razões de concorrência, mas pelo simples facto 
de poderem restringir ainda mais as oportunidades de 
pesca, resultantes de quotas já de si reduzidas. 

Independentemente destes aspectos, outras razões 
existem que justificam se olhe para as actividades lúdicas 
com maior atenção. 

A primeira dessas razões prende-se com a necessidade 
de tornar sustentável a pesca lúdica de espécimes mari- 
nhos, designadamente em áreas sensíveis do ponto de 
vista ecológico, de modo a assegurar a conservação dos 

recursos mais degradados e da generalidade do patri- 
mónio biológico marinho, prevenindo a sua sobre-ex- 
ploração e depauperização. 

O segundo elemento justificativo, e, aliás, um dos 
mais importantes, resulta do facto de, a coberto de uma 
actividade lúdica, se desenvolver toda uma pesca ilegal, 
a que urge pôr cobro. 

Neste contexto, o presente diploma tem por objectivo 
prioritário combater as situações abusivas, ao mesmo 
tempo que contribuindo para que o exercício das acti- 
vidades efectivamente lúdicas se faça dentro da nor- 
malidade que sempre as caracterizou, tendo em conta 
as medidas de conservação e gestão destinadas a pre- 
servar a riqueza dos nossos mares e a assegurar melhores 
condições para a sustentabilidade do sector pesqueiro 
nacional. 

Reforça-se deste modo o âmbito de aplicação do 
Acordo n." 34-A/98, de 13 de Maio, estabelecido entre 
os sectores das pescas e do ambiente, designadamente 
o disposto no seu ponto 8, que prevê que a regulação 
das actividades humanas que visam a exploração dos 
recursos aquáticos, quer do ponto de vista lúdico quer 
comercial, nos espaços abrangidos por áreas classificadas 
e nas áreas adjacentes, e tendo presentes os objectivos 
de conservação da Natureza, aconselha a articulação 
de esforços, nomeadamente através da harmonização 
dos dispositivos legais. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das 
Regiões Autónomas. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.0 1 do artigo 198.° da 

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei 
geral da República, o seguinte: 

CAPÍTULO I 

Artigo 1.° 

O presente diploma define o quadro legal da pesca 
dirigida a espécies marinhas, vegetais e animais, com 
fins lúdicos, em águas oceânicas, em águas interiores 
marítimas ou em águas interiores não marítimas sob 
jurisdição da autoridade marítima, definidas nos termos 
do artigo 2.° do Decreto Regulamentar n." 43/87. de 
17 de Julho, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto 
Regulamentar n.0 7/2000, de 30 de Maio. 

Artigo 2.° 

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por 
pesca lúdica a captura de espécies marinhas, vegetais 
ou animais, sem fins comerciais, designando-se por apa- 
nha lúdica quando a recolha é manual. 

2 — A pesca lúdica pode revestir as seguintes moda- 
lidades: 

a) De lazer; 
/?) Desportiva. 

3 — Quando praticada em embarcações no âmbito 
das actividades marítimo-turísticas, a pesca de lazer 
designa-se por pesca turística. 
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4 — Para além do disposto no presente diploma, a 
pesca submarina, por ser uma actividade que pode reves- 
tir todas as modalidades de pesca lúdica enunciadas no 
número anterior, será regulamentada por legislação 
específica. 

Artigo 3.° 

Pesca de lazer 

Considera-se pesca de lazer aquela cujo fim é a mera 
recreação. 

Artigo 4.° 

Pesca Desportiva 

1 — Considera-se pesca desportiva aquela que visa 
a competição organizada e a obtenção de marcas 
desportivas. 

2 — Os concursos de pesca desportiva designados 
como campeonatos nacionais, ou de que resulte atri- 
buição de títulos de campeão nacional, bem como a 
constituição ou a utilização da designação de selecções 
nacionais apenas podem ser organizados por federações 
com estatuto de utilidade pública desportiva. 

3 — A realização de qualquer concurso de pesca des- 
portiva depende de autorização prévia da capitania com 
jurisdição na área em que o concurso terá lugar, ou 
tratando-se de competição a realizar em águas fora da 
jurisdição da autoridade marítima, da entidade com 
jurisdição na área respectiva, e do Instituto da Con- 
servação da Natureza (ICN), sempre que o concurso 
se realize numa área protegida. 

4 — As autorizações referidas no número anterior só 
são concedidas quando se verifiquem condições de segu- 
rança e salubridade. 

Artigo 5.° 

Pesca turística 

A pesca turística é a pesca de lazer praticada por 
turistas no âmbito das actividades marítimo-turísticas, 
nos termos previstos no Dccreto-Lei n.0 564/80, de 6 de 
Dezembro, na redacção dada pelo Decrclo-Lei 
n.0 200/88, de 31 de Maio, e na Portaria n.0 59/88, de 
28 de Janeiro, com o auxílio de pessoal especializado, 
fornecido por empresas de animação turística, devida- 
mente licenciadas para o efeito. 

Artigo 6.° 

Pesca suhmarína 

A pesca submarina só pode ser exercida por praticante 
em apneia, podendo ser usado instrumento de mão ou 
de arremesso, desde que a respectiva força propulsora 
não seja devida a poder detonante resultante de subs- 
tância química ou a gás artificialmente comprimido. 

Artigo 7.° 
Proibição de venda 

É proibido expor para venda, colocar à venda ou ven- 
der espécimes marinhos ou suas parles capturados na 
pesca lúdica, os quais apenas se podem destinar ao con- 
sumo do praticante, do seu agregado familiar ou a doa- 
ção a instituições de beneficência, científicas ou museo- 
lógicas. 

CAPÍTULO II 

Exercício da pesca 

Artigo 8.° 

Formas de exercício da pesca lúdica 

A pesca lúdica pode ser exercida: 

a) De terra — a que se exerce de terra firme; 
b) De embarcação — a que se exerce a bordo de 

uma embarcação registada no recreio ou na acti- 
vidade marítimo-luríslica. 

c) Submarina — a que se exerce em flutuação ou 
em submersão na água em apneia. 

Artigo 9.° 

Artes permitidas 

1 — A pesca lúdica só pode ser exercida com linhas, 
as quais não podem ter mais que três anzóis, não 
podendo cada praticante utilizar mais que três linhas 
ou com instrumentos de mão ou de arremesso, tal como 
definido no artigo 6.° 

2 — Para efeitos do número anterior, as canas de 
pesca e as toneiras são linhas de mão. 

3 — Não é considerada lúdica a pesca exercida com 
outras artes que não as referidas no n.0 1. 

Artigo 10.° 

Condicionamentos ao exercício da pesca lúdica 

1—Tendo por objectivo a conservação e gestão 
racional dos recursos, os Ministros da Defesa Nacional, 
da Economia, da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território e o membro do Governo responsável pela 
área do desporto estabelecerão por portaria o regime 
do exercício da pesca lúdica, definindo os condiciona- 
mentos a que o mesmo fica sujeito, nomeadamente no 
que se refere a: 

a) Características das artes, utensílios, equipamen- 
tos e embarcações autorizados, bem como as 
condições da sua utilização; 

b) Definição das áreas e condições específicas para 
o exercício da pesca lúdica; 

c) Interdição ou restrição do exercício da pesca 
lúdica, dirigida a certas espécies, em certas áreas 
e durante certos períodos; 

d) Definição das espécies não passíveis de captura, 
por razões que se prendam com a sua raridade 
ou importância ecológica ou cuja captura esteja 
condicionada por quotas muito limitadas ou 
pelo simples estado dos recursos; 

e) Fixação do tamanho ou peso mínimo dos espé- 
cimes capturados, sem prejuízo dos estabeleci- 
dos no âmbito das medidas técnicas de conser- 
vação e gestão dos recursos marinhos; 

J) Limitação da captura por espécie, por praticante 
ou empresa turística e por embarcação; 

g) Limitação do número máximo de licenças a con- 
ceder, por área de pesca e por espécie; 

h) Sujeição do exercício da pesca a registos de acti- 
vidade para fins de informação e controlo; 

i) Processo de licenciamento; 
j) Regime específico para a pesca lúdica nas áreas 

protegidas. 



N." 226 — 29 de Setembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — ISÉRIE-A 5353 

Artigo 11.° 

Restrições ao exercício da pesca lúdica por outros motivos 

1 — Podem ser estabelecidas, a título permanente ou 
temporário, interdições ou restrições ao exercício da 
pesca lúdica por motivos de saúde pública de segurança, 
de normal circulação da navegação ou por outros moti- 
vos de interesse público. 

2 — As interdições ou restrições previstas no número 
anterior serão estabelecidas por despacho conjunto do 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas e dos demais membros do Governo com- 
petentes. 

Artigo 12.° 

Licenciamento 

1 — O exercício da pesca lúdica está sujeito a licen- 
ciamento, nos termos do presente diploma e seus regu- 
lamentos, excepto quando se trate da apanha lúdica refe- 
rida no n.0 1 do artigo 2.° 

2 — As licenças são emitidas pela Dirccção-Geral das 
Pescas e Aquicultura. 

CAPÍTULO 111 

Fiscalização e regime contra-ordenacional 

Artigo 13.° 

Fiscalização 

1 — A coordenação da vigilância, fiscalização e con- 
trolo das actividades previstas no presente diploma e 
respectiva legislação complementar compete à 
Inspecção-Geral das Pescas, enquanto autoridade nacio- 
nal de pesca, competindo a sua execução aos órgãos 
e serviços dos Ministérios da Defesa Nacional, da Admi- 
nistração Interna, das Finanças, da Economia, da Agri- 
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do 
Ambiente e do Ordenamento do Território, no âmbito 
das competências que lhes estejam legalmente confe- 
ridas relativamente à vigilância, fiscalização e controlo. 

2 — Os órgãos e serviços referidos no número ante- 
rior levantarão o respectivo auto de notícia, tomando 
de acordo com a lei geral as necessárias medidas cau- 
telares quando, no exercício das suas funções, verifi- 
carem ou comprovarem pessoal e directamente, ainda 
que por forma não imediata, a prática de qualquer 
contra-ordenação, prevista neste diploma, remetendo-o 
às entidades competentes para investigação e instrução 
dos processos, no caso de tal competência não lhe estar 
atribuída. 

Artigo 14.° 

Contra-ordenações 

1 — Constitui contra-ordcnação punível com coima 
de 100 000$ a 750 000$: 

a) Exercer a pesca sem para tal ser titular de 
licença; 

b) A utilização de embarcação sem dispor do ade- 
quado registo e certificação técnica, equipamen- 
tos de navegação, segurança e comunicações. 

lotação de segurança ou sem dispor da auto- 
rização respectiva; 

c) O exercício da pesca turística por empresas não 
licenciadas como empresas de animação turís- 
tica; 

d) Exercer a pesca submarina no período nocturno, 
entre o pôr e o nascer do Sol; 

e) Exercer a pesca contra proibição expressa; 
/) Exercer a pesca em períodos ou áreas em que 

a mesma seja proibida, por razões de conser- 
vação de recursos; 

g) Expor para venda, colocar à venda ou vender 
espécimes capturados ou suas partes; 

h) Deter, transportar, manter a bordo ou exercer 
a pesca com armas de fogo, substâncias explo- 
sivas, venenosas ou tóxicas, corrente eléctrica 
ou por outros processos não previstos no pre- 
sente diploma; 

/) Lançar ao mar objectos ou substâncias suscep- 
tíveis de prejudicar o meio marinho ou avariar 
as artes de pesca ou as embarcações. 

j) Efectuar competições de pesca desportiva sem 
a respectiva autorização ou sem cumprir o regu- 
lamento aprovado; 

k) Ter a bordo ou instalar nas embarcações equi- 
pamentos destinados às manobras de pesca com 
artes de pesca não autorizadas na pesca lúdica. 

2 — Constitui contra-ordenação punível com coima 
de 50 000S a 500 000S; 

a) Deter, transportar, manter a bordo, transbordar 
ou desembarcar espécimes cuja pesca seja proi- 
bida ou que não tenham o tamanho ou peso 
mínimos exigidos; 

b) Utilizar fontes luminosas como dispositivo, 
excepto para o uso da toneira; 

c) Deter, transportar, manter a bordo, transbordar 
ou desembarcar capturas cujos quantitativos 
excedam os legalmente estabelecidos; 

d) Exercer a pesca sem ser portador das respectivas 
licenças, quer da licença de pesca, quer da 
licença da embarcação; 

e) Exercer a pesca a distâncias inferiores às legal- 
mente estabelecidas em relação à orla das praias 
frequentadas por banhistas; 

/) Exercer a pesca em locais legalmente proibidos 
por motivos específicos que não se relacionem 
com a conservação dos recursos, nomeadamente 
por serem considerados insalubres ou por razões 
de segurança e de tráfego marítimo; 

g) Carregar, transportar carregadas ou em condi- 
ções de disparo imediato armas de pesca sub- 
marina fora de água. 

3 — Tratando-se de pessoas colectivas, os limites 
máximos das coimas constantes dos n.os 1 e 2 elevam-se, 
respectivamente, para 5 000 000S e 3 000 000S. 

4 — As artes, os instrumentos de pesca e os equi- 
pamentos ilegais são sempre cautelarmente apreen- 
didos. 

5 — Os bens apreendidos nos termos do número ante- 
rior são considerados perdidos a favor do Estado, 
quando não seja possível identificar o seu proprietário. 

6 — A negligência e a tentativa são sempre puníveis. 
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Artigo 15.° 

Sanções acessórias 

1 — Em simultâneo com a coima, poderão ser apli- 
cadas uma ou mais das sanções acessórias a seguir enu- 
meradas, em função da gravidade da infracção e da culpa 
do agente; 

) Perda das artes ou outros instrumentos ou equi- 
pamentos pertencentes ao agente; 

) Suspensão da licença de pesca, bem como da 
licença de utilização da embarcação; 

) Privação do direito de obter licença de pesca, 
e de licença de utilização da embarcação; 

) Perda dos produtos provenientes da pesca 
lúdica, resultantes da actividade contra-orde- 
nacional. 

2 — As sanções referidas nas alíneas ) e ) têm a 
duração máxima de dois anos. contados a partir da deci- 
são condenatória definitiva. 

Artigo 16.° 

Investigação e instrução dos processos contra-ordcnacionais 

1 — Compete às entidades referidas no n.0 2 do arti- 
go 13.°, cujos agentes detectaram o facto ilícito, levantar 
o auto de notícia, investigar e instruir os respectivos 
processos por contra-ordenações previstas no presente 
diploma. 

2 — A investigação e instrução dos processos por 
infracção autuada por unidades navais de fiscalização 
marítima, compete à capitania do porto de registo ou 
à capitania do porto em cuja área de jurisdição o facto 
ilícito se verificou, ou à capitania do primeiro porto 
em que a embarcação der entrada. 

Artigo 17.° 

Knlidadcs competentes para aplicação das coimas 
e sanções acessórias 

1 — A aplicação das coimas e das sanções acessórias 
previstas neste diploma que digam respeito a infracções 
cometidas cm águas sob soberania e jurisdição nacionais 
compete ao capitão do porto da capitania em cuja área 
ocorreu o facto ilícito, ou ao capitão do porto de registo 
da embarcação, ou do primeiro porto em que esta entrar, 
consoante o que tiver procedido à instrução do respec- 
tivo processo de contra-ordenação. 

2 — Nos restantes casos, compete ao inspector-geral 
das Pescas a aplicação das coimas e sanções acessórias 
previstas neste diploma. 

Artigo 18.° 

Destino das receitas das coimas 

O produto das coimas aplicadas pelas contra-orde- 
nações previstas neste diploma e respectiva legislação 
complementar revertem: 

) 20 % para entidade que levantar o auto e ins- 
truir o processo; 

) 20 % para a entidade que aplicar a coima; 
) 60 % para os cofres do Estado. 

Artigo 19.° 

Regime subsidiário 

Em tudo quanto não se encontrar especialmente regu- 
lado no presente diploma é aplicável o regime geral 
das contra-ordenações. 

CAPÍTULO IV 

Disposições finais 

Artigo 20.° 

Regiões Autónomas 

1 — A regulamentação dos artigos 9.°, 10.° e 11.° com- 
pete nas Regiões Autónomas aos órgãos de governo 
próprio. 

2 — Nas Regiões Autónomas, as entidades compe- 
tentes para o efeito do disposto nos artigos 12.°, 16.° 
e 17.°, no que respeita às atribuições da Inspecção-Geral 
das Pescas, serão designadas por acto normativo dos 
respectivos órgãos de governo próprio. 

Artigo 21.° 

Disposição transitória 

Enquanto não for publicada a regulamentação a que 
se refere o presente diploma, são mantidas, em relação 
às respectivas matérias, as disposições legais em vigor, 
desde que não contrariem expressamente as do presente 
diploma. 

Artigo 22.° 

Legislação revogada 

São revogadas as disposições do Decreto n.0 45 116, 
de 6 de Julho de 1963, que contrariem o disposto no 
presente diploma, e bem assim a alínea ) do n.0 1 
do artigo 4.° do Decreto-Lei n.0 304/87, de 4 de Agosto. 

Artigo 23.° 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor 60 dias após a 
sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
Julho de 2000. — 

Promulgado em 14 de Setembro de 2000. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Jorge Sampaio. 

Referendado em 21 de Setembro de 2000. 

O Primeiro-Ministro, 
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Assim, nos termos do artigo 36.° do Decreto-Lei n.0 149-A/78, de 19 de Junho, estabelece-se o seguinte. 
1 o tabaco produzido no continente para consumo neste território continuará a ter os preços que se- 

guem; 

Tipos c marcas Embalagem Peso 
(gramas) 

Número 
de 

cigarros 
Comprimento 

do cigarro 
(milímetros) 

Preço 
de venda 

ao público 

Picados para enrolar: 
Duque   

Holandez  

Normal 
Normal 
Normal 

25 | 
40 ! 
40 

: ; 
11J50 
20 SOO 
20SOO 

Picados para cachimbo: 
Gama   Normal 40 ' - - 65S00 

Cigarros sem filtro: 
Keníucky   
Definitivos   
Provisórios   
Português Suave   
Paris   
20-20 20   

Mole 
Mole 
Mole 
Mole 
Mole 
Mole 

- 
12 
24 
24 
20 
20 
20 

60 
65 
65 
70 
70 
70 

4S00 
20$00 
20500 
25100 
25$00 
25500 

Cigarros com filtro normal: 
Porto   
Ritz   
Kart   
Sagres   
Negritas   
SG   
SG Ventil   
Ritz King Size   
Kart King Size   
Negritas King Size   
SG Gigante   
CT King Size   

Mole 
Mole 
Mole 
Mole 
Mole 
Mole 
Mole 
Mole 
Mole 
Mole 
Mole 
Mole 

_ 

20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 
20 

70 
70 
70 
70 
70 
70 
70 
85 
85 
85 
85 
85 

27550 
27550 
27550 
27550 
27550 
27550 
27550 
32550 
32550 
32550 
32550 
32550 

Cigarros com filtro especial: 
2002 Conlrol   
Sintra   
Kayak   

Mole 
Mole 
Mole 

20 
20 
20 

85 
85 
85 

35500 
35500 
35500 

2 — Os revendedores grossistas de tabaco ou de ci- 
garros produzidos e consumidos no continente terão 
direito ao desconto de 9 % sobre o preço de venda ao 
público. 

3 — Do desconto referido no número anterior o 
revendedor grossista arrecadará 2,5 %, concedendo 
ao retalhista 6,5 % sobre o preço de venda ao público. 

4 — Qualquer entidade poderá abastecer-se directa- 
mente nas fábricas do continente, com exclusão de 
marcas estrangeiras fabricadas sob licença, tendo 
direito ao desconto de 9 % quando compre valor não 
inferior a 210 000$, calculado a preço de venda ao 
público, ou ao desconto de 6,5 %, quando compre 
menos que aquele valor mas mais de 70 000$. 

5 — Este despacho substitui e revoga o Despacho 
Normativo n.0 196-A/79, de 30 de Julho, publicado 
no Diário da República. 1." série, n.0 185, de 11 de 
Agosto de 1979, e entra em vigor no dia imediato 
ao da sua publicação. 

Ministérios das Finanças e do Plano e da Indústria 
e Energia, 5 de Março de 1980. — O Ministro das 
Finanças e do Plano, Aníbal António Cavaco Silva. — 
Pelo Ministro da Indústria e Energia, Ricardo Ma- 
nuel Simões Bayão Horta, Secretário de Estado da 
Indústria Transformadora. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 

SECRETARIA DE ESTADO DAS PESCAS 

Despacho Normativo n.0 96/80 

A necessidade de assegurar a conservação dos re- 
cursos naturais no que se refere às populações de 
moluscos bivalves do litoral nacional, garantindo si- 
multaneamente a exploração racional destes moluscos, 
que nalgumas regiões desempenham papel de relevo 
na economia regional e até mesmo a nível nacional, 
mercê das exportações realizadas, leva a que, sem 
coarctar o direito dos cidadãos a usufruírem dos 
recursos do domínio público, se deva regulamentar 
a apanha destes moluscos, defendendo, ao mesmo 
tempo, os trabalhadores que se ocupam da sua apa- 
nha e exploração. 

Nestes termos, e de harmonia com o disposto no 
n.0 2 do artigo 8.° do Decreto n.0 438/72, de 7 de 
Novembro, que aprova e põe em execução o Regu- 
lamento de Apanha e Exploração de Amêijoas e de 
Outros Bivalves Afins, determino que: 

I — Os quantitativos máximos das espécies de mo- 
luscos bivalves a seguir descriminadas cuja apanha 
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c permitida por cada indivíduo, por dia, para con- 
sumo próprio, em termos do domínio público marí- 
timo, são os seguintes: 

Amêijoa, améijoa-boa ou amêijoa-crista — 2 kg; 
Amêijoa-de-cão ou amêijoa-bicuda — 4 kg; 
Amèijoa-rnacha ou amêijoa-judia — 2 kg; 
Amêijoa-branca — 4 kg; 
Berbigão — 10 kg; 
Conquilha ou cadelinha — 2 kg; 
Longueirão, lingueirão, facas ou navalhas—100 

indivíduos; 
Mexilhão — 10 kg; 
Pc-de-burrinho — 4 kg. 

2 — Será concedida uma tolerância máxima de 
10 % nos pesos e quantidades estabelecidos no número 
anterior. 

3 — Fica revogado o Despacho Normativo n.0 343/ 
79, de 27 de Novembro. 

Ministério da Agricultura e Pescas, 29 de Fevereiro 
de 1980. — O Secretário de Estado das Pescas, João 
cie Albuquerque. 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

GOVERNO REGIONAL 

Secretaria Regional dos Transportes e Turismo 

Decreto Regulamentar Regional n." 13/80/A 

Verificando-se a necessidade de alteração do quadro 
do pessoal administrativo da Direcção Regional de 
Transportes Terrestres após a entrada em vigor do 
Decreto Regulamentar Regional n.0 20/78/A, de 20 
de Outubro: 

Em execução do Decreto Regional n.0 3/76, de 
31 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto Regional n.0 9/78/A, de 18 de Abril: 

O Governo Regional decreta, nos termos do ar- 
tigo 229.° da Constituição, n.0 1, alínea d), o seguinte: 

Artigo único. Ao quadro do pessoal a que se re- 
fere o n.15 1 do artigo 7.° do Decreto Regulamentar 
Regional n.0 20/78/A, de 20 de Outubro, são acres- 
cidos três lugares de terceiro-oficial. 

Aprovado pelo Governo Regional em 12 de 
Fevereiro de 1980. 

O Presidente do Governo Regional, João Bosco 
Moía Amaral. 

Assinado em Angra do Heroísmo em 6 de 
Março de 1980. 

Pub!ique-se. 

O Ministro da República, Henrique Afonso da Silva 
Horta. 

Secretaria Regional da Administração Pública 

Decreto Regulamentar Regional n." 14/80/A 

Verificando-sc a necessidade de se proceder à 
alteração do quadro de pessoal da Secretaria Regional 
das Finanças, por força do estipulado no artigo 2.° 

do Decreto Regulamentar Regional n." 19/79/A, de 
19 de Setembro: 

O Governo Regional decreta, nos termos do ar- 
tigo 229.°, n.0 1, alínea d), da Constituição, o se- 
guinte: 

Artigo único. O quadro do pessoal a que se refere 
o artigo 20.° do Decreto Regulamentar Regional 
n.0 28/77/A, de 4 de Novembro, passa a ter a com- 
posição constante do quadro anexo ao presente di- 
ploma. 

Aprovado pelo Governo Regional em 13 de 
Fevereiro de 1980. 

O Presidente do Governo Regional, João Bosco 
Moía Amaral. 

Assinado em Angra do Heroísmo em 6 de 
Março de 1980. 

Publique-se. 

O Ministro da República, Henrique Afonso da 
Silva Horta. 

ANEXO 

Quadro e vencimentos do pessoal da Secretaria Regional 
das Finanças resultante das alterações ao Decreto Regu- 
lamentar Regional n.* 27/77/A, de 26 de Outubro, Intro- 
duzidas pelo Decreto Regulamentar Regional r.* 19/79/A, 
de 19 de Setembro. 

Número 
de 

lugares 
Categoria ou designação dos cargos 

    

Letra 
do vencimento 

1 — Gabinete 

1 Chefe de gabinete   («) 
1 Secretário particular   L 

II — Repartição dos Serviços 
Administrativos 

A — Pessoal dirigente 

] Chefe de repartição   E 

B — Pessoal administrativo 

1 Primeiro-oficial   J 
2 Segundo-oficial   L 
3 Terceiro-oficial   M 
5 Escriturário-dactilógrafo de 

2.* classe, 1.* classe ou principal S. Q ou N 

III — Gabinete técnico 

Pessoal técnico superior 

1 Assessor   C 
3 Técnico superior de 2.* classe, 

1.' classe ou principal   G, E ou D 

IV — Direcção Regional 
do Orçamento e Contabilidade 

A — Pessoal dirigente 

Director regional   
Director de serviço   
Chefe de repartição  

(a) 
(c) 
E 
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g Além das demais participações referidas no n.0 2 
deste despacho, fica a ser a seguinte a composição da 
carteira estável de participações do IPE, referida à 
data deste despacho: 

A. H. Serrano; 
Abrigada; 
Acta; 
Alco; 
Beralt Tin & Wolfram; 
Brisa; 
Cabelle; 
Carris; 
Celbi; 
Celsus; 
Centrei; 
Cimap; 
Cinevoz; 
Cive; 
Com et na; 
Com pai; 
Companhia do Cobre; 
Companhia Portugal e Colón as; 
Covina; 
Companhia Portuguesa de Higiene: 
Dialap; 
Embamar; 
Empresa Geral de Fomento; 
Eni; 
Equ imantai; 
F. Mendes Godinho í1); 
Fosforeira Portuguesa; 
Fundição de Oeiras; 
Gertal; 
Icosal; 
Interforma; 
Epetex; 
Lisnave; 
Mompor; 
Norma; 
Novopca; 
Opca; 
Petr. Mec. Alfa; 
Proalimetal; 
Pr ofabril: 
Rádio Marconi; 
Siaf; 
Siccl; 
Sociedade Nacional de Fósforos; 
Sociedade Portuguesa dc Empreendimentos; 
Socitral; 
Sogenave; 
Soponata; 
Sorefame; 
Supa; 
Supermercados Regedor; 
Tagol C1); 
Unifa; 
Ulic. 

(') A título provisório. 

Ministério das Finanças, 5 dc Novembro de 1979. — 
O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco 
de Sousa Franco. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PESCAS 

SECRETARIA DE ESTADO DAS PESCAS 

Despacho Normativo n.0 343/79 

A necessidade de assegurar a conservação dos re- 
cursos naturais no que se refere às populações de 
moluscos bivalves do litoral nacional, garantindo si- 
multaneamente a exploração racional destes moluscos, 
que nalgumas regiões desempenham papel de relevo 
na economia regional e até mesmo a nível nacional, 
mercê das exportações realizadas, leva a que, sem 
coarctar o direito dos cidadãos a usufruir dos recur- 
sos do domínio público, se deva regulamentar a apa- 
nha destes moluscos, defendendo, ao mesmo tempo, 
os trabalhadores que se ocupam na sua apanha e 
exploração. 

Nestes termos, e de acordo com o disposto no n.D 2 
do artigo 8." do Decreto n.0 438/72, de 7 de Novem- 
bro, que aprova e põe em execução o Regulamento 
de Apanha e Exploração de Amêijoas e de Outros 
Bivalves Afins, determino que: 

1 — Os quantitativos máximos das diversas espécies 
de moluscos bivalves cuja apanha é permitida por 
cada indivíduo para consumo próprio, em terrenos 
do domínio público marítimo, são os que a seguir se 
discriminam; 

Amêijoa, amêijoa-boa ou amêijoa-crislã — 2 kg. 
Amêijoa-de-cão ou amêijoa-bicuda — 4 kg. 
Amêijoa-macha ou amèijoa-judia—2 kg. 
Amêijoa-branca —4 kg. 
Berbigão — 10 kg. 
Conquilha ou cadelinha — 2 kg. 
Longueirão, lingueirão, faoas ou navalhas—100 

indivíduos. 
Mexilhão— 10 kg. 
Pé-de-burrinho — 4 kg. 

2 — Será concedida uma tolerância máxima de 
10% nos pesos e quantidades estabelecidos no nú- 
mero anterior. 

Ministério da Agricultura c Pescas, 23 de Outubro 
de 1979. _ o Secretário de Estado das Pescas, Antó- 
nio Baptista Duarte Silva. 

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO E TURISMO 

SECRETARIA DE ESTADO DO COMÉRCIO INTERNO 

Portaria n." 626/79 
de 27 de Novembro 

Considerando as alterações ocorridas no consumo 
interno de pesticidas de uso agrícola ao longo da 
campanha 1978-1979, bem como dos critérios que 
têm presidido à selecção destes produtos a sujeitar 
ao regime de preços máximos, torna-se necessário 
proceder à actualização das listas de pesticidas publi- 
cadas nas Portarias n.03 632/77, de 4 dc Outubro, 
e 667/78, de 16 de Novembro. 
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução do Conselho de Ministros n.0 56/2000 

A Assembleia Municipal de Sardoal aprovou, em 
30 de Setembro de 1999, uma alteração de âmbito limi- 
tado ao respectivo Plano Director Municipal, ratificado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.0 95/94, de 
30 de Setembro. 

A alteração incide unicamente sobre o artigo 8.° do 
Regulamento, respeitante ao espaço florestal, e visa pos- 
sibilitar a ampliação dos cemitérios de Andreus e de 
Santiago de Montalegre naquele espaço, actualmente 
inviável face ao texto original. Procedeu-se ainda à 
actualização das normas constantes daquele artigo rela- 
tivas aos terrenos com povoamentos florestais percor- 
ridos por incêndios. 

A alteração enquadrou-se na previsão do n.0 1 do 
artigo 20.° do Decreto-Lei n." 69/90, de 2 de Março, 
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 
n.0 155/97, de 24 de Junho, uma vez que implica varia- 
ções nas propostas de ocupação do solo do Plano Direc- 
tor Municipal. 

Foi realizado inquérito público, nos termos do 
artigo 14.° daquele diploma, e emitidos os pareceres 
a que se refere o artigo 13.° do mesmo diploma legal. 

Como o Decreto-Lei n.0 69/90, de 2 de Março, foi 
entretanto revogado pelo Decreto-Lei n." 380/99, de 22 
de Setembro, que aprovou o regime jurídico dos ins- 
trumentos de gestão territorial, tendo entrado em vigor 
em 22 de Novembro de 1999, a ratificação terá de ser 
feita ao abrigo deste diploma legal. 

Importa referir que a remissão feita na alínea a\) 
do n.0 2.2 do artigo 8.° do Regulamento para o artigo 1.° 
do Decreto-Lei n.0 34/99, de 5 de Fevereiro, deverá 
ser entendida como sendo para o artigo 1.° do Decre- 
to-Lei n." 327/90, de 22 de Outubro, na redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.0 34/99, de 5 de Fevereiro. 

Considerando o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 80.° 
do Decreto-Lei n.0 380/99, de 22 de Setembro; 

Nos termos da alínea g) do artigo 199.° da Cons- 
tituição, o Conselho de Ministros resolve: 

Ratificar a alteração ao artigo 8.° do Regulamento 
do Plano Director Municipal do Sardoal, cuja redacção 
actualizada se publica em anexo à presente resolução 
e que dela faz parte integrante. 

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho 
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de 
Oliveira Guterres. 

«Artigo 8.° 

Espaço florestal 

1 —  
2 — Disposições específicas: 
2.1 — Edificação no espaço florestal: 

a) No espaço florestal não é admitido, nos termos 
da lei geral, o licenciamento de loteamento, 
obras de urbanização e edificação. Só é admitido 
o licenciamento de edificações indispensáveis à 
protecção e exploração silvícola desse espaço 
que obtenha parecer prévio favorável da DGF. 
Exceptuam-se do disposto anteriormente os 
equipamentos públicos existentes, que poderão 
ser ampliados, mantendo as mesmas funções. 
A nova edificação deverá observar os seguintes 
condicionamentos; 

«3)   
aA)   
*5)   
«6)   
«7)   

2.2 — Espaço florestal percorrido por incêndio: 

n) O espaço florestal percorrido por incêndio está 
condicionado às disposições estabelecidas no 
Decreto-Lei n.0 327/90, de 22 de Outubro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.0 54/91, 
de 8 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.0 34/99, 
de 5 de Fevereiro, e deve constar de um levan- 
tamento cartográfico das áreas percorridas por 
incêndios florestais a elaborar pela DGF com 
a colaboração da Câmara Municipal, actuali- 
zado anualmente com referência a 31 de 
Dezembro de cada ano. 

o 1) No espaço com povoamento florestal per- 
corrido por incêndio ficam proibidas, 
pelo prazo de 10 anos a contar da data 
do incêndio, as acções referidas no 
artigo 1.° do Decreto-Lei n.0 34/99, de 
5 de Fevereiro, destacando-se a realiza- 
ção de novas construções ou a demolição 
de quaisquer edificações ou construções, 
o estabelecimento de quaisquer novas 
actividades agrícolas, industriais, turísti- 
cas ou outras que possam ter impacte 
ambiental negativo e a substituição de 
espécies florestais por outras, técnica e 
ecologicamente desadequadas; 

al) Nos terrenos com povoamentos florestais 
percorridos por incêndios, não incluídos 
em espaços classificados em planos muni- 
cipais de ordenamento do território como 
urbanos, urbanizáveis ou industriais, 
durante um prazo de 10 anos a contar 
da data de ocorrência do incêndio, não 
poderão ser revistas ou alteradas as dis- 
posições dos PMOT ou elaborar-se novos 
instrumentos de planeamento territorial, 
por forma a permitir-se a sua ocupação 
urbanística. 

2.3— » 

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN- 
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO 
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI- 
TÓRIO. 

Portaria n.0 378/2000 ^ 
de 27 de Junho 

A apanha do percebe Pollicipes pollicipes na faixa 
entre marés do arquipélago das Berlengas tem uma con- 
siderável importância sócio-económica a nível local e 
regional, devido ao elevado valor comercial desta espé- 
cie e ao facto de ser uma prática profundamente enrai- 
zada em determinados sectores das comunidades pis- 
catórias locais. 

Por outro lado, este crustáceo cirrípede possui deter- 
minadas características biológicas, tais como um elevado 
potencial reprodutor, fortes índices de crescimento pre- 
coce e uma fase larvar planctónica, que tornam possível 
ou favorecem uma exploração sustentada sujeita a regras 
e devidamente monitorizada. 
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Assim, ao abrigo do n." 7 do artigo 14.° do Decreto 
Regulamentar n." 30/98, de 23 de Dezembro, aditado 
pelo artigo 2.° do Decreto Regulamentar n.0 32/99, de 
20 de Dezembro: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente 
e do Ordenamento do Território, o seguinte: 

1.° É aprovado o regulamento da apanha do percebe 
Pollicipes pollicipes, cujas disposições, limites de zona- 
mento, carta de zonamento, limite do comprimento de 
«unha» susceptível de captura e manifesto de colheita 
constituem, respectivamente, os anexos i, n, III, rv e v 
à presente portaria e que dela fazem parte integrante. 

2.° O original da carta de zonamento do regulamento, 
feito à escala de 1:10 000, fica arquivado na sede da 
Reserva Natural das Berlengas. 

3.° O presente diploma entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

Em 26 de Maio de 2000. 

0 Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas San- 
tos — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento 
do Território, Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira, 
Secretário de Estado do Ordenamento do Território 
e da Conservação da Natureza. 

ANEXO I 

Regulamento da apanha do percebe Pollicipes pollicipes 

1 — A apanha do percebe Pollicipes pollicipes na 
Reserva Natural das Berlengas é permitida nos secto- 
res A e B e interdita no sector C, nos termos previstos 
no presente regulamento e no anexo li. 

2 — Nos meses de Agosto e Setembro, a apanha do 
percebe é igualmente interdita nos sectores A e B. 

3 — A apanha do percebe apenas é permitida no sec- 
tor A em anos pares e no sector B em anos ímpares, 
com os seguintes condicionamentos: 

a) Ser efectuada apenas na faixa entre marés, com 
ferramenta manual (arrilhada/faca de mariscar) 
e com a técnica de apneia; 

b) Ser efectuada apenas no período diurno, entre 
o nascer e o pôr do Sol; 

c) Ser efectuada apenas às terças-feiras, quartas- 
-feiras e quintas-feiras, desde que não sejam dia 
de feriado nacional; 

d) Por dia, cada apanhador não pode apanhar ou 
transportar na área da Reserva Natural mais 
de 20 kg de percebe «em bruto» (incluindo todo 
o marisco escolhido e a respectiva escolha); 

e) Metade do volume total da colheita deve ser 
constituído por exemplares com um compri- 
mento de «unha» igual ou superior a 25 mm, 
equivalente à distância máxima entre o bordo 
externo das placas rostrum e carina da «unha» 
ou capitulum, nos termos previstos no anexo iv. 

4 — A Reserva Natural das Berlengas coordenará, 
em articulação com o Instituto de Investigação das Pes- 
cas e do Mar e com a Direcção-Geral das Pescas e 

Aquicultura, a elaboração de um plano de exploração 
anual do percebe, que deverá propor, até final de Setem- 
bro e para a área da Reserva, o número máximo de 
licenças de apanha do percebe a conceder no ano 
seguinte, bem como os critérios e requisitos do licen- 
ciamento e a eventual identificação de locais de defeso, 
tendo presente o estado do recurso, devendo, para o 
efeito, consultar as entidades envolvidas na respectiva 
exploração, na fiscalização e na monitorização da popu- 
lação explorada. 

5 — O número máximo de licenças bem como os cri- 
térios e requisitos do licenciamento e a identificação 
dos locais de defeso propostos nos termos do número 
anterior são objecto de despacho conjunto dos Ministros 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
e do Ambiente e do Ordenamento do Território. 

6 — Só podem ser licenciados para a área da Reserva 
apanhadores que estejam licenciados para a actividade 
da apanha na área de jurisdição marítima respectiva. 

7 — Anualmente, são estabelecidos por edital, a afixar 
nos locais de estilo, os requisitos considerados neces- 
sários para a selecção das licenças a conceder para a 
apanha do percebe na área da Reserva. 

8 — O pedido de licenciamento para a apanha do 
percebe na área da Reserva, requerido à Direcção-Geral 
das Pescas e Aquicultura, por intermédio da Capitania 
do Porto de Peniche, deve ser acompanhado, quando 
aplicável, do registo da data e do peso fresco das colhei- 
tas (em bruto e após escolha), utilizando para o efeito 
o manifesto de apanha de acordo com o anexo v. 

9 — Sempre que haja risco de sobreexploração do 
recurso, pode ser interdita, por despacho conjunto dos 
Ministros da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas e do Ambiente e do Ordenamento do Ter- 
ritório, a apanha de percebe em qualquer local dos sec- 
tores A e B, por período igual ou inferior a um ano. 

ANEXOU 

Limites do zonamento da apanha do percebe 
Pollicipes pollicipes 

1 — Limites dos sectores A e B onde é permitida 
a apanha do percebe na faixa entre marés da Reserva 
Natural das Berlengas; 

1.1 — Sector A: 

Na Berlcnga: 

Costa norte da ilha Velha entre a ponta norte 
do Carreiro dos Cações (inclusive) e o Pes- 
queiro da Poveira (inclusive) e o ilhéu O 
da Velha; 

Nas Esteias: 

O Estalão, os Parados, a Meda do Norte e 
a Meda do Sul; 

Nos Farelhões: 

Costa norte do Farelhâo Grande entre a Pedra 
do João Mateus (exclusive) e os Ferreiros 
de Barlavento (inclusive), incluindo a Pedra 
Negra e o Farelhão de Nordeste. 
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1.2 — Sector B: 

Na Berlenga: 

Costa norte da ilha da Berlenga desde o Pes- 
queiro dos Soldados (inclusive) ao Penedo 
(inclusive), incluindo os ilhéus da Quebrada 
e o ilhéu da Lagoa; 

Nas Esteias: 

A Pedra do Manuel Jorge, a Sela, a Pedra 
Redonda, a Pedra de Todo o Peixe, as 
Mulas, o Grilhão e o Lobo; 

Nos Farelhões: 

Costa sudoeste do Farelhão Grande entre a 
Pedra do João Mateus (inclusive) e os Fer- 
reiros de Sotavento (exclusive), incluindo 
a Forcada do Norte e a Forcada do Sul. 

2 — Locais de interdição permanente da apanha de 
percebe na Reserva Natural aas Berlengas: 

2.1 — Sector C: 

Na Berlenga: 

Costas sul e sudoeste da ilha Velha e da Ber- 
lenga entre o Pesqueiro da Poveira (exclu- 
sive) e o Pesqueiro dos Soldados (exclu- 
sive), incluindo o ilhéu da Inês, o Cavalete, 
as Bancas do Prego, o ilhote do Sal, o ilhéu 
dos Soldados e o Carreiro dos Cações; 

Nas Esteias: 

O ilhéu da Estela Grande e o Broeiro; 

Nos Farelhões: 

Costa sul do Farelhão Grande entre o Fare- 
lhão de Nordeste (exclusive) e os Ferreiros 
de Sotavento (inclusive), incluindo o Fare- 
lhão da Cova, o Rabo d?Asno, o Filho do 
Ferreiro e o Farelhão dos Olhos. 

ANEXO III 

Carta de zonamento da apanha do percebe PoW/c/pes polllcipes 

â 

11J 

A 

-* 

rnccu 

Limites do zonamento 
da apanha do Percebe 

Pollicipes pollicipes 

/\y Sector A 
/\/ Sector B 
/\y Sector C 
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ANEXO IV 

Limite do comprimento de «unha» do percebe 
Pollicipes pollicipes susceptível de captura 

e 

RC 

RC — comprimento da «unha» de um percebe (Pollicipes pollicipes), 
equivalente à distância máxima entre o bordo externo das placas 

rostrum (R) e carina (C) da «unha» ou capiíulum 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Portaria n.0 379/2000 

de 27 de Junho 

A requerimento da Funda§ o Bissaya Barreto, enti- 
dade instituidora do Instituto Superior Bissaya Barreto, 
reconhecido oficialmente pela Portaria n.0 10/93, de 6 
de Janeiro, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino 
Superior Particular e Cooperativo (Decreto-Lei 
n.0 271/89, de 19 de Agosto); 

Considerando o disposto na Portaria n.0 104/97, de 
14 de Fevereiro; 

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter- 
mos do artigo 67.° do Estatuto do Ensino Superior Par- 
ticular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.0 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificag o, 
pela Lei n." 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre- 
to-Lei n.0 94/99, de 23 de Março; 

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que 
se refere o n.0 3 do artigo 52.° do Estatuto; 

Ao abrigo do disposto no artigo 67.° do referido 
Estatuto: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Educaç o, o 
seguinte: 

ANEXOv 

MANIFESTO DE APANHA 
(»o ihrigo do n* 8 do Annn I tfa Ponmria o* ) 

1.° 

Alteração do plano de estudos 

O plano de estudos do curso de licenciatura em Ciên- 
cias Sociais ministrado pelo Instituto Superior Bissaya 
Barreto, cujo funcionamento foi autorizado pela Por- 
taria n." 104/97, de 14 de Fevereiro, passa a ser o cons- 
tante do anexo à presente portaria. 

EMBARCAÇÃO DE APOIO. 
NOME  

UTENSlUOS: Anilhada | | Faca de manscar j 

DATA ZONA DE APANHA 
01 

OUANTIDAOEíKH 
"EM BRUTCT 

OUANT]DADE(IC{) 
MARISCO 

ESCOLHIDO 
DESTINO (b) 

b) Lota (L). Venda dtnxu (V) ou consumo prcpcio (C) 
DATA:   

2.c 

Ano e semestre lectivos 

1 — O número de semanas lectivas efectivas de cada 
ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliaç o de 
conhecimentos, não pode ser inferior a 30. 

2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada 
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliaç o de 
conhecimentos, não pode ser inferior a 15. 

3.° 

Aplicação 

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do 
ano lectivo de 2000-2001, inclusive. 

4.° 

Transição 

As regras de transig o entre o anterior e o novo plano 
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria- 
mente competente do estabelecimento de ensino. 

Pelo Ministro da Educaã o, José Joaquim Dinis Reis, 
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 1 de Junho 
de 2000. 



9066 DIÁRIO DA REPÚBLICA — / SÉRIE-B N." 294 — 20-12-1999 

2 A aplicação do número anterior regula-se pelo 
disposto no artigo 3.° do Decreto Lei n.0 404-A/98, de 
18 de Dezembro. 

Artigo 5.° 

Salvaguarda de direitos e expectativas 

Em tudo o que não estiver especialmente regulado 
no presente diploma, aplicam-se as disposições do 
Decreto-Lei n.0 404-A/98, de 18 de Dezembro. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de 
Outubro de 1999. —António Manuel de Oliveira Guter- 
res —António Luciano Pacheco de Sousa Franco —Jorge 

Paulo Sacadura Almeida Coelho —João Cardona Gomes 
Cravinho. 

Promulgado em 19 de Novembro de 1999. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Jorge Sampaio. 

Referendado em 25 de Novembro de 1999. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira 
Guterres. 

MAPA ANEXO 

Grupo dc pessoal Carreira/categoria 

Escalões 

1 2 3 4 5 6 7 8 

Técnico-profissional  Estagiário para técnico profissional experimen- 
tador. 

Estagiário para técnico profissional de mode- 
lação. 

Estagiário para técnico profissional de meios 
áudio-visuais e imagem. 

Estagiário para técnico profissional oficinal ... 

175 

175 

175 

175 

Saúde   Auxiliar de estomatologia  165 175 185 200 215 230 250 260 

Auxiliar de ensaios  155 175 185 200 220 240 

Operário qualificado   Heliógrafo  195 
195 

205 
205 

215 
215 

230 
230 

245 
245 

Pessoal auxiliar  Cozinheiro-chefe   
Cozinheiro  
Fiel dc armazém  
Encarregado de residência   

185 
130 
130 
185 

190 
140 
140 
195 

195 
150 
150 
205 

205 
160 
160 
215 

215 
170 
175 
225 

230 
180 
190 
240 

195 
210 

210 
230 

MINISTÉRIO DO AMBIENTE 

ÁÁ 
Decreto Regulamentar n.0 32/99 ^ 

de 20 de Dezembro 

O Decreto Regulamentar n.0 30/98, de 23 de Dezem- 
bro, diploma que procedeu à reclassificação da Reserva 
Natural das Berlengas, determinou a proibição da apa- 
nha de invertebrados marinhos, em particular moluscos, 
equinodermes e crustáceos, em toda a área da Reserva. 

A apanha do percebe Pollicipes pollicipes na faixa 
entre marés do arquipélago das Berlengas tem uma con- 
siderável importância sócio-económica a nível local e 
regional, devido ao elevado valor comercial desta espé- 
cie e ao facto de ser uma prática profundamente enrai- 
zada em determinados sectores das comunidades pis- 
catórias locais. 

Por outro lado, este crustáceo cirrípede possui deter- 
minadas características biológicas, tais como um elevado 
potencial reprodutor, fortes índices de crescimento pre- 
coce e uma fase larvar planctónica, que tomam possível 
ou favorecem uma exploração sustentada sujeita a regras 
e devidamente monitorizada. 

Termos em que se optou por introduzir alterações 
e aditamentos ao Decreto Regulamentar n.0 30/98, de 

23 de Dezembro, nomeadamente ficando prevista a 
aprovação de um regulamento, através de portaria con- 
junta, de forma a permitir a captura do percebe Pollicipes 
pollicipes em certos locais e períodos do ano, recorrendo 
a medidas de gestão adequadas, que possibilitem manter 
os sistemas ecológicos essenciais. 

Assim, nos termos da alínea c) do artigo 199.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte; 

Artigo 1.° 

As alíneas i) e o) do artigo 10.° do Decreto Regu- 
lamentar n.0 30/98, de 23 de Dezembro, e o n.0 6 do 
artigo 14.° do mesmo diploma passam a ter a seguinte 
redacção: 

«Artigo 10.° 

Interdições 

b) 
c) 
d) 
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e)   Artigo 2.° 

  É aditado um n.0 7 ao artigo 14.° ao Decreto Regu- 
  lamentar n.0 30/98, de 23 de Dezembro: 

/) A prática de actividades susceptíveis de pertur- 
bar e deteriorar os factores naturais da área «Artigo 14.° 
localizada entre as Buzinas e a Pedra Negra, 
nomeadamente a navegação de embarcações de   
recreio com motor no Carreiro Maldito e no 7 — a apanha do percebe Pollicipes pollicipes na área 
rio da Poveira, no período compreendido entre ^ Reserva Natural das Berlengas é estabelecida em 
1 de Fevereiro e 1 de Julho; regulamento, a aprovar por portaria conjunta dos Minis- 

j)   tros da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
0   Pescas e do Ambiente.» 

"0   
n)   
o) A utilização de quaisquer veículos terrestres Artigo 3.° 

motorizados e de motores de combustão na área . j- • j- 4. 
terrestre da Reserva, com excepção dos adstritos 6) presente diploma entra em vigor no dia imediato 
às actividades da Reserva Natural, da Câmara ao sua publicação. 
Municipal de Peniche, Direcção de Faróis c Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 
outros serviços públicos, ^ Outubro de 1999. —António Manuel de Oliveira 

P'   Guterres—Jaime José Matos da Gama—António 
9)   Luciano Pacheco de Sousa Franco—Jorge Paulo Saca- 
^   dura Almeida Coelho—João Cardona Gomes Cravi- 

^   nho — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura — Luís 
c   Manuel Capoulas Santos — Eduardo Carrega Marçal 
l   Grilo — Elisa Maria da Costa Guimarães Fer- 
'   reira — Manuel Maria Ferreira Carrilho—José Mariano 

. . ,, „ Rebelo Pires Gago. 
Artigo 14.° 

Pesca, apanha e aquicultura Promulgado em 19 de Novembro de 1999. 

1 —   Publique-se. 

3 —   O Presidente da República, Jorge Sampaio. 
4—   
5—       Referendado em 25 de Novembro de 1999. 
6 — Na área da Reserva Natural é proibida a prática 

da caça submarina, a captura do mero Epinephelus mar- O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira 
ginatus e a apanha de algas.» Guterres. 
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a indispensável diversificação e segurança de abaste- 
cimento de GN com a necessária expansão do sistema 
electroprodutor. 

3.2 — A preparação de legislação e regulamentação 
técnica que se revele ainda necessária relativa à cons- 
trução e exploração do terminal, bem como à possível 
utilização de GN na forma criogénica. 

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de Dezembro 
de 1998. — o Primeiro-Ministro, António Manuel de 
Oliveira Guterres. 

MINISTÉRIO DO AMBIENTE 

—* Decreto Regulamentar n.0 30/98 

de 23 de Dezembro 

A Reserva Natural da Berlenga, criada pelo Decre- 
to-Lei n.0 264/81, de 3 de Setembro, era constituída 
pela Berlenga, incluindo todas as suas ilhas e ilhéus, 
e pela área marítima envolvente até à batimétrica dos 
30 m, englobando um ecossistema de características úni- 
cas na região atlanto-mediterrânica. 

A Reserva Natural da Berlenga conjuntamente com 
os Farilhões foram já propostos como sítio da Directiva 
Habitats aquando da elaboração da lista nacional de 
sítios com interesse para a conservação (Resolução do 
Conselho de Ministros n.0 142/97, de 28 de Agosto). 

O arquipélago das Berlengas é composto por três gru- 
pos de ilhéus: Berlenga Grande e recifes adjacentes. 
Esteias e Farilhões-Forcadas. Para além da sua notável 
importância enquanto ecossistema insular, apresenta 
uma importante diversidade de espécies da flora —que 
inclui algumas espécies endémicas e outras com área 
de distribuição muito restrita — e da fauna — com 
características ecocomportamentais diferentes das dos 
seus congéneres continentais. 

A área marinha envolvente do arquipélago apresenta 
características biológicas que permitem prever a exis- 
tência de mecanismos de especiação eficientes, em espe- 
cial no que respeita a alguns organismos bênticos. Esta 
área é também importante para a preservação das coló- 
nias de aves marinhas de inestimável valor que o 
povoam, constituindo um dos principais locais de nidi- 
ficação e passagem de aves do Atlântico Norte. 

Salienta-se ainda, dada a sua raridade, a ocorrência 
de uma espécie ictiológica de elevado valor conserva- 
cionista, o mero Epinephelus margina tus, com maior inci- 
dência de distribuição nos Farilhões. Esta área, e, em 
especial, a Berlenga Grande, possui também um vas- 
tíssimo património arqueológico subaquático, testemu- 
nho de rotas milenares, não só ilustrando naufrágios 
e míticas batalhas navais mas também a sua excelência 
como local de abrigo e quiçá de escala de devoção assi- 
nalados desde a mais remota antiguidade. 

Atendendo aos aspectos acima mencionados e tendo 
em conta os acordos e recomendações internacionais 
com vista à adopção de medidas que assegurem a pro- 
tecção das comunidades e dos habitats marinhos, pre- 
servando a biodiversidade, é reclassificada a Reserva 
Natural da Berlenga, por forma a incluir todo o arqui- 
pélago das Berlengas e uma área de reserva marinha, 
passando a designar-se por Reserva Natural das Ber- 
lengas. 

Com a publicação do Decrcto-Lei n.0 19/93, de 23 
de Janeiro, que cria o novo quadro de classificação das 
áreas protegidas nacionais, impõe-se a reclassificação 
da Reserva Natural das Berlengas segundo os critérios 
aí estabelecidos. 

Foi ouvida a Câmara Municipal de Peniche. 
Assim; 
Ao abrigo do disposto nos artigos 10.o-A, 13.° e 32.° 

do Decreto-Lei n.0 19/93, de 23 de Janeiro, e nos termos 
da alínea c) do artigo 199.° da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte: 

Artigo 1.° 
Reclassificação 

1 — É reclassificada a Reserva Natural da Berlenga, 
a qual se passará a designar por Reserva Natural das 
Berlengas, adiante denominada por Reserva Natural. 

2 — A Reserva Natural inclui todo o arquipélago das 
Berlengas e uma área de reserva marinha. 

Artigo 2.° 

Limites 

1 — Os limites da Reserva Natural são os fixados no 
texto e na carta simplificada, que constituem, respec- 
tivamente, os anexos I e li ao presente diploma e do 
qual fazem parte integrante. 

2 — As dúvidas eventualmente suscitadas são resol- 
vidas pela consulta da carta nacional oficial n.0 35, na 
escala de 1:75 000, arquivada para o efeito na sede da 
Reserva Natural. 

Artigo 3.° 

Objectivos específicos 

Sem prejuízo do disposto no artigo 3.° do Decreto-Lei 
n.0 19/93, de 23 de Janeiro, são objectivos específicos 
da Reserva Natural: 

a) Proteger a flora e a fauna autóctones e os res- 
pectivos habitats; 

b) Promover a gestão e salvaguarda dos recursos 
marinhos, recorrendo a medidas adequadas que 
possibilitem manter os sistemas ecológicos 
essenciais e os suportes de vida que garantam 
a sua utilização sustentável, que preservem a 
biodiversidade e recuperem os recursos depau- 
perados ou sobreexplorados; 

c) Aprofundar os conhecimentos científicos sobre 
as comunidades insulares c marinhas; 

d) Contribuir para a ordenação e disciplina das 
actividades turística, recreativa e de exploração 
pesqueira, por forma a evitar a degradação dos 
valores naturais, permitindo o seu desenvolvi- 
mento sustentável. 

Artigo 4.° 
Gestão 

A Reserva Natural é gerida pelo Instituto da Con- 
servação da Natureza, adiante designado por ICN. 

Artigo 5.° 

Órgãos 

São órgãos da Reserva Natural: 

o) A comissão directiva; 
h) O conselho consultivo. 

Artigo 6.° 

Composição e funcionamento da comissão directiva 

1 — A comissão directiva, composta por um presi- 
dente c dois vogais, é o órgão executivo da Reserva 
Natural. 



7166 DIÁRIO DA REPÚBLICA — ISÉRIE-B N.0 295 — 23-12-1998 

2 — O presidente da comissão directiva é nomeado 
por despacho do Ministro do Ambiente, sob proposta 
do presidente do ICN, de quem depende hierarquica- 
mente, observadas as disposições legais aplicáveis ao 
recrutamento para cargos dirigentes. 

3 — Um dos vogais é nomeado pelo ICN e o outro 
pela Câmara Municipal de Peniche, a qual dispõe, para 
o efeito, de um prazo de 60 dias após a entrada em 
vigor do presente diploma. 

Á — Na falta de nomeação do vogal pela Câmara 
Municipal no prazo estipulado no número anterior, o 
mesmo é nomeado pelo membro do Governo respon- 
sável pela área do ordenamento do território e admi- 
nistração local. 

5 — o mandato dos titulares da comissão directiva 
é de três anos. 

6 — A comissão directiva reúne ordinariamente uma 
vez por mês e extraordinariamente sempre que con- 
vocada pelo seu presidente, por sua iniciativa ou por 
solicitação de um dos vogais. 

7 — O presidente tem voto de qualidade. 
8 — É aditado ao quadro de pessoal dirigente do ICN, 

constante do anexo ao Decreto-Lei n.0 193/93, de 24 
de Maio, na redacção do Decreto-Lei n.0 169/96, de 
18 de Setembro, um lugar de presidente da comissão 
directiva, equiparado a director de serviços, nos termos 
do n.0 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.0 19/93, de 
23 de Janeiro. 

Artigo 7.° 

Competência da comissão directiva 

1 — Compete à comissão directiva, em geral, a admi- 
nistração dos interesses específicos da Reserva Natural, 
executando as medidas contidas nos instrumentos de 
gestão e assegurando o cumprimento das normas legais 
e regulamentares em vigor. 

2 — Compete, em especial, ao presidente da comissão 
directiva: 

a) Representar a Reserva Natural; 
h) Dirigir os serviços e o pessoal com os quais a 

Reserva Natural seja dotada; 
c) Submeter anualmente ao ICN um relatório 

sobre o estado da Reserva Natural; 
d) Fiscalizar a conformidade do exercício de acti- 

vidades na Reserva Natural com as normas do 
Decreto-Lei n.0 19/93, de 23 de Janeiro, do pre- 
sente diploma e do plano de ordenamento e 
respectivo regulamento; 

e) Cobrar as receitas e autorizar as despesas para 
que seja competente. 

3 — Compete, em especial, à comissão directiva: 

a) Preparar e executar planos e programas anuais 
e plurianuais de gestão e investimento, subme- 
tendo-os previamente à apreciação do conselho 
consultivo; 

b) Elaborar os relatórios anuais e plurianuais de 
actividades, bem como o relatório anual de con- 
tas de gerência, submetendo-os previamente à 
apreciação do conselho consultivo; 

c) Decidir da elaboração periódica de relatórios 
científicos e culturais sobre o estado da Reserva 
Natural; 

d) Autorizar actos ou actividades condicionados na 
Reserva Natural, tendo em atenção o plano de 
ordenamento em vigor; 

e) Tomar as medidas administrativas de reposição 
previstas no Decreto-Lei n.0 19/93, de 23 de 
Janeiro; 

f) Ordenar o embargo e a demolição das obras, 
bem como fazer cessar outras acções realizadas 
em violação ao disposto no presente diploma 
e legislação complementar. 

Artigo 8.° 

Composição e funcionamento do conselho consultivo 

1 — O conselho consultivo é constituído pelo pre- 
sidente da comissão directiva e por um representante 
de cada uma das seguintes entidades; 

a) Universidades, consideradas em conjunto e em 
sistema rotativo com mandato de um ano; 

b) Instituto de Investigação das Pescas e do Mar; 
c) Instituto Hidrográfico; 
d) Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura; 
e) Direcção-Geral do Turismo; 
/) Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos 

Nacionais; 
g) Comissão de Coordenação da Região de Lisboa 

e Vale do Tejo; 
h) Câmara Municipal de Peniche; 
/) Capitania do Porto de Peniche; 
J) Instituto Português de Arqueologia; 
f) Federação Portuguesa de Actividades Subaquá- 

ticas; 
m) Associações de pescadores representativas da 

pesca artesanal local com intervenção na área 
da Reserva Natural, consideradas em conjunto 
e em sistema rotativo com mandato de um ano; 

n) Organizações não governamentais de ambiente 
de âmbito regional ou de âmbito nacional com 
intervenção na área da Reserva Natural, con- 
sideradas em conjunto e em sistema rotativo 
com mandato de um ano; 

o) Instituições representativas dos interesses sócio- 
-económicos com intervenção na área da Reserva 
Natural, consideradas em conjunto e em sistema 
rotativo com mandato de um ano. 

2 — O conselho consultivo poderá ouvir outras enti- 
dades representativas com intervenção na área da 
Reserva Natural, nomeadamente a Direcção Regional 
de Agricultura do Ribatejo e Oeste, participando nas 
reuniões com estatuto de observador, nos termos do 
regulamento interno. 

3 — O conselho consultivo reúne ordinariamente 
duas vezes por ano e extraordinariamente sempre que 
convocado pelo presidente, por sua iniciativa ou por 
solicitação de, pelo menos, um terço dos seus membros. 

Artigo 9.° 

Competência do conselho consultivo 

Compete ao conselho consultivo, em geral, a apre- 
ciação das actividades desenvolvidas na Reserva Natural 
e, em particular 

a) Eleger o respectivo presidente e aprovar o regu- 
lamento interno de funcionamento; 

b) Apreciar as propostas de planos e os programas 
anuais e plurianuais de gestão e investimento; 

c) Apreciar os relatórios anuais e plurianuais de 
actividades, bem como o relatório anual de con- 
tas de gerência; 
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d) Apreciar os relatórios sobre o estado da Reserva 
Natural; 

e) Dar parecer sobre qualquer assunto com inte- 
resse para a Reserva Natural. 

Artigo 10.° 
Interdições 

Na área da Reserva Natural são interditos os seguintes 
actos e actividades: 

a) A realização de obras de construção civil, desig- 
nadamente novos edifícios e reconstrução, 
ampliação, alteração ou demolição de edifica- 
ções, exceptuando as obras de simples conser- 
vação, restauro, reparação ou limpeza e ainda 
intervenções de carácter excepcional, relativas 
à segurança e saúde públicas; 

b) A colheita, corte, captura, abate ou detenção 
de exemplares de quaisquer espécies vegetais 
ou animais sujeitas a medidas de protecção, em 
qualquer fase do seu ciclo biológico, bem como 
a perturbação ou a destruição dos seus habitats, 
com excepção das acções levadas a efeito pela 
Reserva Natural e das acções de âmbito téc- 
nico-científico devidamente autorizadas pela 
mesma; 

c) A introdução de espécies zoológicas e botânicas 
exóticas ou estranhas ao ambiente local; 

d) A entrada e detenção nas ilhas de canídeos, de 
felídeos e de outros animais de companhia, 
exceptuando as intervenções relativas à segu- 
rança pública; 

e) A alteração à morfologia do solo, nomeada- 
mente por escavações ou aterros; 

f) O abandono de detritos ou quaisquer formas 
de lixo fora dos recipientes destinados para o 
efeito; 

g) A remoção e ou dano de quaisquer substratos 
marinhos; 

h) O lançamento de águas residuais de uso domés- 
tico e outras susceptíveis de causarem poluição 
no mar, no solo ou no subsolo; 

í) A prática de actividades susceptíveis de pertur- 
bar e deteriorar os factores naturais da área 
localizada entre as Buzinas e a Pedra Negra 
no período compreendido entre 1 de Fevereiro 
e 1 de Julho, nomeadamente o trânsito ou per- 
manência de qualquer embarcação no período 
compreendido entre 1 de Fevereiro e 1 de Julho 
a uma distância inferior a 250 m da linha de 
costa; 

j) A prática de actividades desportivas susceptíveis 
de provocarem poluição ou ruído ou de dete- 
riorarem os factores naturais da área, nomea- 
damente a motonáutica competitiva e a utili- 
zação de motos de água e similares; 

/) O sobrevoo de aeronaves com motor abaixo dos 
1000 pés, excepto por razões de vigilância c com- 
bate a incêndios, operações de salvamento, 
acções levadas a efeito pela Reserva Natural 
e trabalhos científicos autorizados pela mesma; 

m) A permanência de embarcações atracadas nos 
cais do Carreiro do Mosteiro e Fortaleza, com 
excepção das operações de embarque c desem- 
barque de pessoas e materiais; 

n) A utilização de aparelhos de amplificação sonora 
e receptores de radiodifusão, excepto quando 
usados no interior dos edifícios e das embar- 
cações, desde que não sejam audíveis do exterior, 

ou quando usados como objectos estritamente 
militares ou de sinalização sonora de auxílio à 
navegação; 

o) A utilização de quaisquer veículos terrestres 
motorizados e de motores, com excepção dos 
adstritos às actividades da Reserva Natural, 
Câmara Municipal de Peniche, Direcção de 
Faróis e outros serviços públicos; 

p) A prática de foguear, excepto nas áreas com 
infra-estruturas a isso destinadas; 

q) A prática de campismo fora dos locais para tal 
destinados; 

r) O trânsito fora dos trilhos e caminhos estabe- 
lecidos, com excepção do decorrente das acti- 
vidades coordenadas pela Reserva Natural ou 
devidamente autorizadas pela mesma e das 
acções de fiscalização; 

s) O acesso aos ilhéus Maldito, da Ponte, do Meio, 
do Rio da Poveira, do Manei, da Margarida e 
da Velha, com excepção do efectuado no âmbito 
das actividades levadas a efeito pela Reserva 
Natural ou devidamente autorizadas pela mesma 
e das acções de fiscalização ou de segurança 
pública; 

/) A navegação no Carreiro do Mosteiro, na zona 
compreendida entre a praia c a primeira linha 
de amarrações, com excepção da decorrente da 
actividade da Reserva Natural, acções de fis- 
calização ou segurança pública; 

u) A instalação ou afixação de mensagens e a ins- 
crição ou pintura mural, de carácter temporário 
ou permanente, incluindo a colocação de meios 
amovíveis, fora do perímetro dos aglomerados 
urbanos, com excepção da sinalização específica 
da área protegida, da Câmara Municipal ou da 
Marinha; 

v) A caça e a pesca, nos termos do disposto nos 
artigos 13.° e 14.° 

Artigo 11.° 

Actos c actividades sujeitos a autorização 

Sem prejuízo dos restantes condicionalismos legais, 
ficam sujeitos a autorização prévia da Reserva Natural 
os seguintes actos e actividades: 

a) A recolha de amostras biológicas com fins 
científicos; 

b) A recolha de amostras geológicas com fins 
científicos; 

c) A remoção de substratos marinhos com fins 
científicos; 

d) A circulação fora dos trilhos e caminhos esta- 
belecidos para acções científicas e de educação 
ambiental; 

e) O acesso aos ilhéus Maldito, da Ponte, do Meio, 
do Rio da Poveira, do Manei, da Margarida 
e da Velha, quando efectuado com fins cien- 
tíficos; 

f) O sobrevoo de aeronaves com motor abaixo dos 
1000 pés, quando efectuado com fins científicos; 

g) A pesca, nos termos do disposto no artigo 14.° 

Artigo 12.° 

Contra-ordenações 

1 — Constitui contra-ordenação a prática dos actos 
e actividades previstos no artigo 10.° ou, sem as auto- 
rizações necessárias, no artigo 11.° 
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2 — A punição e o processamento das contra-orde- 
nações previstas no número anterior são feitos de acordo 
com os n.0:5 2 e 3 do artigo 22.° e seguintes do Decre- 
to-Lei n.0 19/93, de 23 de Janeiro. 

3 — As infracções cometidas na actividade da pesca 
e apanha são processadas e punidas nos termos da legis- 
lação específica. 

4 — As infracções cometidas na actividade da caça 
são processadas e punidas nos termos do Decreto-Lei 
n.0 136/96, de 14 de Agosto. 

Artigo 13.° 

Caça 

1 — É interdito o exercício da caça dentro dos limites 
da área da Reserva Natural. 

2 — O disposto no número anterior não prejudica 
a possibilidade de, em casos especiais devidamente fun- 
damentados, as entidades competentes, nos termos dos 
artigos 95.° e 106.° do Decreto-Lei n.0 136/96, de 14 
de Agosto, autorizarem, dirigirem ou levarem a efeito 
acções de correcção visando o controlo populacional 
de espécies cinegéticas. 

Artigo 14.° 

Pesca, apanha e aquicultura 

1 — A prática de actividades ligadas à pesca, apanha 
e aquicultura na área da Reserva Natural está sujeita 
a legislação específica. 

2 — Por despacho conjunto dos Ministros da Agri- 
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do 
Ambiente, poderão ser estabelecidos condicionalismos 
específicos ao exercício da pesca profissional e lúdica. 

3 — Sempre que se verifiquem restrições à actividade 
da pesca, suplementares às previstas no n.0 1, será dada 
prioridade à actividade das comunidades piscatórias 
adjacentes que dependam da pesca artesanal local. 

4 — O licenciamento para a instalação de estabele- 
cimentos de culturas marinhas está sujeito ao parecer 
vinculativo da Reserva Natural. 

5 — É proibida a utilização de artes de arrastar e 
emalhar. 

6 — Na área da Reserva Natural é proibida a prática 
da caça submarina, a captura do mero Epinephelus mar- 
ginatus, bem como a apanha de algas e de invertebrados 
marinhos, em particular de moluscos, equinodermes e 
crustáceos. 

Artigo 15.° 
Fiscalização 

As funções de fiscalização, para efeitos do disposto 
no presente diploma e legislação complementar apli- 
cável na Reserva Natural, competem ao ICN, à autar- 
quia local, à autoridade marítima e demais entidades 
competentes, nos termos da legislação em vigor. 

Artigo 16.° 
Plano de ordenamento 

A Reserva Natural será dotada de um plano de orde- 
namento, nos termos do Decreto-Lei n.0 151/95, de 24 
de Junho, a elaborar no prazo máximo de três anos 
a contar da data da publicação do presente diploma. 

Artigo 17.° 

Reposição da situação anterior à infracção 

A comissão directiva da Reserva Natural pode orde- 
nar que se proceda à reposição anterior à infracção, 

nos termos do disposto no artigo 25.° do Decreto-Lei 
n.0 19/93. de 23 de Janeiro. 

Artigo 18.° 
Autorização e pareceres 

1 — Os pareceres emitidos pela comissão directiva 
da Reserva Natural são vinculativos, sem prejuízo de 
outros pareceres, autorizações ou licenças que legal- 
mente forem devidos. 

2 — Na falta de disposição especial aplicável, o prazo 
para a emissão das autorizações e pareceres pela comis- 
são directiva da Reserva Natural é de 45 dias. 

3 — As autorizações e pareceres emitidos pela comis- 
são directiva da Reserva Natural ao abrigo do presente 
diploma caducam decorridos dois anos sobre a data da 
sua emissão, salvo se nesse prazo as entidades com- 
petentes tiverem procedido ao respectivo licenciamento. 

4 — São nulos e de nenhum efeito os actos admi- 
nistrativos que contrariem o disposto no presente 
diploma. 

Artigo 19.° 
Norma transitória 

Até à aprovação do plano de ordenamento referido 
no artigo 16.°, aplica-se o zonamento definido no 
artigo 3.° do Decreto-Lei n.0 264/81, de 3 de Setembro, 
incluindo as interdições previstas no seu artigo 6.°, e 
a capacidade de carga humana determinada pela Por- 
taria n.0 270/90, de 10 de Abril. 

Artigo 20.° 
Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia imediato 
ao da sua publicação. 

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Outubro 
de 1998. 

António Manuel de Oliveira Guterres — José Veiga 
Simão—António Luciano Pacheco de Sousa Franco — 
Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho—João Cardona 
Gomes Cravinho—Joaquim Augusto Nunes de Pina 
Moura — Luís Manuel Capoulas Santos — Eduardo Car- 
rega Marçal Grilo — Elisa Maria da Costa Guimarães 
Ferreira—Manuel Maria Ferreira Carrilho—José Ma- 
riano Rebelo Pires Gago. 

Promulgado em 25 de Novembro de 1998. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Jorge Sampaio. 

Referendado em 3 de Dezembro de 1998. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira 
Guterres. 

ANEXO I 

Limites da Reserva Natural 

A área da Reserva Natural das Berlengas é definida 
por um rectângulo incluindo o arquipélago das Berlen- 
gas com todas as suas ilhas e ilhéus: Berlenga Grande 
e recifes adjacentes. Esteias e Farilhões-Forcadas e área 
marítima envolvente. 

Os seus limites são definidos: 

A norte, pelo paralelo 39o30 N.; 
A sul, pelo paralelo 39024 N.; 
A este, pelo meridiano 9028 W.; 
A oeste, pelo meridiano 9^4 W. 
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TRIBUNAL CENTRAL ADMINISTRATIVO 

Anúncio n.0 2/98 

Recurso contencioso n.0 1994/98. 
Recorrente: José Agnelo Cruz Bernardo Epifânio da 

Costa. 
Recorridos; o Ministro do Planeamento e da Adminis- 

tração do Território e o Secretário de Estado do 
Orçamento. 

Faz-se saber, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 64.°, n.0 3, da LPT A (Decreto-Lei n.0 267/85, 
de 16 de Julho), que no recurso contencioso supra- 
-identifiçado, a correr termos na l.a Secção Adminis- 
trativa do Tribunal Central Administrativo, interposto 
pelo recorrente acima indicado, são citados os eventuais 
interessados para contestarem, querendo, no prazo de 
30 dias que começa a correr depois de finda a dilação 
de 30 dias contada da data da publicação do anúncio, 
mas a falta de constestação não importa a confissão 
dos factos articulados pela recorrente, que consiste no 
pedido de declaração de ilegalidade da Portaria 
n.0 145/86, de 15 de Abril, publicada no Diário da Repú- 
blica, l.a série, n.0 87, de 15 de Abril de 1986, conforme 
consta da petição inicial, cujo duplicado se encontra 
neste Tribunal à ordem dos citandos. 

Lisboa, 3 de Dezembro de 1998. — O Juiz Desem- 
bargador, yo/ge Santos. — A Escriturária Judicial, Maria 
da Luz Antunes Alves. 
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^ Decreto-Lel n.0 293/89 

de 2 de Setembro 

A Reserva Natural da Berlenga, criada pelo Decreto- 
-Lei n.0 264/81, de 3 de Setembro, abrange uma área 
total de 1063 ha, sendo constituída por um ecossistema 
de características únicas na região atlanto-mediterrânica, 
e engloba a única reserva marinha da costa continen- 
tal portuguesa. 

A sua área emersa é constituída pelo conjunto das 
ilhas e ilhéus que formam o arquipélago das Berlcn- 
gas, cuja área é de 78 ha, abrangendo a sua área imersa 
as águas que envolvem a ilha maior até à batimétrica 
dos 30 m, com uma superfície de 985 ha. 

Dado o seu enorme interesse científico, desde há 
vários anos que as populações vegetais e animais da 
Reserva Natural da Berlenga têm vindo a ser alvo de 
intensos estudos cuja relevância é indiscutível, na 
medida em que as modernas teorias evolutiva e ecoló- 
gica se baseiam sobretudo em conhecimentos adquiri- 
dos no estudo de ecossistemas insulares. 

Quanto à reserva marinha da Berlenga, a mesma 
apresenta também um grande interesse científico pelo 
facto de as suas particularidades geomorfológicas lhe 
conferirem características biológicas excepcionais que 
permitem prever a existência eventual de mecanismos 
de especiaçào eficientes, em especial no que respeita a 
alguns organismos bênticos. 

É, pois, fundamental a sua conservação, dado cons- 
tituir uma zona tampão relativamente à área emersa da 
reserva, para além de ser também importante para a 
preservação das colónias de aves marinhas de inestimá- 
vel valor que povoam o arquipélago das Berlengas, pois 
que abriga os seus recursos básicos imediatos, que são 
os povoamentos litorais adjacentes. 

Numa área pequena, com o declive de escarpas que 
caracteriza a ilha da Berlenga, a inexistência de restri- 
ções ao distúrbio dos povoamentos intermareais pode 
levar a uma redução significativa dos efectivos de orga- 
nismos fixos, cuja recuperação é lenta e difícil, e a con- 
sequências nefastas quer para as aves quer para outros 
organismos que dependera do intermareal. 

Está provado que num ecossistema com a fragilidade 
do que constitui a Reserva Natural da Berlenga são as 
actividades humanas descontroladas que constituem o 
principal factor responsável pela sua degradação. 

Atendendo aos aspectos atrás referidos e tendo em 
conta os acordos e recomendações internacionalmente 
aceites, é, pois, da maior importância a actualização 
da legislação em vigor quanto à Reserva Natural da 
Berlenga. 

Pretende-se, pois, dar cumprimento às Resoluções 
n.05 73 (30) e 76 (17) do Comité de Ministros do Con- 
selho da Europa, em particular no que diz respeito às 
medidas preventivas de qualquer intervenção artificial 
susceptível de alterar o aspecto, a composição e evolu- 
ção da natureza, para além de, ainda de acordo com 
as mesmas resoluções, regulamentar a preservação da 
ocupação humana tradicional, condicionando-a, con- 
tudo, ao cumprimento dos objectivos conservacionistas. 

Vcrificando-sc a necessidade de se estabelecerem os 
mecanismos legais que possibilitem a efectiva preser- 
vação da fauna e flora da Reserva Natural da Berlenga, 
o que passa, desde logo, pela definição da capacidade 
de carga humana da reserva, e na medida cm que para 

71 tal não são suficientes as limitações até agora propos- 
/! - i 

tas, é necessário introduzir alterações à legislação em 
vigor quanto à Reserva Natural da Berlenga. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.0 1 do artigo 201. da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1.° Os artigos 6.0-A. 9.° e 10.° do Decreto- 

-Lei n.0 264/81, de 3 de Setembro, passam a ter a 
seguinte redacção; 

Art. 6.0-A. Na área da reserva marinha são 
proibidas as seguintes actividades: 

a) Fazer caça submarina; 
b) Praticar a pesca desportiva, excepto com 

as artes ou utensílios usados na pesca à 
linha — «cana» e «fio de mão»; 

c) A apanha de algas e de qualquer inverte- 
brado marinho, em particular de moluscos, 
equinodermes e crustáceos, à excepção do 
Polybius henslowi, vulgarmente conhecido 
por «pilado»; 

d) O mergulho recreativo na área localizada 
entre as «Buzinas» e a «Pedra Negra», no 
período compreendido entre 1 de Fevereiro 
e 1 de Julho; 

e) O trânsito ou permanência de qualquer 
embarcação a uma distância inferior a 
30 m da linha de costa, na área localizada 
entre as «Buzinas» e a «Pedra Negra», no 
período compreendido entre 1 de Fevereiro 
e 1 de Julho, excepto se estiver a exercer 
a pesca comercial nos termos do n.0 1 do 
artigo 6.0-B; 

J) A utilização de amplificadores de som para 
o exterior, a partir das embarcações; 

g) A prática de motonáutica competitiva. 

Art. 9.° — 1 — Sem prejuízo do disposto no 
Decreto-Lei n.0 433/82, de 27 de Outubro, as 
infracções ao disposto no presente diploma cons- 
tituem contra-ordenação punível com coimas: 

a) Mínima de 5000J e máxima de 50 000$, a 
violação do disposto no n.0 1 do 
artigo 4 °; 

b) Mínima de 5000$ e máxima de 100 000$, 
a violação do disposto no artigo 5.°; 

c) Mínima de 25 000$ e máxima de 150 000$, 
a violação do disposto no artigo 6.°; 

d) Mínima de 50 000$ e máxima de 200 000$, 
a violação do disposto no artigo 6.°-A; 

e) Mínima de 5000$ e máxima de 20 000$, a 
violação do disposto no artigo 6.0-D: 

/) Mínima de 50 000$ e máxima de 200 000$, 
a violação do disposto no artigo 8.° 

2 — Quando aplicadas às pessoas colectivas, e 
em caso de dolo, o montante das coimas referi- 
das nas alíneas a), b), c), d) c f) do número ante- 
rior poderá elevar-se até ao décuplo. 

3 — A negligência é sempre punível. 
4 _ A aplicação da coima prevista na alínea f) 

do n.0 1 não prejudica a obrigação de o infractor 
demolir as obras ou trabalhos efectuados e de 
repor o estado anterior à infracção, sem que por 
esse facto tenha direito a qualquer indemnização 
ou retribuição. 

5 Se o infractor, tendo sido notificado, não 
demolir as obras ou trabalhos efectuados no prazo 
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que lhe for assinalado por caria registada com 
aviso de recepção, o director da Reserva ou a auto- 
ridade marítima territorialmente competente man- 
dará proceder à demolição coerciva ou às obras 
necessárias para a reposição do estado anterior, 
apresentando ao infractor a relação das despesas 
para cobrança voluntária ou recorrendo à cobrança 
coerciva, se necessário. 

6 — Sem prejuízo da informação devida a 
outras entidades nos termos da lei, a autoridade 
marítima dará também conhecimento das decisões 
ao director da Reserva. 

Art. 10.° — 1 —  
2 —  
3 — a instrução dos processos de contra- 

-ordenações previstos neste diploma é da compe- 
tência dos serviços locais do Serviço Nacional de 
Parques, Reservas e Conservação da Natureza e 
das autoridades marítimas. 

4 — Finda a instrução, serão os processos reme- 
tidos ao presidente do Serviço Nacional de Par- 
ques, Reservas e Conservação da Natureza ou às 
entidades referidas na alínea a) do artigo 23.° do 
Decreto-Lei n.0 278/87, de 7 de Julho, a quem 
compete a aplicação das coimas, sem prejuízo da 
possibilidade de delegação de tal competência. 

5 — o disposto no número anterior não preju- 
dica a competência em razão da matéria para apli- 
cação de coimas pela autoridade marítima na sua 
área de jurisdição. 

Art. 2.° São aditados os artigos 6.0-B, 6.0-C e 6.0-D 
ao Decreto-Lei n.0 264/81, de 3 de Setembro, com a 
seguinte redacção; 

Art. 6.0-B. As restrições ao exercício da pesca 
comercial na área da reserva marinha serão fixa- 
das por portaria dos Ministros do Planeamento e 
da Administração do Território e da Agricultura, 
Pescas e Alimentação, nos termos do Decreto-Lei 
n.0 278/87, de 7 de Julho. 

Art. 6.0-C — 1 — Compete ao director da 
Reserva, ouvido o conselho geral: 

a) Regulamentar anualmente o acesso por 
terra aos pesqueiros das ilhas c ilhéus em 
que a actividade humana possa fazer peri- 
gar a estabilidade das populações animais 
ou vegetais indígenas; 

b) Interditar ou condicionar o acesso a áreas 
específicas da reserva parcial, para preser- 
var a estabilidade das populações vegetais 
ou animais indígenas, seja qual for a capa- 
cidade da carga definida anualmente. 

2 — Compete ao membro do Governo responsável 
pela área do ambiente, sob proposta do director da 
Reserva, definir, mediante portaria, o número de indi- 
víduos que, para além dos que podem legalmente exer- 
cer a pesca na área da reserva, constituem a capaci- 
dade de carga humana da Reserva Natural da Bcrlcnga, 
tendo em conta a sensibilidade dos seus ecossistemas. 

3 — São excluídos do cômputo da capacidade de 
carga todos os indivíduos que possuam residência habi- 
tual na área da Reserva. 

Art. 6.0-D. Em toda a área emersa da Reserva Natu- 
ral da Berlenga é proibida a utilização de aparelhos de 

amplificação sonora e receptores de radiodifusão, 
excepto quando: 

a) Usados no interior de edifícios, desde que não 
sejam audíveis do exterior; 

b) Usados com objectivos estritamente militares ou 
de sinalização sonora de auxílio à navegação. 

Art. 3.° É revogado o Decreto-Lei n.0 219/87, de 29 
de Maio. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
Julho de 1989. — Aníbal António Cavaco Silva — 
Eugénio Manuel dos Santos Ramos — Luís Francisco 
Valente de Oliveira — Joaquim Fernando Nogueira — 
Jorge Manuel de Oliveira Godinho. 

Promulgado em 17 de Agosto de 1989. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado em 22 de Agosto de 1989. 

Pelo Primeiro-Ministro, Eurico Silva Teixeira de 
Melo. 

Decreto-Lei n.0 294/89 

d» 2 de Setembro 

Os gabinetes de apoio técnico (GAT), criados pelo 
Decreto-Lei n.0 58/79, de 29 de Março, ratificado pela 
Lei n.0 10/80, de 19 de Junho, são organismos de 
assessoria técnica aos municípios, os mais desconcen- 
trados que existem ao nível da administração central, 
e estão, na generalidade, localizados geograficamente 
em zonas consideradas como carecidas de apoio. 

Os municípios, em função do crescente número de 
atribuições que lhes têm vindo a ser cometidas, e tendo 
em atenção o disposto no artigo 9.° do Decreto-Lei 
n.0 116/84, de 6 de Abril, alterado por ratificação pela 
Lei n.0 44/85, de 13 de Setembro, vêm solicitando aos 
GAT uma maior assessoria técnica, que estes, em 
alguns casos, se mostram incapazes de satisfazer com 
os recursos humanos disponíveis. 

De salientar que algumas dessas solicitações têm 
vindo a ser fortemente acrescidas e diversificadas com 
a necessidade de, por um lado, preparar projectos sus- 
ceptíveis de financiamento pelos fundos estruturais da 
CEE, em particular o Fundo Europeu de Desenvolvi- 
mento Regional, e, por outro, apoiar o estudo e 
implantação de novos instrumentos de planeamento e 
desenvolvimento regional. 

A especial natureza das funções que os GAT são cha- 
mados a desempenhar pressupõe a complementaridade 
de várias profissões, pelo que a escassez de técnicos de 
determinadas especialidades acarreta deseconomias e 
insuficiências, que importa superar. 

Neste contexto, o presente decreto-Iei visa dotar o 
Ministério do Planeamento e da Administração do Ter- 
ritório, responsável pela gestão do pessoal dos GAT, 
de mecanismos, de natureza transitória, que lhes per- 
mitam corresponder às solicitações, específicas e acres- 
cidas, que sobre eles impendem na hora actual. 
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Balaenoptera physalus (Linnacus) — Rorqual- 
-comum, baleia-fina. 

Balaenoptera musculas (Linnacus)— Rorqual- 
-azul, baleia-azul. 

Balaenoptera borealis (Lesson) - RorquaJ-sardi- 
nheiro, rorqual-boreal. 

Megaptera novaeangliae (Borowski) — Baleia-gi- 
bada, jubarte, baleia-corcunda. 

Família nBaiaemdae» 

Euhalaena glacidis (Muller)—Baleia-franca, ba- 
leia-basca. 

2." I — Nos estuários e na Zona Económica 
Exclusiva Continental é expressamente proibida, du- 
rante todo o ano, a pesca, captura ou abate das es- 
pécies de mamíferos marinhos referidas no artigo 
anterior, bem como de qualquer espécie de mamífero 
marinho que, embora nele não referenciada, possa 
vir a ocorrer naquelas zonas. 

2 Para fins exclusivamente científicos poderá ser 
permitida, a título excepcional, a pesca, captura ou 
abate de mamíferos marinhos em determinadas con- 
dições e número de exemplares, mediante autoriza- 
ção do membro do Governo responsável pelo orde- 
namento c ambiente. 

Art. 3.° É igualmente proibida, em lotas, mercados 
ou outro qualquer local, a comercialização de mamí- 
feros marinhos, mesmo daqueles que forem encon- 
trados mortos nas artes ou aparelhos de pesca ou 
cujos cadáveres dêem à costa. 

Art. 4 ° Os mamíferos marinhos encontrados vivos 
junto à costa serão obrigatoriamente confiados às 
instituições científicas especializadas, que os transfe- 
rirão para locais apropriados, lhes prestarão a assis- 
tência eventualmente necessária e os devolverão, logo 
que possível, ao seu ambiente natural. 

Art. 5.° As infracções ao disposto nos artigos 2.' 
c 3 ° serão punidas com a apreensão e perda a favor 
do Estado c a multa de 100 000$ por exemplar, quando 
se tratar de focas, golfinhos ou toninhas, e dc 
900 000$ por exemplar, quando se tratar de cacha- 
lotes, rorquais ou baleias. 

Art. 6.° A fiscalização do disposto neste diploma 
compete, em especial, às autoridades marítimas, à 
Guarda Fiscal, à Direcção-Geral de Fiscalização Eco- 
nómica, à Direcção-Geral da Administração das Pes- 
cas, ao Serviço de Lotas e Vendagens. ao Instituto 
Nacional dc Investigação das Pescas c aos serviços 
da Secretaria de Estado do Ordenamento e Ambiente. 

Decreto-Lei n." 264/81 
de 3 de Setembro 

A algumas milhas da costa portuguesa, a noroeste 
de Peniche e do cabo Carvoeiro, afloram acima da 
superfície do mar alguns maciços graníticos com 
grande valor natural, sobretudo localizados na ilha 
Berlenga. a qual ocupa uma área terrestre de cerca 
dc 78 ha. 
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O mar que a envolve, de grande riqueza ictioló- 
gica e de águas excepcionalmente claras, constitui 
um património de incalculável valor, não só como 
local de criação de peixe mas também como campo 
de actividades subaquáticas, conhecido internacional- 
mente pelas suas qualidades. 

A flora da Berlenga, cujo número de espécies 
naturais ultrapassa as 80, inclui 4 espécies endémicas 
além de outras 3 com área de distribuição muito 
restrita, interessando preservar umas e outras. 

O seu interesse no aspecto ornitológico é também 
notável, pois constitui local de nidificação de muitas 
aves e ponto de passagem de algumas espécies migra- 
doras. 

Do ponto de vista recreativo, como o comprova ]á 
o número de visitantes que, anualmente, ali vão no 
Verão, constitui um potencial que, ordenado e con- 
trolado, poderá ainda sofrer consideráveis melhorias, 
sem que os valores naturais sejam degradados e per- 
didos. 

Assim, constitui a ilha Berlenga um potencial re- 
creativo e um enorme valor natural em constante 
risco dc degradação ou perda que interessa defender 
c preservar. 

Assim: 
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do 

n.0 1 do artigo 201.° da Constituição, o seguinte; 
Artigo 1.° É criada, ao abrigo do n." 1 do artigo l." 

do Decreto-Lei n.0 613/76, de 27 de Julho, a Reserva 
Natural da Berlenga. 

2.° A área da Reserva Natural da Berlenga 
tem por limite a linha batimélrica dos 30 m à volta 
da Berlenga e inclui todas as suas ilhas, ilhéus 
e área marítima, conforme o mapa anexo ao presente 
diploma e que dele faz parte integrante. 

Art. 3.° Na área da Reserva ficam definidas as 
seguintes zonas com utilização específica, dc acordo 
com o mapa anexo ao presente diploma. 

a) Áreas de reserva de recreio: uma, definida 
pelo carreiro do Mosteiro, sua praia c 
encosta do bairro dos pescadores, incluindo 
o local dc permissão de acampamento; 
outra, limitada à zona envolvente da Forta- 
leza de São João Baptista; 

b) Arca do farol: constitui uma zona de serviço, 
que inclui as construções existentes ligadas 
ao farol, habitação c anexos, bem como 
o terreno utilizado como logradouro e per- 
feitamente limitado por gradeamento; 

c) Área de reserva natural parcial: constituída 
por todos os ilhéus, pela chamada ailha 
Velha» e pela zona sul do caminho que 
atravessa a ilha Berlenga e que dá acesso 
às cisternas c à Fortaleza. Trata-sc de uma 
zona em que se pretende proteger a flora, 
a fauna e o relevo naturais, embora per- 
mitindo acesso disciplinado de visitantes; 

d) Área de reserva natural integral: constituída 
por toda a zona a norte do caminho refe- 
rido na alínea c) c limitada a este pelo 
carreiro dos Cações Trata-se de uma zona 
onde se pretende proteger de forma integral 



2346 I SÉRIE — N." 202 — 3-9-1981 

a flora, a fauna e o relevo naturais, sendo 
local de nidificação de aves que deve ser 
defendido de toda a acção humana; 

e) Área de reserva marinha: definida pelas águas 
que envolvem a ilha até à batimétrica dos 
30 m. Trata-se de uma área oceânica de 
grande interesse para a prática do mergulho 
científico ou recreativo, onde se protege 
igualmente a fauna e a flora subaquáticas. 

Art. 4.° — 1 — Na área de reserva de recreio é 
proibido: 

a) Fazer lume fora dos locais para o efeho esta- 
belecidos; 

b) Abandonar detritos ou quaisquer formas de 
lixo fora dos recipientes destinados a esse 
fim; 

c) Introduzir espécies animais ou vegetais exó- 
ticas; 

d) Caçar ou capturar por qualquer forma ani- 
mais e colher plantas ou partes de plantas; 

e) Utilizar qualquer tipo de veículo terrestre e 
de motores, excepto os adstritos à Câmara 
Municipal de Peniche, instalações de tu- 
rismo e faróis. 

2 — Na área de reserva de recreio é permitido: 

a) O livre desembarque e acesso de pessoas, ape- 
nas condicionado pela capacidade de carga 
da área; 

b) Acampar no local que para o efeito for desig- 
nado. 

Art. 5.° — 1 — Na área de reserva natural parcial 
é proibido; 

a) Transitar fora dos trilhos e caminhos esta- 
belecidos no plano de ordenamento; 

b) Caçar ou capturar qualquer espécie animal 
fora dos casos especiais que o director, 
ouvido o conselho geral da Reserva, venha 
a ressalvar especialmente, por motivos pon- 
derosos; 

c) Destruir ou danificar os ninhos e apanhar 
ovos; 

d) Colher plantas ou partes de plantas, salvo 
nas operações de limpeza de espécies infes- 
tantes ordenadas pelo director da Reserva; 

e) Fazer lume, lançar detritos ou amontoar ma- 
teriais, bem como proceder a qualquer al- 
teração do relevo natural; 

f) Instalar barracas ou tendas de campismo. 

2 — É permitido o acesso por barco a todos os 
ilhéus, para a actividade da pesca à linha. 

Art. 6.° — 1 — Na área de reserva natural integral 
é proibido o acesso de pessoas, bem como qualquer 
tipo de actividade. 

2 — A proibição de acesso constante no número 
anterior não abrange: 

a) As pessoas com actividades relacionadas com 
a própria gestão da Reserva; 

b) Visitantes com fins científicos ou outros de 
interesse relevante, devidamente creden- 
ciados pelo director da Reserva; 

c) Os pescadores, que deverão dirigir-se de e 
para os pesqueiros caminhando, exclusiva- 
mente, pelos trilhos sinalizados para o efeito. 

Art. 7.° — 1 — Além das actividades que, nos ter- 
mos dos artigos anteriores, constituem contravenção, 
poderão ainda ser consideradas contravenções outras 
actividades a definir por portaria do Ministro da 
Qualidade de Vida, depois de ouvido o Estado-Maior 
da Armada nas matérias que lhe dizem directamente 
respeito. 

2 — Na portaria referida no número anterior serão 
igualmente definidas as multas correspondentes às 
contravenções. 

Art 8.° É proibido na área da Reserva Natural 
da Bcrlenga construir, reconstruir, ampliar ou alterar 
construções existentes, bem como efectuar qualquer 
obra de aterro ou escavação, conforme consta também 
dos Decretos n.0* 41 615, de 10 de Maio de 1958 
(servidões militares), e 458/71, de 5 de Novembro 
(domínio público marítimo). 

Art. 9.° — 1 — As infracções ao disposto nos ar- 
tigos anteriores, sem prejuízo de outras sanções apli- 
cáveis, são puníveis com as seguintes multas: 

a) 500$ a 5000$, no que se refere ao n.0 1 do 
artigo 4.°; 

b) 1000$ a 10 000$, no que se refere ao 
tigo 5.°; 

c) 5000$ a 25 000$, no que se refere ao 
tigo 6.°; 

d) 5000$ a 50 000$, no que se refere ao 
tigo 8.° 

2 — A aplicação da multa prevista na alínea d) 
do número anterior não prejudica a obrigação de o 
infractor demolir as obras ou trabalhos efectuados 
e de repor o estado anterior à infracção, sem que por 
esse facto tenha direito a qualquer indemnização ou 
retribuição. 

3 — Se o infractor, tendo sido notificado, não de- 
molir as obras ou trabalhos efectuados no prazo que 
lhe for assinalado por carta registada cora aviso de 
recepção, o director da Reserva mandará proceder 
à demolição coerciva ou às obras necessárias para a 
reposição do estado anterior, apresentando ao infrac- 
tor a relação das despesas para cobrança voluntária 
ou recorrendo à cobrança coerciva, se necessário. 

4 — Se as obras referidas no número anterior se 
localizarem em área da jurisdição da autoridade marí- 
tima, esta será responsável pelo cumprimento das 
determinações emanadas do director da Reserva. 

Art, 10.®— 1 —A fiscalização compete ao Serviço 
Nacional de Parques, Reservas e Património Paisa- 
gístico, devendo as entidades que integram o conselho 
geral da Reserva Natural da Berlenga colaborar na- 
quela fiscalização. 

2 — Na área da jurisdição da autoridade marítima, 
esta, para além das suas atribuições específicas, deverá 
exercer a fiscalização referida no número anterior. 

Art. 11.° — 1—A Reserva Natural da Berlenga 
disporá, de acordo com o Decreto n.0 4/78, de 11 
de Janeiro, dos seguintes órgãos e serviços: 

a) Director; 
b) Conselho geral; 
c) Serviços administrativos e auxiliar. 
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2 — Do conselho geral farão parte, além do direc- 
tor, os representantes indicados pelas seguintes enti- 
dades; 

Secretaria de Estado das Pescas; 
Câmara Municipal de Peniche, 
Direcção-Geral de Portos; w , 
Direcção-Gcral dos Serviços de Fomento Marí- 

timo; 
Dirccção-Geral do Turismo; 
Federação Portuguesa de Actividades Subaquá- 

ticas; . . „ , 
Centro Português de Actividades Subaquáticas; 
Associação «Amigos da Berlenga». 

 3 Qs serviços administrativos da Rc^rva ficarão 
a cargo dos serviços centrais do Serviço Nacional de 
Parques, Reservas e Património Paisagístico. 

Art 12.° Os membros do conselho geral da Reserva 
Natural da Berlenga têm direito, nos termos da le- 
gislação geral, a senhas de presença por cada sessão 
a que compareçam. , , _ , 

Art 13 0 Na área da Reserva Natural da Berlenga 
são permitidos trabalhos, actividades ou estudos que 
interessem à defesa nacional, mediante despacho fa- 
vorável do respectivo titular e do Ministro da Qua- 
lidade de Vida, no qual se estabelecerá, caso exista, 
a classificação de segurança correspondente. 

Art. 14.° 1 — As despesas resultantes da exe 
cução do presente diploma e, bem assim, as que resul- 
tem da necessidade de dar cumprimento às finalidades 
para que a Reserva foi criada serão suportadas pelas 
verbas adequadas do orçamento do Serviço Nacional 
de Parques, Reservas c Património Paisagístico. 

2 Exceptuam-se do disposto no número anterior 
as despesas com infra-cstruturas portuárias c faróis, 
bem como as relativas a obras nos edifícios de apoio 
turístico, que são da responsabilidade das entidades 
competentes. 

Art. 15.° As dúvidas que se suscitarem na execução 
do presente diploma serão resolvidas por despacho do 
Ministro da Qualidade de Vida ou por despacho con- 
junto do Ministro da Qualidade de Vida e dos titu- 
lares de outros departamentos do Estado interessados. 

Visto c aprovado cm Conselho de Ministros de 
7 de Maio de 1981.—Francisco José Pereira Pini o 
Balsemão. 

Promulgado era 24 de Agosto de 1981. 

Publiquc-se. 

O Presidente da República, António Ramalho 
Eanes. 
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ConfWias 

As Confrarias são organizações que remontam aos sécs. XI - XII, tendo-se espalhado e 

consolidado durante os sécs. XV c XVI. São um produto da Idade Media, durante a qual a organização 

da produção das comunidades era realizada pelos grémios ou confrarias de artesãos de cada ofício, 

existindo neles uma elevada influência religiosa (Astorkiza, K. & Valle, I. s/ data). 

Os locais de pesca eram geridos como bens comuns, e o poder dos grémios na organização da 

pesca era praticamente total, regulando na prática todas as actividades relacionadas com as artes do 

mar. A mais importante destas foi a ênfase que deram, através dos tempos, à regulação das capturas, 

determinando as espécies sujeitas a exploração cm cada época, o tipo de engenho a ser usado e as 

medidas a tomar para prevenir o desaparecimento das espécies (Astorkiza, K. & Valle, 1. s/ data). 

Durante a Idade Média formaram uma estrutura forte e serviram como uma ferramenta eficiente na 

organização do sector das pescas, no entanto, durante a Renascença, os grémios em geral, e também os 

Confrarias foram fortemente atacados do ponto de vista ideológico c organizacional. Eram 

apresentados como sendo opositores ã livre iniciativa, e portanto, opositores ao desenvolvimento 

económico que se pretendia para a época, tendo estas estruturas sido abolidas por decreto real. A 

grande maioria desapareceu, as que sobreviveram tornaram-se instituições de carácter social, 

providenciando apoio c assistência social aos seus associados, uma vez que a liberdade para que 

qualquer um pudesse pescar, pertencesse ou não à Confraria, marcou o fim dos direitos exclusivos 

destas entidades na captura c venda de pescado (Astorkiza, K. Sc Valle, 1. s/ data). 

Durante o séc. XX, e nomeadamente durante a época de Franco, as Confrarias renasceram, 

tornando-se elemento fundamental nas trocas comerciais existentes e no relançamento c dignificação 

da pesca e de todas as actividades com ela relacionadas. Foi-lhes restituído a responsabilidade de 

representarem os pescadores c disciplinarem a actividade piscatória, c conferido o estatuto legal de 

"Corporações Públicas", mesmo que, na realidade, a sua linha de acção não ultrapasse as actividades de 

exploração da faixa costeira e da pesca artesanal cm águas territoriais (Astorkiza, K. & Valle, I. s/ data). 

Estas entidades, cm virtude do seu passado, sendo profundas conhecedoras da actividade piscatória 

desenvolvida na Galiza, são corpos consultivos c de colaboração na preparação, aplicação e 

processamento de regulamentação relativamente à actividade piscatória. 

O nível de organização, o tamanho do território ou âmbito territorial e a capacidade de gestão dos 

recursos marinhos é variável dentro destas entidades, no entanto cabe-lhes representar, defender e 

promover os interesses dos seus associados (os profissionais do sector estão obrigatoriamente filiados 

nas confrarias), bem como orientá-los sobre as acções derivadas da aplicação das normativas do sector 



c, cm particular, sobre ajudas, financiamentos e programas estabelecidos pela Administração pública 

(Companía de Rádio — Televisión de Galicia, s/ data), para além de: 

• Vigiar pelo cumprimento das regras como interdições, tamanhos mínimos, artes; 

• Promover a ordenação dos sectores de produção, transformação c comercialização; 

• Regulamentar as operações de venda nas lotas; 

• Garantir aos produtores o pagamento do importe dos leilões na lota; 

• Manter as câmaras frigoríficas cm uso para garantir uns preços de venda mínimos; 

• Recolha de dados estatísticos de pesca c preços de venda; e, 

• Colaborar no desenvolvimento da aquicultura e potenciar os recursos marisqueiros. 

As Confrarias são a associação maior das actividades piscatórias, podendo ter, ou não, no seu seio 

associações ou agrupamentos das diferentes actividades piscatórias. As Confrarias podem, consoante 

as actividades piscatórias existentes na sua área de intervenção ou âmbito territorial, englobar 

associações de aquacultores, pescadores, mariscadores a pé, percebeiros (a pé ou com o auxílio de 

embarcação), podendo existir nestas últimas diferenciação entre os sexos. As Confrarias geralmente 

englobam mais do que uma associação, existindo casos, raros, cm que são específicas de determinada 

actividade. 

Em relação à exploração do percebe {Pollicipespolliápes (Gmclin 1790)), apesar de existirem na Galiza 

actualmente 63 confrarias localizadas em todas as vilas costeiras galegas (Molares & Freire, 2001), 

apenas 30 possuem mananciais exploráveis de percebe. 
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I. DISPOSICIÓNS XERAIS 

CONSELLERÍA DE PESCA, 
MAKISQUEO E ACUICULTURA 

Orde do 6 de narzo de 2000 poLa que 
se regula a explotnción do percebe fPo- 
li icipes pollicipcsj como recurso especí- 

fico no áinbilo da Comunidade Auíónoma 
de Galícia. 

A Lei 6/1993, do 11 de maio, de pesca de Calicia 
suxeita a Adminislración autonómica a garantir que 
a utilización dos recursos marinos se realice de forma 
que se obtena o seu máximo rendemento a través 
dunha explolación económica eficaz e cjue toda 
acción de explotación se leve a cabo de forma con- 
trolada e debidamente autorizada. Do mesmo xeito, 
o Decreto 425/1993, do 17 de decembro e a Orde 
do 31 de maio de 1995, rcgulan o réxime do permiso 
de explotación para exerce-Ia actividade pesqueira 
e marisqueira, a sua expedición, e.renovación. Esta 
orde ten poi- obxectivo o desenvolvemento normativo 
do capítulo IV do Decreto 425/1993 no que corres- 
ponde á explotación de percebe, derrogando o artigo 
da orde de 1995 relativo ó permiso que habilita 
á explotación desta cspecie. 

i 
) A actividade de explotación cio percebe acadou 

( un grande interese económico no âmbito do mercado 
do marisco o que demanda unha mais adecuada xes- 
tión desta especie. As peculiares características da 

1 súa extracción, as diferentes formas de acceso ó 
^ recurso, o seu habitat"particular e a propia con- 
) figuración da tradicional categoria profesional do 
) percebciro fan necesario considerar este recurso 
| como un recurso específico, e, polo tanto, elaborar 

unha normativa que regule e aglutine tódolos aspec- 
tos que afectan a esta actividade. 

A diversa realidade social e xeográfica do litoral 
galego evidencia tamén a existência de diferentes 
modalidades de acceso ó recurso. Trátase dun maris- 
co que se atopa en zonas de difícil acceso, en rochas 
situadas na zona marítimo-torrestre, ás que se pode 
acceder por terra, pero en moitos casos o seu acceso 
só é posible a través dunha cmbarcación. Situación 
que se complica naqueles casos en que o mal tempo 
dificulta o uso da cmbarcación e fai preciso que 
os seus tripulantes accedan ó recurso por terra. Esta 
dualidade de acceso ó recurso fai que teríamos que 
falar de percebeiros a pé e pcrcebeiros desde cmbar- 
cación ou con apoio dunha cmbarcación, o que deter- 
mina á súa vez unha dualidac c de permisos de explo- 
tación: o outorgado ó percebciro con carácter indi- 
vidual e o outorgado á cmbarcación para a captura 
do percebe. 

0 outorgamento do permiso á cmbarcación é unha 
consccucncia derivada do difícil acceso en deter- 
minadas zonas e segundo dispón o artigo 36 da 
Lei 6/1993, de pesmi de Cabeia, os permisos de 
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explotación de pesca serán expedidos especifica- 
mente para cspecies, bancos, artes e grupos dc artes 
determinadas que poderán ser estacionalmente alter- 
nantes. Unha das especies que poden ser-alternanlcs 
no permiso de explotación da cmbarcación é o per- 
cebe. Mais, na medida en que nesta actividade a 
unidade de explotación é a persoa ou percebciro, 
é preciso regula-lo réxime xurídico dos tripulantes 
desta cmbarcación que son os que realizarán a acti- 
vidade extractiva de percebe e dotalos dunha cua- 
lificación profesional de percebeiros, debido pre- 
cisamente ás esixencias de segurklade e organiza- 
ción que, neste concreto sector, son especialmente 
importantes. A través desta homoxeneización do réxi- 
me administrativo dos percebeiros mellorarase o 
actual sistema de explotación e acadarase un maior 
grao de racionalidade na xeslión e explotación 
comercial. 

De acordo co anteriormente exposto, logo dc con- 
sulta-lo sector afectado, e en virtude das facultados 
que teno conferidas, 

DISPONO: 

Artigo Io.-Do percebe como recurso específico. 

1. Enténdese por recursos específicos aqueles que 
polas suas características biolóxicas, económicas ou 
de captura requiren un sistema particular de orde- 
nación que os diferencia do común dos recursos 
marinos. 

2. Para os efectos da súa regulamentación o per- 
cebe intégrase na categoria de recursos específicos. 

Artigo 2o.-Do acceso ó recurso. 

Unicamente poderán acceder á extracción cio per- 
cebe aquelas persoas que tenan a certificación de 
percebeiros, estean en posesión do permiso habi- 
litante correspondente para o exercício desta acti- 
vidade e estean inscritos nun plan de explotación 
de percebe aprobado para o ano que corresponda. 

Artigo 3o.-Da obtención do permiso de explotación 
a pé para percebe. 

1. O permiso de explotación a pé para percebe 
é de carácter individual e inlransferible. A solici- 
tude, que se axuslará ó modelo que figura como 
anexo 1 desta orde, está suxeito ós seguintes requi- 
sitos: 

a) Ser maior de 18 anos ou menor emancipado 
e non ser maior de 65 anos. 

b) Estar empadroado nun municipio do litoral dc 
Calicia. 

c) Non sor titular de concesión ou autorización 
administrativa para a explotación dos recursos mari- 
nos nas zonas marí' \as c marítimo-torrcslres. 
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d) Estar en posesión do certificado de percebeiro. 

e) Non estar incapacitado para cxcrce-los labores 
de inarisqupo. 

f) Non ser pensionista dc xubilación, invalidez per- 
manente absoluta ou total, nin perceptorde subsídios 
en favor de familiares, ou perceptor da pensión da 
renda de inlegración social en Galicia. 

2. A instancia de solicitude xuntaranse duas foto- 
grafias tamano carne e o xustificante do pagamento 
da taxa correspondente. 

3. 0 permiso de explotación a pé para percebe 
outórgase por un período anual e revalidarase por 
iguais períodos, coincidindo coa aprobación do 
correspondente plan. 

4. A eficacia do permiso dc explotación a pé para 
percebe está condicionada a que o seu titular se 
afilie ó Réxime Especial da Seguridade Social dos 
Traballadores do Mar. 

Artigo 4o.-Do proceclemento administrativo que se 
seguirá para a obtención do permiso de explotación 
a pé para percebe. 

1. Segundo o disposto no artigo 2 do Decre- 
to 425/1993, do 17 de decembro, os delegados terri- 
toriais poderán inicia-lo proceso de selección de can- 
didatos ó acceso dun permiso de explotación segundo 
o seguinte procedemento. 

2. Por resolución do delegado territorial comu- 
nicaráselle á confrana correspondente a apertura 
dun prazo de 15 dias para a presentación das soli- - 
citudes poios interesados. A apertura deste prazo 
será exposta no taboleiro de anúncios da confraria, 
así como nos das delegacións territoriais e comarcais 
da consellería da província de que se trate. 

3. As solicitudes para a obtención do permiso pre- 
sentaranse no rexistro das delegacións provinciais 
ou comarcais da Consellería de Pesca, Marisqueo 
e Acuicultura, ou en calquera das formas previstas 
no artigo 38 da Lei 30/1992, do 26 de novembro, 
de réxime xurídico das adminislracións públicas e 
do procedemento administrativo común. 

4. 0 proceso de selección das solicitudes estará 
suxeito ó baremo onde se recollen os critérios de 
valoración, que será público e exposto nas dele- 
gacións territoriais e nas confrarias de pescadores. 

5. Unha vez baremadas e valoradas polo órgano 
.competente, farasc pública unha relación provisional 
de seleccionados que será publicada nos lugares pre- 
vistos no parágrafo segundo. 

í- Contra a relación provisional poderán presen- 
1 • - ,    .,s ,1.. 1 ^ 

dias ante o/a delegado/a territorial da Consellería 
de Pesca, Marisqueo e Acuicultura. 

7. Finalizado o prazo de presentación de recla- 
macións e unha vez analizadas estas, elevarase a 
definitiva a relación dc admitidos por resolución do 
delegado territorial, que se fará pública nos lugares 
indicados anteriormente. 

Artigo 5o. -Da obtención da modalidade marisqueo 
de percebe no permiso de explotación para embar- 
cación. s 

A modalidade marisqueo de percebe é a habili- 
tacipn para extraer percebe que vai incluída nun 
permiso de explotación para embarcación en virtude 
do artigo 10 do Decreto 425/1993, do 17 de decem- 
bro. Para te-la dita modalidade no permiso de explo- 
tación dunha embarcación, esta lerá^que cumpri-los 
seguintes requisitos: 

a) Estar incluída na lista 3a do Rexistro de Buques 
así como estar dada de alta no censo de artes 
menores. 

b) Estar incluída nun plan de explotación espe- 
cífico para percebe para o ano correspondente. 

c) Ter menos de 10 TRB. 

d) Ter menos de cinco artes no seu permiso de 
explotación de embarcación. No caso de ter cinco 
deberá xustifica-la renuncia a unha delas. 

e) Xustificante do pagamento da taxa corres- 
pondente. 

Artigo 6o.-O procedemento administrativo de 
obtención da modalidade marisqueo de percebe. 

1. As solicitudes para a obtención da modalidade 
marisqueo de percebe prevista no artigo anterior pre- 
sentaranse seguindo.o modelo que figura como anexo 
II desta orde nos lugares previstos no artigo 4.3°. 

2. O proceso de selección das solicitudes estará 
suxeito ó procedemento sinalado no artigo 4o, apli- 
cándose o baremo onde se recollen os critérios de 
valoración, que será público e exposto nas dele- 
gacións territoriais e nas confrarias de pescadores. 

Artigo 7o.-Da habilitación dos tripulantes. 

1. Para o exercício da actividade de explotación 
de percebe co uso dunha embarcación ás que se 
refire o artigo 5o, os tripulantes debidamente enro- 
lados tenen que estar en posesión dunha acredi- 
tación, segundo o modelo que figura no anexo 111. 
Para a sua obtención deben reuni-los seguintes 
requisitos c axustarse ó seguinte procedemento: 

a) O armador da embarcación solicitará á Con- 
^cdlcría de Pesca, Marismico e Acuicullun número 
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de acreditacións equivalente á relación de tripu- 
lantes que figuren no plan de explotación, segundo 
o modelo <|ue figura como anexo IV desta orde. 

b) Estas açrcclidac ións_^e.tún. .expedidaspoja A d mi-— 
nistración e expresarán o nome e matrícula da embar- 
cación incluída no plan cie explotación específico 
para percebe, así como o nome e DNI do tripulante 
enrolado nela. 

c) Paia ser titulares destas acreditacións, os tri- 
pulantes terán que estar en posesión do certificado 
de percebeiro. 

2. Os tripulantes así habilitados poderán realiza-la 
súa actividade extractiva só cando a embarcación 
na que están enrolados estea debidamente despa- 
chada e figure anotada no seu libro de rexistro da 
actividade pesqueira a extracción de percebe. 

3. A validez desta habilitación dos tripulantes está 
condicionada a que o seu titular estea enrolado na 
embarcación incluída no plan de explotación corres- 
pondente. 

4. Nos supostos en que existira algunha baixa no 
rol da embarcación ou algún cambio de tripulantes 
de embarcacións, o tripulante saínte deberá entre- 
ga-Ia tarxeta habilitante ó armador para que a entre- 
gue á Consellería de Pesca, Marisqueo e Acuicultura. 
A concesión de novas tarxetas está suxeita a que 
o armador presente o DNI do novo tripulante, o rol 
e libretas de inscrición marítima onde conste o 
desembarco e o nome do novo tripulante embarcado 
e en posesión do certificado de percebeiro. 

Artigo 8o.-Da renovación do perrniso de explota- 
ción a pé para percebe. _ 

1. A renovación do perrniso requirirá a acreditación 
de ter realizada unha actividade extractiva suficien- 
te, entendendo por esta a que se realiza durante 
un mínimo dun 70% dos dias de actividade laboral 
efectiva dentro do plan de explotación para a súa 
entidade organizativa. Para os efeclos do cálculo da 
referida porcentaxe, descontarase do período auto- 
rizado o tempo durante o que o mariscador perma- 
necese inactivo por causa de forza maior debida- 
mente xustificada. 

2. A solicitude de renovación, que se axustará ó 
modelo que figura como anexo V desta orde, xun- 
tarase a seguinte documcntációh: 

a) Xustificante diário de vendas de percebe en 
lonxã ou centro de venda autorizado, realizadas 
durante o ano natural anterior á solicitude.' 

' . . / I • • 
b) Informe de vida laboral con data cio-mes da 

solicitude. 

c) Xustificante da liquidación da taxa corres- 
pondente. 

4 3. Para a renovación do citado perrniso o seu titular 
deberá xustifica-la súa alta no Réxime Especial da 
Seguridade Social dos Traballadores do Mar, salvo 
que, por causa non imputable ó solicitante, aquela 
non se puidese facer efectiva. 

4. Cada cinco anos será necesario presentar ade- 
mais, para a renovación, os certificados que acre- 
diten que se reúnen os requisitos previstos nas letras 
c), e) e f) do artigo 3.1° desta orde e a presentacíón 
de dúas fotografias. 

Artigo 9o.-Da renovación da modalidade marisqueo 
de percebe no perrniso de explotación para embar- 
cación. 

1. A habilitación para extraer percebe, incluída 
no perrniso de explotación para embarcación será 
renovada co plan de explotación específico que se 
presenta anualmente. 

2. A renovación do perrniso de explotación requi- 
rirá o cumprimento das prescricións contidas no plan 
de explotación específico para percebe de cada ano, 
o que determinará a súa inclusión ou exclusión do 
plan de explotación específico. 

3. A solicitude de renovación, que se axustará ó 
modelo que figura como anexo VI desta orde, xun- 
tarase o xustificante da liquidación da taxa corres- 
pondente.- " . • . 

Artigo 10°.-Da renovación da habilitación dos 
tripulantes. 

1.- A renovación da habilitación dos tripulantes 
a que se refire o artigo 7o desta orde está condi- 
cionada á inclusión dos seus titulares.no plan de 
explotación específico. Para isto, o armador presen- 
tará no plan de explotación a relación de .tripulantes 
titulares da habilitación para que estas s.exan actua- 
lizadas. 

Artigo 11°.-Da resolución. 

1. A resolución das solicitudes ás que se refiren 
os artigos anteriores corresponderalle ós .delegados 
territoriais da Consellería de Pesca, Marisqueo e 
Acuicultura, nos seus'âmbitos correspondentes. 

2. Nos supostos de solicitudes de- pennisos cie 
explotación, a falta da notificación da resolución 
determinará a súa desestimación presunta' 

3. Contra a resolución.cabe recurso de alzada ante 
o consclleiro de Pesca, Marisqueo c Acuicultura 
segundo dispoíien os artigos 114 c 115 da Lei de 
réxime xurídicO das udminislracións públicas e do 
pir áedemento administrativo común. 
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Artigo 12°.-Dos plans específicos cie explolación 
de percebe. 

1. A extracción de percebe, tanto en autorizacións 
corno en zonas de libre marisqueo, unicamente pode- 
rá realizarse ó amparo dun plan de explolación pre- 
sentado polas entidades de inlerese .colectivo, tal 
e como dispón o artigo 13 do Decreto 423/1993, 
do 17 de decembro. 

2. O contido dos plans de explolación axustarase 
ó modelo que, mediante circular, remitirá a Direc- 
ción Xeral de Recursos Marinos a tódalas entidades 
de inlerese colectivo constituídas para desenvolver 
actividades consideradas nesta orde. 

3. O âmbito destes plans de explolación será o 
da zona de producción comprcndida dentro do âmbi- 
to territorial da entidade interesada. No suposto da 
elaboración dun plan de explolación conxunto entre 
dúas ou máis entidades, a zona será a comprendida 
na totalidade ou parte dos seus âmbitos territoriais, 
segundo o acordo acadado e ratificado polas partes. 

4. 0 número de permisos de explolación autori- 
zados e a sua posible compatibilidade con outros 
permisos decídirase no momento de aproba-la orde 
do plan xeral de explolación para cada ano, de forma 
que veíia indicado o censo de mariscadores a pé 
e a relación de embarcacións dedicadas á moda- 
lidade marisqueo de percebe coa lista nominal de 
tripulantes en posesión do certificado de percebeiros 
enrolados ó inicio do plan. 

5. Os plans serán presentados nas delegacións 
territoriais da Consellería de Pesca, Marisqueo e 
Acuicultura antes do primeiro de novembro de cada 
ano e serán aprobados, se é o caso, por, orde do 
conselleiro de Pesca, Marisqueo e Acuicultura. 

6. Cando o contido dos plans non se axuste ó dis- 
posto no ordenamento pesqueiro e marisqueiro, ou 
non sexa viable por contradici-los critérios biolóxi- 
cos dos técnicos da administración, ou supona unha 
subpesca dos recursos, a Dirección Xeral de Recur- 
sos Marinos poderá establece-las modificacións que 
estime oportunas para acadar unha máis racional 
explolación, o que será comunicado ás entidades 
correspondentes. 

Artigo 13°.-Do horário. 

A explotación de percebe, tanto se o acceso ó recur- 
so ten lugar a pé polas rochas ou desde embarcación, 
está supeditado ó nivel mareai, polo que o horário 
de extracción será común para ámbalas dúas moda- 
lidades de acceso. Este horário será de dúas horas 
e media antes a unha hora e media despois da baixa- 
mar diúrna, sen que poida pasar das 17 horas. 

Artigo 14°.-Das artes do explolación de percebe. 

1. Para a captura do percebe utilizaranse as ras- 
. I ..l...,   r\ i.. o i n nno 

estando prohibida expresamente a utilización ou 
posesión de equipos ou sistema de mergullo. 

/ 2. A utilización de equipos como medida de segu- 
ridade será, en todo caso, acorde coas disposicións 
establecidas polo órgano competente en matéria de 
seguridade marítima. 

Disposíclón adicional 

O certificado de percebeiro é o título que acredita 
a formación en matéria de marisqueo na súa espe- 
cialidade de extracción de percebe. A súa obtención 
terá lugar unha vez superado un curso de formación 
segundo dispona a Dirección Xeral de Formación 
Pesqueira e Investigación. 

Disposicións transitórias 

Primeira.-Tódolos titulares dun permiso de explo- 
tación a pé para percebe c os tripulantes que acre- 
diten estar enrolados nunha embarcación con per- 
miso de explotación para a modalidade marisqueo 
de percebe, deberán estar en posesión do certificado 
de percebeiro no prazo máximo de dous anos a partir 
da entrada en vigor desta orde. 

Segunda.-A tódolos titulares dun permiso de explo- 
tación a pé para percebe e ós tripulantes das embar- 
cacións con permiso para a modalidade marisqueo 
de percebe, que á entrada en vigor da presente orde 
estean en posesión do certificado de mariscador, 
outrogaráselles o certificado de percebeiro, coa soa 
realización do módulo de seguridade do seu pro- 
grama. 

Terceira.-Os permisos de explotación a pé para 
percebe outorgados con anterioridade á entrada en 
vigor desta orde manterán a súa validez, estando 
suxeitos ás condicións de revalidación que prevê 
esta orde. 

Disposición derrogatória 

Queda derrogado o artigo 15 da Orde do 31 de 
maio de 1995, pola que se regula a expedición e 
revalidación do permiso de explotación para exer- 
ce-la actividade pesqueira e marisqueira. 

Disposicións derradeiras 

Primeira.-Facúltase o director xeral de Recursos 
Marinos e o director xeral de Formación Pesqueira 
e Investigación para o désenvolvemenlo desta orde. 

Segunda.-Esta orde entrará en vigor o dia seguinte 

ó da súa publicación no Diário Oficial de Calicia. 

Santiago de Compostela, ó de marzo de 2000. 

P.D. (Orde 17-12-1997, DOG n0 246, do 22) 
Juan José Alvarez Perez 

Secretario xeral da Consellería de Pesca, 
Mnt "-íí-moí-. r. A — 1.  
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UNTA 
DE GAUCIA W 

 ANFXOr  
CONSELLERÍA DE PESCA, MARISQUEO E 
ACUICULTURA 

Fotografia 
ta mano 
camet 

PEGAR 

Nunca 
grampar, nin 
prcscnlar solu 

1-ROCEDiívttKrO 
PERMISO DE EXPLOTACIÓN A PÉ PARA PERCEBE 

COOIOO CO PHOaCEMEÍVTO 
PE-Í01B 

DOCUMimo 

SOLICITUDE 

DATOS DO SOLICITANTE 
Areuxvs NCMB CIP/NIP 

DATA DENAQÍ-ÍENTO ETIDADB A QUE FS<Ta.CE 

domicilio CONCSLLO 

SOLICITA: 

O permiso de explotación a pé para percebe. 

□ 
□ 
□ 
□ 

□ 

□ 

DOCUMFNTACIÓN ACREDITATIVA ART. 

FOTOCOPLA DO D Kl DO SOLICITANTE. 

2 FOTOGRAFÍAS TAMAN O CARNÉ. " 

CERTTHCADO DE EMPAD RO AMENTO. 

DECLARACTÔN RESPONSABLE NA QUE S5 REFLICTB. QUE SE 
CUMPREN OS REQUISITOS DAS LETRAS C). E). E F) DO 
.ARTIGO 3' DA ORDE 

XUSTtRCANTE DE UQUIDACIÔN 
CORRESPONDENTE 

DA TAXA 

FOTOCOPIA COMPULSADA DO CERTIFICADO DE 
PERCEBEIRO. EXCEPTO SUPOSTOS DA DISPOS1CIÔN 
TRANSITÓRIA DA ORDE. 

DOCUMENTACIÓN PARA OBARKMO DE SFI FCCIÓN (PARA 
runnRiR poi o interf-sadoi 

O declarante COMPKOMÉTESE a prcsenta-la documentación acreditadva dos extremos que se declaran, no momento en que Uc 
sexa solicitada pola Conselleria de Pesca. Marisqueo e Acuicultuni. 

LEXSLAOCN APLCABLE 
Lei 6/1993, do IJ de maio, de pesca de Galicia. 
Decreto 425/1993, do 17 de decembro. polo que se refunde a normativa vixente 
sobre o permiso de explotación para exerce-la octtvidode pesqueira e 
marisqueira. 
Orde do 6 de mnrzo de 2000 pola que se regula a explotación do percebe 
como recurso especifico no âmbito da Comunidade Autónoma de Galicia. 

do souciTA/ms 

de de 2000 

Delegado/a Terriloral da Conselleria de Pesca, Marisqueo e Acuicullura. 

(Para Oibrir pola AcEmnislración) 
HUCIS.TXJ 

KilVISAX/J H COKM.1KMB 

DAlA DtHJ^TKADA 

/ / 
DaTa Dfc oacrcs 

/ / 
DaTa Kl SAt)A 

/ / 
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UNTA 
DE GAUCIA çb 

ANEXO [[ 
CONSELLERU DE PESCA, MARISQUEO E 
ACU1CULTURA 

UtOCEDe^HVTO 
CONCESION DA MODALIDADE DE MslRISQUEO DE PERCEBE NO 

PERMISO DE EXPLOTACIÓN P.XRA EMBARCACIÓN 

CCOIGO CO PROCtDfNOTO 

PE401F SOLICITUDE 

DATOS DO SOLICITANTE 
NCME DNT .NCR 

ÍNTeXiZC MJMERO PISO LOCaUDADE 

provbcu C TOSTAL THLSTO.SO rAX 

ORBAÀCAOLO USTa VATR ICLLa 5 FOLIO 

TORTO BASE ASOCWX) A C&í>0 

SOLICITA; 

A modalidade marisqueo de percebe no permiso de explotación para embarcación para o que xunta a seguinte documentación. 

noniMFNTAriòN acrfoitativa arttco 9 

1 | FOTOCOPIA DO DST OU NIF. 

j ] FOTOCOPIA DO ROL DE TRIPULAGÔS E CARACTERÍSTICAS 
DA EMBARCAGÓNi 

: J PAGAMENTO DA TAXA REGULAMENTARIA. 

CUBRIR POLO INTERESADO) 

0 declarante CO.VÍPROMÉTESE a presentada documentación acreditativa dos extremos que se dcclaran, no memento en que lie 
sexa solicitada pola Consellería de Pesca, Mansqueo e Acuicultura. 

LEXCSCACICN APLICASLB 
Líi 6/1993. do 11 de maio, de pesca d* Gahcla. 
Decreto 425/1993, do 17 de decerr.bro. polo que se refunde a normativa 
vaenle sobre o permiso de explotación para exerce-la actividade pesqueira 
e marisqueira. 
Orde do 6 de marzo de 2000 pela que se regula a explotación do percebe 
(Polllclpea polllclpes) como recurso especifico no âmbito da Comunidade 
Autónoma de Galicia. 

S [NATURA DO SOUCTT ANTE 

de de 200 

(Para cubrir pola Adnúnistraoión) SXTtDFNTB 
R8C12UX) 

DATA DE S^TTLADA 

/ / 
DATA DfifííXTOS RHVLSADO B CONK^LME 

! / 
D ATA CO SA BA 

/ 

Delegado/a Territorial da Consellería de Pesca. Marisqueo e Acuicullura. 
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,1/V/AVO /// 
AiNVERSO: REVERSO; 

VUNTÃ Dí CAUClA rd- 
/V S 

CONSELLERÍA DE PESCA, MARISQUEO E 
ACUICULTURA 

ACRKDITACIÔN DO TRIPULANTE PA KA EXPLOTACIÔN DO PERCEBE 
CONFRARÍA DE: 
TITULAR. 
DNI: 
NOME DA EM3ARCACION 
MATRÍCULA E FOLIO 
VALIDEZ ATA 
Nota: a idcnlictaiie do Ulular 
ícrcditarasc co DNI, pasaponc ou CIF 

Esta acrcdiiación à propicdadc da Xanta dc GaJicu 
Poder ase rcaJiza-la actividade extractiva só cando a embarcaciôn 
eslea despachada e figure anotado no libro dc rcxisl/0 dc actividade 
pesqueira a cxtracciôn dc percebe 
A súa validez virá condicionada a que o seu titular estea enrolado na 
cmbarcación no momento cn que se realiza a cxtracciôn 
O seu titular debe levala consigo cxhiblndoa cando sexa requmdo 
pola autoridade cornpcicnic 
O seu uso é pcrsoal c intrasfcnblc, no caso dc perda ou roubo deberá 
comumcaJo dc inmcdiato â Conscllcna dc Pesca, Mansqueo e 
Acuicultura 

ANrxn rv 

UNTA CONSELLERÍA DE PESCA, MARISQUEO E ACUICULTURA 
DE GALICIA ^ 

iXXXOO CO PSOCSDêMENTO DOCUMHNTO 
ACREDlTACIÓtV DE TRIPUL,\MTES PARA A EXPLOTACIÔN PE401F SOLICITUDE 

DATOS DO SOLICITANTE 
DSltUJF 

NUMERO PISO LOCAUDADE 

C. POSTAL TtliJONO FaX 

ma r» jcu_a a pouo 

A50CLMX) A CENSO 

E na súa represcntación 

SOLICITA: acreditación para cxplotación de percebe para os seguintes tripulantes enrolados na embarcación 

mí um 

 DOCUMENTACIÓN QUE SE XUNTA  

I 1 FOTOCOPIAS COMPULSADAS DOS CERTIP.CADOS DB PtRCEBEIRÓS DE CADA TRIPULANTE. EXCEPTO SUPOSTOS DA DISPOSiaÔN 
TRANSITÓRIA SECUNDA DA ORDE DO 6 DE MARZO DE 2000 POLA QUE SE REGULA A EXPLOTACIÔN DO PERCEBE WOIJJCIPES POUJCIPES) 
COMO RECURSO ESPEOFICO NO AAtBITO DA COMUNIDADE AUTÓNOMA DE CAUClA. 

I I FOTOCOPIA DO ROL DE TRIPULVClON E CARACTERÍSTICAS DA EMBAKCAdôN. 

I I FOTOCOPLA DA UB RETA DE INSCRJCIÓN MARlTLMA ONDE FIGURE O EMBARCO. 

LEGSlAOCW AruexíLa 
Lei 611993. do 11 cie maio. de pesca de Galicia. 
Decreto -12511993. do 17 de decembro. polo que se refunde a normativa 
vixente sobre o permtso de exploiactón para exerce-la actividade pesqueira 
e marisqueira. 
Orde do 6 de marzo de 7000 pola que se regula a ejplolación do percebe 
(Polllclpes pollicipea) como recurso especifico no âmbito da Comunidade 
Autónoma de Calicia. 

SIHATUIIA DO joucrrxwTKou II-J<SOA ocn" «HUIÍÍCNTA 

de 200 

(Para cubrir pola AdminislraeiíSn) 

KbVlSACO B CUr-KAAíB 

data p« UCTKaDa 

PA TA PtllMirni; 

/ / 
Data DM5aDa 

/ / 

Dclegtido/a Terrilorial da Conscllcria de Pesca, Marisque o e Acuicullura. 
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   ANEXO V   

m/IIMTA CONSELLERÍA DE PESCA, MARISQUEO E 
m Ult !M ACUICULTURA 

GADCIA ^ SClTI 

Fotografia 
ta mano 
camet 

PEGAR 

Nunca 
grampar, mn 
presenlar solta 

PERMISO DE EXPLOTACIÓN 4 PÉ PARA PERCEBE. RENOVACIÓN PE4Q1B 
DOCUTABTTO 

souem-DE 

DATOS DO SOLICITANTE 

- 
NCME CTP/.STF 

1 CCf-TELXO 
- 

SOLICITA: 

A renovacicn do permiso de explotación a pé para percebe, para o que acompana os documentos seguintes; 

n ™SSoTÍ^S|re,!CEBE ^ """" 0U COTR0 DE ^ ^UZ^DAS DURANTE O 

Q INFORME DE VTDA LABORAL DO PETICIONÁRIO CON DATA DO NCE£ DA SOLKTrUDE 

I I JUSTIFICANTE DA LIQUIDAC1ÓN DA TAXA CORRESPONDENTE. 

C^TTFICADO DO 1SM OU DA TESOURERÍA XERAL DA SEGURID.ADE SOCIAL ACREDTTATIVO DO TEMPO OIT O snrirrTAvr- 
NATURAL ANTERIOR A SOLICITUDE. NO RÈXtME ESPECIAL DA SEGURIDADE SOCIAL DOS TRAB/VLLADORES DO MAR. ' C 

D ANOS SERÁ NECESARIO PRESENTAR P..\RA A REN-OVAQON. ADEMAJS DOS DOCUMENTOS ANTERIORES OS 
n^v7^7ADOS QL'E AC,R£DITEN .QUE SB ^NEN OS REQUISITOS PREVISTOS NAS LETRAS C). E) E F) DO ARTIGO 3 1 DA ORDE DO 6 DE MARZO DE 2000, ASÍ COMO DOAS FOTOGRAFtAS TAMANO CARNÉ. I ^ AX liou J.I UA ORDE DO 6 

LEXlSlAOtjN AA.JCA3LE 
Lei 6/1993. do 11 de moio, de pesca de Galicia. 
Decreto 425/1993. do 17 de decembro, polo que se refunde a normativa vixente 
sobre o permiso de explotación para exerce-la actividade pesqueira e 
marisqueira. 
Orde do 6 de marzo de 2000 pola que se regula a explotación do percebe 
como recurso especifico no âmbito da Comunuiiide Autónoma de Galicia. 

S [HATUR A DO SOUCTTA.STS 

de de 200 

Delegado/a Ter moral da Consellería de Pesca. Marisque o e Acuicullura. 

(Para cubrir pola Administración) sú-aíta dr 
EXnDRHTH 

ROCIB EO 

DATADO!>TR,VDA 

/ / 
Kh\TSAlX) bCOSFCKMB OAÍA DEfFTCTOS 

/ / 
data efi SAIDA 

/ / 
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ANEXO VI 

UNTA 

CONSELLERIA DE PESCA, MARISQUEO E 
ACUICULTURA 

degaucia'^" 

r-SOCEDEMLVTO 
RENOVACION DA MODALIDADE DE MARISQUEO DE PERCEBE NO 

PERMISO DE EXPLOTACIÓN DE EMBARCACIÓN 

COOIGO DOPROCEDfMEKTO 

PE401F 
DOCUMífiTO 

SOLICITUDE 

DATOS DO SOLICITANTE 
NOME DNTÍNIF 

!Í.TtX£Z0 NLWSIO PLSO LCCAÍJDAD6 

PROVNCLA C. POSTAL TELEKTSO Fax 

EMBARCACIÓN LKTA MATS SCTJLa b rouo 

PORTO BASB A50C1AD0 A cwso 

E na sua representación 

SOLICITA: 

A renovación da modalidade de marsiqueo de percebe no permiso de explotación da embaicación para o ano 

DOCUMENTACIÓN QUE SE XUNTA 

□ FOTOCOPIA DO D NT 

| | PAGAMENTO DA TAXA REGULAMENTARLV 

j [ FOTOCOPIA DO ROL DE TRIPULAC1ÔN E CARACTERÍSTICAS DA EMBARCACIÓN. 

LEXELAOOl ATUCASLa 
Líí 611993, do 11 cU maio, d* pesca de Galicia. 
Decreto 42511993, do 17 de decembro, polo que se refunde a normatrva 
virerle sobre o permiso de explotación para exerce-la aclividade pesqueira 
e marisqueira. 
Orde do 6 de marzo de 2000 pola que se regula a explotación do percebe 
(Polllclpes poillclpea) como recurso especifico no âmbito da Comunidade 
Autónoma Oe Galicia. 

SIN ATURA DOSOUCtlAín-E OU PbRSOA QUBO RQTdSÍTTrA 

de de 200 

(Para cubrir pola Admimstración) 

RBVBADO E CONPOUffi 

NCAOOCfl 
EXPHTENTE 

DATA DH CNTSADA 

/ / 
DATA DHOnSCTXM 

/ / 
DATA n« SAÍDA 

/ / 

Delegado! a Territorial da Consellería de Pesca, Marisque o e Acuicullura. 



PLAN DE EXPLOTACION 

DOS RECURSOS ESPECÍFICOS 

 PERCEBE  

MODELO A SEGUIR 

1. PARTE XERAL 

1.1. DATOS XERAIS DO PLAN DE EXPLOTACIÓN 

1.2. OBXECTIVOS XERAIS 

2. PARTE ESPECÍFICA 

2.1. AVALIACIÓN DOS RECURSOS 

2.2. SEGUIMENTO DA EXPLOTACIÓN 

2.3. PLAN DE EXTRACCIÓN E COMERCIALIZACIÓN 

2.4. ACCIÓNS DE MELLORA DO PLAN 

2.5. PLAN FINANCEIRO 

2.6. OBSERVACIÓNS XERAIS 

3. DOCUMENTOS E DATOS QUE DEBEN XUNTARSE Ó PLAN 

3.1. ANEXO 1. Solicitude normalizada para solicita-lo Plan de Explotación: (Código 
PE403A) 

3.2. ANEXO 11. Relación nominal de embarcacións proposto: (Armador, matrícula, 
folio, número máximo de tripulantes por embarcación) 

3.3. ANEXO III. Relación nominal de mariscadores proposto, a pé. 

3.4. ANEXO FV. Zonas de producción: 
- Copia dun plano ou carta náutica, delimitando as zonas de explotación e puntos de control. 
- Indicación da situación dos bancos: se entende por banco cada porción do litoral con una 
distribución e abundancia do recurso mais ou menos homoxénea, que se traballará de forma 
alternativa e secuencial. Poderanse establecer tantos como sexa necesario. 
- Aclarar si existe división de zonas con acceso restrinxido a mariscadores a pé ou desde 
embarcación. 

1 



1. PARTE XERAL 

1.1. PATOS XERA1S DO PLAN DE EXPLOTACIÓN 

1.1.1. ENTIDADE QUE PRESENTA O PLAN DE EXPLOTACIÓN: (AneXO I). 
Localidade:  
C.I.F.:  

1.1.2. PLAN DE EXPLOTACIÓN MARISQUEIRA PARA O ANO:  

1.1.3. ESPECIES: PERCEBE (Pol/icipes pollicipes) 

1.1.4. NÚMERO DE EMBARCACIÓNS PROVISTAS DO PERMEX. (AneXO II) 
(Rclación de embarcacións e tripulantes enrolados)  

N":   Embarcación 
N":  

1.1.5. NÚMERO DE MARISCADORES PROVISTOS DO PERMEX. (AílCXO III) 
(Relaeión de mariscadores)  
 N": Mariscadores  ! 

1.1.6. IDENTIFICACIÓN DAS ZONAS DE PRODUCCIÓN. (AflCXO FV) 
(Distribución da zona en bancos codificados cunha letra cada un deles. No caso de tratarse dunha autorización indica-los 
limites desta) 

1.2. OBXECTIYOS XERAIS DO PLAN DE EXPLOTACIÓN 

1.2.1. PRODUCCIÓN EN KILOS POR ESPECIE 

MARISCADORES A PÉ MARISCADORES A FLOTE 
  kg kg 

1.2.2. OBXECTIYOS ECONÓMICOS 

MARISCADORES A PE MARISCADORES A FLOTE 

VALOR ESPERADO DA PRODUCCION 
Ptas 

PRECIO MÉDIO 
Ptas/kg 

INGRESOS MÉDIOS PREVISTOS 
Mariscador  Ptas/ano embarcación  Ptas/ano 

tripulante  Ptas/ano 
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2. PARTE ESPECÍFICA 

2.1. AVALIAC1ÓN DOS RECURSOS 
(Estúdios realizados, métodos empregados) 

O AUTOR DA AVALIACIÓN 

Asdo.: 



2.2. SEGUIMENTO DA EXPLOTACIÓN 

A) A PÉ DE XULIO A DECEMBRO DO ANO ANTERIOR: 

ORDEN DIA MES NÚMERO DE Kg kg- PESETAS BANCO 
MA RISCADO RES CONTROL. VENTA TOTAIS 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
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A_pfr DE XANEIRO A XUMO PO ANO ACTUAL: 
  1 

ORDEN 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 

DIA MES NÚMERO DE 
MAR1SC ADORES 

Kg 
CONTROL. 

kg- 
VENTA 

PESETAS 
TOTAIS 

BANCO i 
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Cl DESDE EMBARCAC1ÓN DE XULIO A DECEMBRO PO AJVO ANTERIOR: 

ORDEN DIA MES NÚMERO 
BARCOS 

NUMERO 
TRIPULANTES 

Kg 
CONTROL. 

kg- 
VENTA 

PESETAS 
TOTAIS 

BANCO 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
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m DFSDF, EMBARCACIÓN DE XANEIRO A XUNIO DO ANO ACTUAL; 

ORDEN 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 

DIA MES NÚMERO 
BARCOS 

NÚMERO 
TRIPULANTES 

Kg 
CONTROL. 

kg 
VENTA 

PESETAS 
TOTAIS 

BANCO 

25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 

  

50 
INCIDÊNCIAS: 
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2.3. PLAN DE EXTRACCIÓN E COMERCIALIZACIÓN 

2.3.1 CALENDÁRIO PROBABLE DE EXTRACCIÓN 

A) A PÉ: 

MES DIAS TOPE 
Kg./mariscador/Día 

BANCOS 

XANEIRO 

FEBREIRO 

MARZO 

ABRIL 

MAIO 

XUNIO 

XULIO 

AGOSTO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DECEMBRO 

| TOTAL PÍAS: 1 

B) DESDE EMBARCAC1ÓN: 

MES DIAS TOPE 
Kg./mariscador/día 

BANCOS 

XANEIRO 

FEBREIRO 

MARZO 

ABRIL 

MAIO 

XUNIO 

XULIO 

AGOSTO 

SETEMBRO 

OUTUBRO 

NOVEMBRO 

DECEMBRO 

TOTAL DÍAS: 

8 



7 ■* 2 ARTES A EMPREGAR ^ , , 
(Si se pretende traballar unha zona ou nun momento deteminado cun arte concreto faceio constar neste apartado) 

2.3 J. PUNTOS DE CONTROL 
(Sinalar no mapa) 

2.3.4. FORMAS DE COMERCIALIZACIÓN 

(Funto de venda autorizado, aplicación de precios mínimo, acordos de comercialización) 

2.3.5. ORGANIZACIÓN DA V1XILANCIA ^ ^ 
(Si a entidade vai facer vixilancia por parte dos manscadores, retlectir da forma máis dctallada posible) 

2.4. ACCIÓNS DE MELLORA DO PLAN 
(Accións para aumenta-la producción, investimento en material para a manipulación, melloras na comercialización) 

2.5. PLAN FINANC1EIRO 

2.5.1. FONTES DE INGRESOS 

Tntal cuotas dos asociados Cuota mensuai 

Total retención sobre as vendas Porcentaxe retido 

Total subvencións 
Total outras axudas 

2.5.1. GASTOS, 1NVERSIÓNS E CAPITALIZACIÓN 

2.6. OBSERVAC1ÓNS XERAIS       
(Calqucra dato, infoimación, mellora, suxereneiaou aclaración referente 6 plan de explotacion, pode tacerse neste apartado) 

O AUTOR DO PLAN 

Asdo.: 



ANEXO 11 :RELAC1ÓN DE EMBARCACIÓNS E TRIPULANTES ENROLADOS 

ORDEN ARMADOR 
(Apelidos, Nome e DNI) 

CONFRARÍA 
(Localldad) 

EMBARCACIÓN 
(Nome) 

MATRICULA 
(Folio e matrícula) 

Tripulantes enrolados 
(Apelidos, Nome e DNI) 

l 
2 
3 

4 

5 

6 

7 
8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 
18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 
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ANEXO III: RELACIÓN DE MARI SC ADORES INCLUÍDOS NO PLAN 

ORDEN CONFRARIA APELIDOS NOME DNI 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 
12 

13 
14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 
24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 
32 

33 
34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

11 
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Diário Oficial de Galicia 

luns, 8 de xaneiro de 2001 

I. DISPOSICIÓNS XERAIS 

Número do Dog: 5 Páxina do Dog: 256 
Data da Disposición: 8 de novembro de 2000 
Sección: í- DISPOSICIÓNS XERAIS 
Organismo: CONSFLLERÍA DE PESCA, MARISQUEO E ACUICULTURA 
Rango: Orde i . i 
TPulo" Orde do 8 de novembro de 2000 pula que se regula a obteneión dos ccrtificauos de 

cualitlcación uecesarios para optar 6s permisos de explotación de niariseador a pé c dc 
recursos específieos. 

O Decreto 116/1987. do 14 de maio, que establecía a obriga de estar en posesiõn do certificado de mariscador para 
poder obte-lo carné de mariscador, foi un punto de inflexión no camifío que conducc á profcsionalización das 
actividades marisqueiras en Galicia. A crcación deste certificado, que é semellante ó tradicional certiticado de 
competência de 

marifieiro rapidamente acepiado polo colectivo de mariscadores, non só supuxo contar cun instrumento de formación 
e informaciõn ó sector, se non cunha ferramenta de coflecemento dos problemas c inquietudes que existian neste 
colectivo. 

A publicación dos Decretos 428/1993 e 425/1998, do 17 de decembro, poios que se refunde a normativa en matéria 
de formación náutico pesqueira c sobre o penniso de explotación para exerce-la actividade pesqueira e marisqueira 
respectivamente, actualiza o marco normativo xeral destes cenilicados de cuaiificación e da súa esixencia, que se 
completa nas ordes que o desenvolveu. A evolución do marisqueo provocada por esta regulamcntación coa creacion 
dos permisos de explotación. os plans de explotación e o réxime dc explotación dos recursos específicos, Fixcron 
varia-los obxectivos e por tanto os contidos da formación, que ainda manténdose nos parâmetros básicos que 
establcce a Orde do 19 dc abril de 1988 pola que se regula o curso dc formación para a obteneión do come de 
mariscador, fai conveniente, logo do tempo transcorrido, modificar para faceios concordantes coa situación actua . 
adaplándoos tanto para o marisqueo como para os recursos específicos. 

A análise das necesidades formativas á vista dos obxectivos dc profesionalización e de pesca responsable aplicables 6 
sector fai que sc orienten os programas atendendo non só os aspectos biolóxicos c productivos como facia a 
resulación existente, senón enmarcando estes no contexto dunha explotación sustentable e responsable, no que os 
aspectos de organización e comercialización terten un papel fiundamentai en conseguiia. Esta nova orientación non 
estaria completa se a preocupación por aqueles aspectos de seguridade e de prcvención de riscos laborais, non se 
refleetisen no programa, que ten en conta módulos específicos de seguridade e hixiene. 

Na determinación dos prouramas e contidos dos diferentes certificados regulados ncsia orde, traballouse a prol da 
simplificación e da maior universalidade posible dc cada un deles, polo que a programación se realiza haseando.se nun 
tronco común a ródolos certificados, que se completa con módulos específicos para cada un deles en relactón cos 
aspectos productivos, normativos e dc seguridade que llc son singulares, co que se consegue, a máis dun corpus 
comum de conecementos entre tódolos que tefien actividades semollantes, que poida existi-la posibilidade de obtc- os 
outros certificados coa única realización dos módulos específicos. 

Tendo en conta a recente publicación do Decreto 210/2000, rio 21 dc xullo, polo que se regulan as certlf.cacións 
profesionais para a extracción dc recursos marifíos con técnicas de mergullo, no que se deslinda a actividade de 
extracción dc recursos marifios da de mergullo profcsional, e orienta a formación especificamente a esta actividade, 
faise neccsario establecer un mecanismo para que aqueles mcrgulladores profesionais que desexen acceder á 
explotación de recursos complementen os seus conecementos naqueles aspectos organizativos e biolóxi 

cos que non están presentes nos programas de formación do mergullo profcsional, mediante o certificado do 

hUp://www.xunta.es/dog/Dog2.../3fDfelb7d8cc238ecl2569ce002a932a?OpenDocumen 19/12/2001 
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mariscador a mcrgullo. 

Por outra banda, ler unha formación básica sobre os recursos marisqueiros, sobre a súa exploración e organización 
non só é preciso para o exercício da actividade extractiva, senón que xa 6 necesaria para poder participar no proccso 
de optar a un permiso de cxplotación. sendo polo tanto necesario poftela o alcance dc todos aqueles que poidan estar 
interesados ainda que logo non acadcn o dito permiso. Isto implica un labor dc extensión da formación a lodo aquel 
que a solicite, transformado así esta nun elemento dc divulgación c cuncienciación das poboacións litorais sobre o 
marisqueo responsable e a súa profesionalización. 

Polo exposto, 
DISPONO: 
Artigo r 
A obtcnción dos certificados de cualificación para o exercício do marisqueo a pé (certificado de mariscador). da 
extracción de percebe (certificado de percebeiro), ou da cxrracción de recursos marirtos mediante técnicas dc 
mergullo (certificado de mariscador a mergullo), realiiarase consome o disposto na presente orde. 

Artigo 2o 

Para obter calqucra dos certificados dc cualificación. os aspirantes deberán asisrir con regularidade ós cursos de 
formación que se impartan e supera-las probas de avaliación que se realicen, consome o regulado no anexo l. 

Artigo 3o 

Os aspirantes a participar nos cursos acreditarán documentalmente que cumprcn os seguintes requisitos; 

1. Ser maiores de 16 anos. 
2. Ter rematada a escolarización obrigatória. 
Os aspirantes ó certificado de mariscador a mergullo deberán acreditar unicamente estar en posesión dunha lilulación 
de mergullo profesional. 

Artigo 4° 
Ós aspirantes que superen esas probas seralles emitida a correspondente certificación acreditativa. 

Artigo 5o 

A duración, programación c comidos teóricos c prácticos dos cursos de formación axuslarase ó cstablccido no anexo 
II. O programa coniún será adaprado mediante a incorporación dos módulos específicos establecidos. 

Artigo 6o 

Para a organización dos cursos seguirase o procedemento establecido nos artigos 8o a 13° da Orde do 8 de setembro 
de 1998, pola que se regula o proccdcmemo para a obtcnción dos títulos de competência dc marineiro, 
radiotelefonista nava! rcstrinxido. patrón loca! de pesca e patrón costeiro poli 

vaiente na Comunidade Autónoma de Galicia (DOG n0 188. do 28 dc setembro), en concordância co establecido na 
presente orde. 

Os organizadores garantirán a información ós interesados mediante a publicación no taholeiro de anúncios da 
confraria ou entidade ou por calquera outro medio que permita a maior dilusión. da celebración do curso, coa data 
limite de celebración e inscrición nci. 

Disposicións adicionais 
Primcira.-Os recolecrorcs en apnea ou submarinos que tefian a súa certificación profesional obtida consome o Decreto 
210/2000. do 2 i de xullo, cstán exentos de realiza-lo curso de certificado dc mariscador a mergullo para a súa 
obtención. 

Segunda.-Créasc no Negociado de Tirulacións Náutico Pesqueiras o Rexistro de Certificados de Cualificación en 
Actividades Marisqueiras, no que serán anotados tódolos certificados emitidos ós aspirantes que superen os requisitos 
establecidos na presente orde. 

Disposicións transitórias 
Primeira.-A tódalas persoas que na data de entrada cn vigor desta orde estivesen en posesión do certificado de 
mariscador seralles validado de ofício e anotado no rexistro corrcspondcme. 

Segunda .-A tódalas persoas que na data de entrada en vigor desta orde estivesen cn posesión dun permiso dc 
explotación para o percebe seralles emitido o certificado correspondente unha vez realizado o modulo dc seguridade. 

Disposición derrogatória 
Unica.-Derrógase a Orde do 19 dc abril de 1988. pola que sc regula o curso de formación para a obtención do camé 

hnp://www. xunte.es/dog/Dog2.../3 fOfc 1 b7d 8cc23 8ec 12569cc002a93 2a?OpenDocumen 19/12/2001 



bumano aci uiario uncial de Lralicia Pagina j dc 4 

de mariscador. 

Disposicións derradeiras _, . ... r r ■ 
Frimeira.-A presente orde entrará en vigor o dia seguinte ó da súa publicacion no Diano Oficial de Oalicia. 

Segunda.-Facúltase a Dirección Xerai de Formación Pesqueira e Invcstigadón para a publicación daquelas 
disposicións nccesarias para o desenvolvcmento da presente orde. 

Santiago de Compostela, 8 de novembro de 2000. 
Amâncio Landin Jaraiz 
Conselleiro de Pesca, Marisqueo e Acuiculcura 
ANEXO 1 
Estructura c avaliación 
1. A carga lectiva dos cursos de formación será a seguinte: 
40 horas lectivas, segundo a seguinte distribución horaria: 
Módulo de producciónParte comúnS horas lectivas, 
pane específica 4 horas lectivas. 
Módulo dc organizaciónPane común 12 horas lectivas. 

Módulo de cornercializaciónParte común 6 horas lectivas. 
Módulo dc xestión Pane común 4 horas lectivas. 
Módulo de seguridade Parte específica 5 horas lectivas. 

Os cursos1 de^ cert ifícado dc ma ri scador a mcrgullo terá a mesma programación c distribución horaria agás que non se 
incluirá o modulo de seguridade cun total de 35 horas lectivas. 

2. Para acceder á proba de avaliación será preciso ter asisrido ó 75% d« horário lectivo. 

3 A proba de avaliación comprcndcrã a resposta a un cucstionario dun mínimo dc 5 preguntas tipo test ou dc resposta 
curta, por cada un dos módulos do programa, debendo responderse correctamente un o0/o. 

Realizaranse avaliacións continuas ó longo do curso, facendo media cos resultados da proba dc avaliación para 
determina-la cualificación final de apto ou non apto. 

ANEXO II 
Programa 
1. Módulo de producción. 
A. Pane común. 
1. O marisqueo como actividade económica cn Galicia. 
2. Xcncralidades sobre o médio marino. 
3. O marisqueo e as cspccies marihas dc Interese marisqueiro. 
4. Evolución dun banco natural: a explotación racional do recurso. Os plans dc explotacion. 

5. O PERMEX c a Lei de infraccións en matéria de protccción de recursos. 
B. Pane especifica. 
1. Mariscador. 
1. Os moluscos: ccoloxia. anatomia, bioloxía e principais especies. 
2. O cultivo de moluscos marihos de interese comercial. 
2. Pcrcebeiro. 
1. Os crustáceos. O percebe 
2. A explotación racional deste recurso. 
3. Mariscador a mcrgullo. 
1. Os recursos marihos extraídos con técnicas de mcrgullo. 
2. A explotación racional deste recurso. 
3. Normas dc cal idade. 
2. Módulo de organización. 
1. A oníanización. Estructura, normas e participación. 
2. As confrarias. 
3. As Organizacións de Productores Pesqueiros (OPP). 
4. Órganos da Comunidade Autónoma. A Administración autonómica. 
3. Módulo de comerciaiización. 

1 A comercialización dos recursos mariftos. 
2. A primeira venda. As lonxas. 
3. A comercialización. 
4. O proceso comercial. 
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4. Módulo de xestión. 
1. Marisqueo e xestión. 
2. O imposto do valor engadido (IVE). 
3. O imposto das persoas fisicas (1RPF). 
4. O sistema espafiol de Seguridade Social. 
5. Módulo de seguridade. 
I. Mariscador. 
1. Princípios xerais dc seguridade e saúde laborais. A prcvcnción de riscos laborais. 

2. Principais riscos laborais do marisqueo. 
3. Os equipos de protección individual (EPI). 
4. Primeiros auxílios. 
2. Pcrcebeiro. 
1. Princípios xerais de seguridade e saúde laborais. A prevención de riscos laborais. 

2. Principais riscos laborais no proceso extractivo. 
3. Os equipos de protección individual (EPI). 
4. O compaf\eiro como base principal da seguridade. 
5. Primeiros auxílios. 
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Sccción 54: do porrobo 

/ 
Artíoul" ' - 

Paro lo catuuni <M porccbc &--• ulili/íirdM rasque- 
^ o rasp:xs. que cousion de un mas/go recto de mti-íe- 
m unido a una plaiino irajv-oidaLquo icndrá una base 
má^imn de 15 cemírneims. / 

N /' 
Artículo 

La utdización'4e otçss artes y equipos en la cxlrac- 
cJón dei percebe r>qaçrirá la previa aprobación dei cc^ 
rrvspor.dienle p[aK Cc\xpIoUición poria Consollona de 
Pesca, Marisqqjdo y .AcuiCuUura on la forma que se de- 
termine regi?me nln ria me nleN 

Nx-oión ó!: Qíptura de onre. 

Artículo 1262 

1—La captura de crlzo esíá incluída dentro de Ias 
actividades de marisqueo, siendo obligalono estar en 
posesión dei correspondiente permiso de explotación 
establecido rcglamentariamenie. / 

2—Se autoriza la extraccidn de crizo lodos los dias 
Jaborabies, excepto sábados y vísj>cras de festivos, en 

rendido entre las 9.00 y las 15.00 horas. horário compr 

Artículo 1272 

1.—Las artes autorizadas pora la extracción de erizo 
serin cl truel v la forrjúiíh. que se describon a conti- / \ 
nuación; ,/ \. 

a) Truel; está formado por un nYango de dimensio- 
nes variables que Ileva en su extremo^un aro pravisto 
de copo de red. 

b) Forquilaz está formada por un mango de dimen- 
sión variablc que Ileva en su extremo dos o ires púas 
en forma de tridente ligeramcnie curvadas./ 

J 
2.—Sc podrán usar indistintamente auxdiando.se con 

mirafendos para Ia lecalizacion de los/énzos. 
/ 

N _ / 
Secbiõn 1'- liso de los equipas subacuálicos 

\ 
.Artículo 12o? / 

/ 

1.~Con carácter gèueral^sc prohíbe Ia ulllización de 
equipes subncuãticos auti^nornos para las actividades 
de la oesca v dei maftsqueb. J / N 

/ \ 
2.—Sõlo se pqdrán autorizar especificamente y a tra- 

vés dei oportpho plan de expSoiaci<Snvaprobado ai efec- 
to por la Cof se!leria de Pesca. Marisquto y Acuiculíu- 
ra, previa propuesta de las organizneiones dc pioducloica 
o cofradías de per-cadorcs dei âmbito donde se vaya a 
rualizuir la extraCCiun. 

Decreto 425/1993. de 77 de cUicmhrr^ por 
ci aiur jc rrfaruir. ui nomuzliva. vizcnlç iobnt 
cl pcrmiio dr. ccploUuriõn para cjr.rrg- Li gç. 
tivuieul pesquem y rrULnsquem. 

Los recursos pesqueros y marisqueros cn aguas de 
Galicia están amenazados por la sobreexploLación, lo 
que gcncra una pruducción muy disminuida con rer- 
pecto a la posibilidad potencial de los citados recursos, 
con e! consiguiente pequício tanto a nivcl biológico, pues- 
lo que supor.e la desaparición de la explotación comer- 
cial de determinadas especies, como a nivcl social, por 
la pórdida de un recurso que proporciona unos rentas 
para los profesionales de! mar. 

La situación de sobrcpesca es consccuencia dei ré- 
gimen de acceso abierto a la explotación de los recur- 
sos pesqueros y marisqueros, y la única corrección po- 
sible a esta situación es la limitación de este acceso, para 
c.onvcrtir la pesca y el marisqueo en una aclividad efec- 
tuada por un número limitado de profesionales. Asf el 
Reslamcnto de! Consejo (CEE) ns 3. í60/1092 consi- 
dera que la instauración de un sistema comunitário de 
licencias de pesca expedido y gestionado por los esta- 

t-dos miernbros recógicio en el título I oel referido regla- 
mento puede contribuir a la transparência y mejora de 
la explotación de los recursos. DIcKa Umiiación áólo pue- 
de llevarse a cabo eslableciendo la habililación admi- 
nistrativa correspondiente, asf como las condiciones ce 
acceso a ésta. Esla competência corresponde al Conse- 
Co de la Xunla de Calicia, conforme a lo dispuesío cn 
el artículo 22.e) de la Ley 6/1993, de 11 de mayo, de 
pesca de Galicia (DOG n2 101, de 31-5-1993). 

El establecimiento de una habilitación administrati- 
va permite, a su vez, una gestión adecuada dei recurso, 
distribuyendo los médios humanos y maleriales de tal 
forma que se asegure la conlínuidad cn la produccsón 
de los recursos a los niveles correctos, utilizando mé- 
dios más modernos y procurando la consecución de ni- 
veles de renta dignos para los prodúclorcs. Lai como en- 
comicnca cl artículo 130.1 de la Consíitución. 

En el caso de las embarcacioncs de pesca, el permi- 
so de explotación deberá constituir el instrumento bá- 
sico para realizar la ordenación de caladcros, ya que 
permitirá concx:er y regular el número de embarcacio- 
nes que.faenan en cada momento con una determinn- 
da arte o modalidad. Además. este permiso nabllitará 
a la cmbarcación, y no a los tripulantes, lo cual ol>ede- 
ce a la lógica de considerar el marisqueo desde err- 
baicación como una aclividad pesquera más, realizado 
por profesionales, y en la que el control de acceso a 
Sa aclividad debe limitarse a través de la umdad pre»- 
ductiva: la embnrcación. que deberá contar con un nu- 
mero máximo y mínimo de tripulantco para catdn acli- 
vidud. 

i ^ •,/ c c O <- 
N \ 

1 
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Fn cl C-U-S-O Oci marú>quct> n P"^ cl Dccitto 116/198 /, 
dc 14 dc mayo, por el que ac regula la actividiul de 
murií-caJof y se erca el camei dc rníiriscador, supuso 
un importante primer paso p^axa !a profesiônxdízacidn 
de la nctlvidad mari^quera. (Ion el pre<çnie decreto se 
pretende avanzar mós en esía línea, esiablcciendo las 
condiciones de Irabajo de los mariscadorcs cie manera 
qtic ésíos sean. ya deíinitivãmente, equiparados a oiros 
irabajadores. 

FinaJmente, çn la Le;. 0/1.993 dictan diversas nor- 
mas sobre cl permiso de expiolación que es necesario 
dcsarrollar, aJ liempo que se refunccn en esia nueva 
disposicidn Iodas Ias anteriormente vigentes en la ma- 
téria. 

II 

Fcrot.ro lado cl artículo 28.5 dd Esíaíuto de aulono- 
mfa de Galicia, dispone que es competência de la Co- 
munidad Autónoma çalcga cl dcsarrollo legislativo y la 
cjccución de la legislación dei Estado cn malcria dc or- 
denacíón dei secior fjesquero. 

La orden minisíeriaJ de 22 ce octubre de 1990, re- 
guladora de la mairiculación, registro y permanência 
en Ia lista tcrcera de los buques de pesca explolados 
con fines comercíaJes, dispone que, en Ias Comunida- 
des Autónomas con competência en meteria dc orde- 
nación d cl sector pesquem. Ia acreditación y certiíica- 
ción de la profesionalidad de] armador titular de la 
expiolación de buques de la lercera lista corresponde- 
rá al órgano autonómico competente, precepto coberente 
con la docírina dei Tribunal Constitucional que fija el 
concep-to y limite de Io que debe enlenderse pK)r orde- 
nación dei sector pesquero (quienes pueden ejercer Ia 
activicad pesquera directamente, condiciones profesio 
nales, registros, etc.); por esta razón, sc rcgulan en el 
presente decreto las normas para ía cbtcnción dcl cer- 
Liiicado de profesionalidad de los armadores titulares 
de buques dc la lcrc»;ra lista. 

En su virtud, a propuesta dei conselleiró de Pesca, 
Marisquco y .Acuicultura, oído el Consejo Gallego dc 
Pesca cn su sesión dcl dia treínta de noviembre de mli 
novecientos noventa y tres, previa deliberación dei Con- 
selio ce la Xunta de Galicia, en su rcunión dei dia 17 
dc dicicmbre de mi! novecientos noventa y tres. 

DÍSPOXGO: 

CAPÍTULO I.-DISPOSICÍONES GENERALES 

Artículo I1 

El pcrrr.iso de cxploLacíón es el título administrativo 
que habilita para ejercer la actividad extractiva de los 
recursos marines en cl espacio marítimo-terrestre, aguas 
y âmbito general de competct>cLa de la Comunidad /VjIó- 
nonui dc GaJiciu. 

Artículo 2? 

De acuerdo con la cvolución dc la campaila, la situa- 
ción soctal dcl sector y los estúdios biológicos sobre c: 

estado cc los recursos marinoa, y Iras consultar al -ícc- 
tor. Ia ConscUería de Pesca. Marisqueo y Acuicukuia 
cstablccerá para cada zona y modalidnd extractiva cl 
número de permísos de explotactón que se otorgarán 
cn cada j^ríodo. 

Artículo 31 

1.—Los permísos de expiolación serán solicitados por 
el inlercsado en las dclcgaciones IcrritoriaJes o comar- 
cales de la Consellería de Pesca, Marisqueo y Acuicul- 
fura o bien a través de las-cofradías de pescadores, or- 
ganizacioncs dc productorcs pesqueros o cualquier otra 
çntidad asociativa dei sector. 

2.—A la solicitud dei permiso de expiolación se anc- 
xionará la boja dc auloliquidación de las tams regula- 
das en el Decreto legislativo 1/1992, de 11 de abril, 
por el que se aprueba e! texto articulado dc las bases 
coníenidas cn ei capítulo 3® dei título 11 dc la Ley 
13/9991, de 9 de dicicmbre, de tasas, precios y exac- 
ciones reguladoras de la Comunidad Autónoma de Ga- 
licia. 

Artículo 4- 

1.—El permiso dc cxplotación no podrá ser otorga- 
do, revalidado ní transmitido a aquellcs personas físi- 
cas o jurídicas que tengan sanción firme en via admi- 
niíxraii\-a en matéria de protección de recursos marinos, 
pendiente de pago. 

2.—El permiso dc expiolación podrá ser retirado dc ^ 
acuerdo con lo dispuesto en el artículo 11.2x1) de la 
Ley 6/1991, de infracciones en matéria de protección 
de los recursos marítimo-pesqueros. 

Artículo 5S 

La revalidación de los permísos de expiolación reque- 
rirá; 

1.—Acreditación de Haber realizado una actividad ex- 
tractiva suficiente, en los términos que sc determine re- 
glamenLariamente. La inactividad ocasionada por fuer- 
za mayor no s<;rá causa impeditiva dc la revalidación. 

2.—Haber remitido los calos de cxtracción a le um- 
dad estadística de la Consellería dc Pesca, Marisqueo 
y Acuicultura. 

3.—Haber realizado la correspondienle dcclaración 
a Ia Hacienda pública de los ingrecos que deberán ser 
acordes con los datos remitidos scgún el apartado an- 
terior. 

Artículo 6® 

}.—El otorgamienlo, revalidación., traslado y tnuismt- 
síón de los permísos de expiolación terá rcsucllo por 
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y /Vuicultura <lcl íml>i(o l«:rriu>rifU fju«: 

^-I»rTr,^{x>',,L, y Jcninj Oc lut ií»rni«-.i <1 «j-j'" f Ucrr cJ 
•trOv ul«> 2 «ir! pi(ÍívííKi; <-n li><. Mijmr-Jos firr. 
visJon rn I«>^ «nículo^ 13 v 19 In rcsoltici^n Sc corrcs- 
j.jrnicíá a! •iirr^or uoncrul ric Mnri:vj->co v Acuicultura. 

2.—1-as sí>!»ct{UíJcS do ctlorgamionlix rev-ulid^ciiSn. lra,s- 
!ado v tmnsrrisión do los pormisos do exoíoiaci'jn «o 
eptonderár. dcscííi'r7a<!<ir- .«-i ao v dictAso m«olMoi«'n 
j>resa ca o) plaz») do dos meses dosdo su solirilud. 

Ln el caso do que d--\ ^ 
do un Plan General dc Explc-íación Ma- 

nsquero falia do rosõiucidn expresa on cl plazo y 
términos regia me alaria mente e£4ablecido lendrá valor 
positr-v. 

CAPÍTULO II 

DEL PERMISO DE EXPLQlAClótS' PARA 
LV E M BA RC ACI 0 NES 

Artículo 7- 

7.—P?ira ol cjcrcioio ne In nctivt<da<.I cxiracíivn toda? 
Ias cmbarcaciones que faenen en las aa^jas de con;po- 
tencia de ia Cornunldad Autónoma de Ca li cia o regis- 
tradas en ella requerirán dei permiso de exploiación 
dentro de los limites y términos previstos sn e! artículo 2 
y cn el presente capítulo; en lodo caso, lendrán que res- 
peLar los lamaõos, las artes autorizadas, potencia ce mo- 
tores, zonas y períodos de pesca según la iepisbeión 
estatal o autonómica que les sea de aplicación. 

2.—El permiso de explolación constiluye un requisi- 
0^lo impn^cindible s!n el cual Ias embarcacioncs no pe- 

dra n ser despachadas por la autondad co mpolcntt 

.•\rticuio r-2 

71 pcmtLsit dc explotación para emlxircaciones se oíor- 

0ard a no mb te de Sa embnrcación por permdoç conse- 
cutivos dc 5 anos, hasta un máximo dc 30 anos, de- 
biendo o-r revalidado anual me n;-o. 

Artículo 95 

1.— lendrán de recrio a obt^-ner el p-errnis-o de explo- 
taioion, dentro dc los limites a que se rcílere ei artículo 
2 dei presente decreíc, las embarcacioncs que cstén ins- 
critas en cl Registro de Bui;ucs de la Consellerin de Foi- 
ça, Manrq-jco y .Acuicultura y cumplan Ias normas vi- 
gentes en niíUertâ de scgurnl.id. 

— -—Li armador de Ia embsrcaciOn nu ;?•>•;!rd se: titu- 
lar dc cuncesiones o nutorizaruones administrativas. f>arj 
la explc-tueión de los rccumus merinos en !:is zona? mn- 
ntimas y marílimo-lerrrsírcs. 

Anículo KF 

1-—En el (xrmiso de explotación .v harán constar las 
modalidiidi-» y artes de pe-,-«s.i anualmcnle aulorjzjnirLS. 

asi como la zona dc persca, de ncuerrlo con Io q,,c 

blezen la normativu dc aplicación. 

2.—Con cada revalidación anual se determinará Ia 
zona dc pesca, ares o modalidtidí^ autorizadas, q,;/. 
vendrán limitarias cn íunción <Je! estado de la expila-' 
ción dc los recursos. 

Artículo ll2 

El arqueo máximo permitido pura dlsponer dei per- 
miso dc expIoLación para pesca en aguas interiores v 
marisqueo cn Ia G-munidad Autónoma de Calieiaserá 
de 50 TRB, sin perjuicio dc que sean «iablecidas li- 
mitiicioncns de tonelnjc y potencia más restrictivaa 

Artículo 12- 

7-—El permisõ dc c.xpíoCición se extinguirá en los su- 
puestos dc pé-rdida de la embarcación por hundimicn- 
to o accídenle. uesguace o vença. 

No obstante, podrá trasladarse cl permiso dc explo- 
Lneión a otra embarcación en los supuestos de pérdida. 
desguacc o sustilución dc nueva crnbtiiCJición, siempre 
cue la embarcación que la sustituya sc reemplace en 
el ;>eríodo de un ano o, si fuese do nueva constnicción, 
é-<a sc inicie dentro dei placo de un afio desde la pér- 
dida o dcsguace; cn todo caso, la nueva embarcación 
deberá cumplir los requisitos dei artículo 9.1 y contar 
con la autorización a Ia rjue se rcficrc cl artículo 6. 

El permiso asf oblenido se considerará nuevo a los 
cícctos dei cômputo de las piares establecidos en cl ar- 
tículo 8 de! presente decreto. 

2.—As:mismo, se podrá autorizar Ia transmisión dei 
permiso de explotación en los supues-tos de venta, siem- 
pre que sc rnriritenga como puerto base uno de la Cr>- 
rnunidad Autónoma de Calicia y previa la aulorizaciòn 
a la que se reflere el artículo ó. 

Artículo 13- 

La Consc!Seria de Pesca, Marisqueo y .Acuicultura p^- 
drá otnrgar pet misos ce explotación para arruas ri- su 
competercm, a armadores dc embarcacioncs con base 
en puertos que estén fuera de la Comunidad Autóno- 
ma de Gad leia siempre «que el estado d'* los reenrs-os 
Io permita o med>c acuerdo entre bis re:;pMrc'ivas comu- 
nidades autónomas. 

Artículo l-r" 

1.—Corresponde a Ia Conseílcria de Pcsc-o, Marisqueo 
y .Aquicultura Ia cxgv-diciún dei certificado de profesio- 
r.alidad dc los armadores de buques jK-srjueros, con 
inceperulencia de las aguas tionde facnen. 

2.—Fara obtener d.'cH«) certificado deberá attrtKíitar- 
sc la ptofesiotuiiización mediante la presentacKÍn do ccr- 
tificaeioncr. de las ventas brutas anuales, de la liquida- 
ciún dei impuesto sobre la rerila de las personas físiiuis, 
cl ímpuesto de sociedades, o do cualquicr t>uxj docu- 
xncnlu para tal fin, referido ul {K-ríoib» anual anterior. 
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CAPITULO 11 ( capítulo rv 

DLL PE KM ISO DE EXPLOTACÍÒN PARA 
EL MARISQUEO-A PIE 

Artículo 15- 

£1 pcrmis-o de cxploiación para cl mari^jucn a pie 
es la habiiiuición nccesuria para cjcrccr ia actividad en 
Sas a o nas rr. a ríd m o-1 e nest re s de libre marisque^ v en 
las zonas de autoriaación o concesidn adminisiraiiva oe 
acucrdo con las especificaciones coe.ter.idas cm ol. 

Artículo 16- 

E1 permiso de explotación para cl marisqueo a pie 
será personal e intransfenble, rc otorgará j:>or un pe- 
nedo ce cinco anos y se revalidará anua.!mente. 

Artículo 17'' 

Para obtener ei citado permiso, el solrcitarite ceberá 
cumplir los siguienies requisitos: 

a) Realizar dc forma nabílua] y como médio funda- 
mental de vida los labores dc marisqueo, sin porjuicio 
de que estas se simultancen con otras aclividaces de 
explotación dei mar. 

b) No ser titular de concesión o autorizacion admi- 
nistralivas paja la explotación de los recursos marinos 
cu las zor.as marítimas y maríllmo-lerrestre. 

c) Estar emnadronado en un município de! litoral do 
Galicia. 

d) Estar en posesión de) certidcado de manscador. 

<;) Ser rr.ayor de 13 arios o menOr emancipado y no 
ser mayor do 65 anos. 

í) No ser pensionista de jubilacidn, invalidez perma- 
nente, absoluta o lotai para cualquicr profesión, en fa- 
vor dc familiares, o perceplor de Ia pensión dc Ia renta 
de integración social en Galicia; 

g) No estar incapacitado"para cicrcer Ias labores de 
marisqueo. 

Artículo 18? 

En el permiso de cxplotacióti parti marisqueo a pie 
sc hará constar la zona de cxttaccidn permitida, ya sea 
ésía dc hbre rnaiisqueo o sometida a autorización ad- 
rramstrativa; en este ú!:imo supuesto s-ôlo podrán ma- 
riscar los titulares dcl permiso de cxploiación que per - 
lenercan a !a entldad titular de aquolla, d ciando a salvo 
los derechos de lercenjs. 

Artículo ]9? 

Para ei cjercicio de la nciividad extractiva a pie en 
zunas marítimo-lenesires de diiíorl acceso, podrá auto 
rizarse exccpoionalmenic !a utilización de ursa embar- 
caeíún auxiliar, que dcLerá estar iuscrita en la lista cuart.a. 
dcl Registro dc Buques, y podrá con Lar con un motor 
fuenborJa de hasta cut-Jro ' A como máxirmx 

DEL PERMISO DE EXPLOTACIÓN PAR.A 
RECURSOS ESPECÍFICOS 

Artículo 20" 

EI permiso de explotación para ia captura o cxlrac- 
ción dei percebe, erizo, oreja de mar, algas y otras es- 
pécies de inter és comercial que sean reguladas p-or la 
Conscllería de Pesca, Marisqueo y .Acuicultura vendrá 
condicionado a la previa inscripción de su titular en ei 
plan co explotación específico reçiamentariamcnte es- 
tablecido. 

Artículo 21? 

Guando Ia extracción se pretenda realizar con 
cas dc bucco, el permiso dc explotación quedará con- 
dicionado a la posesión de Ia litulación o requisitos es- 
pecíficos que se delennincn. 

Artículo 22- 

E! número dc permisos dc explotación autorizados 
y su pvisiblc alternância con otros se decídirán de acucr- 
do con Io previsto en el artículo 2 dei presente decreto. 

Disposición adicional 

Los titulares de los permisos de explotación regula- 
dos en el presente decreto deberán darse de alta en 
cl regimen especial dc la Segurioad Social de los tra- 
bajadores dei mar, en los plazos y condiciones previs- 
tos en el texto refundido de la Ley 116/1969, de 30 
de diclembre, y de la 24/1972, de 21 de junio, regula- 
coras cel regimen mencionado anteriormente, aproba^ 
do por Decreto legislativo 2364A974, de 30 de agos- 
to, y demás normas de aplicación. 

Dlsposicioncs transitórias 

Primem—-Todas aqucllas personas que a la entraaa 
e:i vigor cel presente decreto estuvlesen en posesión 
dei cameí de manscador cl ase B revalidado para la cam- 
pana 1991-1992 quedarán exentos de Ia presentneion 
dei certificado de mariscador, para lo que deberán so- 
licitar el permiso dc explotación cn el plazo que se es- 
ta b I ece r á r cg! ,1 me r.ta ri a m e r.t c. 

Segunda.—Los armadores que scan titulares ce con- 
Cí^loncs acminbiralivas cn zonas marítimas o mariiirr.o- 
lerrettres que lengan, a la entrada en vigor de este de- 
creto, cl carnet dc mariscador de la clase A debida- 
menle icvaiidado para la campana 199L'92 pnxlrdn man- 
íc.ner í;1 derecho a la oblcnción dei permiso de 
explotación para cmbairaoión y sus rçvalidacloncs. 

Tercera.—Se podrá realizar la actividad extractiva con 
embarcación sin necesidad dcl permiso de cxplomcion 
mientms ro se dcsarrollc reglamontariamenle c! pre- 
»>»nfe decreto. 
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C:;art:i.—A Im <if cvil.ir unn tir.i-Jirn rf<Jiir.ck.n fF-l 
númcm <!'" npn4.irM»n íkTiinimrrír r>i<- 
Icnics, I.c- «pi»- npni*-}»»" [a C^nvllcrú» vic í c.*»- 
C3. Mnrivqi!'-*" y .V iíK-viltura cn curnplinucrUo 00 -'o cs- 
tablccido en <,•! artí«n:lo 2 <Jc! prcs-cntc Occrr.Ho r^.-riaJarún 
los períodos IranMlorios adecuados pnra <:! supucsio de 
que el núroero de pcrmisos do cxploLnción que deba 
Hiarse fuese inferior al v:ç''n!e_ ' -• 

Quinia.—Los Ululares cie carnes de marbeador que, 
curr.plidos los 65 anos. no pudicran jubilado p-or no 
alcançar el período de couzación mínimo n.-querído, p<> 
drán oUener, excepcionalmeme y previa jusuficación. 
Ias revandacioncy dei permiso de cxplolaciõn necesa- 
rias para poder alcanzar dicha carência. 

Disjx>õ5ción derogaloria 

A la er.irada cr. viger dc este d^reio quedan de ro- 
çados el Decreto 1IÓ/19S7. de 14 de mayo. p>cr el que 

í regula la actividad de maríscador y se crea el carné 
dc mariscador, cl Decreto 127,1993. de 3 de junio. p^ar 
el que sc establccc el permiso dc exploíación para ejer- 
cer In actividad pesquera y marisquera, y sus disp-asi- 
cione? de desarrollr». 

Disposíclones final es 

Frímera.—In Consellería de Pesca, Marisquco y Acui- 
cuilura dictará las disposiciones necesarías para la apli- 
cación y el desarrollo dc este decreta 

Segunda.—£1 presente decreto entrará en vigor el dia 
siguieiuc de ;-u puhlicscidn cr- ci Duzrut Oficic-l dc (Tc- 
lícia. 

Snrliago de Compostela, diecisietc dc diciembre de 
mil novcclcníos noventa y ires. 

Manuel Praga Iribarne 
Presidente 

Juan Caamano Cobre iro 
ConseUeiro dc Pesca, Marisquco y Acuicuitura 

Dccrçírj<^dddl993^de ! 7 dc dícicrribrc, por 
cl que se refunde'!c nc-rmaliv-a ru^ertse <íe 
ccsiirrolU) dc ddçrm :nudr^'p^rjt-pír>s dc la 
L-; 6}.'! 991/iic 15 d^fnayr^ dç infrcccioncs 
ci rru. a,A prctecctóp. lU' recorwj 

La Ley 6/199,1, dc^lS de mayd. de infracciones en 
maJcría de proíécoón de nxu.-^os marítirno-pcí-queros, 
constiluyc cl cucrpo normativo básieq^íé ia Comuni- 
dad Aiitúiu;iTi:i cn Io que á la^actêfaíad snncionndora 
cn este campo concicrnc. 

Su conn-nido^?*: considera auíicicniemente amplio 
ri.mo para róniribuir con él a llevar a cabo una adc- 
coada poiiiica de protección dc nrcurDOS^e^ta-no obs- 
tante, existen determinados asqvattos.difla Icy nccesila- 
dos de un desarrollo regi ame ntarróco n el objeto de que 
su aolicacidn pueda í-er pl^ííamenif- rícctivqf 

/ / 
£ri unos casos, el dçsarrollo normativo rícne lugar a 

traves de ias nbrmi^s^^orialcs que regulan las entra- 
dos y saJid^ts de^puerto, las medidos efe artes, nparejos 
e instrumentos; número de artes, regimen jurídico dc 
las cociccsiohes. dias y horários de pesca y marisquco, 
potencíç/do cmbarcaciones, o normas sobre ilumina- 
ciortcs. En oiros supuestos. Ia I^y óA99i precisa dc 
un desarrollo específica como cn el esribiccimienio dc 
critérios dc calificación cie las i11fracciones^cuando un 
mismd supuesto infractor se encup«tfa clasificado cn 
varias cot ego rí as- ia.nc I o nad oras;'así, en la valoración de 
las espccics vedadas o de.tamano inferior oj rcglaincrc 
lario. cuanúíicación dedos danos por vertidos, o de Ias 
ayudas o/subvenciones pcrcibidas irregularmente y, fi- 
nalmente, Ias infroccionos cn maltíri.yde seguridad o 
salvamento^' / 1 / ,v ^ ✓ / 

Sc naco preciso, Uunbién, regUmentar otros asfxrctos 
necesarios tales como cl concurso de responsabilida- 
des, las vias de iniciación del expediente sancionndor 
(excluída la iniciaclón por acta inspectora), Ia fijación 
de la autoridad que decide las medidas complementa- 
rias previstas en el artículo 11.2'- de la Lev 6A991, la 
retrulación dcl registro cie sanciones v^^Ctrtdmentc, la 
composición deí órgano colegiadp-tlctuante en las vís- 
Lís o rales. Al rnismo liempcyeáía nueva regiam entación 
se ajusta a lo díspuesto etre! Real decreto 1.393/1993, 
de 4 de agosta pvorlo que se aprueba el Regiamente 
dei pfocedyrni&iato para eí ejercipio dc la potesLad san- 
eio nad om. z 

Por última nuones de índole práctica aconseian uni- / 1 

ficar la normativa vigente sobre la citada matéria. 

En su vi nu d. a propuesía dei consçiítíTfo do P owa, 
Marisquco y .AcUlcultura, ctâo^hiíonsejef'Gallego dc 
Pesca en su sesión dc! dúj-trcínta carrbviembrc dc mil 
novõcientos r.oventa-v^tros. y dpsfujús de la delibera- 
ción de! O.nsêTíode la Afunía.dc Galicia czi su rconion 
dei diccisiete de dicicmbre de rnil novecientos noventa 
y !rcs, 

DiSPONCO: 

(^a^utuU) I 

D i s {Xít- i c i n es gejtera I ç..->. 

Anículo l - / 

lais infraccionos comçfidas en maletia J^ésquoni, mn- 
risquent y dc cultivos mnrmrxs-cn cl âmbito dc la com- 
petr-ncin dc la O-muni.lad Autónoma d»- Calíom ser An 
sarveionadas «m via udmineÂrativa con sujeción a la I-ey 
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Muros c Noiar Monte lotiro o Punta Caííro- 

Vll acare la: Fale o< iro r Puni» dc Con o; 
Aguieira. 

Pontcvedra: Punia CabicaínV- a Cabo udro. 

Vico: Cabo dc Home a Cabo/Sillciro. 

A.NTXÓ 11 

Líneos dc referencia. / 

Província maríiimar/fianios geográficos çue las fie- 
Sncn. / 

Fenvl. / 

De Punta da (jjuz a laia Pane na. 
I 

De Punia Montfc Faro a Punta Socastro. 

De Punta Chirlateira a Cabo de Estaca de Laxes. 

Dc Punta da BandeLa a Punta Gabeim. 

De Punta Lamela a Punta Chirlateira. 

Dc punta e Castelo de San Carlos a Baixo do Batel 

De Punta da Torello a Punta Promontoiro. 

A Coiuna. / 

De Punta Canabal a Punta 11 ermida. 

Dc Punta d© Chan a Punta .de Laxe. 

De Punta Villueira a Punta do Corpíno. 

De Punta (RBarras-ík-Luoáa do Pindo. 

Dc Punta R^bordifio a Punta Lab<;:ro. 

De Punta Folgoso abpunUi do Ca-strelo. 

Dc Punta c OuSclo Sm) Carlos a Bai.xo 

Dc Punta da Crux u Punta Sana mede. 

A Coruna. y' 

Dc Punta Ganido a Punta Dique oorrié. 

Dc Punta Míindina a Punta do Carral. 

De Punta jviUueíra a Punta Chorenle. 

Dc Punta ík-rduLos a Punta Mosguenta. 

De Punta das Marifhts^a Cast. do Príncip' 

De Punta Rebordino a Punta Insuela. 

De Isla Quebra a Punta Refís de Cons. 
/ 
/ v uagarcía. / 

De Punta Cabío a Punta Barbaícita. 

De Punta Costelo a Punta Cabeça do Mo uri 

Vigo. 

De Punta da Moa a Punta das Sinas. 

De Punta Monte dé Guia a Punta do Con. 

Dc Punta Lamera a Punta do Ek>i. 

V 

'vilagarcía. 

De Punta Cabío a Punta Barbafeita. 

De Punta Castelo (ai súr de la Isla dc Arousa) a Pun- 
ta Cabeza do Mouro. 

Vigo. 

Dc Punta dc Fcstiõar.no a Punta Ir)ira. 

De Punta de Balça a Cabo do Mar. 
v 

Dc. Punta I -nmVbj. :! C-ibo Sibcini. 

ANEXO, n I 

Iincas dc rcieiunc:.!. 

Provinr.in marítima: jninios geográficos que las de- 
nen. 

Feno!. 

De Punta da Cruz n !a Isla Pancha. 

Dc Punta Monte Furo a Punta Socastio. 

Dc Punlo Chirlateira a Cabo de Estaca dc Bares, 

De Punta da Bandeira a Punta Cnl.H-iru. 

Correcdón <i? f^Tonr?.—DccreSn 423Í1993 
77 de diòsmhrv, por lo que se Ttjun.de Lc i 
TTUHiva. vigznm sobre el pemúso de oqru 
ción parti cierccr l<i acdvidíui pes-quem y r 
risquem. 

Advertidos errores en el Decreto 425/1993, ae, 
de diciembre (TXjC n2 13, dei 20-1-1994), por lo q 
se refunde la normativa vigente sobre, el pertniso oc c 
plotación para ejerccr la nedvidad pisquem y mar-, 
quera, proccden las siguientes cofrecciones: 

—En el articulo ó2.2, donde d:c-e: «En el caso d 
que el pertniso de expiotación se solicite al amp;ito o 
un Plan General de Expiotación Marisquero, la falta-.-- 
debe decir; «En cl caso de que Ia revabdación dei po. 
mLsfi de expiotación se solicite ai amparo ueí i ian y 
ncral dc Expiotación Marisigucra y se cumplan todv 
los requisitos dei artículo 5 a lalía...». 

—En el articulo 11% al final, después de: --.-P<->lcr 

cia más restrictivas.». debe a/iadlrse; «-■■oon la cxccr 
ción prevista cn cl artículo 9.2;C dei Decrt! 
42471993, de 17 dc diciembre, fK)r cl que aprucb 
cl Regi amento de la aedvidad pesquem y dc las ort' 
>■ anarejos de pesca permisihles de Galicia.». 
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Dispotiicióri derogatoria 

Única.—A la enlmdn cn vigor de c£te/íccrcio que- 

don derogadas las siguionlcs disposíci/n^,; 

 Doe rolo I9L198T, de 2 de ju! k/por el que se re- 

la ci programa de ayudos porj/la modcrniiacson y 
renovación dei sector pesquer/ 

-D-crcto 235A99«, de^ de manso, por el que se 
csiableccn medidas par^4 mo<3en.ización y renovac.ón 

b fiou pesquera. 

—Decreto 239A9V0, dc 5 de^àbnl, por el «que se es- 
lableccn ayudas iara la crcación, mçovación, moder- 
nlzaclón c ãino4ci6n tecnológica de las empresas de 
nijinipulación, transíbrmacidn, consei^ación y traiam.en- 

to de produclos dc la pesca, dei rnarisqueo y de la acm- 
cultun. 

 Decreto 280A990, de 9 de mayo..por e! que se 

■ esiablecen syudas para la crcación, modcrruzaciór., am- 
' pliación e innovación locnológica òé insUilacioncs-dc 

scuicukura. 

-Onicn de laConseP.ería deFfesca, Marisqueo y Acui- 
cullura del^sde febrero Óc/WJ, por la que se «ísU- 
blccc la normauVa para la cógulación dc Ias explolacio- 
nes portuários y oí^ actividades de semeies pesqueras 
que permita la racupèr^ción y martlcnimiento de las ms- 
talaciones ya existentes. \ 

lisposícionea^íínales 

Primera.-^o faculta a la Consellena de Pesca, Ma- 
risqueo y Acuicultura para dictar las disposiciones ne- 
ccsarlas para la aplicaoión y desanollo de este decteio. 

Segunda.—El presente decretogirará en vigor el dia 
siguienlc al de su publicación/én el Dtario Oju:u±L <le 
Gaíícic.. / 

Santiago dè^Çorr.fvostídA, diecisiclc de diciembte de 
mil novecienlos nb-venUÍ y Ires. 

Ma;>uehfgág3 Iribarne 
/ Prcsideq^e 

Juan Oiarr.an/i Cebreíro 
Conselieiro 3e Pesca, Marisqucn y Aculcubura 

Dscr.-Jo 423/^993. de 17 .ir: ciícUnibrn. por 
el que se rejiui fiuiãe !<• r^rnuzlí-M v-iynie er. 

mataia de m/jnsçuro. 'rtinirríg-i de ol^zr 
y cu Uivos rnoriios. 

Oc conformidad cnn los artículos 143.1 - 11 dc la 

Constitución espanola y cl 2í.1o" ciei Estaiulo <)e auio- 
nornia de Galicia, corr^p-onden a esta Comurfulad Autó- 
noma competências exclusivas en matéria de marisquro 

En uso dc tiles utribucionca, y dado cl interés que 
ticne para Gaiiciu el nprovccbamlcnlo dc sus.rccursos 
naturalcs, esta matéria fuc reglamcntada a trav«9> dc los 
decretos 106/1984, dc ó de scpderr.bre, r»or cl que se 
regula la inmersión dc espccies acufcolas en aguas ma- 
nnas conlinentales, 408/1990, dc 31 de julio, por d 
que se regula la captura de! cangrejo real, 197/1986. 
dc 12 dc junio, que regula cl procedimiento dc rtni- 
sión y reordenación de polígonos de viveros Dota.ntcs 
de cultivos marinos en aguas interiores dc la Gomuni- 
dad Autónoma de Galicia y 59A992, dc 6 de marzo, 
p^)^ el que SC reg,ula la extracción de espccies maris- 
queras y la recolección de algos en las aguas de Gali- 
cia, así corno por Ias diferentes órdenes de desaj-robo 
de los citados decretos. 

Kozones ce índole práctica aconsejan unsficar y re- 
fundi/en un único texto lega! las disposiciones ante- 
riormente citadas, ya que se trata de matérias que re- 
quieren un tratamiento unitário y aeiualizado, 
aiustdndose a lo dispuesio cn la Ley 6/1993, de 11 de 
mavo, de pesca de Galicia. 

En su virtud, a propucsla dei conselleiro de Pesca, 
Marisqueo y Acuicultura, oído el Conscjo Gallego dc 
Pesca cn su seslón de treinta de noviembre de mil no- 
vecienlos noventa y tres, previa deliberación dei Con- 
sellc de Ia Xtinia de Gãllcia cn su reunión dcl dia die- 
cisiete de dlcierr.bre de mil novecienlos noventa y ires, 

DISPONÍiO: 

TITULO 1 

ALAKISQUEO 

Capitulo I 

El PUn General dc ExploUición Marisquera. 

Sccctón priinem 

D is posicion es gen era / cs. 

A rticu.o 

y cuhisos marinos. 

Izi extracción de marido y recolección de algas es- 
larán sujeias ai Plan General de Explotación Marísquora, 
que es el conjunto de normas y oricnlaciones destina- 
das a regular y programar la exlracnión de maris^.o ) 
recabrc-ción de iurtas con carócíer anual. 

An.cu.o -• 

1, Con independência dei Plan General do Explota- 
ción Mariani era, la oxtracción de marisco y la recolec- 
ción de algas en aguas de la Comunldad Autónoma dc 
Galicia sólo podrá ser cjcrcidn [>or las perimas y em- 
barcaciones que cstór. en posesión de! pn-cefMivo per- 

v o •e - -- 
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• fniso de cxplouictón; ^ exceptua de Lx ncccsídad de 
permiso la recogida de argazos. 

2. Con carácter general, la extracciòn 
se p<xlrá llcvar n cabo durante 

to.-jo cl ano excepto los dias que coincidan en sábado, 
domingo, fo-dvos y vfspcras de festivos- Excepcional- 
mente, la Dirección General de Marlsqueo y .^cuicul- 
tura podri autorizar la crtraccidn de mariscos en de- 
terminadas vis peras de festivos. . 

3. El traslado de la semilla de moluscos y Ia límpie- 
zz de bancos marisíqueros requerirán la previa aulori- 
zas^ión prevista en el artículo S y podrá Levarse a cabo 
durante lodo-el ano excepto los dias que coine.ídan en 
sábado, domingo, 

Articulo 3- 

1. El Plan General de Explotación Marisquem, una 
vez elaborado de conformidad con lo dispucsto en los 
artículos 4, 5 y 6, será aprobado por orden de Ia Con- 
s-elleria de Pesca, Marísqueo y Acuicultura, previa con- 
sulta con las entidades representativas dei sector. 

2. Dicho plan estará integrado por los sigulenles epi- 
grafes: 

a) Planes de explotación para autorizaciones maris- 
queras. 

b) Normas de explotación para zonas de libre marís- 
queo. 

c) Planes específicos de explotación para zonas de 
libre marisqueo. 

Artículo 4- 

1. L-.>s planes dc explotación para autorizaciones ma- 
risqueras scrán elaborados por las entidades titulares 
de ias misrr.as y presentados en las delcgacioncc terri- 

-su loriales de la Consellería de Pesca. Marisqueo y Acui- 

oukura antes dei pnmcro dc noviembre de cada ano 
y se ajustarán, como mínimo, ai esquema siguicnle: 

—Númeix» de marisca, d ores y cmbarCacloncs prepues- 
lo, que no deberá exceder dc aqucl que les permita a 
los mor ijcad ores obtener, como mínimo, el sala rio mí- 
nimo interprcfcsionai. 

—Períodos y zonas en las que liene intención dc ex- 
ploiar sus autorizaciones. 

—Número previsto de dias dc aclividad. 

—Normas de comercia!ización y vigilancta. 

—Tope de captura por especies, por nuuric-cador y dia. 

2. Aprobado el plan de explotación para aulorízacio- 
ntn rnarisquerax, v con una nntelación mínima de quirree 
d/ns de La iniciación de la aclividad marisquera que se 
solicite, los eniidatlt» titulares oc aquctlas sobeitarán 
cn ia oomii{>ondrente Deleganón rcrriloriál de Ia Con- 
sclleria de Perca, MarLsrjuco V /Vruicuhuni el pcrrni-c 

 NT 13, Jucvcs, 20 de cncrp 

paru realizar la cxtnxccióo dcl mansco, con indlcació 
dc las fccli-as dc inicio y ímalización dcl mismn 

3. Iz» dclcgaóo* icrrúorutlca dc la ConscUcrla dc Pi- 
ca. Marisqueo y Acuicultura, antes dc lu fecha dc ini 
cio de la aclividad marisquera solicitada y de acuçrdo 
con Io previsto cn cl plan de explotación, diclarán reso- 
lución autorizando o denegando la uctividad extracii- 
va, con expresión de las fechas dc inicie y Íl.-.íuizaciún 
de la misma y demás normas neccsarias para cl desa- 
rrollo de! plan dc explotación. 

4. La falta cie resolución expresa cn el plazo dispues- 
lo en cl punto anterior determinará la autorizaclón pre- 
sunta dc la actividad extractix-a, siempre que la eolici- 
tud se hubiese presentado en el plazo senalado; cn otro 
caso se entenderá denegada. 

Aitículo 5- 

1,1-os normas de explotación para zonas de libre ma- 
risqueo serán elaboradas de oficio por la Consellería 
de Pesca, Marisqueo y Acuicultura, previa consulta con 
los representantes dei sector. 

2. Aprobadas dlchas normas, los mariscadores que 
tenasn cl correspK)ndicntc permiso de explotación pK> 
drán ejercer ia actividad marisquera respetando las dis- 
posiciones vigentes sobre extracción y comcrcialización. 

3. Excepcionalmente, y por causa justificada, la Di- 
rección General de Marisqueo y Acuicultura podrá mo- 
dificar las especies, períodos y zonas de extracción de 
marisco eslablecidas en las normas de explotación. 

Artículo Ós 

1. Los planes específicos de explotación para zonas 
de libre marisqueo se claborarán por las cofradías o 
entidades asociaiivas de! sector ajuslándose a los pla- 
zos y esquema dispuesto en el artículo 4.1L 

2. Aprobado dtcho plan. Ias cofrudías o entidades asc- 
cloiívas que lo elaboraron solicilarán autorización para 
ejercer Ia aclividad extractiva de acuerdo con ol prtxtc- 
dimiento previsto en los punlos 2 y 3 dei articulo 4. 

Scccjóxj segunda 

Dis^jslctones especújcas. 

Su hseccíón primem 

Kxlrcr.r.ión dc molusctts. 

Artículo 7'* 

El plan que presenten bus entidades titulares de Qul^ 
rizneiones marisqueras para la explotación de molus- 
cos bivjilbos y gasterópodos se ajustará a lo estipulado 
en el anexo í dei presente decreto. 
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Artículo 89 

J delegados lorritorialcs de la Conr-íUcría de Pes- 
(mi Mari-^juro y Acuicullura po^irán autorizar la extme- 
ción de moluscos de Lamano no reçlamentario, en auto- 
rii3cicir«es niari&queras, para se nueva siembra cr. 

lentos de culliws mannos u otras aulorca- 

ciones niansqueras. 

•\ ia! efccío las entidades interesadas deherán pre- 
seniar solicilud cn Ias delegaciones lerrilorialcs de la 
conscllcría con una anlclación mínima dc quince dias 

antes dei inicio de la. adividad y siempre dentro de las 
épocor; y zonas eslahlccidos én e! plan dc explolación. 

2. Tralándose dc bancos naturales, dicha cxiraceidp. 
se solicitará en el plazo de quince dias antes dei inicio 
de b acíividad, en la Direcdón General de Marisqueo 
^ Acuicullura. !n cus! resolverá cxpresamenie y de for- 
ma molivaoa. 

3. Se exceptua de Io dispuesío en los punios anterio- 
res b recogida de semilb de mejillún, que se regulará 
por una normativa cspccííica. 

Artículo 9" 

Para lodos los moluscos cefalópodos, la Consellena 
de Pesca. Marisqueo y Acuicullura podrá esíablecer un 
período de veda que icndrá en cuenta principalmente 
íadores biológicos de conscrvación dei recurso; diebos 
períodos podrán ser distintos en las diferentes zonas de 
Calicia. 

5Liòsrzcción s epinda. 

Edítracción ae cruslác&vs. 

Artículo 10- 

1. Para dedicarse n la captura de! cangrejo real (Ger- 
yvr. sp) s-erá preceptiva la aprobación dc un plan de ex- 
plolación y la obtención dei preceptivo perrr.iso dc ex- 
ploioción. 

2. El âmbito territorial de captura de este crtistáceo 
es el de las aguas ady a centos a G.Jicia \ cornprendi- 
das entre las desembocaduras de los rios Mino y Eo 
y hasta las 200 mil las de la costa. 

Artículo 11- 

Pocirán obterv;r dicho fvrmiAo Ias embarcociones oti 
pabetión espano! y Las abanderadas en los estados miem- 
uros oe Ia Comumdad Económica Euroi.Kat que, ajus- 
lar.dure a los términos dei tratado de adhcsión dc Es- 
pana n b LEE, cu.Típlan las siguiontes condicionei: 

2.' r n b ■.•jjna ilel talud continenln! hasta Ias 45 mi- 
l-<is de la costa, las embairaciones suf^Tiores a 15 3 Hti 
e- inferiores n 50 THB. 

^1 En el talud continental, a partir de las 45 millas 
de la costa —•.■x>na donde ^ incluye fl banco de Galkáíl— 
•os embarcaeiones superiore® n 40 TRR. 

Artículo 12' 

1. Ia captura dei cangrcjo real rcspxlará, cn todo caso, 
lo d is pu esto cn In norrnaiiva estatal dictada nl amparo 
de sus competências en ei mar territorial y zona econó- 
mica exclusiva y, cn especial las relativas a ia pes<aa ma- 
rítima y la onjenación dcl sector, para la adecuada pro- 
i<rcción de los rccur-sos pesqueros. 

2. A los efecíos previstos en ei punfo anterior, los per- 
misos de explotación para la cajvlura dei cangrejo real 
sc olorgarán de acucrdo con !a regulación que sobre 
el esfuerzn pesquero, artes y lonebje de los buques rc 
tablczca la Acmini.<ración general dei Estada En lodo 
caso, les permisos de explolación .de los barcos aban- 
derados en los Estados miembros de la Gamunicad 
Europea y, cn su c-aso, cn tcjcctos países, se atenderán 
a lo dispuesto por b .AdminE-trcuaión general de! Estada 

Artículo 13- 

La exlracción dei percebe, tanto en aulorizociones 
como en zonas dc libre marisqueo, se realizará sc-la- 
mente a través de planes de explolación, qije serdn pre- 
sentados por Ias entidades interesadas, siempre que di- 
cha zona - este comprendida dentra de su âmbito 
territorial. 

Artículo 144: 

1. Para tocos los crustáceos distintos dcl cangrcjo real 
y el percebe, la Consellena de Pesca, Marlsqueo y .Actii- 
cultura podri establecer. X* , un 
período dc vcca que lendrá en cuenla principalmente 
factores biológicos dc conscrvación dei recursa 

2. Estos períodos de veda p^drin ser distintos en di- 
ferentes zonas de Galicia y en zonas específicas de rc- 
pixrducción dc las es peei es en cuestión. 

SiJ)sección ■ zr- 

Exzr^cuítn de eçaInodcrmrjs. 

Artículo 15- 

.1. I a exlracción dei erizo y oiros equinodermos, tan- 
to en autorbaclones corno en zonas dc liDre rnarbruca, 
se realizará scdamcnle a través do planes de explola- 
ción, que serdn presentados por las entidades interc- 
roídas. 

2. El período dc cxtracción deberá ertar comprendi- 
do entre el 2 do encro y cl 30 dc abril, y entre Ci I 
de octubre y e! 30 de dicíembrc. 

Sv.hs<'ccíòn "&■ 

Eztnacción de rdzai. 

Artículo lo'- 

1. Ia exlracción de algas requerirá la presenlaeión 
<!■- un plan de expl'>tiición. 
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2. Las pcr^onns que se dcdiquen a la recogida de 
algas dcniro dc un plan dc ^ precisarán dcl 
preceptivo pcrmíso de exploLaCión. 

•Artículo 1 í - 

Los cmprt^as iransformadoras o comerciallzadoras de 
al^as, los entidades marisquems, cofradias o asociacio- 
n« de produtores pxlrán oblener conccsioncs cn zona 
marítima o marílimo-terreslre para la explotaciôn de 
algas. 

Artículo 13s 

La extraccíón de argazos podrá rcalizarse libremenle 
durante lodo el ano y no requerirá autonzación dc Ia 
Consellerfa de Pesca, Marisqueo y Acuicultura. 

Subscccíón. X- 

ExtrTzcciárí cU ottxis especUs. 

Artículo 19- 

ín Co n se Leria de Pesca, Marisqueo y Acuicultura po- 
drá establecer las normas de conser-ación y cxplota- 
cidn relativas a otras especies marinas no incluídas cn 
los capítulos anteriores. 

TÍTULO ri 

CULTIVOS MARUsOS 

Capítulo I 

Viveros flotantes. 

Artículo 2O2 

1. Vivero es Ia instalación o artefacto ílotante. a me- 
dias aguas, de íondo o de armazón ílja ai fondo, que 
sofxjrta los elementos necei^arins para realizar un culti- 
vo marino. 

2. Li Consclleria de Pesca, Marisqueo y Acuicultura 
distribuirá los vi-eros y determinará Ias especies sus- 
cejxibles de culuvo atendiendo a Cactores biológicos, eco- 
nómicos y socialcs; el conjunto de viveros así distribuí- 
do se ngrupaiá cn polígonos. 

Artículo 215 

1. Los polígonos dc cultivos aprobados por la Consc- 
Leria de Pesca, Marisqueo y Acuicultura se dividirán 
cn cuadrículas cn cuyo centro geométrico estarão si- 
tuados los viveros. 

2. Los vértices de los polígonos se dcfinirán ror coor- 
denadas y sa scnalización *£ segun 
las características de baltzamlcnío regulado por !a Or- 
ganización Marítima Internacional. 

3. Atendiendo a los cspccialcs factores definidos en 
cl artículo 20.27 de esie decreto, la Ginvdleria de }\-s- 
ca, Marisqueo v /Vuiculluni podra dedicar los zorm* 

pcníérica.', dei interior dc los polígonos, no dcílníd;^ 
como cua<lrKnjbL,v « culi«v»j3 específicos. Olro^ cultiWl^ 
podrin rcaliiJirsr por médio de af.rujiacKinv-i dr (or,. 
deos o inctnlacioncs esjiecinles Ooianlcs, sicmj ,Pre qviç 
no interficran las cuadrículas contipuas «i.- otra^ rcn. 
cesiones otorgadas. 

• . - .1^, ooí rlio u lO — 

1. los viveros cn aguas de com(>etcncia dc 
la Comunidad Autónoma de Galicia deberán icncr una 
supcriicie máxima de cxplotoción dc quinientos cinc-jerv 
La (550) metros cuadrados. 

2. La IcmgUud máxima dc cultivo por vivero no po 
drá sobrepasar los seis mil (Ó.OQO) metros, con una li- 
mitación do doce (12) melros por cuerda. 

3. I jHfonsellería de Pesca, Marisqueo y Acuicultura 
podrá, de modo excepcional, y por resolución motiva- 
da. eximir dei cumplimiento de las dimensiones máxi- 
mas especificadas en los pontos anteriores. 

Artículo 232 

]. La Cons-ellería de Pesca, Marisqueo y Acuicultura 
establecerá cc forma expresa que tipo de cultivos ma- 
rinos podrá ser objeto dc explotación en cada polfgona 

2. No podrán cultiv-arae en cada vivera otras espe- 
cies que aqueilas para las que fue concedido y que ven- 
drán determinadas expresaments en el corrcspondien- 
ie título acreditaiivo de la concesión. 

Artículo 2're 

1. Las concesioncs para la explolación de viveros se 
otorgarán f>or resolución de la Conscllería oe Pesca, Ma- 
risqueo v Acuicultura por un liempo máximo dc dicz 
unos, prcrrogables por iguales penodos basta un máxi- 
mo dc ■£'- /•N 

2. La prorroga de la concesión se concederá de for- 
ma expresa, previa solicilud dei concesionario presen- 
lada en los sesenta dias anteriores ai venciraiento dcl 
nlazu «3e la concesión. 

3. La concesión se otorgará prévio concurso publico 
convocado por orden de la Consellería de Pesca. Ma- 
risqueo y Acuicultura. en la que se especincarán sus 
condiciones y punto dc fonoeo. 

4-. La concesión caducará por los sigulentes causas 

a) D cesc dc la aclividad de cultivo por un período 
superior a los dos anos, excepto causa jusUílcaca- 

jj) Iji renuncia dcl interesado. 

cl PI vencimienlo dei placo cc otorgamiemo, tin M 
se oolicila.se y concedlesc la prorroga. 

d) El veneimiento dei plazo establecido pam la PlJt- 
ta en explolación, sin causa de fuerxa mayor. 

e) El incumpliiulcnlo de las normas que regada' 
cvtorgumiento dei titulo administrativo habilitan»^- 

« 

€ 
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0 Por danos ecológicos notorios, pcllgros para Ia sn- 
lud pública o para La navegación y oiros riesgos (!c aná- 
Jopn «rasccrxicrKria, debidos al cslablccimicnlo o r. su 
íuncionamiento anormal. 

g) £1 rncumplimienio rcilerado de las normas de ex- 
Lrarción, rcgvilacíón y comercialízacíón. 

h) Por efectuar el cambie de titulandad do! establc- 
cimíenlo sin !a previa aulorización de la Consellería de 
Pesca, Marisqueo y Aculcukura. 

i) Por cl arrendamienio a terceras personas para su 
explocación. 

J) Por la ulihzacíón de las insralaciones para Ia comi- 
alón de ilícilos pcnaJes. 

5. En cl supuesto de que cl con-acsionario incumpliese 
las normas regijladorHS dei título de la concesión dedi- 
cando el vivero a fines constitutivos de ilícito penal o 
administrativo, la Consellería de Pesca, Marisqueo y 

r Aculcukura, iniciado el auto judicial o el expediente ad- 
ministrativo corrcspondientc, podrá resolver, como me- 
dida cautelar, la inmediata suspensíón de la explolación 
dei vivero o vjveros afectados, esto sin pcrjuicío de las 
medidas que adopte el órgano que deba resolver acer- 
ca de Ia infracción presunlamente cometida. 

Artículo 25s 

1. Los concesionaríos de los viveros están obligados 
a proporcionar a la Consellería dc Pesca, Marisqueo 
y Acuicukura toda la información que solicite, relativa 
a !a cxplotación dei correspondlente vivero, así como 
a facllitarle e) ejcrcicio dc las medidas de coníro! e ins- 
pección que se les requíeran. 

2. El laboreo dc la explotación deberá realizarse per 
mecio dc una embarcación auxiliar. En Lodo caso, it 

3. iodos los viveros situados en un polígono debe- 
rán ostentar ^isiblemcnte una placa idencificativa dc 
acuerdo con el modelo aprobado al efecto que sc a.d- 
junta cn el anexo II. 

A. Los viveros sitos en los vértices ce los respectivos 
pobgonos OStcnlarán una senalizaciôn luminosa, de 
acuerdo con las características que cstablezca la Con- 
Mllcna dc Pesca, Marisqueo y Acuicultura. Los gastos 
dc mantenimiento c instalaciones de Ias citadas senali- 
7flcior.es serdn a cargo de lodos los concesionaríos dei 
pelígono alcnaiendo a las dimcnõiones de los viveros. 

Artículo 26- 

1 - - • - permitirá ia transmisión monis catuc de la litu- 
afidad de las concesiones; previa notificación a la Con- 
^■•erín de Pesca, Marisqueo y Acuicukura de lasubro- 
K^cion dul heredero o IcgaUirio coiTcspondienle en e! 
piflzo de noventa dias desde el fallecinuento dd titular 
9C lu concesión. 

2. Solamente se permitirá la transmisión inicr vi'VOs 

cn nqucllos casos cn los que sc favorezea Ia integración 
«xtonómica y social dei scclor y previa aulorización de 
la Consellería dc Pesca, Marisqueo y .iScuicuIlura. 

Artículo 27'- 

La Conseliería de Pesca, Marisqueo y .Acuicukura po- 
drá, previa solicilud dc los concesionaríos afectados > 
iras el correspondienlc informe técnico, autorizar cl in- 
tercambio de puntos de fondeo, por fundadas razones 
de mejora de la produaividad o de la seguridad de la 
cxplotación. 

Artículo 28' 

1. La Consellería de Pesca. Marisqueo y Acuicukura 
pocrá abtonzar a los concesionarios de los viveros la 
rcnovación de sus cstructuras, asf como cl cambio dc 
su sistema de íloLución. 

2. La referida auloriracíón se concederá a instancia 
dei concesíonario y prévio' informe técnico elaborado 
por los servicios de la propia consellería. 

Capíiulo n 

Procedlmienlo dc revisión. 

SeccJóji primem 

D! <po si cio n es zcnerales. 

Artículo 299 

1. La revisión y reordenación dc polígonos de víví;- 
rcs Hotantes de cultivos marinos en la zona marítima 
de las aguas lerrkoriales gallegas se realizará con suje- 
ción al procodimiento reglamcntado cn cl presente ca- 
pítulo. 

2. A efectos de lo dispuésto en este. capítulo se en- 
tiende por: 

a) Re vfsSón; la investigación y deícrminación de Ia si- 
tuación real de los viveros Hotantes, con el fin dc deter- 
minar los existentes cn cada polígono y ia tilularidad 
dc las instaiacIones, 

b) Pvcordcnación: la dclimiLación y remodelación de 
los polígonos para actualizar las concesionca admims- 
irativus y asignarlcs las cuadriculas rcsuliar.tcs a los con- 
cesionaríos. 

Artículo 3O9 

1. Guando, con íines dc una mejor conservación y 
aprovecbnrniento de las especies y de una más racio- 
nal cxplotación de los cslablecimicnlos o Jnsíalaciones 
de culuvoa marinos. Ia Consellería dc Pesca, Marisqueo 
y Acuicukura lo considere nccesaiio, podrá declorar me- 
dinnlc orden, por razones dc interés mnnsquero. Ia nc- 
ccsidad dc iniciación y, en «ti caso, urgente Irnmitacíón 
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dcl procediinionlo de revisídn y rcordenacidn de los po- 
lígonos de víveros íiutanles existenlcs en cl dislnto de 
que se txaie. 

2. Una voz publicada la onlen n que se reflore el punlo 
anterior, la sumisión ai procodimionlo de revisidn y rcor- 
donacidn cc polígonos será obligaloria para todos los 
propiet^nos o titulares cc viveros comprendidos den- 

tro de los limites dei respectivo distrito o polígono. 

Sección segunda 

Normas comfxiLenciaJcs y orgânicas. 

Artículo 3i5' 

Corresponde a la Consellena de Pesca, Marlsqueo y 
Aquicultura, a travos de la Dirección General de Ma- 
risqueo y Acuiculiura. la fijación de los critérios y di- 
reclrices que deben regír la revisión y rcordenación de 
polígonos de viveros flotantes de cultivos marinos. 

Artículo 322 

Como órganos colegiados consultivos, con funciones 
de usesoramienlo e iníormación do la Consellena de 
Pesca, Marisqueo y Acuicultura actuarán Ias Corr.isio- 
nes de Revisión y Reoráenación de Polígonos, que con- 
Larán con la colaboración de las Juntas ce Distrito Ma- 
rítimo. 

Artículo 33s 

En cada província se constituirá una Comision ce Re- 
visión y Reordenación de Polígonos con las competên- 
cias senaJadas en eí articulo 35, que estará íormaua por. 

—Presidente; c! subdirector general de Marisqueo y 
.AiuicuJlura o persona en la que delegue e>. presa mente. 

—Vicepresidentc: el delegado territorial correspon- 
^ oier.te dc la Consellena do Pesca, Marisqueo y Acui- 

cultura. 

—■"Voe ales: 
El iefe de! Servicio de ^Acuicultura de !a Dirección 

<3»::ic;r:;l dc Marisqueo y .Acuicultura. 
Un técnico de la Conseílcría de Pesca, Marisqueo 

y /\cuicukura. 
Un representante dc la tederaoón Provincial ce i.-o- 

fradías. 
Un representante dc cada una de las lederac.ones 

de asociaciones dcl sector. 

— Secretario: un funcionário de la conscucria desig- 
nado a los efeclos, con voz y voto. 

Se inrilará a asistlr a las reuniones ce la comlsión 
a los directores provinciales o terrítorlalcs de los minis- 
térios de Obras Públicas y Trans|>ortes y de Agricultu- 
ra, Pm-ca y Alinientación, o pcrsoruis que ertos designen. 

(Poso do estar vacantc alguno de los cargos citados, 
ocufjani f^isionaimente su puesío en ia comirión In 

persona que delwi asumir legalmente sus funcionca , 
en su dia, la pv-r>ona dr^árna»ía o ^Lgi.ia nu<-VBrnç^ 
para ocupar su rnrpo 

Artículo 341 

Los Juntas dc Distrito son órganos eolegiados con 
competências senaladas cn cl artículo 36, y so âmbito 
dc scUxación es el distrito mnrí-irr.o 

EEtán Af por; 

—Presidente; el delegado territorial correspondierue 
de ia Conselíerúi de Pesca, Marisqueo y A-.iicultura o 
persona en Ia que delegue expresamente. 

—Vicepresidentc; el jeíe de serririo de Marisqueo v 
Acuicultura. 

—Vocal os: 
Un representante dc la Dirección General de Ma- 

risqueo y .Acuicultura. 
Un representante de cada una de las cofradías exis- 

tentes cn c! distrito. 
Un representante de cada una de las sgrupacioncs 

de productores con presencia en çl distrito. 

 Secretario; un funcionário de la consellería desig- 

nado a los electos, con voz y vota 

Podrár. asislir a las reuniones los directores provm- 
ciales o territoriiucs de los ministérios dc Obras Públi- 
cas y Transportes y de Agricultura. Pesca y Alimcnla- 
cié-n, o las personas que estos cesignen. 

Asticuio o o** 

Corresponde a la Comisión dc Revisión y Reordena- 
ción dc Polígonos; 

T. Informar ?.! director gcneial de Marisqueo y /Acui- 
cultura sobre los siguienles aspectos: 

a) La valoración de las sítuacioncs rcaJcs de viveros 
[ondeados cn e! polígono sin concesión admmistniuvs. 

b) Critérios de adjtidicación ce puntos de fondcc-micn- 
lo a los titulares. 

cl Critérios para definir en o! acuerdo el número ac 
cuadrículas vacantcs en función de los lactores bioló- 
eicos. 

ti) Informar, por propia iniciativa, sobre cu^ionca 
dc revisión dc polígonos a la Dirección General de i *- 
ristiueo y Acuicultura dc la Consellena de Pesca, . a- 
risqueo y Acuicultura, y ser cída en las consultas u-'- 
esta le formulc- 

2. En relaeión con las bases de invertigación, apr<> 

barlas para so mele rias a encueslas. 

3. En relaeión con las bases dc revisión: 

a) Proponer su aprobación «1 direrior general de Ma* 
risqueo y Acuicultura. 

€ 

€ 
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5,') Informar sobre los sopocsJor. de hccho conlenidos 

rn Io*- r»-<:ijr*-o5 ordinários contra las bases, a lã vir4a 
-jr l.yf. iníormrs lécnxros elaborados por Ia Junta <Je Dis- 

• (rito. 

•í En relació" coo <:! pr. -yccio o'e reorrjenación, apro- 
barlo para somelcrlo enouesla. 

3 Er reiaciór con r: íu;uordo de reonlénación: 

a] Propor.ersu aprobación aj director generaJ de Ma- 
r;$queo y Acuicuítura. 

uj Emitir informe sobre los recursos ordinários con- 

U-2 cl misnio. 

Articulo 36- 

Corresponde a la Junta do Distrito; 

1. En rclación con !»ts bases de xivestigación:. 

u) Colaborar cn su preparación. 

" b) Estudiaralegacioritó presentadas ot-nlra Ias n:is;"nas- 

2. En relacíón con las bases de revisiÓn: 

a) Colaborar en su prcparación. 

b) Elaborar los informes a los que se refiere e! punto 
3 b) dei artículo anterior. 

3. En relación con las bases de reonienación; 

a) Asesorar en la elaboracíón dei proyecto. 

b) Estudiar Ias alegaciones presenLidas contra ei 
' misnio. 

Artículo 37® 

La Co mis i <5 n cie Revisión y Reordenacián de Polfgo- 
nos se constituirá inmediaLamenle clespués de {lublica- 
da la oruen, mediante convocatória de su presidente, 
y sr; cisai verá en cuanto suan declarados fumes los 

lerrlos de reordenacidn en lodos los distritos deper.- 
ientes de la província marítima corrcspvondicnie. 

Arlículo 3SÇ 

la. Junta de Distrito se constituirá una ver. celebrada 
la primem reur.ión dc Ia Comisidn de Re-isión y Reor- 
oenacion. meoiante convocatona de su prm ideníc, v <y 
dtsolverá una vez declarado f mie c! acuerdo de reor- 
oenación. 

Secrfón tercem 

Procedi mi rn !<x 

Artículo 39- 

o-iicada la orden a !a que se face icfcrencia en c! 
'■Jt.v ulo 30, la Direcclón General de Mnristpieo y Acui- 
ciiltura co mu meará a Ias delcgacioncs períferícas dc los 

"-■"iisicrioí. d<; AgricjJtltura, P<ssca y Alimentar:ión y Obras 
Rúblicoa y i runs por teu., n las coírndías dc pes<tad ares 
l"-1 distrito y n las del<-g:ieiones pnivineinles de la Con- 

scllcria de PoijIk^vTerritorial. Obras Públicas y Vivienda; 
banidad y Servicios Socialcs; ju.oicia, interior y Rela- 
ciones Laboralcs, e Industria y Comercio la iniciación 
dei expediente do revisidn para que puodan informar 
sobre matérias de su çornpctcncia. 

Artículo 40- 

La Ijireccidn < ionoml de MiLrisqMr^o y Acuicultura rca- 
lisará les trabajos prccLsos para preparar los documen- 
tos que perrnitan esíablecer Lis bases de investicacián, 
conforme a los siguientes datos: 

a) Los que pem-.itan dctcnniriar las situaciones jurí- 
dicas de los viveres flolantes que abarquen cl £- 

que se va a ravisar. para lo cuai, durante ei período 
dc investigadon, los titulares dc los viveras sitos en cl 
polígono eslán oblirados a prasentar, si «ixistiesen, los 
U tu los escritos cn los que funden su concesión. fal- 
sedad de est^i ueclaración dará lugar, con independen- 
cia de las acciones lega!es, a la responsabilidad por los 
danos y p-erjuicios que se deriven de la falsedad y omi- 
slón. 

b) Se considerará como lilulacián válida la orden de 
la conselleria o la ministerial, en su oas^a, por la que 
sc otqrgó Ia concesión o se autorizo cl cambio de do- 
mínio dei vivero fio!ante de que se trnlc. . 

c) I^i. dirección general, cn los c:ísos cn que la titula- 
ción presentada no se considere sufciciilc o esta no exis- 
ta, resolverá, a efectos de otorgarriento de Ia concesión 
administrativa, de acuerdo con los critérios que sc dic- 
ten expresament-o.' 

Artículo 41- 

1. Una vez reunidos los daios que perrnitan estable- 
cer las bases de investigación y aprabacas estas por la 
Cornisfón dc Revisión y Reordenación de Polígonos, se 
realizará cl trâmite dc información pública, que se abrírá 
mediante avisos, insertos por tres dias consecutivos en 
íos ta b Ion es de anúncios fie la Delegación Ternloriai 
de la Gons-ellería de Pesca, Marísqueo y .Acuicultura y 
de ia.-- cofrndías de pesca-jores dei distrito de que se trate 

2. La información pública durará treinta oías Hábi- 
!'*s v podrá ser prorrogada por la Di receio n (3encmi 
de Marisqueo y .Vuiculiurn, previa petición de la Co- 
raisión de Revisión y Rcordenación. Durante este pla- 
zo, los interesados ptxlrán formular por escrito los ol> 
seo-aclones o sugercncias que consideren oportunas. 

Artículo 42-' 

los viveros Oolantes que en e! penodo de inwi-jiiga- 
ción f iraren como de dueno des-mno-znlo, se publica- 
rán en la encuesía do las bases, baciendo constar ora 
circunsiancia. La Dirccción General de Marisqueo y 
.Aquicultura está facultada durante el plazo concedido 
pura la información pública, para rccoiu>ccr provisio- 
nalmentc v sin pcríuicio dc lerceros la litularidad dc 
la conce-ii-jfi de estos viveras a favor de «juien lu acre- 
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dilc suíicicnlcmcnle. I mnscumdo cl pl.u.o ai que se ic- 
ficrc cl artículo anterior sín que nadíc reclame <icrc- 
chos sobre cl vivera, este será considerado como clan- 
destino. 

Artículo 43" 

1, finalizada la informaclon pública de Ias bases de 
invessigación e irUroducidas en cl!as las rr.odiricaciop.es 
que procedícscn como consecuencin de la misma. Ia 
Comisión de Re^ãsión y Reordeniiciór. propondrá ai di- 
rector general de Marisqueo y Acuicullura la aproba- 
ción de las sigulentes bases de revlsidn; 

a) Relactón de concesionaxios con el polígono y cua- 
dríctila corrcspondiente. 

bl Tipo de cultivo autorizado paru cada concesión. 

c) Características dei artefacto (superfície, número y 
ciase de ílotadores, número y longitud de las cuerdas, 
antlícúedad dei artclado, ele.). 

d) Fecha de conccsiones. 

e) Relación de artefactos clandestinos. 

2. Una vez aprobadas Ias bastis de rcvisíón, serán pu- 
blicadas en la forma que determina el artículo 4o. 

Artículo 'r-K 

Finalizada la publicación de las bases de revísión, ia 
Dirección General de Marisqueo y Acuicullura proce- 
derá a su ejecucíón, retirando lodos los artefactos clan- 
destinos y asentando en el libro de registro de las dclc- 
gaciones territorial es de Ia Consel leria de Pesca, 
Marisqueo y iAruícultura los concesionarios relaciona- 
dos cn las bases. 

Artículo 45*' 

1. Firmes Ias bases de revxsión, la Dirección 'General 
1 de Maristjueo y Acuicullura, con la colaboración de la 

Junta de Distrito, procederá a preparar el provecto de 
reoitivnación de polígonos. Esto provecto constará de 
los siguientes dmentos; 

—Kclación de concesionarios. 

—Plano en el que se reílcjará la nueva situación de- 
les viveros. 

■ 2. El proyecto será aprobado por la Comisión de Re- 
visión y Reordenación y será sometido a inlormación 
pública de la manera v en los plazos establecidos cn 
el artículo 41. 

Artículo 46- 

A la vista de! resuliado de Ia información pública dei 

provecto, se redaclará e! acuerdo de reordenación de 
polígonos que será aprobado por el director general de 
Marisqueo y Acuicullura, prévio informe de la Comi- 
sión de Rcvisión y Reordenación, y será publicado en 
la fonna que detcrrmna el artículo 4o. 
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Artículo 47s 

Las conccsiones o prórrogíus dr I»r5 vivcru3 fioj» tí 

resultantes dei »cuçrdo irrxirán Ijs mismas fechai t 
caducidad que 1c íucron fijíidas por orden dc la cor - • 
ílería, o dei ministério, cn su caso. a los ariilpjOH V v> 

ros a los que susthuyan. 

Artículo 48- 

Una vez oprobadas Ias bases dc rcvisíón >■ c! acucr 
do ce reordenación, scrán publicados por la Dirección 
General de Marisqueo y .Acuicullura mediante aviso, 
insertos una sola vez en el Duirio Oficied de Cciícic y 
en uno dc los diários de mayor circulación dc la pro- 
víncia, así como por Ires d ias. consecutivos cn los la". 
blones de anúncios de la Conselleria de Pesca, Marís- 
queo.n y .Acuicullura, de !a delegaedón territorial 
correspondi ente y de las cofradías de p-z-cadorcs de! 
distrito de que se Irale; en eílos se advertirá que los 
documentos estarán expu«istos durante Ireinta dias, que 
se conlarán desde el siguiente a la inserción de) último 
aviso y que sc podrá, dentro dcl citado plazo, interpo- 
ner recurso ordinário ante el consellciro dc Pesca, Ma- 
risqueo y Acuicullura, 

Artículo 492 

Contra ias bases de revisión y el acuerdo de reerde- 
nación podrá interpooersc recuiso ordinário anL<; el con- 
sellciro de Pesca, Marisqueo y Acuicullura. 

Artículo 50- 

Finalízada la publicación dei acuerdo de reordena- 
ción, la Dirección General de Marisqueo y .Acuicullura 
podrá se na! ar las fechas y condiciones cn las que se 
efectuará e) nuevo emplazamienlo dc los viveros. 

Artículo 512 

Dei acuerdo de reordenación, una vez declarado fir- 
me por Ia Dirección General dc Marisqueo y Acuicul- 
lura, se levantará ada que será inexcusablemente ins- 
crita en el libro registro que se Ueve en ias delegaciones 
tcrriloriales de la Consel leria dc Pesco, Marisqueo y 
.Acuicullura. 

Artículo 52c 

Una vez cjcculado el acuerdo y fondeados ios vive- 
ros en los puntos que segai n cl mis mo correspendan a 
cada concesionario. Ia Dirección General de marisqueo 
y Acuicullura sólo podrá autorizar câmbios dc errpiâ 
zamienío a cuadrículas vacarUes cn los casos de ex!S^r 

causas sobrevenidas ajenas ai concesionario que dm 
cúlten e! cultivo y prévio expediente tramitado ai cfocto- 

Artículo 53" 

Salvo autorización expresa de la Dirección Gcncn-1 
dc Marisqueo y Acuicullura, nir.gún conc«»ion3rio P'7* 
drá aumentar la dimensión dcl arlefado, cl numero > 
longilud de las cuerxlas o cambiar cl cultivo autonzai o 
que corutan en Ííls bases de rcvisíón. 
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Capítulo III 

l^a innicrblór» dc céi>cc»c.fl mnnVuis. 

Artículo 54- 

Ai objoto dc proteger cl medio ambiente y las espe- 
ESfe; ^ niarinas, la Consellería dc Pesca, MaHsquco y .A^jí- 

cultura realizjuá cl rontrol palógsnc dc vi rua, haeterias 
y paráskos de los huevos. esporas, semillas, aleN-lnes, 

^ juvenilcs y adultos de iodas las especics marinas pro- 
cedentes dc zonas ubicadas fuera dc la Comunidad 
Autónoma dc Calícia y destinadas a la inmersión en 

^1' ^as dcl litoral marítimo gallego. 

Artículo 55a 

S'-. I. Los servicios técnicos de la Conselleria dc Pesca, 
fe^v^Marisqueo y .^uicullura efecluarán los análisis biopa- 
^^ lológicos qur se consideren oportunos con Ia finalidad 
- ./i-de comprobar c! pcrfecto estado dc las especics cita- 

las, y expedirá a su vista las oportunos cerlíflcaciones 
a los compradores, o adopiarán, si cs neccsario, las me- 

^^%"didas que se consideren adtícuadas. 

2. les indicados análisis se efecluarán a Ia llegada 
de las especics al território autónomo gallego, quedan- 
do cl comprador o importador obligado a comunicar 
con antdación suficiente a la Conselleria de Pesca, Ma- 

^^^í risQueo y Acuicultura la llegada de la mercancia, asi 
~como la relaeión de los deslinalarios de Ia misma. 

-i.c. 
-i-.r 

••• 

0. T-ps bases de parogcncidad de los agcnics que sc 
deberán considerar en los análisis que se practiquen 
serán determinadas por la DIrección General de Ma- 
risqueo y Acuicultura. 

Artículo 56s 

No podrdn ser objeto de inmersión Ias partidas que 
" " fuesen previamente autorizadas por los organismos 

icnlcoa competentes. 

Artículo 571 

1. Con ci fm de pr-iccder a la práctica de los oportu- 
nos enílisis, las especics en cuestión podrán ser dcpí\>- 
snacas en estaciones dc cuarentena propios o concer- 
tadas con particulares por el liempo que resulte 
imprcscindible para la correcta comprobación dc las 
condiciones biopatoiógicas dei producta 

2. lar orden de la Conselleria dc Pesca. Marisqueo 
v rvancultura se determinará el número y ubioación de 
có»os csiavylecirr.icntos, asi como las condiciones dc todo 
tipo 'pjo deban ofrecer cn cuanto n su inrtalaclón, mnn- 
t-nimiçnio y funcionamienlc. 

3. Serán por cucnla dcl comprador los gastos que c! 
depósiio especics ocasione, así como los análises y 
Prucbas a que sean somelidas las mismas. de ncvmrdo 
Co'' tanfiui oíicialnienle aprobadns. 

Artículo 5fís 

1. Er. caso dc que, como consccucncia dc los análi- 
sis efectuados, se evidencie la existência de virua, bac- 
térias o purásitos de índole potógena, las especics de- 
claradas no aptas para la Inmersión podrán ser 
aproveenadas para otros fines, reexpedidoa o destruí- 
das, lodo cllo sin perjuicio dc los análisis conlradícto- 
rios o arbtLrsJes que prccedar.. 

2. En cl caso de que las especics scan destruídas se 
levantará ada en el que se especifique la canlidad afec- 
tada y «1 motivo de su destrucción, dándose copia de 
la misma al comprador o importador si la solicitase. 

Articulo 59: 

Los titulares de establecimicnlos la in- 
mersión de especics scnaladas con anterioridad esta- 
rán obligados a lo síguiente: 

—A llevar un libro de registro debidamcnlc foliado 
y certificado por la Dirección General dc Marisrpjeo y 
Acuicultura, en la que cn folios separados se deje cons- 
tância dc los síguientes punlos: identificación dei ven- 
dedor, especics adquiridas y volumen dc las mismas, 
autorización de inmersión, así como el de análisis ex- 
traodinarios praaicados en los lugares de fondeo. 

—A facilitar las inspecciones administrativas, obten- 
ción de muestras y análisis palológk-xis que sc conside- 
ren oportunos. 

Dlsposicióm adicional 

La comisión a que se hace referencia en el capítulo 
II dei título Ti lendrá su domicilio en local específico 
habilitado en la província respectiva y, en su defecto, 
en el local dc Ia Dclcgación Territorial dc la Conselle- 
ria de-Pesca. Marisqueo y Acuicultura correspondicn- 
te, a los efectos de celebraciones de reuniones, publi- 
caciones de documentos e informaciones orales. Los 
escritos y alegacionea podrán presentars<í, aparte de lo 
prescrito cr. Ia Ley de régimen jurídico de las adminis- 
traciones públicas y de! procedimienlo administrativo 
común, y con iodas sus garantias, en cualquicra de las 
oficinas dependienles de la conselleria dotadas de re- 
gistro. 

Disposición transitória 

Se esiabicce inicialmenle un máximo dc 15 embar- 
caciones para aauar simultancamcnie sobre los recur- 
sos dc cangrcjo real; en e! caso de que el número de 
autorizaciones olorgadas supera sen las 15 se fijará un 
turno rotsíorio. 

La Conselleria de Pesca, Marisqueo y Acuicultura po- 
crá modificar el número de embarcaciones o que sc 
refiere cl apartado anterior as! como los términos reco- 
gidos cn cl artículo 12, dc acuerdo con los nuevos da- 
tos que se puedan obtener dei recurso y de su explota- 
ción. 
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Disposiciún dcrogaloriu 

Quedan dcrogadas teias las dis^sjcioncs de iguai 
o inferior caicgoría cn lo que se opengan a lo dispues- 
to por cl presente decreto, y en particular quedan de- 
rogndas; 

—Decreta 166/1984, dc 6 de sepvticmbre, por cl que 
regula la inmersión de especies acefcolas en aguas 

marinas conLinentales. 

—Decreto 197A98Ó, dc 12 dc Junio, por el que sc 
regula cl procedimicnto dc revísíón y reordcnaciun de 
polígonos dc viveros flotuntes, asf como el Dccreio 
100.19SÍL por cl que se modifica el anterior. 

 Decreto •108/1990, de 31 de julio, por el que se 
regula la captura dei cangrejo real, así como el Decre- 
ló 567/1990, por el que se modifica parcialmente el 
anterior. 

—Decreto 59/1992, de ó de marzo, por el que se re- 
gula la extracción de las cs peei es rr.arbqueras y la re- 
cõlección de algas en Galicia. 

Disposiciones finales 

Primem.—Se faculta ai consellciro de Pesca, Maris- 
queo y Acuicukura para dictar, denLm» de! âmbito dc 
sus competências, las disposiciones oportunas en dc- 
sarrollo de este decreto. 

Segunda.—El presente decreto entrará cn vigor ai dia 
siguiente de su publícación en e! Diano Oficiei dc Ga- 
licísi. 

Santiago de Compostela, diecisictc dc dicicmbre de 
mil novecientos noventa y ires. 

Manuel Fraga Iribarne 
Presidente 

Juan Caamano Cobre iro 
Consclleiro dc Pesca, Marisqueo y Acuicukura 

ANEXO 1 

PLAN DE EXPLOTACIÓN 

1 -—0bieiinos gcn ci ales. 

1.1. Objctivos de producción cn kilos. por cspecie, 
a lo largo de! ano, tanto de las autorizaciones de que 
es titular la enlidad como dc las zonas de libre maris- 
que.» cn ias que trabajan habitualmente. 

1.2. Objetivos económicos dei plan, en términos de! 
valor esrxtrado de la producción, por cspecie. 

1.3. Numero dc marisca dores propuesto, e ingresos 
médios previstos por mariscador. Giras lucntes <ie 
presos de los mismos. 

2T—Evnluación de los recursos. 

2.1. Esi.uuioh renlizados y bibluipmf'11 consuiUula. 

2.2. MatcrinJ y métodos empleadoa çn la rvaIUn<.- 
dc los tcoursos. 

2.3. Disc.usión. 

^994 ' 

ón 

"trv 
2.4. Conclusioncs. Esíimación dcl máximo rendim 

to sosicnible en las condiciones actuales. 

2.5. Mejores épocas dc cxtracción. 

3?—Plan dc cxtraeclon y comcrcialiactón. 

3.1. Fecha? previstas indicativas de la extracción d- 
las distintas especies en las distintas zonas de aulorúô- ' 
ción, y número de dias total es de cxlracción previg^^ 

3.2. Sugerencias sobre las fechas de extracción cn 
!as zonas de libre marisqueo contíguas o de acceso tra- 
dicional. 

3.3. Cupos de captura por mariscador y dia, porá cada 
cspecie. 

3.4. Zonas y épocas en las que se podrá permitir La 
extracción de semilla para resiembra. 

3.5. Forma dc comercialización prevista, con indica- 
ción exacta dc las lonjas y/o puntos dc venta y de conlrol. 

3.6. Normas de comercíalización; aplicacíón de pre- 
cios de retirada, scuendos de comercialización directa 
y oiros datos relevanles. 

4-—Acciones de mejora y econdicionamisnlo de los 
bancos, v de comercialización. ■ 

4.1. .Acciones previstas: limpiczas, arados, resiembras, 
traslados, etc., con indicación de zonas y fechas cn que 
se prevé realizarias. 

4.2. Cosío estimado de las mismas. 

4.3. Metodologia a emplear. 

4.4. Inversiones previstas en material para ei ocon- 
dicionamicr.to iic los bancos, y cn material para la ms- 
nipulación y comercialización de los producíos. 

5f—Plan flnanciero. 

5.1. Gastos previstos de gestión y de inversionea. 

5.2. Forma de constitudón dc un fondo dc capit^1 

zación y maniobra de la entidad. 

5.3. Fuentes de ingresos: porcenLajes dc los ingre^ 
a rciencr parti capitalizar la enlidad, subvenciones y otras 
ayudas previstas. 

ANEXO li 

l2 lais placas seran de chapa de acero al cor bano oc 
2 mm de eífxisor con tralamienlo de pohamida, dc 
pesor mínimo de 400 míeras, resistente a la meolu 
li na. sin que lenga nlngún punto dc.corrosión defj 
dc 2.000 horas, con uno nbsorclón ocuosa despuea 
24 horas dc 0.19%. 
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p^í-N.0 13. 20 dc cncro <jc 1^94   

^.RcoíiJcncin n la (mcciòn MPa-13. 

^Rcii^cocia n 1« Hcxión Níra-19. 

 Dureza Shorc D-5S. 

__D-jicv-i Shorc A-95. 

^omportamiemo e^b!c entre las temperaturas de 

$&■'  3G0C Y +£00^- 

Çféf: Com porta miento químico esíable.en mecío ácido, 

^.Wco o salcs, susta nelas inorgânicas y gases. 

2? Los textos serán "serigrafia d os, sin que se vean 
afectados por los rayos ullra^olda y sln pérd.aa dc co;or. 

Wk'- 31 El tamano será cl adccuado para ser visualizado 
a más de 25 melros de disuncia en cond.c.ones nor- 

k^^.tnalcs. 

V Los textos se adjunlarán a la Normativa dc Ima- 
á^gCn Corporativa de la Xunta de Galicia. 
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Decrelo 424/1993, de J 7 dc ciciembre, por 
e.l ai^e se /zprueha el reglamenlo de la adi- 
vidad pesquera y de. Las cites y cpcivjos de 
pesca pemiísibles en Galicia. 

La aciividad pesquera es básica cn ia economia de 
êgí Galicia, tanto por los ingresos que lesproporciona a las 
^^""comunidades costeras, que dependen de ella en gran 
!^:medida, como por su impacte sqcial cn cDas.. 

' ' / 
• Los recursos pesqnieros y marisqueros localizados en 

vW^; lai aguas dc! âmbito territorial de Galicia son funoa- 
mcr,lales cara cl dcsarrollo »^e la industria pesquera, 

uT;. tanto cr su^yertlente exlraçuva, esto es, las cmbarca- 
2-1 ■ cioncs de pesou, como er/su vediente transformadora 

"v v comercial, poi\er,la base de un conjunto de actívi- 
r.I " 'es indisociablesV que generan una aclividad eco- 

Lj"- . .omica que va mucbqGtuís alíá de Ia aclividad pesque- 
-L ra cn sí y que preci/a un^fomento y una pianiucacidn 
1' .adccuados ce acu<írdo con rq dispuesto en e! artículo 
. 30.1.1 y 2 dei Eiiatulo dc autonomia dc Galicia. 

. La pesca tien^ además repercusioRes en el campo la- 
l' , bornl y cualq^íicr medida que se adofjlc debe asimis- 
a.-r mo mirar pof el incremento dei bienestar dc aquellas 

y' P"515*3"35 que trabajan on cila. procurando normalizar 
cn ^ ^otbda de lo posible esta actividad laboral, ade- 

$7, ^ándula cn forrn.-. idónea a Ia dc aquellas personas 
•Jj- que realizan su trabaio cn tierra firme de manera que 

Lz de unos horários de trabajo y de unos descan- 
vj-f, 1500 s^manales que les perniltan Ilevar una vida iami- 
?X-.. ordenada, 

r-á'.- Ia pesca debe considerarsc como una ac- 
bvidac comercial mis que debe ser regulada de forma 

y para eso debe tomar algunos elementos dei 
•L 00"tenide y dei espírito de la Ley 10/1983, de 20 de 

julio, dc oídcnaclón dcl comercio interior de Galicia. 

Son vários los textos jurídicos que legitiinan la rçgu- 
lación de la nctividad f>csquor3. Así, Ia I>c-/ 6/1993, de 
11 de mayo, de pesca dc Cftlicia, que regula, cr ire olras 
matérias, la pesca cn aguas interiores, cl cjercicio dc 
las actividades marisqueras y dc cultivos munnos so- 
bre los recursos que habilan cn cl mar territorial y la 
zona económica exclusiva cspanola dcl litoral dc Gali- 
cia. y la ordenación pesquera. definida en cl artículo 
ó de la misma de acuerdo con la doetnna que sobre 
la matéria ticnc establccida de forma reiterada el Tri- 
bunal Constitucional. / 

Dc idêntica forma, cl Decreto 169/1984, de 10 de 
octubrc, que deíThc^las competências/régimen c ins- 
pccción en matéria dêspcsca, marisqi/co y acuicultura, 
recoge el conienido lanK) de la Con^titución espahola, 
como dei Bsiatulo dc auto comia d^Galicia al respecto, 
indicando que la Co munida^ ^ajt^noma Ucnc, en ma- 
téria dc pesca cn aguas intehjor^a, rriarisqueo y acui- 
culluia, competências cxclusiv-as^e acuerdo con cl con- 
ienido dei anículo 27.15 dei Estafotp de autonomia dc 
Galicia, pero que además Iç/compcle el desamollo le- 
gislativo y la ejecución de lá legislación dei t-slado con 
respecto a la ordenación dei sector pesquero, cnlcndien- 
do por tal la rcgulacióryáel sector productivo de la pes- 
ca, tal y como reconqóe la sentencia 50/1939 dei Tri- 
bunal Constitucional, que la diferencia de la pesca 
marítima como proiección de recursos. 

La proximidad de los recursos o áreas de pesca y ma- 
risqueo localizados en aguas dei âmbito territorial ac 
Galicia permite que la actividad pesquera sc pueda de- 
sarroUar de una manera similar a las actividades labo- 
nales en tierra, si bien la aproximación de las condicio- 
nes de trabajo en el mar a las de-lierra deberá reaiizarse 
paulatinamente. 

Por olra parte, la regiamenlación dc las artes de pes- 
ca es ncccsaria cn sí misma como elemerjlo indispen- 
sablo en la regulación de las pesque ria/ ya que estas 
ar,es nó pueden proliferar de forma ictcontroiada por 
tener influencia djVecta en el esfuerza de pesca ejerci- 
do cn los caiaderos gailegos. Sus dimensiones y carac- 
terísticas deberán íziar fxírTectarneníc definidas y su uso 
rczlamcntado con el fin dcscanint;zar cl dcsar-rollo ai- 
mónico de la actividad y ase.gdrar unas normas míni- 
mas de competência entre los participantes en la pes- 
queria. Eis evidente que esíê regiatnento por si sdlo no 
rcsc-lvcrá los problemas de sobrepesa y oures de índo- 
le económica propios.dc la aclividad pesquera pere su 
entrada en vigor coftstiluyc una condicr^n indispcnsa- 
ble para la ordenación de las pesquería^^ 

La reglamentaclón de las distintas artes y aparejos oe 
}>e&ca tambiên contribuye a aumentar la seguridad de 
los buques, puesto que se establecen limites al tamano 
de las artes que pueden ser usadas y rd número de piezus 
que pueden ser capturadas, conlribuyendo dc esta for- 
ma u evitar la sobrecarga dc los crnbaiuacionca pes- 
queras. Dc igual forma .«<• cíiableCcn limites n! tamano 
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I. DISPOSIC1ÓNS XERAIS 

COXSELLERÍA DE PESCA, MAKISQLEO E 
A CUT CUT TURA 

CoTTVCCián tie erws.—Decrdo 419/1993, tio 
17 tíc dcccmbnx, polo qus. se rdojide a nor- 
mcíivc. vixcníe sobre descarga, primeira v-cr,- 
cc e co rr^mcíalízaci:- n dos recursos morir^ 
ca fresco. 

.Advertidos erros no Decreto 4I9/lV$o, co 11 de dc- 
ccmbro, polo que se refunde a normativa vixente sobre 
descarsa, primeuti venda c comerei a.iracion aos recur- 
sos rr.annos en fresco, proceden as sefuintes correc- 
cións: 

—No artigo 2£, a conánuación de: -..deste decre- 
debe enaadirse: «...no referente á descarga e pri- 

meira venda:...». 

—No artigo 2- a), onde ái: »..^uiorizacións...*, cefx: 
dicir: «..xoncesidns...». 

—No ordso 2^ a), onde di: -..jcspocies obtidas dos 
seus bancos naturais con técnicas...», debe dicin -..ob- 
tidas con técnicas...». /-■ 

—No artigo 9-.3, onde dí: «...ppoducíos da pesca en 
fresco..X.debe dicir: «...productós frescos da pes-ra...». 

—No artigo li * a), onáo di: «...bivalves vivos, cpro- 
bado por Heaíxiecreto...»r dobe dicir: «...bivalves vi- 

- vos, cia pesca e dsbacuicukura regulados poios reais de- 
cretos 308/1993, dcrSó-^o febreixo, polo que se aproba 

■ a reauls-ujentoeión técnico-sanítaria que ires es normas 
aplicablcs a comerçializaqión de moluscos bivalves no- 
vos, e 1.437/1992^, do ITN^e novembro, polo que sc 
apruban as normas aplicahbpv á producción c comer- 
cialización dos7 producíos pesqueiras e a acuiculturs». 

—No artigo ll3 b), onde ci: «..jo\raodelo que sc 
ir*" uroba por' onic..^», debe dicin «..j? modelo que se apro- 

^kí jvor otxlc...». 

—No ardgo 14-" a), onde dí: -..que tennn a licencia 
Escal conxsp-jndenie.», debe dicir: «..que estc.un de 
alta na matricula de actividade? económicas». 

—No artigo 14': b), onde di: «...retaliisías de peixe 
da localidade...», debe dicir: «...retallistas de produc- 
tua tcscos da pesca da localidade...». 

Nos artigos lo- e IS'*, onde di: «...no diário dc pes- ' 
ca aa tdF.E...», delv- dicir: -...no diário de pesca da 
CE...». 

—No íirtigo 17 -. I. ongádesc ú Hnal do parda rafo: 
-...as: como o d-vrumento Ce rexistru 6 que foi nricret:- 

* i » ';<■"* *7 <*u"i '• eia c nsíu acereto .jUc. i qjo». 

—No artigo 21£.l, onde dí: -...logo dc incancia da 
pen-roa interesada...», debe dic::; -...logo de inst.incLi 
d->s inferesados...». 

No artigo 24-, desp^is dc: -..at súa corr.erciakui- 
ciún...», cngdácsc: -..^c é o caso...-. 

—No artigo 2óç3, páragrafo 2, despou dc: -..j iúa 
capacidade será...», engádesc: -...prtUcrcnCcmcntc-..-, 

—No artigo 26-.3, parágrafo 2. onde di; leva- 
rán unka larxela...», debe dicir: -..c levarán todas elas 
unha tarxela...». 

—Na disposición primeira, na 1f Una, onde di; 
«..rieste título...», debe dicir: «..Leste decreto.,.». 

Correcciõn dc erros.—Drcrcuí 421/1993, do 
27 de deccmbra, poio çno se regule, e deno- 
niL-uicuhrL Producto Gel ego dc Calidade pare. 
o sector <ii pesca, o mensqueo e c: aculcul- 
tura. \ 

Advertidos erros no Decreto'42LG993, do 17 de de- 
cembro, polo que se regula a denornir.aciún Prodzscto 
Galego dc Calldacc para o sector da pesca, o marisqueo 
e a acuicultura, prccoid face-nj seguinte corrección: 

/ , \ ^ / 
No artigo 4-.1, alínea cj. suprímeec; -..que ceoerán 

ser externos c Lnck:pendcntes dos implicados nela». 

Corrección de erros.—Decreto 423/1993, do 
27 dc dccemhro, polo cue se refunde a nor- 
mativa vixente en matéria de inansqueo, ex- 
traedôn de algas e cultivos mcríãos. 

.Advertidos oitos no Decreto 423/1993, do 17 de de- 
cerabro, (DOG n2 13, do 20-1-1994), polo que sc re- 
funde a normativa vixente en rualeria de marisqueo, ex- 
tracción de algas e cultivos marinos, proceden as 
segruintõs correccións: 

—No"título I, onde di; -Mariscjue-o». debe dicir; «Ma- 
nb-queo c cxtracción de algas-. 

—No artigo 2'.2, onde di: -..cxtracción de marisco 
e a recolección de algas podemse...», debe dicir; -..xa- 
Iracción dc moluscos hi vai vos podemse...». 

—No artigo 2'-.3, suprimese: «...iestivos c véspems 
«le festivos.». 

—No artigo c-.2, despoig de -...banco? naruruis...» 
engácltí&e: «..xie libre m&risqueo...». 

—No artigo 14-.1. onde dc -...plan de explota- 
ción...», debe dicir: «...piar: xeral de explotación...». 

—Onde di; -Subseocíón cuarta», debe dicir; «Sub- 
s'xv:ión icrccira». 

—Onde ci; -Sub&ccción quinta», debe dicir; «Sul>- 
s/xrción cuarta». . -- -- •/ - - 

. - —No artigo ■24*. euprímese: ^...u-sí corno o.b das ..-.v g-..-_jv,T
0 nrfign KrSL, .onde di: -«^uin plan -dc •extrm;-fd--Og 
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I. DISPOSICIONES GENEKAXES 

Confidlcrfa de Pcôcb, Marisqueo 7 Ac\ncuUura 

Ord-en de 15 de noviembrt de 1992 p<;r li 
qiic se rsgiidzTL Lis Lznwlos nifiÍKioj dz 
trrurción y comercúilizaclún de diversas a- 
pecies de peca, rrujluscos, crusuíccos r cg ai' 
no (lermos. - - 

La fijación de lamafios mínimos de extracción o cap- 
tura de especics marinas.corresponde a la Conscllcría 
de Pesca, Marisque© y Acuicultura, de conformidad con. 
lo dispueslo en la Ley 2/1985. de 26 de febrero, de 
ordenacidn de la pesca marítima en aguas de la Cornu-, 
nidad Autónoma de Galicia y la I>ey 15/1985, de 23 
de ocíubre, de ordenacíón maris^jera y cultivos ma- 
rinos. ■ . •»; 

Por olra parte. Ia p ri mera venta de productos dc la 
pesca roquicrc que los miamos tengan el Umaão rcgla- 
mcnlario í--gun lo dispuesto en el artículo 4.2 dei De- 
creto de la Xunta dc Galicia 75/1991, de 21 de febre- 
ro, por el que se regula Ta descarga y primem venta de 

productos de la pesca, prccepto complementado por 
médio dei Decreto 406/1991, de 14 de noviembre. i>or 
cl que se regula la comercialización de los produc.os 
dc la pesca fresca y de la scuicullura. - 

Us Lamancs vigentes en la actualidsc, liasla aKora 
rccog^dos en normas dispersas y, por Umto, dc comple- 
ja búsqueda y aplicación, no pueden permanecer fijos 
y su revisión se recoge, f>or ver. primera, en un sólo texto 
normativo, con cl objeto de facilitar un mejor conoci- 
mlento Y aplicación dc los mismos. 

Finalmente, !a presente ítjación de tsmanos respeita 
la legislaeión comunnaria v la normativa estafai sobre 
la matéria. 

Ln virtud de todo lo expuesto, !â Conselleria de Pes- 
ca, Marisque© y Acuicultura, oído cl Consello Gailego 
de Pesca, en sus lesiones de 1 y 2 dc soptiembre de 
1992, . " 

DiSPONE: 

Capitulo 1. De lo extracción de espécies. 

Artículo i * —Do los pecos. 

].—Los lama nos mínimos de captura de po.es, on 
aguas inierioios de la Comunidad Autónoma de í-ali- 
cia, son los que np/uceen recogidus d anexo I-.-i ue 
la presente orden. 

2.—lua longitud será determinada rr.idienic ebisde Ia 
punia de Ia cabc-za basta cl extremo do la rdeta caudal, 
La! como se indica en el anexo I-K. 

Artículo 2- —De los moluscos. 

1.—Los Lamanos míninios dc extraccsón dc rno.".' 
en Ias aguas do compclcnoia d»- la Comur.idaO .•vrlono- 
inn de Galicia son los que se r<*c:ogcn cr; c! anexo IÍ-A 
de la presente orden. 

2.—Lei lomGtuà se dc-eriv.ir.ará en la forma disi-ueí.- 
la en cl anexo ll-R v dc b' riguiente marv-ra: 

2.1. En cl caso do los moluscos bivalves, midiendo 
rl rjc mayor o anteroposterior. 

2.2. En cí caso dc los moluscos ccíiilópodoa; 

—El pulpo r/; bará por cl peso tola] unilario. - 

—Los calamares, chocos y especies afines, por la lon- 
gitud total dei manto. - • ' ' " 

2.3. En el caso de los moluscos gasíerôpodos: 

—Para lapas y orejas dç mar, por la longitud de su 
eje mayor. A:" . • , . • __ ' .7 

 Para bí^aros, por la mayor altuza de Ia concha, me- 
dida desde el ápice hasta el extremo distai de los ia-' 
bios de la concha. , . ". ' ■ . . 

Artículo 32 —De los crustáceos. ■ • " 

1 .—Los támafios mínimos de los crustáceos captura- 
dos con artes de marisqueo, en agiias de compeícncia 
de Ia Corr.unidad Autónoma de Galicia serán los que 
figuran cn el anexo III-A de la presente orden. 

2.—La longitud se determinará cn la forma dispues- 
Lâ cn el anexo I1I-3 y dc lasiguiente manera: " : 

2.1. I-os círrípedos (percebe) sc rr.odirán a lo largo 
y sin estirar, desde el borde distai dei capítulo hasta 
el extremo dei pedúnculo donde"se inserta a Ia roca.. 
Guando se presenten formando pinas, por lo menos el 
60% dei peso de la pina deberá estar censtituido p?r 
ejetnplares que alcanccn e! Iam ano mínima 

2.2. Los macruros (cigala, langosta, bogavar.te7 ca- 
marón) se medlrin a lo largo y sin estirar, desde la punia 
dei «rosirum», hasia el extremo posterior de! -telson», 
excluyendo- los -setae». 

2.3. Los bratjuiuros (ccntolla, buey de mar. nécora 
v similares) se medirár. por la longitud de la cascara, 
medida sobre la línea mediana que va enlre el espacio 
inLcrorbitaJ (entre los dos -mstrum- para la ccntolla) has- 
ta el borde posterior dc la cáscara. 

3.—Independientemenle dc su lamano, queda pro- 
hibida Ia captura, transporte, almaccnamienlo y corner- 
cialoación de las hembras ovadas de los crustáceos, que 
deberán ser devuelt.is ir.mediatarr.er.te a! mar. Sc ex- 
cepíúan de la prohibición anterior las hembras ovadas 
de camarón, percebe y cigala. 

Artículo 4-—De los equinodermos. 

El Lamano mínimo de los equinodermos, extraídos en 
ag^jua de competência de la Comunidad Autónoma de 
Galicia será el que figura cn cl unexo D-A y se medirá 
a lo largo dei diâmetro dc su dcrmoesquelclo (cáscara) 
sin púaa, cn la forma indicada cn cl anexo FV-R. 

Capítulo H. De la comercialiración dc las espécies. 

.Artículo õ * 

L—Queda prohibida la comcrclalir-ición dc bis cs- 
[vrics capturadas en aguas dc compcícnoia 00 m Go- 
munidad Autónoma de Cabeia que no respeten los La- 
rnanns mínimos de extracción recogidos en los anexos 
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de U presente onien, siempre que aquella lo soa en 
fresco, refrigerada o congelada. 

^ 2.—.Asimismo, sc prohfbe la comercialiTación de cs- 
^ pecies extraídas en otras aguas cuando no respoten los 

lamafios exigidos en la presente orden, , 

3,—Según \o díspuesto en los arUcuIos 3!, 43 y 8? 

dei Decreto 406/1991, se exige la ideniiíicaclón dei lu- 
gar de procedência de las espoei es en lodo su proceso 
de comcrcializacidn. 

Artículo ó3 

Qucdan excluídas dc Ia aplicación de 1q presente or- 
den las especJes de j>eces, moluscos, crustáceos y equi- 
nodermos comercia!irados como productos Lransiomia- 
dos o congelados en alta mar, asf como los importados 
ai mercado comunitário como productcs congelados. 

Capítulo III. Disposicíones comunes. 

Artículo "• 

1.—Debcrán ser de*.-ue!tas ai mar las especies extraí- 
das o capturadas que no alcancen el tamano mínimo 
requerido, no pudiendo ser retenidos a bordo, trsns- 
bordarse. desembarcarse, transportarse, e.lmacemarse 
o venderse. 

2.—La Consellería de Pesca, Marisqueo y Aquicultu- 
ra podrá autorizar, dentro de las aguas de su compe- 
tência, la extrsccidn o captura de esp^ies dc tamano 
inferior al eslablecido en la presente orden con tines 
exclusivamente científicos, culturales o didácticos; la co- " 
mercialización de Lales especics queda pror.íbida. 

DISPOSICIÓ.N DEROGATOK1A 

A la entrada en vigor de la presente orden quedan 
derogada^ las siguientes disposiciones: 

—Orden de 23 de mayo dc 1991 por !a que se regu- 
!an los larr.anos mínimos de cxlracción y comcrcializa- 
ción de diversas especies de crustáceos. -V;r-*.' 

—Orden de 23 de mayo de 1991 por Ja que sc régu- 
lan los lamanos mínimos de cxlracción y comercitijiza- 
ción de diversas especies de pecea en la Comúnidad 
Autónoma de Galicia." '■ ;; o !• . ■ .. - .V . t 

—Orden de 23 de mayo de 1991 por la que se regu " 
Ian los tamanos mínimos dc extracción y co merda! iza- 
ción de diversas especies de moluscos gaslerópddos en 
la Comúnidad Autónoma dc Galicia, . - —' :'yy- -.'fv';; ' 

. —Orden de 23 de "meyo de 1991 por la que se regu- 
lan los Lamafios mínimos de extracción y comcrcializa- 
ción de diversas espe-cies de moluscos cefalópodos. 

—Orden de 23 de mayo de 1991 por la que se regu- 
lan los tamanos mínimos de extracción y comerciaJlza- 
ción de diversas especies de moluscos bivalvos. V. 

—Orden de 16 de junio de 1992 por Ia que se regu- 
!an los tamanos mínimos dc extracción y comercializa- 
ción de diversas espvecies de peces y moluscos cefaló- 
podos. ' 

DISPOSICIÓN FINAL • 

Esta orden entrará en vigor al dia siguienle de su pu- 
blícacíón en cl DicJ-io Oficial dc Galicia. 

Santiago de Compostela, 15 de noviembre dc 1992. 

Enrique Cesar López Veiga -..r- - 
Conselleiro dc Pesca, Maristjueo y ^Acuicultura 

ANEXO I-A 

MTr.ure comun 

PECES 

Nombre científico 

Abadcjo    Pollachíus poíiachiiis  
Aguja  Belona belone  
Alcricue  SconbeTcsax stiizruí  
Barbada  Ga.:jirops.cní* rzcdí:crra.rcus y Cilíaia. 

masícla  
Bertorella  Phycíf blenaoitia y Pkycis pkycís  
Veladores. laruones  Hy-pcroplus lar^ccolalus. Ammody-ta 

Uíblojuis, Cymnjirr*odyttíi saiihqiuima-cs . 
Boca rt e, anchos  Engrau L uc crarasicrjjUis 

Tamano mínimo 

30 cm 
25 cm — 
18 cm 

20 cm 
25 cm 

15 ern 

10 cm (zona IX CIEM Fistcrra sur) 
12 cm (zona Vlíl CIEM Fislcmi norte) 

B-jg.i   Boopi bi.xjps  15 cm 
Serrano, cnbrilln    Scrranu.' cabrUla.  15 ern 
C.-iI!inda  iírrlicolauis doc.Lylú])tcriiS  20 Cfn 
í'aliiiMi.- .i ruja  Bcryx dfcadiíctyl.iS y Ucryx splcnd'^  ern 
Cor.-nV   C-Tic-I   AM etn 



'Nombrc común Nombrc científico 

Chopti   Spondyliosoma cajiLhuinjj,    
Juiia, cioncclla, sen o ri la  Coris julís  
D o ra d a  Sp arus aiiraia  
Cabracho  Scorpcwna scrofa, S, porcus  
Espad í n   Chipca spraítus    
Faneca  Trisoptenss Iujclls   
Capel! án    ThisopUrns mínuius    
Lsng-jacío  Solea solca    ;  
Bacaladílla  Micromcsisthis .poutosaou  
Mamca  Molva molva ;  
Mero ; :  Polyprion americanus   
Merián  ' Merlcngíus merlangius    
Mújel   Chelon lc.brr}sii3t Liza aiirata, L. ramada 

. y L. salicns    
Besugo, pancho  Pagellus bogaraveo, ,P. aytliriaus, P. . 

cccsne ...1.   
Palo  Molva macrophthalrna     
Palo mela, japu La  ' Braina brama  :  
Fargo    Sparus pagruz   
Pcón de altura   Argenlina spkyracno:    
Me riu ca   Mcrlaccius merlucciiís  
0ej eney :    ^' henna p res hyter :  
Pinlcrroja.  Scylíorhirua canlcula    
Mararrola   Labras bergylía    
Rayaa  Rabi ivndulata, R. rrdcroocellaia y <-n 

general todas las especíes de 
dislribución en aguas intencrcs  

RapanlC, gabo..  IjspiJorhonihus ivifflagonis y P boscíi  
Rape   Lophius budegassa y L. pis ca*ónus  
Rey  Labrus mirins  
Lu bina    Dicenírcrchus lehrax    
Roda bailo  Pselta niaxima  ;  
Rubies    Trlgía lucema, T. lyra, Aspitrigla 

ciuyalns, A. obscura, Triglcponts icsuyvua 
Salema  Sapa salpa    
Sa!monde    Mullus surmuleius    
Solla  Plciichlhys Jlesus  
Remo)  Scophihalnuis rlurmhus  
Pez de San Pedro  Zeus faber  
S ardina  Sardi na pilchardus  
Sargos  Díphdus vulgaris, D. sargus, D. 

puiUazzo, D. ccrvinus  
Tcmrís <  Epupnus ícLcscripus   
Serranos  Symphoiius melops, 5. bciUoni, S. 

cínereus  
Caba;Ia, verdei...   S-romòcr scdnbnzs y 6". eólias  
Jure)   liuoruims Irnchurus  

23 cm 
U cm 
19 cm 
38 cm 
11 cm 
20 cm 
11 cm 
24 cm 
IS cm 
63 cm 
50 cm 
27 cm 

.20 cm ' 

25 cm 
70 cm 
30 cm 
30 cm 
12 cm 
27 cm 
12 cm 
40 cm 
20 cm 

40 cm 
20 cm 
30 cm 
.15 cm 
36 cm 
30 cm 

20 cm 
20 cm 

——— -í. — ■ 
25 cm 
30 cm 
25 cm 
11 cm 

22 cm 
50 cm 

14 cm 
20 cm 
15 cm 

C-ÍTJ 

Nombre ccmún 

ANEXO II A 

MOLUSCOS EIVAI.VOS 

iNombre cier.idN-o 

Almeja babosa  lén-rm-pb pullaítra  
Almeja d o rada  tmva/dí a: irra    
■Mnieja fina  Kadliapcs decus- aíus  
vlnícja nsbia  \':r.er::;>is ihariboolrs   

Al.-nMa j.i|>vfie--a  Pn.incps p^.u-.ppiru-irum  

Ta mano mínimo 

no mm 
20 mm 
40 mm 
•t0 mm 
•ti? r.un 
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Nombrc común Nombre cicnlífico TamafSo mínimo 

Aiolo  ÍMlraria spp  
Bcrbcrecho  Cerastodcrma cdaLc  
Almendra de mar  Pcdunculm glycymcrls  
Coquina  Donax Irunculus  
Elscupiila grabada    Veruis verrucasa    
Chirla  Chamclea gallina   
Almeja blanca    Spisala solida ;  
Muergo....  Ensis siliqiui   
Longueirón'...'.     " Solen margina:vs...:-. •... 
Corruco    Acanthorcardia tuherculcZa 

% ■ . - Acanthocaidía edimala  
Mcjilión    Mytilus galloprovinaialis.... 
Mor rancho....  Lopha steniina  
Navaja :    Ensís ensis ..."  
Osdón       Crassoscrea cngulauz  
Ostra...".    Chtrea edulís    
Reloj  Dosinia exolela  
Almeja dentada  laevícardíu.m noruegicum .. 
Vieira   ."  FecUn maxímus   
"Vòlandcira    Chlamys opercularis  
Zarr.burina.l  Chlcmpys veria  

50 mm 
28 mm 
50 mm 
35 mm 
55 mm 
25 mm 
30 mm 

100 mm' 
80 mm. 

60_ mm 
50" mm 
40 mm. 
70 "mm 
60 mm 
60 mm 
30 mm 
60 mm 

100 mm 
40 mm 
40 mm 

Nombre común 

CEFALÓP0D0S 

Nombre clenlíiico Tamano mínimo 

Calam ar   Loligo vulgarls... 
Choco     Sépia officinoiis. 
Choquito • í  Sépia-elegans .... 
Pu!po    Ocíopus valgaris. 

10 cm 
8 cm 
4 cm 

750 g 

Nombre común 

GASTERÓPODOS 

Nombre cicnlifico Tamano mínimo 

Bígaro negro y listado  lâiorina litíorca Moiiodonta lincaia.. 
Lapa  Paíella spp  
Oreja de mar •... Haliolis tnherculata  

1,5 cm 
2 cm 
5 cm 

Nombre común 

ANEXO IIÍ-A 

CKI.Í3TÁCE05 

Nombre cientifico 

Buey de mar  Câncer pagurus  
Camarón   Pa Ice mo n serraius Palaeman ele.gans 

Palacmon adspenas  
Cangrejo atlínuco  Carcinus maenas     
Cangrcjo real  Chaceon cjjirds    
CentoOa    Maja squínado  
Cigala  Ncfjhrvps norvegícus   
Nécora francesa  Liocarcinus corrugaius  
Langosta  Palínurus elcpPas  
B<.ga\ar\lc '.  Homarus girwnwus  
Nécora   Nicora pnher  
Percebe   PolUcipes crjrruicopia  
Santtogxiino  ScylLarus euvins   
Juiba  Ijociircinns df-piiccjor  

Tamano mínimo 

10 cm 

3 cm 
3,5 cm 

10" cm 
12 cm 
7 cm 
3,5 cm 

25 cm 
25 cm 

5,5 cm 
4 cm 
9 cm 
3,5 cm 



uwl:UV uz. 

Nombre común 

AiVEXO rv-Q 

equinodermos 

Nombro cierxífico 

Erizo      Kchinius sculeníus..:  
Erizo de n-.ar  Paraccntmtus líviduz ...... 
Erizo violáceo  Sphcicrcchírua .granulcris 

TamaAo mínir: ITIO 

6 cm 
5,5 cm 
6 cm 

ANEXO I-B •' ---ANEXO II-3 

r 

2^ 

a. 
-v 

.MOLUSCOS 
GASl-ERÓPODOS- 

\ > 

L-LONCITUD TOTAL 

ErVALVOS 

ANEXO II-B 

* 
o 

/ V.v 

-■ ; 

■ê 

CEFALÓPODOS 
\\Ul\ 

-^A 

V J 

L^EJE MAYOR. O ANTEROPOSTERÍOR L=LONGITUD TOTAL 
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ANEXO III-B 

CRUSTÁCEOS 

ÍT. 

J 

O? o» 

L~ LONGITUD TOTAL 

ANEXO ÍV-R 

EQUINODERMOS 

V^vWvi 
í/. 

•:v íVi-í 
f(iÇ& 

'WÊáM 
>J(W^ 

se í-'-^ 

r. = Í.ONGITUD TOTAL 

II. ALTIX) K IDA D ES Y PERSONAL 

Prcsidcncia 

Sustiiiiciona 

Lkcr&o 60fl993, & 17 de rrujrxo, por el que 
se acuerda enccrgor dei despacho de csun- 
tes de la presidência, duraníe La ausência 
de su lílular, al consellciro de la Presidên- 
cia y Adminístración Pública, 

Con motivo dei viaje dei presidente de Ia XunLa de 
Galicia a Venezuela, es necesario proveer !a substitu- 
ción durante el tiempo de su ausência. 

?or Io tanto, en uso de las atribuciones que me con- 
íiere el artículo 26.7 de la Ley-1/1983, de 22 de fe- 
brero, reguladora de Ia Xunta de Galicia >■ de su presi- 
dente,-.. 

DISPONGO: 

Artículo único.—Durante la ausência de! presidente 
de la Xunla dc Galicia, con motivo de su viaje a Vene- 
zuela, sc 1c encarga cl despacho de asunlos de la pre- 
sidência, desde el dia 20 de marzo hasta su regreso, 
a] consclJeiro de la Presidência y Administración Pú- 
blica. 

Santiago de Compostela, diecisiete de marzo de mil 
novecienlos noventa y tres. 

Manuel Fraga Iribarne 
Presidente 

m. OTRAS DISPOSICIONES 

Conscllcría dc la Presidência y Administración 
Pública 

Decreto 61/Í993, de 10 de rnarzo, porei que 
sc declara La urgente ocupación, d Los efcc- 

7S de expropiación forzosa, por /el Ayunta- 
mdepJa de Soulomaior (Poniev/dra) de las 
híecu^-^y dcrcchos necesarios pura la reoií- 
zación d^lax obras dei proyefilo C.V. Campo 
Riveiro, 

Ei AyunLarr:lento de Souto^n^aior (Ponlcvedm), en se- 
sión celebrada cl dia 23 de enècryde 1993, aprobó el 
provecto dc C.V. Campo Riveira-^Yen la sesión dcl 30 
dc onero de 1992, acordo soltcilar atida Xurita de Ga- 
Ucia Ia declamción de urgente ocupacioft de los bienes 
y derechos afectados poria expropiación ibrzosa ai am- 
paro dc lo dispueste er. el artículo 52 dc la Key de ex- 
propiación forzosav7 \ 

Los bienes ecrdos que se concreta Ia declaracioti dc 
la urgente oçop/ición esldn determinados en el e>cpe- 
diente cue/^e sometió a información pública. ^ 

V Emitl^informe favomblc Ia Dirección General de La- 
lidad MedioambientpJ y Urbanismo de la Consellería 
de Qidenación dcl Território y Obras Públicas. 

Tii compHenda para In declarac.Ión dc In urgente ocu- 
pación Ic c^fá atribuída a !n Xunta <!c Gnlicia por cl 
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.PjOsterioTnGnie. el Real Ducroto 157/'923.-de .2r2 
e febre ró, por o! cue r.e csioblece la normativa bórica 
cKie deben ajustar se las denominociones cJe cri^n 

. airtfcad^5 c10 vinos y sus respectivos Regiamentos.díirio 
• deisarrcllar y actusiirar algunos conceptos preyístos 
i n la regislación ospanola y en la legislación comunitária. 

■por\ó.tro lado, el desarrollo dei Estado de l/s Auto- 
. omíasxha producido la asunción por*'parto de/as Comu- 
I idatíesycutónomasjde amplias compeienciatrca matéria 
' e denorninacicne3'de oriçen. aunque con Aferente çra- 
• o, segur\ los casos. Asl. Andalucía, Cataiuna, Gaticia. 
, omunidatl Foral de Navarra, Fais Vaodo, La Rioja y 

omunldaàiValenciana tienén competência exclusiva. 
Á sii"véà ias Comunidades de .Çantabfia,; Castilla.', y 

adn,'Castil!A-La'"MãnCha, Extrarnaríçnn. e jsias^Baleares 
snen tornpcVncia de desarrollo lefjislativoy cjecuctón. A ' —A. o /. i"-* 'Id 'íi > R 4 ^ A.' _ 1 ri 1 "1 ÚI MI V, rJ — rJ r, ^ 

:orgá ol.Estado eiVdiverso nivel compctcnciai rcspecto 
a las distintás Com^ntdades/Áutónómasj A - • -., ■ 

Asi. Xespecto/de. fris 'Comunidades AOtonomas que 
3n ásumido las coinòetencias de desarrqilo legislativo 
cjecúdíón'en matériaVdyé denominaciones de origen. 
Estado"ostenta la com^dtencia para dictâr la normativa. 

Sslcá mi entras queeq' d} caso de aqúeíiás "atras que" 
jnc-:" J.L-rnpetçncia de" ejecución le- corresponde . una 
)rr g' cia nórmstiv^ pieo^. Finalmente.' para.áQuelIss 
ras^lu..,cõmpetenr/a exclusiva en la matéria,.la logic- 
ãK istatal .tiene án çarácter-meramente'supletorio. 
' Partiendo de esta situación, Kabida cuenta de la legTs- 
ticn comunitariy' relativa a los vinos de càlidad .prc- 
icidos en una re^ión determinacra. reconica ea cl Regla- 
enta (CEE) 823/87, de 16 de xnarzo",-.por el que se 
tableceri disppsiciones especificas relativas .a tos vínes 
calidari pro/uieidos en regiones.tiéterminadas/.y de 
sentencia çíel Tribunal Cbnstitucidnal.ce G'de junio 
19S5. recaída en ei conflicto positiv^ de competência- 

170/1983. considerando la conveniébcis de trasladar 
a redaepión de los Regia mentos deVas denòmina- 
nes de/òngen determinadas decisiònes^relativas a la 
existência de los vinos amparadas y de Vinrs do rnesa. 
estiiná oportuno modificar ia redacción dei Real Decre- 
1R7/1988 y sprobar ei siguiente texto legah. 
ErVsu viriud. a prnpuesta dei Ministro de Aç&culrura, 
;ca y Alimentación, de acuerdo con el Consejo dc 
ndo y previa deliberación dei Consejo-de Ministros 
ju rcunión-del dia 24 de noviembre de 1995, • 

-O. 

D 1 S P O N G 0 • 

i ..eak^Decreto 157/1988. do 22 de iébrero. per 
is se establece la normativa a ia que deben ajusta,-se 
lenominac-pnes de origen y las denominaciones de 
jn calificadas de vinos y sus respectivos Regíamen 
queda modificado como siguex 

El artículo 1 q-veda redpdtado como sigut- 

««Aniculo 1 yy 

Ei presente Rdcl dbçreto tiene e! ctiracter de 
normativa básica para laq Comunidades Autóno- 
mas de Camabna, Castilla v-^León, Casi;l!a-La Man 
cha. Extrefnadura e Islas RaieâTçs, y es de animar iór 
plena ef las Comunidades Amico mas de Aragón 
Canaphis. Madnd Pnnr.-gado de Astúrias y Regiór. 
de Murcia 

Las denominaciones de origen y ias denomufo- 
ciones de origen calificadas cuyo órnbito turrdí>ria| 

. se exticnda por más do uno Comunidari Autónoma 
juodan sujotas a lc establecido en esWiorrna.» 

Se onade un nuevo apartado a! arííçxilo lo, con 
la siouierKe redacción: ..... —- ■ 

No -obstante lc dispuestf/ en los aparta- 
dos 2\ 2 de este .artículo, loy4 Reglaniontos de 
Ias respaotivas denominacioned de origen podran 
c3tablece\ que, en las bodegas inscritas en.sus 

■Registros, pueda oroduci/la elaboración, el alma- 
cenamientc p la manipulaCión de otros vinos, siem- 
pre que dichdt^ operaci0nes-se realicen de forma 
separada de laSsreferiçfás a los vinos ccn darecho 
a lo dçnominácipo^/origeo respectiva-y que se 
"garantice el coníroc^deTales procesbs.»- >. 

3. 1 "Quedan tíerogédos^el. artículo "14 y ias. disposi- 
. cidnes.transitórias-dél RenTDpcreto 157/1938, de%-22 
de febrero. pcr el^ue se estãblece la nomialiva''básica 
s que deben ajuStarse las deném/naóionec ce òrigen 
calificadas de vifíôS y sus respectiviic R^glamentos." 

Dispòsiciómpnal únicàv . . . ■ 
" ^' La premente disposición entra r/j en vigdrei dia siguiarv 
'te al dc Vj publicación en el.«Bolétln;Ofici&| dei Estado». 
.• Dadó en Madrid a 24 de noviembre de 1.Ô35.- 
-• -V - • > ' . . . JUAN CARLOS R- 

. Fl WnisTro de Agrícultui j. P<jsc.i" 
;/ . __y AllTcniCCidn. , 
LUIS MARIA AHENbA ShH.XA 

•••-. -'C * no- 

27260 FtEA L DECRETO 7 338/.'395, de 7 cie dlcicm- 
■ b.-e r.or d nue se dicís Is? rormas corz ti 
control de Sh crifrwra venta de los producios 
pesauffros. 

Ei Regiamente (CEE) 2847/93 dei Consejo, de 12 
de octubre. por e! que se establece un regimen de control 
aplicable a la política posquera común, parte de Ia pre- 
mi sa de que ol -êxito de cicha politica depende de ia 
apliçación de un regimen eficaz de-contToI de todos los 
aspectos de ia misma y, especialmente de ias medidas 
de'cònservación y gestión de los recursos pesqúpros. 
Entre las actividades, chjeto de control. incluídas en la 
norma comunitária citada-se encuentfa là de la pnmere 
venta de los pfnductos de !e pesca. 

.. Para la efcctividad de las-medidas-de control, el men- 
cionado Regiamento establece la necesidad de. crear 
bases ce da tos informotizBtias compatibles para todo 
ei território nacional que permitan cotejar los datos y 
a las que la Ccmisiòn y sus agentes deben tener acceso 
por via informática ps-a procede: s su verificacicn. 

En el marco de lás competências cue, en materic 
de ordenación dcl sector pesauero. atrlbuye al Estado 
ei articulo 1 49.1.1 S." cie la Constitución. el presente Rea; 
Decreto tiene per ohjeto establecer la normativa básica 
sobre control ce la pnmera venta de los productos pes- 
queros desembarcados en e' territono nacional, en cum- 
ploniento de las obligAGiones contenidas en el Regia- 
memo (CEE) 284-7/92. ce 12 ce octubre. sin perjuicio 
de la splicabihdatí directa de la normativa comunjtaria. 
que en parte se reproduce. con ei fin do facilita- la ccm- 
prensión de ia norma 

Er. ia elaboración ce esta orsposicrón han sico con- 
sultados. cr. fase de provecto, los sectores alectedos. 
as" como Ias Comunidade* Autónomãs 
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En í.j viTiUid. .i prcpucsta ciei MimsTro de Agricuiiufô, 
Pesca y Alimerr.ación, de acuerdo con el Consejo de 
Estado y previa deliDeracicn col Consejo de Ministros 
en su reomón dei dia 7 de ciciernbre de 1995. 

0 I S P 0 N G C ; 

Articulo 1 Amb'to de splicació!', 

La regulación ccmenica en ei presente Real Decreto 
será de "oplicación a todos los desembarques de pro- 
ductos de la pesca efecruadòs en el terriiorio nacional 
por buques pesquerns y mercantes. 

Asimismo se splicarãn sus prescripciones s squellos 
productos de Ia pesca que, habiendo sido desembar- 
cados en un puerto do Ia Unión Europsa. sean intro- 
ducidos en el território nacional por carrctera, via aérea 
o ferrocarril siri haberse realizado la tirimera venta de 
los mismos en e! pueno cc desembarque. 

^ ulo 2. Lugni de desembarque ds los productos 
.^T" ísquercs. 

uueda prohibido ei desembarque de productos do • 
u pesca fuera de ios muelies cestinadcs a estos tráficos 

en coda puertc. excepto pa-a los productos congelados 
o trar.síormadcs a borco cue pcdrén sor desembarcados 
en los lugares autorizados ai eíecto por los órgancs com- 
petentes de las Comunidades Autónomas, de acuerdo 
con las Autoridades Portuárias desde e! puntc de vista 
do la crder.acicri de ios tráficos portuários. 

En el caso de productos pesqueros congelados o 
transformados a bordo. Is Autcricad Portuária comuni- 
cará Ias cantidades desembarcadas, dc acuerdc con tos 
manifiestos de carça, a ios órcanos competentes de ias 
Comunidades Autóncmas. 

Articulo 2. Primera venta. . • 

1. La primera venta do productos pesqueros frescos 
en los puertos se realizará mediante subasta pública en 
las lonjas pesqucras o cr, otros establucirriienTcs auto- 
rizados pot las Comunidades Autónomas Do se pocrán 
realizar en los mismos segundas o sucesivas,subas;as 
y/^^entas. una voz que sn la primera haya recaído 
aóí^Lcacicn.. ■ 
«'a primera ccmerciaiizacicn de productos pes- 

. congelados o transformadcs a bordo se realizará 
les cstsblecimientos debidamente autorizados al.efçc- 

.u por'los órgancs competentes de las Comunidades 
Autónomas. 

3 E! responsable ae !a explotación de la lonja.c 
dol establocirr.iento autorizado, c que se hace referencia 
en los aca-tados anteriores de este articulo, ceberá expe- 
lir ur. is primerô venta una nota ue venta y la remitirá 
• los erg a nos competentes de ias Comunidades Autõ- 
iomas cn el plazo ce cuarenta y ccho horas despuer. 
■■■-• la venta, en scpc-e irtorfr.ãtico. responsabilitándose 
quê! tanto de su expedicicn y entrega como de la exac 
•tuc cejcs datos er eva ccr.ten-.dos. 

A, £n el caso de coducirse operaciones comercia es 
c expartación ce prcductcs cc- ;.i pesca euva primera 
omercraiízacicn se rc-ai-cf; de íerma ciferento a la esta- 
eclda én los «panados 1 v 2 riu! presente anicu.o 
vendedor debe-.: rror-unicar a las autoridades cr m- 

?tentes de! puertc base dei buque, en un p.a/o máximo 1 setenta y dos noras después cc ia vema. lus ríátos 
sogides en el aníeu c s de esic Ficai Decrete, ias cuaíes 
s férnitirén a :os orçano*.» competentes de 'as Gomu- 
tlaâes Autónomas en ei plazo de cuorer ta y oCho horná 
spués do la reuu;-. ú du los mir-r.. s 

Artículo 4. Transporte. 

1. Los productos de ia pescc en fresco, congelados 
o trensformados a borda, n su salida dei recinto portuano 
Y hasta que se efectue la primera venta debe-én ir accnv 
panados de un dccumento. cumplimentado por el trar.s- 
portísta. en el cuai: 

a) Se indicará e' engen de: envio (nombre y marcas 
externas de identifrcación de! buque). 

b) Se hará constar el lugar do destino dc-i envio c 
envios y la identificadõn del vehiculo de transporte. 

c) Se senalarán ias cantidades (cn kilogramos de 
poso reai o equivalente) dc pescado ce caca espoeie 
transponadas. el nombre dei ccnsignatariq, c! lugar y 
la fecha de carga. 

2. Eslarán exentoa ce esta obiigación ics transpor- 
tistas que cumpisn alguna de las siguienxes condiciones: 

a) Que se sustituya fel documento mencionado on 
ei apertado 1 por una copia de una de las declaraciones 
a que sc refieren los artículos 8 ó 10 cel Regiamen- 
te 2847/93 dei Consejo. de 12 ce octubre. por el que 
se estóblece un regimen de controi aplicable a Ia política 
pesquera ccmún. en la que consten las cantidades trans- 
portadas. 

b) Qub se sustltuya e! documento n-.encicnado en 
cl apartado primero por uns copia dei documento i 2 M 
en el que conste ei c-nger. de las cantidades transpor- 
tadas. 

3. Estarán exenxos de ia obiigación establecica en 
e! apartado primero, los productos pesqueros que se 
transDorten centro dei recinto portuário c a no más 
de veinte kilómetros dei lugar de desembarque. 

4. Los órgancs competentes de Ias Ccmunidades 
Autónomas efectuarén controles por muestreo con el 
íin de comprcbar el cumplimiento ce la obiigación esta- 
blecida en el presente artículo. 

Artícuio 6. Conter,ido y formato de las natas de venta. 

1. Los datos que ceberán contencr ias notas ca ven- 
ta serán Ics siguientes; 

a) Para todas las especies, si procedo, el tamano 
o peso de los ejurnplares, la clase, piesentación y fres- 
cura. •• • - • 

b) - Ei precic y ia camidad cn la primera venta paio 
cada especie y...si p-ocede on rciación con ei tamanc 
o peso de 'ca e.ierrpia-es. la clase. presentación v fres- 
cura. 

c) En-su caso. destino cc ios productcs-retirados 
cei mercado (productos secundários, ce consumo huma- 
ro. ce apiazamiento;. 

d) Dombre de! comprador o, on su caso. mienne- 
ci.-rio por cuenta prcpla. y dei vendoder. 

ei Lugar y fecha dc la vçnta 
í; Marcas externas do idcr.hficación, ccdigo cc-i 

Censo de flota Opc-rat va r-cscucra y nembre dei buque 
cei que se hs/ar. dcsembarcadc las cantidades ce que 
se trate. 

g) Dom br e dei amnador c rombre dei raoitár 
h) Pue"o : fecha de desemuarque 

2. Los responsabids ce la êlábóíación cá: las notas 
co venta réeopifâfàfi u .ui.uiicnte as ínfôrmacíones nece- 
sarias para .a exoed.uiór a-. I. : mismas o" impres c 
normalizados y sn sopofíà ínformátiGo con (çrmatc som- 
bion norrnaliz àdo 

l u iníormación susceolibie q.-* cod.ficaciôn s».- curtV 
pHmontará iit.i.zonc-. los cpoigos sstabiscidos en s.jí 
RcuUifnenloz i -vmi n-ie-io ; que eu el cu. .- l.i «den- 
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díicsción dei producto. vícnc determinado en ei Rcola- 27261 
monto iCl: ) 13G2/9Í. de 21 do movo. rcloiivo o fo 
transmision do cintos r.odre los desonibocquec do pro- 
ductos cie la pesco <:n los Estados miembros. 

3. Los orgnnos comoetentes do las Comunidades 
Autónomas deberán conservar ena copi;: de la nota de 
venta durante un período de un ano n partir dcl comienzo 
dei ar.c siguiente al registro de fos deres que les hayan 
sido comunicados. 

-Artículo 6. ObHgación dc reniisión de la información. 

A eíectos dei cumpfimiento de los controles y comu- 
nicaciones que establece el Regiamente (CEE) 2847/93 
dei Consejc. dc i 2 ce octubre. ios órganos competentes 
de las Comunidades Autónomas remitiràn a la Secretarie 
General de Pesca Marítima dei Ministério de Agricultura. 
Pesca y Alimenlación, ei primer dia hábil de cada mes 
los datos cbtenidos durante la primera quincena dei mes 
anterior y el decimosexto dia de cada mes. o en caso 
de no ser êste hábil, el primer dia hãbi! dc la segunda 
quincena. los datos rofonnos a la segunda quincena dei 
mes anterior. 

Disposiciõn adiciono! primera. Habiíixación competsn- 
.. ciai. 

r-d- 
óresente Real Decreto se dieta ai amparo dc las. 

com, dencias que. en matéria de ordenación dei sector 
esquero, le atribuye a ia Administración dei Estado e! 

^raculo 14S.'1.19.3 ce la Constitución 

Disposlctón adicional segunda Implsmación de bases 
de datos informatizadas. 

Con cl fin de cstoblccer el sistema de võlidación a 
que hocc icferencia e! aaículo 19 dei Reglamento (CEL) 
2847/93 dei Consejo, de 12 de octubre. se estabieccrán 
los mecanismos adecuados de coordinación entre ias 
autoridades competentes para !a impíantación de bases 
dc datos informatizadas que permitan e! intercambio 

•electrónico de datos mediante formates y protocolos dc 
comumcacrór normalizados. 

Disposiciõn adicional tercera. Comunicaciones. 

Uns vez cesiynados por las Cornuujdades Auióno- 
mac. en el ejercicio de sus competências. los organismos, 
entidades o peisonas responsables a que se refiere este 
Ficai Decreto, deberán comunicarlo a! Ministério de Agri- 
cultura. Pesce y Alimentación, a través de la Secretaria 
Gr-; a! dc Pesca Marítima, al efecto de cumplir las opor- 
tufí/ "imunicacicnes a la Comunidad Europea. 

isposicicn fina! primera. FacuiXSd de ejecuciún. 

Sq ay.onza al Ministro ce Agticultcia, Pesca y Ali- 
mentación psra que en eí âmbito ce su competência 
dictc las disposiciones necessnas para el cutnplimiento 
de' presenf-r Rea! Decreto. 

Dlspcsicióri iinei segunda Fm rada en vigor 

LI presente Real Decreto entrará en vigõr e; dia 
outenie .3! cs- su pubacación en el «boietin Oficial dei 

Estado» 
Datío er .Vadrid 3 / dc- ciciombro d'; iPfi;.- 

vlLIAM CARLOS R 

1 uís mah;• /.uiu.v. rrnnA lus Cor 

OnOHN do 7 ? do diciembre de 1095 por fa 
Que se er.tablecen las disposicioncs relativas 
a las au(orizacior.es de cnsayos y expenencias 
con productos fitosaritarios. / 

Ei Rodi Oecreio 2 163/1994, de 4 qe novierncéo. por 
el que seNimplantp el sistema ormonizado corr^mitano 
para lo co^ncrcialización y utihzación de productos fito- 
sanitsrios. regula de forma específica, bajo dosÁspectos 
diferentes, ils utilizacicn dc productos fitosani/arios con 
fines de investigacicn y desnrroilo 

Por una parte, el citado Real Decreto, pard evitar posi- 
bles fiesgos ccclóyicos en Ia realización /de ensayos. 
determina Ia neòesidad de autorización onerai para poder 
realizar aquellos\ que implíquen el ven/do al médio 
ambiente de productos fitosanitar-os que «íontengan sus- 
tancias activas toõlavia no autorizadas eA e! âmbito de 
la Comunidad Europea, sin perjuicio def que a aquellos 
productos que conter;gan crgonismos rr/odificados gene- 
ticamente se^es aplique la Ley 19/1994, de 3 de junio. 
por la que se establ^ce e! régimon ^'.jrídiuo du Icj uu- 
lización confinada, liberación voluntária y comercializa- 
ción dt.: orgatiismos (nodificados geneticamente 

Por otta parte, el Be til DecreU)/2163/1994, deter- 
mina que los-cates que de hayan de utilizar como base 
para decidir la autorización de un producto fitosanitario. 
deben ser obtenides mediante ehsayos oíiciales u ofi- 
cialmente reconocidos. Estq ma/eria está regulada pe- 
la Ley 21/1992, de 16 deNjulió, de industria, particu- 
larmente cn su Título If! sobre ^Seguridad y calidatí indus- 
trialcs». ctiyo anículo £, rclattvV a las actividades de pre- 
vcnción y limitacicn de riesgoAparo ias personas. flora, 
fauna, bienes y médio ambir-rfAe;Nta!'--; como los ensayos 
a que se refiere el presente riòrréío. ha sido desarrollada 
por los Realce Decretos 822/1993. de 2c de mayo. 
por el que se establecen lós princípios de las buenas 
prácticas de laboratório; 2(543/19^4, de 14 de octubre. 
sobre inspccción y vorificpción de \as buenas prácticas 
de laboratório. / \ 

/ \ 
La Directiva de la Comisión Eurppea 93/7 l/CEE, 

cio 27 de juíio, por Áa que se modifica la Directi- 
va 91/414/CEH dei Çonseio, reiativaXa la comerciali- 
znción de productos/fitosanifarios. establece una dife 
rcncia importante: L.os ensayos destinados a obtener 
datos que Jiáyan dn/utiiizar para cvaluar \a poligrosidad 
para la salud de lay personas. para les animaies y para 
el médio ambienteman do roaiizarsc- conforme a lo osta- 
blecido cn la Directiva 87/18/CEE. ya incorporada a! 
ordanarniento ju/idico espanol mediante lós referidos 
Resles Decretes S22/1S93 y 2043/1 994. Sio embargo, 
para aquellos ensayos destmadcjs a obfenei\los datos 
que hayan ce /ser ut:'iradGr. pa-a e .-aluar ta qíicacia y 
lâ seleciividad/írente a ics ci/tivos. establec.e unos requi- 
sitos monos exigentes que ya han sido inc.oiporàdos par- 
cialrnente al/ordenamientó jurídico nacional rnediante 
Ia QrcJen de/20 de septiembre de 1S94. po* la Ou».' se 
moqificc laJOrder ce t do agosto c-. ' 993. sebrcVequi- 
sitos o.va solicitudes de actcnzaciõn ce preductos 
fitosamtaps. \ 

rara /cumpumiento co todo elíc. y particularmente 
para la/ncorporación al ordenamiento jurídico naçioisâl 
de la petafidad de la referida birectiya 93/71/CEE. V? 
piesejtte Ofoc: regula el proct-dimieniq para '3 conci 
siõn ce las autorizaciones para realizar tos diferentes 

;aycs n-n ; rnour: •$ fito-.;.':' HO 
ir, uu; 
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Universidade do Algarve - Mestrado em Gestão e Conservação da Natureza 

Inquérito sobre a Apanha do Percebe no P.N. do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina - Percebeiros 

0 presente inquérito integra um projecto de mestrado da Universidade do Algarve. Este inquérito tem por principais objectivos 

a caracterização da comunidade de percebeiros existente no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina, e a 

caracterização da actividade de apanha do percebe. 

Data: / /2002 

A - Caracterização Social 

1) Há quanto tempo é percebeiro? 

1 a 2 anos O 

2 a 4 anos Q 

4 a 6 anos O 

6a10 anos ; i 

+ de 10 anos O quantos? 

2) Tem licença profissional? Sim □ Não Q 

Capitania de Sines 

Delegação Marítima de Sagres 

Ambas 

□ 

□ 

□ 

3) A actividade constitui prática familiar? Sim Q 

a. Quem mais na família apanha ou apanhou percebe? 

Não Q 

4) A apanha do percebe é o seu trabalho principal? SimQ NãoQ 

5) Considera-se um percebeiro profissional? Sim □ Não □ 

6) Tem outra actividade para além da apanha do percebe? Sim [3 qual? 

Não 31 
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7) Que importância atribui à apanha do percebe no seu rendimento familiar? 

Muito importante 

Relativamente Importante 

Importante 

Pouco Importante 

□ 

□ 

□ 

□ 

8) Qual a escolaridade que possui? Não possui 

4a classe 

6o ano 

9o ano 

outro 

□ 

□ 

□ 

□ 

□, qual? 

9) Possui alguma formação profissional? Sim Q 

Pescador C □ 

10) Qual é o seu Local de Residência?  

11) Qual é a sua idade?  

Distribuição Temporal 

1) Sempre que o mar deixa, vai apanhar o percebe? 

SimO 

Arrais 

Outra 

□ 

Q qual? 

todas as marés? 

Apenas nas maiores? 

Nãol I 

2) Em que dias apanha mais percebe? Fim-de-semana EH 

No resto da semana EH 

Indiferente EH 

3) Quando apanha mais percebe? 

Verão 

Outono 

Outra 

Inverno 

Primavera 

□ 

□ 

□ 

□ 

□ 



C - Distribuição Espadai 

1) Classifique o percebe, relativamente à relação tamanho-quantidade, nas seguintes zonas, 

Não há/N. 

sabem Mau Razoável Bom Excelente 

Secção A 

Secção B 

Secção C 

Secção D 

Secção E 

Secção F 

Secção G 

Secção H 

Secção l 

Secção J 

Secção L 

Secção M 

Apanha 

Frequente/ 

Apanha 

Ocasional/ 

Não 

Apanha 

2) Na sua opinião, dentro desta(s) área(s), quais as pedras mais frequentadas pelos percebeiros? 

3) Na sua opinião, quanto tempo é que uma pedra demora até ter novamente percebe em condições de ser apanhado? 

 Semana(s) 

  Mês(es) 

4) Para os locais onde apanha percebe desloca-se: Barco □ 

de pesca Q 

borracheiro Q 

Automóvel Q 

A pé □ 

Outro O qual?  
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D - Actividade 

1) Em termos de segurança, considera a apanha do percebe: 

Muito perigosa Q 

Perigosa O 

Pouco perigosa Q 

2) Quais são os principais riscos? 

Ondas (ser arrastado para o mar) □ 

Falésias (descidas e subidas) □ 

Outros D quais? 

3) Quando vai apanhar o percebe, vai 

Sozinho EH 

C/ um companheiro f ! 

Com vários companheiros EH 

4) Como é que escolhe os percebes que apanha? Altura 

Grossura 

outro 

não escolhe 

□ 

□ 

□. 

□ 

5) Classifique os percebes que apresento (ver frascos com percebes de referência) 

Exemplares 

A 

Tamanho 

Excelente Bom Razoável Mau Muito mau 

6) Na sua opinião, qual o tamanho abaixo do qual não se devia apanha percebe? 

Apanhava? 

Sim Não 
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7) Na sua opinião, acha que o percebe tem, em termos de tamanho (responder se for percebeiro há mais de 4 anos); 

Aumentado □ 

Manteve-se I I 

Diminuído Q porquê?    

8) Uma maré em que apanha: 

Montante/Classificação Excelente Bom Razoável Mau 

<2 Kg 

[2,5 Kg[ 

[6,10 Kg[ 

[11, 20 Kg[ 

[21, 30 Kg[ 

[31, 50 Kg[ 

>50 Kg 

9) Quanto é que apanha normalmente?  

10) Na sua opinião, acha que, nos últimos tempos, tem apanhado (responder se for percebeiro há mais de 4 anos): 

mais percebe O 

a mesma quantidade O 

menos percebe □, porquê? __   

11) Na sua opinião, acha que o número de pessoas a apanhar percebe (responder se for percebeiro há mais de 4 anos): 

aumentou O 

diminui \Z\ 

é o mesmo O porquê?    

12) Considera que existem pessoas interessadas na continuação da actividade (responder se for percebeiro 

profissional)? Sim Q Não Q 

13) Vende o que apanha? Sim □ (responda, p. favor às perguntas seguintes) 

Não O (passe para o grupo F de perguntas) 
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14) A quem vende? Particulares 

Restaurantes 

Lota 

15) Não vende em lota porquê?  

□ 

□ 

1 □ 

Vários □, quantos? 

□ 

fixos? 

16) Na sua opinião, se vender o percebe que apanha a: 

Preço de venda 

Classificação 

Muito Barato Barato Justo Caro 

< de 5€ 

[5,10€[ 

[10,15€[ 

[15. 20 €[ 

[20, 25 €[ 

[25, 30 €[ 

>30€ 

Vende a esse preço ...? 

Sempre Quase sempre Ocasional/ Nunca 

17) Na sua opinião, o preço a que vende o percebe depende: 

Do tamanho do percebe EH 

Da procura nos restaurantes EH 

Quantidade apanhada EH 

Dificuldade da captura EH 

Condições do tempo/mar EH 

Outros EH» quais? 

18) Acha que o preço do percebe, nos últimos anos (responder se for percebeiro há mais de 4 anos): 

Aumentou 

Manteve-se 

Diminui 

□ 

□ 

□, porquê? 



E- Opiniâo 

1) Quais os principais problemas/dificuldades que sente neste trabalho? 

2) Como percebeiro, o que tem a dizer sobre o percebe e a apanha do percebe desde que começou até agora? 

F- Medidas de Conservação 

1) Se fosse o responsável pela gestão da apanha do percebe nesta área, quais as duas medidas que tomava em 

primeiro lugar? 
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2) Perante uma possível lista de medidas para a gestão do percebe (algumas em vigor em Espanha e nas Berlengas), qual a sua opinião, classificando cada uma delas de 

acordo com a tabela: Nota: Profissional - pessoa que apanha percebe para vender; Lúdico - pessoa que apanha o percebe para o petisco (p/ consumo próprio) 

Medida de gestão/ Concordância Concorda total/ Concorda Discorda Discorda total/ Não sabe/ não responde Porquê? 

Proibir a apanha aos Fins-de-semana e Feriados ... 

Profissionais 

Lúdicos 

todos 

Proibição da Apanha no Outono 

Inverno 

Primavera 

Verão 

Fixar um tamanho mínimo de apanha do percebe (tipo 

D) 

Fixar de um montante máximo diário 5 Kg 

10 Kg 

15 Kg 

20 Kg 

Zonas de exploração demarcadas Profissionais 

Lúdicos 

Rotatividade de uma zona 

Venda Obrigatória em Lota 

Licença Obrigatória Lúdicos 

Formação Profissional para Percebeiros  — 

Utilização de um colete de cor para segurança 
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Universidade do Algarve - Mestrado em Gestão e Conservação da Natureza 

Inquérito sobre a Apanha do Percebe no P.N. do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina — Restaurantes 

0 presente inquérito integra um projecto de mestrado da Universidade do Algarve. Este inquérito tem por principais 

objectivos a caracterização da comunidade de percebeiros existente no Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa 

Vicentina, e a caracterização da actividade de apanha de percebe. 

Localidade do Estabelecimento:   Am5 de funcionamento  

Tipo de Estabelecimento; Café □ Restaurante □ Tasca □ Outro □ 

Data: / /2002 

1) Vende percebe? Sim Q há quanto tempo? 

2) Com que frequência vende percebe? 

2 vezes por semana 

3 vezes por semana 

Semanalmente 

A cada 2 semanas 

Mensalmente 

Diariamente □ 

□ 

□ 

□ 

□ 

□ 

Ocasionalmente Q quando? Épocas festivas 

Fins de semana compridos 

Outros 

□ 

□ 

Q quais? 

3) Compra a 1 percebeiro □ 

A vários O, quantos? Fixos? Sim Q Não Q 

Lota 

4) 0 percebe que compra é da área em que nos encontramos? 

Sim 

Não 

□ 

Q qual? 



5) Escolhe os percebes que compra? ?SimQ NãoQ Confia no percebeiro Q 

Altura Q 

Grossura Q 

Outros O 

6) Na sua opinião, acha que o percebe tem, em termos de tamanho (responder se vender percebe há mais de 3 

anos): 

Aumentado I I 

Manteve-se O 

Diminuído Q porquê?   — 

Não sabe/Não responde Q] 

7) Qual é para si um bom tamanho? (experimentar diversos tamanhos) 

Tamanho 

Excelente Bom Razoável Pequeno 

A 

B 

C 

D 

E 

Vendia? 

Sim Não 

8) Quando há mais procura de percebe? Outono □ 

Inverno \Z\ 

Primavera CU 

Verão CU 

Outras CU 

9) Para além dessa época, que outras alturas sente que há também procura? 
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10) Com que frequência compra percebe? 

Diariamente 

2 vezes por semana 

3 vezes por semana 

Semanalmente 

A cada 2 semanas 

Mensalmente 

Ocasionalmente 

□ 

□ 

□ 

□ 

□ 

□ 

|3 quando? Épocas festivas 

Fins de semana compridos 

Outros 

□ 

□ 

□, quais? 

11) Considera que, nos últimos tempos (responder se vender percebe há mais de 3 anos), 

Aumentou a quantidade vendida O 

Diminui a quantidade vendida O 

Manteve a quantidade □ 

12) Acha que se vender o percebe a... Vende o percebe a esse preço 

Classificação 

Muito Barato Barato Justo Caro 

< de 5€ 

[e.lOCf 

[11.15€[ 

[16, 20 €[ 

[21, 25 €[ 

[26, 30 €[ 

[31, 35 €[ 

>36€ 

Vende a esse preço...? 

Sempre Quase sempre Ocasional/ Nunca 

13) Qual é o máximo de tempo que o percebe aguenta, após a apanha, para ser comercializado? 

1 dia d] 

2 dias O 

3 dias O 

1 semana □ 
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14) Como o mantém nesse período? 

Frigorífico O 

Congelador O 

Outros O qual? 

5) Na sua opinião, o que acha que devia ser feito para gerir este recurso? 

16) Perante uma possível lista de medidas para a gestão do percebe (algumas em vigor em Espanha e nas 

Berlengas), qual a sua opinião, classificando cada uma delas de acordo com a tabela 
1-Concorda Total/ 

2 - Concorda 

3 - Discorda 

4 - Discorda Total/ 

5 - Não sabe/ Não responde | 

Medida de gestão sugerida 1 2 3 4 5 Porquê? 

Proibição da apanha aos Fins-de-semana e Feriados 

Proibição da Apanha no Outono 

Inverno 

Primavera 

Verão 

Venda Obrigatória em Lota 
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Esclarecimento 

Sobre o Decreto - Lei n.w 468/71, de 5 de Novembro referido no 

Capítulo 6 

O Decreto-Lei n0 468/71, de 5 de Novembro estabelece o Regime 

Jurídico do Domínio Público Hídrico e foi parcialmente revogado pelo 

Decreto-Lei n0 46/94, de 22 de Fevereiro, que estabeleceu o Regime de 

licenciamento da utilização do Domínio 1 lídrico, sob jurisdição do 

Instituto da Agua (INAG). 

Este diploma estabelece (artigo 3o) um conjunto de treze utilizações do 

Domínio Hídrico que carecem de licenciamento, no entanto, a exploração 

de recursos vivos marinhos não se enquadra em alguma dessas utilizações, 

assim a possibilidade das associações de apanhadores de percebe solicitarem 

junto da entidade administrante do Domínio Público Marítimo, neste caso 

o Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (PNSACV), 

licença de utilização de parcelas dominiais para uso privativo para 

exploração do recurso, não tem enquadramento legal. 

Todavia, o enquadramento legal existente em relação ao PNSACV, 

permite a esta entidade, enquanto entidade tutelada pelo Ministério do 

Ambiente e Ordenamento do Território, propor regulamentação neste 

sentido ou incluir em futura regulamentação (por exemplo num 

regulamento para a apanha do percebe) o licenciamento de parcelas 

dominiais para exploração de recursos vivos marinhos na sua área de 

jurisdição, passando esta utilização a carecer de licenciamento e as 

associações a terem a possibilidade de requererem essa utilização privativa. 


